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PODER JUDICIÁRIO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro

Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50

Com Remessa Postal .......................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ............................................    225,00

Anual ........................... Balcão/Malote ............................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .........................................................................................    400,00

Anual ................................................................................................    732,00

TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Cargo Vago

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edvino Bochnia - Presidente
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli

Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz Rogério Kanayama
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 585

O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA
DO ESTADO  DO PARANÁ, no  uso de suas atri-
buições legais,  tendo   em     vista   o     falecimento
do          ex-Governador do Estado do Paraná JOSÉ
RICHA, resolve

D E C R E T A R

luto oficial por três (03) dias nas repartições judiciárias do Es-
tado do Paraná.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   176-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 183.884/2003, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

D E C R E T A R

regime de exceção na 7ª Câmara Cível deste Tribunal de Justi-
ça, pelo prazo de 09 (nove) meses, a partir de 10 de dezembro
do ano em curso, nos feitos em que é relator, por sucessão, o
Desembargador Eraclés Messias.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

Departamento da
Magistratura

ANEXO DO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 176/2003 – D.M.

FaseDataProcesso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

7ª Câmara Cível

Cunha Ribas

Remessa Interna - Seção de Distribuição28/11/2003Agravo0148209-9/01
______________________________________________________________________________
Total - Agravo: 1

Expediente - Oficio07/11/2003Agravo de Instrumento0148584-7
Expediente - Oficio14/11/2003Agravo de Instrumento0148869-5
Expediente - Intimação04/11/2003Agravo de Instrumento0148858-2
Expediente - Intimação14/11/2003Agravo de Instrumento0148953-2
Devolução Remessa - Advogado10/11/2003Agravo de Instrumento0147374-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição27/11/2003Agravo de Instrumento0147754-5
Remessa Interna - Seção de Distribuição27/11/2003Agravo de Instrumento0147820-4
Remessa Interna - Seção da Setima
Câmara Cível

21/10/2003Agravo de Instrumento0147333-6

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

25/11/2003Agravo de Instrumento0147408-8

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

14/11/2003Agravo de Instrumento0147378-5

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

13/11/2003Agravo de Instrumento0147396-3

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

01/12/2003Agravo de Instrumento0147824-2

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

06/11/2003Agravo de Instrumento0147916-5

______________________________________________________________________________
Total - Agravo de Instrumento: 13

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145766-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0146042-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0146057-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0146221-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0147181-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0147182-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0147301-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0147644-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0147655-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0148439-7
Baixa em Diligência - Vara de Origem23/10/2003Apelação Cível0147609-5
Remessa Interna - Seção da Setima
Câmara Cível

07/11/2003Apelação Cível0148034-2

Retorno - Baixa em Diligência - Vara de
Origem

24/11/2003Apelação Cível0148146-7

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

26/11/2003Apelação Cível0146476-2

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

24/11/2003Apelação Cível0147433-1

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

20/11/2003Apelação Cível0147437-9

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

12/11/2003Apelação Cível0147852-6

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

20/11/2003Apelação Cível0148148-1

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

24/11/2003Apelação Cível0148186-1

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

20/11/2003Apelação Cível0148503-2

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

15/10/2003Apelação Cível0145753-0

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

06/11/2003Apelação Cível0146210-4

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

22/10/2003Apelação Cível0147845-1

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

27/11/2003Apelação Cível0148485-9

______________________________________________________________________________
Total - Apelação Cível: 24

Remessa Interna - Seção da Setima
Câmara Cível

30/10/2003Apelação Cível e Reexame
Nec

0130778-4

______________________________________________________________________________
Total - Apelação Cível e Reexame Necessario: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição27/11/2003Mandado de Segurança (Cam-0148193-6
______________________________________________________________________________
Total - Mandado de Segurança (Cam-Cv): 1

Total - Cunha Ribas: 40

Denise Martins Arruda

Remessa Interna - Seção de Distribuição27/11/2003Agravo Regimental Cível0145944-1/01
______________________________________________________________________________
Total - Agravo Regimental Cível: 1

Expediente - Oficio24/10/2003Agravo de Instrumento0143526-5
Expediente - Oficio29/10/2003Agravo de Instrumento0144594-7

FaseDataProcesso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Expediente - Oficio05/11/2003Agravo de Instrumento0145002-8
Expediente - Oficio12/11/2003Agravo de Instrumento0145425-1
Expediente - Oficio07/11/2003Agravo de Instrumento0146156-5
Expediente - Oficio23/10/2003Agravo de Instrumento0146421-7
Expediente - Oficio14/10/2003Agravo de Instrumento0146480-6
Expediente - Oficio24/10/2003Agravo de Instrumento0146642-6
Expediente - Oficio23/10/2003Agravo de Instrumento0146650-8
Expediente - Oficio24/10/2003Agravo de Instrumento0146876-2
Expediente - Oficio25/11/2003Agravo de Instrumento0149676-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0134056-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0137001-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0139259-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0142043-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0144815-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0144907-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0145406-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0145664-8
Devolução (Conclusão)29/10/2003Agravo de Instrumento0145890-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0145983-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Agravo de Instrumento0146528-1
Certidão - Aposta as folhas25/11/2003Agravo de Instrumento0130228-9
Certidão - Aposta as folhas12/11/2003Agravo de Instrumento0144839-1
Certidão - Aposta as folhas25/11/2003Agravo de Instrumento0146244-0
Certidão - Aposta as folhas17/11/2003Agravo de Instrumento0146518-5
Devolução Remessa - Advogado22/10/2003Agravo de Instrumento0145937-6
Devolução Remessa - Advogado04/11/2003Agravo de Instrumento0146883-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição27/11/2003Agravo de Instrumento0144136-5
Remessa Interna - Seção de Distribuição27/11/2003Agravo de Instrumento0144529-0
Remessa Interna - Seção da Sétima29/10/2003Agravo de Instrumento0146359-6

Câmara Cível
Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

13/11/2003Agravo de Instrumento0144924-5

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

13/11/2003Agravo de Instrumento0136363-7

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

27/10/2003Agravo de Instrumento0143950-1

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

25/11/2003Agravo de Instrumento0144426-4

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

28/11/2003Agravo de Instrumento0146918-5

______________________________________________________________________________
Total - Agravo de Instrumento: 36

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0119050-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0119280-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0120083-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0120330-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0120343-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0121426-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0121553-8
Devolução (Conclusão)25/11/2003Apelação Cível0121950-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0122022-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0122804-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0122966-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0123431-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0123536-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0124013-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0124261-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0124459-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0124698-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0124947-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0125370-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0125719-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0126644-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0126874-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0127004-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0127975-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0128136-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0128356-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0128684-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0128718-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0129022-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0129326-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0129379-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0129464-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0129802-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0129872-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0130174-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0130307-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0130483-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0130510-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0131144-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0131176-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0131744-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0132154-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0132156-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0132188-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0132401-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0132483-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0132546-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0132714-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0133077-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0133154-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0133315-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0133600-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0133602-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0133619-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0133672-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0134226-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0134473-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0135435-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0135584-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0135676-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0135821-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0135828-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0135918-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0135970-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0136338-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0136349-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0136458-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0136845-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0136920-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0137044-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0137201-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0137435-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0137535-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0137715-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0138730-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0138757-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0138769-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0138963-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0139837-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0139846-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0140082-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0140257-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0140444-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0140622-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0140832-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0141009-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0141108-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0141253-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0141578-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0141588-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0141795-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0141809-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142069-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142118-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142156-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142443-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142561-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142627-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142636-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142758-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0142960-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0143208-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0143289-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0143518-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0143615-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0143793-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0143999-8
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144253-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144424-0
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144425-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144553-6
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144730-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144827-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144829-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0144933-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145013-1
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145236-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145331-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145479-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145604-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145605-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0145978-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0146708-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0149374-5
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0149380-3
Conclusão - Des. Relator13/06/2003Apelação Cível0125813-5
Conclusão - Des. Relator09/09/2002Apelação Cível0129230-2
Conclusão - Des. Relator25/06/2003Apelação Cível0140648-4
Conclusão - Des. Relator01/09/2003Apelação Cível0142407-1
Devolução Remessa - Advogado24/11/2003Apelação Cível0145601-1
Baixa em Diligência - Vara de Origem19/08/2003Apelação Cível0143335-4
Baixa em Diligência - Vara de Origem18/09/2003Apelação Cível0143884-2

Baixa em Diligência - Vara de Origem30/10/2003Apelação Cível0145602-8
Baixa em Diligência - Vara de Origem30/10/2003Apelação Cível0146415-9
Retorno - Baixa em Diligência - Vara de
Origem

20/11/2003Apelação Cível0125907-2

Remessa Interna - Seção da Setima
Câmara Cível

14/11/2003Apelação Cível0145375-6

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

25/11/2003Apelação Cível0145231-9

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

11/11/2003Apelação Cível0145580-7

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

14/11/2003Apelação Cível0145727-0

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

12/11/2003Apelação Cível0145854-2

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

24/11/2003Apelação Cível0145874-4

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

12/11/2003Apelação Cível0146574-3

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

12/11/2003Apelação Cível0146911-6

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

07/11/2003Apelação Cível0146916-1

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

13/11/2003Apelação Cível0122746-7

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

13/11/2003Apelação Cível0138299-0

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

13/05/2003Apelação Cível0139151-9

______________________________________________________________________________
Total - Apelação Cível: 147

Devolução (Conclusão)25/11/2003Apelação Cível e Reexame
Nec

0125627-9
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame

Nec
0125641-9

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame
Nec

0126643-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame

Nec
0128649-7

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame
Nec

0129330-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame

Nec
0133156-0

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame
Nec

0138848-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame

Nec
0139968-4

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame
Nec

0140267-9
Baixa em Diligência - Vara de Origem24/10/2003Apelação Cível e Reexame

Nec
0134380-0
______________________________________________________________________________
Total - Apelação Cível e Reexame Necessário: 10

Devolução  da Procuradoria/MP - Vista
a Procuradoria Geral de Justiça

24/11/2003Habeas Corpus Cível0147070-4

______________________________________________________________________________
Total - Habeas Corpus Cível: 1

Devolução (Conclusão)24/11/2003Reexame Necessário0122511-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Reexame Necessário0137386-4
Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

21/08/2003Reexame Necessário0141098-8

______________________________________________________________________________
Total - Reexame Necessário: 3

Total - Denise Martins Arruda: 198

Renato Naves Barcellos

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0137992-2
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0138464-7
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0138465-4
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0138886-3
Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível0139421-6

______________________________________________________________________________
Total - Apelação Cível: 5

Devolução (Conclusão)24/11/2003Apelação Cível e Reexame
Nec

0138807-2
______________________________________________________________________________
Total - Apelação Cível e Reexame Necessário: 1

Total - Renato Naves Barcellos: 6

TOTAL 7ª Câmara Cível: 244

PORTARIA Nº    1503-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia 22 de dezembro do ano em curso
(22/12/2003), segunda-feira, às dez horas (10h), para aprecia-
ção de matéria referente a Especialização de Câmaras.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1504-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 183.884/2003,
resolve

 D E S I G N A R

o Doutor MARIO HELTON JORGE, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para, pelo prazo de 09 (nove) meses, a par-
tir de 10 de dezembro do ano em curso, atuar no regime de
exceção instaurado na 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça,
nos feitos distribuídos, por sucessão, ao Desembargador Era-
clés Messias.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1505-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribui-
ções que lhe são  conferidas por lei, nos termos
da Instrução nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o
Projeto “Paraná Sentença em Dia - Mutirão”, com
o objetivo de proporcionar tempestiva prestação
jurisdicional nas Varas e Comarcas do Estado e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº
172.242/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 0996-D.M.,
de 03/09/2003, referente a designação do Doutor PAU-
LO BIZERRIL TOURINHO, Juiz de Direito da Comarca
de São João do Triunfo, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, proferir sentença nos feitos originários da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da
Comarca de Curitiba.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº  1506-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.791/2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ, Juíza de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Co-
marca de São José dos Pinhais, a celebrar o casamento civil de
ORNELLA BERTUOL e FABIO MOSCHEN ANTUNES, a
realizar-se no dia 10 de janeiro de 2004, na cidade de Pato
Branco/Pr.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1507-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 182.922/2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora NILCE REGINA LIMA, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, a celebrar o casamento civil
de SIMONI GOMES DE MACEDO e AIRTON PAULO DE
ROSSO, realizado no dia 04 de dezembro do ano em curso, na
cidade de Medianeira/Pr.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1508-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.815/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES, Juíza
Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Campo Largo, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 24 de novembro do ano em curso, de acordo
com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº  1509-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.801/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Juíza de
Direito da Comarca de Sarandi, licença para tratamento de saú-
de, no dia 31 de outubro do ano em curso, de acordo com o
artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1510-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 182.914/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor CARLOS MAURÍCIO FERREIRA, Juiz de Direito
da 2ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Londrina, licen-
ça para tratamento de saúde, no período da tarde do dia 06 de
novembro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1511-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 182.905/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, Juiz de Di-
reito da Comarca de Corbélia, 02 (dois) dias de licença para
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tratamento de saúde, a partir de 22 de dezembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  1512-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.813/2003, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  1513-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.802/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor CESAR AUGUSTO BOCHNIA, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Gua-
rapuava, licença por motivo de doença em pessoa da família,
no dia 14 de novembro do ano em curso, de acordo com o arti-
go 85, inciso II, do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as do Estado.

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    1514-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 147.360/2003, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº   1515-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 187.418/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor FABIANO BERBEL,  Juiz de Direito da Co-
marca de Realeza,  a celebrar,  no dia 18 de dezembro
do ano em curso, o casamento civil  comunitário dos
nubentes adiante relacionados, na cidade de Santa Iza-
bel do Oeste/Pr. :

Magistrado nº de dias a partir de
a) DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN,

Juíza de Direito da Comarca de São João do Ivaí 15 24/11/2003
b) LUCIANE PEREIRA RAMOS,

Juíza de Direito da Comarca de Palmeira 05 24/11/2003
c) MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA,

Juíza de Direito da Comarca de Pinhais 15 27/11/2003
d) PATRÍCIA DE MELLO BRONZETTI,

Juíza de Direito da Comarca de Ribeirão Claro 03 18/11/2003

Magistrado Período a partir de
a) AMARILDO CLEMENTINO SOARES,

Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Santo Antonio da Platina

2º de 1996 29/10/2003

b) ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Campo Largo

2º de 1990 03/11/2003

c) ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI,
Juiz de Direito da Comarca de Alto Piquiri

1º de 2003 23/12/2003

d) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA,
Juiz de Direito da Comarca de Sengés 1º de 2003 21/12/2003

e) DENISE ANTUNES,
Juíza de Direito Substituta da 5ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 01/12/2003

f) FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS,
Juiz de Direito da Comarca de Paraíso do
Norte

1º de 2002 20/11/2003

g) GUILHERME CUBAS CESAR,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Medianeira

1º de 2002 13/11/2003

h) GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ,
Juiz de Direito da Comarca de Cerro Azul

2º de 2001 13/11/2003

i) LEONARDO RIBAS TAVARES,
Juiz de Direito da Comarca de Quedas do
Iguaçu

2º de 2001 13/11/2003

j) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Londrina

1º de 1997 24/11/2003

k) PEDRO PAULO REINALDIN,
Juiz de Direito da Comarca de Mallet 1º de 2003 17/11/2003

l) ROSALDO ELIAS PACAGNAN,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 2º de 1991 13/11/2003
de Cascavel

Curitiba, 17 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

Noiva Noivo
01. NILVA ALVES RODRIGUES NEUCIR PEREIRA DOS SANTOS
02. JUVILDE APARECIDA CORDEIRO FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
03. MARIA SALETE SILVEIRA JUVENAL DE OLIVEIRA
04. TEREZINHA PEREIRA DA SILVA VITORIO ANTONIO SATORIVA
05. JUCELEI SILVEIRA LUCAS GUERRA
06. CÁTIA MACHADO NELSON NIESVINSKI
07. MARIA JOSÉ DA SILVA DIRCEU RODRIGUES DA ROSA
08. LEONETE DA SILVA JUAREZ CLAYTON DA SILVEIRA
09. VICENTINA DOS SANTOS ANTONINHO VIEIRA
10. LIDIANE OLEGINI PARIZZOTO ANDRÉ DA SILVA DIAS
11. CLEIDE DE SOUZA SATURNO DE VASCONCELOS
12. MATILDE BARBOSA DE LIMA MARTIM LOURENÇO NUNES
13. ROSELI BERNARDO DOS SANTOS RENY DE LIMA FALLAGNOL
14. ZELINDA ALVES ADEMAR CARDOSO
15. ROSEMAR DE FATIMA SOARES LUIZ DE LIMA
16. IVANETE CARDOSO ACACIO ORTEGA
17. IZOLINDA PEREIRA DE LIMA NERI RODRIGUES DE OLIVEIRA
18. DEJANIRA TEREZINHA DOS SANTOS JOSÉ DOS ANJOS
19. NILVA MEDEIROS VILMAR RODRIGUES DA COSTA
20. MARIA JUSSARA RODRIGUES VILMAR RODRIGUES
21. ERNESTINA LEIRA OZORIO RIBEIRO DE CAMPOS

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E
HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 09/2003

Resenha da Ata de julgamento da Comissão de Recebimento,
Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar, realizada aos
16 dias do mês de dezembro de 2003, na sede do Departamento
do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº  28.166/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2003
OBJETO:CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA
COMARCA DE TOMAZINA.

A Comissão acata na íntegra os pareceres técnicos do Departa-
mento de Engenharia e Arquitetura e do Departamento Econô-
mico e Financeiro e com base na documentação apresentada
resolve por unanimidade de votos:
I) INABILITAR a empresa CONSTRUTORA CIDADE BELA
LTDA. por descumprimento a alínea “k”, do item 1, do Capítu-
lo I, do edital;
II) INABILITAR a empresa CONSTRUTORA OSHIMA DE
PROJETOS E OBRAS LTDA., por descumprimento a alínea
“k”, do item 1, do Capítulo I, do edital;
III) INABILITAR a empresa PROVECTUM ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA. por descumprimento a alí-
nea “k”, do item 1, do Capítulo I, do edital;
IV) HABILITAR a empresa D. GUARIZA E FILHOS LTDA.
Oficie-se todas as empresas participantes e expeça-se resenha
e publique-se no Diário da Justiça.
As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação desta, interpor recurso,
conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº 8.666/93;
Ficam os autos franqueados aos interessados na Divisão de Li-
citações do Departamento do Patrimônio, a partir desta data.

Curitiba, 16 de dezembro de 2003

CAIO CASSOU JUNIOR
Presidente da Comissão

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 09/2003.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 10 de dezembro de 2003.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 75.991/1998

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”
e § 1º da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Sial Construções Civis Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de reforma e ampliação do
edifício do Fórum da Comarca de São José dos Pinhais.

PREÇO: valor global de R$ 413.930,98 (quatrocentos e treze
mil, novecentos e trinta reais e noventa e oito centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2003,
através da rubrica orçamentária
4490.5101, devidamente empe-
nhado, pelas notas de empenhos
nº 05600000300296-5 e
05600000300295-7, emitida
pelo Fundo de Reequipamento
do Poder Judiciário em 03/12/
2003.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 11 de dezembro de 2003.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 25/2003

PROTOCOLO Nº 159.965/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO
DE DIVISÓRIAS E INSTALAÇÃO ELÉTRICA DO ESTACI-
ONAMENTO DO PÁTIO DO FÓRUM DA COMARCA DE
PARANAVAI
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 08 e no parecer de fls. 09/10, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, e a existên-
cia de disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da
empresa CONSTRUTORA RECIFE LTDA., pelo valor de R$
5.980,92 (cinco mil novecentos e oitenta reais e noventa e dois
centavos), para a execução de serviços de colocação de divisó-
rias e instalação elétrica do estacionamento do pátio do Fórum
da Comarca de Paranavaí, conforme proposta de fls. 07, inde-
pendentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo
24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao FUNREJUS para prévio
bloqueio e posterior emissão da nota de empenho; III - Publi-
que-se. Em 10 de novembro de 2003.OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 165.205/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS NO
PRÉDIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 03 e no parecer de fls. 10/11, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, em havendo
disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da empresa
ARR ARQUITETURA, ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA., pelo valor de R$ 14.771,20 (quatorze mil setecentos e
setenta e um reais e vinte centavos), para a execução dos servi-
ços de reparos no prédio do Palácio da Justiça, conforme pro-
posta de fls. 04/05, independentemente de medida licitacional,
sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao
FUNREJUS, para prévio bloqueio e posterior emissão da nota
de empenho; III - Publique-se. Em 26 de novembro de 2003.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 144.874/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO DO CENTRO DE
PROTOCOLO E ARQUIVO GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamen-
te na informação de fls. 03 e no parecer de fls. 10/11, respectiva-
mente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídica do De-
partamento de Engenharia e Arquitetura, em havendo disponibili-
dade orçamentária, autorizo a contratação da empresa TAUTOM
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., pelo valor de R$
11.830,00 (onze mil oitocentos e trinta reais), para a execução dos
serviços de manutenção do sistema de ar condicionado do Centro
de Protocolo e Arquivo Geral do Tribunal de Justiça, conforme
proposta de fls. 08/09, independentemente de medida licitacional,
sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao FUN-
REJUS, para prévio bloqueio e posterior emissão da nota de em-
penho; III - Publique-se. Em 26 de novembro de 2003. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 75.991/1998
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 1627/1628 e no parecer de fls.
1636/1641, respectivamente da Divisão de Engenharia e da
Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquite-
tura, DETERMINO o reajuste de 17,80 % (dezessete virgula
oitenta por cento), variação do INCC/FGV, sobre o saldo a exe-
cutar de R$ 1.365.719,35 (um milhão, trezentos e sessenta e
cinco mil, setecentos e dezenove reais e trinta e cinco centa-
vos), ou seja, no valor de R$ 243.098,04 (duzentos e quarenta
e três mil, noventa e oito reais e quatro centavos), no contrato
de empreitada firmado entre este Tribunal e a empresa SIAL
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., cujo objeto é a obra de refor-
ma e ampliação do prédio do Fórum da Comarca de São José
dos Pinhais, com fulcro no artigo 28 da Lei nº 9069/95; II - Em
havendo disponibilidade orçamentária, autorizo a execução de
serviços extras para a obra de reforma e ampliação do prédio
do Fórum da Comarca de São José dos Pinhais, conforme pro-
posta de fls. 1618/1626, pela empresa SIAL CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., pelo valor de R$ 413.930,98 (quatrocentos e
treze mil, novecentos e trinta reais e noventa e oito centavos),
valor já reajustado, sob amparo do artigo 65, inciso I, alíneas
“a” e “b” e § 1º da Lei nº 8666/93; III - A Seção de Execução
Orçamentária do FUNREJUS para prévio bloqueio e posterior
emissão da nota de empenho; IV - Ao Departamento de Enge-
nharia e Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo Contra-
tual; V - Publique-se. Em 26 de novembro de 2003. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 26/2003

PROTOCOLO Nº 126.872/2003
OBJETO: AUTORIZAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO DA RESI-
DÊNCIA DO JUIZ DA COMARCA DE IPORÃ.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 13 da Divisão de Engenharia do
Departamento de Engenharia e Arquitetura, acolho o parecer
de fls. 16/17 da Assessoria Jurídica daquele Departamento; II -
Oficie-se a Secretaria de Administração do Estado do Paraná;
III - Publique-se. Em 03 de dezembro de 2003. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 119.195/2000
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE REFORMA DO PRÉDIO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE BARRACÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente nas informações de fls. 567/569 e 578 e no parecer de
fls. 579/583, respectivamente da Divisão de Engenharia e da
Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquite-
tura, em havendo disponibilidade orçamentária para comple-
mentação de verba no valor de R$ 18.161,29, autorizo a exe-
cução de serviços extras para a obra de reforma do prédio do
Fórum da Comarca de Barracão, conforme proposta de fls.
560/566, com as devidas glosas, pela empresa E. M. SU-
CHARSKI ENGENHARIA LTDA., totalizando o valor de
R$ 81.261,27 (oitenta e um mil, duzentos e sessenta e um
reais e vinte e sete centavos), sob amparo do artigo 65, inci-
so I, alíneas “a” e “b” e § 1º, bem como a prorrogação do
prazo de execução em 131 (cento e trinta e um) dias, a partir
de 31 de julho do corrente ano, conforme artigo 57, § 1º,
incisos I, e IV, ambos da Lei nº 8666/93; II – À Seção de
Execução Orçamentária do FUNREJUS para prévio bloqueio
de  verba complementar e, posterior emissão da nota de em-
penho; III - Ao Departamento de Engenharia e Arquitetura
para elaboração do Termo Aditivo Contratual; IV - Publi-
que-se. Em 10 de dezembro de 2003. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 173.820/2003
OBJETO: SERVIÇOS EMERGENCIAIS DE REFORMA ELÉ-
TRICA NO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE PA-
LOTINA.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação nº 980/03, e no parecer de fls. 63/68, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, em haven-
do disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da
empresa D. GUARIZA & FILHOS LTDA., pelo valor de
R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinqüenta reais), para
a execução de serviços emergenciais de reforma elétrica
no prédio do Fórum da Comarca de Palotina, conforme pro-
posta de fls. 61/62, independentemente de medida licitaci-
onal, sob amparo do artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8666/
93; II - Ao FUNREJUS, para prévio bloqueio e posterior
emissão da nota de empenho; III - Publique-se. Em 03 de
dezembro de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do
Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 172.960/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE REPAROS NO FÓRUM DA CO-
MARCA DE UMUARAMA.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 12 e no parecer de fls. 15/16, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, e a existên-
cia de disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação
da empresa CONSTRUTORA CONARTE LTDA., pelo va-
lor de  6.864,00 (seis mil oitocentos e sessenta e quatro reais)
para a execução de reparos no Fórum da Comarca de Umua-
rama, conforme proposta de fls. 05, independentemente de
medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei
nº 8666/93; II - Ao FUNREJUS, para prévio bloqueio e pos-
terior emissão da nota de empenho; III - Publique-se. Em 03
de dezembro de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente
do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 16 de dezembro de 2003.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   Nº 883/2003
O Juiz Presidente em exercício, do Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 192.537/2003, resolve
C O N V O C A R

o Dr. Hayton Lee Swain Filho, Juiz deste Tribunal, para com-
por o quorum de julgamento da Décima Câmara Cível em Com-
posição Integral, nos autos de mandado de segurança nº 235.528-
6, de Curitiba – 4ª Vara Cível, em que é impetrante Fundação
de Estudos Sociais do Paraná – FESP, impetrado Juiz Relator
do Agravo de Instrumento nº 230.291-4/01 e impetrado Wag-
ner Roberto Monteiro Piotto, na sessão de julgamento do dia
18 de dezembro de 2003 ou sessões subseqüentes, de acordo
com o artigo 24, inciso XII do Regimento Interno.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente em exercício

P O R T A R I A     Nº 885/2003
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de dezembro de
2003, as férias alusivas ao segundo período do exercício de
2003 do Dr. Josué D. Duarte Medeiros, Juiz Presidente deste
Tribunal, assegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna.
Curitiba, 16 de dezembro de 2003.

João Luís Manassés de Albuquerque
Vice-Presidente
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BLAS GOMM FILHO 0004 014499/1994
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0052 024380/2002
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REGINA YURICO TAKAHASHI 0048 024142/2002

0024 021178/1999
RENATO BELTRAMI 0037 023137/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0051 024379/2002

0066 025683/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0035 022647/2001
RICARDO COSTA BRUNO 0062 025579/2003
RICARDO HENRIQUE WEBER 0026 021700/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0051 024379/2002

0066 025683/2003
RITA PERONDI 0082 026257/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0074 025933/2003
ROBERTO AURICHIO JR 0007 015708/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0053 024446/2002

0014 019015/1998
ROBERTO FERREIRA FILHO 0032 022434/2001
ROBERTO LINHARES DA COSTA 0037 023137/2001
ROBERTO Z.CARNASCIALI 0018 019657/1998
ROBERVAL KUGLER MENDES 0012 018101/1997

0015 019064/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0029 022152/2000
ROLAND KLASSEN 0055 024609/2002
RONALDO MARTINS 0071 025823/2003
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0060 025466/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0028 022031/2000
ROSANE DO ROCIO MUNIZ 0019 019979/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREIA 0012 018101/1997
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0100 026620/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0040 023490/2001

0059 025301/2003
RUBENS COSTA LEANDRINI 0011 017903/1997
SAMANTHA DE M.SADE 0102 026623/2003
SAMIR THOME 0025 021639/2000
SANDRO W.PEREIRA DOS SANT 0080 026153/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0052 024380/2002
SERAFIM AMUR B.FERREIRA D 0010 017690/1997
SERGIO EDUARDO G SAYAO LO 0012 018101/1997
SIDNEI MACHADO 0074 025933/2003
SILMAR DIETRICH 0058 025275/2003
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0011 017903/1997
SILVIANI IWERSEN BARONE 0011 017903/1997
SIMONE BORELLI LIZA 0070 025805/2003
SIMONE YUMI ENDO 0045 023901/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0014 019015/1998
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0076 026025/2003
TADEU O.KURPIEL 0007 015708/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0052 024380/2002

0037 023137/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 0011 017903/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 024179/2002

0076 026025/2003
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0035 022647/2001
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0027 021814/2000

VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0002 012460/1992
VALERIA CALIANI DECHTON 0076 026025/2003
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0067 025732/2003
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0079 026075/2003
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0001 012138/1992
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0012 018101/1997

0015 019064/1998
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 0027 021814/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0066 025683/2003
WALBER PYDD 0102 026623/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0040 023490/2001
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0065 025673/2003
ZORAIDE BATISTELA 0075 025992/2003

1.-ARROLAMENTO-12138/1992-ORLANDO ROLF SPELTZ
WOLINSKI x ESPOLIO DE  LEONARDO WOLINSKI e ou-
tros- 1) Atenda-se a parte final da  manifestação de fls. 86, da
Fazenda Estadual. 2) Intimem-se o  inventariante e o cessioná-
rio, para pgamento do imposto, calculado à  fl. 87; 3) Homolo-
gada a partilha, não se prestam os autos de  inventário à discus-
são acerca do cumprimento ou não do acordo entre  os herdei-
ros, que deverá se processar em outro feito, se necessário.  In-
timem-se.  Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, MARCO
AURELIO RODRIGUES  PALMA, VICTOR BENGHI DEL
CLARO, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, KEILE  CRIS-
TINA BIEZUS e GABRIEL JOCK GRANADO-

2.-INDENIZACAO (ORD)-12460/1992-TANIA SILVEIRA
LINHARES x ODILON DE  LOYOLA E SILVA FILHO e ou-
tros- Total da conta de custas: R$ 88,32.  Adv. CLEUSA MA-
RIA GIARETTA, LINCOLN FAGUNDES, LUIZ FRANCIS-
CO MORAIS  LOPES, LUIZ FERNANDO KUSTER, VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO, OSMAR ALVES  GUELFI e
JULIANA DERVICHE GUELFI-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-14107/1994-BEATRIZ
CANALE TELLES x  TRESUL-TRANSP.ESTRELA DO SUL
LTDA -1) Recebo a apelação de fls.  950/977, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, artigo 520) e o  agravo retido de
fls. 1005/1006.  2) Intime-se o apelado a responder  em 15 dias
(CPC, artigos 508 e 518). -Adv. NELSON JOAO KLASS JU-
NIOR,  MAX RIESEMBERG BASTOS, JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA, ALTACIR ANTONIO  COSTA, ALOY-
SIO AUGUSTO PAZ DE L.MARTINS e MAX RIESEMBERG
BASTOS-

4.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-14560/1994-
CASTMETAL PRODUTOS  METALURGICOS LTDA x ME-
TALURGICA DROZDZ LTDA- Já tendo sido decretada  a fa-
lência da requerente, desnecessária o protesto dos títulos em
discussão, eis que a requerida pode habilitar seu crédito direta-
mente  nos autos de falência se encontra na fase de realização
de seus  ativos (artigo 14 da LF), motivo pelo qual revogo o
despacho de fls.  54, que determinou a remessa do título. Res-
saltar que intimada a se  manifestar no interesse da remessa dos
títulos, a requerida quedou-se  inerte, conforme certidão de fls.
59 dos autos nº 14738/95.  Intime-se.  Adv. PATRICIA MAR-
GOTTI MAROCHI, BLAS GOMM FILHO, JOCELINO  AL-
VES DE FREITAS e JOEL OLIVEIRA SANTOS-

5.-SUMARIA REP. DANOS-14673/1995-A MARITIMA CIA
DE SEGUROS GERAIS x JOSE  VITORIO DE SOUZA BAR-
BEIRO- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de  30 dias.
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA
SILVA e  JOAO ALBERTO MAUY-

6.-DEPOSITO-15138/1995-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x BARIGUI  CONSTRUÇOES LTDA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.  Oficial de Justiça
fls.363vº. -Adv. MIEKO ITO, ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO MARTINS e GUILHERME CORDEIRO NETO-

7.-INDENIZACAO-15708/1995-JOE JORGE GARIPPE x
EROTHIDES PACHECO PRATES e  outros- Ante a anuência
dos autores, defiro o pedido de assistência.  Anote-se na autu-
ação, inclusive o nome do procurador do assistente,  para inti-
mações. Informem as partes se pretendem a produção de novas
provas, ou se ratificam as anteriormente produzidas nos autos.
Intimem-se.  Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR, ROBERTO AURICHIO  JR, ALTAIR ALVES DIAS FER-
REIRA, TADEU O.KURPIEL e JOSE OLINTO  NERCOLI-
NI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17112/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A x LUIZ JORGE
MARKO -Digam as partes sobre o ofício de fl.182/184.  -Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, ERLON DE FA-
RIA PILATI, LUIZ  CARLOS DA ROCHA e CESAR RICAR-
DO TUPONI-

9.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-17534-A/1997-CIA REAL DE
INVESTIMENTO C.F.I. x  TERCAV CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. e outros -Intime-se o(a) embargante  para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOSE  PAU-
LO GRANERO PEREIRA, HARRI KLAIS e MAISA GORET-
TI LOPES SANT’ANA-

10.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-17690/1997-LIGIA CRIS-
TIANE LABIGALINI SAMPAIO e  outros x HENRIQUE DO
REGO ALMEIDA -Digam as partes sobre o ofício de  fl.361. -
Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, DORVAL
MACEDO SIMOES,  MOISES ELIAS KUBRUSLY, MARCIA
JAQUELINE VIEIRA SIMOES e SERAFIM AMUR
B.FERREIRA DO AMARAL-

11.-INDENIZACAO-17903/1997-LICINIO CRUZ DA
COSTA MAIA x TELECOMUNICACOES  DO PARA-
NA S/A TELEPAR -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s)  ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. FLAVIO
ARAUJO, SILVIA  FERNANDA BATISTA DA SILVA, ARI-
OVALDO LOPES, JOAO CARLOS DE ALMEIDA,  ALIDO
LORENZATTO, RUBENS COSTA LEANDRINI, SILVIANI
IWERSEN BARONE,  TELMA ELIZE MIOTO ANDREOLI,
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HELENA CRAVO ROSCO, LUIZ EDUARDO  M.FERREIRA,
GEORGE BUENO GOMM e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18101/1997-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x
MAURICIO CARDOSO e outros- Acerca do prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.  Adv.
SERGIO EDUARDO G SAYAO LOBATO, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA  DA ROSA CORREIA,
ROBERVAL KUGLER MENDES e VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18831/1998-
CARMEN LUCIA CIT WEISS x  ROBERTO HISSATO TO-
MIZAWA e outros -Digam as partes sobre o ofício de  fl.63. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE  QUEIROZ-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19015/1998-RENATO
HELLA e outros x ADM.E  PART.TACLA LTDA e outros- Para
os fins do artigo 593 do CPC,  esclareçam melhor os credores
no que consistiu a fraude à execução  alegada às fls. 706.  Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

15.-MONITORIA-19064/1998-GIOVANNI LODDO x GRU-
PO CLISAMA ASSISTENCIA  MEDICA- Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Alçada.  Adv.  VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER MENDES, PAU-
LO HENRIQUE DA  ROCHA L.DEMCHUK, ALFREDO DE
ASSIS GONÇALVES NETO e GUILHERME KLOSS  NETO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19557/1998-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x ADF
COM.E REPRES.DE MAT.DE LIMPEZA LTDA e outros  -
Digam as partes sobre o ofício de fl.34. -Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK  e MARILI RIBEIRO TABORDA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19653/1998-
OSVALDO CARLOS LAGO x VANDA  EUGENIO DO NAS-
CIMENTO -Digam as partes sobre o ofício de fl.106.  -Adv.
NEIMAR BATISTA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19657/1998-
MARIA DA CONCEICAO  BRUSAMOLIN x BERNADETE
MARIA GUERRA e outros -Intime-se o(a)  requerido(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para  remessa.-Adv. LUIZ
ANTONIO PARAVATO LESSA, LUIZ MARCIO FORMIGHI-
ERI  RIBAS e ROBERTO Z.CARNASCIALI-

19.-INDENIZACAO-19979/1999-CLH SISTEMAS ELETRO-
NICOS LTDA x TVA SUL PARANA  LTDA- Os presentes au-
tos retornaram do Tribunal de Alçada.  Adv.  PAULO IVAN
LORENTZ, ROSANE DO ROCIO MUNIZ, MARCELO SOU-
ZA LOPES, JOSE  AUGUSTO A.DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20241/1999-
TAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x  CLARISSE BISMA-
RA SILVA COMINESE e outros- Acerca do prosseguimento
do  feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
Adv. JOSE  ROBERTO SPERANDIO, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e GUSTAVO TEIXEIRA  VILLATORE-

21.-BUSCA E APREENSAO-20825/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x NEUZA  HELENA DOS SANTOS -
Digam as partes sobre o ofício de fl.109/110.  -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20844/1999-
ANDRE LUIZ AMARAL SCHOROEDER  x CONSTRUTO-
RA MORADA LTDA- Acerca do prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.  Adv. EMER-
SON  ERNANI WOYCEICHOSK, DANIELA FLAVIA MI-
RANDA e DIANA SORAIA TABALIPA  PIMENTEL-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20859/1999-
IVETE CHEMIN ALVIM DE  OLIVEIRA x GADE IND.E
COM.DE CONFECÇOES LTDA e outros Tendo em vista  a
certidão de fls. 155, proceda-se na forma do artigo 659, õ 5º do
CPC. Intime-se. - Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN,
LUIZ FERNANDO  CARNEIRO BETTEGA e LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-21178/1999-MARIA ELENIR
GONÇALVES x MARIA DE  LOURDES PERES ALAMINI -
1) Quanto ao agravo de instrumento (fls.  402/424), mantenho
a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.  Quando
houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a  par-
tes agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC e
que a  decisão agravada foi mantida. 2) Intime-se.-Adv. REGI-
NA YURICO  TAKAHASHI, ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE e JEFERSON ALESSANDRO  T.TRINDADE-

25.-INTERDITO PROIBITORIO-21639/2000-DARCI ANTO-
NIO BUDEL x COND.DO  ED.NAMI- Acerca do prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exequente,  no prazo de cinco
dias.  Adv. SAMIR THOME e JOSE MARÇAL ANTONIO
CAONETTO-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-21700/2000-GAS-
PAR JOAO DE MATOS  ACESSORIOS P/MOTOS x STAR-
PLAST IND.E COM.LTDA  - Total da conta de  custas: R$ 50,14.
Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTAVO ALBERTO
WEBER  e GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-

27.-REPARACAO DE DANOS-21814/2000-DARCI STEEN-
BOCH x PHILIP MORRIS BRASIL  S/A- Necessitando o Sr.
Perito de adiantamento de 30% dos valores dos  honorários,
sendo o autor beneficiário da gratuidade da justiça e  tendo a
prova sido requerida, igualmente, pelo ré, intime-se este  para
que proceda o adiantamento deste percentual, como única for-

ma de  dar prosseguimento ao feito. Intimem-se.  Adv. LEO-
MIR BINHARA DE  MELLO, VITAL RIBEIRO DE ALMEI-
DA FILHO, LETICIA DANIELE M.DE MELLO  LIMA, FLA-
VIA DA COSTA VIANA, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e
MIGUEL HILU  NETO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-22031/2000-FINAUSTRIA
ARREND.MERC.S/A x SILOMAR  VIEIRA- Subam os autos
ao egrégio Tribunal de Alçada.  Adv. MOISES  BATISTA DE
SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA,
KARINE CRISTINA  DA COSTA, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

29.-INDENIZACAO-22152/2000-ANITA DOVAI x
CIA.ITAULEASING DE  ARREND.MERC.-GRUPO ITAU-
Os presentes autos retornaram do Tribunal de  Alçada.   Adv.
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e FERNANDO PAULO MA-
CIEL-

30.-ORDINARIA-22261/2000-MARIA ELIZABETH NICKEL
HARO x IMOBILIARIA  JUVEVE - Aguarde-se a audiência
designada.  Adv. ELIZABETH M.DA ROSA  C.DE L.SILVA,
PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

31.-REPARACAO DE DANOS-22293/2000-COLOR INK
IND.E COM.LTDA x SUPER TECH  INFORMATICA LTDA-
Defiro o pedido de vista. Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

32.-DECLARATORIA-22434/2001-DENIS BERNARDINO
DA SILVA e outros x  CONSORCIO NACIONAL FORD -1)
Tratando-se de execução por título  judicial, cumpra-se o CN
5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do  item 5.8.1.1 do CN.
3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial,  expeça-se mandado
executivo. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASANI e ALESSANDRO  MOREIRA SACRAMENTO-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22543/2001-EMA
ROSARIA LIBERATO MARINHO x  BANCO FORD S/A- 1)
Acerca do laudo pericial apresentado,  manifestem-se as par-
tes, no prazo de dez dias. 2) Defiro o  leva,ntamento dos hono-
rários do  Sr. Perito.  Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON,
GYSELE  VIEIRA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVA-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA  SACRAMENTO-

34.-BUSCA E APREENSAO-22607/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LENI  RODRIGUES CORDEIRO -Di-
gam as partes sobre o ofício de fl.70/71. -Adv.  IDELANIR
ERNESTI-

35.-MONITORIA-22647/2001-EUROPALETS S/A x T & B
COM.INTER.DE  PROD.FLORESTAIS LTDA e outros -Di-
gam as partes sobre o ofício de  fl.184. -Adv. RICARDO CE-
ZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN  LO-
PES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, CARLOS ROBERTO
NAUFEL e MARCELO  GANDOLFI SIQUEIRA-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23075/2001-JOAO
CARMOSINO FURTADO PEREIRA  x CONEXAO COMIS-
SARIA DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA e outros- De-
posite,  a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$ 7,51.
Adv.  LEANDRO GALLI-

37.-INVENTARIO-23137/2001-MARIA BITTENCOURT LI-
NHARES e outros x ESPOLIO  DE EDGARD LINHARES
FILHO- 1) Ciente do documento de fls. 516. 2)  Tendo e em
vista que a herdeira Dóris suspeita de desvio de valors  nas
contas bancárias do falecido Edgard Linhares Filho, o que em
tese  caracterizaria prejuízo aos seus direito hereditários, defi-
ro o  pedido de fls. 10 para determinar que sejas oficiado ao
Banco do  Brasil, Caixa Econômica Fedaral e Banco do Estado
do Paraná para que  informem a este Juízo as movimentações
nas contas bancárias ou  quaisquer outras aplçicações financei-
ras do falecido Edgar Linhares  Filho nos últimos cincio anos
anteriores à data de ajuizamento do  inventário. No ofício de-
verá constar que fica facultado às referidas  instituições finan-
ceirs apresentarem conta das despesas com o  fornecimento de
tais informações. Ressaltar que o deferimento de tal  medida
não acarreta prejuízo algum aos interessados neste feito. As
despesas dos Bancos com o envio de tais informações. Posteri-
ormente,  caso fique comprovada o desvido de valores por ela
alegado, tais  despesas poderão sre cobradas do espólio. 3)
Manifeste-se a herdeira  Dóris quanto ao contido às fls. 511/
514 Adv. TARCISIO ARAUJO  KROETZ, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ADRIANA ARANHA HAPNER, PERE-
GRINO DIAS DA ROSA NETO,  EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, RENATO BELTRAMI, NEMO ELOY
VIDAL  NETO, ANA CAROLINA DALCANALE, ROBER-
TO LINHARES DA COSTA e BENOIT  SCANDELARI BUS-
SMANN-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-23239/2001-DIBENS LE-
ASING S/A ARREND.MERC. x  ORENCIO ELEUTERIO
-Digam as partes sobre o ofício de fl.64/66. -Adv.  ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA VERANO PONTES e  NORTON JOSE NASCI-
MENTO-

39.-ORDINARIA-23263/2001-BB FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. x JOAO  AMILTON ANTUNES
DE OLIVEIRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar  o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANA LUCIA CA-
BEL LIMA-

40.-ORDINARIA-23490/2001-WILMAR TOMASIAK x PON-
TUAL LEASING S/A  ARREND.MERC. -1) Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e  suspensivo (CPC, artigo 520). 2)
Intime-se o apelado a responder em  15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,  WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE,
ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES e FLAVIANO BELINATI G.PEREZ-

41.-INDENIZACAO-23675/2001-MARIA DE LURDES BA-
TISTA x WAGNER JOAO  CARREIRA- As alegações finais,
pelas partes, no prazo sucessivo de 10  dias.  Adv. DACIA
VALERIA ROTONDO, GIORGIO BACH MALACARINE,
PEDRO  PAULO PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN-

42.-DECLARATORIA-23716/2001-CELSO DE SOUZA x
PONTIFICIA UNIVERSIDADE  CATOLICA DO PARANA-
PUC -Intime-se o(a) autor(a) para requerido(a)  o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. CARLOS HUMBERTO  FER-
NANDES SILVA, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e LU-
CIMAR DE PAULA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23757/2001-
EQUIPEBRAS INST.DE POSTOS DE  COMB.LTDA x PE-
TROBRAS DISTRIB.DE PETROLEO S/A- As fls. 63 a execu-
tada  informou que nos autos nº 487/2001 e 841/201 da 17ª
Vara Cível desta  Comarca estão sendo discutidas as duplicatas
emitidas pela credora.  Assim, para os fins do artigo 103 do
CPC, informe a executada se a  duplicata objeto da presente
execução também está sendo discutida  naqueles autos, para
evitar decisões conflitantes. Em caso positivo,  deverá juntar
aos autos cópia da petição inicial relativa à ação  principal e
informar qual Juízo despachou por primeiro, se o da 17ª  V.Cível
ou se o da 12 ª V Cível. Também deverá informar se já foi
proferida sentença nos autos principais. Intime-se.  Adv. EROS
BELIN  DE MOURA CORDEIRO, JULIO JACOB JUNIOR e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23849/2002-ANTONIO
FERNANDES SOUZA x BANCO BMC  S/A e outros- Depo-
site, a parte interessada, as custas do Sr.  Contador: R$ 7,51.
Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA, CESAR AUGUSTO TER-
RA,  ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO, CAROLINA
M.GUIMARAES DE SA RIBEIRO e  FERNANDA RIBEIRE-
TE DE SOUZA-

45.-REPARACAO DE DANOS-23901/2002-EUZA FERREI-
RA MARTINS RIBAS x  TRANSPORTADORA FC LTDA ME-
Ante o contido às fls. 153 e tendo em  vista a certidão de fls.
154, denota-se que não há interesse das  partes na produção de
outras provas além da pericia. Assim,  intimem-se as partes
para no prazo de 10 dis apresentarem alegações  finais por es-
crito. Após, voltem os autos conclusos para sentença.  Intime-
se.  Adv. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, SIMONE
YUMI ENDO,  JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, CAR-
LA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, NORMA  SUELI
WOOD SALDANHA DE MORAES, ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO  GUIMARAES AMARAL e
EDUARDO EGG BORGES-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-23992/2002-
COND.CONJ.RES.CAYMAN x ARLETE  APARECIDA DE
PAULA- Os presentes autos retornaram do Tribunal de  Alça-
da.  Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e LUCELIA MARIA
COLLE-

47.-INDENIZACAO-24059/2002-EDIFICO COM.DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x  R.LENHART PLASTI-
COS LTDA e outros- A requerida R. Lenhart Plásticos  Ltda
ainda não foi citada. Diga o autor, em cinco dias.  Adv. FABIO
PICARELLI, ANTONIO SERGIO PALU FILHO, JAIDERSON
RIVAROLA e CARLOS  LEAL S.JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO-24142/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINA CELIA  DE OLIVEIRA -1)
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo  (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias  (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. FABIANA SILVEIRA e REGINA
YURICO  TAKAHASHI-

49.-ORDINARIA-24179/2002-SILVIA CARMEM COLLINI
DA CRUZ x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A- Total
da conta de custas: R$ 364,74.  Adv. JUAREZ  CORREA DE
OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24227/2002-
BANCO DE CREDITO NACONAL S/A  x GLOBAL BRASIL
COML.HORTIGRANJEIRA LTDA e outros- Total da conta  de
custas: R$ 28,70.  Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
PAULO MACARINI e  ANA ELIETE B.MACARINI KOEH-
LER-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24379/2002-LUIZ
ANTONIO CHUPIL e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- 1) Acerca do laudo pericial  apresentado, mani-
festem-se as partes, no prazo de dez dias. 2) Defiro  o levanta-
mento dos honorários do Sr. Perito.  Adv. RENATO GALVAO
CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

52.-EXECUÇAO-24380-A/2002-NEY PEREIRA MAGALHA-
ES e outros x HSBC SEGURO  SAUDE S/A -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial  de Justiça fls.-Adv. SE-
BASTIAO VERGO POLAN, JOAO SERGIO RAUSIS, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA  P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSE MAD-
SON DOS  REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

53.-BUSCA E APREENSAO-24446/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  FABIANO LECH- 1) Oficie-se
ao Detran na forma requerida às fls. 61.  2) Indefiro o pedido
de apreensão do veículo em “blitz” policiais,  por ser incompa-
tível com o escopo da presente natureza civil do  processo.
Intime-se.  Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
EDSON K.DE  ALMEIDA-

54.-SUMARIA DE COBRANÇA-24554/2002-

COND.RES.SAN SEBASTIAN x VALDIRENE  SALETE
UNIZICKI e outros -Deposite a parte autora, as custas do  Ofi-
cial de Justiça: R$ 60,00, e forneça 02 cópias da, inicial  .-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA, ANTONIO
EMERSON MARTINS,  FAIGA DAYENA GRANDO e JOSE-
MAR SIMBALISTA-

55.-DESPEJO-24609/2002-HELTON DE MEIRELLES SILVA
e outros x CLOVIS DA  SILVA POSSE e outros- Informem os
autores se estão ou não satisfeitos  com a garantia mencionada
às fls. 48. Não havendo manifestação pelos  autores, presumir-
se-á que os autores concordaram com a petição de  fls. 48 e
será então homologado por sentença o acordo de fls. 35/37.
Intime-se.  Adv. ROLAND KLASSEN, JULIO MITSUO FUJI-
KI, JOAO GUILHERME  A GENARO e LUIZ ROBERTO
ROMANO-

56.-CAUTELAR INOMINADA-24935/2002-OMINISYSTEN
DO BRASIL LTDA x BV  FINANCEIRA S/A CRED.E FI-
NANC. -Conclusão do despacho de  fls.71... Assim, não tendo
sido dado cumprimento ao determinado às  fls. 67, apesar do
prazo para tanto concedido, nada mais resta a não  ser julgar
extinto o presente feito, sem apreciação do mérito, nos  termos
do parágrafo único do artigo 281 c/c o artigo 267, inciso I do
CPC. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos com as
providências de estilo. Transitada em julgado a presente sen-
tença,  comunique-se ao Distribuidor. P.R.I. -Adv. LUIZ FER-
NANDO COMEGNO-

57.-COBRANCA (ORD)-25265/2003-BANCO NACIONAL S/
A x C S P INFORMATICA LTDA  e outros- Ante o contido na
petição de fls. 101, manifeste-se o  autor, no prazo de cinco
dias.  Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS  ANTONIO
BARBOSA e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

58.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-25275-A/2003-MEGA
ASSESSORIA E COBRANÇA  LTDA x WLADISLAU WASI-
LEWSKI- Ante o contido na petição e documentos  juntados
(fls. 11/24), manifeste-se o excipiente, no prazo de cinco  dias.
Adv. IVONE PAVATO BATISTA e SILMAR DIETRICH-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25301/2003-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RAPHAEL  PIRES FERREIRA AZE-
VEDO- Acerca do prosseguimento do feito,  manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias.  Adv. CRISTIANE  BELINATI
G.LOPES, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e ROSIANE
APARECIDA  MARTINEZ-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25466/2003-ARA-
GUACI AMERICO LARA SARZA e  outros x SANDRA OLI-
VEIRA MORITA e outros -Deposite a parte autora, as  custas
do Oficial de Justiça: R$ 200,00, e forneça cópias da  inicial.-
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO
VINHOTI, FILIPE  ALVES DA MOTA, ADYR RAITANI JU-
NIOR e ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-

61.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25481/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A  ARREND.MERC. x BROGNO-
LI & BROGNOLI LTDA- Acerca dos documentos  juntados,
manifeste-se o réu no prazo de cinco dias.  Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO
O.GONÇALVES, LUCIANA SEZANOWSKI e  ALEXANDRE
BRAGA RIBEIRO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25579/2003-GRAZIELY
GONDOLFO MAURICIO x ANDRE  LUIZ SPERB - Tendo
em vista que ambas as partes requereram o  julgamento anteci-
pado, o presente feito comporta julgamento  antecipado para os
fins do artigo 330, inciso I, do CPC. Intime-se.   Adv. RICAR-
DO COSTA BRUNO, MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA e
ERENI INES  CASARIN-

63.-ALVARA-25625/2003-ANA OLIVEIRA DA SILVA x ES-
POLIO DE VICENTE PINTO DA  SILVA- Acerca do prosse-
guimento do feito, manifeste-se as requerente,  em cinco dias.
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-25634/2003-ROMEU FER-
REIRA RIBAS e outros x JANP  ADM.PARTIC.E COM.LTDA
E OUTROS- Digam as partes sobre o laudo de  avaliação de
fls. 63/69. Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES, HUGO MARTINS
KOSOP, JOAO CARLOS LICHS  NETO, DIEGO FELIPE
MUNHOZ DONOSO e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

65.-ARRESTO-25673/2003-TEREZA KAZIUK x MARIA
CLARA MICHELI FINGER e  outros -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$  80,00, .-Adv. ZORAIA
OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, ANTONINHO PEREIRA
DA  SILVA, MARCIO MUINOS e ENIO TADEU DE LUCE-
NA-

66.-ORDINARIA-25683/2003-UNI-ELETRO COM.DE
EQUIP.LTDA-ME x EVIDENCE  FACTORNG FOMENTO
MERCANTIL LTDA- Tendo em vista que foi negado efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela autora,
defiro o  pedido de fls. 681;682. Entreguem-se os títulos como
solicitado. Por  ocasião da entrega, deverá ser extraída fotocó-
pia de cada título,  juntando-se nestes autos.  Adv. RENATO
GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ  DE OLIVEIRA e
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

67.-INVENTARIO-25732/2003-FRANCISCO CAVULACK e
outros x ESPOLIO DE  DOLORES CAVULAK -Conclusão do
despacho de fls.52... Não verifico,  portanto, qualquer causa a
ensejar o recolhimento do imposto  “inter vivos”, pretendido
pela Fazenda Pública. Proceda-se, pois,  o recolhimento do
imposto “causa mortis” indica à fl. 43. Intimem-se.   -Adv.
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY e MARIA DE LOURDES
GOUVEA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25755/2003-BB
ADM.DE CARTOES DE CREDITO  S/A x CELSO SCHAE-
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FFER NETO- Acerca da contestação apresentada e  documen-
tos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.   Adv.
LUIR CESCHIN e ANDREZZA MARIA BELTONI-

69.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-25801/2003-PAULO
ANTUNES CAMPOLIN x HEADVIGA  MUSZARSKI e ou-
tros -Conclusão do despacho de fls.22... Assim, não  tendo sido
dado cumprimento ao determinado às fls. 20, apesar do  prazo
para tanto concedido, nada mais resta a não ser indeferir a
petição inicial e julgar extinto o presente feito, sem apreciação
do  mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 284 c/c o
artigo 267,  inciso I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os
presentes autos com  as providências de estilo. Transitado em
julgado a presente sentença,  comunique-se ao Distribuidor.
P.R.I. -Adv. OCTAVIO FREITAS-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25805/2003-
BETONSERV SERVIÇOS DE  CONCRETAGEM x RAPHA-
EL F.GRECA & FILHOS- Acerca do prosseguimento do  feito,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.  Adv. SIMO-
NE  BORELLI LIZA-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25823/2003-CLAU-
DEMIR RODRIGUES FERREIRA x  BANCO LLOYDS TSB
S/A- Apresente o autor proposta concreta nos autos.   Adv.
RONALDO MARTINS, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC
e CARLOS ALBERTO A.  ROVEL-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25839/2003-SEBAS-
TIAO GUIMARAES VIEIRA e  outros x BANCO ITAU S/A-
Tendo em vista a certidão de fls. 90,  intimem-se os autores
para darem prosseguimento ao feito em 48  (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do mesmo. Intime-se.   Adv. INDI-
ANARA FARIAS DE CAMARGO-

73.-MONITORIA-25919/2003-BANCO ITAU S/A x CHUR-
RASCARIA OK CURITIBA LTDA e  outros- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no  prazo de cinco dias.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e DAMARIS DIAS
MOURA-

74.-ORDINARIA-25933/2003-SERGIO ANTONIO BRAZAO
PEREIRA x FUND.PETROBRAS  DE SEGURIDADE SOCI-
AL-PETROS- Informe a requerida o que pretende  comprovar
com o depoimento pessoal solicitado às fls. 88. Intime-se.   Adv.
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, SIDNEI MACHADO
e ADONIS GALILEU DOS  SANTOS-

75.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-25992/2003-GERMA-
NO AUGUSTO BIRCKHOLZ e outros  x ORG.COML.E
IMOB.DO PARANA OCIP- Intime-se o autor para fornecer a
minuta para confecção do edital.  Adv. ZORAIDE BATISTE-
LA e JULIO  CEZAR KAY-

76.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-26025-A/2003-
MARIA APARECIDA DE CASTILHO  x BANCO ITAU S/A e
outros- Conclusão do despacho de fls. 09/11...  Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a presente  impugnação,
para determinar que a impugnada retifique o valor  atribuído à
causa nos autos principais nº 26025;03, passando a  constar
como valor da causa a quantia de R$ 27.557,31 (vinte e sete
mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centa-
vos).  Deverá também a impugnante recolher a diferença no
tocante às custas  iniciais nos autos principais. O impugnante
decaiu de parte mínima do  pedido para os fins do artigo 21,
parágrafo único do CPC, motivo pelo  qual condeno a impug-
nada ao pagamento das custas processuasi  relativas ao presen-
te feito. Deixo de condená-la ao pagamento de  honorários ad-
vocatícios, eis que não são devidos em sede de incidente  pro-
cessual. Não havendo recurso da presente decisão, certifique-
se   presente decisão nos autos principais arquivando-se após.
Intime-se.   Adv. VALERIA CALIANI DECHTON, SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, LUIZ GONZAGA  STREHL, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM  WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-

77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-26031/2003-
CONSTRUTORA PUSSOLI S/A x  CONSTRUTORA KOZIE-
VITCH LTDA- A especificação fundamentada de provas,  pe-
las partes, no prazo de cinco dias.  Adv. JOSE RODRIGO SADE,
JOSE  CID CAMPELO, MARCELO KAZUSHI BRUGIN
MATSUBARA e MARIO DE MELO GUIDES  NETO-

78.-REPARACAO DE DANOS-26073/2003-JOAQUIM VAL-
DIR PIRES x WILLIAN RIBAS  SILVEIRA e outros -Digam
as partes sobre o ofício de fl.55/57. -Adv.  ADONIRAN PE-
DROSO DE OLIVEIRA e ARY SPERANDIO JUNIOR-

79.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26075/2003-INTER-
MUNDI ASSESSORIA EM  COM.EXTERIOR LTDA x BAN-
CO ITAU S/A- A especificação fundamentada de  provas, pe-
las partes, no prazo de cinco dias.  Adv. VICTOR ALEXAN-
DRE  BOMFIM MARINS e DANIEL HACHEM-

80.-REPARACAO DE DANOS-26153/2003-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA x  PIERGO IND.E COM. DE
AÇO LTDA- 1) Aguarde-se por dez dias. 2)  Decorrido o prazo
sem manifestação, intime-se pessoalmente o autor,  para no
prazo de 48 horas, constituir novo procurador, sob pena de   de
extinção e arquivamento do feito. Adv. LUCIANO RASSOLIN
e SANDRO  W.PEREIRA DOS SANTOS-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26213/2003-
IZACAR MILAN CALVO x CARLOS  HENRIQUE FERNAN-
DES DA CRUZ e outros- Diga o exequente sobre a  informa-
ção de fls. 43. Adv. LUCIA ANA LAZOF-

82.-MONITORIA-26257/2003-CALC MOBILE REPRES.E
SERVIÇOS LTDA x SANTA FE  AGRPOPASTORIL LTDA-
Acerca dos documentos juntados (fls. 167/241),  manifeste-se
a autora-embargada, no prazo de cinco dias.  Adv. PAULO
SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO,

RITA PERONDI e JOAO  R.FORMIGUIERI MACHADO-

83.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26302/2003-CIA
ITAULEASING S/A ARREND.MERC.  x GENILSON RIBEI-
RO DE ALMEIDA -Diga o autor sobre o ofício de  fl.. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

84.-DESPEJO-26303/2003-LUCIO ALBERTO SCHILA CHE-
MIM x MARCOS VICENTE DAER  e outros- A especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no  prazo de cinco dias.
Adv. BEATRIZ DRANKA V.PESSOA, PAULO ROBERTO
JENSEN e ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-

85.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26336/2003-SANTAN-
DER LEASING S/A  ARREND.MERC. x MARLON ADRIA-
NO DO PRADO -Intime-se o(a) autor(a) para  retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. IDELANIR  ERNES-
TI-

86.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26340/2003-REJANE
DO ROCIO ZERMIANI x BANCO  FINASA S/A- Acerca da
contestação apresentada e documentos juntados,  manifeste-se
a autora, no prazo de dez dias.  Adv. ALESSANDRA SCHU-
TA,  LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, CARLOS LEAL
S.JUNIOR e ANA FLAVIA DE  LARA MEHL-

87.-ARROLAMENTO-26349/2003-PAULO HABITH e outros
x ESPOLIO DE EDNA  WALDEREZ BASSETTI HABITH- 1)
As fls. 34 constou expressamente a  certidão a ser juntada pelo
inventariante, ao contrário do constante  às fls. 37, item “b”. 2)
Torna-se necessária a juntada da certidão  negativa estadual
para comprovar que a falecida não tinha débitos  perante a Fa-
zenda Pública Estadual, motivo pelo qual indefiro o  pedido de
fls. 37, item “a”. Além do mais, tal certidão pode ser  obtida via
internet. Intime-se.   Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

88.-BUSCA E APREENSAO-26371/2003-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x ALESSANDRO APA-
RECIDO DA LUZ -Intime-se o(a) autor(a) para retirar  o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO  FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26387/2003-
IRMAC -  MOTORES,TRANSMISSOES, COML.E MECA-
NICA LTDA x GUESS CAR AUTOMOTIVO  LTDA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de  Justiça
fls.82.-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
VERNALHA  GUIMARAES-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-26458/2003-RUDI ALDE-
MIR WILLRICH e outros x BANCO  BRADESCO S/A- Acer-
ca da impugnação apresentada, manifestem-se os  embargan-
tes, no prazo de dez dias.  Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
FERNANDO ROCHA FILHO e DANIEL HACHEM-

91.-BUSCA E APREENSAO-26472/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JONATHAN  FERREIRA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s)  solicitado(s) para remessa.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-26541/2003-MARION
YARA CHARIN e outros x ALCACER  IMOVEIS LTDA- Acer-
ca da impugnação apresentada, manifestem-se as  embargan-
tes, no prazo de dez dias.  Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
LOLINNA CHAN-

93.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26542/2003-MARTA
VERONICA RPDRIGUES DA  SILVA x
M.M.INCORPORAÇOES S/C LTDA e outros -Sobre a corres-
pondência  devolvida, fls. 63, diga o autor. -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI-

94.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26560/2003-ROSIL-
VIO NASCIMENTO PARANA x  FINAUSTRIA FINANCIA-
MENTOS S/A -Intime-se o autor para retirar a carta  de cita-
ção/intimação. -Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

95.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26614/2003-ALDA-
CIR JOSE ZANEL x BV  FINANCEIRA S/A -Conclusão do
despacho de fls.29/30... Necessário que  demonstre o autor os
valores cobrados a maior e o valor da parcela  que entende
correto, depositando, ainda, a montante do débito  existente,
relativo as prestações já vencidas e não pagas, acrescidas  dos
encargos moratórios que entende devidos. Intime-se para que
emende a inicial, no prazo de 10 dias. Intime-se.  -Adv. BEA-
TRIZ  URIARTE RIERA SUREDA-

96.-INDENIZACAO-26616/2003-ANIBAL DE QUADROS x
BANCO DE BOSTON S/A-  Considerando tratar-se o autor de
médico residente, de família  conceituada na cidade e, ainda,
os documentos acostados aos autos  (limite de crédito junto ao
banco réu e conta do telefone celular),  evidenciando o poder
aquisitivo do autor, indefrio o pedido de  gratuidadade da justi-
ça. Intime-se para pagamento das custas  processuais e FUN-
REJUS, no prazode 10 dias.  Adv. MOZART DE QUADROS-

97.-MONITORIA-26617/2003-ZAQUEU ALVES DA SILVA
x CELSO COSER- 1)  Considerando o pedido de gratuidade
processual, comprove o autor a  impossibilidade de pagamento
das custas processuais juntando  comprovante de renda. 2) In-
time-se.  Adv. JONAS BORGES-

98.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26618/2003-LAERCIO
CRAVEIRO e outros x  BANESTADO S/A CRED.IMOB. -
Conclusão do despacho de fls.92/93... Desta  feita, defiro o
pedido de antecipação de tutela, a fim de autorizar o  depósito
judicial das prestações vencidas e vincendas, aquelas no  prazo
de 20 dias e estas na data do vencimento, em conta vinculada
ao  Juízo junto ao Banco do Brasil, agência do fórum, devendo
o valor da  parcela corresponder ao encontrado na perícia jun-
tada aos autos (R$  695,39). Estando o débito em discussão e
depositados os valores nos  autos, não poderá o banco requeri-

do incluir o nome dos autores nos  cadastros de inadimplentes,
inclusive o SISBACEN, conforme  entendimento jurispruden-
cial já pacificado, ficando suspensa,  inclusive, qualquer exe-
cução já proposta, sob pena de multa diária de  R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Intimem-se. Após, cite-se, na forma  requreida
e com as advertências legais.  -Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

99.-BUSCA E APREENSAO-26619/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA SEVERA  JUNGES PIERRI -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$
200,00. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

100.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26620/2003-JUAREZ
SEPULCRI x BV FINANCEIRA  S/A CRED.FINANC.E IN-
VEST. -Conclusão do despacho de fls.59... Deverá  o autor
comprovar a inexistência de débito pendente ou postular pelo
depósito judicial das parcelas ainda devidas, atendendo aos
cálculo  que entende corretos, a fim de que possa ser analisado
o pedido de  antecipação de tutela. Prazo de 10 dias. Intimem-
se.  -Adv. CINTIA  FERNANDES DE SOUZA e ROSANGE-
LA FURTADO DE MELO-

101.-DECLARATORIA-26622/2003-JULIO SOARES e outros
x APARECIDO VALENTIN  DOS REIS e outros -Conclusão
do despacho de fls.49... Desta feita,  determino, a fim de evitar
prejuízo maior aos autores, seja  registrado junto ao Detran a
existência da presente ação e bloqueio  do veículo entregue em
pagamento, até final decisão. Oficie-se. Ante  o valor da ação,
intimem-se os autores para adequar a inicial ao  procedimento
sumário.  -Adv. ANA PAULA ANTUNES VARELA-

102.-CIVIL PUBLICA-26623/2003-INSTITUTO BRASILEI-
RO DE DEFESA DO  CIDADAO-IBDCI x BRASIL TELE-
COM S/A- Por cautelar, informe o autor se  o PROCON/PR
tomou alguma providência judicial ou extrajudicial em  relação
aos fatos narrados nestes autos. Intime-se.  Adv. SAMANTHA
DE  M.SADE e WALBER PYDD-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-26625/2003-ORLANDO
CARLOS MOTTER e outros x TADEU  SOBOCINSKI JUNI-
OR e outros- 1) Recebo os embargos, na forma do artigo  736
do CPC, e suspendo o processo executivo. 2) Intimem-se os
embargados à impugnação, em 10 dias.  Adv. GIULIANA KA-
RINA RIBEIRO DE  GODOY e PAULO ANGELIN RAMOS-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0002 006917/1986
ACYR JOSE DUBIELA 0003 007625/1987
ADRIANA ARANHA HAPNER 0026 023137/2001
ADRIANE MARANGON 0005 013239/1993
ADRIANO DE GUSMAO ALBUQUE 0009 017564/1997
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0044 024699/2002
AIRTON JOSE MALAFAIA 0055 025443/2003
ALBERTO RODRIGUES DOS SAN 0011 019101/1998
ALCEU GARCIA JUNIOR   3232
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0031 023536/2001
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR  3232
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0047 024927/2002
ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 3232
ALEXANDRE CHEMIM 0066 025923/2003

0009 017564/1997
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0042 024570/2002
ALIDO LORENZATTO 0010 017903/1997
ALIETE MARIA DE OLIVEIRA 0005 013239/1993
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0046 024897/2002
AMARILIO HERMES L.DE VASC 0029 023462/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 0035 023942/2002
ANA CAROLINA DALCANALE 0026 023137/2001
ANA CRISTINA COLETO 3232
ANA LETICIA DIAS ROSA 0037 024164/2002
ANA LUCIA FRAN•A 0005 013239/1993

 3232
ANA PAULA ANTUNES VARELA  3232
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0010 017903/1997

0011 019101/1998
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0006 014587/1995
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 3232
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0034 023794/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0078 026320/2003
ANDREIA CANDIDA VITOR 0003 007625/1987
ANDREIA DAMASCENO 0027 023218/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0061 025730/2003

 3232
ANGELA ESSER 0034 023794/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 3232
ANGELITA ACOSTA 0070 026163/2003
ANISIO DOS SANTOS 3232
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0025 022354/2000

0073 026218/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 3232
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZ 0074 026224/2003
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0001 006095/1985
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 0003 007625/1987
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0056 025505/2003
ARIOVALDO LOPES 0010 017903/1997
ARIOVALDO MANOEL VIEIRA 0005 013239/1993
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0039 024294/2002
ARLETE ANA BELNIAK SARTOR 0031 023536/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0030 023529/2001
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0026 023137/2001
BENVINDA DE LIMA BREMEISE 0033 023752/2001
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 3232

3232
CARLOS A BELTRAO FRANCO D 0040 024336/2002

0081 026386/2003
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 3232
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0026 023137/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0027 023218/2001
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0018 021262/2000
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0027 023218/2001
CARLOS LEAL S.JUNIOR 0016 021125/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0066 025923/2003
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 0018 021262/2000
CAROLINA MENKE DOETZER 0015 020977/1999
CAROLINA PIMENTEL 0075 026290/2003
CARY CESAR MONDINI  3232
CELIA FOLDA 0013 020121/1999
CELSO FERREIRA DE MELO 0077 026310/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0062 025740/2003

0012 019761/1998
CHARLES PAGNOSI 0050 025156/2002
CHRISTIANE MARIA SARTORI  3232
CLAUDIA DUCCI HARTMANN 0055 025443/2003

0055 025443/2003
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0063 025846/2003
CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SE  3232
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0005 013239/1993

0008 017194/1997
 3232
 3232
3232

CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 0065 025887/2003
CLOVIS ROBERTO DA SILVA 3232
CREUZA CARVALHO SADDI 0040 024336/2002

0081 026386/2003
CRISTIANE ALVES FERREIRA 3232
CRISTIANE TIEMI OTA 3232
CRYSTIANE LINHARES 0058 025566/2003
DALVA MARLI MENARIM 0075 026290/2003
DANIEL HACHEM 0016 021125/1999
DANIEL TANAKA 0023 021911/2000
DANIELA BRUM DA SILVA 0048 024928/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0056 025505/2003
DANIELLE CRISTINE T.WELDT 0061 025730/2003
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL 0007 017077/1997
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0049 024964/2002
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0031 023536/2001
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0053 025368/2003
EDINEI CESAR SCREMIN 0053 025368/2003
EDMAR HISPAGNOL 0005 013239/1993
EDSON K.DE ALMEIDA  3232
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0054 025376/2003
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0026 023137/2001
EDUARDO PEREIRA DE OLIVER 0037 024164/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0055 025443/2003
ELAINE SANCHES 3232
ELCI BOZZA 0036 023986/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0007 017077/1997
ELIETE APARECIDA FILLUS 0061 025730/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0029 023462/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA               3232
ERLON DE FARIA PILATI 0023 021911/2000

0065 025887/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0019 021298/2000

0042 024570/2002
0020 021706/2000
0015 020977/1999
3232

FABIANO NEVES 3232
FABIANO ROESNER 0065 025887/2003
FABIO FORTI  3232
FABIO HADDAD NASRALLA 0037 024164/2002
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0026 023137/2001
FABRICIO COSTA SELLA 3232
FABRICIO STADLER CORREA 0047 024927/2002
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0071 026183/2003
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0069 026154/2003
FERNANDO MACHADO BIANCHI 0080 026385/2003
FERNANDO MARTINS DA SILVA 3232
FERNANDO PAULO DA SILVA M 3232
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0084 026498/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0035 023942/2002
FLAVIO ARAUJO 0010 017903/1997
FLAVIO DIONISIO BERNART 0011 019101/1998
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 3232
FRANCISCO JOSE MEINBERG 0003 007625/1987
GABRIEL JOCK GRANADO  3232
GENESIO SELLA  3232
GEORGE BUENO GOMM 0010 017903/1997
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0076 026307/2003

3232
GILBERTO PATRIOTA 0027 023218/2001
GISELE MARIA REIS 0067 025978/2003
GIULIANA KARINA RIBEIRO D  3232
GIUSEPPE LANZUOLO 0048 024928/2002
GLAUBER GUIMARAES DE OLIV 0082 026437/2003
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 0072 026186/2003
GUILHERME JACQUES T.DE FR 0072 026186/2003
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 0014 020859/1999
GYSELE VIEIRA SILVA 0070 026163/2003
HELENA CRAVO ROSCO 0010 017903/1997
HERMINDO DUARTE FILHO  3232
HEROLDES BAHR NETO 3232
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 3232
IVAIR JUNGLOS 0054 025376/2003
JAQUELINE T.SANTOS LISOTT 0075 026290/2003
JOAO ADRIANO DA SILVEIRA 0033 023752/2001
JOAO CARLOS DE ALMEIDA 0010 017903/1997
JOAO CASILLO 0075 026290/2003
JOAO PAULO BONFIM 0054 025376/2003
JOAO RAIMUNDO F.M.PEREIRA 0003 007625/1987
JOAO ROBERTO CANDELORO 0003 007625/1987
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0004 011456/1991
JOAQUIM MIRO NETO 0006 014587/1995
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0004 011456/1991
JORGE CLARO BADARO                    3232
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0043 024650/2002
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JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0073 026218/2003
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0070 026163/2003

0078 026320/2003
JOSE CARLOS DE MORAES                 3232
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0035 023942/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0016 021125/1999
JOSE DO CARMO BADARO 3232
JOSE DOMICIANO FREIRE MAI 0003 007625/1987
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 3232
JOSE HELIO BORBA 0037 024164/2002
JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 0005 013239/1993
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0041 024363/2002
JOSE ROBERTO CANDELORO 0003 007625/1987
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0025 022354/2000
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0040 024336/2002

0081 026386/2003
JOSE VALTER RODRIGUES                 3232
JOSUE DYONISIO HECKE 0088 026638/2003
JULIANA DE ALMEIDA VILEN• 3232
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0033 023752/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0009 017564/1997

0050 025156/2002
JULIO CESAR DALMOLIM                  3232
JUSSARA OLIVEIRA LIMA 0025 022354/2000
KAREN DALA ROSA 0061 025730/2003
KARINA S DE OLIVEIRA 0052 025348/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA  3232
KEITY SUTO TROMBELI 0018 021262/2000
LACYR GUARENGHI 0008 017194/1997
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0024 022035/2000
LAWRENCE LANDARIN BACCIN  3232
LEANDRO CABRERA GALBIATI 3232

 3232
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0004 011456/1991
LEONEL TREVISAN JUNIOR 3232
LETICIA ARAUJO LEONI 3232
LIRIAN SEXTO BRUSCH 3232
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0066 025923/2003
LUCIANA BERRO  3232

 3232
3232

LUCIANE MARIA MARCELINO D 0064 025874/2003
LUCIANO DA SILVA AMARO 0005 013239/1993
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0045 024892/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 3232
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 3232
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 3232
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0004 011456/1991
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0014 020859/1999
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0006 014587/1995
LUIZ CARLOS G.TAQUES  3232
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0006 014587/1995
LUIZ EDUARDO DE CASTRO RO 0005 013239/1993
LUIZ EDUARDO M.FERREIRA 0010 017903/1997
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0014 020859/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 3232

 3232
 3232

LUIZ HECKE 0051 025250/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 021298/2000

0042 024570/2002
0015 020977/1999

 3232
LUIZ ROGERIO MORO 0013 020121/1999
LUIZ TRYBUS 0003 007625/1987
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 3232
MARCELLO M. LEITE DE OLIV 0069 026154/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0056 025505/2003
MARCELO ALESSANDRO BERTO 3232
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0023 021911/2000
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0015 020977/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0061 025730/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV  3232
MARCELO FERNANDES POLAK 0013 020121/1999
MARCELO LOIOLA PINTO 0011 019101/1998
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0047 024927/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0008 017194/1997
MARCIA S.BADARO  3232
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0005 013239/1993
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 3232

 3232
MARCO ANTONIO LANGER 0032 023740/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 3232
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0025 022354/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0038 024259/2002
MARCOS AURELIO S.PEREIRA 0067 025978/2003
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0055 025443/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0011 019101/1998

0055 025443/2003
MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0082 026437/2003
MARIA DAS GRA•AS STRAPASS 3232
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO 0059 025572/2003
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0040 024336/2002

0081 026386/2003
MARIA INES DIAS  3232
MARIA LORETE BIERNASKI 3232
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0022 021774/2000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0030 023529/2001
MARILZA MATIOSKI 0087 026633/2003

0052 025348/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG  3232
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0037 024164/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0029 023462/2001
MAURICIO BORBA 0040 024336/2002

0081 026386/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0006 014587/1995
MAURICIO MUSSI CORREA 0060 025645/2003
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0013 020121/1999
MELINA BRECKENFELD RECK 0077 026310/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0008 017194/1997

3232
3232

MIGUEL LUIZ CONTE 0068 026098/2003

0006 014587/1995
MILTON TEODORO DA SILVA 0053 025368/2003
MIRIAM BELUCO 0028 023458/2001
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 3232
MUNIR ABAGGE 0011 019101/1998
MURILO CELSO  FERRI 0029 023462/2001
NATANAEL GORTE CAMARGO 0020 021706/2000
NELMON SILVA JUNIOR 0012 019761/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0031 023536/2001
NELSON PASCHOALOTTO 3232
                                      3232
NEMO ELOY VIDAL NETO 0026 023137/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 3232
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 0039 024294/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0008 017194/1997
ODECIO LUIZ PERALTA  3232

3232
OKSANDRO O.GON•ALVES 0071 026183/2003

0049 024964/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 3232
ORLANDO SEBASTIAO HOFFMAN 0003 007625/1987

0003 007625/1987
OSCAR FLEISCHFRESSER 0019 021298/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0047 024927/2002
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0041 024363/2002
OSWALDO F.SIQUEIRA NETO  3232
PAULO ALFREDO DAMASCENO F 0003 007625/1987
PAULO CARRARA DE SAMBUY 0037 024164/2002
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0084 026498/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0080 026385/2003
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0084 026498/2003
PERCY ARAUJO 0083 026448/2003

 3232
PEREGRINO DIAS DA ROSA NE 0037 024164/2002

0026 023137/2001
PETER AMARO DE SOUZA 0018 021262/2000
PRISCILLA F.NASCIMENTO CA 0032 023740/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0011 019101/1998

0055 025443/2003
RAFAEL FELICIANO DE CASTI 0078 026320/2003
RAFAEL FONSECA LEMOS 3232
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0076 026307/2003

3232
RAFAELLO FONTANA 0081 026386/2003
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0017 021218/2000
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0075 026290/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0049 024964/2002
REGINA VIDAL 0040 024336/2002

0081 026386/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0028 023458/2001

0079 026346/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 3232
RENAN MACIEL BRASIL 0003 007625/1987
RENATO ANDRADE 0013 020121/1999
RENATO BELTRAMI 0026 023137/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 3232
RENE ARIEL DOTTI 0001 006095/1985
REYNALDO ESTEVES 0006 014587/1995
RICARDO BERTONCINI 0047 024927/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 3232
RICARDO PAVAO TUMA 0005 013239/1993
RICARDO RUSSO 0018 021262/2000
RITA DE CASSIA ALVES 3232
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 3232
ROBERTO GEORGEAN 0030 023529/2001
ROBERTO LINHARES DA COSTA 0026 023137/2001
ROBERTO PACHECO TAPIA 3232
ROBERTO Z.CARNASCIALI 0024 022035/2000
ROBSON IVAN STIVAL 0027 023218/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0058 025566/2003
RODRIGO GUIMARAES 0019 021298/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0001 006095/1985
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0060 025645/2003
ROLAND KLASSEN 3232
ROMEU FELIPE BARCELAR FIL 0013 020121/1999
ROSA PETRUNGARO 0003 007625/1987
ROSELANI DONAINSK 0085 026517/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0057 025561/2003
RUBENS BENCK 0047 024927/2002
RUBENS COSTA LEANDRINI 0010 017903/1997
RUBENS REQUIAO 0006 014587/1995
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0017 021218/2000
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0017 021218/2000
SAMANTA PINEDA 3232
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0016 021125/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0068 026098/2003

0006 014587/1995
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 3232
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0007 017077/1997
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0011 019101/1998
SHIRLEY PAGNOSI 0050 025156/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0018 021262/2000
SILVANA LEA FETTER 0030 023529/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0079 026346/2003
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0010 017903/1997
SILVIANI IWERSEN BARONE 0010 017903/1997
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0086 026626/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0069 026154/2003
SOLANGE DE PAULA 0070 026163/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 3232
STELA MARIS PINTO PETERS 0032 023740/2001
TACITO EDUARDO OLIVEIRA G 3232
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0004 011456/1991
TANIA MARIA AJUZ ISSA 0013 020121/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0026 023137/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0044 024699/2002

0034 023794/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 0010 017903/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 3232
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0041 024363/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0015 020977/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0050 025156/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0031 023536/2001

VANESSA SIMIONATO 0066 025923/2003
VICENTE MAGALHAES 0024 022035/2000
VICENTE REINALDO T.PUGLIE 0003 007625/1987
VICTOR FEIJO FILHO 0021 021744/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0070 026163/2003

0078 026320/2003
WALDIR CARNEIRO FRAN•A JU 0061 025730/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0015 020977/1999
WALTER TOFFOLI 3232
WILSON CARLOS PASSOS BARB 3232
WILSON PEREIRA 0088 026638/2003
ZENON SILVEIRA RIOS 0033 023752/2001

1.-COBRANCA (EXE)-6095/1985-TIBIRIÇA FATUCH LEAL
x FERNANDO CARLOS  BORTOLOZZI- Ante a informação
de fls. 141vº, manifeste-se o autor.   Adv. RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA e ANTONIO FRANCISCO
MOLINA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6917/1986-
J.O.F.F.CONSTR.CIVIL ADM.E  PARTIC.LTDA x AREBRI-
TA - AGREGADOS P/CONCRETO LTDA E OUTROS -Diga
o  autor sobre o ofício de fl.132/134. -Adv. ACACIO CORREA
FILHO-

3.-SUMARIA DE INDENIZAÇAO-7625/1987-GUMERCIN-
DO RAIMUNDO GONÇALVES e  outros x NACIONAL LE-
ASING S/A ARREND.MERC. e outros- Manifestem-se os
autores quanto ao contido às fls. 704vº. Intime-se.  Adv. LUIZ
TRYBUS, ORLANDO SEBASTIAO HOFFMANN, JOSE
DOMICIANO FREIRE MAIA, ACYR  JOSE DUBIELA, JOAO
ROBERTO CANDELORO, VICENTE REINALDO
T.PUGLIESI,  ANDREIA CANDIDA VITOR, JOAO RAI-
MUNDO F.M.PEREIRA, ORLANDO SEBASTIAO  HOFF-
MANN, ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE,
JOSE ROBERTO CANDELORO,  RENAN MACIEL BRA-
SIL, PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA, FRAN-
CISCO JOSE  MEINBERG e ROSA PETRUNGARO-

4.-USUCAPIAO-11456/1991-ORLANDO OSMAR REGIS E
S/M x  -Deposite a parte  autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 60,00, e retire o  edital para publicação.-Adv. JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONARDO  MEDEIROS
REGNIER, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JORGE AN-
TONIO NASSAR  CAPRARO e TAMAR NANCI CHRIST-
MANN-

5.-ORDINARIA-13239/1993-ODILON JOAO CORREA x
BANCO ITAU S/A e  outros- Por cautela, manifeste-se o exe-
cutado Unibanco quanto ao  pedido de fls. 513/514. Intime-se.
Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI,  RICARDO PAVAO
TUMA, LUCIANO DA SILVA AMARO, EDMAR HISPAG-
NOL,  ARIOVALDO MANOEL VIEIRA, JOSE HENRIQUE
DE ARAUJO, LUIZ EDUARDO DE  CASTRO ROCHA,
ADRIANE MARANGON, ALIETE MARIA DE OLIVEIRA,
CLAUDIO  XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANÇA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14587/1995-MIP-
SFACTOR FOMENTO COMERCIAL  LTDA x MARCO AN-
TONIO PEIXOTO- Indique o exequente quais bens devem  ser
penhorados.  Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA,
MIGUEL  LUIZ CONTE, MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS, REYNALDO ESTEVES,  RUBENS REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO NETO, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, LUIZ  CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA e AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

7.-DESPEJO-17077/1997-OSVALDO ROSTY x LIDIA GON-
CALVES DA LUZ E OUTROS  -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$  120,00, e retire o edital para
publicação. Adv ELIANE MARIA MARQUES,  SERGIO RO-
BERTO DE OLIVEIRA e DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL-
VA-

8.-INDENIZACAO-17194/1997-SILVIA MARIA MANSUR
MADER x BANCO BANORTE  S/A- Defiro o pedido de rea-
bertura de prazo.  Adv. CLAUDIO XAVIER  PETRYK-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17564/1997-
BANCO BANDEIRANTES S/A x  COML.DE FRUTAS DUC-
CI UVAS LTDA e outros- Não há pedido de perício nos  autos,
nem tampouco incidente de falsidade em apenso. A exceção de
pré-executividade já se encontra julgada. Desta feita, indefiro
o  pedido de fls. 120. Defiro, outrossim, o pedido de fls. 114.
Intimem-se.  Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ADRI-
ANO DE GUSMAO  ALBUQUERQUE e ALEXANDRE CHE-
MIM-

10.-EXECUÇAO DE TÖTULO JUDICIAL-17903-A/1997-LI-
CINIO CRUZ DA COSTA MAIA x  TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A TELEPAR -Diga o(a) autor(a) sobre a  ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.35Vº. -Adv. FLAVIO
ARAUJO, SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA, ARIO-
VALDO LOPES, JOAO  CARLOS DE ALMEIDA, ALIDO
LORENZATTO, RUBENS COSTA LEANDRINI, SILVIANI
IWERSEN BARONE, TELMA ELIZE MIOTO ANDREOLI,
HELENA CRAVO ROSCO, LUIZ  EDUARDO M.FERREIRA,
GEORGE BUENO GOMM e ANA PAULA DOMINGUES
DOS  SANTOS-

11.-REPARACAO DE DANOS-19101/1998-IVALDO PA-
CHESKI x TELECOMUNICACOES DO  PARANA S/A TE-
LEPAR- Quesitos suplementares, nos termos do artigo 425  do
CPC, somente podem ser apresentados enquanto não encerrada
a prova  pericial. Além do mais, a requerida não concordou
com a apresentação  dos quesitos suplementares. Às fls. 348 o
autor manifestou que os  quesitos de fls. 332/334 sejam conhe-
cidos como quesitos de  esclarecimento, o que é possível, na
foram do artigo 435 do CPC,  desde que não haja a realização
dos outros exames. Assim, intime-se o  Sr. Perito para que se
manifeste acerca do contido às fls. 332/334.  após, decidirei
quanto à oitiva do mesmo em Juízo. Intime-se.  Adv.  MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUAR-

DO BERNARTT, FLAVIO  DIONISIO BERNART, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
DOS SANTOS, MARCELO LOIOLA PINTO, MUNIR ABA-
GGE e SERGIO ROBERTO  VOSGERAU-

12.-BUSCA E APREENSAO-19761/1998-CIA REAL DE IN-
VESTIMENTO C.F.I. x  FRIOLAT CORRETORA DE
PROD.ALIM.LTDA e outros- Defiro o pedido de  vista dos
autos pelo prazo de cinco dias.  Adv. CESAR AUGUSTO  TER-
RA-

13.-REPARACAO DE DANOS-20121/1999-TRANSPORTES
M.EMES LTDA x RODONORTE  CONC.DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/A- Intime-se a autora para, querendo,  dar
prosseguimento ao feito. Intime-se.  Adv. MARCELO FER-
NANDES  POLAK, MAURO JUNIOR SERAPHIM, CELIA
FOLDA, TANIA MARIA AJUZ ISSA,  RENATO ANDRADE,
ROMEU FELIPE BARCELAR FILHO e LUIZ ROGERIO
MORO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20859/1999-
IVETE CHEMIN ALVIM DE  OLIVEIRA x GADE IND.E
COM.DE CONFECÇOES LTDA e outros- Intime-se o  execu-
tado, na pessoa de seu representante legal, do prazo para  em-
bargos à execução.   Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN, LUIZ  FERNANDO CARNEIRO BETTEGA e LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

15.-EMBARGOS DO DEVODOR-20977-A/1999-BANCO
ITAU S/A x HELIO RISSIO e  outros- 1) Acerca do laudo pe-
ricial apresentado, manifestem-se as  partes, no prazo de dez
dias. 2) Defiro o levantamento dos honoráios  do Sr. Perito.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CAROLINA MENKE DOETZER,
VALDEMAR BERNARDO JORGE,  WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21125/1999-MAR-
CO ANTONIO LACERDA e outros x  BANCO BRADESCO
S/A- 1) Cientifiquem-se as  partes da juntada do laudo  do as-
sistente técnico (fls. 199/211). 2 )Ante o contido na petição de
fls. 212, manifeste-se o Sr. Perito, no prazo de cinco dias.  Adv.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, CARLOS LEAL
S.JUNIOR, DANIEL HACHEM e  SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA-

17.-MONITORIA-21218/2000-HOTEL ESTANCIA AGUATI-
VA S/A x NEOTUR AGENCIA DE  VIAGENS LTDA ME-
Ante a dificuldade de localização dos bens que  garantem o
débito, defiro o pedido de remoção dos bens penhorados.  Com-
prove o autor, ainda, o alegado encerramento das atividades da
requerida, documentalmente, para análise do pedido de des-
consideração  da personalidade jurídica. Expeça-se mandado
de remoção e intime-se.   Adv. RUBIANO AUGUSTO REC-
CANELLO LISBOA, RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-21262/2000-PAULO ERNES-
TO DE OLIVEIRA x CREDICARD  S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO- Intime-se a requerida para que efetue  o depósito
dos honorários periciais, em cinco dias, sob pena de  preclusão
da prova, considerando, ainda, a inversão do ônus da prova  já
deferida. Intimem-se.  Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
PETER AMARO DE  SOUZA, RICARDO RUSSO, CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, CARMEN  LUCIA
VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-21298/2000-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RUY SERGIO  POLATTI -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de  Justiça fls.316/
319.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ  RODRIGUES WAMBIER, OSCAR FLEISCHFRESSER
e RODRIGO GUIMARAES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-21706/2000-GM LEASING
S/A ARREND.MERC. x JOAO  PAULO DE OLIVEIRA PA-
DILHA- Pagas as custas processuais remanescentes,  voltem
para extinção do feito.  Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS  SANTOS e NATANAEL GORTE CAMARGO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21744/2000-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x A.E.DE
CASTRO & CIA LTDA e outros- Ciência ao autor do  ofício de
fls. 83.  Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-21774/2000-
COND.RES.VERDESPAÇO x MARLI RODRIGUES  SCH-
MIDT- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias.   Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-21911-A/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO  x ROSELI KONS-
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.  Perito,
fls. 122/123. Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS, ERLON DE  FARIA PILATI e DANIEL TANAKA-

24.-RESSARCIMENTO-22035/2000-CIA.DE SEGUROS
AMERICA DO SUL YASUDA x  ADEODATO GONÇALVES
PEREIRA- Defiro o pedido de fls. 224/227.  Expeça-se carta pre-
catória. Intime-se.  Adv. ROBERTO Z.CARNASCIALI,  LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e VICENTE MAGALHAES-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-22354/2000-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A x  RECIERES CHAVES e outros -
Esclareçam as partes acerca da  possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para  verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de  conciliação. -Adv.
JUSSARA OLIVEIRA LIMA, ANNA PAOLA SOARES QUA-
DROS,  JOSE ROBERTO CAVALCANTI e MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA-

26.-INVENTARIO-23137/2001-MARIA BITTENCOURT LI-
NHARES e outros x ESPOLIO  DE EDGARD LINHARES
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FILHO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)  ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ,  CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABI-
OLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,  ADRIANA ARA-
NHA HAPNER, PEREGRINO DIAS DA ROSA NETO,
EDUARDO PEREIRA  DE OLIVEIRA MELLO, RENATO
BELTRAMI, NEMO ELOY VIDAL NETO, ANA  CAROLI-
NA DALCANALE, ROBERTO LINHARES DA COSTA e
BENOIT SCANDELARI  BUSSMANN-

27.-REVISIONAL DE ALUGUERES-23218/2001-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA e  outros x CESAR IANHEZ
DE MORAES BARBOZA CALDAS e outros- 1) Recebo o
agravo retido (fls. 420/424). 2) Intime-se a parte contrária para
manifestação, em dez dias.  Adv. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO,  ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS JOSE
SEBRENSKI, GILBERTO PATRIOTA e  ANDREIA DAMAS-
CENO-

28.-INVENTARIO-23458/2001-ALZIRA PEREIRA e outros x
ESPOLIO DE MAGDALENA  BISCAIA- ·s últimas declara-
ções (artigo 1001) e digam, em 10 dias  (artigo 1012).  Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI e MIRIAM BELUCO-

29.-ORDINARIA-23462/2001-TANIA REGINA DIAS POLES-
SI x BANCO BRADESCO  S/A- Apresentem as partes as ale-
gações finais, no prazo sucessivo de  10 dias. Após, contados e
preparados os autos, bem como os que se  encontram em apen-
so, voltem conclusos para decisão. Intimem-se.  Adv.  AMARI-
LIO HERMES L.DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE, MURILO  CELSO  FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

30.-INDENIZACAO-23529/2001-PERCIO PINHO VARELLA
x UNIBANCO S/A- 1)  ... 2) Não há necessidade de republicar
a intimação da sentença, eis  que a advogada subscritora da
petição de fls. 63/65, já tomou  conhecimento que foi proferida
sentença neste feito, mas sim de  reabrir o prazo para o reque-
rido, querendo, apelar da sentença de  fls. 49/58.  ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, ROBERTO GEORGEAN, MARIA
LUCIA  DE CARVALHO e SILVANA LEA FETTER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23536/2001-
FRANCISCO PEQUITO DIAS CRAVO  x EDSON GONÇAL-
VES HERAKI e outros - Para a 1ª e 2ª praças, designo os  dias
10/03/04 e 25/03/04, às 15:00 horas, respectivamente. Demais
diligências necessárias, bem como a intimação pessoal da parte
devedora. Intime-se.  Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR, ALCEU WALDIR  SCHULTZ, DILETE DE FATIMA
DE-NEZ, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e ARLETE  ANA
BELNIAK SARTORI-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-23740/2001-
COND.ED.BUSINESS OFFICES x LUDMILA  LAGOS GNO-
ATTO- Ante o contido na petição de fls. 151/156,  manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias.  Adv. MARCO ANTO-
NIO  LANGER, PRISCILLA F.NASCIMENTO CASARINI e
STELA MARIS PINTO PETERS-

33.-SUMARIA DE COBRANÇA-23752/2001-RODOCRETO
PAVIMENTAÇAO LTDA x  CONSORCIO EIT TABA- O feito
encontra-se em ordem, não havendo  questões processuais pen-
dentes. Não tendo as partes apresentado  proposta de concilia-
ção e sendo necessária a dilação probatória,  esclareça o reque-
rido/reconvinte, em que consiste a prova pericial  contábil re-
querida. Intime-se.  Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI,
BENVINDA DE LIMA BREMEISEN, ZENON SILVEIRA
RIOS e JOAO ADRIANO DA  SILVEIRA VIANNA-

34.-BUSCA E APREENSAO-23794/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS  FERNANDES VIEIRA- Intime-se
o autor para apresentar a estimativa do  valor do bem.  Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
ANDREA  HERTEL MALUCELLI-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23942/2002-POSTO
ATLANTICO CENTER LTDA x  PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A- Os documentos apresentados pela  requerida indi-
cam que a própria autora pediu a entrega do combustível  no
dia 04 de novembro, porém não comprovam este fato. Não é
possível  inicial uma instrução paralela para verificar quem está
desvirtuando  a verdade. Ficam as partes cientes, entretanto,
que a ocorrência de  outro fato similar, que ponha em dúvida a
lisura processual da autora  e ré, ensejará providências enérgi-
cas deste Juízo, com aplicação de  multa àquele que faltar com
a verdade, dificultando o prosseguimento  do feito. Intime-se o
Sr. Perito acerca da manifestação da autora.  Intime-se a autora
para depósito da primeira parcela dos honorários,  no prazo de
cinco dias. Intime-se.  Adv. AMARILIS VAZ CORTESI,  FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

36.-INVENTARIO-23986/2002-ELCI BOZZA e outros x ES-
POLIO DE ARTHUR PEDRO  CESQUIM- Sobre o cálculo da
Fazenda Pública Estadaul, fls. 56,  manifeste-se o inventarian-
te.   Adv. ELCI BOZZA-

37.-DECLARATORIA-24164/2002-APK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA x NETPLAN  CORPORATE FINAN-
CE LTDA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada.   Adv.
PEREGRINO DIAS DA ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVERIA MELLO,  MATHIEU BERTRAND STRUCK,
JOSE HELIO BORBA, ANA LETICIA DIAS ROSA,  FABIO
HADDAD NASRALLA e PAULO CARRARA DE SAMBUY-

38.-BUSCA E APREENSAO-24259/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVANIR  PERIN- Intime-se o autor para
retirar o edital para publicação.  Adv.  MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

39.-BUSCA E APREENSAO-24294/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARV DISTRIB.DE  FRIOS E LATICI-
NIOS  - Aguarde-se na forma reqwuerida à fl. 78.  Adv.  NOEL

GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-

40.-INVENTARIO-24336/2002-LAVINIA BELTRAO MOT-
TIM e outros x ESPOLIO DE  IONIA BRAGA BELTRAO-
Defiro o pedido de suspensão deste feito.  Adv.  JOSE RO-
NALDO CARVALHO SADDI, CREUZA CARVALHO SADDI,
CARLOS A BELTRAO  FRANCO DE SOUZA, MARIA EU-
GENIA MORITZ TRAMUJAS, REGINA VIDAL e  MAURI-
CIO BORBA-

41.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-24363/2002-EU-
RIDES GASPARIN x VITORINO  LUGARINI e outros- A es-
pecificação fundamentada de provas, pelas  partes, no prazo de
cinco dias.  Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIN,  UBI-
RAJARA AYRES GASPARIN e JOSE MAURICIO GNATA
TELLES-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24570/2002-SILVIO
SERPE e outros x BANCO  BANESTADO S/A- Acerca dos
esclarecimentos do sr. Perito,  manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dia.  Adv. ALEXANDRE  LOYOLA DE OLIVEI-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-24650/2002-ESTEVAO
ANTONIO DE SOUSA x QUIMOFRAM  INDL.QUIMICA
LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)  ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ
RODRIGUES-

44.-BUSCA E APREENSAO-24699/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CRISTIANE DOS  REIS DA SILVA- Intime-se
o autor para fornecer minuta para confecção  do edital.  Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24892/2002-
COM.IND.E REPRES.H.RISTOW  LTDA x AIRTECH
EQUIP.DE AUT.INDL.LTDA -Deposite a parte autora, as  cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 80,00, e forneça cópias das  fls.
104/105, 102, 109/110.-Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO-

46.-USUCAPIAO-24897/2002-SEBASTIAO CARLOS CAN-
DIDO x OLIMPIO FRANCISCO  PETRY- Atenda-se à cota
do Ministério Público.  Adv. ALTAIR ROBERTO  RUSCHEL-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24927/2002-WALQUIRIA
MEREB CALIXTO e outros x  BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Ante o contido na petição e documentos  juntados, manifes-
tem-se os embargantes, no prazo de dez dias.  Adv.  OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO, MARCELO  TESHEINER CAVASANI, FABRI-
CIO STADLER CORREA, RICARDO BERTONCINI e  RU-
BENS BENCK-

48.-DECLARATORIA-24928/2002-CONSTRUTORA CASTI-
LHO S/A x LA MINERA COM.E  PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS LTDA -1) Recebo a apelação nos efeitos  devolutivo e
suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a  res-
ponder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. DANIELA
BRUM DA  SILVA e GIUSEPPE LANZUOLO-

49.-BUSCA E APREENSAO-24964/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DORIVAL  ALVES- A especificação fun-
damentada de provas, pelas partes, no prazo  de cinco dias.
Adv. OKSANDRO O.GONÇALVES, REGINA TANIA BOR-
TOLI e  DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

50.-REPARACAO DE DANOS-25156/2002-ELIANE DO
ROCIO MICHASKI x BANCO  MERCANTIL DO BRASIL S/
A -Esclareçam as partes acerca da possibilidade  de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da  necessi-
dade de designação de audiência de tentativa de conciliação.  -
Adv. CHARLES PAGNOSI, SHIRLEY PAGNOSI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e  VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS-

51.-ANULACAO DE TITULO-25250/2003-EBRASEN EM-
PRESA BRAS.DE ENGª LTDA x  ESTRUTURAL
R.H.TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA- 1) A citação por
edital  só poderá ser realizada, após todas a tentativas cabíveis
para a  localização do endereço do réu. 2) Intime-se.  Adv.
LUIZ HECKE-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-25348/2003-
COND.RES.OURO VERDE x MARCIO LUCIANO  OLIVEI-
RA NASCIMENTO- Pagas as custas processuais remanescen-
tes,  voltem para homologação e extinção do feito.  Adv. MA-
RILZA MATIOSKI e  KARINA S DE OLIVEIRA-

53.-IMISSAO DE POSSE-25368/2003-MARIA ROZANA SE-
GUETTO x CLEONICE  APARECIDA DOS PASSOS -1) Re-
cebo a apelação nos efeitos devolutivo e  suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em  15 dias
(CPC, artigos 508 e 518). -Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA,  EDINEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON SCHARNO-
VEBER-

54.-ORDINARIA-25376/2003-ALTAMIRANO NUNES e ou-
tros x DUCK IMOVEIS LTDA  -Conclusão de sentença fls.89...
Em consequência, tendo a transação  efeito de sentença entre
as partes, julgo extitno o processo, com  julgamento de mérito,
na forma do artiog 269, IIi do PC, já  distribuídas entre as par-
tes, na transação, custas, despesas  processuais e honorários
advocatícios. P.R.I. Oportunamente,  arquive-se e dê-se baixa
na distribuição. -Adv. IVAIR JUNGLOS, EDSON  RAMALHO
DE OLIVEIRA e JOAO PAULO BONFIM-

55.-REPARACAO DE DANOS-25443/2003-JOAO OSNI DE
AVELAR x NEW HOLLAND  LATINO AMERICANA LTDA-
Anre o contido na petição de fls. 241,  manifestem-se as partes,

no prazo de cinco dias.  Adv. MARCUS  FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, AIRTON
JOSE  MALAFAIA, MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLI-
VEIRA, CLAUDIA DUCCI HARTMANN,  EDUARDO SA-
BEDOTTI BREDA e CLAUDIA DUCCI HARTMANN-

56.-DESPEJO-25505/2003-MARCIA REGINA DE LIMA
GARBI x DANIELLE DO ROCIO  RISTTSCH e outros- Ma-
nifeste-se a requerida quanto ao contido às fls.  54/60. Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e  DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

57.-BUSCA E APREENSAO-25561/2003-BANCO FINASA S/
A x ALEXANDRO LUIZ DE  QUEIROZ- 1) Pela sistemática
do Decreto-Lei 911/69, a busca e  apreensão do bem precede a
citação. 2) Assim, para que seja procedida  a citação por edital
há necessidade de conversão do feito. 3) Para  tanto concedo o
prazo de 10 dias.  Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

58.-DECLARATORIA-25566/2003-NOVA GESTOES DE
NEGOCIOS E EMPR.LTDA x  EMBRATEL S/A- Ante a do-
cumentação acostada pela requerida, defiro a  prova pericial
requerida pela parte autora. Nomeio como perito  Alberto Fon-
toura Holmes, facultando às partes a indicação de  assistente
técnicos e formulação de quesitos, no prazo legal. O laudo
pericial deverá ser entregue em quarenta e cinco dias. Após,
intime-se o Sr. Perito para apresentação de prosposta de hono-
rários.  Se de acordo, deposite a autor a verba, no prazo de
cinco dias,  intimando-se, após, o Sr. Perito para dar início aos
trabalhos. O  laudo deverá ser entregue em 45 dias.  Adv. CRYS-
TIANE LINHARES e  RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

59.-ALVARA-25572/2003-LAURA RIBAS FRANCA e outros
x ESPOLIO DE SILVIO  APARECIDO FRANCA- 1) Julgo
boas as contas prestadas. 2) Oportunamente  , arquivem-se.  Adv.
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO-

60.-SUMARIA DE COBRANÇA-25645/2003-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA  x PONTO SEGURO
REPRES.COMS.LTDA- Retifico o despacho de fls. 60 para
que conste que a requerente arrolou testemunhas às fls. 04, fi-
cando  mantidos os demais itens do referido despacho. 2) Ma-
nifeste-se a  Escrivania acerca da intimação do advogado do
requerido. Intime-se.    Adv. MAURICIO MUSSI CORREA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR-

61.-ORDINARIA-25730/2003-EDIMISSO NUNES DA SILVA
e outros x SCPC/SEPROC  SERV.CENTRAL DE PROT.AO
CREDITO e outros -Esclareçam as partes acerca  da possibili-
dade de acordo, apresentando proposta nos autos, para  verifi-
cação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de  conciliação. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ELIE-
TE APARECIDA FILLUS,  KAREN DALA ROSA, WALDIR
CARNEIRO FRANÇA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e DANIELLE CRISTINE T.WELDT-

62.-BUSCA E APREENSAO-25740/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINALDO DA  SILVA NASCIMEN-
TO- Diga o autor sobre a carta precatória devolvida,  fls. 43/
44. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

63.-ALVARA-25846/2003-MARIA APARECIDA DE FREITAS
x ESPOLIO DE CLEVERSON  CLAUDIO DE LIMA- 1) Jun-
te a requerente o extrato atualizado do FGTS.  2) Defiro o item
“2” de fls. 26, mediante substituição por fotocópias   autentica-
da.  Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

64.-SUMARIA DE COBRANÇA-25874/2003-ED.CHARLIE
CHAPLIN x ANDRE LUIS ALVES  DE LIMA- Conclusão de
sentença, fls. 46/48... Isto posto, julgo  procedente o presente
pedido de cobrança, a fim de condenar o  requerido no pagamen-
to das taxas de condomínio relativas aos meses de  outubro de
2001 a março de 2003, além das vencidas no curso da ação,  acres-
cidas de juros de mora de 1% ao mês de correção monetária da
data do vencimento e da mula convencionada de 20%, até de-
zembro de  2002 e de 2% a partir de janeiro do corrente ano, nos
termos do  artigo 1336, õ 1º do novo CC. Condeno ainda, o re-
querido, no  pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que fixo  em 10% do valor da condenação, observado
os parâmetros do artigo 20,  parágrafo 3º do CPC. P.R.I.  Adv.
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

65.-BUSCA E APREENSAO-25887/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x  LUCINEIA APARECIDA
SALVO- Ante o contido na petição de fls. 79/80,  manifeste-se
a ré, no prazo de cinco dias.  Adv. ERLON DE FARIA  PILATI,
FABIANO ROESNER e CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-25923/2003-JULIO CESAR
WIDERKHER x BANKBOSTON  S/A- Acerca da contestação
apresentada e documentos juntados,  manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias.  Adv. ALEXANDRE CHEMIM,  LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI e  VANESSA SIMIONATO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25978/2003-
FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO  DA VINCI x SID-
NEI NUNES DE SOUZA e outros -Digam as partes sobre o
ofício de fl.108/109. -Adv. MARCOS AURELIO S.PEREIRA
e GISELE MARIA  REIS-

68.-INVENTARIO-26098/2003-PAULO KRAWCZUK e outros
x ESPOLIO DE IRENE  PRADI KRAWCZUK- Diga o inven-
tariante sobre o parecer da Fazenda  Pública, fls. 39/40. Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-26154/2003-ANTONIO
OVIDIO ZIBETTI x GERALDO  CARLOS DA SILVA- Ante o
contido na petição de fls. 36, manifese-e o  embargado, no pra-
zo de cinco dias. Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA,
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA e MARCELLO M.
LEITE DE OLIVEIRA-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26163/2003-JOSE
CARLOS REDEDE DE OLIVEIRA x  CARTAO UNIBANCO
LTDA - VISA e outros-  Acerca da contestação  apresentada e
documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de  dez
dias.  Adv. ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA,
GYSELE VIEIRA  SILVA, JOSE AUGUSTO A.DE NORO-
NHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

71.-BUSCA E APREENSAO-26183/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x TALITA FONSECA  AMORELLI- Diga o
autor sobre a carta precatória devolvida, fls.  34/49. Adv. OK-
SANDRO O.GONÇALVES e FERNANDA BASTOS
KAMMRADT-

72.-ORDINARIA-26186/2003-EMPR.IMOB.PARAISO LTDA
x APARECIDO RABELO  CARDOSO -Esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo,  apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de  designação de audi-
ência de tentativa de conciliação. -Adv. GUILHERME  JAC-
QUES T.DE FREITAS e GRAZIELLY PALINGER ANDRO-
CHECHEN-

73.-DESPEJO-26218/2003-MUNIR MOHAMAAD MUSHA-
SHE e outros x COM.DE PEDRAS  COLORADO LTDA e
outros- A suspensão foi deferida até o final do mês  de novem-
bro conforme requerimento conjunto formulado pelas partes
(fls. 24). Não tendo sido possível o acordo, conforme petição
de fls.  35/36, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação
de defesa  pelos requeridos. Intimem-se.  Adv. JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO DE OLIVEIRA  e ANNA PAOLA SOARES
QUADROS-

74.-INVENTARIO-26224/2003-MARIA TEREZINHA CAR-
DOSO x ESPOLIO DE JOSAE  GUIMARAES RAMOS- Aten-
da-se à cota do Ministério Público.  Adv.  ANTONIO FRAN-
CISCO DE SOUZA FILHO-

75.-INDENIZACAO-26290/2003-RICARDO MACHADO DE
BRITO x CARREFOUR COM.E  IND.LTDA- Acerca da con-
testestação e documentos juntados,  manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias.  Adv. DALVA MARLI  MENARIM, JA-
QUELINE T.SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S.
FRANCA,  CAROLINA PIMENTEL e JOAO CASILLO-

76.-REVISIONAL DE ALUGUERES-26307/2003-SONAE
DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A x  SANCCOL ADM.DE BENS
LTDA -Sobre a correspondência devolvida, fls.115  , diga o
autor. -Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL
NOGUEIRA DA  GAMA-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-26310/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL  x KARINA DOMIN-
GUES -Conclusão de sentença fls.39/43...Ante o exposto,  jul-
go procedente o pedido inicial, a fim de condenar a ré ao  paga-
mento das mensalidades vencidas desde 06/08/02 a 06/12/02,
acrescidas dos encargos moratórios contratados (correção mo-
netária,  juros de mora 1% ao mês e multa moratória de 2%).
Condeno a  requerida, ainda, no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários  advocatícios ao patrono da autora ,que
fixo em 15% do valor da  condenação, atendido ao contido no
artigo 20, õ 3º do CPC,  ressalvado, porém, o disposto nos arti-
gos 11 e 12 da Lei  1060/50.P.R.I.-Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK e CELSO FERREIRA DE MELO-

78.-REPARACAO DE DANOS-26320/2003-JOANA DE FA-
TIMA MOREIRA x UNIBANCO  UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A e outros- Acerca das contestações  apresenta-
das e documentos jutnados, manifeste-se a autor, no prazo de
dez dias.  Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
RAFAEL FELICIANO DE  CASTILHO, JOSE AUGUSTO
A.DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

79.-ALVARA-26346/2003-DIVA LAURA CRUZ DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE  ARI DOS SANTOS- Atenda-se
à cota do Ministério Público.  Adv. REGINA  YURICO
TAKAHASHI e SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

80.-COBRANCA (ORD)-26385/2003-KEY TV COMUNICA-
ÇOES S/A x JOCKEY CLUB DO  PARANA- A especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no  prazo de cinco dias.
Adv. FERNANDO MACHADO BIANCHI e PAULO ROBER-
TO  MUNHOZ COSTA FILHO-

81.-HABILITAÇAO DE CREDITO-26386/2003-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA  AGRICULTURA CNA e outros x
ESPOLIO DE IONIA BRAGA BELTRAO - Defiro o  pedido
de remessa dos autos à Contadoria Judicial para cálculo do
débito perseguido na incial, dizendo, em seguida, os iteressa-
dos.   Adv. RAFAELLO FONTANA, MAURICIO BORBA,
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI,  CREUZA CARVA-
LHO SADDI, CARLOS A BELTRAO FRANCO DE SOUZA,
MARIA  EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e REGINA VIDAL-

82.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26437/2003-HUGO
RICARDO KLAT x BANCO LLOYDS  TSB S/A- Acerca da
contestação apresentada e documentos juntados,  manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias.  Adv. GLAUBER GUIMARAES
DE OLIVEIRA e MARIA AMELIA C.M.VIANNA-

83.-DESPEJO-26448/2003-GLACY APARECIDA HICZY DE
BORTOLLI x ALIMOHAMMAD  HAYDARINAHAVANDI -
Conclusão de sentença fls.19/21... Isto posto,  julgo proceden-
tes os pedidos deduzidos pela autora, declarando  rescindido o
contrato de locação firmado entre as partes e condenando  o
requerido no pagamento dos aluguéis vencidos até a data da
efetiva  desocupação do imóvel, acrescidos dos encargos con-
tratados. Como  consequência, decreto o despejo do requerido,
concedendo-lhe o prazo  de 15 (quinze) dias para desocupação
voluntária do imóvel, com fulcro  no artigo 63, õ 1º, letra “b”
da Lei nº 8245/91. Condeno-o, ainda, no  pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios do  patrono judici-
al da parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) do  valor da
condenação, nos termos do artigo 20, õ 3º alíneas, do CPC.  As
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despesas processuais deverão ser corrigidas monetariamente do
desembolso. Para hipótese de execução provisória, fixo o valor
da  caução em 12 (doze) meses de aluguel, atualizado até a data
do  depósito. Expeça-se mandado de notificação ao locatário.
P.R.I. -Adv. PERCY ARAUJO-

84.-COBRANCA (ORD)-26498/2003-ALCI IVAN COMA-
ZZETTO e outros x FUNDACAO  REDE FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER- Acerca da contestação  apresentada e
documentos juntados, manifestem-se os autores, no prazo  de
dez dias.  Adv. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAU-
LO ROBERTO  HOFFMANN e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-

85.-ARROLAMENTO-26517/2003-OSNI KLAS NOGUEIRA
PASSOS e outros x ESPOLIO  DE LEONY KLAS PASSOS-
Diga o inventariante sobre o parecer da Fazenda  Pública, fls.
49/50. Adv. ROSELANI DONAINSK-

86.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26626/2003-SALO-
MAO SALDIVAR x BANCO  SANTANDER BRASIL S/A -
Conclusão do despacho de fls.33... Desta feita,  esclareça o
autor sua pretensão, apontando as irregularidades havidas  no
contrato firmado, posto que a fundamentação relativa a taxa de
juros pactuada não tem amparo legal. Intime-se.  -Adv. SILVIO
ANTONIO  AGUIAR-

87.-SUMARIA DE COBRANÇA-26633/2003-
COND.RES.OURO FINO II x ARI  BLITSKI- O autor deverá
juntar nos autos, no prazo de 10 dias.  Regimento interno.  Adv.
MARILZA MATIOSKI-

88.-HOMOLOGAÇAO DE ACORDO EXTRAJ.-26638/2003-
MOACYR DE JESUS AUERSVALD x  AGF SEGUROS BRA-
SIL S/A -Conclusão de sentença fls.14/15... Desta  feita, inde-
firo liminarmente o pedido, com fulcro no artigo 295, III  do
CPC. Custas pelo requerente.P.R.I.-Adv. WILSON PEREIRA
e JOSUE  DYONISIO HECKE-

Crime

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 049/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0002212-1
REU: AMILTON DOS SANTOS,JAIR RUIZ BANA.
ADV: SEBASTIAO NEY DOS SANTOS.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO ART.405 DO CPP, EM RE-
LACAO A TEST.KARLA T.M..REIS

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0002713-5
REU: MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
ADV: JOSE DO CARMO BADRO E LUCIANA REEGINA
DOS REIS.
OBJETO: ARTIGO 406 DO CPP - MEMORIAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004099-6
REU: MARCOS JOSE DA COSTA,MARCOS ANTONIO
BORBA.
ADV: LAERTES DE SOUZA E DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: ARTIGO 500 DO CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004888-1
REU: CELIO DIAS BRITO.
ADV: MARIA CECILIA PALMA.
OBJETO: JUNTE A DOCUMENTACAO E O PORTE DE
ARMA

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006939-0
REU: JUSSARA MARIA GONCALVES,NILTON PEREIRA
DE LIMA,ROLANDI AURELIANO DA SILVA,BURIDAN
MACIEL,DALVO DA SILVA,ISABEL
CRISTINA SANTANA DA LUZ,CRISTIANO MAIA DOS
SANTOS.
ADV: IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS.
OBJETO: ESCLARECER A QUE DESPACHO SE REFERE
NA PETICAO, BEM COMO O LOTE DE JOIAS A QUE SE
REFERE.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001796-5
REU: FAISSAL ASSAD RAAD.
ADV: MARCELLO BACELLAR.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 20/09/03 ABSOLU-
TORIA

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006920-5
REU: PAULO CEZAR DA SILVA,ANTONIO FRANCISCO
DA SILVA.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: ATUALIZAR NOS AUTOS O PORTE DE ARMA

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007071-8
REU: SANDRO ALVES.
ADV: DR.JUAREZ MOWKA, OAB/PR 13.885.
OBJETO: INTIMAR DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO PARA O DIA 04.08.2004, AS 13:30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000655-8
REU: ADRIANA LOPES.
ADV: LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES OAB/
PR.27.865.
OBJETO: INTERRGATORIO DESIGNADO PARA O DIA 21/
01/2004 AS 14:30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006036-6
REU: BERNADETE DE SOUZA.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL OAB/PR.13.180.
OBJETO: CIENCIA DA SETENCA DATADA DE 16/12/2003
QUE CONDEOU A RE NO REGIME ABERTO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006154-0
REU: RICARDO PAMPHIRO LAMOCO.
ADV: TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007259-3
REU: ERIVELTO NERICO RODRIGUES MILLER.
ADV: ALMIR SIQQUEIRA MENDES OAB/PR.30.589.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 11/
12/2003 QUE CONDEOU O REU NO REGIME FE-
CHADO

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008304-8
REU: SANDRA DE SOUZA BONFIM,SHEILA DE FATIMA
BONFIM,ROSI DE
FATIMA BONFIM DE ASSUNCAO.
ADV: AMAURI CEZAR JOHNSSON E CEZAR GIBRAN
JOHNSSON.
OBJETO: ART.499 DO CPP.

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008554-7
REU: ANILDO LOPES DE SOUZA.
ADV: NEIVA SIQUEIRA PIELAK.
OBJETO: MANIFESTAR-SE A DEFESA SOBRE O PARCE-
LAMENTO DA MULTA, HAJA VISTO FAZLTA DE AMPA-
RO LEGAL.

15 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009887-8
REU: CASEMIRO ANTONIO DE MACEDO.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: INDICAR O PARADEIRO DO REU, SOB PENA
DE REGRESSAO DO REGIME.

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006431-2
REU: MARIA TAKAKO NAGATA,ANDERSON MINORU
KONS,LUIZ CARLOS DA SILVA SAVINIEC,JOSE
ROBERTO DA SILVA,CARLOS ROBERTO RIOS
RODRIGUEZ,MARCELO NEUBURGER,LAUDEMIR
RIBEIRO DOS SANTOS SOARES DA SILVA,LACI
RIGOTTI.
ADV: DIRCE DE PAULA MION, EMIDIO BUENO MAR-
QUES, MARCELO TRAJANO DA ROCHA, EDSON STRA-
DLER, PAULO DE TARSO WALDRIGUES..
OBJETO: ARTIGO 500 DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006680-3
REU: ALEXANDRE LEONETTI.
ADV: DR. DANILO GUIMARAES RODRIGUES ALVES,
OAB/PR 35.256.
OBJETO: INTIMAR ADVOGADO PARA AUDIENCIA DE
TESTEMUNHAS DE ACUSACAO PARA O DIA 20.05.2004
AS 16:00 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009434-3
REU: VITOR HUGO LOPES LAU,MARCELO PFEIFFER
KARAM.
ADV: ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
OBJETO: PRAZO DE 05 DIAS, PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE DOCUMENTACAO ANEXADA AOS AUTOS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004361-9
REU: RODRIGO MARCHI PADILHA.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 11/12/2003
QUE CONDENOU O REU AO REGIME SEMI-ABERTO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004871-8
REU: LUIS HENRIQUE JUNGLES MELDOLA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA 10/12/03 QAUE CON-
DENOU O REU EM REGIME ABERTO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005233-2
REU: ARIETE APARECIDA BUENO.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA OAB/PR.24.718.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 17/11/2003
QUE CONDENOU A RE NO REGIME FECHADO

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005449-1
REU: ADRIANO SOARES ROCHA,SAULO RICARDO DE
SOUZA E SILVA,MARCIO
DA SILVA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/RP.17.582.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 16/12/2003
QUE CONDENOU OS REUS NO EGIME SEMI-ABERTO

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006990-1
REU: DANIEL PALMA DE OLIVEIRA,RAUL CRISTIANO
TEIXEIRA.
ADV: TANIA M.PODGURSKI.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 15/12/2003 QUE
CONDENOU OS REUS AO REGIME SEMI-ABERTO

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007174-4
REU:  LUIZ CARLOS DOS SANTOS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO C. BELTRAO.
OBJETO:  CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
11/12 /03  QUE CONDENOU O REU EM REGIME
ABERTO.

25 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007232-5
REU: MARCIO ALEXANDRE CLAUDINO TOLEDO.
ADV: ANA PAULA DE AMCEDO LINO MOCELLIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

26 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007738-6
REU: DIRCEU DE OLIVEIRA BARBOZA.
ADV: SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO OAB/PR.10.888.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 10/12/2003
QUE CONDENOU O REU AO REGIME SEMI-ABERTO.

27 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008231-2
REU: NELSON LUIS CHIORATTO.
ADV: DALIO ZIPPIN FILHO OAB/PR.4.030.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008290-8
REU: ADEILDE BATISTA DA ROSA.
ADV: ANTONIO PELLIZZETII OAB/PR.7.549.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 12/12/2003
QUE CONDENOU A RE NO REGIME FECHADO.

29 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008738-1 RIVALDINO FER-
REIRA DE FREITAS,EDSON MAFRA LOPES.
ADV: NELMON J. SILVA JR. ARIBERT JOAO RANNOW,
RENATO ANTUNES VILLANOVA..
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST.ARROLADAS PELO MP
05/01/04 AS 14,00 HORAS.

30 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009516-3
REU: JOSEVANE BRANDAO DE OLIVEIRA.
ADV: LUIZ ANTONIO MARIANO AOB/PR.29.780.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

31 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010096-5
REU: MICHEL FARION.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE ACUSACAO DESIGNADA
PARA O DIA 21/01/2004 AS 15:30 HORAS.

32 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010098-1
REU: SERGIO ADRIANO DE LIMA.
ADV: ANA PAULA DE MACEDLO LINO MOCELLIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA 19/01/2004 AS 14:30 HORAS
33 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010146-5
REU: MARCOS ROBERTO CIT CORDEIRO.
ADV: ANA PAULA DE AMCEDO LINO MOCELLIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 19/01/2004 AS 15:30 HORAS

34 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010510-0
REU: MARCELO WAGNER HEIN.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 14/01/2004 AS 14:30 HORAS

35 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010860-5
REU: ADRIANI JOSE DOS SANTOS,JONATAS GODINHO.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 19/01/2004 AS 13:30 HORAS

36 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010943-1
REU: FRANCISCO ALVES DA SILVA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 14/01/2004 AS 13:30 HORAS

37 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011333-1
REU: MIQUEIAS DA SILVA GONCALVES.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 14/01/2004 AS 15:30 HORAS.

38 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011396-0
REU: EDUARDO AHMAD,EDER FIUZA.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN OAB/
PR.18.463 E PETER
AMARO DE SOUZA OAB/PR.16.456.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS
NA DENUNCIA DIA 12/01/2004 AS 16:00 HORAS-EXPE-
DICAO DE CARTA PRECATORIA A COMARCA DA FA-
ZENDA RIO GRANDE PARA QUE A TESTEMUNHA SE-
BASTIAO PEREIRA NUNES COMPARECA A ESTE JUIZO
NA DATA DESIGNADA APRA SER INQUIRIDA.

39 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011468-0
REU: FABIO EDUARDO DOS SANTOS.
ADV: ALI FAUAZ.
OBJETO: DEFESA PREVIA

40 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011961-5
REU: ALEX JONE DE ALMEIDA.
ADV: WILSON MATTOS OAB/PR.9554.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
12/01/2004 AS 13:30 HORAS.

41 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012236-5
REU: VALDECI DE ARAUJO MOTTA.
ADV: MARA ESTELA LEITE GOMES OAB/PR.32.319 E
KALIL JORGE ABBOUD OAB/PR.34.670..
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 21/01/2004 AS 16:00 HO-
RAS FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE
RESTITUICAO DA MOTOCICLETA.

42 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012621-2
REU: CLAUDIO PEREIRA GASQUES.
ADV: CLEBER EDUARDO ALBANEZ OAB/PR.26.725-

ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS OAB/PR.29.383.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
19/01/2004 AS 16:30 HORAS
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ALI FAUAZ 39 2003.0011468-0
ALMIR SIQQUEIRA MENDES
OAB/PR.30.589 12 2001.0007259-3
AMAURI CEZAR JOHNSSON
E CEZAR GIBRAN JOHNSSON 13 2001.0008304-8
ANA PAULA DE AMCEDO LINO
MOCELLIN OAB/PR.18.4 25 2003.0007232-5
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DIRCE DE PAULA MION 16 2002.0006431-2
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LAERTES DE SOUZA E DARCI
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LUIS GUSTAVO RODRIGUES
FLORES OAB/PR.27.865 09 2001.0000655-8
LUIZ ANTONIO MARIANO
AOB/PR.29.780 30 2003.0009516-3
LUIZ CARLOS PASQUAL
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MARA ESTELA LEITE GOMES
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MARCELLO BACELLAR 06 2000.0001796-5
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 16 2002.0006431-2
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SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 15 2001.0009887-8
TANIA M.PODGURSKI 23 2003.0006990-1
TEREZINHA ELINEI
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL 2º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nº : 051/2003

01 1998.0011425-1/0 - Execução de Título Judicial MARLE-
NE PINTO DE CASTRO X INTERUNION CAPITALIZACAO
S.A. Conforme requerido, tendo em vista a extinção dos pre-
sentes autos, considera-se levantada a penhora de fls. 35. Adv(s)
LILIANA ORTH DIEHL

02 1998.0011856-7/0 - Execução de Título Judicial DORACI
SOFKA X INTERUNION CAPITALIZACAO S.A. Intimação
do reclamado que inexiste nos autos bens penhorados. Adv(s)
LILIANA ORTH DIEHL
03 2001.0003500-9/0 - Execução Título ExtraJudicial
CLAYTON RIBAS NASSAR X NELSON ROSSI Retirar ofí-
cio em Cartório Adv(s) ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR
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04 2001.0007314-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
JESUS RIBEIRO X J0AO ROCHA NETO  (E OUTRO) Reti-
rar ofício em Cartório Adv(s) FERNANDO LUIZ DE SOUZA

05 2001.0013007-9/0 - Processo de ConhecimentoMAC KIN-
LEI DA SILVA WALTRICH JUNIOR X  WAL-MART BRA-
SIL S/A. Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) DALVA FERREIRA CAMAR-
GO, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO

06 2001.0017014-3/0 - Execução Título ExtraJudicial EDUAR-
DO LUIZ MARCOLIN X ANTONIO MASAHURU SATO In-
timação do autor para a audiência de conciliação designada
para o dia 22/01/2004, às 19:30 horas, oportunidade em que o
réu poderá oferecer embargos. Adv(s) DR. JOSE MAURICIO
G. TELLES

07 2001.0020345-9/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA X LEONIR KAYSER (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) JUAREZ BORTOLI, LAU-
RI JOAO ZAMBONI, LUIZ PAULO BORGHETTI, JOSE
VALTER RODRIGUES

08 2001.0022496-0/0 - Processo de ConhecimentoAPARECI-
DO FERREIRA COUTO X MANOEL DONIZETE OLIVEI-
RA Retirar ofício em Cartório Adv(s) APARECIDO FERREI-
RA COUTO

09 2002.0005556-5/0 - Processo de Conhecimento HERON-
DINA RIBEIRO TREVISAN X MARCIA ROCHA MANIFES-
TAR-SE SOBRE A PENHORA E AVALIAÇÃO NOS PRESEN-
TES AUTOS. Adv(s) AIRTON PAULO COSTA

10 2002.0010154-0/0 - Processo de ConhecimentoUBIRAJA-
RA I. DO BRASIL FERREIRA DE ARAUJO X AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA
10 DE MARÇO DE 2004, ÀS 16h00. Adv(s) UBIRAJARA
INDIO DO BRASIL FERREIRA DE A., JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

11 2002.0010226-1/0 - Processo de ConhecimentoCLAUDIO
RUARO X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgando pro-
cedente o pedido Adv(s) GERALDO DECIO LEITE DE MA-
CEDO, DR. DANIEL HACHEM

12 2002.0012690-0/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO FAVARETI X TELEPAR CELULAR S/A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O
DIA 31 DE MARÇO DE 2004, ÀS 16h00. Adv(s) ORLANDO
FAVARETI, FABIULA SCHMIDT, MÔNICA PIMENTEL

13 2002.0013650-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DE OLIVEIRA TAVORA X FININVEST (E OUTRO) AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNA-
DA PARA O DIA 03/03/2004, ÀS 16h00. Adv(s) LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAQUE

14 2002.0013830-4/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
LUIS DE MELO X NIDAL YOSSEF Manifestar-se sobre a
penhora e avaliação nos presentes autos. Adv(s) ALCIDES SI-
QUEIRA GOMES

15 2002.0016106-3/0 - Processo de Conhecimento REGINA
MARIA DE MACEDO COELHO X M2COM TECNOLO-
GIA EM INFORMATICA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA 16 DE FE-
VEREIRO DE 2004, ÀS 16h00. Adv(s) REGINA MARIA DE
MACEDO COELHO, LUIZ RENATO PEDROSO

16 2002.0016359-7/0 - Processo de ConhecimentoANTONIO
MACIEL BOTELHO MACHADO X EXTRA HIPERMER-
CADOS AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
REDESIGNADA PARA O DIA 08 DE MARÇO DE 2004, ÀS
16h00. Adv(s) RENATO JOSE BORGET, STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME

17 2002.0016987-0/0 - Processo de Conhecimento  CESAR AU-
GUSTO DE GOES X FININVEST S.A (E OUTRO) Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVI-
LAQUA

18 2002.0025874-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO BERGER X MATILDE MATTEI Sentença julgan-
do procedente o pedido Adv(s) MARIA ADRIANA PEREIRA

19 2003.0000669-4/0 - Processo de Conhecimento RUI DAL-
TON MIECZNIKOWSKI X MATHUSALEM DE MELO
BONFIM INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 30/03/2004, ÀS
20:00 HORAS. Adv(s) CARLOS EDUARDO VETROMILLE
RIBEIRO

202003.0010643-0/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
MIKOS PASSOS X TAM LINHAS AÉREAS SA Audiên-
cia de conciliação designada para o dia 11 de março de
2004, às 19h00. Adv(s) LUCIANA ANDREA MAYRHO-
FER DE OLIVEIRA

212003.0014031-1/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
KOSTULSKI X MARCOS ROGERIO DE FIGUEIREDO
Deve esclarecer o seu pedido, bem como justificar como che-
gou ao valor inicial da reclamação Adv(s) DENISE DUARTE
SILVA MOREIRA
222003.0015116-8/0 - Processo de Conhecimento JULIANA
MARIN DA ROCHA X LUCIANI CASSIANO AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 05/04/2004,
ÀS 09h45. Adv(s) PATRICIA MARIN DA ROCHA

232003.0016498-8/0 - Processo de ConhecimentoIVO RIBEI-
RO MAXIMO X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA As partes devem justificar o requerimento de inclusão

na presente lide de Icatu Hartford, para a análise do pedido.
Adv(s) WALDOMIRO NOGAR

242003.0017148-2/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
SILVA FURTADO X  BRASIL TELECOM S/A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 16/03/2004,
ÀS 09h00. Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO

252003.0025404-1/0 - Processo de Conhecimento
JEVERSON CARLOS KESTERING X STUDY
DATA PROFESSIONAL FRAINING I) Processe-se como uma
ação de cobrança. II) Aguarde-se audiência de conciliação já
designada. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

262003.0025917-8/0 - Processo de Conhecimento RAUDA-
BEM BARK X SANTA MONICA MARMORES E GRANI-
TOS LTDA (E OUTRO) I) Em sede de Juizados Especiais não
cabe recurso às decisões interlocutórias, em sendo assim, so-
mente excepcionalmente são deferidas liminares antes da audi-
ência conciliatória. II) Outrossim, no caso em estudo, há ca-
rência de prova das alegações. Por conta disso, deixo de conce-
der a liminar. Adv(s) LUIZ GUILHERME MULLER PRADO

272003.0026011-6/0 - Processo de Conhecimento WIVER-
SON PONTELLO NUNES FERREIRA X MAXIMA PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

282003.0026144-4/0 - Processo de ConhecimentoVALDOMI-
RO RIBEIRO DE FARIAS X ANDARAKI CALCADOS LTDA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

292003.0026315-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO AN-
TONIO SOARES X LOCALIZA RENT A CAR Comprove me-
lhor os fatos. Adv(s) LUCIANA ANTONIO SOARES

302003.0026439-2/0 - Processo de ConhecimentoJEVERSON
CARLOS KESTERING X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

312003.0026441-9/0 - Processo de Conhecimento NIVALDO
VIEIRA X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Deve juntar cópia do contrato de compra e venda mencionada
nos autos às fls. 03 Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

322003.0026526-6/0 - Processo de Conhecimento MITIKO
ELISABETE MARTINEZ IWATA X VIAÇÃODO SUL LTDA.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ALICE MAZZARO VALENZA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veisCOMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL 2º Juizado
Especial Cível - Relação Nrº : 051/2003ADVOGADO

ORDEM PROCESSO
ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR 003 2001.0003500-9/0
AIRTON PAULO COSTA 009 2002.0005556-5/0
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 014 2002.0013830-4/0
ALICE MAZZARO VALENZA 032 2003.0026526-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 025 2003.0025404-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 028 2003.0026144-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 030 2003.0026439-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 031 2003.0026441-9/0
APARECIDO FERREIRA COUTO 008 2001.0022496-0/0
CARLOS EDUARDO
VETROMILLE RIBEIRO 019 2003.0000669-4/0
DALVA FERREIRA CAMARGO 005 2001.0013007-9/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 021 2003.0014031-1/0
DR. DANIEL HACHEM 011 2002.0010226-1/0
DR. JOSE MAURICIO G. TELLES 006 2001.0017014-3/0
EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO 005 2001.0013007-9/0
FABIULA SCHMIDT 012 2002.0012690-0/0
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 004 2001.0007314-8/0
GERALDO DECIO
LEITE DE MACEDO 011 2002.0010226-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 010 2002.0010154-0/0
JOSE VALTER RODRIGUES 007 2001.0020345-9/0
JUAREZ BORTOLI 007 2001.0020345-9/0
LAURI JOAO ZAMBONI 007 2001.0020345-9/0
LILIANA ORTH DIEHL 001 1998.0011425-1/0
LILIANA ORTH DIEHL 002 1998.0011856-7/0
LUCIANA  ANTONIO SOARES 029 2003.0026315-3/0
LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA 020 2003.0010643-0/0
LUIZ GUILHERME MULLER
 PRADO 026 2003.0025917-8/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 013 2002.0013650-6/0
LUIZ PAULO BORGHETTI 007 2001.0020345-9/0
LUIZ RENATO PEDROSO 015 2002.0016106-3/0
MARCIO ALEXANDRE
CAVENAQUE 013 2002.0013650-6/0
MARIA ADRIANA PEREIRA 018 2002.0025874-1/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 005 2001.0013007-9/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 027 2003.0026011-6/0
MOACIR TADEU FURTADO 024 2003.0017148-2/0
MÔNICA PIMENTEL 012 2002.0012690-0/0
ORLANDO FAVARETI 012 2002.0012690-0/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 022 2003.0015116-8/0
REGINA MARIA DE MACEDO
COELHO 015 2002.0016106-3/0
RENATO JOSE BORGET 016 2002.0016359-7/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 017 2002.0016987-0/0
SILVIA ELISABETH NAIME 016 2002.0016359-7/0
STELA MARLENE SCHWERZ 016 2002.0016359-7/0
UBIRAJARA INDIO DO BRASIL
FERREIRA DE A. 010 2002.0010154-0/0
WALDOMIRO NOGAR 023 2003.0016498-8/0

Cível

Comarcas do
Interior

Sengés

JUIZO DE DIREITO DE SENGES – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO.
JUIZ DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 40/2003.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA NEGRINI 0003 000133/2001
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0001 000165/1995
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0002 000156/1999
BARBARA L. DE SOUZA SPAGN 0001 000165/1995
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 0003 000133/2001
CLARICE A. M. COTRIM TEIX 0001 000165/1995
CLARO AMERICO G. SOBRINHO 0001 000165/1995
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0001 000165/1995
FELIPE JOW NAMBA 0006 000004/2000

0007 000453/2002
GERALDO JOSE AMARAL GENTI 0002 000156/1999
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0004 000214/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0001 000165/1995
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0002 000156/1999
OKSANDRO GONCALVES 0002 000156/1999
RENE JOSE STUPAK 0005 000098/2003
VANDIR PROENÇA DE SOUZA 0004 000214/2001
VANESSA PODESTA CASTILHO 0001 000165/1995
VERA LUCIA SCHREINER 0001 000165/1995

1.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-165/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x SELA SENGES LAMINADORA DE MADEIRAS
LTDA e outros.-Defiro o pedido de remissão realizado pelo herdei-
ro Moyses Lupion Neto, ante a petição de fls. 493 do exeqüente,
pois concorde. Expeça-se carta de remissão. Após, expeça-se oficio
de levantamento em favor do exeqüente do valor depositado, de-
vendo o mesmo quitar as custas devidas. Deverá o exeqüente, em
seguida, manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.-Adv.
CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA, CLARO AMERICO G.
SOBRINHO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, EGBER-
TO PEREIRA JUNIOR, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA, VERA LUCIA SCHREINER, VANESSA PODESTA
CASTILHO e BARBARA L. DE SOUZA SPAGNOLO.

2.-REVISONAL DE CLAUSULAS CONT.-156/1999-JERSE
DA SILVA REIS - FI e outros x AUTOLATINA LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL.-Manifestem-se as par-
tes.-Adv. GERALDO JOSE AMARAL GENTILE, MARILI-
NA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES.

3.-EXEC. DE TITULO JUDICIAL-133/2001-PISA FLORES-
TAL SA x JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e outros.-
Manifeste-se o exeqüente.-Adv. BENEDITA LUZIA DE CAR-
VALHO e ADRIANA NEGRINI.

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-214/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x EUDES COPET-
TI.-Manifestem-se as partes.-Adv. VANDIR PROENÇA DE
SOUZA e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

5.-MONITÓRIA-98/2003-DERAGRO DISTRIBUIDORA DE INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA x JERONIMO WESGUEBER.-Ante a
nomeação de bens a penhora realizada pelo executado, manifeste -se o
exeqüente no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. RENE JOSE STUPAK.

6.-EX. FISCAL ESTADUAL-4/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BOM PASTOR COMPENSADOS
LTDA.-Manifeste-se o exeqüente, ante a petição de fls. 116.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

7.-EX. FISCAL ESTADUAL-453/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA X LUIZ CLAUDIO LOPES MA-
CHADO –Devolvida precatória da Comarca de Itapeva-SP.,
citado, mais sem penhora, pois não existem bem a ser penhora-
do. – Adv. FELIPE JOW NAMBA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito

Relação n.º 49/03

Relação nominal de advogados.
DR. EDSON APARECIDO STADLER.

1- Pedido de Revogação de Prisão Preventiva n.º146/03 deste
Juízo. Requerente: DIONEDIS DE ALMEIDA PONTES. “

Autos n.º146/03. Vistos, etc... Desta forma, por não vislumbrar
qualquer alteração significativa que importe na revogação da
prisão, INDEFIRO o presente pedido. Intimem-se. Arapoti, 17
de dezembro de 2003. (a) Daniel de Avelar Ribeiro. Juiz de
Direito.” Adv. Dr. EDSON APARECIDO STADLER.

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO

RELAÇÃO Nº 21/03

Advogados:
ALDO CEZAR MAKIOLKE
ANDRÉA BERNABÉL FURLAN
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA
ARISTIDES MASCARENHAS DE MORAES
CASSIANE ONEIDA MARTINS
EDMILDO FERNANDES
FÁBIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA
IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA ARAÚJO
JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA
JOÃO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
JORGE LUIZ IDEHIRA
JOSÉ DE OLIVEIRA PAES
KINOE IRENE IKEDA
MARTA PELIZER
MAURO VIOTTO
MICHELLE CRISTINA BAZO
NEIDA SANTIAGO AMALFI
NELSON ROSA DOS SANTOS
OLGA ROCHA BOTEGA
PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL
SANDRA A. SILVA ANTONIO
TONY ALVES
WANDERLEI OLIVEIRA LIMA
WILSON DONIZETTI GALVÃO
YOSHIKAZU FUCUDA
YOSHINORI FUCUDA

Processos de Família

Investigação Patern. 36/03 – reqdo A . A . da S. – “manifestar
sobre laudo pericial em 05 dias”. Adv. Kinoe Irene Ikeda.

Execução 243/03 – reqdo B. A . S. – “corrigir a memória de
cálculo...”.Adv. Michelle Cristina Bazo.

Investigação Patern. 301/00 – Reqdo G. R. G. ‘manifestar so-
bre ofício de fls. 115, no prazo de 05 dias”. Adv. Izabel Cristi-
na Gomes da Silva Araújo.

Conversão em divórcio 244/03 – Reqdo A . H. M. F. – “anexar
guia de funrejus e custas processuais...”. Adv. Jorge Luiz Idehira.

Divórcio Consensual 64/03 – Reqdo c. A . P. – “manifestar
sobre certidão de fls. 26, em 05 dias”. Adv. Januário Silvério
de Souza.

Investigação patern. 121/03 – reqdo S. A . da S. – “manifestar
sobre laudo pericial em 05 dias”. Adv. Kinoe Irene Ikeda e
Edmildo Fernandes.

Execução 03/03 – Executado J. J. P. de O . “manifestar sobre o
pagamento efetivado em (5) cinco dias”. Adv. Tony Alves.

Execução 94/03 – Executado C. C. dos S. – “manifestar sobre
documentos juntados às fls. 57/66, no prazo de 05 dias”. Adv.
João Augusto Moraes dos Santos.

Execução 302/01 – H. C. – “nomeado em substituição”. Adv.
Yoshinori Fucuda.

Alimentos 201/03 – Executado T. L . – “manifestar no prazo de
05 dias sobre justificativa e documentos juntados”. Adv. An-
dréa Bernabél Furlan.

Redução de Alimentos 148/03 – reqte J. M. F. reqdo T. A . F.
por sua mãe – “manifestar o réu sobre os documentos
anexados(fls.150/178), no prazo de 05 dias”. Adv. Sandra A .
Silva Antonio.

Infância e Juventude

Representação 09/02 - infrator V. S. – “...julgo procedente o
pedido contido na representação, para o fm de aplicar ao ado-
lescente a medida sócio educativa de advertência(ECA, artigo
112, I, c.c.artigo 115)”. Adv. Januário Silvério de Souza

Representação 52/03 – infrator W. J. M. – “nomeada sob a fé
do grau para a defesa do adolescente, estando os autos aguar-
dando a apresentação de defesa prévia”. Adv. Cassiane Oneida
Martins.

Processos Crimes

66/92 – Juscelino Antonio Ramos – “sobre Acórdão de fls.687/
691”. Adv. Neida Santiago Amalfi.

07/00 – Johnn Ernani Menon e Cédio Cezar de Mello Júnior
Júnior – “dia 10-02-04 às 9,30 horas – inq. Test. Denuncia nes-
te Juízo – e dia “03-06-04, às 14,30 horas, inq., test. Denuncia
na 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina – Pr.”. Adv. Mau-
ro Vioto.

64/02 – Carlos Paes e Helenice Cavalcante Vieira – “ciência sobre a
juntada de cópia do termo de interrogatório de Rosalina Soares de Sá,
salientando que foram anexadas anteriormente cópias dos termos em

Crime

Arapoti

Assaí
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relação a Benedito Patrocínio, Vilmar Gonçalves da Silva e Fabiane
do Prado Tozzo(fls. 230/235) – Rosalina Soares de Sá, Benedito Pa-
trocínio, Fabiane do Prado Tozzo e Vilmar G. da Silva foram denun-
ciados em outro processo criminal, pelos mesmos fatos narrados na
denúncia ... ora, sendo réus, não poderiam servir como testemunhas
neste processo, como bem apontado pela MMª. Juíza da 4ª Vara Cri-
minal de Londrina...”. Adv. José de Oliveira Paes.

08/02 – João Aparecido dos Santos – “declarada extinta a pena restri-
tiva de direitos impostas, face ao cumprimento integral – em 24-11-
03”. Adv. Januário Silvério de Souza

68/00 – Valdir de Oliveira Sena – “ em 24-11-03 – declarado extinta
a punibilidade, conforme dispõe o artigo 89 § 5º, da Lei 9099/95”.
Adv. Yoshikazu Fucuda.

59/01 – Luiz Carlos de Melo e Darcy Luiz – “dia 13-02-04, às 14,45
hs., inq.test. defesa na Vara Criminal da Comarca de Cambé-Pr.,”.
Adv. Wilson Donizete Galvão.

25/95 – Roberto dos Santos – “Ciência da baixa dos Autos e acórdão
de fls.”Adv. Antonio Francisco da Silva.

46/97 – Cédio Cezar de Mello Junior – “ci6encia sobre a baixa dos
autos”. Adv. Mauro Vioto.

13/00 – Dário Vermond de Araújo – “dia 12-02-04, às 10,30 horas –
Aud. De advertência neste Juízo’. Adv. Januário Silvério de Souza.

Precatória 138/03 – José Roberto Bernardo – “dia 20-02-04, às 9,30
horas – inq. Test. Denuncia neste Juízo”. Adv. Nelson Rosa dos San-
tos.

32/89 – Reginaldo Vicente – “em 19-11-03 – declarado extinta a pu-
nibilidade nos termos do artigo 107, IV, c.c. arts. 109, IV, 110 “caput”,
todos do CP.”. Adv. Marta Pelizer

18/97 Alberto Celeri e Roberto Carlos Moreira – “apresentação de
alegações finais, no prazo legal”. Adv. Izabel Cristina Gomes da Silva
Araújo.

47/89 – José Sebastião Rodrigues e outros – “declarada extinta a pu-
nibilidade nos termos do artigo 107, IV, c.c. arts. 109, IV, 110 ‘caput’,
todos do C.P., de Jéferson Lucas “. Adv. Wanderlei Oliveira Lima

32/02 – Amario Machado Peixoto – “dia 12-02-04, às 14,40 horas –
inq. Test. Na Comarca de Curiúva – Pr.”. Adv. Aldo Cezar Makiolke
e Fábio Antonio Maximiano de Souza.

24/02 – Anderson do Carmo Lopes – “...aguarde o resultado final do
processo crime 20/03, certificando-se, oportunamente”. Adv. Pedro
Alberto Alves Maciel.

103/03 – Marco Nogueira Pedro – “em 19-11-03, declarado extinta a
punibilidade, conforme dispõe o artigo 89, § 5º da Lei 9099/95”. Adv.
Januário Silvério de Souza.

48/02 – Marcelo da Rosa “...diante do exposto, e tudo mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido contido na denuncia, para
fins de absolver o réu, do delito previsto no artigo 155, “caput”, do
C.p., com fulcro no artigo 386, VI, do C.P.”. Adv. Januário Silvério de
Souza

47/99 – João Aparecido dos Santos – “declaro extinta a punibilidade
de Josuel de Godoy Bueno, conforme dispõe o artigo 89 , § 5º, da lei
9099/95”. Adv. Januário Silvério de Souza

56/00 – Gilberto Pereira dos Santos e Roberto Dionizio – “ declarado
extinta a punibilidade dos réus, conforme dispõe o artigo 89, § 5º, da
lei 9099/95”. Adv.Edmildo Fernandes

01/00 – Ademilson Rocha de Oliveira – “declarado extinta a punibi-
lidade do réu, conforme dispõe o artigo 89 § 5º, da lei 9099/95”. Adv.
Antonio Francisco da Silva.

37/01 – José Carlos da Cruz e outros – “dia 24-06-04, às 14,15 hs.,p/
inq. Test. na 2ª Vara Criminal de Londrina-Pr.,”. Adv. Antonio Fran-
cisco da Silva, Aristides Mascarenhas de Moraes e Pedro Alberto
Alves Maciel.

47/94 – Roberto Barbosa do Amaral - “declarado extinta a pena pri-
vativa de liberdade que lhe foi imposta”. Adv.Antonio Galdino Vieira
da Silva

26/89 – Rodnei Jacob – “declarada extinta a punibilidade , nos termos
do artigo 107, IV, c.c. arts. 109, IV, 110 “caput”, do CP.”. Adv. José de
Oliveira Paes.

67/84 – José Carlos Rodrigues - “...declaro a extinção da da punibili-
dade, nos termos do artigo 107, IV(1ª hipótese), c.c. o artigo 109, IV,
110 “caput’, todos do C.P.”. Adv. Olga Rocha Botega.

61/93 Vilson Paixão – “declarada a extinção da punibilidade
do réu, nos termos do artigo 107, IV(1ª hipótese), c.c. o artigo
109, IV, 110, “caput”, todos do C.P.”. Adv. Yoshikazu Fucuda.

Juizado Especial Criminal

10/03 – Laércio Martins Vaz Filho – “apresentação de quesi-
tos, no prazo legal”. Adv. Januário Silvério de Souza.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO

RELAÇÃO Nº25/2003-(Justiça gratuita)

Nome NºORDEM NºAUTOS
ARIMA DA CUNHA PIRES 01  45/03

RODRIGO FERANDES ANTUNES 02  56/01
PAULO JOSE GIARETA 03  25/02

1-Autos de Processo Crime nº 45/2003-Réus Evaldo Ribeiro
Martins,João Carlos de Moura Rodrigues e Carolina Elizabeth
Martinez Salinas.Intimação da Dra.Arima da Cunha Pires/ OAB/
RS nº53192,que este Juízo,por sentença exarada em 01 de de-
zembro passado:
-absolveu a ré Carolina Elizabeth Martinez Salina,filha de Eu-
zébio Martinez e Mercedes Salina,da imputação lhe atribuída;
-condenou o réu EVALDO RIBEIRO MARTINS,filho de Plá-
cido e Felisberta Martins Ribeiro,a pena de 8(oito)anos de
reclusão,a ser cumprida inicialmente em regime
fechado,acrescida de 70(setenta) dias multa, a ser calculado no
menor valor legal;
-Condenou JOÃO CARLOS DE MOURA RODRIGUES filho
de Milton dos Santos Rodrigues e Therezinha de Moura Rodri-
gues a pena de 04(quatro)anos de reclusão,a ser cumprido ini-
cialmente em regime fechado e 70(setenta)dias multa,no me-
nor valor legal.Como efeito da condenação,decretou perda do
veículo.

2-Processo Crime nº56/2001-Réus ADELAR RAMOS e MI-
GUEL RAMOS.Intimação Bel.Rodrigo Fernandes Antunes-
OAB/SC(não consta)de que foi designado o dia 09 de junho de
2004,às 15:30 horas para inquirição das testemunhas arroladas
na defesa.

3-Processo Crime nº25/2003-Réu Derli Arnaldo
Tavares.Intimação do advogado Paulo José Giaretta-OAB/PR
nº16.965 da expedição de Cartas Precatórias a Comarca de
Rolim de Moura/RO,para inquirição das testemunhas Luismar
Rodrigues Bento,Valdecir Sgarbi Filhoe Luimar Manoel An-
gheben.

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 39/2003
JUIZ: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN

01– Processo Crime nº 320/2001; réu: Everson de Lima e ou-
tro.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 01/03/
2004 às 15:30 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denúncia.
Adv. Dr. JAIME MARIANO.

02– Processo Crime nº 143/2001; réu: Volnei Farias.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 22/03/
2004 às 15:15 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denuncia.
Adv. Dr. PAULO ROBERTO BOND REIS

03– Processo Crime nº 027/2001; réu: Cleidomar Francisco de
Oliveira e outro.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 10/03/
2004 às 14:30 horas para audiência de instrução e julgamento.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS.

04– Processo Crime nº 160/99; réu: Antonio Pedro da Silva.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 01/03/
2004 às 14:00 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denúncia.
Adv. Dr. HAMILTON LOPES RIBEIRO.

05– Processo Crime nº 284/2002; réu: Gilberto Nalon Gonza-
ga.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 17/03/
2004 às 15:00 horas para audiência de interrogatório.
Adv. Dr. MARCOS ANTONIO PADOVANI.

06– Processo Crime nº 238/2002; réu: Jaison Ratz Moretto dos
Santos.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 29/03/
2004 às 14:00 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denúncia.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS.

07– Processo Crime nº 224/2002; réu: Odair Luiz Vieira Pi-
mentel.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 15/03/
2004 às 15:00 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denúncia.
Adv. Dr. ALESSANDRO ANTONIAZZI.

08– Processo Crime nº 185/2002; réu: Marisa Ferreira Ribeiro.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 03/03/
2004 às 15:00 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denúncia. Bem como da expedição de carta Precatória à
Comarca de Passo Fundo-RS, para intimação dos réus.
Adv. Dr. ADELFIA BERTÉ; DR. LAURO STOINSKI.

09– Processo Crime nº 201/2002; réu: Maycon Wesley Alves
de Liz.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 24/03/
2004 às 14:30 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denuncia.
Adv. Dr. ARNALDO COSTA FARIA.

10– Processo Crime nº 242/2002; réu: José de Oliveira da Sil-
va.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 17/03/
2004 às 14:00 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de denúncia.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS, DR. FLAVIO
MARIOT, DR. FERNANDO MARIOT.

11– Processo Crime nº 527/2001; réu: Alex Sandro Gotardo.
Ato: Intimação do defensor, de que foi indicado pelo réu, em

seu interrogatório em data de 25/11/2003, como sendo o advo-
gado que irá patrocinar a sua defesa. Intimação do defensor
para que no prazo legal, apresente a defesa prévia.
Adv. Dr. FERNANDO MARIOT.

12– Carta Precatória nº 2003.1963-0; réu: José Luiz Silveira
Lima e outro.
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 15/03/
2004 às 13:30 horas para audiência de inquirição de testemu-
nha de acusação.
Adv. Dr. IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN

RELAÇÃO N. 39/2003

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adelfia Berte 08 PC-185/2002
Adilson Ricardo Martins 03 PC-027/2001
Adilson Ricardo Martins 06 PC-238/2002
Adilson Ricardo Martins 10 PC-242/2002
Alessandro Antoniazzi 07 PC-224/2002
Arnaldo Costa Faria 09 PC-201/2002
Fernando Mariot 10 PC-242/2002
Fernando Mariot 11 PC-527/2001
Flavio Mariot 10 PC-242/2002
Hamilton Lopes Ribeiro 04 PC-160/99
Irene Maria dos Santos Almeida 12CP-2003.1963-0
Jaime Mariano 01 PC-320/2001
Lauro Stoinski 08 PC-185/2002
Marcos Antonio Padovani 05 PC-284/2002
Paulo Roberto Bond Reis 02 PC-143/2001

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 035/2003
JUIZ DE DIREITO: Dr. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Antonio Carlos Neto 01 139/2003

01. PED DE LIBERDADE PROVISÓRIA 139/2003 –
WALKER APARECIDO DOS SANTOS – “... Assim, o reque-
rente deve permanecer preso até segunda ordem, levando-se
em consideração, outrossim, os seus maus antecedentes e a fal-
ta de ocupação lícita, bem como a possibilidade de fuga, ante a
iminência de internação. Pelo exposto indefiro o pedido de li-
berdade provisória formulado por Walker Aparecido dos San-
tos, qualificado as fls. 02. As providências para possível remo-
ção do réu para o Complexo Médico Penal, conforme r. mani-
festação retro, serão tomadas nos autos principais. P.R.I.” –
Adv. Antonio Carlos Neto – OAB/PR 8218.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
RELAÇÃO Nº 12/2003

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Odila Capitani da Silva, OAB/RS 18.544. 01
Delmar Marino Hoffmann. OAB/PR 29.70902
Clayton Cardoso OAB/PR 33.778. 03

01 CAD Nº  111.964 Remição nº 1820/2003
Ré/u(s) - Idu Raimundo de Oliveira Fantiniel
Intimá-lo da decisão de fls. 07/08 dos autos acima menciona-
dos, que deferiu o pedido de remição de 138 dias, do réu Idu
Raimundo De Oliveira Fantiniel. Bem como, intimá-lo a a jun-
tar aos autos cópia da sentenças e cartas de guia, comprovante
de endereço e promessa de emprego. Adv. Dra. Odila Capitani
da Silva, OAB/RS 18.544.

02 CAD Nº  112.405 Comutação de Pena nº 577/2002
Ré/u(s) - Paulo Olavio Heineck
Intimá-lo para que cumpra a solicitação do Conselho Peniten-
ciário do Estado, juntando certidão de permanência e conduta
carcerária relativa aos 24 meses anteriores à publicação do
Decreto de Indulto, certidão dando conta do cumprimento das
condições do regime aberto, certidão de antecedentes crimi-
nais da Comarca de Toledo e prova da reparação do dano ou da
impossibilidade de fazê-lo, a fim de instruir os autos de comu-
tação supracitado. Adv. Dr. Delmar Marino Hoffmann. OAB/
PR 29.709.

03 CAD Nº  110.827 Regime Aberto nº 1130/2003
Ré/u(s) - Alessandro de Lima Inocencio
Intimá-lo a fim de que junte aos autos certidões de anteceden-
tes criminais das Comarcas de Toledo e Assis Chateaubriand -
PR, além da 1ª e 2ª Varas Criminais de Cascavel - PR. Adv.
Clayton Cardoso OAB/PR 33.778.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO E/OU SENTENÇA
CAD nº 110.827
Autos de Regime Aberto 1130/03
Réu: Alessandro De Lima Inocencio
Nome do/a advogado/a: Dr/ª Clayton Cardoso OAB/PR 33.778.
Intimação de despacho: Fls. 10/verso
Intimação de sentença/Decisão: Fls. Prejudicado.
Publicação no Diário da Justiça nº
Data da Publicação no Diário da Justiça:

Página da Publicação no Diário da Justiça:
Certifico que o intimei o/a advogado/a acima mencionado/a,
de despacho e/ou de sentença, através de publicação no Diário
da Justiça, conforme acima descrito. Dou fé.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 14/2003
Dro. Ronaldo Sansone Guerra

ADEMIR FLOR 25
AURORA ZILIO 09
IRACELE GALLI 06
ELVIS GIMENES 12
EMERSON LUIZ LAURENTI 03
JOEL FERNANDO GONÇALVES 07
JOSÉ MAURICIO LUNA DOS ANJOS 04,03
JOSÉ CLAUDIO RORATO 05
JOSSIMAR IORIS 02, 11
JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO 02
LUIZ LAURENTI 03,04
MARILIA ANTONIA DA SILVA 01,10,14
MARIA DAS DORES VILHALDA DOS SANTOS 06
MARIA ANGELICA GONÇALVES 26
OSLEI DE SOUZA MACHADO 08
RENATA PASQUALINI 13,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24

01 – Processo Crime 2000.731-8 –- réu ROGERIO GUTIE-
REZ CABRAL- Intimar o Defensor da Sentença de fls 60 -
Advogado: Dr. Marilia Antonia da Silva

02 – Processo Crime 2003.2961-9 –- réu NOBERBERTO DA PAZ
PRUCIANO – Intimar o Defensor da Sentença de fls 116/126 –
Advogado: Dr. Jossimar Ioris; Jackson Daniel Barbosa Ribeiro.

03 – Carta Precatória 2003.4320-4 –- Querelado - JOSE MAR-
COS ALMEIDA FORMIGHIERI – Intimar o Defensor a com-
parecer na audiência designada para o dia 11 de fevereiro de
2004 as 13:00 hs, para oitiva da testemunha Fátima Aparecida
Zucarelli – Advogado: Dr. Emerson Luiz Laurenti e José Mau-
ricio Luna dos Santos.

04 – Carta Precatória 2003.887-5 –- Querelado - FABIO
SCHATZMANN – Intimar o Defensor a comparecer na audi-
ência designada para o dia 11 de fevereiro de 2004 as 13:00 hs,
para oitiva da testemunha Fátima Aparecida Zucarelli–Advo-
gado: Dr. Emerson Luiz Laurenti e José Mauricio Luna dos
Santos.

05 – Processo Crime 1995.12-9 –- réu JOÃO CLAUDIO RO-
RATO – Intimar o Defensor - Para apresentar a Contrariedade
ao Libelo –Advogado: Dr. José Claudio Rorato.

06 – Processo Crime 2003.33-5 –- réu CRISTIANO ANTO-
NIO DA SILVA, JOÃO BATISTA GONCALO, AYRTON OTA-
VIANO MOURAB E DAGMAR DINIZ DE CAMPOS – Inti-
mar o Defensor - Para apresentar as razões–Advogado: Dr. Maria
das Dores Vilhalva dos Santos e Iracele Galli de Souza.

07 – Processo Crime 2003.2382-3 –- réu EBERSON LUIZ
PELISSARI- Intimar o Defensor da Sentença de fls 92/103 -
Advogado: Dr. Joel Fernando Gonçalves

08 – Processo Crime 2000.731-8 –- QUERELADO DOBRAN-
DINO GUSTAVO DA SILVA E SAMIS DA SILVA- Intimar o
Defensor da Sentença de fls 36 -Advogado: Dr. Osli de Souza
Machado

09 – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança 2003.3207-5 –-
réu ROGERIO GUTIEREZ CABRAL- Intimar o Defensor do
Despacho de fls 40 -Advogado: Dr. Aurora Zilio

Os advogados relacionados abaixo ficam intimados a devolver
os autos em vinte e quatro horas, uma vez encontram-se sob
carga com excesso de prazo.

10 – Processo Crime 2002.3924-8 – réu – REINOLDO RIBEI-
RO – Adv. Marilia Antonia da Silva.

11 – Processo Crime 1991.3-2 – réu – MOACIR MASKE –
Adv. Jossimar Ioris

12 – Processo Crime 2000.178-6 – réu – ANDREY PUHL
FROELICHE – Adv. Elvis Gimenes.

13 – Processo Crime 2002.3162-0 – réu – ADEMIR GRAFE E
OUTROS – Adv. Renata Pasqualini

14 – Processo Crime 2002.570-0 – réu – ARNALDO FRAN-
CO E OUTROS – Adv. Marilia Antonia da Silva

15 – Processo Crime 1998.202-0 – réu – ARY ALVES KANO-
FF E OUTROS – Adv. Renata Pasqualini

16 – Processo Crime 1999.366-4– réu – ADEMAR CHAVES –
Adv. Renata Pasqualini

17 – Processo Crime 2000.88-7 – réu – DOMINGUES PERES
DE OLIVEIRA – Adv. Renata Pasqualini

18 – Processo Crime 2002.393-6 – réu – JOSÉ ANTONIO
CABRERIZO – Adv.  Renata Pasqualini

19 – Processo Crime 2002.548-3 – réu – ADRIANO RENBEIN
– Adv. Renata Pasqualini

20 – Processo Crime 2002.919-5 – réu – JOEL CAMARGO E
OUTROS – Adv.  Renata Pasqualini

21 – Processo Crime 2002.3606-0 – réu – ANTONIO FRAN-
CISCO ANASTACIO – Adv. Renata Pasqualini

22 – Processo Crime 2002.3803-9 – réu – TIAGO LUIZ DE
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CARVALHO SANTOS – Adv. Renata Pasqualini

23 – Processo Crime 2003.2912-0 – réu – PAULO SERGIO
DE MOARES – Adv. Renata Pasqualini

24 – Processo Crime 2002.2852-1 – réu – ORIDES PEREIRA
DOS SANTOS – Adv. Renata Pasqualini

25 – Processo Crime 2001.2229-7 – réu – CHRISTIAN JEAN
SEGONIA – Adv. Ademir Flor

26 – Processo Crime 2001.2229-7 – réu – IVONEI LARA DOS
SANTOS E GILBERTO CANDIDO DE SOUZA – Intimar o
defensor – Para apresentar alegações finais. Adv. Maria Angé-
lica Gonçalves

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutor Mauricio Boer
Juiz de Direito
= Relação nº 28/03 =

Dr.Fernando da Silva Gonçalves

1-Queixa- Crime nº 19/03 – Querelado: Osmar dos Santos
Morais – “Audiência de conciliação dia 15 de dezembro de
2003 às 16:30 horas”. Adv. Dos querelantes: Dr. Fernando da
Silva Gonçalves.

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. Rogério de Assis.
Relação nº 42/2003

Índice de publicação

ADVOGADO Nº dos autos Ordem
Dr. Augusto Pastuch de Almeida 92/1999 01
Dr. Divonsir Martos 26/1994 02
Dr. Flávio Pereira Teixeira 254/2003 03
Dr. Luiz Flórida Alcântara 92/1999 01
Dr. Walter Borges Carneiro 92/1999 01

01-Processo Criminal nº 92/1999. Réus Silvana Rosa Ro-
mano Azzi, Calimero Alves de Paiva e Nerton Cordeiro.
Intimem-se os defensores dos réus da sentença prolatada
em 18/11/2003, a seguir transcrita a parte final da aludida
sentença: “ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo mais
que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTE A
DENÚNCIA, para ABSOLVER os acusados SILVANA
ROSA ROMANO AZZI, CALIMERO ALVES DE PAI-
VA e NERTON CORDEIRO das imputações que pesam
contra os mesmos nesta Ação Penal, com base no artigo
386, inciso IV, do Código de Processo Penal. Ficam os
acusados isentos do pagamento de custas processuais.
Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as anota-
ções e comunicações legais, cumprindo-se as disposições
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
justiça do Estado do Paraná, no que for pertinente. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se, obser-
vadas as cautelas de lei. Ivaiporã (Pr), em 18 de novem-
bro de 2003. (a) Dr. Paulo Cesar Roldão. Juiz de Direito
Designado.
Advogados: Dr. Augusto Pastuch de Almeida, Dr. Luiz Flórida
Alcântara e Dr. Walter Borges Carneiro.

02-Processo Criminal nº 26/1994. Réu Donival Mariotto. De-
signo o dia 12 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas, para a
oitiva das testemunhas Sidnei e Adirlei, arroladas na denúncia.
Advogado: Dr. Divonsir Martos.

03-Carta Precatória nº 254/2003. Réu José Augusto Demeu.
Designo o dia 05 de fevereiro de 2004, às 09:30 horas, para a
oitiva das testemunhas.
Advogado: Dr. Flávio Pereira Teixeira.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 24/03.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MELISSA A. OLIVAS.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- BENEDITO BRUNIERI 02
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO (SAP/PR) 03
- MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO 01

1.PC. 020/01 – ALCEU CARVALHO DE MACEDO – À Defe-
sa para fins do artigo 500, CPP – Dra. MÁRCIA CRISTINA
AVELINO BENEDETTI IDALGO.

2.QUEIXA-CRIME 58/02 – MAURO DA SILVA FRANÇA
(querelado) x TARCIZO MESSIAS DOS SANTOS (querelan-
te) – Ao querelante, para fins do art. 500, CPP – Dr. BENEDI-
TO BRUNIERI.

3.PC. 24/03 – ADRIANO DE OLIVEIRA – Defiro o requeri-
mento de fls. 64, mediante comprovação oportuna - Audiência
para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação redesigna-
da para o dia 13/maio/2004, às 15:00 horas – Dr. CELSO AU-
GUSTO MILANI CARDOSO.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 19/03

INDICE DE ADVOGADOS:

01. Dr. Matheus Felipe de Castro
02. Dr. Heber Marcelo Gomes da Silva
03. Dr. Fernando César Rocco
04. Dr. Fabrício Dias Vital

01. AÇÃO PENAL nº 04/2000– réu: Waldomiro Amadeu Pra-
jiante – sobre a testemunha de defesa inencontrada Sr. Sérgio
Reginaldo Florentini, ,manifeste-se o defensor. Adv. Dr. MA-
THEUS FELIPE DE CASTRO.

02. AÇÃO PENAL nº 41/2001 – réus: Marcos Battisti Archer e
Ricardo Battisti Archer – designado o próximo dia 26 de feve-
reiro de 2004, ás 13:30 horas para inquirição da testemunha de
defesa. Adv. Dr. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA.

03. AÇÃO PENAL nº 30/2003 – réus; Arley Evaristo Cardoso
da Silva e outros – designado o próximo dia 10 de fevereiro de
2004, às 13:30 horas para inquirição da vítima. Adv. Dr. FER-
NANDO CESAR ROCCO e FABRICIO DIAS VITAL.

04. AÇÃO PENAL nº 29/2003 – réus: Fernando de Jesus e
Arley Evaristo Cardoso da Silva – apresente a defesa as alega-
ções finais no prazo legal. Adv. Dr. FERNANDO CESAR ROC-
CO.

05. AÇÃO PENAL nº 50/2003 – réus: Sidney Cristiano dos
Santos e Arley Evaristo Cardoso da Silva – apresente a defesa
as alegações finais no prazo legal. Adv. Dr. FERNANDO CE-
SAR ROCCO.

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR
RELAÇÃO N. 17/2003

ADVOGADO(S) n. processo n. relação
WANDERLEI CUNHA 183/2003 01
JOSSIMAR IORIS 137/99 02
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 137/99 02
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR56/97 03
MARCELO BUZATO 61/00 04
WILSOM ROBERTO MACIEL 110/03 05
NILTON LUIS MARCHI 110/03 05
MAURICIO MACHADO FERNANDES422/02 06
JOSSIMAR IORIS 136/00 07
BELONTE SCHIZZI 056/98 08
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO 274/03 09
JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR 311/03 10
JULIANE MAYER GRIGOLETO 076/94 11

1)- PROCESSO CRIME N. 82/99 – NIVALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA – “Indeferido o pedido de fls. 160/163. No tocante ao
pedido de progressão de regime, constata-se que o acusado não
preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do
beneficio, nos termos do art. 112 caput da lei de Execução Penal.
O sentenciado não possui mérito para a progressão, ante sua qua-
lidade atual de foragido.”. WANDERLEI CUNHA.

2)-PROCESSO CRIME – 137/99 – FRANCISCO DE PAULA
CORREA E OUTRO – “Manifeste-se sobre as testemunhas não
encontradas em Foz do Iguaçu-Pr” – DR JOSSIMAR IORIS;

3)-PROCESSO CRIME – 56/97 – GILMARCIO CLAUMANN
E OUTROS – “Declarou extinta a punibilidade do réu Gilmar-
cio Claumann, pelo transcurso do prazo de suspensão condici-
onal do processo sem revogação” – DR. RICARDO FERREI-
RA DAMIÃO JUNIOR;

4)- PROCESSO CRIME – 61/00 – NILTON CAMPOS DE
OLIVEIRA – “Declarou extinta a punibilidade do réu pelo trans-
curso do prazo de suspensão condicional do processo sem re-
vogação” – DR. MARCELO BUZATO;

5)-TCIP-110/2003 – BEATRIZ ZAMPROGNA X CLAUDIO-
MIRO MORRISCO – “Julgou extinta a punibilidade do quere-
lado, com fulcro no art. 107, V do CP, condenado o querelante
ao pagto das custas processuais” – DRS. WILSON ROBERTO
MACIEL e NILTON LUIS MARCHI;

6)-TCIP-422/2002 – Cléber Camargo – “Julgou extinta a puni-
bilidade do denunciado, pela prescrição da pretensão puniti-
va.” – DR. MAURICIO MACHADO FERNANDES.

7)-PROCESSO CRIME – 136/00 – Julieta Meneses de Andra-
de - “Julgou extinta a pena privativa de liberdade imposta a ré”
– DR. JOSSIMAR IORIS;

8)-PROCESSO CRIME – 56/98 – JOÃO RIBEIRO DE NO-
VAIS – “determinou a intimação do réu para que inicie, no pra-
zo de 10 (dez) dias, o cumprimento da pena de prestação de
serviços a comunidade, bem como foi deferido o requerimento
de parcelamento da prestação pecuniária, concedendo ao réu o
parcelamento em 04 vezes, mensais, iniciando-se em dezem-
bro de 2003, para o respectivo cumprimento, ainda julgou ex-
tinta a pena de multa imposta ao sentenciado, pelo integral cum-
primento” – DR. BELONTE SCHIZZI;

9)-PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA-

274/2003- Flavio Bergmann e Ilário Bergmann – “Pedido inde-
ferido” – DR. JOVANIL TEIXEIRA PEDRO;

10)-PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLA-
GRANTE – 311/2003 – SERGIO LUCAS DOS SANTOS –
“Pedido indeferido” – DR. JOSE ALVES DOS SANTOS JU-
NIOR;

11)-PROCESSO CRIME – 76/94 – LEO FEDERICO FLEIG
LIMALE e outro – “deferiu o pedido de fls. 260/261, nos ter-
mos da decisão proferida anteriormente as fls. 255/256” – DRA.
JULIANE MAYER GRIGOLETO;

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação:
Relação nº 29/2003.

1. Dr. Sérgio Canan
2. Dr. Hélio Lulu
3. Dr. Luiz Eduardo de Souza
4. Dr. Dayro Gennari
5. Dr. Márcio Túlio Ochôa
6. Dr. Ronaldo de Barros e Silva
7. Dr. Dario Gennari

1.Processo Crime n.º 82/2000 – Ré: Simone Mânica Mago –
Improcedente a denúncia de fls. 02/03 dos autos, para o fim de
absolver a ré, com fundamento no artigo 386, VI, do Código de
Processo Penal - Adv.: Sérgio Canan.

2.Processo Crime n.º 171/2000 – Réu: Augusto Meinerz e Edu-
ir Meinerz – Procedente a denúncia de fls. 02/06 dos autos,
para o fim de condenar os réus nas sanções do artigo 7º, IX, §
único, da Lei n.º 8.130/90, combinado com o artigo 71, do
Código Penal, à pena de quinze (15) dias multa. Adv.: Hélio
Lulu.

3.Processo Crime n.º 90/2002 – Réus: Cleber Fernando Ferrei-
ra de Lucena e Pedro Ferreira dos Santos – Diga a defesa, no
prazo de 03 (três) dias, sobre o pedido ministerial de revogação
do benefício do regime aberto concedido aos réus, por estarem
em lugar incerto e não sabido. Adv.: Luiz Eduardo de Souza.

4.Processo Crime n.º 98/2001 – Réus: Nelson Alves de Souza
– Apresentar as razões de recurso, no prazo legal. Adv: Dayro
Gennari

5.Pedido de Autorização n.º 2003.306-7 – Requerentes: Ama-
rildo José Tavares e Andréia Liana Nicolau – Intimá-lo para
que traga ao feito a certidão de óbito do neonato, no prazo de
03 (três) dias. Adv: Márcio Túlio Ochôa

6.Processo Crime n.º 229/2001 – Réu: Wilson Aparecido de
Souza – Intimar o defensor para que proceda o levantamento
da fiança arbitrada ao réu nos autos. Adv.: Ronaldo de Barros e
Silva.

7.Processo Crime n.º 2003.389-0 – Réu: Valdinei Kopp – Inti-
mar o defensor de que foi designado o dia 24/05/2004, às 16:00
horas, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas na
denúncia. Adv.: Dario Gennari.

8ª Turma Recursal da Comarca de Campo Largo
ACÓRDÃOS DA 8ª TURMA RECURSAL DA COMAR-
CA DE CAMPO LARGO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E CRIMINAL da Comarca de Campo Largo:

Recurso 50/01: Recurso Inominado
Autos de Origem: 005/00 – Comarca de Origem: Araucária
Recorrente: Supermercados Condor Ltda..
Advogados: Marcelo de Souza Teixeira e Ana Cristina Coleto
Recorrido: Joel Gabriel da Silva
Advogado: José Costa Valim Filho
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargante: Supermercados Condor Ltda..
Advogados: Marcelo de Souza Teixeira e Ana Cristina Coleto
Juiz Relator: Luiz Cláudio Costa
“Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recur-
sal dos Juizados Especiais Cível e Criminais – 8ª Região, por
unanimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto
por SUPERMERCADOS CONDOR LTDA. e, no mérito, NE-
GAR-LHE provimento, para o fim de manter a respeitável de-
cisão, por seus jurídicos e legais fundamentos.”

Recurso nº 008/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 439/01 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Advogadas: Carmen Glória Arriagada Andrioli
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna
Recorrido: Juarez Antônio Merchiori
Advogado: Osmar Andrade Zotto
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO
DE INADIMPLEMENTES – INEXISTÊNCIA DO DÉBITO –
CARACTERIZAÇÃO DE PREJUÍZO NÃO PATRIMONIAL
– DEVER DE INDENIZAR DA EMPRESA QUE REMETEU

O NOME DO AUTOR PARA O CADASTRO – NÃO ACO-
LHIMENTO DO RECURSO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. e, no méri-
to, NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a sentença
a quo.
Condeno o recorrente nas custas e honorários advocatícios, fi-
xados em quinze por cento sobre o valor da condenação na
forma do art. 20, parágrafo 3º do CPC e art. 55 da Lei nº 9.099/
95.

Recurso nº 010/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 429/00 – Comarca de Origem: Campo Largp
Recorrente: José Carlos Labhardt
Advogado: Altacir Antônio Costa
Recorridos: João Bueno dos Santos
Irlei Russi Lopes
Advogados: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Rosa Maria Busato
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE
CONTRATO – COMPROVAÇÃO DE QUE O RECORREN-
TE NÃO CUMPRIU O CONTRATO E DEVE INDENIZAR
AOS RECORRIDOS – RECURSO IMPROVIDO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
JOSÉ CARLOS LABHARDT e, no mérito, NEGAR-LHE pro-
vimento.
Condeno o recorrente nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em vinte (20) por cento sobre o valor da
condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Recurso nº 014/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 086/01 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Galaxy Brasil Ltda.
Advogado: Vítor Hugo Paes Loureiro Filho
Recorrido: Ary Paulino Chemin Júnior
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – EMPRE-
SA QUE NÃO COMUNICA AO DEVEDOR QUE REMETE-
RÁ O SEU NOME AO CADASTRO DE INADIMPLENTES –
INSCRIÇÃO INDEVIDA – DIMINUIÇÃO DO VALOR FIXA-
DO A TÍTULO DE DANO MORAL – ACOLHIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
GALAXY BRASIL LTDA., e, no mérito, DAR-LHE provimento
em parte, para o fim de diminuir o valor do dano moral.
Tratando-se de sucumbência recíproca, não há que se falar em
imposição de pagamento de custas e honorários.

Recurso nº 032/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 232/00 – Comarca de Origem: Almirante
Tamandaré
Recorrente: Roseli Terezinha Stoeberl
Advogado: Nelson Walter da Silva
Recorrido: Renato Correa
Advogado: Rone Marcos Brandalize
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: AÇÃO DE DESPEJO – REVELIA – PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE – PROCEDÊNCIA – OUTROSSIM, COM-
PROVAÇÃO DA RELAÇÃO LOCATÍCIA – RECURSO NÃO
PROVIDO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
ROSELI TEREZINHA STOELEBEL e, no mérito, NEGAR-
LHE provimento, para o fim de manter da decisão a quo por
seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno a recorrente nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), na forma do
art. 55 da Lei nº 9.099/95 e levando-se em conta os critérios do
art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

Recurso nº 022/03 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 255/00 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Lojas Colombo
Advogado: Marcos Puppi Rachinski
Recorrida: Márcia Batista Diniz
Advogado: Osmar Andrade Zotto
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA DO NOME DO DEVEDOR NO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – CARACTERIZAÇÃO DE
PREJUÍZO NÃO PATRIMONIAL – DEVER DE INDENIZAR
DO BANCO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DA CO-
BRANÇA – DIMINUIÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO
DE DANO MORAL – ACOLHIMENTO PARCIAL DO RE-
CURSO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
LOJAS COLOMBO e, no mérito, NEGAR-LHE provimento,
para o fim de manter a sentença a quo.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios que fixo em quinze (15) por cento sobre o valor
da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Recurso nº 024/03 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 299/96 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: José Aldemir Silva.
Advogado: João Antônio Dabrowski
Recorrido: Primo Carmina Botega.
Advogado:Moacir Alves Capucho
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE
CONTRATO – COMPROVAÇÃO DE QUE O RECORREN-
TE NÃO CUMPRIU O CONTRATO E DEVE INDENIZAR
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AO RECORRIDO – RECURSO IMPROVIDO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por
unanimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto
por JOSÉ ALDEMIR SILVA e, no mérito, NEGAR-LHE provi-
mento.
Condeno o recorrente nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em dez (10) por cento sobre o valor da con-
denação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN

RELAÇÃO Nº 90/03

Autos nº 171/2002 Osmar x Global – Intimação do advogado
para proceder à devolução dos autos, em 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. ADV. DR. LUCIANO CARLOS ROCHA.

Autos nº 1031/01 – Adriano Carlos x Covisa - Intimação do
advogado para proceder à devolução dos autos, em 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. JULIANO A. PAES.

Autos nº 453/00- Valdir Favarin X Pedro Luiz da Silvae ourto -
Intimação do advogado para proceder à devolução dos autos,
em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR.
AMAURI ERZINGER.

Autos nº 1205/99 – Vilson Martins Viana x Imobiliária Confor-
to Ltda e outro - Intimação do advogado para proceder à devo-
lução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
ADV. DR. LEONI PRESTES NALDINO.

Autos nº 361/99 – Neiva Salton x Marino José de Morais - Intima-
ção do advogado para proceder à devolução dos autos, em 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. NANCI ZIMMER.

Autos nº 624/02 – Agostinho Marmentini x Maria Lucia Rodri-
gues – Intimação do advogado para proceder à devolução dos
autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV.
DR. MARCELO MANOEL.

Autos nº 365/01– Edson Demarch dos Santos x Denardi e CIA
LTDA- Intimação do advogado para proceder à devolução dos
autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV.
DR. MARCELO E. DE PAULA.

Autos nº 1097/00 – Transportadora Santo Inácio x Elio Gerhard
– Intimação do advogado para proceder à devolução dos autos,
em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR.
DAYRO GENARI.

Autos nº 225/03 – Luis César Krubnick Junior x Diolizon Le-
mos da Conceição- Intimação do advogado para proceder à
devolução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. ADV. DR. FABIO MARTINS.

Autos nº 1180/01 – Alcides Bernard x Rodovia das Cataratas
S/A – Intimação do advogado para proceder à devolução dos
autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV.
DR. SANDRO FADANELLI.

Autos nº 460/02– Luiz Rafain e outra x Francisco Vieira e ou-
tro- Intimação do advogado para proceder à devolução dos au-
tos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR.
SERGIO SILVEIRA.

Autos nº 315/01– Irineu Meurer x Luiz Carlos B. Kozak e ou-
tro- Intimação do advogado para proceder à devolução dos au-
tos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR.
LAURO I. ANJOS.

Autos nº 440/00- Antenor Batista Garbin x Irene Ferreira da
Silva– Intimação do advogado para proceder à devolução dos
autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV.
DR. CLAUDIA BERNARDINI.

Autos nº 722/00 – Ademar Grizotti x Real Previdência e Segu-
ros S/A - Intimação do advogado para proceder à devolução
dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV.
DR. ANGELO BERNARDINI.

Autos nº 577/01– Eloir Judke x Ana Lúcia de Farias Pickler-
Intimação do advogado para proceder à devolução dos autos,
em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. SU-
ELI FONTOLAN.

Autos nº 807/03– Ângelo Aparecido Rodolfo x Basílio Gerôni-
mo Wisniewski e outro - Intimação do advogado para proceder
à devolução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. ADV. DR. ADEMIR DA VEIGA.

Autos nº 1339/02– Milton Teófilo Rocha x João Daniel Ribei-
ro e outra - Intimação do advogado para proceder à devolução
dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV.
DR. NANCI ZIMMER.

Autos nº 732/02 – Nilza de Albuquerque Anais x Sebastião
Vitor da Silva - Intimação do advogado para proceder à devolu-
ção dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
ADV. DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO.

Autos nº 917/03 – Alexsandro Rigui e outro x Sami Jaulad Zein-
Intimação do advogado para proceder à devolução dos autos,
em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. JOSÉ
LUSTOSA.

Autos nº 342/01– Agnaldo de Lima e outra x Romilda Manske-
Intimação do advogado para proceder à devolução dos autos,
em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. SHIR-
LEI BENTO.

Autos nº 552/01 – Paulo César Ferreira Martins x Glaci de Fá-
tima Magalhães - Intimação do advogado para proceder à de-
volução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. ADV. DR. PRISCILA NASCIMENTO SEBASTIÃO.

Autos nº 1167/98 – Valmir Duran x João Rohl Neto – Intima-
ção do advogado para proceder à devolução dos autos, em 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. LOTHA-
RIO HERMES KOBER

Autos nº 722/03 ap 782/03 – André Bereza Neto x Móveis Antes
RB – móveis - Intimação do advogado para proceder à devolu-
ção dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
ADV. DR. VITOR HUGO SCARTEZINI.

Autos nº 1702/02 Sirlei Terezinha Arsego Massignani x Rober-
to Carlos Caus e outro – Intimação do advogado para proceder
à devolução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. ADV. DR. RAFAEL MASSIGNANI.

Autos nº 1197/00– Delucci Ltda x Olivina Ortega Ltda- Inti-
mação do advogado para proceder à devolução dos autos, em
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. PRISCI-
LA NASCIMENTO SEBASTIÃO .

Autos nº 625/02 – Maria Antunes Chiocheta x Rosa Maria Za-
gato e outra- Intimação do advogado para proceder à devolu-
ção dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
ADV. DR. FABRICIO ROGÉRIO BECEGATO.

Autos nº 645/02 Tereza Aparecida de Souza Cabral x Fátima
G. N Outeiro – Intimação do advogado para proceder à devolu-
ção dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
ADV. DR. MARTA DIAS FRANÇA.

Autos nº 669/97 – Edson Carlos Wagner x Lindamir Colmam
de Farias e outro - Intimação do advogado para proceder à de-
volução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. ADV. DR. NELSON FAGUNDES.

Autos nº 1155/98– Romulado Ribeiro Sales x L. F. Falque e
Cia Ltda - Intimação do advogado para proceder à devolução
dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV.
DR. MARCELO DE PAULO.

Autos nº 248/03– Vanderlei José Rodrigues x Maria Aparecida
- Intimação do advogado para proceder à devolução dos autos,
em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. ADV. DR. VIL-
MAR COZER.

Autos nº 167/02 Marcos Antonio Fernandes Rodrigues x Mar-
cos Aurélio Hermam– Intimação do advogado para proceder à
devolução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. ADV. DR. PETRONIUS LUCONI.

Autos nº 1522/02– Francisca Gelsa de Oliveira x José Cláudio
Peixoto e outra - Intimação do advogado para proceder à devo-
lução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
ADV. DR. SUELI OLTRAMARI.

Autos nº 1301/00 – Gizelma Aparecida Lima Carvalho x Jean
Carlos Campos - Intimação do advogado para proceder à devo-
lução dos autos, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
ADV. DR. SILVIO LUIZ KASSULA.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA 1º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nº : 004/2003

01 1995.0000211-9/0 - Execução de Título Judicial ARMAN-
DO MAURI SPIACCI X CLAUDIO   FURTADO REBELLO
“Intime-se o procurador do autor sobre retorno de carta preca-
tória de fls. 55/58 e ofício de fls. 59.”   Adv(s) DELY DIAS
DAS NEVES

02 1996.0000433-2/0 - Execução de Título Judicial REGINAL-
DO MONTICELLI X SEBASTIAO NEVES   MAFALDA (E
OUTRO)   Intime-se o procurador do exequente sobre despa-
cho de fls. 86 com o seguinte teor: “Ao exequente, intime-se.”
Adv(s) REGINALDO MONTICELLI, SILVIO JOSE FARI-
NHOLI ARCURI

03 1997.0000545-2/0 - Execução de Título Judicial EDSON
CARLOS FRANCA FORTUNATO X JOSE   DIAS DE AL-
MEIDA NETO   Intimem-se os procuradores das partes sobre
despacho de fls. 235 com o seguinte teor: “Ainda que o imóvel
tenha   sido transmitido a terceiros, averbe-se a penhora à mar-
gem do seu registro, como determina o despacho de fl. 217.
Após, aguarde-se o julgamento dos Embargos de Terceiro, con-
forme mesmo despacho.” - Intimem-se os   procuradores das
partes sobre informação de fls. 236 de que já houve a expedi-
ção de ofício para averbação da   penhora determinada no des-
pacho de fls. 235, conforme fls. 218.”   Adv(s) GILBERTO
JACHSTET, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, ELAI-
NE CRISTINA ANDREOTTI

04 1997.0000670-0/0 - Execução de Título Judicial NEDJA
APRECIDA VALEIRO X J.R. LOTEADORA   E INCORPO-
RADORA S/C LTDA (E OUTROS)   Intimem-se os procura-
dores das partes sobre despacho de fls. 125 com o seguitnte
teor: “I) A credora,   providenciando a averbação da penhora
junto ao C.R.I. correspondente, trazendo a comprovação nos
autos em   quinze (15) dias. II) Face o tempo decorrido desde a
penhora de fl. 74, atualize-se a avaliação do bem penhorado,

intimando-se as partes. III) Após, apresente a credora, em cin-
co (5) dias a atualização do seu crédito. IV) Por fim,   desig-
nem-se as praças, intimando-se e expedidno-se edital, nele cons-
tando outros ônus eventualmente incidentes   sobre o imóvel.”
- “Intimem-se os procuradores das partes sobre laudo de avali-
ação de fls. 127.”   Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LAURO
PALMA, JAIR ANCIOTO, ALEXANDRE RAINATO GENTA

05 1998.0001478-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO CARLOS DA COSTA D‘AVILA   CARVALHO X CAPI-
TAL IND. E COM. DE   ARTEFATOS DE CIMENTO (E OU-
TRO)   “Homologo a desistência, decreto a extinção do proces-
so, autorizo o desentranhamento dos documentos.   Levante-se
a penhora, se houver, baixe-se na distribuição e arquivem-se.
Sem custas.”   Adv(s) EDNO MONTEIRO GONCALVES,
ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO GONCAL-
VES, MARCO   ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
VANESSA   JAMUS MARCHI, MARCO AURELIO CERAN-
TO, JOAO MARCELO M BANDEIRA, CAIO MARCELO
REBOUCAS   D

06 1998.0003307-3/0 - Execução Título Extrajudicial EDUARDO
FERREIRA MENDES X FRIGORIFICO   FRIPAR LTDA   Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 98 com o se-
guinte teor: “Manifeste-se o credor sobre   certidão de fl. 97, verso.”
Adv(s) REGINALDO MONTICELLI, MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI,   TAR-
LOM FALLEIROS LEMOS, VANESSA JAMUS MARCHI, MAR-
CO AURELIO CERANTO, JOAO MARCELO M   BANDEIRA,
GISELI C. V. SARTORELLI BARRETO

07 1998.0003341-3/0 - Execução de Título Judicial MAURICIO
FELICIANO CARDOSO X ROYAL -   LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA   Intimem-se os procuradores das partes
sobre despacho de fls. 123, 2° a 4° parte com o seguinte teor: “II-
Em face o   tempo decorrido, atualize-se a avaliação do imóvel
penhorado. III- Demonstre o reclamante que o bem constritado   não
possui ônus, através de certidão competente, bem assim, cumpra o
disposto no §4°, do art. 659 do CPC. IV-   Por fim, designem-se
novas praças, como requer.” - “Intimem-se os procuradores das par-
tes sobre laudo de   avaliação de fls. 126.”   Adv(s) ALCIDES PE-
REIRA DE SOUZA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN

08 1999.0000576-2/0 - Execução Título Extrajudicial ADRIANA
CELIA BALLADARES BARCELLOS X   EUCLIDES LEONI-
DAS DA MAIA (E OUTROS)   Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 146 com o seguinte teor: “Apresente a credo-
ra o cálculo   atualizado de seu débito, em cinco dias, a fim de
viabilizar o leilão do bem penhorado.”   Adv(s) IVONE DE CAS-
TRO RUHMANN, JOSE VALDEMAR JASCHKE

09 1999.0000826-5/0 - Execução Título Extrajudicial SUELLI
APARECIDA ANDREASSA JACOMINI X   JOSE LUIZ NE-
GRETTI (E OUTRO)   Intime-se o procurador do exequente sobre
despacho de fls. 156 com o seguinte teor: “À exequente, sobre a
petição   de fls. 153/155.”   Adv(s) NEUSA FORNACIARI MAR-
TINS, CLAUDINEY DOS SANTOS, CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI,   AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNI-
OR, JACSON ROMEU ARIUKUDO

10 1999.0001171-1/0 - Execução Título Extrajudicial GENY MAR-
CON X NEUZA RODRIGUES   MOREIRA   Intimem-se os pro-
curadores das partes sobre despacho de fls.86/87 com o seguinte
teor: “ I - Verifico pela certidão   de óbito de fls.68, que a reclamante
Geni Marcon faleceu em 04 de Agosto de 1999. II - Verifico, ainda,
que   inobstante a isso, hora nenhuma o fato foi informado nos autos
para que, suspenso o processo (art. 265, I, CPC),   procedesse-se à
habilitação de seus herdeiros e sucessores. III - Verifico, mais, que
se desconhecendo o fato, o   feito prosseguiu, inclusive o i.patrono
da reclamante continuou peticionando nos autos (fls. 26/27, 36, 44
e 55),   ocorrendo a penhora de fls. 58, como também sendo realiza-
da a audiência de tentativa conciliatória (assentada fls.   64/65),
onde terceira pessoa apresentou-se como sendo a reclamante, em
presença do i.advogado. IV - Somente   quando a reclamada noti-
ciou à fl. 67 o falecimento da reclamante e trouxe aos autos a certi-
dão de óbito de fl. 68, e   instado o procurador da autora, foi juntada
a petição de fls. 78/79, acompanhada de documentos, pedindo a
substituição processual da falecida por seus herdeiros e sucessores.
V - Os fatos acima narrados demonstram   grave conduta processu-
al, onde foi omitida questão importante para o processo, sendo, no
mínimo, estranho que   nem o advogado da reclamante tenha notici-
ado aos autos o falecimento de sua constituinte, fato este facilmente
comprovado, tanto assim que a reclamada não teve dificuldades em
obter a certidão de óbito que juntou ao   processo. VI - Em face
disso: a) de ofício, decreto a nulidade de todos os atos processuais
praticados após o   falecimento da reclamante, ocorrido em 04 de
Agosto de 1999, à partir da citação de fl. 23, inclusive, dentre eles a
penhora de fl. 58, baixando-se, por ofício. b) determino sejam ex-
traídas cópias da procuração de fl. 05 da certidão   de óbito de fl. 68,
de todas as petições autorais acima mencionadas (fls. 26/27, 36, 44
e 55), do termo de assentada   de fls. 64/65, do requerimento de fl.
67 da reclamada, do despacho de fl. 76, da petição de fls. 78/79 e
deste   despacho, autenticando-as em cartório e encaminhando-as,
por ofício, à Subseção local da O.A.B. - Ordem dos   Advogados do
Brasil, Seção do Paraná, noticiando os fatos ocorridos a fim de que
tome as providências que   entender de direito em face da conduta
omissiva do i.advogado da reclamante. c) determino, após, a sus-
pensão do   processo (art. 265, inciso I, 1055 e 1056, inciso II, todos
do CPC) até que haja a correta substituição processual, não   poden-
do haver a representação da pessoa física em ações nos Juizados
Especiais Cíveis. VII - Int. e cumpra-se.   Em tempo: Extraia-se
outro jogo de cópias das peças processuais referidas no item “b”
supra, encaminhando-as,   por ofício, ao Ministério Público em face
da ocorrência, em tese, do crime de falsidade ideológica praticado
por   Maria Clarice Gonçalves, conforme se vê do termo de assenta-
da da audiência de fls. 64/65, inclusive onde a   mesma assinou
como “G.Marcon” e a sua petição de fl. 78/79. “   Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

11 1999.0001465-6/0 - Execução de Título Judicial MARLENE
APARECIDA DUARTE DE SOUZA X   WAGNER EDENEZAR

BENEVENUTO (E OUTRO)   Intimem-se os procuradores das
partes sobre despacho de fls. 103 com o seguinte teor: “ I - À credo-
ra, promovendo   a averbação da penhora de fl. 24 junto ao C.R.I.
correspondente e trazendo o comprovante aos autos em quinze   (15)
dias. II - Face o tempo decorrido desde a avaliação, proceda-se a sua
atualização, intimando-se as partes. III -   Por fim, intime-se a credo-
ra a atualizar o cálculo de seu crédito em cinco (5) dias e designem-
se as praças,   intimando-se e fazendo constar no edital se há ônus
sobre os direitos penhorados. IV - Int .” Intimem-se os   procurado-
res das partessobre o laudo de avaliação de fl. 105.”   Adv(s) LUIS
MARCELO MONTANO RUIZ, REGINALDO MONTICELLI

12 1999.0002161-0/0 - Processo de Conhecimento SUSSUMU
KITAMURA X DEMETRIUS VAINER   FERNANDES   Intime-
se o procurador do autor sobre o despacho de fl. 151 com o seguinte
teor: “ O exequente deve renunciar ao   excedente de seu crédito,
expressamente, em cinco dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio do processo. “   Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES, SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN

13 1999.0002720-0/0 - Execução Título Extrajudicial RAPHAEL
MARTINS GIMENEZ X DUARTE E   ZANELLA
LTDA(REPRESENTADO POR   WAGNER ZANELLA) (E OU-
TRO)   “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a pre-
sente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos   termos do
art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor.   Levante-se a penhora, se hou-
ver. Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”   Adv(s) NEU-
SA FORNACIARI MARTINS, MARIO ROCHA FILHO

14 1999.0002740-5/0 - Processo de Conhecimento LEVY CELSO
DA SILVA OLIVEIRA X WALDEMAR   EUFRASIO LIMA   In-
time-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 56 com o se-
guinte teor: “A parte interessada, promovendo a   execução do jul-
gado, querendo.”   Adv(s) MARIANO CASANOVA THOME

15 1999.0002922-0/0 - Execução de Título Judicial EVA LOPES
AUGUSTO X LOTEADORA FERRARI   S/C LTDA   Intime-se o
o procurador do autor sobre despacho de fls. 94 com o seguinte teor:
“Antes da designação das praças,   providencie a credora o levanta-
mento quando a eventual existência de outros ônus que possam in-
cidir sobre o bem   penhorado, trazendo aos autos a comprovação
documental em quinze (15) dias.”   Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, PAULO CESAR FERRARI

16 1999.0004071-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE ROSA-
RIO CELESTE PONCE X LF   ENGENHARIA E ADMINISTRA-
CAO DE OBRAS   LTDA (E OUTROS)   Intime-se o procurador
do autor sobre o despacho de fls. 104 com o seguinte teor: “Ao
credor, atualizando o cálculo   do seu crédito. Após, penhore-se
como requer (fls. 103).”   Adv(s) FIRMINO SERGIO SILVA, LUIZ
FERNANDO OLIVEIRA BATISTA, LUCIANO MENDES SCA-
LIZA

17 1999.0004417-2/0 - Execução de Título Judicial MARCIA LU-
RIKO IWAKURA X ZENOVEI   CAZNOCA   “Manifeste-se o
procurador do autor sobre o interesse ou não no prosseguimento do
feito.”   Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO

18 1999.0004418-0/0 - Execução de Título Judicial ELIAS GON-
CALVES DE ALMEIDA X JR.   LOTEADORA E INCORPORA-
DORA LTDA (E   OUTRO)   Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 78 com o seguinte teor: “Antes da designação das
praças,   providencie o credor o levantamento quanto a eventual
existência de outros ônus que possam incidir sobre o bem   penhora-
do, trazendo aos autos a comprovação documental em quinze (15)
dias.”   Adv(s) ALEXANDRE RAINATO GENTA, ROSEMEIRE
GALETTI

19 2000.0000300-0/0 - Processo de Conhecimento ALEIR CAR-
LOS DE SOUZA X LOTEADORA   FERRARI   Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 61 com o seguinte teor:
“Diga o credor.”   Adv(s) ORLANDO GOMES, PAULO CESAR
FERRARI

20 2000.0000532-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDLAINE
APARECIDA SANCHES X MARIA   DONIZETI NOVAES DA
SILVA   “Intime-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 53.”   Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA

21 2000.0000617-3/0 - Execução de Título Judicial SBIZERA E
SBIZERA LTDA X CARLOS ELIAS   IMOVEIS SC LTDA   “In-
time-se o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls. 21.”   Adv(s) MARIA T. NAVARRO

22 2000.0000773-0/0 - Execução de Título Judicial MERCEDES
MARIA ATHAIDE (E OUTRO) X   CONSTRUTORA CANAA
LTDA (E OUTROS)   Intime-se o procurador do autor sobre despa-
cho de fls.210 com o seguinte teor: “A credora deve adaptar seu
pedido   ao procedimento instituído pela Lei 9.099/95, renunciando
o excedente de seu crédito com base no valor de limite   de alçada
dos Juizados Especiais.”   Adv(s) LUIZ RICARDO PEREIRA
BARICATI, EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM,
RONALDO   GOMES NEVES, FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA

23 2000.0001027-8/0 - Execução de Título Judicial MITUAKI
MIZUNO X JOAQUIM ALVES DE   OLIVEIRA   “Intime-se o
procurador do autor sobre certidão de bloqueio de veículo de fls. 77
e certidão negativa de penhora de   fls. 78.”   Adv(s) NICIO ANTO-
NIO DA SILVEIRA, GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, ADEMIR SIMOES

24 2000.0001784-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA HELE-
NA DA SILVA X IMOBILIARIA ABILIO   MEDEIROS EMPRE-
ENDIMENTO LTDA   Intime-se o procurador do réu sobre despa-
cho de f ls. 49 com o seguinte teor: “Indefiro o pedido de fl. 47,
formulado   por quem não foi parte no processo.”   Adv(s) OSCAR
DO NASCIMENTO, AULO PRATO, GUILHERME REGIO PE-
GORARO, GUILHERME REGIO   PEGORARO

25 2000.0001794-9/0 - Execução Título Extrajudicial LAERCIO

Cascavel
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APARECIDO CEU X MARLENO   MATHIAS DA SILVA   Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 31 com o se-
guinte teor: “I)Por ora, indefiro o pedido de   prisão civil do deposi-
tário, pela falta de sua intimação pessoal para a entrega dos bens e a
impossibilidade de se   fazer por edital. II) Expeça-se a certidão de
crédito, como requer (Enunciado 76). III) A diligência junto ao Detran
pode ser feita diretamente pela parte, querendo. IV) Oficie-se à
Receita Federal, solicitando a remessa da última   declaração de
bens do executado, mediante o pagamento prévio da taxa adminis-
trativa correspondente. V)   Oficie-se ao Bacen, sem quebra do sigi-
lo bancário, solicitando resposta só em casos positivos. VI) Das
respostas,   diga o reclamante.” - “Intime-se o procurador do autor
sobre ofício de fls. 36 do Bacen.”   Adv(s) MARIANO CASANO-
VA THOME

26 2000.0003833-4/0 - Processo de Conhecimento ARTUR
YOSHIO TAKEHANA X MARITIMA   SEGUROS S/A   “ ...julgo
procedente a presente execução de obrigação de fazer, condenando
a executada Marítima Seguros S/A a   pagar ao exeqüente Artur
Yoshio Takehana, a soma das multas diárias de R$ 100,00 (cem
reais), incidentes desde   o dia 19.12.2000, a título de conversão da
obrigação de fazer inadimplida em perdas e danos, prosseguindo-se
como execução de quantia certa, limitando-se, porém, o crédito exe-
qüente ao limite de alçada dos Juizados   Especiais Cíveis (art.3º,
inc.I, lei 9.099/95) em valor igual a quarenta (40) salários mínimos,
ou seja, R$ 9.600,00   (nove mil e seiscentos reais). Prossiga a exe-
cução na forma supra, até a satisfação integral do crédito exeqüen-
do.   Incabível a condenação de custas e honorários advocatícios
sucumbenciais nesta esfera jurisdicional. “   Adv(s) FABRICIO
MASSI SALLA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, WANDER-
LEY PAVAN

27 2001.0000601-7/0 - Execução Título Extrajudicial BRITO PA-
GANI LTDA.ME. X LUCILEIDE   APARECIDA TIEPO   “Com
base no disposto no artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95, decreto a extin-
ção do presente processo, autorizando o   desentranhamento dos
documentos em favor do exeqüente. Baixe-se na distribuição e ar-
quivem-se. Sem custas.”   Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO

28 2001.0000907-5/0 - Embargos de Terceiros CLEIDE APARE-
CIDA DE ALMEIDA X EDSON   CARLOS FRANCA FORTU-
NATO   Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de
fls. 69 com o seguinte teor: “I- Ao Sr. Avaliador Judicial,   em dez
(10) dias, face a impugnação de fls. 38/44. II- Após, digam as par-
tes, no prazo sucessivo de cinco (5) dias,   inclusive a embargante
também sobre a petição e documentos de fls. 63/68. “ - “Manifes-
tem-se os procuradores   das partes sobre informação de fls. 71 do
Sr. avaliador judicial.”   Adv(s) VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO, GILBERTO JACHSTET

29 2001.0001161-4/0 - Processo de Conhecimento MOISES DE
ALBUQUERQUE ROSA X IGAPO   ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA   Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 70 com o seguinte teor: “A Turma Recursal não
chegou a   apreciar o recurso, daí porque não há verba honorária
sucumbencial fixada.”   Adv(s) FRANCISCO ROSSI, JUCELINA
DINIZ

30 2001.0001175-4/0 - Execução de Título Judicial WARNER
WILHAN SANTIN X FELICIO MOLIN   “Manifeste-se o procu-
rador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 31.”   Adv(s)
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI

31 2001.0001493-1/0 - Execução de Título Judicial CARLOS RO-
BERTO KUGLER X GERALDO   GOMES DA SILVA   Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 29 com o seguinte teor:
“ Indefiro o pedido de fls. 28., item

2, não podendo a penhora recair sobre bens de quem não faz parte
da relação processual. Mediante o pagamento   da taxa correspon-
dente, oficie-se à Receita Federal, solicitando cópia da última de-
claração de bens do executado.”   Adv(s) SUSANA TOMOE YUYA-
MA

32 2001.0001555-5/0 - Execução de Título Judicial MAXWELL
PAVESI X MARIA ELIZABETE ALBIERI   “Intime-se o procura-
dor do autor sobre ofício de fls. 48 do Banco Brasdesco.”   Adv(s)
ROGER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA, LUIZ CLAU-
DIO ANDRADE NEVES

33 2001.0001792-2/0 - Execução de Título Judicial RONY DOS
SANTOS ALVES X RUBENS SOUZA   COELHO   “ ...julgo
parcialmente procedentes os embargos de fls.48/52, para o fim de
fixar o valor da execução no montante   incontroverso de R$ 2.415,46
(dois mil, quatrocentos e quinze reais e quarenta e seis centavos),
corrigidos e com   juros à partir de julho de 2002 (inclusive), deter-
minando o prosseguimento da presente execução de Título Judicial
até os seus ulteriores termos e integral satisfação do crédito exe-
qüendo. Incabível a condenação de custas e   honorários advocatíci-
os nesta esfera jurisdicional. “   Adv(s) LUIZ ALEXANDRE COS-
TA BERTI, LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT

34 2001.0002568-2/0 - Execução de Título Judicial CASSIO
EDUARDO BUSCARATTO X NADIR   VIEIRA   “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls.
44.”   Adv(s) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, AKIHITO
ALLAN HIRATA, AKIHITO ALLAN HIRATA, MARCELO
MITSI

35 2001.0002606-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE MACHA-
DO FERREIRA X TEC COBRA   COBRANCA E SERVICOS S/
C LTDA (E OUTRO)   “Intimem-se os procuradores das partes
sobre ofício de fls. 154/155 do Serasa.”   Adv(s) SIMONE AN-
DREATTI ASSUNCAO, EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA,
EDMILSON NOGIMA, MARINA   FATARELLI FAZZOLARI,
ROSANGELA KHATER, PEDRO R. KHATER FONTES, LUIZ
GUSTAVO FRIGGI   RODRIGUES, RITA DE CASSIA DE CAR-
VALHO

36 2001.0002817-7/0 - Execução de Título Judicial ADEMAR DE
ABREU X FIAT ADMINISTRADORA   DE CONSORCIOS LTDA
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos   termos do art. 794,

inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos documen-
tos em favor do devedor.   Levante-se a penhora, se houver. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”   Adv(s) MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE, MARCOS LEATE, PEDRO PAU-
LO PEDROSA

37 2001.0002860-6/0 - Execução de Título Judicial ROSENY DE
FREITAS X MARIA DE FATIMA   ALVES DA SILVA   Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 48 com o seguinte teor:
“Indefiro ambos os pedidos, pois os   órgãos em questão são de livre
acesso ao público, podendo a providência ser encetada pela própria
parte.”   Adv(s) ALEX ADAMCZIK

38 2001.0003119-4/0 - Execução Título Extrajudicial CEPE- CEN-
TRO EDUCATIVO PRE-ESCOILAR A   LUZ DO SABER S/C
LTDA X ALMIR ANTONIO   FRANCA   Intime-se o procurador
do autor sobre o despacho de fls. 42 com o seguinte teor: “ De
conformidade com os   princípios norteadores dos Juizados Especi-
ais (art. 2º, Lei 9.099/95), defiro o pedido pela credora/adjudicante,
intimando-a a depositar em juízo em três (3) dias, sob pena de não o
fazendo, ser extinta a presente ação. Se   erealizado o depósito,
defiro a entrega da carta de adjudicação, tornando sem efeito a deci-
são de fl. 37.” -   “Intime-se o procurador do autor sobre informação
de fls. 43 e cálculo de execução de fls. 44.”   Adv(s) CASEMIRO
FRAMIL FILHO

39 2001.0003191-7/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
BONATTI TERSO X SENA   CONSTRUCOES LTDA (E OU-
TROS)   Intime-se o procurador do réu sobre despacho de fls. 51
com o seguinte teor: “Apresente a empresa devedora, os   compro-
vantes de pagamento, em cinco dias, sob pena de novo arquivamen-
to provisório dos autos.”   Adv(s) ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA

40 2001.0003491-6/0 - Execução de Título Judicial EMERSON
DE OLIVEIRA GORDO X ANJO   FORTE COM REPRE ACES
AUTOM IMOB LTDA   “Homologo desistência, decreto a extin-
ção do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos.
Levante-se   a penhora, se houver, baixe-se na distribuição e arqui-
vem-se. Sem custas.”   Adv(s) EMERSON NUMATA FUJITA,
DENISE NISHIYAMA

41 2001.0003824-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS BATISTA DINIZ X LOTBRAS -   LOTEADORA E IN-
CORPORADORA LTDA   “Intime-se o procurador do autor sobre
ofício e documentos de fls. 94 a 108.”   Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, DOMINGOS JOSE
PERFEITO

42 2001.0003961-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ MIGUEL
VICENTE BARRIOS (E OUTRO) X   OBARA MIYAMOTO &
CIA LTDA   (SUPERMERCADOS MUSAMAR)   “Julgo, para
que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o deve-
dor ter satisfeito a obrigação, nos   termos do art. 794, inc. I, do
C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em fa-
vor do devedor.   Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos.”   Adv(s) CASSIO NAGASAWA
TANAKA, CLAUDIA RODRIGUES

43 2001.0004002-9/0 - Execução Título Extrajudicial GUILHER-
MINA BONETI MASSARO X DANIELE   KRUGER VIDAL
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 17 do Banco do
Brasil.”   Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO

44 2001.0004318-4/0 - Execução de Sentença Criminal AR-
TUR PEDRO DA SILVA X MARIA ELENA DA   CRUZ TO-
LEDO   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 84.”   Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, TADEU ARILSON STULZER

45 2001.0004351-6/0 - Processo de Conhecimento IMARA PAZ
X FINIVEST S/A   “... julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados pela reclamante Imara Paz em face de Finin-
vest S.A.   Negócios de Varejo, para fins de: 1°) condenar, como
condeno, a reclamada a devolver à reclamante, no prazo de
dez (10) dias, contados da intimação desta sentença - indepen-
dente de eventual recurso - o cheque n° 000625, da   conta
corrente n°713.617, no valor de R$ 40,91, emitido pela recla-
mante contra a agência 3482 - Londrina, do   Banco Bradesco
S/A., sob pena de não o fazendo, incidir em multa diária de R$
10,00 (dez reais), à partir do   décimo-primeiro dia, contado da
ciência desta decisão, o que faço com fulcro no artigo 287, do
Código de Processo   Civil. Referido valor deverá ser corrigido
pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP-
DI, Decreto   Lei 1544/95), desde a data do trânsito em julgado
da decisão até o dia do efetivo pagamento, mais juros de mora
de   um por cento (1%) ao mês, contados do mesmo período,
tudo a ser apurado por cálculo aritimético da própria   autora
(art. 604, CPC). 2°) julgar, como julgo, improcedente o pedido
de indenização por danos morais, na forma da   fundamentação
supra, eis que a espécie não se amolda ao dever indenizatório
previsto no artigo 5°, incisos V e X e   artigo 159, do Código
Civil de 1916, então vigente. Incabível a condenação de custas
e honorários advocatícios   nesta esfera jurusdicional. “   Adv(s)
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA, SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO,   JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLAUDIA VIGINOT-
TI MILANES

46 2002.0000299-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
PAGLIARINI X EUNICE DOS SANTOS   FARIAS   Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 54, nº II e III com
o seguinte teor: “ Deve o credor   apresentar o cálculo atualiza-
do do seu crédito em cinco(5) dias. A seguir, designe-se lei-
lão.”   Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BARROZO, MA-
NOEL FERREIRA ROSA NETO

47 2002.0000307-7/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
CONTINI X JOAO MARQUES DOS   SANTOS   “...julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95.   Autorizo o
desentranhamento de documentos , mediante requerimento e
por termo nos autos. Oportunamente   baixe-se no Distribui-

dor.”   Adv(s) RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

48 2002.0000381-6/0 - Processo de Conhecimento ELI GON-
CALVES DOS SANTOS X WANDERLEY   TELES CARVA-
LHO (E OUTRO)   “ Julgo para que surta seus efeitos jurídi-
cos, extinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obri-
gação, nos   termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos em favor do devedor.
Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. “   Adv(s) ANA OLIMPIA MICHELAN,
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI

49 2002.0000546-0/0 - Processo de Conhecimento CHARLES
CORREA DA SILVA X ADIR CESAR   BARRETOS FER-
REIRA   Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de
fl. 31 com o seguinte teor: “ Querendo, requeira o reclamante
o que de direito. “   Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

50 2002.0000915-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO APARECIDO DE OLIVEIRA X CENTRO   TECIDOS
DA MODA CETEMO LT   Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fl. 47 com o seguinte teor: “ Apresente o
credor o cálculo   atualizado de seu crédito, para possibilitar a
apreciação do pedido de fl. 46. “   Adv(s) NEI DE LOS SAN-
TOS REPISO

51 2002.0000942-3/0 - Execução de Título Judicial GERAL-
DO DIONISIO DE SOUZA (E OUTRO) X   PENCIL CONS-
TRUCOES LTDA   Intimem-se os procuradores das partes so-
bre despacho de fl. 82 com o seguinte teor: “Às partes, em
cinco (5) dias   consecutivos, sobre o cálculo de fls. 80/81. “
Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO, RENATO BARROS DE
CAMARGO JR.

52 2002.0001158-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO APARECIDO CASSIOLATO X VERA   CRUZ SEGURA-
DORA S/A   “ Intime-se o procurador do réu sobre ofício de fl.
77 da empresa Forte Castelo Corretora de Seguros. “   Adv(s)
EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM, DANIA
MARIA RIZZO

53 2002.0001332-3/0 - Execução de Título Judicial MARCIA
STOCCHERO X HIDRAPAR   ENGENHARIA CIVIL LTDA
“ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa
de penhora de fl. 74. “   Adv(s) HELENA ROSA TONDINE-
LLI, AURORA M TONDINELLI, VILSON SILVEIRA

54 2002.0001499-0/0 - Execução de Título Judicial CLARA
HARUMI MIYANTI X CARAVELAS   GUINDASTE E
TRANPORTES LTDA (E OUTRO)   “ Intime-se o procurador
do autor sobre o retorno da Carta Precatória de fls. 43 a 56 e
ofício de fl.57. “   Adv(s) AILTON DOMINGUES DE SOUZA

55 2002.0001760-4/0 - Execução de Título Judicial NAIR APA-
RECIDA DE OLIVEIRA X JOSE   BALBINO DA SILVA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fl.53 com o
seguinte teor: “ Comprove-se documentalmente que   o deve-
dor possui outro bem passível de penhora, tendo em vista a
impossibilidade de a penhora penhora recair   sobre o bem em
que reside, em cinco dias, sob pena de arquivamento dos autos.
“   Adv(s) FLAVIO DE ALMEIDA NEVES, NEI DE LOS SAN-
TOS REPISO

56 2002.0002135-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
DA SILVA X JOSE ADINALDO SAMPAIO   (E OUTRO)   “
Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 24 e 26. “   Adv(s) JULIANO TOMANAGA

57 2002.0002275-6/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
APARECIDA DE SOUZA X ADEMIR   RIBEIRO FELIX   “
Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão negativa
de penhora de fl. 31. “   Adv(s) RENATO TAVARES YABE

58 2002.0002310-8/0 - Execução de Título Judicial SUELI
ALVES FERREIRA X V D LOTEADORA S/C   LTDA   Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fl. 59 com o
seguinte teor: “ Junte a exeqüente a certidão   negativa de ônus
sobre o imóvel a ser praceado, em cinco dias. “   Adv(s) MAI-
SA CARLA ORCIOLI, WILSON SOKOLOWSKI, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA

59 2002.0002407-4/0 - Execução de Título Judicial JEFER-
SON DA SILVA ROCHA X GLOBAL   TELECOM S/A   “
Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos   termos do
art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor.   Levante-se a penhora,
se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. “
Adv(s) SILVIA BENADUCE CASELLA, MILTON MARCE-
LO WEFFORT

60 2002.0002468-6/0 - Execução Título Extrajudicial JAIME
DINIZ X EDSON LUCIO FERREIRA FAVA   (E OUTRO)
Intime-se o procurador do credor sobre despacho de fls. 60 com
o seguinte teor: “Cumpra-se o disposto   no art. 604 do CPC.”
Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO, ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M. PEREIRA

61 2002.0002604-2/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
GARCIA LOPES X DHL WORLDWIDE   EXPRESS   Intime-
se o procurador do reclamante sobre despacho de fls. 47 com o
seguinte teor: “Intimação pessoal do   reclamante para dar an-
damento no feito em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extinção.”   Adv(s) RAUL INFANTE LESSA, GUSTAVO LES-
SA NETO, CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA

62 2002.0002688-3/0 - Execução Título Extrajudicial GUILHER-
ME ALEXANDRE RODINI MASIRONI X   LOURENCO AN-
TONIO GOLFETTO FERREIRA   “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 38.”   Adv(s)
JOSUILSON SILVA ALVES, CARLOS SERGIO CAPELIN

63 2002.0002733-2/0 - Processo de Conhecimento ELIAS JOSE

DA SILVA X ASSOCIACAO   COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE SAO   BERNARDO DO CAMPO   “Julgo para que surta
seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o devedor
ter satisfeito a obrigação, nos   termos do art. 794, inc. I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor.   Levante-se a penhora se houver. Após trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos.”   Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO

64 2002.0002862-2/0 - Execução Título Extrajudicial GUI-
LHERME ALEXANDRE RODINI MASIRONI X   MARILSA
MORAES MOLITOS   “ Com base no disposto no artigo 53,
paragrafo 4º da lei 9099/95, decreto a extinção do presente pro-
cesso,   autorizando o desentranhamento dos documentos em
favor do exequente. Baixe-se na distribuição e arquivem-se.
Sem custas.”   Adv(s) JOSUILSON SILVA ALVES

65 2002.0002917-3/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO X ANEALBA   APARECIDA
ALVES DE SOUZA   “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidão negativa de penhora de fls. 79.”   Adv(s) LUIZ
RODRIGUES DA ROCHA FILHO, AILTON DOMINGUES
DE SOUZA

66 2002.0003156-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIANA
DE SOUZA GOIS X JOSIANE PORTES   “Julgo para que sur-
ta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o deve-
dor ter satisfeito a obrigação, nos   termos do art.794, inc. I do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e,   havendo depósito em dinheiro, expeça-se
o alvará. Levante-se a penhora se houver. Após o trânsito em
julgado,   arquivem-se os autos.”   Adv(s) SONIA GOIS GIO-
VENAZZI

67 2002.0003218-2/0 - Processo de Conhecimento DAVID
JOSE PHILIPPSEN X BRADESCO   PREVIDENCIA   Inti-
me-se o procurador do autor sobre sentença de fls. 91 com o
seguinte teor: “...julgo improcedente os embargos.”   Adv(s)
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO, LUIS GUILHERME
PEGORARO

68 2002.0003221-2/0 - Processo de Conhecimento JEFERSON
DE SILVA ROCHA X GLOBAL   TELECOM S/A   Intime-se
o procurador do réu sobre despacho de fl.90 com o seguinte
teor: “ A empresa reclamada, em seu   requerimento de fls. 87
a 89, juntados nos autos de nº 2002.3221-2, junta fax de docu-
mentos e requer a extinção do   processo. Ocorre que não apre-
senta a comprovação de satisfação de todas as condenações
referidas na sentença.   Indefiro, portanto, o pedido. Querendo
que os documentos (fax) permaneçam nos autos, junte os origi-
nais, em cinco   dias, sob pena de desentranhamento. Comple-
mentando-se a satisfação do débito e juntando-se os devidos
comprovantes, venham-me para novo despacho. Na ausência
da manifestação, arquivem-se os autos, após o prazo   de mani-
festação. “   Adv(s) SILVIA BENADUCE CASELLA, MIL-
TON MARCELO WEFFORT

69 2002.0003530-0/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
JOSE DE AQUINO X BANCO DO BRASIL   Intime-se o pro-
curador do réu sobre despacho de fls. 98, 2ª parte, com o se-
guinte teor: “ ...deverão as partes ser   intimadas para, queren-
do, se manifestarem, porquanto sendo a matéria exclusivamen-
te de direito dispensa   produção de prova oral.” - “Manifeste-
se o procurador do reclamado sobre ofício de fls. 102/103 do
Serasa.”   Adv(s) JOYCE ARAUJO DALL’STELLA COSTA,
ANA CAROLINA ARNALDI, LUIZ ANTONIO BERMEJO,
ROBSON   JESUS NAVARRO SANCHEZ

70 2002.0003580-7/0 - Execução de Título Judicial RICHAR-
DI AUDI X CESAR EDUARDO CESAR   FURLANETO   In-
time-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 32 com o
seguinte teor: “A declaração emitida pela própria   parte não é
meio hábil para comprovar o seu estado de necessidade.”
Adv(s) MARIA T. NAVARRO

71 2002.0004017-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
JOSE INACIO X KELY CRISTINA   ZIMMERMANN   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls. 30.”   Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

72 2002.0004042-8/0 - Processo de Conhecimento DEPOSI-
TO DE MADEIRAS LUZITANO LTDA. X   ODETTE GUI-
MARAES COSTA CHIMATTI   “Homologo a desistência, de-
creto a extinção do processo, autorizo o desentranhamento dos
documentos.   Levante-se a penhora , se houver, baixe-se na
distribuição e arquivem-se. Sem custas.”   Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

73 2002.0004096-7/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
VIEIRA DE CARVALHO X FABIO   HENRIQUE PEREIRA
MANO   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 22 com o seguinte teor: “Analisando a petição inicial, vejo
que nela não há a necessária menção da origem do crédito do
reclamante perante o reclamado. Isto porque, na   ação não
cambiária, mas de Cobrança, os títulos servem apenas como
início de prova material e são dispensáveis.   Assim, no prazo
de cinco (5) dias emende-se a petição inicial, esclarecendo-se
ao Juízo de origem do crédito, sob   pena de extinção ( art. 267,
inciso I, do Código de Processo Civil).”   Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

74 2002.0004290-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA DO
CARMO FERREIRA CAVALCANTE X   ARTUR LUND-
GREN TECIDOS S/A - CASAS   PERNAMBUCANAS   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 85 e 87.”
Adv(s) MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA SILVA
CANGUSSU, MESSIAS GOMES PEREIRA

75 2002.0004419-9/0 - Execução de Título Judicial SEBASTI-
AO MATSUO HOKARI X ANTONIO   GONCALVES GO-
MES   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 30.”   Adv(s) FIRMINO SERGIO SIL-
VA
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76 2002.0004420-2/0 - Execução Título Extrajudicial SEBAS-
TIAO MATSUO HOKARI X ANTONIO   GONCALVES GO-
MES   “...decreto a extinção do presente processo, autorizando
o desentranhamento dos documentos em favor do   exequente.
Baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.”   Adv(s)
FIRMINO SERGIO SILVA

77 2002.0004437-7/0 - Execução Título Extrajudicial MICHEL
SAHYUN X ASSOCIACAO EVANGELICA   GOSPEN FM L
PARANA   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 11 com o seguinte teor: “Indefiro o pedido de fl. 10, sendo
ônus do reclamante fornecer o endereço da reclamada.”   Adv(s)
JULIANO TOMANAGA

78 2002.0004553-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
SHIGUEL SEKI X SILVANA ALMEIDA   IGARASHI   “ Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo   abandono
da causa pela parte reclamante, vez que esta não providenciou
a diligência que lhe competia no   transcurso do prazo que lhe
foi concedido. Faça-o com fundamento no art. 51, II, da Lei
9099/95. Sem custas.   Arquivem-se os autos. Devolvam-se os
documentos às partes. Baixem-se na distribuição.”   Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

79 2002.0004566-7/0 - Processo de Conhecimento CONCEI-
CAO APARECIDA SIONE X ZENEIDE DE   FATIMA DA
SILVA   “ ...julgo parcialmente procedente o pedido principal,
para o fim de condenar, como condeno, a recamada Zeneide
de Fátima da Silva a indenizar a proponente Conceição Apare-
cida Sione, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais),   na forma
da fundamentação supra. Por outro lado, julgo parcialmente
procedente o pedido contraposto de fls. 17,   para o fim de
condenar, como condeno a reclamante Conceição Aparecida
Sione a indenizar a reclamada Zeneide   de Fátima da Silva, em
igual valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), o que faço com
espeque no artigo 5º, inciso V e   X da Constituição Federal e
artigo 159 do Código Civil então vigente. Referido valor deve
ser corrigido e ser   acrescido de juros legais (art. 1062 C.Civil
de 1916) de mora de seis por cento (6%) ao ano, à partir do
trânsito em   julgado, compensando-se entre si na forma do
artigo 1009, do Código Civil de 1916. Incabível a condenação
de   custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.
“   Adv(s) GILBERTO JACHSTET, ARAO MOREIRA DOS
SANTOS NETO

80 2002.0004717-1/0 - Execução Título Extrajudicial RENA-
TA SILVA BRANDAO X VALDIRENE   DUARTE FERNAN-
DES   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de citação de fls. 14.”   Adv(s) SERGIO EDUARDO
CANELLA

81 2002.0004726-0/0 - Execução Título Extrajudicial SANTI-
AGO GOMES X VANDERLEI FERREIRA   “... decreto a ex-
tinção do presente processo, autorizando o desentranhamento
dos documentos em favor do   exequente. Baixe-se na distri-
buição e arquivem-se. Sem custas.”   Adv(s) LUIZ CLAUDIO
ANDRADE NEVES

82 2002.0004765-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ANTONIO X BANCO ITAU   “ ...julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos exordiais para os fins de: a) declarar, como
declaro, a inexistência do   débito no valor de R$ 924,00 (nove-
centos e vinte e quatro reais), que aparece no documento de fls.
10 dos autos, o   que faço na forma da fundamentação supra e
com esteio no artigo 4º, do Código de Processo Civil. b) conde-
nar,   como condeno, o réu Banco Itaú S/A a indenizar o propo-
nente Fernando Antonio, na quantia de R$ 1.000,00 (hum   mil
reais) a título de danos morais, corrigida monetariamente, pe-
los índices oficiais do Poder Juridiciário, desde o   trânsito em
julgado, com a incidência de juros de mora de seis por cento
(6%) ao ano, contados da propositura da   ação (26.11.2002), o
que faço com fulcro no artigo 5º, inciso V e X da Contituição
Federal e artigo 159, do Código   civil de 1916, então vigente,
tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclaman-
te (art. 604, CPC). c)   determinar, como determino, que o re-
clamado proceda a baixa da negativação do nome do reclaman-
te junto ao   Serasa, pelo fato aqui tratado, no prazo máximo de
dez (10) dias, contados da sua intimação desta decisão,   inde-
pendente de eventual recurso, sob pena de não o fazendo inci-
dir em multa diária de R$ 50,00 ( cinqüenta   reais), incidente à
partir do décimo-primeiro dia contado da intimação (§ 4º, art.
461, CPC). Incabível a condenação   em custas e honorários
advocatícios nesta esfera jurisdicional. “   Adv(s) CECILIA
INACIO ALVES, FERNANDA CAROLINA ADAM, ANDRE
LUIZ RIGHETTI, CARLOS SERGIO   CAPELIN, DANIELA
VELTRI

83 2002.0004798-8/0 - Processo de Conhecimento SCARA-
ZZATO IND. E COM. MOLDURAS LTDA X   DASTHER
ANTIGUIDADES LTDA   Intime-se o procurador do autor so-
bre despacho de fls. 59 com o seguinte teor: “ Intime-se a parte
que juntou a   fotocópias de fls. 55/58, algumas inclusive ilegí-
veis, a esclarecer.”   Adv(s) MARIA T. NAVARRO

84 2002.0004843-7/0 - Execução de Sentença Criminal FER-
NANDO CIVALSCI COSTA X JOSE DE   SOUZA PACHECO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 27.”   Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA

85 2002.0004891-7/0 - Processo de Conhecimento DEPOSI-
TO DE MADEIRAS LUZITANO LTDA X   ANA MARIA
ALVES   “Homologo a desistência, decreto a extinção do pro-
cesso, autorizo o desentranhamento dos documentos.   Levan-
te-se a penhora, se houver, baixe-se na distribuição e arqui-
vem-se. Sem custas.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO

86 2002.0004916-6/0 - Processo de Conhecimento SUELI SAN-
TANA GOMES X LUCIANO   HENRIQUE DA SILVA   “...jul-
go extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95.   Autorizo o desen-

tranhamento de documentos, mediante requerimento e por ter-
mos nos autos. Oportunamente   baixe-se no Distribuidor.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

87 2002.0004962-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADIL-
BERTO SANTOS DA SILVA X ROGERIO DA   SILVA DIAS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 16.”   Adv(s) MARIA T. NAVARRO

88 2002.0004983-2/0 - Processo de Conhecimento DEPOSI-
TO DE MADEIRAS LUZITANO LTDA X   MARCIA HELE-
NA LIEBEL   “...julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 551, inciso II, da Lei 9.099/
95.   Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante
requerimento e por termo nos autos. Oportunamente   baixe-se
no Distribuidor.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

89 2002.0004998-0/0 - Processo de Conhecimento MASCOS
KIMIAQUI MATSUMOTO X HELEN   PATRICIA RODRI-
GUES DE LIMA   “...julgo extinto o presente processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 51, inciso II, da Lei
9.099/95.   Autorizo o desentranhamento de documentos, me-
diante requerimento e por termos no autos. Oportunamente
baixe-se no Distribuidor.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

90 2002.0005014-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SILVA SANTOS X CONSORCIO   NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA   Intime-se o procurador do reclamante sobre des-
pacho de fls. 39 com o seguinte teor: “ Ao reclamante,   com-
provando documentalmente em cinco (5) dias a falta de recur-
sos financeiros.”   Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN, JE-
RONIMO FRANCISCO NETO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS

91 2002.0005100-4/0 - Execução de Título Judicial SUELI
SANTANA GOMES X CLAUDEMIR   SCALONE   “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora
de fls.16.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

92 2003.0000090-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO LUCIO DA SILVA X ONEIDE   AMERICA FARIA (E
OUTRO)   “...julgo extinto o presente processo, sem julgamen-
to do mérito, com fulcro no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95.
Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante reque-
rimento e por termo nos autos. Oportunamente   baixe-se no
Distribuidor.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

93 2003.0000097-3/0 - Processo de Conhecimento GLADIMIR
ANTONIO BELLINI X ADENISIO   APARECIDO ONOFRE
“...julgo extinto o presente processo, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95.   Autorizo
o desentranhamento de documentos, mediante requerimento e
por termos nos autos. Oportunamente   baixe-se no Distribui-
dor.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

94 2003.0000105-8/0 - Execução de Título Judicial ROSYELI
KEIKO YABUSHITA X VALDIRENE   LUIZA DA SILVA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 16.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO

95 2003.0000116-3/0 - Processo de Conhecimento GLADIMIR
ANTONIO BELLINI X SIMONE   APARECIDA SOVIER-
ZOSKI   “...julgo extinto o presente processo, sem julgamento
do mérito, com fulcro no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95.
Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante reque-
rimento e por termo nos autos. Oportunamente   baixe-se no
Distribuidor.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

96 2003.0000130-9/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO LUCIO DA SILVA X NILTON   CARLOS RIBEIRO (E
OUTRO)   “Julgo para que surta seus efeitos jurídicos, extinta
a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos
termos do art.794, inc. I, do C.P.C. Levante-se a penhora, se
houver. Após trânsito em julgado arquivem-se os   autos.” -
Intime-se o procurador do réu sobre despacho de fls. 14 com o
seguinte teor: “Defiro o pedido de fls. 13,   após o trânsito em
julgado da sentença de fls. 12.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

97 2003.0000277-1/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MIR DE OLIVEIRA JUNIOR X ANTONIO   ISQUIERDO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 14.”   Adv(s) JOSE MARCELO DE JESUS

98 2003.0000390-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE BO-
NIFACIO AVELAR GERALDIS X   ERMINIA RUSSO   “Ho-
mologo a desistência, decreto a extinção do processo, autorizo
o desentranhamento dos documentos.   Levante-se a penhora,
se houver, baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem cus-
tas.”   Adv(s) JULIANO TOMANAGA

99 2003.0000405-7/0 - Execução Título Extrajudicial HA-
RUYOSHI UTSUMI X VALTER LUIS DE MARI   “Intime-se
o procurador do autor sobre expedição da Carta Precatória para
a Comarca de Porto União.”   Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO

100 2003.0000509-6/0 - Processo de Conhecimento MADA-
ROM COMERCIO DE MADEIRA LTDA. X   MARGARETH
APARECIDA DE CASTRO   “...julgo extinto o presente pro-
cesso, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51, inci-
so II, da Lei 9.099/95.   Autorizo o desentranhamento de docu-
mentos, mediante requerimento e por termo nos autos. Oportu-
namente   baixe-se no Distribuidor.”   Adv(s) CLAUDIA AKE-
MI MITO FURTADO

101 2003.0000586-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE GANDOLFO FILHO X IVAM   LINHARES MARTINS
“Julgo para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos   termos do
art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento

dos documentos em favor do devedor.   Levante-se a penhora,
se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) LINEU PEDRO SPAGOLLA, JOAO LUCIDORO RI-
BEIRO

102 2003.0000620-3/0 - Execução Título Extrajudicial JULIO
AIZAWA X NIVEA MARIA POLEZER   Intime-se o procura-
dor do autor sobre despacho de fls. 14 com o seguinte teor:
“Apresente o credor, em cinco dias,   especificamente, os bens
que pretende penhorar, de propriedade do executado, sob pena
de extinção do processo.   A diligência requerida às fls. 13 já
foi efetivada e restou frustrada, conforme se nota às fls. 10.”
Adv(s) FATIMA APARECIDA LUCCHESI

103 2003.0000656-4/0 - Execução de Título Judicial NERIO
FOLLY X AGUINALDO AUGUSTINHO   “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de ls.
37.”   Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL

104 2003.0000888-5/0 - Processo de Conhecimento IVANETE
TEREZINHA RODRIGUES X MAXITEL   S/A   Intime-se o
procurador do réu sobre despacho de fls.40 com o seguinte teor:
“Manifeste-se a ré sobre os   documentos apresentados pela
autora às fls. 26 a 35.”   Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RI-
BEIRO, THIAGO ANTUNES ZANATTA, JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO

105 2003.0000893-1/0 - Processo de Conhecimento LUIS
EDUARDO PALIARINI X VOLPATO COSTA -   PINTURAS
(E OUTRO)   “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, haja vista a ausência injustificada da parte autora na
audiência o que faço com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/
95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os   autos.”   Adv(s)
LUIS EDUARDO PALLARINI

106 2003.0000913-0/0 - Processo de Conhecimento ELIEL
MARTINS DA ROCHA X FLORINDO DE   ALICE   Intime-
se o procurador do autor sobre depacho de fls. 15 com o se-
guinte teor: “Promova-se, em cinco dias, a   substituição pro-
cessual adequada, tendo em vista o requerimento constante do
termo de audiência de fls. 14.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

107 2003.0000914-8/0 - Processo de Conhecimento ELIEL
MARTINS DA ROCHA X FLORINDO DE   ALICE   Intime-
se o procurador do autor sobre despacho de fls. 15 com o se-
guinte teor: “ Promova-se, em   cinco dias, a substituição pro-
cessual adequada, tendo em vista o requerimento constante do
termo de audiência de   fls. 14.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

108 2003.0000925-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IVONE FLORIANO AMARAL X   LINDOMARA ASSIS
ALVES   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 10 com o seguinte teor: “Analisando a petição inicial, vejo
que nela não há a necessária menção da origem do crédito da
reclamante perante a reclamada. Isto porque, na   ação não cam-
biária, mas de Cobrança, os títulos servem apenas como início
de prova material e são dispensáveis.   Assim, no prazo de cin-
co (5) dias emende-se a petição inicial, esclarecendo-se ao Jui-
zo de origem do crédito, sob   pena de extinção (artigo 267,
inciso I, do Código de Processo Civil). Intime-se.”   Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

109 2003.0000982-2/0 - Processo de Conhecimento ROSYELI
KEIKO YABUSHITA X CLAUDIO IVAM   DA SILVA (E
OUTRO)   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 12 com o seguinte teor: “Analisando a petição inicial, vejo
que nela não há a necessária menção da origem do crédito da
reclamante perante os reclamados. Isto porque, na   ação não
cambiária, mas de Cobrança, os títulos servem apenas como
início de prova material e são dispensáveis.   Assim, no prazo
de cinco (5) dias emende-se a petição inicial, esclarecendo ao
Juizo a origem do crédito, sob pena   de extinção ( artigo 267,
inciso I, do Código de Processo Civil).”   Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

110 2003.0000995-4/0 - Processo de Conhecimento ROSYELI
KEIKO YABUSHITTA X VALDECI   TEODORO DE PAULA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 11 com
o seguinte teor: “Analisando a petição inicial, vejo   que nela
não há a necessária menção da origem do crédito da reclamante
perante a reclamada. Isto porque, na   ação não cambiária, mas
de cobrança, os títulos servem apenas como início de prova
material e são dispensáveis.   Assim, no prazo de cinco dias
emende-se a petição inicial, esclarecendo-se ao juízo a origem
do crédito, sob pena   de extinção (artigo 267, inciso I, do CPC).”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

111 2003.0000999-7/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
KEIKO YABUSHITA X MARTA TEODORA   DA SILVA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 13 com
o seguinte teor: “Analisando a petição inicial, vejo   que nela
não há a necessária menção da origem do crédito da reclamante
perante a reclamada. Isto porque, na   ação não cambiária, mas
de cobrança, os títulos servem apenas como início de prova
material e são dispensáveis.   Assim, no prazo de cinco dias
emende-se a petição inicial, esclarecendo-se ao juízo a origem
do crédito, sob pena   de extinção (artigo 267, inciso I, do CPC).”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

112 2003.0001011-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DE LIMA X SERV‘S   CORRETORES ASSOCIA-
DOS S/C LTDA -   SERV‘S HABITACIONAL   “Julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, haja vista ausência in-
justificada da parte autora na audiência,   o que faço com fun-
damento no art. 51, I, da lei 9099/95. Custas pela parte autora.
Arquivem-se os autos.”   Adv(s) ENIVALDO TADEU CUNHA

113 2003.0001647-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO X MARCILIO   MORITA   “Jul-
go para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos   termos do art.794,

inc. I do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos em favor do devedor.   Levante-se a penhora, se houver.
Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”   Adv(s) LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

114 2003.0001691-8/0 - Execução Título Extrajudicial BAGUI-
NE CARRILHO & CIA LTDA X RICARDO   RAMALHO
CARDOSO   “Julgo para que surta seus efeitos jurídicos, ex-
tinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação,
nos   termos do art.794, inc I, do C.P.C. Fica autorizo o desen-
tranhamento dos documentos em favor do devedor.   Levante-
se a penhora, se houver. Após trânsito em julgado, arquivem-se
os autos.”   Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., RI-
CARDO RAMALHO CARDOSO

115 2003.0001697-7/0 - Execução Título Extrajudicial SADAO
TOMIURA X VIVALDO JOSE   GIAMBERARDINO   “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de cita-
ção de fls. 14.”   Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA

116 2003.0001804-0/0 - Processo de Conhecimento IRACY DE
OLIVEIRA SILVA X PAVIBRAS   EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA   “ ...julgo parcialmente proceden-
te os pedidos exordiais, formulados por Iracy de Oliveira Silva
em face de Pavibras   Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda,
para os fins de declarar rescindido o negócio jurídico celebra-
do entre as   partes e condenar, como condeno, a ré a restituir
imediatamente à autora a entrada e as prestações pagas (reci-
bos   de fls. 06/07), devidamente atualizada, pelos índices ofi-
ciais do Poder Judiciário (média INPC + IGP-DI, decreto-lei
1544/95), desde cada pagamento (deduzido eventual acrésci-
mo pelo atraso no pagamento da parcela), acrescidos   de juros
contratados (cláusula III, §3º, alínea “b”) de mora de um por
cento (1%) ao mês, contados da citação   (10.05.2003), com o
devido abatimento do IPTU comprovadamente pago pela ré
sobre o montante atualizado   recebido. Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdici-
onal. “   Adv(s) JOSE CARLOS TORRECILHAS

117 2003.0001815-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO YASSUO HIRUO X ROBERTO JUNIOR   SOAERS CA-
BRAL   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 12.”   Adv(s) EDMEIRE AOKI SU-
GETA

118 2003.0001920-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO PAULO PELLOSO X AMERICA   ENXOVAIS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA   “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidão negativa de citação de fls.15.”   Adv(s)
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA

119 2003.0001978-0/0 - Execução Título Extrajudicial JEFFER-
SON MARCOS FONSECA X ADELIO   LOPES DOS SAN-
TOS   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 14.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

120 2003.0002046-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO VIEIRA DA SILVA X BOSCHETTI   PAES E DOCES
LTDA ME   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de citação de fls. 9- verso.”   Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

121 2003.0002126-1/0 - Execução Título Extrajudicial ESPE-
RIDIAO JORGE FILHO X FRANCISCO   JOSE DA SILVA (E
OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 10.”   Adv(s) ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

122 2003.0002194-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DO ROSARIO GRACIOLI X WILSON   GELLAMO
SORIANO   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de penhora de fls. 11.”   Adv(s) ARMANDO
GRACIOLI

123 2003.0002222-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
FERREIRA X SINVAL DOS SANTOS   “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidão negativa de citação de fls. 09.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

124 2003.0002243-8/0 - Execução Título Extrajudicial DINO
FERRARIS X MARIA ELIZABETH AMADEU   BRUNINI
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 23.”   Adv(s) BRUNO PEDALINO

125 2003.0002258-6/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO CELESTINO DE OLIVEIRA X MARCIA   REGINA
BUSSADORI ABRAHAO   “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidão negativa de citação de fls. 10.”   Adv(s) CLAU-
DIA RODRIGUES

126 2003.0002395-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA FRANCISCA BARCELLOS X LUZIA   SEBASTIAO
SANTIAGO   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de penhora de fls. 11.”   Adv(s) RENATO LIMA
BARBOSA, ADEMIR SIMOES

127 2003.0002416-3/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO MARTINS DE SOUZA X LUCIANE   MASCARO   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de ci-
tação de fls.23.”   Adv(s) ENIVALDO TADEU CUNHA

128 2003.0002438-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO FERREIRA DA SILVA X LOTEADORA   MONREAL S/
C LTDA   “ ...julgo parcialmente procedentes os pedidos exor-
diais, formulados por Roberto Ferreira da Silva em face de
Loteadora Monreal S/C Ltda, para os fins de declarar rescindi-
do o negócio jurídico celebrado entre as partes e   condenar,
como condeno, a ré a restituir imediatamente ao autor a entra-
da e as prestações pagas (recibos de fls.   19/35), devidamente
atualizadas, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC + IGP-DI, Decreto-lei   1544/95), desde cada pagamento
(deduzido eventual acréscimo pelo atraso no pagamento da
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parcela), acrescidos   de juros contratados (cláusula 5º, alínea
“b”) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados da cita-
ção   (04.07.2003), com o devido abatimento de multa no valor
de dez por cento (10%) e do IPTU comprovadamente   pago
pela ré e correspondente ao período de adimplemento contratu-
al, respeitando-se o limite de alçada dos   Juizados Especiais
Cíveis, tudo a ser apurado por cálculo do próprio autor (art.
604, CPC). Incabível a condenação   de custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional. “   Adv(s)
EDUARDO BLANCO, ALEXANDRE RAINATO GENTA

129 2003.0002509-7/0 - Execução Título Extrajudicial RUD-
NEI RESINA MOLEZ X ERICA ROMA   RODRIGUES LIMA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.07, 1ª
parte com o seguinte teor: “Cumpra-se o disposto no   art. 614,
II, do CPC.”   Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

130 2003.0002580-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE RE-
NATO MARTINS GONCALVES X   DIRETORIA DO DE-
PARTAMENTO ESTADUAL   DE TRANSITO - DETRAN
“...julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (art. 267,
inc. VIII, CPC). Sem custas. Baixe-se e   arquivem-se, deferin-
do-se o desentranhamento de documentos por têrmo nos au-
tos.”   Adv(s) JOSE RENATO MARTINS GONCALVES

131 2003.0002729-4/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
RARIA PASCOALINOTTO LTDA X MADEL   COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA   Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 13 com o seguinte teor: “Em cinco (5) dias,
comprove a   exequente que é microempresa, juntando cópia de
sua última DPJ, bem assim, manifeste-se sobre a falta de   en-
dosso do cheque de fls. 06.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

132 2003.0002736-7/0 - Execução Título Extrajudicial EDIFI-
CIO LILIAN X ELIANE ISABELA SOARES   “...julgo extinto
o presente processo, sem julgamento de mérito, ante a falta de
uma das condições da ação   (legitimidade), o que faço com
fulcro no artigo 51, inciso IV, da Lei 9.099/95. Incabível a con-
denação em custas e   honorários advocatícios nesta instância
jurisdicional. Transitada em julgado, arquivem-se.”   Adv(s)
RENATA SILVA BRANDAO

133 2003.0002794-4/0 - Processo de Conhecimento IDAIR
PIRES ALVES X APARECIDA PINHEIRO   BALTIERI   “
...julgo procedentes os pedidos formulados pelo reclamante Idair
Pires Alves em face de Aparecida Pinheiro   Baltieri, para os
fins de:a) condenar, como condeno, a reclamada a indenizar à
reclamante pelos danos materiais na   quantia originária de R$
820,00 (oitocentos e vinte reais), na forma do artigo 159, do
Código Civil então vigente,   conforme recibos de fls. 13/17,
corrigida monetariamente, pelos índices oficiais do Poder Ju-
diciário (média INPC +   IGP-DI, Decreto-lei 1544/95), desde
cada desembolso com a incidência de juros legais (art. 1062,
C.Civil de 1916)   de mora de seis por cento (6%) ao ano, con-
tados da citação (11.08.2003); b) condenar, como condeno, a
reclamada   indenizar à proponente no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) na forma da fundamentação supra, o que faço
com   espeque no artigo 5º, inciso V e X da Constituição Fede-
ral e artigo 159 do Código Civil então vigente. Referido valor
deve ser corrigido, pelo menos índices, e ser acrescido de juros
legais (art. 1062, C.Civil de 1916) de mora de seis   por cento
(6%) ao ano, a partir do trânsito em julgado. Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita à   reclamante. Incabível a
condenação de custas e honorários advocatícios nesta esfera
jurisdicional. “   Adv(s) MARIA T. NAVARRO

134 2003.0002818-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ROMANCINI X ENRICO ARRIGO   FIGUEIRA DO CAMAR-
GO MACIEL   “ ...julgo procedente o pedido exordial para o
fim de condenar, como condeno, o reclamado Enrico Arrigo
Figueira   do Camargo Maciel a pagar ao reclamante Fábio
Romancini a quantia originária de R$ 800,00 (oitocentos reais)
corrigida monetariamente, pelos índices oficiais do Poder Ju-
diciário (média INPC + IGP-DI, Decreto-lei 1544/95),   desde
o dia do desembolso (26.06.2003 - fls. 14), com a incidencia
de juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora   de um por
cento (1%) ao mês contados a partir de 14.06.2003, data do
evento danoso (Súmula 54 - STJ), tudo a ser   apurado por
cálculo do próprio reclamante (art. 604, Código de Processo
Civil), o que faço com fulcro no artigo 186   do Código Civil,
então vigente. Incabível condenação de custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta   esfera jurisdicional.”   Adv(s)
KARINE MARANHAO VELOSO

135 2003.0002827-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS
CARLOS DOS SANTOS X MONIQUE   DOMINGUES DE
JESUS   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls.09 com o seguinte teor: “Comprove-se documentalmente de
que a cedente do título exeqüendo é micro empresa, em cinco
dias, sob pena de extinção do processo.”   Adv(s) ALVARO
AUGUSTO COSTA NUNES

136 2003.0002828-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS
CARLOS DOS SANTOS X AIRTON   APARECIDO DE SOU-
ZA   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 07
com o seguinte teor: “Comprove-se documentalmente de   que
a cedente do título exeqüendo é micro empresa, em cinco dias,
sob pena de extinção do processo.”   Adv(s) ALVARO AU-
GUSTO COSTA NUNES

137 2003.0002841-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X MARCIO   OLIVEIRA
DOS SANTOS ME   “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidão negativa de citação de fls. 09.”   Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

138 2003.0002849-5/0 - Execução Título Extrajudicial GILBER-
TO GUTIERREZ FERREIRA X MARLI   CRIVELARI   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls. 21.”   Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

139 2003.0002853-3/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY

LUZ COSTA X EDSON ALVES DE   OLIVEIRA   “...julgo
procedentes os pedidos exordiais formulados por Sidney Luz
Costa, para o fim de impor ao reclamado   Edson Alves de
Oliveira a obrigação de fazer, consistente em providenciar a
transferência do nome do proprietário   do veículo supra para
seu nome, ou de quem indicar, junto do Detran /Pr, no prazo de
trinta (30) dias, contados da   ciência desta decisão, indepen-
dente de eventual recurso, fazendo a comprovação documental
nestes autos, sob   pena de, não o fazendo, incidir em multa
diária à partir do trigésimo primeiro dia, que fixo em R$10,00
(dez reais), o   que faço com fulcro no artigo 52, inciso V, da
Lei 9099/95 e artigo 461, parágrafo 4º, do Còdigo de Processo
Civil.   Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.”   Adv(s) PA-
TRICIA ELIANE DA ROSA, ADEMIR SIMOES

140 2003.0002878-9/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO METROPOLITAN PLAZA   RESIDENCE X ELIE-
DER JOSE CRUZ   “...julgo extinto o presente processo, sem
julgamento do mérito, ante a falta de uma das condições da
ação   (legitimidade), o que faço com fulcro no art. 51, inciso
IV, da Lei 9.099/95. Incabível a condenação em custas e   ho-
norários advocatícios nesta instância jurisdicional. Transitada
em julgado, arquivem-se.”   Adv(s) SAMIR THOME FILHO,
JOSE GUILHERME ALDINUCCI

141 2003.0002895-9/0 - Processo de Conhecimento EDIFICIO
LILIAN X MARCO ANTONIO ABE   “...julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento do mérito, ante a falta de uma
das condições da ação   (legitimidade), o que faço com fulcro
no art. 51, inciso IV, da Lei 9.099/95. Incabível a condenação
em custas e   honorários advocatícios nesta instância jurisdici-
onal. Transitada em julgado arquivem-se.”   Adv(s) RENATA
SILVA BRANDAO

142 2003.0002913-0/0 - Processo de Conhecimento BUTILON
INDUSTRIA E COMERCIO DE   CALCADOS LTDA X CE-
DAR DO BRASIL IND.   COM. IMP. EXP. REPRES. LTDA
“...julgo procedente o pedido exordial formulado por Butilon
Indústria e Comércio de Calçados Ltda, para o fim de   conde-
nar, como condeno, a reclamada Cedar do Brasil Indústria Co-
mércio Imp. Exp. Repres. Ltda, a solver a dívida   que possui
com a reclamante no importe originário R$2.156,00 (dois mil,
cento e cinquenta e seis reais) referente a   venda de produtos
corrigido monetariamentem pelos índices oficiais do Poder Ju-
diciário ( média INPC+ IGP - DI,   Decreto-lei 1544/95), desde
cada vencimento (fls 15), com a incidência de juros legais
(art.406, C. Civil de 2002) de   mora de um por cento (1%) ao
mês, contados da citação (23.07.2003 - art. 405 do CC então
vigente), tudo a ser   apurado por cálculo aritmético da própria
reclamante ( art.604, Código de Processo Civil). Incabível a
condenação   em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta esfera jurisdicional.”   Adv(s) VANILTON DE FREI-
TAS SCOPONI

143 2003.0003019-8/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X MARIA APARECIDA DE   JESUS SILVA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 07, 1ª
parte, com o seguinte teor: “Cumpra o disposto no art.   614, II,
CPC.”   Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

144 2003.0003020-1/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X SUZI ELAINE DE BRITO   Intime-se o procu-
rador do autor sobre depacho de fls. 07, 1ª parte com o seguinte
teor: “Cumpra o disposto no inc.   II, do art. 614, CPC.”   Adv(s)
ANDREA MOREIRA SIMAO

145 2003.0003024-4/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X ERICA MARTINS   FERREIRA   Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 11 com o seguinte
teor: “A nota promissória de fls. 07 não   foi emitida pela exe-
cutada. Ao reclamante.”   Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

146 2003.0003026-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDVAL-
DO FAVARO X ANA PAULA GONCALVES   DE SOUZA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 08, 1ª
parte som o seguinte teor: “Cumpra-se o inc.II, do art.   614,
CPC.”   Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

147 2003.0003391-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ADRIANO DUENHAS X SUL AMERICA   CIA NACIONAL
DE SEGUROS   “...julgo procedente o pedido exordial, para o
fim de condenar, como condeno, a reclamada Sul América Cia.
Nacional de Seguros a pagar ao reclamante Sérgio Adriano
Duenhas a quantia equivalente a quarenta salários   mínimos,
ou seja, R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) que será atu-
alizada monetariamente desde o   ajuizamento da ação
(20.08.2003) e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes
contados desde a citação   (22.08.2003), tudo a ser apurado por
cálculo aritmético do próprio reclamante (art. 604, CPC). Inca-
bível a   condenação em custas e honorários advocatícios nesta
esfera jurisdicional.”   Adv(s) MARCOS LEATE, GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, ORLANDO ALEXANDRINO, FA-
BIANA CANCIO TAVARES

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA 1º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nrº : 004/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 023 2000.0001027-8/0
ADEMIR SIMOES 126 2003.0002395-7/0
ADEMIR SIMOES 139 2003.0002853-3/0
AGENOR DOMINGOS
LOVATO COGO JUNIOR 009 1999.0000826-5/0
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 054 2002.0001499-0/0
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 065 2002.0002917-3/0
AKIHITO ALLAN HIRATA 034 2001.0002568-2/0
AKIHITO ALLAN HIRATA 034 2001.0002568-2/0
ALBERTO MELHADO RUIZ 005 1998.0001478-8/0
ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 007 1998.0003341-3/0
ALEX ADAMCZIK 037 2001.0002860-6/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 004 1997.0000670-0/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 007 1998.0003341-3/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 018 1999.0004418-0/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 039 2001.0003191-7/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 058 2002.0002310-8/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 128 2003.0002438-4/0
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES 135 2003.0002827-4/0
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES 136 2003.0002828-2/0
ANA CAROLINA ARNALDI 069 2002.0003530-0/0
ANA OLIMPIA MICHELAN 048 2002.0000381-6/0
ANDRE LUIZ RIGHETTI 082 2002.0004765-1/0
ANDRE LUIZ RIGHETTI 121 2003.0002126-1/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 143 2003.0003019-8/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 144 2003.0003020-1/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 145 2003.0003024-4/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 146 2003.0003026-0/0
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO079 2002.0004566-7/0
ARMANDO GRACIOLI 122 2003.0002194-6/0
ARTHUR OLIVA FILHO 060 2002.0002468-6/0
ARTHUR OLIVA FILHO 099 2003.0000405-7/0
AULO PRATO 024 2000.0001784-1/0
AURORA M TONDINELLI 053 2002.0001332-3/0
BRUNO PEDALINO 124 2003.0002243-8/0
CAIO MARCELO
REBOUCAS DE BIASI 005 1998.0001478-8/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 104 2003.0000888-5/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 108 2003.0000925-3/0
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 009 1999.0000826-5/0
CARLOS SERGIO CAPELIN 062 2002.0002688-3/0
CARLOS SERGIO CAPELIN 082 2002.0004765-1/0
CARLOS SERGIO CAPELIN 090 2002.0005014-8/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 027 2001.0000601-7/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 038 2001.0003119-4/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 043 2001.0004002-9/0
CASSIO NAGASAWA TANAKA 042 2001.0003961-6/0
CECILIA INACIO ALVES 082 2002.0004765-1/0
CECILIO MAIOLI FILHO 051 2002.0000942-3/0
CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 061 2002.0002604-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 072 2002.0004042-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 073 2002.0004096-7/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 078 2002.0004553-5/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 085 2002.0004891-7/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 086 2002.0004916-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 088 2002.0004983-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 089 2002.0004998-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 091 2002.0005100-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 092 2003.0000090-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 093 2003.0000097-3/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 094 2003.0000105-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 095 2003.0000116-3/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 096 2003.0000130-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 100 2003.0000509-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 106 2003.0000913-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 107 2003.0000914-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 109 2003.0000982-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 110 2003.0000995-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 111 2003.0000999-7/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 119 2003.0001978-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 120 2003.0002046-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 123 2003.0002222-5/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 131 2003.0002729-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 137 2003.0002841-0/0
CLAUDIA RODRIGUES 042 2001.0003961-6/0
CLAUDIA RODRIGUES 125 2003.0002258-6/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 045 2001.0004351-6/0
CLAUDINEY DOS SANTOS 009 1999.0000826-5/0
DANIA MARIA RIZZO 052 2002.0001158-4/0
DANIELA VELTRI 082 2002.0004765-1/0
DELY DIAS DAS NEVES 001 1995.0000211-9/0
DENISE NISHIYAMA 032 2001.0001555-5/0
DENISE NISHIYAMA 040 2001.0003491-6/0
DOMINGOS JOSE PERFEITO 041 2001.0003824-5/0
EDERALDO SOARES 022 2000.0000773-0/0
EDERALDO SOARES 052 2002.0001158-4/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 117 2003.0001815-5/0
EDMILSON NOGIMA 035 2001.0002606-9/0
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 035 2001.0002606-9/0
EDNO MONTEIRO GONCALVES 005 1998.0001478-8/0
EDUARDO BLANCO 128 2003.0002438-4/0
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 003 1997.0000545-2/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 012 1999.0002161-0/0
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 007 1998.0003341-3/0
EMERSON NUMATA FUJITA 040 2001.0003491-6/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 112 2003.0001011-1/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 127 2003.0002416-3/0
FABIANA CANCIO TAVARES 147 2003.0003391-0/0
FABRICIO MASSI SALLA 026 2000.0003833-4/0
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 102 2003.0000620-3/0
FERNANDA CAROLINA ADAM 082 2002.0004765-1/0
FIRMINO SERGIO SILVA 016 1999.0004071-1/0
FIRMINO SERGIO SILVA 075 2002.0004419-9/0
FIRMINO SERGIO SILVA 076 2002.0004420-2/0
FLAVIO DE ALMEIDA NEVES 055 2002.0001760-4/0
FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA 022 2000.0000773-0/0
FRANCISCO ROSSI 029 2001.0001161-4/0
FRANCISLAINE GUIDONI 005 1998.0001478-8/0
FRANCISLAINE GUIDONI 006 1998.0003307-3/0
GILBERTO JACHSTET 003 1997.0000545-2/0
GILBERTO JACHSTET 028 2001.0000907-5/0
GILBERTO JACHSTET 079 2002.0004566-7/0
GISELI C. V. SARTORELLI BARRETO 006 1998.0003307-3/0
GLAUCO CAVALCANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR 023 2000.0001027-8/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 024 2000.0001784-1/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 024 2000.0001784-1/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 147 2003.0003391-0/0
GUSTAVO LESSA NETO 061 2002.0002604-2/0
HELENA ROSA TONDINELLI 053 2002.0001332-3/0
IVONE DE CASTRO RUHMANN 008 1999.0000576-2/0
JACSON ROMEU ARIUKUDO 009 1999.0000826-5/0
JAIR ANCIOTO 004 1997.0000670-0/0
JEFFERSON BRUNO PEREIRA 041 2001.0003824-5/0
JERONIMO FRANCISCO NETO 090 2002.0005014-8/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JR 034 2001.0002568-2/0
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 103 2003.0000656-4/0
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 101 2003.0000586-0/0
JOAO MARCELO M BANDEIRA 005 1998.0001478-8/0
JOAO MARCELO M BANDEIRA 006 1998.0003307-3/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 026 2000.0003833-4/0
JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 104 2003.0000888-5/0
JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA 045 2001.0004351-6/0
JOSE CARLOS TORRECILHAS 116 2003.0001804-0/0
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 045 2001.0004351-6/0
JOSE GUILHERME ALDINUCCI 140 2003.0002878-9/0
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 118 2003.0001920-8/0
JOSE MARCELO DE JESUS 097 2003.0000277-1/0
JOSE MONTEIRO GONCALVES 005 1998.0001478-8/0
JOSE RENATO
MARTINS GONCALVES 130 2003.0002580-1/0
JOSE VALDEMAR JASCHKE 008 1999.0000576-2/0
JOSUILSON SILVA ALVES 062 2002.0002688-3/0
JOSUILSON SILVA ALVES 064 2002.0002862-2/0
JOYCE ARAUJO
DALL’STELLA COSTA 069 2002.0003530-0/0
JUCELINA DINIZ 029 2001.0001161-4/0
JULIANO TOMANAGA 004 1997.0000670-0/0
JULIANO TOMANAGA 010 1999.0001171-1/0
JULIANO TOMANAGA 015 1999.0002922-0/0
JULIANO TOMANAGA 020 2000.0000532-0/0
JULIANO TOMANAGA 041 2001.0003824-5/0
JULIANO TOMANAGA 044 2001.0004318-4/0
JULIANO TOMANAGA 056 2002.0002135-0/0
JULIANO TOMANAGA 063 2002.0002733-2/0
JULIANO TOMANAGA 077 2002.0004437-7/0
JULIANO TOMANAGA 098 2003.0000390-5/0
JULIANO TOMANAGA 108 2003.0000925-3/0
KARINE MARANHAO VELOSO 134 2003.0002818-5/0
KELLI CRISTINA
DA SILVA CANGUSSU 074 2002.0004290-0/0
LAURO PALMA 004 1997.0000670-0/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 010 1999.0001171-1/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 020 2000.0000532-0/0
LINEU PEDRO SPAGOLLA 101 2003.0000586-0/0
LUCIANO MENDES SCALIZA 016 1999.0004071-1/0
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 033 2001.0001792-2/0
LUIS EDUARDO PALLARINI 105 2003.0000893-1/0
LUIS GUILHERME PEGORARO 067 2002.0003218-2/0
LUIS MARCELO MONTANO RUIZ 011 1999.0001465-6/0
LUIZ ALEXANDRE COSTA BERTI 033 2001.0001792-2/0
LUIZ ANTONIO BERMEJO 069 2002.0003530-0/0
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 113 2003.0001647-0/0
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 032 2001.0001555-5/0
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 081 2002.0004726-0/0
LUIZ FERNANDO
OLIVEIRA BATISTA 016 1999.0004071-1/0
LUIZ GUSTAVO FRIGGI RODRIGUES 035 2001.0002606-9/0
LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 022 2000.0000773-0/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 017 1999.0004417-2/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 065 2002.0002917-3/0
MAISA CARLA ORCIOLI 058 2002.0002310-8/0
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 046 2002.0000299-2/0
MARCELO MITSI 034 2001.0002568-2/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 005 1998.0001478-8/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 006 1998.0003307-3/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 048 2002.0000381-6/0
MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE 036 2001.0002817-7/0
MARCO AURELIO CERANTO 005 1998.0001478-8/0
MARCO AURELIO CERANTO 006 1998.0003307-3/0
MARCOS LEATE 036 2001.0002817-7/0
MARCOS LEATE 147 2003.0003391-0/0
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 030 2001.0001175-4/0
MARIA T. NAVARRO 021 2000.0000617-3/0
MARIA T. NAVARRO 070 2002.0003580-7/0
MARIA T. NAVARRO 074 2002.0004290-0/0
MARIA T. NAVARRO 083 2002.0004798-8/0
MARIA T. NAVARRO 087 2002.0004962-0/0
MARIA T. NAVARRO 133 2003.0002794-4/0
MARIANO CASANOVA THOME 014 1999.0002740-5/0
MARIANO CASANOVA THOME 025 2000.0001794-9/0
MARINA FATARELLI FAZZOLARI 035 2001.0002606-9/0
MARIO GERALDO
COSTA BARROZO 046 2002.0000299-2/0
MARIO ROCHA FILHO 013 1999.0002720-0/0
MESSIAS GOMES PEREIRA 074 2002.0004290-0/0
MILTON MARCELO WEFFORT 059 2002.0002407-4/0
MILTON MARCELO WEFFORT 068 2002.0003221-2/0
NEI DE LOS SANTOS REPISO 050 2002.0000915-6/0
NEI DE LOS SANTOS REPISO 055 2002.0001760-4/0
NEUSA FORNACIARI MARTINS 009 1999.0000826-5/0
NEUSA FORNACIARI MARTINS 013 1999.0002720-0/0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 023 2000.0001027-8/0
ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M. PEREIRA 060 2002.0002468-6/0
ORLANDO ALEXANDRINO 147 2003.0003391-0/0
ORLANDO GOMES 019 2000.0000300-0/0
OSCAR DO NASCIMENTO 024 2000.0001784-1/0
PATRICIA ELIANE DA ROSA 139 2003.0002853-3/0
PAULO CESAR FERRARI 015 1999.0002922-0/0
PAULO CESAR FERRARI 019 2000.0000300-0/0
PEDRO PAULO PEDROSA 036 2001.0002817-7/0
PEDRO R. KHATER FONTES 035 2001.0002606-9/0
RAUL APARECIDO
DE CAMARGO BUENO 047 2002.0000307-7/0
RAUL INFANTE LESSA 061 2002.0002604-2/0
REGINALDO MONTICELLI 002 1996.0000433-2/0
REGINALDO MONTICELLI 006 1998.0003307-3/0
REGINALDO MONTICELLI 011 1999.0001465-6/0
REGINALDO MONTICELLI 071 2002.0004017-7/0
RENATA SILVA BRANDAO 132 2003.0002736-7/0
RENATA SILVA BRANDAO 141 2003.0002895-9/0
RENATO BARROS DE CAMARGO JR.051 2002.0000942-3/0
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RENATO LIMA BARBOSA 126 2003.0002395-7/0
RENATO TAVARES YABE 057 2002.0002275-6/0
RICARDO KIFER AMORIM 022 2000.0000773-0/0
RICARDO KIFER AMORIM 052 2002.0001158-4/0
RICARDO RAMALHO CARDOSO 114 2003.0001691-8/0
RITA DE CASSIA DE CARVALHO 035 2001.0002606-9/0
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ 069 2002.0003530-0/0
ROGER PIAZZALUNGA 032 2001.0001555-5/0
ROGERIO RESINA MOLEZ 129 2003.0002509-7/0
RONALDO GOMES NEVES 022 2000.0000773-0/0
ROSANGELA KHATER 035 2001.0002606-9/0
ROSANGELA LIE MIYA 049 2002.0000546-0/0
ROSEMEIRE GALETTI 018 1999.0004418-0/0
SAMIR THOME FILHO 140 2003.0002878-9/0
SANDRO AUGUSTO BONACIN 012 1999.0002161-0/0
SERGIO EDUARDO CANELLA 080 2002.0004717-1/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 114 2003.0001691-8/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 138 2003.0002849-5/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 059 2002.0002407-4/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 068 2002.0003221-2/0
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 002 1996.0000433-2/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 035 2001.0002606-9/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 045 2001.0004351-6/0
SONIA GOIS GIOVENAZZI 066 2002.0003156-9/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 090 2002.0005014-8/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 031 2001.0001493-1/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 115 2003.0001697-7/0
TADEU ARILSON STULZER 044 2001.0004318-4/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 045 2001.0004351-6/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 084 2002.0004843-7/0
TARLOM FALLEIROS LEMOS 005 1998.0001478-8/0
TARLOM FALLEIROS LEMOS 006 1998.0003307-3/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 067 2002.0003218-2/0
THIAGO ANTUNES ZANATTA 104 2003.0000888-5/0
VANESSA JAMUS MARCHI 005 1998.0001478-8/0
VANESSA JAMUS MARCHI 006 1998.0003307-3/0
VANILTON DE FREITAS SCOPONI 142 2003.0002913-0/0
VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO 003 1997.0000545-2/0
VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO 028 2001.0000907-5/0
VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO 063 2002.0002733-2/0
VILSON SILVEIRA 053 2002.0001332-3/0
WANDERLEY PAVAN 026 2000.0003833-4/0
WILSON SOKOLOWSKI 058 2002.0002310-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA 2º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nrº : 004/2003

01 - 1995.0000141-4/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO APARECIDO FERREIRA X RUY   BATISTA COELHO
(E OUTRO)   “Intime-se o procurador do autor sobre ofício de
fls. 105 da Copel.”   Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA, ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKU-
DA, JULIANO   TOMANAGA, MARIA ELIZABETH JACOB

02 - 1995.0000203-8/0 - Execução de Título Judicial DARCI
DA SILVA X ANDRE FABIANO BALAN   “Declaro extinta a
presente ação. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se
a baixa junto ao distribuidor.   Libere-se a penhora, se houver.
Devolvam-se os documentos solicitados.” - “Intime-se o pro-
curador do autor sobre   certidão de liberação de bloqueio de
veículo de fls. 104.”   Adv(s) MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO, ADEMIR SIMOES, ARTHUR DOUGLAS VENE-
GAS

03 - 1996.0000176-7/0 - Execução Título Extrajudicial MALI-
KO AIDA X ROGERIO SILVA SCHEIDT   “Intime-se o pro-
curador do autor sobre ofício e documentos de fls. 155 a 159.”
Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO, JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL, HUDSON MAURO ANGELO

04 - 1997.0000883-4/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CORREA DOS SANTOS NETO X   CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MAXIMIANO   “Manifeste-se o procurador do cre-
dor sobre certidão negativa de penhora de fls. 162.”   Adv(s)
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR
JORGE FILHO, ADILOAR FRANCO ZEMUNER

05 - 1997.0000972-5/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CLOVIS GHIRALDI X GIORGIANE E LEITE   LTDA, repre-
sentada por ESTER CARVALHO   GIORGIANE   “Manifeste-
se o procurador do autor sobre interesse ou não no prossegui-
mento do feito.”   Adv(s) DOROTHEU DA SILVA ALVES,
ADEMIR SIMOES

06 - 1998.0000829-0/0 - Execução de Título Judicial NORI-
VAL GOISSIS X CRISTIANO LOPES   CORTEZ   “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre interesse ou não no prosse-
guimento do feito.”   Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES,
FERNANDA CAROLINA ADAM, FABIO AUGUSTO MA-
GALHAES   BARBOSA, EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO, RODRIGO COLADO SIMAO, JOAO PEDRO TAGLIA-
RI,   CECILIA INACIO ALVES, SONIA APARECIDA YA-
DOMI

07 - 1998.0001606-3/0 - Execução de Título Judicial PASCHO-
AL MIGUEL BELLINI (E OUTRO) X   SEBASTIAO ROSA
“Intime-se o procurador do autor sobre certidão de liberação
de bloqueio de veículo de fls. 147 e retorno da CP de   fls. 149
a 153.”   Adv(s) VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES,
GIANE LOPES TSURUTA, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

08 - 1998.0001819-8/0 - Execução de Título Judicial JACK-
SON ROBEL X JR LOTEADORA E   INCORPORADORA S/
C LTDA (E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor
sobre o interesse ou não no prosseguimento do feito.”   Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAISHI TO-
MANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO   TOMANA-
GA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, LAURO PALMA,
VIVIANE NORONHA CANZIANI, JAIR ANCIOTO

09 - 1998.0001939-9/0 - Execução de Título Judicial ALTAIR
BELMIRO FERNANDES X MARLENE   PEDROSO   “Inti-
me-se o procurador do autor sobre ofícios de fls 44 a 52 das
instituições financeiras.”   Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TO-
MANAGA, VALENTIM ZAZYCKI, ELLIS SHIRAISHI TO-
MANAGA, LIANA YURI   FUKUDA, JULIANO TOMANA-
GA

10 - 1998.0002500-3/0 - Execução de Título Judicial ALTAIR
BELMIRO FERNANDES X NEUDIR   FRARE   Intime-se o
advogado do credor: “Atualize-se o débito”   Adv(s) LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA, VALENTIM ZAZYCKI, ELLIS
SHIRAISHI TOMANAGA, LIANA YURI   FUKUDA, JULI-
ANO TOMANAGA

11 - 1998.0003351-0/0 - Execução de Título Judicial IUKIE
ISHINOSE X ALDECIR DANIEL BOMBA (E   OUTRO)
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.   Libere-se
a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) VANILTON DE FREITAS SCOPONI

12 - 1999.0001530-0/0 - Execução de Título Judicial JUVIA-
NO FRANCISCO DOS SANTOS X VERA   LUCIA ANTO-
NIO SANTANA (E OUTRO)   “Intime-se o procurador do au-
tor sobre ofício de fls. 71 da Comarca de Paranavaí.”   Adv(s)
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO
PEREIRA COSTA, MOACI MENDES LEITE,   ODILON
ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA

13 - 1999.0002892-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
NOEL RIBEIRO MONTEIRO JUNIOR X   ANTONIO CAR-
LOS MENDEL   Intime-se o procurador do exequente sobre
despacho de fls. 34 com o seguinte teor: “Intime-se o procura-
dor do   exequente para informar o n. do CPF do executado ou
sua filiação, para atendimento ao requerimento retro.”   Adv(s)
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO

14 - 2000.0000642-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CESAR DELCI X FLORICULTURA   GISELE LTDA
- ME   “Intime-se o procurador do autor sobre certidão negati-
va de remoção de fls. 45- verso.”   Adv(s) RODRIGO BRUM,
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

15 - 2000.0000685-8/0 - Execução de Título Judicial JORGE
LUIS DA SILVA X CRISTIANO ZANINELLI   DE OLIVEI-
RA   Retirar ofício em Cartório   Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

16 - 2000.0001264-5/0 - Execução de Título Judicial ALZE-
MIRO LEONEL FERREIRA X LOTEADORA   FERRARI S/
C LTDA   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 95 com o seguinte teor: “ Diga o credor.”   Adv(s) LUIZ
FERNANDO OLIVEIRA BATISTA, PAULO CESAR FERRA-
RI

17 - 2000.0001438-9/0 - Execução Título Extrajudicial OVANY
DE CASTRO X JOSE ROBERTO   BERNARDO (E OUTRO)
“Manifeste-se o procurador do autor sobre interesse ou não no
prosseguimento do feito.”   Adv(s) OVANY DE CASTRO,
MARIANO CASANOVA THOME

18 - 2000.0001475-3/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO ROGERIO COSTA X SENA   CONSTRUCOES LTDA.
Intime-se o procurador do réu sobre despacho de fls.153 com o
seguinte teor: “Intime-se o procurador da firma   devedora do
contido na petição de fls. 145 a 149, para manifestar-se, que-
rendo, no prazo de cinco dias.”   Adv(s) MARCELLO PEREI-
RA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA,
MARCELLO PEREIRA   COSTA, ALEXANDRE RAINATO
GENTA

19 - 2000.0001607-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE X   ANTONIO FABIO
CLAUDINO FERREIRA (E   OUTRO)   “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 80.”
Adv(s) MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, MARIA
APARECIDA PEREIRA

20 - 2000.0001608-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE X   CLOVIS AUGUS-
TO SALGADO   Intime-se o procurador do autor sobre despa-
cho de fls. 10 com o seguinte teor: “Indefiro o pedido retro.
Dentre as   atribuições dos Juizados Especiais Cíveis não cons-
ta a realização de diligências, junto a órgãos públicos e   em-
presas particulares, para localização de endereço das partes
envolvidas em processos.”   Adv(s) MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE

21 - 2000.0001940-2/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALBERTO FRIGO X CONDOMINIO   RESIDENCIAL
MORADAS DE STRASSBERG   “Manifeste-se o procurador
do autor sobre interesse ou não no prosseguimento do feito.”
Adv(s) NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA

22 - 2000.0002959-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
FELICIDADE X MARCIA HELENA LIEBEL   Retirar ofício
em Cartório   Adv(s) JULIANO TOMANAGA

23 - 2000.0003292-1/0 - Execução de Título Judicial CELIA
ROSIMARIE DOS REIS SIQUEROLI X   GRUPO HOEPERS
(E OUTRO)   “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se
os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribui-
dor.   Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os docu-
mentos solicitados.”   Adv(s) JULIANO TOMANAGA, SIGIS-
FREDO HOEPERS, MARCOS AURELIO REAMI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO   DE NORONHA

24 - 2000.0003513-0/0 - Execução de Título Judicial ROGER
STRIKER TRIGUEIROS X ALTERNATIVA   INCORPORA-
COES LTDA   “Intime-se o procurador do autor sobre recebi-
mento do ofício- resposta da Receita Federal.”   Adv(s) RO-

GER STRIKER TRIGUEIROS

25 - 2000.0003586-6/0 - Execução Título Extrajudicial ALICE
YONEKO YAMAKAWA MONARI BAESSA   X DENICE
PIRES DA ROCHA SOUZA   “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 75.”   Adv(s)
MARCELO MITSI, ADILSON VENDRAME, JUNIOR GO-
MES

26 - 2000.0003590-4/0 - Execução de Título Judicial CELINA
GOMES LUIS X FININVEST S/A   ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO   (E OUTRO)   “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre o interesse ou não no prosseguimento
do feito.”   Adv(s) VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FLAVIA AN-
DREI   ROMAN, FABIANA PAGANUCI ONTIVERO

27 - 2001.0000331-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
LUCIA MARCHETTI X TRANSPORTE   COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA   “Declaro extinta a presente
ação. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa
junto ao distribuidor.   Libere-se a penhora, se houver. Devol-
vam-se os documentos solicitados.”   Adv(s) PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, EDSON DE JESUS DELIBE-
RADOR FILHO, SONIA MARIA   CHALO, MOACYR COR-
REA FILHO

28 - 2001.0000376-0/0 - Execução de Título Judicial NEUSA
MARIA SAFRA X LINO TUCUNDUVA   NETO (E OUTRO)
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.   Libere-se
a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS

29 - 2001.0000519-3/0 - Execução de Título Judicial ELIEDE
DO ESPIRITO SANTO (E OUTRO) X   AUGUSTO CESAR
BARRETO FILHO   “Declaro extinta a presente ação. Arqui-
vem-se os presente autos, procedendo-se a baixa junto ao dis-
tribuidor.   Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os
documentos solicitados.”   Adv(s) SAVIO ITHAMAR DE QUEI-
ROZ TURRA, ROBERTO LAFFRANCHI

30 - 2001.0000809-5/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
RALDO APARECIDO DE ALMEIDA X ROBSON   RAMOS
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a não localização do
devedor ou de seus bens, conforme notícia existente   nos au-
tos, com base no art. 53 parágrafo 4º, da Lei 9.099/95. Arqui-
vem-se os autos. Devolvam-se os documentos   ao exequente.
Proceda-se a baixa junto ao Distribuidor.”   Adv(s) OLSEN
HENRIQUE BOCCHI

31 - 2001.0001300-5/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA X WILSON   MEDALHA
(E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor sobre inte-
resse ou não no prosseguimento do feito.”   Adv(s) ALCIDES
PEREIRA DE SOUZA, HELIO CAMILO DE ALMEIDA

32 - 2001.0001364-1/0 - Processo de Conhecimento VANIA
MARTA DA SILVA X UNIAO   ADMINISTRADORA DE
ADESAO A GRUPO DE   CONSORCIOO S.C. LTDA   “De-
claro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes autos,
procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.   Libere-se a pe-
nhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA

33 - 2001.0001612-8/0 - Processo de Conhecimento GENI
CORREIA X ANTONIO ROBERTO DE   OLIVEIRA (E OU-
TROS)   “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os pre-
sentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.   Li-
bere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos so-
licitados.”   Adv(s) ALEXANDRE RAINATO GENTA

34 - 2001.0002558-5/0 - Execução Título Extrajudicial AGE-
NOR JUNG X EDSON JOAO BOTTI (E   OUTRO)   Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 84 com o seguinte
teor: “Indefiro o pedido de fls 78. A   diligência junto ao De-
tran deve ser realizada pela própria parte interessada.”   Adv(s)
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO, DOROTHEU DA SIL-
VA ALVES

35 - 2001.0002574-7/0 - Execução de Título Judicial RENATE
MARIA CARLETTO CARVALHO X   ADELMAR GERAL-
DO PASTERNAK   “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 47.”   Adv(s) SORAIA
ARAUJO PINHOLATO

36 - 2001.0002914-9/0 - Execução Título Extrajudicial ZA-
VAN ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X   SPRINGSFIELD -
OFICINA DO FRIO INDUSTRIA   E COMERCIO DE RE-
FRIGERACAO LT   “Declaro extinta a presente ação. Arqui-
vem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao dis-
tribuidor.   Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os
documentos solicitados.”   Adv(s) ADILSON VENDRAME

37 - 2001.0003136-4/0 - Execução Título Extrajudicial OTAIR
SEBASTIAO GONCALVES X SIMONE   KOEHLER BAR-
ROZO   “Manifeste-se o procurador do autor sobre retorno da
carta precatória de fls. 23 a 30.”   Adv(s) EDSON GONCAL-
VES

38 - 2001.0003352-9/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO NASCIMENTO DA SILVA X MARCELO   MANSANO
BASTOS   “Intime-se o procurador do autor sobre ofícios de
fls. 33 a 39 das instituições financeiras.”   Adv(s) EMERSON
NUMATA FUJITA, DENISE NISHIYAMA

39 - 2001.0003380-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
XAVIER MINIKOWSKI X MARLI NEUSA DE   ABREU (E
OUTROS)   “Julgo extinta a presente execução, promovida por
José Xavier Minikowski contra a executada Marli Neusa de

Abreu, diante da desistência formulada pelo autor, às fls. 57,
nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem custas.   Prossiga-se
na execução contra os demais devedores, manifestando-se o
credor sobre a não localização de bens   dos mesmos, para se-
rem penhorados.”   Adv(s) LUIZ ANTONIO CICHOCKI, RO-
SANGELA LIE MIYA

40 - 2001.0003602-1/0 - Execução Título Extrajudicial EU-
GENIO JOAO RAMOS X ALTHEIA RIBEIRO   COSTA   “In-
time-se o procurador do autor sobre ofícios de fls.16 a 23 das
instituições financeiras.”   Adv(s) DENISE NISHIYAMA,
EMERSON NUMATA FUJITA

41 - 2001.0004019-3/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
BEZERRA DE MELO X DEPOSITO 2   IRMAOS DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO   “Declaro extinta a presente
ação. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa
junto ao distribuidor.   Libere-se a penhora, se houver. Devol-
vam-se os documentos solicitados.”   Adv(s) LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA   MARQUES

42 - 2002.0000151-1/0 - Execução Título Extrajudicial FRE-
DERICO VIDOTTI DE REZENDE X LEONILDA   APARE-
CIDA PIRAS GOULART   Intime-se o procurador do credor
sobre despacho de fls. 42, nº III com o seguinte teor: “Manifes-
te-se o credor.”   Adv(s) MONICA AKEMI IGARASHI THO-
MAZ DE AQUINO

43 - 2002.0000700-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO APOLONIO X FRANCISCO MESTRE (E   OUTRO)   In-
time-se o procurador do credor sobre despacho de fls.101 com
o seguinte teor: “Manifeste-se o credor.”   Adv(s) BRAULINO
BUENO PEREIRA, PAULO WAGNER CASTANHO

44 - 2002.0000847-8/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON DE OLIVEIRA GORDO X CARMEN DE   MOURA PIN-
TO   “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, ten-
do em vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo   aban-
dono da causa pela parte reclamante, vez que esta não provi-
denciou a diligência que lhe competia no   transcurso do prazo
que foi concedido. Faço com fundamento no art. 51,II, da Lei
9.099/95. Custas pelo autor.   Arquivem-se os autos. Devol-
vam-se os documentos as partes. Baixe-se na distribuição.”
Adv(s) DENISE NISHIYAMA, EMERSON NUMATA FUJI-
TA

45 - 2002.0000848-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BATISTA DE OLIVEIRA X ROSALVO   CARDOSO
DOS SANTOS   “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, tendo em vista a inviabilidade de seu prosseguimento,
pelo   abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
não providenciou a diligência que lhe competia no   transcurso
do prazo que foi concedido. Faço com fundamento no art. 51 ,
II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor.   Arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na distribui-
ção.”   Adv(s) DENISE NISHIYAMA, EMERSON NUMATA
FUJITA

46 - 2002.0000863-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO CESAR PISSOLATO X ODAIR   FERREIRA   “Declaro
extinta a presente ação. Arquivem-se os presente autos, proce-
dendo-se a baixa junto ao distribuidor.   Libere-se a penhora, se
houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”   Adv(s) RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

47 - 2002.0001125-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO GAVIOLI DOS SANTOS X CARLOS   ANTONIO SUEN-
SON JUNIOR (E OUTRO)   “Intime-se o procurador do autor
sobre certidão de liberação de bloqueio de fls.99.”   Adv(s)
MARCELLO PEREIRA COSTA, LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, IVENS DOS REIS FERNANDES

48 - 2002.0001884-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI
ROCHA X CREDIPAR S/C LTDA   “Declaro extinta a presen-
te ação. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a bai-
xa junto ao distribuidor.   Libere-se a penhora, se houver. De-
volvam-se os documentos solicitados.”   Adv(s) CECILIA INA-
CIO ALVES, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR, ADRI-
ANO ANHE MORAN

49 - 2002.0001939-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO VIEIRA DA SILVA X GELSON LUIZ   GARCIA   “
Homologo o pedido de desistência formulado pelo (a) autor (a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após,   arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a
baixa junto ao distribuidor. “   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

50 - 2002.0001995-0/0 - Execução Título Extrajudicial HELENA
GONCALVES CARDOSO X ANTONIA   EMILIA CRUZ   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de penho-
ra de fls. 30.”   Adv(s) DENISON HENRIQUE LEANDRO

51 - 2002.0002297-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X EDI   CARLOS DE LIMA
“Intime-se o procurador do autor sobre retorno da CP de fls.
33/42.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

52 - 2002.0002323-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X GILSON DE   ABREU
VISA   “Homologo o pedido de desistência formulado pelo (a)
autor(a) para que surta seus efeitos jurídicos. Após   arquivem-
se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-
se a baixa junto ao distribuidor.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

53 - 2002.0002413-9/0 - Execução de Título Judicial SONIA
REGINA ALVES MOREIRA X ADEMIR DA   SILVA   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls 36.”   Adv(s) FIRMINO SERGIO SILVA

54 - 2002.0002464-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
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RIA APARECIDA NUNES X PAULO MARCO   DE SOUZA
(E OUTROS)   Intime-se o procurador do credor sobre despa-
cho de fls 38 com o seguinte teor: “Diga o credor.”   Adv(s)
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

55 - 2002.0002648-4/0 - Processo de Conhecimento ANDRE-
ZA SOUTTO MARTINS X BANCO DO   ESTADO DE SAO
PAULO - BANESPA   “Declaro extinta a presente ação. Arqui-
vem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao dis-
tribuidor.   Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os
documentos solicitados.”   Adv(s) MARCIO DOMINGOS
ALVES, ROSILENE PROSPERO, FRANCISCO J. SONAGLIO

56 - 2002.0002771-5/0 - Execução de Título Judicial SANDRA
DE SOUZA RODRIGUES X   INAC-INSTITUTO NORTE
AMERICANO DE   CULTURA S/C LTDA   “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls.76.”   Adv(s) MARIA T. NAVARRO, INAJA VIANNA SIL-
VESTRE, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

57 - 2002.0002821-5/0 - Execução de Título Judicial RONAL-
DO PADERES FILHO X MARIA DINIZ DE   OLIVEIRA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 20.”   Adv(s) JOSUILSON SILVA ALVES

58 - 2002.0002889-4/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL BISPO DE OLIVEIRA X ROYAL   LOTEADORA E IN-
CORPORADORA S/C LTDA (E   OUTRO)   Intime-se o pro-
curador do credor sobre despacho de fls. 124 com o seguinte
teor: “Apresente o credor o   demonstrativo de seu crédito.”
Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO, ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA

59 - 2002.0002959-9/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO WATANUKI X PUALGAS   REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA (E   OUTROS)   Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls.70 com o seguinte teor: “Devol-
vam-se os documentos   solicitados, cabendo ao autor arcar
com as custas do processo, conforme decisão de fls. 41.”   Adv(s)
MARCOS LEATE

60 - 2002.0003084-8/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
DOMINGOS ALVES X VICENTE ALVES   DOS SANTOS O
(E OUTRO)   “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se
os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribui-
dor.   Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os docu-
mentos solicitados.”   Adv(s) MARCIO DOMINGOS ALVES,
DELY DIAS DAS NEVES

61 - 2002.0003314-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO MULLER MELLE X IRMAOS MUFFATO   & CIA LTDA
“...julgo improcedentes estes embargos à execução, envolven-
do as partes já nominadas e, em conseqüência,   determino que
se prossigam nos ulteriores termos da execução hostilizada, pelo
valor de R$ 4.165,12, conforme   atualização judicial de fls.
67, com os acréscimos legais, tendo como subsistente a penho-
ra de fls. 64. Transitada   em julgado esta decisão, libere-se o
valor depositado às fls. 66 ao credor. Condeno o embargante,
nas custas do   processo, nos termos do art. 55, parágrafo úni-
co, inciso II, da Lei nº 9.099/95, sendo incabível a condenação
do   vencido em honorários de advogado, em primeiro grau.”
Adv(s) ADEMIR SIMOES, DANIEL ALEXANDRE BEAL,
GILBERTO JACHSTET

62 - 2002.0003417-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LUIZ TURISSI JUNIOR X FUAD KAIREZ   JUNIOR   “Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a
inviabilidade de seu prosseguimento, pelo   abandono da causa
pela parte reclamante, vez que esta não providenciou a diligên-
cia que lhe competia no   transcurso do prazo que foi concedi-
do. Faço com fundamento no art. 51, II da Lei 9.099/95. Custas
pelo autor.   Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documen-
tos às partes. Baixe-se na distribuição.”   Adv(s) CILENE BE-
NASSI PEROZIM

63 - 2002.0003502-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
T. NAVARRO X AMARILDO DA SILVA   Intime-se o procu-
rador do autor sobre despacho de fls. 30 com o seguinte teor: “
Diga o credor.”   Adv(s) MARIA T. NAVARRO

64 - 2002.0003584-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
ROSSIM BABUGIA X PHOENIX COM. DE   PRODUTOS
PARA ESTETICA LTDA   “Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu pros-
seguimento, pelo   abandono da causa pela parte reclamante,
vez que esta não providenciou a diligência que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faço com fundamento
no art. 51, II, da lei 9099/95. Custas pelo autor.   Arquivem-se
os autos. Devolvam-se os documentos às partes. Baixe-se na
distribuição. Revogo a liminar   concedida às fls. 11. “   Adv(s)
MARCOS LEATE

65 - 2002.0003669-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AUGUSTA PIMENTA LIMA X ARMANDO   MONACHI
MANZALI   Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 63 com o seguinte teor: “Manifeste-se o procurador do
autor   sobre o interesse ou não no prosseguimento do feito.”
Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO, RUI SANTOS DE SA

66 - 2002.0003941-1/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELA MARIA SOUZA GOMES X LAUTAIR DE   CRUZ
MESSIAS   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 23.”   Adv(s) LUCIANO TEIXEIRA
ODEBRECHT, JOSE FONTOURA DA SILVA

67 - 2002.0004009-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X LUIS   FERREIRA DA
COSTA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse
ou não no prosseguimento do feito.”   Adv(s) CLAUDIA AKE-
MI MITO FURTADO

68 - 2002.0004165-3/0 - Processo de Conhecimento DEMIL-
TON MOREIRA LOPES X THIAGO   VENTLANDO DE

OLIVEIRA   Intime-se o procurador do reclamado sobre certi-
dão de liberação de bloqueio de veículo de fls. 43 e 45.”   Adv(s)
JOSE ARTUR DE ALMEIDA, NOHAD ABDALLAH PELIS-
SON

69 - 2002.0004203-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X SANDRA   MARA MO-
REIRA DE CARVALHO   Intime-se o procurador do autor so-
bre despacho de fls. 45 com o seguinte teor: “Manifeste-se o
exequente.”   Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO,
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, TEMIS CHEN-
SO DA   SILVA RABELO

70 - 2002.0004296-0/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE EZEQUIEL DE SOUZA X GRAUNA   CONSTRUCOES
CIVIS LTDA   “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se
os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribui-
dor.   Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os docu-
mentos solicitados.”   Adv(s) JOSE ROBERTO REALE, MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, GISLENE ALMEIDA
BARROZO

71 - 2002.0004577-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS SPOLADORE JAMPIETRO X WORD   REPRESENTA-
COES LTDA   Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 64, nº III com o seguinte teor: “Manifeste-se o procura-
dor do   credor sobre o acordo de fls. 59, com relação à devolu-
ção do documento e extinção do feito.”   Adv(s) CELSO AL-
DINUCCI, ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

72 - 2002.0004671-0/0 - Execução de Título Judicial EDEL-
TRUDES NUNES PINHEIRO X DAVI   ANTONIO DA SIL-
VA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão nega-
tiva de penhora de fls. 22.”   Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

73 - 2002.0004754-6/0 - Processo de Conhecimento SCARA-
ZZATO IND. E COM. MOLDURAS LTDA X   LIGIA VERAS
VALADARES LINS   Intime-se a procuradora da parte recor-
rente sobre o despacho de fls. 52, com o seguinte teor: “Indefi-
ro o pedido de   assistência judiciária gratuita requerido pela
parte recorrente, eis que se trata de pessoa jurídica, não sendo
amparada pela Lei nº 1060/50. Neste mesmo sentido, cite-se
julgado do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,   nos Au-
tos de Agravo de Instrumento de nº 142897-5, da lavra do Re-
lator Des. Ângelo Zattar, nos seguintes termos:   “EMENTA:
Responsabilidade Civil - Dano Moral - Pessoa Jurídica - Irre-
signação quanto ao indeferimento pelo juízo   “a quo”, da con-
cessão do benefício da justiça gratuita - Lei nº 1060/50, artigo
2º e parágrafo único -   Inadmissibilidade - Agravo de Instru-
mento - Desprovimento. A Lei nº 1060/50, não se aplica às
pessoas jurídicas,   consideradas no seu sentido literal.” (nº
Acórdão: 23218, livro nº 457, julgado em 20/08/2003). Assim
sendo,   intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, efetue o pagamento das custas   proces-
suais dos presentes autos, sob pena de, não o fazendo, seja-lhe
declarada a deserção do recurso interposto   às fls. 36/47.   Adv(s)
MARIA T. NAVARRO

74 - 2002.0004830-5/0 - Processo de Conhecimento RURAL
BRASIL ASSESSORIA & PROPAGANDA   LTDA X PICTO-
RIAL DIGITAL LTDA   Intimem-se os procuradores das partes
sobre o inteiro teor do despacho de fls. 163, com o seguinte
teor: “ I- Recebo   o recurso de fls. 152/161 no efeito devoluti-
vo, embora o pagamento das custas processuais e recursais te-
nha sido   efetuado em uma única via de Funrejus, impossibili-
tando a restituição do valor ao recorrente, na eventualidade de
provimento do recurso; II- Cancele-se a certidão de trânsito em
julgado aposta às fls. 145; III- Desentranhem-se as   peças de
fls. 146/148 e despacho de fls. 149, autuando-se-os como Exe-
cução Provisória, com trâmite concomitante   ao recurso em
pauta; IV- Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresen-
tar contra-razões de recurso, dentro do   prazo legal.”   Adv(s)
BRUNO MONTENEGRO SACANI, FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT

75 - 2002.0004902-6/0 - Processo de Conhecimento GEORGE
FERNANDES X UNIBANCO LEASING   S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL   Intimem-se os procuradores das par-
tes sobre o despacho de fls. 85, com o seguinte teor: “I- Recebo
o recurso de   fls. 76/84 em ambos os efeitos; II- Intime-se a
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de re-
curso,   dentro do prazo legal.”   Adv(s) ELAINE DE PAULA
MENEZES, RODRIGO DOLFINI

76 - 2002.0004940-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
MARTINS NETO X JESUS MARTINS   FERREIRA (E OU-
TRO)   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 21 e 23.”   Adv(s) JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA

77 - 2002.0005009-1/0 - Execução Título Extrajudicial ELDO-
RADO DECORACOES (E OUTRO) X   ADRIANA DOMIN-
GUES BATISTA (E OUTRO)   “Intime-se o procurador do au-
tor sobre retorno da carta precatória de fls. 18 a 23.”   Adv(s)
ALEX ADAMCZIK

78 - 2002.0005031-8/0 - Execução de Título Judicial ANA
FABRICIA SAPIA X DHL-WORLDWIDE   EXPRESS   Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes   Adv(s)
ANDRE LUIZ TAMAROZI, PATRICIA CARRARO ROSSET-
TO, SUSANA TOMOE YUYAMA

79 - 2002.0005039-3/0 - Execução de Título Judicial MADA-
ROM COMERCIO DE MARDEIRA LTDA X   GUILHERME
MASIRONI NETO   “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidão negativa de penhora de fls. 21.”   Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

80 - 2002.0005044-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AMELIA SOLCI X JOSE CARLOS   MARINELLO   “...rejei-
to os presentes embargos de declaração, face não estarem ca-
racterizadas nenhuma das condições contidas   no art. 48, da
Lei nº 9.099/95.”   Adv(s) MARCIA APARECIDA PESSOA,

JERONIMO FRANCISCO NETO

81 - 2002.0005079-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
DAROM COMERCIO DE MADEIRA LTDA X   JOSINAL-
DO JOAQUIM DE CARVALHO   Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 16 com o seguinte teor: “Manifes-
te-se o procurador do autor   sobre o interesse ou não no pros-
seguimento do feito.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO

82 - 2002.0005085-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X   ODILON ASSIS   “De-
claro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes autos,
procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.   Libere-se a pe-
nhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.Cancele-se a audiência.”   Adv(s) APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS

83 - 2002.0005108-0/0 - Execução de Título Judicial RUBENS
ROSSINI FILHO X LOGICA   TECNOLOGIA EM SOFTWA-
RE S/C LTDA (E   OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 108 e 110.”
Adv(s) RUBENS ROSSINI FILHO

84 - 2002.0005136-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MINORU KOBAYASHI X MARION   VILHARQUIDE (E
OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor sobre o inte-
resse ou não no prosseguimento do feito.”   Adv(s) AIRTON
JOSE ARAUJO SACHETIM, CECILIO MAIOLI FILHO

85 - 2002.0005187-0/0 - Processo de Conhecimento DECIO
FERNANDES DE JESUS (E OUTRO) X   DUPLIQUE LON-
DRINA COBRANCAS   GARANTIDAS S/C LTDA (E OU-
TRO)   Intime-se a procuradora das partes recorridas para, que-
rendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo
legal.   Adv(s) CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, FLORIN-
DO MARCOS PEDRAO, MARCIA CRISTINA MILESKI

86 - 2003.0000072-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DE PAIVA X MASSARO TANAKA   Intime-se o procurador
do autor sobre sentença de fls. 22/23 e fls. 24 com o seguinte
teor: “... julgo improcedente a   presente ação, via de conseqü-
ência condenando o autor (art. 17, II, e art. 18, do CPC) pela
litigância de má fé, na   multa de 1% sobre o valor da causa ( a
título de indenização) e, nos termos do parágrafo 2º do CPC,
em 20% sobre   o valor da causa, revertidos em favor da parte
requerida. Deixo de condenar o autor nos consectários legais
nesta   fase, conforme dispõe a lei 9099/95. Fica as partes inti-
madas da decisão, haja vista ter sido a mesma lavrada em   au-
diência. “ - “Homologo para que surta seus efeitos jurídicos, a
sentença proferida pelo Juiz leigo, às fls. 22 e 23,   o qual
presidiu a instrução, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95.”
Adv(s) JACELIO DUMAS COUTINHO, ABEL FERREIRA

87 - 2003.0000248-8/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO BRUNO X GILBERTO CARMO DE   MORAIS (E OU-
TRO)   “Tendo em vista a Portaria n. 99/2003, que suspendeu o
expediente forense no dia 10 de dezembro de 2003, data   em
que se comemora o aniversário da cidade de Londrina, redesig-
no a audiência marcada para esta data para o   dia 02.02.2004,
às 14:00 horas. Intimem-se partes e procuradores.”   Adv(s)
VALDECIR CARLOS TRINDADE, MARIA BEATRIZ ESPI-
RITO SANTO M. PRISON

88 - 2003.0000275-5/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES SARTORI MEWES X MATHILDE   PAULINE VOGLER
(E OUTRO)   “...julgo extinto o presente processo, envolvendo
as partes já nominadas, em razão de ser inadmissível o seu
procedimento, consoante legislação citada. Em primeiro grau é
incabível a cominação de custas e honorários   advocatícios ao
vencido. Transitada em julgado a presente decisão, devolvam-
se os documentos às partes que os   apresentaram.”   Adv(s)
OTTO FEUCHT, JULIO RODOLFO ROEHRIG

89 - 2003.0000317-4/0 - Execução Título Extrajudicial WAG-
NER LIMA DA COSTA X SAMIR PACHECO   DE CARVA-
LHO    “Diante do contido na petição de fls. 38, com a concor-
dância do devedor na mesma de de fls. 42, julgo extinta a   pre-
sente execução, em face do devedor ter satisfeito a obrigação.
Sem custas. Expeça-se carta de Arrematação.   Baixe-se na dis-
tribuição e arquivem-se os autos.”   Adv(s) POMPILIO LU-
ZARDO VIEIRA LUSTOSA

90 - 2003.0000323-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO SCHOBINNER X NORPAVE   ADMINISTRADORA DE
CONSORICIO S/C   “Declaro extinta a presente ação. Arqui-
vem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao dis-
tribuidor.   Liberese-se a penhora, se houver. Devolvam-se os
documentos solicitados.”   Adv(s) ANA MARIA DE ALBU-
QUERQUE VON STEIN, JOSE CARLOS DA ROCHA

91 - 2003.0000449-9/0 - Execução Título Extrajudicial VIPP
EDUCACAO INFANTIL LTDA X EDNA   CRISTINA R.
REGINALDO   “Julgo extinto o processo, tendo em vista a não
localização do devedor ou de seus bens, conforme notícia exis-
tente   nos autos, com base no art. 53, §4º, da Lei 9.099/95.
Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos ao   exe-
qüente.”   Adv(s) LILIAM CRISTINA RIBEIRO

92 - 2003.0000521-5/0 - Processo de Conhecimento SAULO
FERREIRA X CAOA SEGUROS DO   BRASIL S.A.   Intime-
se o procurador das partes sobre o despacho de fls. 83, com o
seguinte teor: “ Sobre os documentos   apresentados pelo recla-
mado manifeste-se o procurador do autor, no prazo de cinco
dias. O reclamado não desistiu   da prova oral. Mantenho a
audiência aprazada”.   Adv(s) WALTER EULER MARTINS,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

93 - 2003.0000612-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS ALVES DE ARAUJO X   GISELE PIERIN
“Manifeste-se o procurador do autor sobre interesse ou não no
prosseguimento do feito.”   Adv(s) LUCIANO NOGUEIRA DA
SILVA

94 - 2003.0000657-2/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO ALMERON BARTAZAR X COMPANHIA   DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR   Intime-se o procurador
do autor sobre despacho de fls. 35 com o seguinte teor: “ Mani-
feste-se o procurador do autor   sobre interesse ou não no pros-
seguimento do feito.”   Adv(s) GILBERTO JACHSTET

95 - 2003.0000724-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS AGUIAR (E OUTRO) X   LUCIANO UEDA (E
OUTRO)   “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os
presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”   Adv(s) VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO,
INAJA VIANNA SILVESTRE, WANDERLEY PAVAN

96 - 2003.0000725-0/0 - Execução de Sentença Criminal -
RONALDO FREITAS PEREIRA X ANDREA TIE   NOZAKI
“Homologo o pedido de desistência formulado pelo (a) autor(a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após   arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a
baixa junto ao distribuidor.”   Adv(s) RONALDO DE FREI-
TAS PEREIRA

97 - 2003.0000753-6/0 - Processo de Conhecimento AKIO
OUTSUBO X CARLOS EDUARDO DE   ARAUJO   “Homo-
logo o pedido de desistência formulado pelo (a) autor (a) para
que surta seus efeitos jurídicos. Após   arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a baixa
junto ao distribuidor.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO

98 - 2003.0000801-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADIR
JOSE BUENO X SILVESTRE E CASTRO   LTDA ( ELETRO-
CASTRO)   “Declaro extinta a presente açao. Arquivem-se os
presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”   Adv(s) ANA CAROLINA ARNALDI, ALEJAN-
DRO RUGERI MARQUES ZANONI

99 - 2003.0001108-8/0 - Processo de Conhecimento SARA
KOJO RODRIGUES X CATHLEEN KOJO   RODRIGUES
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 12 e sobre
o interesse ou não no prosseguimento do feito.”   Adv(s) JULI-
ANO TOMANAGA

100 - 2003.0001168-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS JOSE TARASIEWICH X ASR FREITAS   E CIA LTDA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 23 com
o seguinte teor: “Expeça-se o Ofício ao Banco   Central. A
diligência junto ao Detran deve ser realizada pela própria parte
interessada.” - “Intime-se o procurador do   autor sobre ofício
de fls. 25 a 29 das instituições financeiras.”   Adv(s) JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

101 - 2003.0001191-6/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE VIANA RODRIGUES X GM LEASING   S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL   Intime-se a parte recorrida para,
querendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo
legal.   Adv(s) REGINALDO MONTICELLI, DANIA MARIA
RIZZO

102 - 2003.0001275-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
DAROM COMERCIO DE MADEIRA LTDA X   TSV INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA   Intime-se o procu-
rador do autor sobre despacho de fls 16 com o seguinte teor:
“Os títulos de crédito da firma autora   não atendem aos requi-
sitos legais para ensejar a execução (art.586 do CPC e art. 15,
da Lei 5.474/68).”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

103 - 2003.0001342-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS GODENY X MARCOS BAHL   AÇÃO DE COBRANÇA
- INTIME-SE A PROCURADORA DA RECORRENTE SO-
BRE O INTEIRO TEOR DO   DESPACHO DE FLS. 88: “ O
pedido de fls. 86/87 não merece acolhida. Repita-se que o pra-
zo para o preparo das   custas processuais, nos Juizados Espe-
ciais Cíveis, é de 48 horas seguintes à interposição do recurso,
conforme   determina o art. 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95,
não se interrompendo aos sábados, domingos e feriados, vez
que o prazo em hora conta-se de minuto a minuto, não se po-
dendo falr em horas úteis ou cheias. A matéria já foi   decidida
pelo Superior Tribunal de Justiça, através do Recurso Especial
nº 187.444/DF, no seguinte sentido: “ ...’ Os   prazos fixados
por hora contar-se-ão de minuto a minuto ‘ (art. 125, parágrafo
4º do Código Civil). Hipótese em que   registrada a hora da
citação da devedora. Inaplicação ao caso da regra inscrita no
art. 184 do CPC.” (STJ/DJU de   17/3/03, pág. 232). Assim,
interposto o recurso de fls. 68/77 no dia 06/11/2003 (quinta-
feira), às 16h24m, o   pagamento das custas deveria ter sido
efetuado até o dia 10/11/2003 (segunda - feira), no início do
expediente   forense, ou seja, às 8h30m, o que não ocorreu no
presente caso. Ressalte-se que a Lei nº 9099/95 confere o pra-
zo   de 48 horas para o pagamento do recurso, e não de dois
dias, justamente para atender o princípio da celeridade,   base
de todo o procedimento adotado por esta Lei especial. Não há
também que se falar em impossibilidade física   do pagamento
e juntada de recibos, eis que o recorrente poderia ter efetuado o
pagamento no dia do protocolo do   recurso, bem como na sex-
ta-feira, mas preferiu fazê-lo no último dia, contando-se o pra-
zo em horas úteis, o que   entendo incorreto em razão, repito,
do princípio da celeridade. Assim sendo, ratifico o despacho
de fls. 85, deixando   de receber o recurso supramencionado
em razão da intempestividade do pagamento das custas proces-
suais.”   Adv(s) SILMARA REGINA LAMBOIA, CLESIA
AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

104 - 2003.0001343-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS GODENY X MARCIA APARECIDA   PEREIRA   AÇÃO
DE COBRANÇA - INTIME-SE A PROCURADORA DA RE-
CORRENTE SOBRE O INTEIRO TEOR DO   DESPACHO
DE FLS. 119: “ O pedido de fls. 117/118 não merece acolhida.
Repita-se que o prazo para o preparo   das custas processuais,
nos Juizados Especiais Cíveis, é de 48 horas seguintes à inter-
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posição do recurso, conforme   determina o art. 42, parágrafo
1º da Lei nº 9099/95, não se interrompendo aos sábados, do-
mingos e feriados, vez   que o prazo em hora conta-se de minu-
to a minuto, não se podendo falr em horas úteis ou cheias. A
matéria já foi   decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, atra-
vés do Recurso Especial nº 187.444/DF, no seguinte sentido: “
...’ Os   prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minu-
to ‘ (art. 125, parágrafo 4º do Código Civil). Hipótese em que
registrada a hora da citação da devedora. Inaplicação ao caso
da regra inscrita no art. 184 do CPC.” (STJ/DJU de   17/3/03,
pág. 232). Assim, interposto o recurso de fls. 99/108 no dia 06/
11/2003 (quinta-feira), às 16h24m, o   pagamento das custas
deveria ter sido efetuado até o dia 10/11/2003 (segunda - fei-
ra), no início do expediente   forense, ou seja, às 8h30m, o que
não ocorreu no presente caso. Ressalte-se que a Lei nº 9099/95
confere o prazo   de 48 horas para o pagamento do recurso, e
não de dois dias, justamente para atender o princípio da celeri-
dade,   base de todo o procedimento adotado por esta Lei espe-
cial. Não há também que se falar em impossibilidade física   do
pagamento e juntada de recibos, eis que o recorrente poderia
ter efetuado o pagamento no dia do protocolo do   recurso, bem
como na sexta-feira, mas preferiu fazê-lo no último dia, con-
tando-se o prazo em horas úteis, o que   entendo incorreto em
razão, repito, do princípio da celeridade. Assim sendo, ratifico
o despacho de fls. 85, deixando   de receber o recurso supra-
mencionado em razão da intempestividade do pagamento das
custas processuais.”   Adv(s) SILMARA REGINA LAMBOIA,
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

105 - 2003.0001349-8/0 - Processo de Conhecimento ODETE
NISHIDA MAYRINK GOES X REAL   CARTOES ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE   CREDITO S/A   Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 123,
com o seguinte teor: I- Recebo o recurso de   fls. 106 a 115
somente no efeito devolutivo, uma vez que não há qualquer
risco de dano irreparável à parte   recorrente, porquanto a con-
denação imposta à mesma não é irreparável, posto que eventu-
al execução provisória   não implica em levantamento de di-
nheiro; II - Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresen-
tar contra-razões   de recurso, dentro do prazo legal.”   Adv(s)
CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES, PEDRO R.
KHATER FONTES, ROSANGELA KHATER

106 - 2003.0001627-6/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
RIAN MANSUR X DORIS MACEDO REIS   “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls.15.”   Adv(s) DARCI FELIX JUNIOR

107 - 2003.0001693-4/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
NADO RAMIREZ-ME X ALEXANDRE   MAURICIO GA-
ZELLA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 23.”   Adv(s) JOSE ROBERTO
AKAISHI

108 - 2003.0001777-9/0 - Processo de Conhecimento IVAN
FRANCISCO DENA BARDIBIA X GAPLAN   ADMINISTRA-
DORA DE BENS S/C LTDA   “...acolho os presentes embar-
gos de declaração, em face de estar caracterizado o equívoco e
determino que a   parte dispositiva final da sentença passe a ser
da seguinte forma: “a condenar a parte reclamada a pagar à
parte   reclamante a quantia de R$ 6.266,28 (seis mil, duzentos
e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos), a qual é   refe-
rente às parcelas pagas, atinentes às duas cotas do reclamante,
a qual será acrescida da correção monetária, a   ser computada
desde a data de cada pagamento das parcelas quitadas e dos
juros de mora legais, estes a serem   contados desde a data de
citação da parte reclamada (21.08.03). Ficam inalteradas as
demais disposições finais   contidas na sentença hostilizada, no
tocante à dedução da taxa de administração. Sem custas e ho-
norários   advocatícios neste primeiro grau.”   Adv(s) PATRI-
CIA RAQUEL CAIRES JOST, SANDRA MATSUBARA

109 - 2003.0001975-5/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDA PAULA EVANGELISTA GONCALVES   X CLACY
LUIZ SIQUEIRA TEODORO (E OUTRO)   “...julgo improce-
dentes os presentes embargos à execução, envolvendo as par-
tes já nominadas, para o fim de   determinar o prosseguimento
da execução atacada, pelo valor total de R$ 5.337,58, constan-
te do demonstrativo de   fls. 03, o qual não foi invalidado,
admitindo-se como correto, com os acréscimos legais a partir
de sua atualização,   ocorrida em 12.05.03 e julgo subsistente a
penhora efetivada às fls. 54. Nos termos do art. 55, II, da Lei nº
9.099/95,   condeno as embargantes nas custas do processo,
sendo incabível a condenação do vencido em honorários de
advogado, em primeiro grau.”   Adv(s) ARMANDO DE MAT-
TOS SABINO, HELIO HENRIQUE DE CAMARGO

110 - 2003.0001999-2/0 - Execução Título Extrajudicial NEU-
SA FERREIRA PINTO X JOAO MARIA DE   LIMA   “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls.10.”   Adv(s) CARLOS AUGUSTO COSTA, AN-
TONIO CABRERA JUNIOR

111 - 2003.0002111-3/0 - Execução Título Extrajudicial TE-
LES DE ANDRADE X JOAQUIM LOPES NETO   “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidão negativa de citação
de fls.07.”   Adv(s) TELES DE ANDRADE

112 - 2003.0002210-1/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE ADARIO X ROSIMERI MESQUITA   RIBEIRO   “Aguar-
de-se a audiência designada. Intimem-se os procuradores das
partes.”   Adv(s) BRUNO NORONHA BERGONSE, DEBO-
RA LIDIA LOBO MUNIZ

113 - 2003.0002219-5/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO METROPOLITAN PLAZA   RESIDENCE X LIN-
CONLN TADAO YAMACHITA   “...julgo extinta a presente
ação, diante do impedimento mencionado. Cancele-se a audi-
ência aprazada. Anote-se.   Proceda-se à baixa na distribuição,
devolvendo-se os documentos à parte autora. Sem custas neste
primeiro grau.”   Adv(s) SAMIR THOME FILHO, JOSE GUI-
LHERME ALDINUCCI

114 - 2003.0002227-6/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
LUCIO AMARAL X ADRIANA SILVA DOS   SANTOS   “Ho-
mologo o pedido de desistência formulado pelo (a) autor (a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após   arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a
baixa junto ao distribuidor.”   Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGE-
TA

115 - 2003.0002233-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELZI-
RA TOMAZELLA TRISTAO X ULISSES   RENATO PEREZ
RODRIGUES (E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidão negativa de citação de fls. 21 e retorno da
carta precatória de   fls. 22 a 24.”   Adv(s) ROSANGELA LIE
MIYA

116 - 2003.0002269-1/0 - Processo de Conhecimento FILA-
DELFIO SANTANA X GP MAQUINAS (E   OUTRO)   “...jul-
go procedentes em parte os pedidos contidos na inicial desta
demanda, envolvendo as partes já nominadas   para o fim de
condenar o reclamado Gracindo Germano de Paulo, a pagar a
parte reclamante à quantia total de R$   450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais), a qual será acrescida da correção monetária a
ser computada desde a data   de 17.04.03 ( quando foi emitida
a nota fiscal de fls. 37) e dos juros de mora legais (art. 406, do
autal Código Civil),   estes a serem contados desde a data
23.03.03, quando houve o evento, nos termos da Súmula 54, do
STJ. Sem   cominação de custas e honorários advocatícios nes-
te primeiro grau ao vencido. Concedo ao autor os benefícios da
ssistência judiciária, cujo pleito não foi questionado pela parte
reclamada. “   Adv(s) FABIO ROBERTO QUINATO, MARCO
ANTONIO BUENO, ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, CAR-
LOS JOSE   FRAGOSO, VERA LUCIA GONCALVES, JOAO
PAULO RODRIGUES DE LIMA

117 - 2003.0002315-9/0 - Execução Título Extrajudicial DI-
MENSAO LONDRINA HOTEL LTDA - ME X   ROBSON-
CLEY GARCIA OLGARIN   “Declaro extinta a presente ação.
Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto
ao distribuidor.   Libere-se a penhora se houver. Devolvam-se
os documentos solicitados.”   Adv(s) MARCELO JIRAN QUEI-
ROZ

118 - 2003.0002341-8/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS KOKITI KATO X SERGIO LUIZ PIOLA (E   OUTRO)
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidões negativas
de penhora de fls. 10 e 12.”   Adv(s) ELAINE DE PAULA
MENEZES

119 - 2003.0002345-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS KOKITI KATO X ADENILSON ALVIM DA   SILVA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 10.”   Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES

120 - 2003.0002388-4/0 - Processo de Conhecimento LEOVE-
GILDO LOPES DE MATOS (E OUTRO) X   TANGARA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS   S/C LTDA   Aguar-
de-se a audiência designada   Adv(s) PAULO ROBERTO BO-
NAFINI, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

121 - 2003.0002421-0/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
NALDO PAES GAJARDONI X MARA CRISTINA   DIAS
ALMEIDA (E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidão negativa de citação de fls. 11 e 13.”   Adv(s)
MARCELO MITSI

122 - 2003.0002536-4/0 - Execução de Sentença Criminal -
JOAO GERALDO BERSI FILHO X GALAXY DO   BRASIL
LTDA - DIRECTV   “...julgo improcedentes estes embargos à
execução, envolvendo as partes já nominadas e, em conseqü-
ência,   determino que se prossigam nos ulteriores termos da
execução hostilizada, pelo valor de R$ 4.798,95, conforme
demonstrativo de fls. 03, o qual não foi objetado, admitindo-se
como correto, com os acréscimos legais, a partir de   23.06.03,
tendo como insubsistente a penhora de fls. 34, consoante dis-
cordância do credor (fls. 36 a 40). Em face   da não concordân-
cia do exeqüente, com os bens penhorados às fls. 34, eis que
são insuficientes para a garantia da   execução, determino a sua
substituição por numerários que forem encontrados em nove
da firma devedora, ora   embargante, na boca do caixa ou em
estabelecimento bancários na sua sede, nominados às fls. 40,
expedindo-se   carta precatória para esta finalidade, após atua-
lizada a dívida. Condeno o embargante, nas custas do proces-
so, nos   termos do art. 55, parágrafo único, inciso II, da Lei nº
9.099/95, sendo incabível a condenação do vencido em   hono-
rários de advogado, em primeiro grau.”   Adv(s) ROBERT
PONTEDURA, ANTONIA MARIA DA COSTA

123 - 2003.0002551-8/0 - Execução Título Extrajudicial WAN-
DETTE MARIA BOTTAS X BEM ESTAR   COSMETICOS
LTDA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 24.”   Adv(s) PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

124 - 2003.0002564-0/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO OLIVATO TRAUTWEIN X SHOPPING   CENTER CA-
TUAI   “...julgo improcedente a presente reclamação, envol-
vendo as partes já nominadas, em face da parte autora não ter
demonstrado o fato constitutivo do direito invocado. Em pri-
meiro grau é incabível a condenação do vencido em   custas e
honorários de advogado.”   Adv(s) ANDRE LUIZ POLIMENI
MASSI

125 - 2003.0002593-3/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO NEI DOS SANTOS X UNIBANCO -   UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A   “...julgo procedente o pedido conti-
do na inicial desta demanda, envolvendo as partes já nomina-
das, para o fim de   condenar a parte reclamada a pagar à parte
reclamante à quantia de R$ 1.984,24 (um mil, novecentos e
oitenta e   quatro reais e vinte e quatro centavos), a qual será
acrescida da correção monetária, pelo índice oficial utilizado
pelo contador judicial, a ser computada desde a data de 02.07.03,
quando foi elaborado o demonstrativo de fls. 10 a   14 e dos
juros de mora legais (art. 406 do atual Código Civil), estes a

serem contados desde a data de 17.07.03,   quando houve a
citação da parte reclamada, nos termos do art. 219, co Código
de Processo Civil. Em primeiro grau   é incabível a condenação
do vencido em custas e honorários de advogado.”   Adv(s)
CELSO ALDINUCCI, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

126 - 2003.0002619-0/0 - Processo de Conhecimento RUBIA
AKEMI YAMASITA X RESIDENCIAL PRAIA   DE BOM
JESUS LTDA   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões   Adv(s) DIVALDO ESPIGA,
WALTER ESPIGA

127 - 2003.0002642-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR X   BRASIL TELE-
COM S/A   “...julgo procedentes em parte os pedidos contidos
na inicial desta demanda, envolvendo as partes já nominadas
para o fim de condenar a reclamada a pagar a parte reclamante,
a título de danos morais, a quantia de R$ 2.816,20   (dois mil,
oitocentos e dezesseis reais e vinte centavos), a qual será acres-
cida da correção monetária a ser   computada desde a data de
prolação desta decisão e dos juros de mora legais (art. 406 do
atual Código Civil), estes   a serem contados desde a data de
30.03.03, quando houve a ocorrência do ato inquinado de ile-
galidade, nos   termos da Súmula nº 54, do STJ. Mantenho em
definitivo a tutela antecipada, concedida no despacho de fls.
15,   diante do acolhimento da pretensão do autor, comunican-
do-se ao órgão respectivo por ofício. Em primeiro grau é   inca-
bível a condenação do vencido em custas e honorários de advo-
gado. “   Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

128 - 2003.0002645-0/0 - Processo de Conhecimento CASSIO
GIOVANI MARTINS TRINDADE (E   OUTRO) X VD LO-
TEADORA LTDA   “...julgo procedentes em parte os pedidos
contidos na inicial e os pedidos contrapostos da defesa, para o
fim de   decretar a rescisão do contrato de compromisso de
compra e venda, firmado entre as partes (documentos de fls. 17
a 21) e condenar a reclamada a restituir, imediatamente, a parte
reclamante, as quantias totais de R$ 1.092,50(um   mil e no-
venta e dois reais e cinquenta centavos), referentes às cincos
parcelas mensais pagas, confome   documentos de fls. 09 13
dos autos. Sobre este valor será acrescida a correção monetá-
ria, a ser computada desde   a data de cada pagamento, cons-
tante dos documentos referidos e os juros de mora legais ( art.
406 do atual Código   Civil), estes a serem contados desde a
data da citação da reclamada (10.07.03), deduzindo-se do mon-
tante a ser   apurado, por cálculo aritmético, o percentual de
dez por cento, a título de multa e a importância de R$ 92,71,
referente ao Iptu proporcional ( documento de fls. 47), cujo
valor deverá ser atualizado monetariamente, desde a   data de
vencimento do imposto não pago, até o seu efetivo pagamento,
consoante critérios de atualização expostos   nesta decisão. Em
primeiro grau é incabível a cominação de custas e honorários
advocatícios à parte vencida.”   Adv(s) SERGIO LOPES MAS-
SEDO, ALEXANDRE RAINATO GENTA

129 - 2003.0002646-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO FELICIO SANCHES X   VOLKSWAGEM DO
BRASIL S/A   “...julgo improcedente a presente reclamação,
envolvendo as partes já nominadas, em face da parte autora
não ter   demonstrado o fato constitutivo do direito invocado.
Sem custas e honorários advocatícios neste primeiro grau.”
Adv(s) ELLIS ERNANI CECHELERO, CLAUDIA MARIA
TAGATA, ADILSON MARÓSTICA

130 - 2003.0002682-4/0 - Execução de Sentença Criminal -
MARCIO VALE GIOVANETTI X ASSOCIACAO   COMER-
CIAL DE SAO PAULO (ACSP)   Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 44 com o seguinte teor: “Manifes-
te-se o credor.”   Adv(s) MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, PAULO CESAR GONCALVES VALLE, TEMIS
CHENSO DA   SILVA RABELO, RODRIGO RODRIGUES
PEDROSO, ANA FLAVIA CABRERA BIASOTTI DE OLI-
VEIRA

131 - 2003.0002829-0/0 - Execução Título Extrajudicial RAUL
ESQUIANTE X APARECIDA JOSE DE   OLIVEIRA (E OU-
TRO)   “Homologo o pedido de desistência formulado pelo
autor para que surta seus efeitos juridicos. Apos, arquivem-se
os   autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se
a baixa junto ao distribuidor.”   Adv(s) ARTHUR OLIVA FI-
LHO

132 - 2003.0002846-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X ELVIS   APARECIDO SI-
MOES   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 08.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

133 - 2003.0002879-7/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
NALDO DE SOUZA X ANTONIO ROQUE   GENO VEZ
DAMIANO (E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidão negativa de citação e penhora de fls. 14 e 17.”
Adv(s) CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO, JOSE
GUILHERME ALDINUCCI

134 - 2003.0002886-0/0 - Execução de Sentença Criminal -
ELIENE MUNIZ SOARES FERREIRA X C & A   MODAS
LTDA (E OUTRO)   Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 31 com o seguinte teor: “Manifeste-se a exe-
quente.”   Adv(s) LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE
ALMEIDA, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, ROGER STRIKER TRIGUEIROS,
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO

135 - 2003.0002899-1/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO JOSE VALARINI X HELENA SCHELLER   “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de cita-
ção de fls. 18.”   Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

136 - 2003.0002941-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
LEANDRO CONSON GOLONO X BONITO   TURISMO E
VIAGENS LTDA - MARRUA   TURISMO E VIAGENS   “Ten-

do em vista que o reclamante pugnou por prova oral, inclusive
arrolando testemunhas, aguarde-se a audiência   aprazada.”
Adv(s) MARIA JOSE FAUSTINO, JOAO DE CASTRO FI-
LHO

137 - 2003.0002952-1/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO SILVA RODRIGUES X GLOBAL   TELECOM S/A   Inti-
me-se o procurador do autor sobre o teor do seguinte despacho:
“Manifeste-se o procurador do autor sobre a   peticção de do-
cumentos de fls 70 a 87, em cinco dias.”   Adv(s) MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO, MILTON MARCELO WE-
FFORT

138 - 2003.0002957-2/0 - Processo de Conhecimento NEYVA
MARIA LOPES ROMEIRO X TIJUCANA   MUDANCAS
LTDA.   “...julgo procedentes em parte os pedidos para conde-
nar a parte reclamada a pagar à parte reclamante a quantia de
R$ 2.395,17( dois mil trezentos e noventa e cinco reais e de-
zessete centavos), que será acrescida de correção   monetária, a
ser computada desde a data de 23.07.03 e de juros de mora
legais, estes a serem contados desde a   data de citação da parte
reclamada (31.07.03).”   Adv(s) MIGUEL ETINGER DE ARA-
UJO JUNIOR

139 - 2003.0002965-3/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
DEMETRIO BETTIOL X IRONILDES DE   SOUZA RON-
QUI   “...julgo procedente o pedido para condenar a parte re-
clamada a pagar à parte reclamante a quantia de R$800,00
(oitocentos reais), que será acrescida de correção monetária, a
ser computada desde a data de 24.07.03 e de juros   de mora
legais, estes a serem contados desde a data de citação da parte
reclamada (30.07.03).”   Adv(s) ROBERTO MORIYOSI NI-
DAHARA

140 - 2003.0003005-8/0 - Processo de Conhecimento AUTO
PECAS DIESELCAR LTDA. X CELSO   ANTONIO DA SIL-
VA   “...julgo procedente o pedido para condenar a parte recla-
mada a pagar à parte reclamante a quantia de R$3.055,66   (três
mil e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), que
será acrescida de correção monetária, a ser   computada desde
a data de 01.07.03 e de juros de mora legais, estes a serem
contados desde a data de citação da   parte reclamada
(05.08.03).”   Adv(s) ALEX CEREDA, ANTONIO GUILHER-
ME DE ALMEIDA PORTUGAL

141 - 2003.0003035-0/0 - Execução de Sentença Criminal -
MARIA APARECIDA PELISSARI DE SOUZA X   JABUR
TOYOPAR IMPORTACAO E COMERCIO   DE VEICULOS
LTDA (E OUTRO)   Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 52 com o seguinte teor: “Manifeste-se o cre-
dor.”   Adv(s) JOAO ALBERTO GRACA, LUCIANA APARE-
CIDA TOZZATTO DE ALMEIDA, PAULO CESAR CHANAN
SILVA, ANTONIO CARLOS COELHO MENDES, MATHEUS
ORLANDI MENDES

142 - 2003.0003055-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIE-
NE MOREIRA PETRI MARTINS X   CARREFOUR ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES   DE CREDITO, COMERCIO
E PARTICIPAGO   Intime-se o procurador do reclamado sobre
o despacho de fls. 133 dos autos, com o seguinte teor: “ Sobre
o pedido   da parte reclamante de dispensa da prova oral e
julgamento antecipado da lide, manifeste-se o procurador do
reclamado no prazo de dez dias.”   Adv(s) LUCINEIA MOREI-
RA MACHADO, PAULO LEANDRO DIETER

143 - 2003.0003057-0/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON VIEIRA X CONSORCIO REMAZA -   SOCIEDADE DE
EMPR. E ADM. LDTA.   “...julgo procedente o pedido para
condenar a parte reclamada a pagar à parte reclamante, imedi-
atamente, a   quantia de R$1.025,00 ( um mil e vinte e cinco
reais ), que será acrescida de correção monetária, a ser compu-
tada   desde a data de 17.07.00 e de juros de mora legais, estes
a serem contados desde a data de citação da parte   reclamada
(01.08.03).”   Adv(s) SALMA ELIAS EID SERIGATO

144 - 2003.0003064-3/0 - Processo de Conhecimento MILTON
BITTAR BASILE-ME X SANEPAR-   COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA   Intime-se os procuradores das
partes sobre o despacho de fls. 105 com o seguinte teor: “As
preliminares serão   apreciadas na sentença. Aguarde-se a audi-
ência em face do pedido das partes de prova oral”.   Adv(s)
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO, CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS

145 - 2003.0003073-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LEOPOLDO POZZOBOM X L.H. MARTINEZ   DEBER-
TOLIS   “...julgo procedente o pedido para condenar a par-
te reclamada a pagar à parte reclamante a quantia de R$
3.065,96   ( três mil e sessenta e cinco reais e noventa e
seis centavos), que será acrescida de correção monetária, a
ser   computada desde a data de 29.07.03, e de juros de
mora legais, estes a serem contados desde a data de citação
da   parte reclamada (01.08.03).”   Adv(s) CLAUDEMIR
MOLINA

146 - 2003.0004748-7/0 - Embargos de Terceiros - MARIA
CLARA SPOLOM X MARIA JOSE ROSA   Intime-se o
procurador da embargada sobre o depacho de fls. 21, com
o seguinte teor: “Sejam estes autos   apensados aos da Exe-
cução objeto dos autos n. 02.3913-6. Diante dos argumen-
tos contidos na inicial e   documentos apresentados, defiro
liminarmente os presentes Embargos de Terceiro e deter-
mino a restituição do   bem descrito na inicial à embargan-
te, sendo que a mesma somente receberá o bem mediante a
prestação de   caução. Preste a embargante caução no pra-
zo de dez dias. Determino a exclusão do bem, objeto desta
lide, dos   leilões, até ulterior deliberação, não ficando su-
pensa a execução. Certifique-se nos autos em apenso. Cite-
se a   embargada para, querendo, dentro do prazo de dez
dias, constestar, por carta AR/MP. Designo o dia 09.02.04,
às   13:30 horas, para a audiência de CONCILIAÇÃO”.
Adv(s) TADEU ARILSON STULZER, JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL FERREIRA 086 2003.0000072-8/0
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 071 2002.0004577-2/0
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 007 1998.0001606-3/0
ADEMIR SIMOES 002 1995.0000203-8/0
ADEMIR SIMOES 005 1997.0000972-5/0
ADEMIR SIMOES 061 2002.0003314-6/0
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 004 1997.0000883-4/0
ADILSON MARÓSTICA 129 2003.0002646-8/0
ADILSON VENDRAME 025 2000.0003586-6/0
ADILSON VENDRAME 036 2001.0002914-9/0
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 116 2003.0002269-1/0
ADRIANO ANHE MORAN 048 2002.0001884-8/0
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 084 2002.0005136-5/0
ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 031 2001.0001300-5/0
ALEJANDRO RUGERI
MARQUES ZANONI 098 2003.0000801-0/0
ALEX ADAMCZIK 077 2002.0005009-1/0
ALEX CEREDA 140 2003.0003005-8/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 008 1998.0001819-8/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 018 2000.0001475-3/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 033 2001.0001612-8/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 058 2002.0002889-4/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 128 2003.0002645-0/0
ANA CAROLINA ARNALDI 098 2003.0000801-0/0
ANA FLAVIA CABRERA
BIASOTTI DE OLIVEIRA 130 2003.0002682-4/0
ANA MARIA DE
ALBUQUERQUE VON STEIN 090 2003.0000323-9/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 032 2001.0001364-1/0
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 124 2003.0002564-0/0
ANDRE LUIZ TAMAROZI 078 2002.0005031-8/0
ANTONIA MARIA DA COSTA 122 2003.0002536-4/0
ANTONIO CABRERA JUNIOR 110 2003.0001999-2/0
ANTONIO CARLOS
COELHO MENDES 141 2003.0003035-0/0
ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL 140 2003.0003005-8/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS082 2002.0005085-7/0
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO013 1999.0002892-4/0
ARMANDO DE MATTOS SABINO 109 2003.0001975-5/0
ARTHUR DOUGLAS VENEGAS 002 1995.0000203-8/0
ARTHUR OLIVA FILHO 003 1996.0000176-7/0
ARTHUR OLIVA FILHO 131 2003.0002829-0/0
BRAULINO BUENO PEREIRA 043 2002.0000700-5/0
BRUNO MONTENEGRO SACANI 074 2002.0004830-5/0
BRUNO NORONHA BERGONSE 112 2003.0002210-1/0
CARLOS ADOLFO
NISHIDA MAYRINK GOES 105 2003.0001349-8/0
CARLOS AUGUSTO COSTA 110 2003.0001999-2/0
CARLOS JOSE FRAGOSO 116 2003.0002269-1/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 058 2002.0002889-4/0
CECILIA INACIO ALVES 006 1998.0000829-0/0
CECILIA INACIO ALVES 048 2002.0001884-8/0
CECILIO MAIOLI FILHO 084 2002.0005136-5/0
CELSO ALDINUCCI 071 2002.0004577-2/0
CELSO ALDINUCCI 125 2003.0002593-3/0
CELSO ALDINUCCI 133 2003.0002879-7/0
CILENE BENASSI PEROZIM 062 2002.0003417-7/0
CLAUDEMIR MOLINA 028 2001.0000376-0/0
CLAUDEMIR MOLINA 145 2003.0003073-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 049 2002.0001939-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 051 2002.0002297-7/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 052 2002.0002323-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 067 2002.0004009-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 079 2002.0005039-3/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 081 2002.0005079-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 097 2003.0000753-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 102 2003.0001275-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 132 2003.0002846-0/0
CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS 144 2003.0003064-3/0
CLAUDIA MARIA TAGATA 129 2003.0002646-8/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 085 2002.0005187-0/0
CLESIA AUGUSTA
DE FAVERI BRANDAO 103 2003.0001342-0/0
CLESIA AUGUSTA
DE FAVERI BRANDAO 104 2003.0001343-9/0
DANIA MARIA RIZZO 101 2003.0001191-6/0
DANIEL ALEXANDRE BEAL 061 2002.0003314-6/0
DARCI FELIX JUNIOR 106 2003.0001627-6/0
DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ 112 2003.0002210-1/0
DELY DIAS DAS NEVES 060 2002.0003084-8/0
DENISE NISHIYAMA 038 2001.0003352-9/0
DENISE NISHIYAMA 040 2001.0003602-1/0
DENISE NISHIYAMA 044 2002.0000847-8/0
DENISE NISHIYAMA 045 2002.0000848-6/0
DENISON HENRIQUE LEANDRO 050 2002.0001995-0/0
DIVALDO ESPIGA 126 2003.0002619-0/0
DOROTHEU DA SILVA ALVES 005 1997.0000972-5/0
DOROTHEU DA SILVA ALVES 034 2001.0002558-5/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 006 1998.0000829-0/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 054 2002.0002464-3/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 120 2003.0002388-4/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 144 2003.0003064-3/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 114 2003.0002227-6/0
EDSON DE JESUS
DELIBERADOR FILHO 027 2001.0000331-0/0
EDSON GONCALVES 037 2001.0003136-4/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 075 2002.0004902-6/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 118 2003.0002341-8/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 119 2003.0002345-0/0
ELLIS ERNANI CECHELERO 129 2003.0002646-8/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 001 1995.0000141-4/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 008 1998.0001819-8/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 009 1998.0001939-9/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 010 1998.0002500-3/0
EMERSON NUMATA FUJITA 038 2001.0003352-9/0
EMERSON NUMATA FUJITA 040 2001.0003602-1/0

EMERSON NUMATA FUJITA 044 2002.0000847-8/0
EMERSON NUMATA FUJITA 045 2002.0000848-6/0
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 034 2001.0002558-5/0
FABIANA PAGANUCI ONTIVERO 026 2000.0003590-4/0
FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT 074 2002.0004830-5/0
FABIO AUGUSTO
MAGALHAES BARBOSA 006 1998.0000829-0/0
FABIO ROBERTO QUINATO 116 2003.0002269-1/0
FERNANDA CAROLINA ADAM 006 1998.0000829-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 041 2001.0004019-3/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 092 2003.0000521-5/0
FIRMINO SERGIO SILVA 053 2002.0002413-9/0
FLAVIA ANDREI ROMAN 026 2000.0003590-4/0
FLORINDO MARCOS PEDRAO 085 2002.0005187-0/0
FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA 021 2000.0001940-2/0
FRANCISCO J. SONAGLIO 055 2002.0002648-4/0
GIANE LOPES TSURUTA 007 1998.0001606-3/0
GILBERTO JACHSTET 061 2002.0003314-6/0
GILBERTO JACHSTET 094 2003.0000657-2/0
GISLENE ALMEIDA BARROZO 070 2002.0004296-0/0
GLAUCO CAVALCANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR 127 2003.0002642-5/0
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 031 2001.0001300-5/0
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 109 2003.0001975-5/0
HUDSON MAURO ANGELO 003 1996.0000176-7/0
INAJA VIANNA SILVESTRE 056 2002.0002771-5/0
INAJA VIANNA SILVESTRE 095 2003.0000724-2/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 047 2002.0001125-8/0
JACELIO DUMAS COUTINHO 086 2003.0000072-8/0
JAIR ANCIOTO 008 1998.0001819-8/0
JERONIMO FRANCISCO NETO 080 2002.0005044-0/0
JOAO ALBERTO GRACA 141 2003.0003035-0/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JR 056 2002.0002771-5/0
JOAO DE CASTRO FILHO 136 2003.0002941-6/0
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 003 1996.0000176-7/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 127 2003.0002642-5/0
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 116 2003.0002269-1/0
JOAO PEDRO TAGLIARI 006 1998.0000829-0/0
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER 134 2003.0002886-0/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 100 2003.0001168-1/0
JOSE ARTUR DE ALMEIDA 068 2002.0004165-3/0
JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA 023 2000.0003292-1/0
JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA 026 2000.0003590-4/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 090 2003.0000323-9/0
JOSE FONTOURA DA SILVA 066 2002.0003941-1/0
JOSE GUILHERME ALDINUCCI 113 2003.0002219-5/0
JOSE GUILHERME ALDINUCCI 133 2003.0002879-7/0
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 076 2002.0004940-9/0
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 146 2003.0004748-7/0
JOSE ROBERTO AKAISHI 107 2003.0001693-4/0
JOSE ROBERTO REALE 070 2002.0004296-0/0
JOSUILSON SILVA ALVES 057 2002.0002821-5/0
JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000141-4/0
JULIANO TOMANAGA 008 1998.0001819-8/0
JULIANO TOMANAGA 009 1998.0001939-9/0
JULIANO TOMANAGA 010 1998.0002500-3/0
JULIANO TOMANAGA 015 2000.0000685-8/0
JULIANO TOMANAGA 022 2000.0002959-9/0
JULIANO TOMANAGA 023 2000.0003292-1/0
JULIANO TOMANAGA 041 2001.0004019-3/0
JULIANO TOMANAGA 099 2003.0001108-8/0
JULIO RODOLFO ROEHRIG 088 2003.0000275-5/0
JUNIOR GOMES 025 2000.0003586-6/0
LAURO PALMA 008 1998.0001819-8/0
LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA 047 2002.0001125-8/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1995.0000141-4/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 008 1998.0001819-8/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 009 1998.0001939-9/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 010 1998.0002500-3/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 015 2000.0000685-8/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 041 2001.0004019-3/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 046 2002.0000863-0/0
LIANA YURI FUKUDA 001 1995.0000141-4/0
LIANA YURI FUKUDA 008 1998.0001819-8/0
LIANA YURI FUKUDA 009 1998.0001939-9/0
LIANA YURI FUKUDA 010 1998.0002500-3/0
LILIAM CRISTINA RIBEIRO 091 2003.0000449-9/0
LUCIANA APARECIDA
TOZZATTO DE ALMEIDA 134 2003.0002886-0/0
LUCIANA APARECIDA
TOZZATTO DE ALMEIDA 141 2003.0003035-0/0
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 093 2003.0000612-2/0
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 066 2002.0003941-1/0
LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS 028 2001.0000376-0/0
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 142 2003.0003055-4/0
LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO 134 2003.0002886-0/0
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 039 2001.0003380-4/0
LUIZ FERNANDO
OLIVEIRA BATISTA 016 2000.0001264-5/0
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 012 1999.0001530-0/0
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 018 2000.0001475-3/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 012 1999.0001530-0/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 018 2000.0001475-3/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 018 2000.0001475-3/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 047 2002.0001125-8/0
MARCELO JIRAN QUEIROZ 117 2003.0002315-9/0
MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA 070 2002.0004296-0/0
MARCELO MITSI 025 2000.0003586-6/0
MARCELO MITSI 121 2003.0002421-0/0
MARCIA APARECIDA PESSOA 080 2002.0005044-0/0
MARCIA CRISTINA MILESKI 085 2002.0005187-0/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 055 2002.0002648-4/0
MARCIO DOMINGOS ALVES 060 2002.0003084-8/0
MARCO ANTONIO BUENO 116 2003.0002269-1/0
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA004 1997.0000883-4/0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO0142000.0000642-4/0
MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE 019 2000.0001607-1/0
MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE 020 2000.0001608-0/0
MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE 069 2002.0004203-0/0
MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE 130 2003.0002682-4/0
MARCOS AURELIO REAMI 023 2000.0003292-1/0
MARCOS LEATE 059 2002.0002959-9/0
MARCOS LEATE 064 2002.0003584-0/0
MARIA APARECIDA PEREIRA 019 2000.0001607-1/0
MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO 002 1995.0000203-8/0
MARIA BEATRIZ ESPIRITO
SANTO M. PRISON 087 2003.0000248-8/0
MARIA ELIZABETH JACOB 001 1995.0000141-4/0
MARIA JOSE FAUSTINO 136 2003.0002941-6/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 125 2003.0002593-3/0
MARIA T. NAVARRO 056 2002.0002771-5/0
MARIA T. NAVARRO 063 2002.0003502-5/0
MARIA T. NAVARRO 073 2002.0004754-6/0
MARIANO CASANOVA THOME 017 2000.0001438-9/0
MATHEUS ORLANDI MENDES 141 2003.0003035-0/0
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO137 2003.0002952-1/0
MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JR 138 2003.0002957-2/0
MILTON MARCELO WEFFORT 137 2003.0002952-1/0
MOACI MENDES LEITE 012 1999.0001530-0/0
MOACYR CORREA FILHO 027 2001.0000331-0/0
MONICA AKEMI
IGARASHI THOMAZ DE AQUINO 042 2002.0000151-1/0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 021 2000.0001940-2/0
NOHAD ABDALLAH PELISSON 068 2002.0004165-3/0
ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M. PEREIRA 012 1999.0001530-0/0
OLSEN HENRIQUE BOCCHI 030 2001.0000809-5/0
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 048 2002.0001884-8/0
OTTO FEUCHT 088 2003.0000275-5/0
OVANY DE CASTRO 017 2000.0001438-9/0
PATRICIA CARRARO ROSSETTO 078 2002.0005031-8/0
PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST 108 2003.0001777-9/0
PAULO CESAR CHANAN SILVA 141 2003.0003035-0/0
PAULO CESAR FERRARI 016 2000.0001264-5/0
PAULO CESAR GONCALVES VALLE 130 2003.0002682-4/0
PAULO CESAR JORGE FILHO 004 1997.0000883-4/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 123 2003.0002551-8/0
PAULO LEANDRO DIETER 142 2003.0003055-4/0
PAULO ROBERTO BONAFINI 120 2003.0002388-4/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 069 2002.0004203-0/0
PAULO WAGNER CASTANHO 043 2002.0000700-5/0
PEDRO R. KHATER FONTES 105 2003.0001349-8/0
PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR 027 2001.0000331-0/0
POMPILIO LUZARDO
VIEIRA LUSTOSA 089 2003.0000317-4/0
REGINALDO MONTICELLI 101 2003.0001191-6/0
REINALDO IGNACIO ALVES 006 1998.0000829-0/0
RENATA SILVA BRANDAO 065 2002.0003669-2/0
RENATA SILVA BRANDAO 135 2003.0002899-1/0
ROBERT PONTEDURA 122 2003.0002536-4/0
ROBERTO LAFFRANCHI 029 2001.0000519-3/0
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 139 2003.0002965-3/0
RODRIGO BRUM 014 2000.0000642-4/0
RODRIGO COLADO SIMAO 006 1998.0000829-0/0
RODRIGO DOLFINI 075 2002.0004902-6/0
RODRIGO RODRIGUES PEDROSO 130 2003.0002682-4/0
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 024 2000.0003513-0/0
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 134 2003.0002886-0/0
RONALDO DE FREITAS PEREIRA 096 2003.0000725-0/0
ROSANGELA KHATER 105 2003.0001349-8/0
ROSANGELA LIE MIYA 039 2001.0003380-4/0
ROSANGELA LIE MIYA 072 2002.0004671-0/0
ROSANGELA LIE MIYA 115 2003.0002233-0/0
ROSILENE PROSPERO 055 2002.0002648-4/0
RUBENS ROSSINI FILHO 083 2002.0005108-0/0
RUI SANTOS DE SA 046 2002.0000863-0/0
RUI SANTOS DE SA 065 2002.0003669-2/0
SALMA ELIAS EID SERIGATO 143 2003.0003057-0/0
SAMIR THOME FILHO 113 2003.0002219-5/0
SAMIR THOME FILHO 133 2003.0002879-7/0
SANDRA MATSUBARA 108 2003.0001777-9/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 134 2003.0002886-0/0
SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA 029 2001.0000519-3/0
SERGIO LOPES MASSEDO 128 2003.0002645-0/0
SIGISFREDO HOEPERS 023 2000.0003292-1/0
SILMARA REGINA LAMBOIA 103 2003.0001342-0/0
SILMARA REGINA LAMBOIA 104 2003.0001343-9/0
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 032 2001.0001364-1/0
SONIA APARECIDA YADOMI 006 1998.0000829-0/0
SONIA MARIA CHALO 027 2001.0000331-0/0
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 035 2001.0002574-7/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 078 2002.0005031-8/0
SUSANA VALERIA GALHERA 028 2001.0000376-0/0
TADEU ARILSON STULZER 146 2003.0004748-7/0
TELES DE ANDRADE 111 2003.0002111-3/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 069 2002.0004203-0/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 130 2003.0002682-4/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 087 2003.0000248-8/0
VALDOMIRO JACINTHO
RODRIGUES 007 1998.0001606-3/0
VALDOMIRO JACINTHO
RODRIGUES 026 2000.0003590-4/0
VALENTIM ZAZYCKI 009 1998.0001939-9/0
VALENTIM ZAZYCKI 010 1998.0002500-3/0
VANILTON DE FREITAS SCOPONI 011 1998.0003351-0/0
VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO 095 2003.0000724-2/0
VERA LUCIA GONCALVES 116 2003.0002269-1/0

VIVIANE NORONHA CANZIANI 008 1998.0001819-8/0
WALTER ESPIGA 126 2003.0002619-0/0
WALTER EULER MARTINS 092 2003.0000521-5/0
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 028 2001.0000376-0/0
WANDERLEY PAVAN 095 2003.0000724-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA 3º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nº : 004/2003

01 - 1998.0002637-9/0 - Execução Título Extrajudicial IVAL-
DO KAPPAZ X WANY MARIA CAPUCHO   TRUSS (E OU-
TRO)   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
101 com o seguinte teor: “Diga o credor.”   Adv(s) PAULO
CELSO COSTA, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

02 - 1999.0003215-8/0 - Execução de Título Judicial RONAL-
DO DA SILVA X SENA CONSTRUCOES   LTDA   Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 84 com o seguinte
teor: “Ad cautelam, colha a manifestação   da parte Autora so-
bre o noticiado cumprimento de acordo, em cinco dias. Após,
voltem.”   Adv(s) ANTONIO LUQUES ANTUNES, RENATO
DOMINGUES BRITO, ALEXANDRE RAINATO GENTA

03 - 1999.0003500-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ROGERIO RODRIGUES X MAURO PRADO   PAPI
“Intime-se o procurador do autor para retirar Ofício para a Re-
ceita Federal e sobre retorno da Carta Precatória de fls.   58/
66.”   Adv(s) VILMA THOMAL

04 - 1999.0004409-1/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CLAUDIO GONCALVES X CLAUDIO   ROBERTO
BARIONI   “...julgo procedente os embargos opostos para re-
duzir a execução ao montante de R$344,72, apurado em conta
de   fls. 51, cujo cálculo está correto, devendo ser atualizado e
acrescido de juros de mora de 1% ao ano desde   23/07/2002,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termo, manten-
do-se a penhora efetivada. Deixo de   condenar o vencido em
custas processuais e honorários advocatícios por incabíveis neste
grau de jurisdição.”   Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL,
EDGARD PIETRAROIA

05 - 2000.0002200-4/0 - Execução de Título Judicial NEURI
ALVES BEZERRA X SENA CONSTRUCOES   LTDA   Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 102 com o
seguinte teor: “Ad cautelam, colha-se a   manifestação da parte
Autora sobre o noticiado cumprimento de acordo, em cinco
dias. Após, voltem.”   Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB,
RENATO DOMINGUES BRITO, ALEXANDRE RAINATO
GENTA

06 - 2000.0003120-8/0 - Processo de Conhecimento SUELY
PEREZ CONSALTER (E OUTRO) X   ADILSON ANTONIO
CAZETA   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 13 com o seguinte teor: “Diga o credor.”   Adv(s) SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ

07 - 2000.0003562-9/0 - Execução Título Extrajudicial EMI-
LIA LIMA DO AMARAL X ELIANA LEME DA   SILVA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 43.”   Adv(s) NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

08 - 2000.0003687-0/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON SANTOS LISOTTI X COCKPIT   COMERCIO DE ACES-
SORIOS PARA VEICULOS   LTDA NA PESSOA DE KATIA
R   “Julgo extinto o processo diante da manifestação da parte
exequente às fls. 13 onde noticia a satisfação de seu   crédito
pela executada. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de   fls. 16 com o
seguinte teor: “Autorizo o desentranhamento dos documentos
de fls. 05 a 10 em favor da reclamada.”   Adv(s) EDUARDO
FERNANDO LACHIMIA

09 - 2000.0003853-9/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO HENRIQUE PEPILASCO X JOSE ROBERTO   ROSSINI
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
81 com o seguinte teor: “Ciência às partes sobre o teor   de
expedientes retro (fls. 74/80), para os devido fins.”   Adv(s)
SANDRO ZERBIN, MARCOS ROGERIO LOBO COLLI,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, LUIZ RICARDO   PE-
REIRA BARICATI

10 - 2001.0000109-0/0 - Execução de Título Judicial ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI X CONSORCIO   NACIONAL
LUIZA S/C LTDA   Intime-se o procurador do autor sobre des-
pacho de fls. 196 com o seguinte teor: “Intime-se o credor para
dar   quitação ou pedido de seu interesse, em cinco dias, sob
pena de extinção de processo.”   Adv(s) JOAO BATISTA MA-
NELLA CORDEIRO, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI,
MARCOS LEATE

11 - 2001.0000504-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO HENRIQUE PEPILASCO X CELSO AFONSO   “Intime-
se o procurador do autor sobre ofício de fls. 32 a 36 das Insti-
tuições Financeiras.”   Adv(s) MARCOS ROGERIO LOBO
COLLI, SANDRO ZERBIN, CARLOS FREDERICO VIANA
REIS

12 - 2001.0000552-5/0 - Execução Título Extrajudicial GIS-
LAINE VIVIAN ESTEVES X MARIA SILVIA DE   MATTOS
BUENO   Intimem-se os procuradores das partes sobre despa-
cho de fls. 106 com o seguinte teor: “Ciência às partes sobre o
teor de certidão retro (fls. 105), para os devidos fins. “   Adv(s)
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA, SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO

13 - 2001.0000872-9/0 - Processo de Conhecimento DALZI-
LA MARCELIA DE PAULA X UNIAO   ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S.C LTDA   “Homologo o acordo firma-
do pelas partes, razão pela qual julgo extinto o processo com
apreciação de mérito.   Arquive-se com as baixas necessárias.”
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Adv(s) MARCOS JOSE DE PAULA, JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS

14 - 2001.0001278-5/0 - Execução Título Extrajudicial SAVIO
LESSA X MARLY AZEVEDO DE MELLO   Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 22 com o seguinte teor:
“Suspendo o processo pelo prazo   requerido. “   Adv(s) WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI

15 - 2001.0001563-6/0 - Execução Título Extrajudicial SEL-
MA PAVESI X ENIVALDO TADEU CUNHA   Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 54 com o seguinte
teor: “Intime-se o exeqüente para   manifestar sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito.”   Adv(s) CARLOS JOSE
FRAGOSO, JOSE DE RESENDE JUNIOR

16 - 2001.0002442-2/0 - Execução de Título Judicial SAM
MOURA - IMOBILIARIA X ALFREDO   HILDEBRAND
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 73.”   Adv(s) MASSAMI TSUKAMOTO, NIL-
TON RODRIGUES SANTANA

17 - 2001.0002818-5/0 - Processo de Conhecimento VACIR
FAVORETO X ANTONIO TENORIO DA   SILVA   “Homolo-
go o pedido de desistência formulado pelo reclamante, razão
pela qual julgo extinto o processo. Autorizo a   entrega ao au-
tor, mediante recibo, dos documentos que instruíram a inicial.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”   Adv(s) FERNANDO
S GONCALVES

18 - 2001.0003306-5/0 - Execução de Título Judicial EMER-
SON DE OLIVEIRA GORDO X JULIANA   GONCALVES
“Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos ao
autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53, §4º,   da
lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas necessárias.”   Adv(s)
EMERSON NUMATA FUJITA, DENISE NISHIYAMA

19 - 2001.0003534-3/0 - Execução de Sentença Criminal - JOSE
MANOEL DO NASCIMENTO (E OUTRO) X   ENILCE ENEI-
DA DE JESUS ZORTEA (E OUTRO)   “Homologo o acordo
firmado pelas partes, razão pela qual julgo extinto o processo
com apreciação de mérito,   Arquive-se com as baixas necessá-
rias.”   Adv(s) MARCELINO BISPO DOS SANTOS, JOSE
CICERO CELESTINO

20 - 2001.0003815-6/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-
SON JORGE BIM X ELAINE PATRICIA   ERRAM DOMIN-
GUES   “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documen-
tos ao autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53, §
4º, da lei 9.099/95. Arquive-se, com baixas necessárias.”
Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUI-
ZETTO FEREZIN

21 - 2001.0004037-1/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
HENRIQUE RODRIGUES X LUCINEIA   PAULA JURADO
MUNHOZ   “Julgo extinto o processo, sem julgamento de mé-
rito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, uma vez transcorri-
do o prazo que lhe foi concebido, sem providenciar   diligência
que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 51, II,
da Lei 9.099/95. Arquive-se com as baixas   necessárias.”
Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS

22 - 2001.0004121-1/0 - Execução Título Extrajudicial MARIO
VIDOTTI JUNIOR X JOSE ROBERTO DE   ANDRADE (E
OUTRO)   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 29 com o seguinte teor: “ Suspendo o processo pelo prazo
requerido.”   Adv(s) WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

23 - 2001.0004234-0/0 - Execução Título Extrajudicial M.
MENDONCA E CIA. LTDA. X INEXPRESS   COMUNICAO
VISUAL LTDA.   “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de citação de fls. 50-verso.”   Adv(s) JO-
SUILSON SILVA ALVES

24 - 2002.0000740-4/0 - Execução de Título Judicial LUIS
GERALDO DE OLIVEIRA TOUREIRO X   ANTONIO FRAN-
CISCO FILHO   “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 39.”   Adv(s) ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, EMERSON SIGNOBERTO DANIEL

25 - 2002.0001067-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE
FLAVIO DE SOUZA BRANCALHAO X NEUSA   FERREI-
RA DE ABREU (E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 40-verso.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI

26 - 2002.0001077-4/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
EL DE SOUZA LISBOA X ARAUCARIA   ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA   “Homologo o acordo
firmado pelas partes, razão pela qual julgo extinto o processo
com apreciação de mérito.   Arquive-se com as baixas necessá-
rias.”   Adv(s) PEDRO ROBERTO BELONE, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA

27 - 2002.0001241-6/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO COSTA BARROS X ALTERNATIVA   INCORPORACO-
ES LTDA (E OUTRO)   “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosse-
guimento, pelo   abandono da causa pela parte Reclamante,
uma vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem provi-
denciar   diligências que lhe competia, o que faço com funda-
mento no artigo 51, inciso II da Lei 9.099/95. Autorizo, desde
já, o   desentranhamento de documentos que instruíram a inici-
al, com exceção da procuração, mediante recibo nos autos.
Custas pela parte Autora. Arquive-se, com as baixas necessári-
as.”   Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO

28 - 2002.0002028-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GRANADO RAMIREZ X JOSE RAIMUNDO DE   OLIVERI-
RA (E OUTRO)   Intime-se o procurador do autor sobre despa-
cho de fls. 28 com o seguinte teor: “Diga o credor.”   Adv(s)
JOSE ROBERTO AKAISHI

29 - 2002.0002045-1/0 - Execução de Título Judicial ALFRE-
DO JULIO IRIARTE ESTIVARIZ X RINALDO   DUARTE
DE OLIVEIRA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 18.”   Adv(s) MARIA T.
NAVARRO

30 - 2002.0002055-9/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
CEZAR DOURADO BERETA X EDITORA   GLOBO S/A (E
OUTRO)   “...REJEITO os presentes Embargos de Declaração,
face não estarem caracterizadas nenhuma das condições   con-
tidas no art. 48 da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários
neste primeiro grau de jurisdição.”   Adv(s) GERMANO DE
SORDI BATISTA, RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVI-
LAQUA, RODRIGO GARCIA   SANT’ANNA BEVILAQUA

31 - 2002.0002220-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DIONISO RIBEIRO X GILSON A. ALVES   VORIA   “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de pe-
nhora de fls. 18.”   Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO

32 - 2002.0002315-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ELAINE MOREIRA X INCORPORADORA E   ADMINIS-
TRADORA DE VIMOVEIS KAMARA LTDA   “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls. 65.”   Adv(s) FLAVIA MELISSA LOVATO, JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LOVATO

33 - 2002.0002334-5/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO VIEIRA DA SILVA X ADEMIR   CAMPOLIM   “Homolo-
go o pedido de desistência formulado às fls. 25, pelo reclaman-
te, razão pela qual julgo extinto o processo.   Autorizo a entre-
ga ao autor, mediante recibo, dos documentos que instruiram a
inicial. Arquive-se, com as baixas   necessárias.”   Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

34 - 2002.0002416-3/0 - Execução Título Extrajudicial ILDO
IORIS (E OUTRO) X SEBASTIAO GOMES DA   COSTA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 68.”   Adv(s) SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

35 - 2002.0002498-8/0 - Execução de Título Judicial TULIO
SALVADOR X TANGARA   EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA   Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 208 com o seguinte teor: “Para que se opere a
constrição   judicial sobre rendimentos empresariais, necessá-
ria à comprovação, induvidosa, de inexistência de outros bens,
o que   fica a cargo da parte exeqüente e não resta evidenciado
no presente caso, razão pela qual indefiro por ora a   pretensão
retro (fls. 207).”   Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO, EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO

36 - 2002.0002624-7/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDA MARCIA CAMPOS DE CARVALHO X   AUTO AME-
RICA ADMINISTRADORA DE   CONSORCIOS LTDA.
“...julgo por sentença procedente em parte os embargos opos-
tos para determinar a redução do valor da execução,   devendo
a exequente apresentar nova planilha de cálculo constanto a
taxa de administração equivalente em 17% e não   como cons-
tou, apurando-se o quantum efetivamente devido e prosseguin-
do-se o processo em seus ulteriores termo,   matendo-se a pe-
nhora efetivada. Deixo de condenar o vencido em custas pro-
cessuais e honorários advocatícios por   incabíveis neste grau
de jurisdição.”   Adv(s) MARCIA APARECIDA PESSOA,
ELOA FERNANDES

37 - 2002.0002832-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
LUIZ ROSSI JUNIOR X RODRIGO ZANOLO   “Julgo extin-
to o processo diante da manifestação da parte exeqüente, onde
noticia a satisfação de seu crédito pela   executada. Arquive-se,
com as baixas necessárias.”   Adv(s) JOSIANE ALESSANDRA
MARIANO ROSSI, MARCO ANTONIO BUENO, GILCIMA-
RY REGINA DE SOUZA

38 - 2002.0003622-6/0 - Processo de Conhecimento JULIANA
BENFICA CAMARA PINTO X EDUARDO   GONZAGA DE
OLIVEIRA (E OUTRO)   AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS - INTIME-SE A PARTE RECORRENTE SOBRE O DES-
PACHO DE FLS. 82,   COM O SEGUINTE TEOR: “ I - RE-
CEBO O RECURSO DE FLS. 68 A 75 SOMENTE NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO, UMA   VEZ QUE NÃO HÁ QUALQUER
RISCO DE DANO IRREPARÁVEL À PARTE RECORREN-
TE, PORQUANTO A   CONDENAÇÃO IMPOSTA À MES-
MA NÃO É IRREPARÁVEL, POSTO QUE EVENTUAL EXE-
CUÇÃO NÃO IMPLICARÁ   EM LEVANTAMENTO DE DI-
NHEIRO;      AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - INTI-
ME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR   CONTRA-RAZÕES DE RECURSO, DENTRO DO
PRAZO LEGAL.   Adv(s) DANIELA D AMICO MORAES,
ROBERTO DE MELLO SEVERO

39 - 2002.0003630-7/0 - Execução de Título Judicial CLEVER-
SON JOMAR CAMAHO X HIPOLITO   MORATTI ROSA
JUNIOR   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 11.”   Adv(s) CARLOS AUGUSTO
RUMIATO

40 - 2002.0003647-1/0 - Execução de Título Judicial NEUZA
SUMIKO SUYAMA X SAMUEL MOREIRA   CUNHA   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls. 41.”   Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA

41 - 2002.0003746-0/0 - Processo de Conhecimento NOEME
MOREIRA DA SILVA X WARSOM- ELETRO   ELETRONI-
CA LTDA   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 62 com o seguinte teor: “Converto o feito em diligências.
Ad   cautelam, ante a juntada de documentação retro (fls. 58/
61) e para que não seja argüida nulidade futura, dê-se   ciência
à parte Reclamante, nos termos do artigo 398 do CPC.”   Adv(s)
RODRIGO BRUM, MELISSA MARINO, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,   VA-
LERIA MARTINS DE OLIVEIRA, LUCIUS MARCUS OLI-

VEIRA, PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO, MELIS-
SA   MARINO, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

42 - 2002.0003762-1/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
DONIZETE DA SILVA X UNIAO   ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA   “ Homologo o acordo de fls. 33/34
firmado pelas partes, razão pela qual julgo extinto o processo
com apreciação de   mérito. Arquive-se com as baixas necessá-
rias.”   Adv(s) LUCI BELARMINO PEREIRA, ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA

43 - 2002.0003911-0/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO PEREIRA DOS SANTOS X OLAIDE   OSMUNDO
SOUZA   Intimem-se os procuradores das partes sobre o despa-
cho de fls. 67, com o seguinte teor: “I- Recebo o recurso de fls.
50 a 53 em ambos os efeitos; II- Intime-se a parte recorrida
para, querendo, apresentar contra-razões de recurso,   dentro
do prazo legal.”   Adv(s) AIRTON JOSE ARAUJO SACHE-
TIM, LINEU PEDRO SPAGOLLA

44 - 2002.0004152-1/0 - Execução de Título Judicial CLAY-
SON RAMOS MATTOS X CREDICARD S/A   ADMINIS-
TRADORA DE CARTAO DE CREDITO (E   OUTRO)   AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: “...Diante do
exposto, NÃO CONHEÇO os presentes Embargos de   Decla-
ração, face não estarem caracterizadas nenhuma das condições
contidas no art. 48 da Lei nº 9099/95. Sem   custas e honorários
advocatícios neste primeiro grau de jurisdição.”   Adv(s) KLE-
BER FRANCO DE LIMA, HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR

45 - 2002.0004426-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIA YOSKIKO MATSUMOTO X VERUSKA   APARECIDA
SILVERIO MARTINS (E OUTROS)   “Manifeste-se o procu-
rador do autor sobre certidão negativa de citação de fls. 27 e
29.”   Adv(s) ELOIZA HARUMI MATSUMOTO, LUCI BE-
LARMINO PEREIRA

46 - 2002.0004578-0/0 - Execução Título Extrajudicial REAL
HONDA COMERCIO DE MOTOS NOVAS E   USADAS
LTDA X ALMIRO FERREIRA DA SILVA   “Julgo extinto o
processo diante da manifestação da parte exeqüente às fls. 30
onde noticia a satisfação de seu   crédito pela executada. Auto-
rizo o desentranhamento de documentos em favor do executa-
do. Arquive-se, com as   baixas necessárias.”   Adv(s) CELSO
ALDINUCCI

47 - 2002.0004630-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSI-
AS DELMIRO DA SILVA X NELITA DOS   SANTOS FER-
REIRA SANTIAGO (E OUTRO)   “Homologo o acordo de fls.
20/21 firmado pelas partes, razão pela qual julgo extinto o pro-
cesso com apreciação de   mérito. Arquive-se com as baixas
necessárias.”   Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS

48 - 2002.0004640-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO AMAURI DE GODOY X CONWAK   ENGENHARIA E
OBRAS LTDA   “...julgo por sentença improcedente a recla-
mação formulada por Gilberto Amauri de Godoy em face de
Conwak   Engenharia e Obras Ltda. É incabível a condenação
de custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”
Adv(s) JOSUILSON SILVA ALVES, VERA LUCIA GONCAL-
VES

49 - 2002.0004801-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
TILDES CAVALCANTI DA CUNHA (E OUTRO) X   CHRIS-
TIANO DE PAULA NIERO (E OUTRO)   Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 16/02/2004
Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA

50 - 2002.0004816-0/0 - Processo de Conhecimento SILVAN-
DO DE SOUZA PAULINO X ADEMIR   MEDINO SANCHES
“...julgo pro sentença improcedente a reclamação formulada
por Silvando de Souza Paulino em face de Ademir   Medino
Sanches. É incabível a condenação de custas neste grau de ju-
risdição.”   Adv(s) CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOG-
NI, LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT

51 - 2002.0004834-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SANTANA GOMES X CLAUDIOMIRO BENAN   “Julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em vista a
inviabilidade do seu prosseguimento, pelo   abandono da causa
pela parte reclamante, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi
concedido, sem providenciar   diligência que lhe competia, o
que faço com fundamento no artigo 51, inciso II da Lei 9.099/
95. Autorizo, desde já, o   desentranhamento de documentos
que instruíram a inicial, com exceção da procuração, mediante
recibo nos autos.   Custas pela parte autora. Arquive-se, com as
baixas necessárias.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO

52 - 2002.0004849-6/0 - Execução de Título Judicial DEPOSI-
TO DE MADEIRAS LUZITANO LTDA X   ELISABETE SAL-
TON   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 22.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

53 - 2002.0004917-4/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SANTANA GOMES X IRACELES GARRET   LEMOS PE-
REIRA   “Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, uma vez transcorri-
do o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar   diligência
que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 51,
inciso II da Lei 9.099/95. Autorizo, desde já, o   desentranha-
mento de documentos que instruíram a inicial, com exceção da
procuração, mediante recibo nos autos.   Custas pela parte au-
tora. Arquive-se, com as baixas necessárias.”   Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

54 - 2002.0004953-0/0 - Execução de Título Judicial SUELI
SANTANA GOMES X MARIA DE JESUS   CARVALHO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de

fls. 18-verso.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

55 - 2002.0004985-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
TEOFILO PEREIRA X TINTAS E PINTURAS   SEU VINI-
CIO LTDA   “Julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento,
pelo   abandono da causa pela parte reclamante, uma vez trans-
corrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar   dili-
gência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo
51, II, da Lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas   necessári-
as.”   Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO

56 - 2002.0004989-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE DIAS
DE BARROS X ANDERSON RIBEIRO   “...julgo por senteça
procedente a reclamação para condenar o reclamado Anderson
Ribeiro a pagar ao reclamante   José Dias de Barros a quantia
de R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) atualizada
monetariamente e acrescida   de juros de 1% ao mês desde o
acidente e, em consequência, pelos motivos expendidos na parte
de fundamentação,   julgo improcedente o pedido contraposto.
Até prova em contrario, concedo os benefícios de assitência
judiciária em   favor do reclamante. São inabíveis neste grau de
jurisdição, custas e honorários advocatícios ( art. 55, da lei
9.099/95).”   Adv(s) JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO,
FABRICIO MASSI SALLA

57 - 2002.0005018-0/0 - Processo de Conhecimento JORSON
CRISTIANO MIRANDA X UNIAO   ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS SC LTDA   “...julgo procedente em parte a
reclamação, para condenar a empresa União Administradora
de Consórcios S/C Ltda   a restituir para o reclamante Jorson
Cristino Miranda, imediatamente a importância de R$11.574,07,
a ser atualizada   monetariamente e acrescida de juros de mora,
na base de 1% ao mês a partir da citação (13/12/2002 - fls. 30
versos), deduzindo-se do valor apurado a taxa de administra-
ção no percentual previsto em contrato, apurando tudo em   li-
quidação de sentença por simples cálculo aritmético. Deixo de
condenar a parte vencida ao pagamento de custas e   de honorá-
rios advocatícios, porquanto incabíveis neste grau de jurisdi-
ção.”   Adv(s) HELIO FRANCISCO FREITAS, ELTON ALA-
VER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

58 - 2002.0005084-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
VANDERLEI PAULINO X GALAXY DO   BRASIL LTDA -
DIRECTV   “...julgo por sentença procedente em parte o pedi-
do para condenar s reclamada Galaxy Brasil Ltda a pagar ao
reclamante Pedro Vanderlei Paulino a quantia de R$2.028,50 (
dois mil e vinte e oito reais e cinquenta centavos),   corrigida
monetariamente a partir do ajuizamento da ação (13/12/2002)
e acrescidas de juros de 1% ao mês, estes   contados da citação
(20/12/2002 - fls. 30 versos), a ser apurada em liquidação de
sentença por simples cálculo   aritmético. Oficie-se ao SCPC
para a exclusão do nome do requerente quanto ao débito de que
trata esta demanda e   que faz menção o documento de fls. 24.
É incabível a condenação do sucumbente ao pagamento de cus-
tas e   honorários advocatícios, neste grau de jurisdição.”   Adv(s)
ALMIR CLEMENTINO SOARES, GISELE ASTURIANO
MARTINS, ANTONIA MARIA DA COSTA, RENATA   DOR-
CE ARMONIA , VENTURA ALONSO PIRES , ELLEN CRIS-
TINA GONCALVES, DANIELLE MODESTO DE   MENE-
ZES

59 - 2002.0005135-7/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA MARTINS GOUVEIA X CASA BAHIA   COMERCIAL
LTDA   “...julgo procedente a reclamação para condenar a ré
Casa Bahia Comercial Ltda a pagar a requerente Patricia   Mar-
tins Gouveia a quantia de R$ 759,00 ( setecentos e cinquenta e
nove reais), atualizada monetariamente desde o   ajuizamento
da ação (18/12/2002), acrescidas de juros de 1% ao mês, estes
contados desde a citação (20/12/2002)   e, em consequência,
julgo improcendente o pedido contraposto formulado pela par-
te reclamada. É incabível a   condenação do sucumbente ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, neste grau de
jurisdição.”   Adv(s) LUCIANA VEIGA CAIRES, WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS

60 - 2002.0005153-5/0 - Processo de Conhecimento ELOI
HENRIQUE DA SILVA X SONIA MARIA DA   SILVA E
ANGELO (E OUTRO)   “...julgo por sentença improcedente a
reclamação formulada por Elói Henrique da Silva em desfavor
de Sônia Maria da   Silva e Angelo e Carlos de Oliveira Reis.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
neste grau de   jurisdição.”   Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO
DE SA, SUSANA TOMOE YUYAMA

61 - 2003.0000111-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO MANESCO X FININVEST   Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito   Adv(s) EDMIL-
DO FERNANDES, ROGERIO BUENO ELIAS

62 - 2003.0000217-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DOS SANTOS X FARMACIA   SHOPPING
CONTOUR DE LONDRINA LTDA   Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 04/02/2004
Adv(s) CECILIA INACIO ALVES, ANA PAULA GOMES
CORREA

63 - 2003.0000224-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DE MOURA X DOUGLAS ALENCAR DE   ALMEIDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 04/02/2004   Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

64 - 2003.0000512-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO GODOI MARTINS X COMPLOND-   COMERCIO DE
COMPENSADOS LONDRINA LTDA   “Homologo o acordo
firmado pelas partes, razão pela qual julgo extinto o processo
com apreciação de mérito.   Arquive-se, com as baixas neces-
sárias.”   Adv(s) LUCIANO GODOI MARTINS, MIGUEL
ANGELO ARANEGA GARCIA

65 - 2003.0000597-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA X   UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A   Intime-se o procura-
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dor do autor sobre o despacho de fls. 74 com o seguinte teor: “
A parte reclamada protestou pela   produção de provas, sendo
que a matéria em discussão possibilita a dilação probatória,
inclusive em audiência e   antecipar o julgamento seria impedir
que as partes pudessem carrear as provas pleiteadas sob pena
de cerceamento   de defesa, máxime quando a parte reclamante
postula a inversão do ônus probante. Potanto, aguarde-se a au-
diência   já designada.”   Adv(s) ANDRE LUIZ RIGHETTI,
ORLANDO ALEXANDRINO

66 - 2003.0000740-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X GABRIEL   OLIVEIRA
DO NASCIMENTO   “Julgo extinto o processo diante da ma-
nifestação da parte exeqüente onde noticia a satisfação de seu
crédito pela   executada. Arquive-se, com as baixas necessári-
as.”   Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

67 - 2003.0000819-2/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO FRANCISCO MOYSES CISNEROS X   ALEXANDRE
ROBERTO PICCOLO LAFRANCHI   “... julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito, em decorrência da
reconhecida incompetência deste   Juízo em relação a causas
desta natureza, o que faço com fulcro no artigo 51, inciso II da
Lei nº 9.099/95, restando   prejudicado o pedido contraposto
formulado em contestação. Custas pelo Reclamante. Incabível
a condenação de   honorários advocatívios neste grau de juris-
dição. Outrossim, desde já, fica autorizado o desentranhamen-
to de   documentos por termo nos autos.”   Adv(s) LUIZ CLAU-
DIO ANDRADE NEVES, EDUARDO FRANCISCO MOY-
SES CISNEROS

68 - 2003.0001178-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
LUIZ BAZO X JAQUELINE SOUZA   OLIVEIRA (E OU-
TROS)   “Homologo o acordo firmado pelas partes, razão pela
qual julgo extinto o processo com apreciação de mérito.   Ar-
quive-se com as baixas necessárias.”   Adv(s) DAVID RODRI-
GUES ALFREDO JUNIOR, ERIKA FERNANDA RAMOS

69 - 2003.0001192-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SOUZA DIAS (E OUTRO) X   VASCONCELOS DE
OLIVEIRA (E OUTRO)   “Homologo o pedido de desistencia
formulado pelo reclamante, razão pela qual julgo extinto o pro-
cesso. Autorizo a   entrega ao autor, mediante recibo, dos docu-
mentos que instruíram a inicial. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.”   Adv(s) MARCIA TESHIMA, ADEMIR SIMOES

70 - 2003.0001740-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
ZYELI KEIKO YABUSHITA X MARCOS LIRANCO   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de ci-
tação de fls. 10.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

71 - 2003.0001765-5/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO PEREIRA DE OLIVEIRA X CILSO   LEMES   “...jul-
go procedente a reclamação para declarar que o reclamante não
é mais o proprietário da XISPA descrita na   inicial e em docu-
mentos juntados aos autos desde o mês de agosto de 1.990 e
para condenar o reclamado a proceder   à transferência, assim
como a pagar as multas, taxas e impostos incidentes sobre o
aludido veículo desde àquela   época, junto ao Detran, no prazo
de 30 dias a contar da data em que foi intimado desta decisão,
ou então obrigar que   terceiro o faça e assuma responsabilida-
de pelos débitos eventualmente existente, ficando cominada ao
reclamado, a   multa diária de R$5,00, para o caso de descum-
primento da ordem. Outrossim, indefiro o pedido de que sejam
expedidos ofícios ao r. Juízo da 4ª Vara Cível e para a Receita
Estadual para as providências requeridas, incumbindo   ao re-
clamante noticiar ao citado Juízo e ao Fisco sobre esta decisão
e requerer perante aqueles as medidas que   entender cabíveis.
Até prova em contrário, concedo os benefícios de assistência
judiciária em favor do reclamado.   Dê-se a ciência desta deci-
são ao Detran.”   Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES, PA-
TRICIA ELIANE DA ROSA, ADEMIR SIMOES

72 - 2003.0002073-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA X   FRANCISCO JOSE
DA SILVA (E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidão negativa de citação de fls. 08 e 10.”   Adv(s)
JOSE CARLOS DIAS NETO

73 - 2003.0002095-8/0 - Execução Título Extrajudicial DURI-
VAL DE JESUS SOUZA X   JOPECOL-INDUSTRIA DE LO-
CACAO BILHARES   LTDA-ME   Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 13 com o seguinte teor: “Suspendo
o processo pelo prazo   requerido.”   Adv(s) SIDNEY FRAN-
CISCO GAZOLA JR.

74 - 2003.0002142-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LI DA ASSUNCAO FERNANDES X ARVELINO   PELIS-
SON JUNIOR (E OUTROS)   Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 19 com o seguinte teor: “Diga o credor.”
Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON
ROMEU ARIUKUDO, EDIVALDO GOMES COSTA

75 - 2003.0002150-4/0 - Processo de Conhecimento VAGNER
DA COSTA SANTOS X LOTEAORA DONA   CARMELA S/
C LTDA   “...julgo procedente em parte o pedido para declarar
a nulidade da cláusula décima do contrato firmado por ser
abusiva e condenar a reclamada Loteadora Dona Carmela S/C
Ltda ao pagamento em favor do reclamante Vagner da   Costa
Santos da quantia de R$1.702,83, corrigida monetariamente
desde o ajuizamento da ação e acrescida de juros   de 1% ao
mês desde a citação (03/06/2003 - fls. 25 versos), deduzindo-
se o percentual de 15% do total a ser   devolvido, cujo valor
será apurado em liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético. Deixo de condenar a   parte vencida ao pagamento
de custas e dos honorários advocatícios, porque incabíveis nes-
te grau de jurisdição.”   Adv(s) VANILTON DE FREITAS SCO-
PONI, MARCOS LEATE

76 - 2003.0002180-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO CAVALCANTI GARCIA X ALI   YOUSSEF DE
NOVAES ISSA   Intime-se o procurador do autor sobre despa-

cho de fls. 11 com o seguinte teor: “O procedimento instituído
pela li nº   9.099/95 não contempla a citação por edital (pará-
grafo 2º do artigo 18). Portanto, indefiro o requerimento retro
(fls.9/10).”   Adv(s) ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARA-
UJO

77 - 2003.0002272-1/0 - Execução Título Extrajudicial DANI-
LO SERRA GONCALVES X GROVISIO   FABIANO DA
COSTA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 08.”   Adv(s) DANILO SERRA
GONCALVES

78 - 2003.0002298-5/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ALBERTO FRANCISCO PEREIRA X   ADENOEL ZE-
FERINO SANTANA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de citação de fls. 09.”   Adv(s) ALVARO
AUGUSTO COSTA NUNES

79 - 2003.0002308-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ
NOGUEIRA COSTA X UNIAO   ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S.C LTDA   “...julgo procedente em parte a re-
clamação, para condenar a empresa reclamada União Adminis-
tradora de   Consórcios S/C Ltda a restituir para o reclamante
José Luiz Nogueira Costa, imediatamente, a importância de R$
6.492,58, a ser atualizada monetariamente e acrescidas de ju-
ros de mora, na base de 1% ao mês, a partir da citação   (12/06/
2003-fls. 21 versos), deduzindo-se, do valor apurado, a taxa de
administração no percentual previsto em   contrato, apurando-
se tudo em liquidação de sentença por simples cálculo aritmé-
tico. Deixo de condenar a parte   vencida ao pagamento de
custas e honorários advocatícios, porquanto incabíveis neste
grau de jurisdicão.”   Adv(s) NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS, ELTON ALAVER BARROSO

80 - 2003.0002328-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA TEREZINHA NAVARRO X RENATO   KORITIAKE DE
GOES   Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
42 com o seguinte teor: “O procedimento instituído pela lei
9.099/95 não contempla a citação com hora certa, não admitin-
do, na espécie a aplicação subsidiária do CPC.,   notadamente
pela incompatibilidade do referido mecanisco (necessidade de
comunicação do réu por carta, e   nomeação de curador) com a
simplicidade das formas que a lei especial criou. Por tais moti-
vos, indefiro o pedido de   fls. 41, determinando a manifesta-
ção do exeqüente para que diga o modo como pretende fazê-
lo.”   Adv(s) MARIA T. NAVARRO

81 - 2003.0002330-2/0 - Processo de Conhecimento YVANI
MARIA BATISTA GALDINO X COPEL   “...julgo por senten-
ça improcedente a reclamação formulada por Yvani Maria Ba-
tista Galdino em desfavor de   Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. É incabível neste grau de jurisdição a condenação
em custas e   honorários advocatícios.”   Adv(s) DENISE CA-
NOVA, ADRIANA CHAVES DE PAULA

82 - 2003.0002375-2/0 - Processo de Conhecimento ENRIQUE
PINON LUACES X PAULO SERGIO   SAPELLI (E OUTRO)
“...julgo por sentença procedente o pedido para condenar os
reclamados Paulo Sérgio Sapelli e Warley Barioni Boya,   soli-
dariamente, a pagarem para o reclamante Enrique Pinon Lua-
ces a importância de R$ 2.700,00 (dois mil e   setecentos re-
ais), atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora,
na base de 1% ao mês, contados da data   do evento (20/05/
2003). É incabível a condenação de custas e honorários advo-
catícios neste grau de jurisdição.”   Adv(s) MARTINIANO DO
VALLE NETO

83 - 2003.0002444-9/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
MARIA BARROSO ZANLUCHI X LUIZ CARLOS   BAR-
BOZA (E OUTRO)   “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidão negativa de citação de fls. 14.”   Adv(s) MARIO
GERALDO COSTA BARROZO

84 - 2003.0002523-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
DEIRAS LUZITANO LTDA X LUIS ROBERTO DE   SOUZA
GONZAGA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de penhora de fls. 12.”   Adv(s) CLAUDIA AKE-
MI MITO FURTADO

85 - 2003.0002529-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO AURELIO XAVIER MAIA X OZAEL LEITE   DO NAS-
CIMENTO   Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 10 com o seguinte teor: “Diga o credor.”   Adv(s) JOA-
QUIM AGNELO CORDEIRO

86 - 2003.0002587-9/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS PERES X MILTON ANTONIO DE   SOUZA   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de ci-
tação de fls. 10.”   Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

87 - 2003.0002594-1/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO METROPOLITAN PLAZA   RESIDENCE X ADEMIR
GERALDI   “... julgo extinta a presente ação, diante do impe-
dimento mencionado. Cancele-se a audiência aprazada. Anote-
se.   Proceda-se à baixa na distribuição. Sem custas neste pri-
meiro grau.”   Adv(s) SAMIR THOME FILHO

88 - 2003.0002651-4/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
APARECIDA POLI X SERCONTEL S.A-   TELECOMUNI-
CACOES (E OUTRO)   Intime-se os procuradores das partes
sobre despacho de fls. 116 com o seguinte teor: “Segundo a
legislação   processual civil em vigor não se aplica os efeitos da
revelia quando houver pluralidade de réus e alguns deles   apre-
senta contestação no prazo legal (artigo 320, inciso I do CPC).
Portanto, levando-se em conta que a matéria em   discussão
possibilita a dilação probatória, inclusive em audiência, aguar-
de-se a realização daquela já designada.”   Adv(s) FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, GENI ROMERO JAN-
DRE POZZOBOM, MARCO ANTONIO DIAS   LIMA CAS-
TRO

89 - 2003.0002656-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIA

MARIA MARQUES ALVES X JOAO DE   BARRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS   “...julgo por sentença pro-
cedente o pedido, para condenar a parte reclamada ao paga-
mento da importância R$   811,43, referente à dívida originária
contraída junto a parte reclamante, cujo montante será corrigi-
do monetariamente   pelo índice adotado pelo Poder Judiciário
local desde os respectivos vencimentos e acrescido de juros
moratórios de   1% ao mês, estes contados a partir da citação
(22/07/2003-fls. 19 versos). Incabível a condenação de custas
e   honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”   Adv(s)
MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN

90 - 2003.0002657-3/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
HUMMEL X ONOFRE ADAO ALVES DA   SILVA   “...julgo
procedente a reclamação para declarar que o reclamante não é
mais proprietário do Chevette descrito na   inicial e em docu-
mentos juntados aos autos desde o mês o dia 20 de junho de
1995 e para condenar o reclamado a   proceder à transferência,
assim como a pagar as multas, taxas e impostos incidentes so-
bre o aludido veículo desde   àquela época, junto ao Detran, no
prazo de 30 dias a contar da data em que for intimado desta
decisão, ou então   obrigar que terceiro o faça e assuma respon-
sabilidade pelos débitos eventualmente existente, ficando co-
minada ao   reclamado, a multa diária de R$ 5, 00 para o caso
de descumprimento da ordem. Por ora, até prova em contrário,
concedo os benefícios de assistência jurídica em favor do re-
clamante. Dê-se ciência deta decisão ao Detran.”   Adv(s) PA-
TRICIA ELIANE DA ROSA, ADEMIR SIMOES

91 - 2003.0002664-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDI-
NE PERIN TOMITAO X CAIXA SEGUROS   “ ...julgo por
sentença procedente o pedido para condenar a reclamada Cai-
xa Seguradora S/A a pagar ao reclamante   Claudine Perin To-
mitão a quantia de R$ 1.091,36 (um mil, noventa e um reais e
trinta e seis centavos), atualizada   monetariamente desde o
evento danoso e acrescida de juros de mora na base de 1% ao
mês, estes contados desde a   citação (17/07/2003 - fls. 19 ver-
sos). É incabível neste grau de jurisdição a condenação em custas
e honorários   advocatícios.”   Adv(s) SAMIR THOME FI-
LHO, FLAVIO MENDES BENINCASA

92 - 2003.0002687-5/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
LIA CARDOSO DOS SANTOS X   LOTEADORA FERRARI
S/C LTDA   “ ...julgo por sentença improcedente a presente
reclamação formulada por Marcilia Cardoso dos Santos em
desfavor   de Loteadora Ferrari S/C Ltda. Incabível condena-
ção de custas neste grau de jurisdição. “   Adv(s) SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ, PAULO CESAR FERRARI

93 - 2003.0002688-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA MARIA DA SILVA X VD LOTEADORA   S/C LTDA   “
...julgo procedente o pedido, para condenar a reclamada VD
Loteadora S/C Ltda ao pagamento em favor da   reclamante
Aparecida Maria da Silva da quantia de R$ 3.585.12, corrigi-
dos monetariamente desde o ajuizamento da   ação e acrescidos
de juros na base de 1% ao mês desde a citação (17/07/2003 -
fls. 31 versos), já deduzido o   percentual de 10% do total a ser
devolvido, cujo valor será apurado em liquidação de sentença
por simples calculo   aritmético. Até prova em contrario, con-
cedo os benefícios da assistência judiciária em favor do recla-
mante. Incabível   a condenação de custas e honorários advoca-
tícios neste grau de jurisdição. “   Adv(s) JOSE FRANCISCO
ASSIS , ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELISANGELA
FLORENCIO

94 - 2003.0002689-1/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
LIA CARDOSO DOS SANTOS X   LOTEADORA FERRARI
S/C LTDA   “ ...julgo por sentença improcedente a presente
reclamação formulada por Marcilia Cardoso dos Santos em
desfavor   de Loteadora Ferrari S/C Ltda. Neste grau de jurisdi-
ção é incabível a condenação de custas. “   Adv(s) SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ, PAULO CESAR FERRARI

95 - 2003.0002716-2/0 - Processo de Conhecimento DEVAI-
RA DO ESPIRITO SANTO X PENCIL   CONSTRUCOES
LTDA   “ ...julgo procedente em parte o pedido para declarar
rescindido o contrato firmado entes as partes litigantes e   con-
denar a reclamada Pencil Construções Ltda ao pagamento em
favor da reclamante Devaira do Espirito Santo da   quantia de
R$ 980,00, corrigida monetariamente desde o ajuizamento da
ação e acrescida de juros de 1% ao mês,   estes contados desde
a citação (15/07/2003 - fls. 13 verso), deduzindo-se o percen-
tual de 15% do total a ser   devolvido, cujo valor será apurado
em liquidação de sentença por simples cálculo aritmético. In-
cabível a condenação   de custas e honorários advocatícios nes-
te grau de jurisdição. “   Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS, RENATO BARROS DE CAMARGO JR.

96 - 2003.0002796-0/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
RO VELHO TROPICAL - ME X VINICIUS JACO   DA SIL-
VA   “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão nega-
tiva de citação de fls. 20.”   Adv(s) WALKIRIA BENEDETI
CARDOZO ARAUJO

97 - 2003.0003017-1/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
VALDO FAVARO X AILTON APARECIDO   GOMES   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls. 09.”   Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

98 - 2003.0003018-0/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
VALDO FAVARO X MESSIANA RAMOS DE   JESUS   “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de ci-
tação de fls. 09.”   Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

99 - 2003.0003021-0/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
VALDO FAVARO X RENATA FRANCIELE   MACHADO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 10.”   Adv(s) ANDREA MOREIRA SIMAO

100 - 2003.0003224-7/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
MIR MORIS X REFRIGERACAO GOULART   LTDA   Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 11 com o
seguinte teor: “À consideração do credor, pois o   título de cré-

dito está eivado de vício que impossibilita o manejo da execu-
ção, devendo ser a inicial instruída com   planilha de débito
atualizado e ainda atentar-se para o valor de alçada do Juizado
Especial Cível, em cinco dias.” Adv(s) HERACLITO ALVES
RIBEIRO JUNIOR
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 069 2003.0001192-4/0
ADEMIR SIMOES 071 2003.0001765-5/0
ADEMIR SIMOES 090 2003.0002657-3/0
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 020 2001.0003815-6/0
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 040 2002.0003647-1/0
ADRIANA CHAVES DE PAULA 081 2003.0002330-2/0
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 043 2002.0003911-0/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 002 1999.0003215-8/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 005 2000.0002200-4/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 093 2003.0002688-3/0
ALMIR CLEMENTINO SOARES 058 2002.0005084-9/0
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES 078 2003.0002298-5/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 042 2002.0003762-1/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 057 2002.0005018-0/0
ANA PAULA GOMES CORREA 062 2003.0000217-8/0
ANDRE LUIZ RIGHETTI 065 2003.0000597-5/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 097 2003.0003017-1/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 098 2003.0003018-0/0
ANDREA MOREIRA SIMAO 099 2003.0003021-0/0
ANTONIA MARIA DA COSTA 058 2002.0005084-9/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 025 2002.0001067-7/0
ANTONIO CARLOS
OLIVEIRA DE ARAUJO 076 2003.0002180-6/0
ANTONIO LUQUES ANTUNES 002 1999.0003215-8/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS095 2003.0002716-2/0
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 010 2001.0000109-0/0
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 039 2002.0003630-7/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 009 2000.0003853-9/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 011 2001.0000504-5/0
CARLOS JOSE FRAGOSO 015 2001.0001563-6/0
CECILIA INACIO ALVES 062 2003.0000217-8/0
CECILIO MAIOLI FILHO 035 2002.0002498-8/0
CELINA KAZUKO
FUGIOKA MOLOGNI 050 2002.0004816-0/0
CELSO ALDINUCCI 046 2002.0004578-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 033 2002.0002334-5/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 051 2002.0004834-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 052 2002.0004849-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 053 2002.0004917-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 054 2002.0004953-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 070 2003.0001740-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 084 2003.0002523-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 086 2003.0002587-9/0
DANIELA D AMICO MORAES 038 2002.0003622-6/0
DANIELLE MODESTO DE MENEZES 058 2002.0005084-9/0
DANILO SERRA GONCALVES 049 2002.0004801-1/0
DANILO SERRA GONCALVES 077 2003.0002272-1/0
DAVID RODRIGUES ALFREDO JR 068 2003.0001178-9/0
DENISE CANOVA 081 2003.0002330-2/0
DENISE NISHIYAMA 018 2001.0003306-5/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 035 2002.0002498-8/0
EDGARD PIETRAROIA 004 1999.0004409-1/0
EDIVALDO GOMES COSTA 074 2003.0002142-3/0
EDMILDO FERNANDES 061 2003.0000111-2/0
EDUARDO DOS SANTOS 021 2001.0004037-1/0
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 008 2000.0003687-0/0
EDUARDO FRANCISCO
MOYSES CISNEROS 067 2003.0000819-2/0
ELISANGELA FLORENCIO 093 2003.0002688-3/0
ELLEN CRISTINA GONCALVES 058 2002.0005084-9/0
ELOA FERNANDES 036 2002.0002624-7/0
ELOIZA HARUMI MATSUMOTO 045 2002.0004426-1/0
ELTON ALAVER BARROSO 057 2002.0005018-0/0
ELTON ALAVER BARROSO 079 2003.0002308-6/0
EMERSON NUMATA FUJITA 018 2001.0003306-5/0
EMERSON SIGNOBERTO DANIEL 024 2002.0000740-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 068 2003.0001178-9/0
FABRICIO MASSI SALLA 056 2002.0004989-1/0
FERNANDO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE 088 2003.0002651-4/0
FERNANDO S GONCALVES 017 2001.0002818-5/0
FLAVIA MELISSA LOVATO 032 2002.0002315-9/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 091 2003.0002664-6/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA074 2003.0002142-3/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM088 2003.0002651-4/0
GERMANO DE SORDI BATISTA 030 2002.0002055-9/0
GILCIMARY REGINA DE SOUZA 037 2002.0002832-0/0
GISELE ASTURIANO MARTINS 058 2002.0005084-9/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 044 2002.0004152-1/0
HELIO FRANCISCO FREITAS 057 2002.0005018-0/0
HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR100 2003.0003224-7/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 074 2003.0002142-3/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 013 2001.0000872-9/0
JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO010 2001.0000109-0/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 041 2002.0003746-0/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JR 041 2002.0003746-0/0
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 044 2002.0004152-1/0
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 004 1999.0004409-1/0
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 085 2003.0002529-1/0
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO056 2002.0004989-1/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 032 2002.0002315-9/0
JOSE CARLOS DIAS NETO 072 2003.0002073-7/0
JOSE CICERO CELESTINO 019 2001.0003534-3/0
JOSE DE RESENDE JUNIOR 015 2001.0001563-6/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 047 2002.0004630-2/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 093 2003.0002688-3/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 001 1998.0002637-9/0
JOSE ROBERTO AKAISHI 028 2002.0002028-1/0
JOSIANE  ALESSANDRA
MARIANO ROSSI 037 2002.0002832-0/0
JOSUILSON SILVA ALVES 023 2001.0004234-0/0
JOSUILSON SILVA ALVES 048 2002.0004640-0/0
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KLEBER FRANCO DE LIMA 044 2002.0004152-1/0
LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA 001 1998.0002637-9/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 060 2002.0005153-5/0
LINEU PEDRO SPAGOLLA 043 2002.0003911-0/0
LUCI BELARMINO PEREIRA 042 2002.0003762-1/0
LUCI BELARMINO PEREIRA 045 2002.0004426-1/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 059 2002.0005135-7/0
LUCIANO GODOI MARTINS 064 2003.0000512-6/0
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 012 2001.0000552-5/0
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 050 2002.0004816-0/0
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 041 2002.0003746-0/0
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 026 2002.0001077-4/0
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 067 2003.0000819-2/0
LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 009 2000.0003853-9/0
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 019 2001.0003534-3/0
MARCIA APARECIDA PESSOA 036 2002.0002624-7/0
MARCIA TESHIMA 069 2003.0001192-4/0
MARCO ANTONIO BUENO 037 2002.0002832-0/0
MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO 041 2002.0003746-0/0
MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO 088 2003.0002651-4/0
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 031 2002.0002220-9/0
MARCOS JOSE DE PAULA 013 2001.0000872-9/0
MARCOS LEATE 010 2001.0000109-0/0
MARCOS LEATE 075 2003.0002150-4/0
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 009 2000.0003853-9/0
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 011 2001.0000504-5/0
MARIA ELIZABETH JACOB 005 2000.0002200-4/0
MARIA T. NAVARRO 029 2002.0002045-1/0
MARIA T. NAVARRO 080 2003.0002328-0/0
MARIO GERALDO COSTA BARROZO083 2003.0002444-9/0
MARIO ROCHA FILHO 089 2003.0002656-5/0
MARTINIANO DO VALLE NETO 082 2003.0002375-2/0
MASSAMI TSUKAMOTO 016 2001.0002442-2/0
MELISSA MARINO 041 2002.0003746-0/0
MELISSA MARINO 041 2002.0003746-0/0
MIGUEL ANGELO
ARANEGA GARCIA 064 2003.0000512-6/0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 007 2000.0003562-9/0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 079 2003.0002308-6/0
NILTON RODRIGUES SANTANA 016 2001.0002442-2/0
ORLANDO ALEXANDRINO 065 2003.0000597-5/0
PATRICIA ELIANE DA ROSA 071 2003.0001765-5/0
PATRICIA ELIANE DA ROSA 090 2003.0002657-3/0
PATRICIA FERNANDA
FANUCHI PINTO 041 2002.0003746-0/0
PAULO CELSO COSTA 001 1998.0002637-9/0
PAULO CESAR FERRARI 092 2003.0002687-5/0
PAULO CESAR FERRARI 094 2003.0002689-1/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 066 2003.0000740-4/0
PEDRO ROBERTO BELONE 026 2002.0001077-4/0
REGINALDO MONTICELLI 063 2003.0000224-0/0
REINALDO IGNACIO ALVES 071 2003.0001765-5/0
RENATA DORCE ARMONIA 058 2002.0005084-9/0
RENATO BARROS DE CAMARGO JR.095 2003.0002716-2/0
RENATO DOMINGUES BRITO 002 1999.0003215-8/0
RENATO DOMINGUES BRITO 005 2000.0002200-4/0
ROBERTO DE MELLO SEVERO 038 2002.0003622-6/0
RODRIGO BRUM 041 2002.0003746-0/0
RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA 030 2002.0002055-9/0
RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA 030 2002.0002055-9/0
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 024 2002.0000740-4/0
ROGERIO BUENO ELIAS 061 2003.0000111-2/0
SAMIR THOME FILHO 087 2003.0002594-1/0
SAMIR THOME FILHO 091 2003.0002664-6/0
SANDRO AUGUSTO BONACIN 089 2003.0002656-5/0
SANDRO ZERBIN 009 2000.0003853-9/0
SANDRO ZERBIN 011 2001.0000504-5/0
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 006 2000.0003120-8/0
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 034 2002.0002416-3/0
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 092 2003.0002687-5/0
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 094 2003.0002689-1/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 073 2003.0002095-8/0
SINEIDE APARECIDA VIARO 027 2002.0001241-6/0
SINEIDE APARECIDA VIARO 055 2002.0004985-9/0
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 012 2001.0000552-5/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 060 2002.0005153-5/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 049 2002.0004801-1/0
VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA 041 2002.0003746-0/0
VANILTON DE FREITAS SCOPONI 075 2003.0002150-4/0
VENTURA ALONSO PIRES 058 2002.0005084-9/0
VERA LUCIA GONCALVES 048 2002.0004640-0/0
VILMA THOMAL 003 1999.0003500-9/0
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 059 2002.0005135-7/0
WALKIRIA BENEDETI
CARDOZO ARAUJO 096 2003.0002796-0/0
WANDER LUIZETTO FEREZIN 020 2001.0003815-6/0
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 014 2001.0001278-5/0
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 022 2001.0004121-1/0

Comarca de Londrina - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Publicação de Acórdãos da
2a Turma Recursal (julgados em 28.11.03 e 09.12.2003)

001 - RECURSO.........: - 2002.0000031-2/0 - Ação Originária
- 2000.0004052-5/0
RECORRENTE..........: - LESLIE VOIGT COSENTINO DO
VALLE REGO
ADVOGADO............: - YOLANDA NELLA VOIGT COSEN-
TINO
RECORRENTE..........: - LUDMILLA DO VALLE REGO
LUCIAA DO VALLE REGO
RECORRIDO...........: - FRANCISCO SOARES CASTILHO
ADVOGADO............: - FABIO TOME SOARES
PAULO WAGNER CASTANHO
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: JUIZADO CÍVEL. COMPLEXIDADE. INEXIS-
TÊNCIA. ART. 35 DA LEI 9.099/95. Somente depois de frus-

tradas todas as possibilidades de meios de prova permitidas na
Lei n. 9.099/95, em especial aquela prevista no artigo 35, e
ainda assim não for possível aferir, com segurança, os fatos em
exame, é que o juiz deverá extinguir o processo, aduzindo com-
plexidade da matéria, remetendo as partes ao juízo comum.
Sentença reformada. DECISÃO: DADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 356/
03, LIVRO Nº 26)

002 - RECURSO.........: - 2002.0000040-1/0 - Ação Originária
- 2001.0000824-9/0
RECORRIDO...........: - CLEUZA BARROS
ADVOGADO............: - MARIA LUCILDA SANTOS
REQUERIDO...........: - IMOVEIS BANDEIRANTES LTDA
ADVOGADO............: - MARIO ROCHA FILHO
RECORRENTE..........: - MARIO ROCHA FILHO
ADVOGADO............: - MARIO ROCHA FILHO
RECORRIDO...........: - ROSINEI BARROS BARBOSA
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: AUSÊNCIA DE CLÁUSULA PENAL COMPEN-
SATÓRIA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CABI-
MENTO - COMPENSAÇÃO - COMISSÃO DE CORRETA-
GEM - NÃO PREVISÃO CONTRATUAL - NÃO CABIMEN-
TO. 1. Se o contrato nada refere acerca de perda das parcelas
pagas, a título de cláusula penal compensatória, estas devem
ser restituídas àquele que as prestou, em caso de desfazimento
do negócio, sob pena de enriquecimento sem causa da parte
contrária. 2. Em casos tais, eventuais perdas e danos, face a
ausência de cláusula penal compensatória, devem ser postula-
das em ação própria, provado o prejuízo. 3. Não havendo pre-
visão contratual sobre a comissão de corretagem, e afigurando-
se esta incompatível com a natureza do negócio jurídico na
forma celebrada, não há de se compensar suposto valor de tais
verbas com as parcelas a serem restituídas. Sentença mantida.
DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JUL-
GADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 357/03, LIVRO Nº 26)

003 - RECURSO.........: - 2002.0000131-9/0 - Ação Originária
- 2001.0003750-8/0
RECORRIDO...........: - JOSE BENEDITO DA VEIGA
ADVOGADO............: - ALVARO EIJI NAKASHIMA
WILSON LEITE DE MORAES
FLAVIO NIXON PETRILO
RECORRENTE..........: - COPEL-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA
ADVOGADO............: - ADRIANA CHAVES DE PAULA
FERNANDA ARANTES MANSANO
PAULO C DE HOLANDA GUERRA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CONTA DE LUZ
QUE SE APRESENTA EXCESSIVA , EM RELAÇÃO À MÉ-
DIA MENSAL, EM DETERMINADO PERÍODO E DEPOIS
VOLTOU À NORMALIDADE - FORNECEDORA QUE NÃO
COMPROVOU O REAL CONSUMO DE ENERGIA NAQUE-
LE PERÍODO - RESTITUIÇÃO DECRETADA - CONDENA-
ÇÃO MANTIDA - IMPROVIMENTO DO RECURSO. DECI-
SÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGDO
EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 359/03, LIVRO Nº 25)

004 - RECURSO.........: - 2002.0000138-6/0 - Ação Originária
- 2001.0003823-7/0
RECORRENTE..........: - FABIO MARQUES TOMAZI
ADVOGADO............: - JULIANO TOMANAGA
RECORRIDO...........: - BRASIMAC S/A ELETRODOMES-
TICOS
ADVOGADO............: - MARCOS LEATE
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: INSCRIÇÃO NO SERASA APÓS PAGAMENTO -
NÃO CABIMENTO - QUITAÇÃO DA ÚLTIMA PARCELA -
PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO DAS ANTERIORES - IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 1. Se
há pagamento da última prestação, presumem-se pagas as ante-
riores, sobretudo se não ilidida por prova em contrário. 2. Não
pode haver inscrição junto ao Serasa se a obrigação correspon-
dente já estava quitada por ocasião do ato respectivo. 3. O fato
de as prestações anteriores terem sido pagas em atraso, não
autoriza, por si só, após o pagamento, o registro do nome do
devedor no Serasa como mau pagador. Sentença reformada,
condenando-se o recorrido ao pagamento de indenização de-
corrente de danos morais. DECISÃO: DADO PROVIMENTO
AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº
361/03, LIVRO Nº 26)

005 - RECURSO.........: - 2002.0000142-4/0 - Ação Originária
- 2001.0003876-8/0
RECORRIDO...........: - CREUSA DOS SANTOS DIAS
ADVOGADO............: - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO
RECORRENTE..........: - ELIAS CARLOS DIAS
ADVOGADO............: - ADRIANA CRISTINA ZIRONDI
ROCHA
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO - NÃO PROVIMENTO. Não havendo demonstração ca-
bal da existência clara e taxativa das hipóteses previstas no
artigo 16 do CPC, que caracterizam a litigância de má-fé, não
há de se cogitar na aplicação da sanção daí decorrente. Senten-
ça mantida. DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RE-
CURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 362/03,
LIVRO Nº 26)

006 - RECURSO.........: - 2002.0000147-5/0 - Ação Originária
- 2001.0003973-0/0
RECORRIDO...........: - ALFANI TECLA DOS SANTOS TONI
ADVOGADO............: - HELIO VIEIRA NETO
RECORRENTE..........: - SASSE CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS
ADVOGADO............: - LUIZ CARLOS LIMA
RECORRIDO...........: - CLARI APARECIDA TONI CARDI-
NAL
FABIA TONI FILLA
MARCELO JOSE TONI
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna

EMENTA: PEDIDO INDENIZATÓRIO NÃO IMPUGNADO
- PROCEDÊNCIA - DOIS SEGUROS CELEBRADOS, IM-
PORTA UMA INDENIZAÇÃO, COM RESTITUIÇÃO DO
PRÊMIO PAGO A MAIOR - NÃO AFASTADO O NEXO
CAUSAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. Não havendo im-
pugnação na contestação quanto aos valores pleiteados a título
de indenização, impõe-se a admissão daqueles. Contudo, se
houve a celebração de dois contratos de seguro quanto ao mes-
mo objeto, só poderá haver uma indenização, e não duas, sob
pena de violar-se o disposto no artigo 778 do CC. Como forma
de equilibrar esta situação, por eqüidade, determina-se a resti-
tuição de um dos prêmios prestados, extamente o de maior va-
lor, juntamente com a indenização respectiva. 2. O contrato de
seguro, por estar sujeito às disposições do CDC deve ser inter-
pretado de maneira mais favorável ao consumidor. 3. Se não
restou afastado o nexo causal entre raio e dano, isto é, se não
ficou demonstrado que o raio não foi a causa dos danos nos
objetos segurados, impõe-se o dever de indenizar. Sentença
mantida. DECISÃO: DADO PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 365/
03, LIVRO Nº25)

007 - RECURSO.........: - 2002.0000152-1/0 - Ação Originária
- 2001.0004075-4/0
RECORRIDO...........: - DOROTEIA BADUY PIRES
ADVOGADO............: - BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ
RECORRENTE..........: - BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: - ROSANGELA KHATER
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: OFERTA AO PÚBLICO - VIOLAÇÃO - DEVER
DE INDENIZAR - DANOS MATERIAIS PROVADOS - DA-
NOS MORAIS - OBRIGAÇÃO “IN RE IPSA” - ARBITRA-
MENTO RAZOÁVEL. 1. Se a instituição financeira não cum-
priu o teor da proposta veiculada em folder, a qual é parte inte-
grante do contrato ( CDC, art.30), há dever de indenizar os
danos daí decorrentes. 2. Os danos materiais restaram demons-
trados às fls. 27, porquanto devidos. 3. O dano moral não care-
ce de provas, basta pela prova do fato em si (fls. 14,22 e 24) 1.
Trata-se de obrigação in re ipsa. 4. Dano moral arbitrado de
conformidade com os princípios da razoabilidade e proporcio-
nalidade. Decisão mantida. DECISÃO: NEGADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO
Nº 366/03, LIVRO Nº 26)

008 - RECURSO.........: - 2002.0000154-8/0 - Ação Originária
- 2001.0004173-4/0
RECORRIDO...........: - REGINALDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: - SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS
RECORRENTE..........: - LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO............: - SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
RECORRENTE..........: - LEANDRO ARCE ANDREATTI
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS HAVIDOS
EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO QUE CRUZA
VIA PREFERENCIAL. CULPA CARACTERIZADA. CONDE-
NAÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 367/03, LIVRO Nº 26)

009 - RECURSO.........: - 2002.0000165-3/0 - Ação Originária
- 2001.0004289-7/0
RECORRIDO...........: - SILVANA DE LOURDES GOMES
CORREIA
ADVOGADO............: - EDSON EVANGELISTA DA SILVA
RECORRENTE..........: - VIAPLAN ENGELHARIA LTDA
ADVOGADO............: - MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO
INES ROSOLEM
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR
RECORRENTE..........: - COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR
ADVOGADO............: - MAURICI ANTONIO RUY
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: INDENIZAÇÃO - EQUIVOCADO, E, PORTAN-
TO, INDEVIDO, O CORTE DO ABASTECIMENTO DE
ÁGUA AO AUTOR, ORA RECORRIDO - INCONTROVÉR-
SIA DOS FATOS - DANOS QUE EMERGEM DO PRÓPRIO
EVENTO, SENDO, POIS, DESNECESSÁRIA A SUA PRO-
VA - CONDENAÇÃO DE AMBAS AS RECORRENTES -
SOLIDARIEDADE QUE DECORRE DE LEI - RECURSOS
IMPROVIDOS - CONDENAÇÃO DOS RECORRENTES NAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO: NEGADO PRO-
VIMENTO AOS RECURSOS (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 368/03, LIVRO Nº 26)

010 - RECURSO.........: - 2002.0000168-8/0 - Ação Originária
- 2001.0004394-0/0
RECORRIDO...........: - ZAQUEU ELPIDIO
ADVOGADO............: - JOSUILSON SILVA ALVES
RECORRIDO...........: - ROSELI DE MORAES
RECORRENTE..........: - TAM TRANSPORTES AEREOS
REGIONAIS SA
ADVOGADO............: - VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: INDENIZAÇÃO - EMPRESA DE TRANSPORTE
AÉREO - EXTRAVIO DE BAGAGEM - HIPÓTESE DE DE-
CADÊNCIA AFASTADA - JULGAMENTO ULTRA PETITA
NÃO RECONHECIDO - INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFOR-
ME OS VALORES ARBITRADOS - SENTENÇA MANTIDA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO: NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 369/03, LIVRO Nº 25)

011 - RECURSO.........: - 2002.0000170-0/0 - Ação Originária
- 2002.0000023-0/0
RECORRIDO...........: - CLAUDIO PINTO
ADVOGADO............: - SERGIO ANTONIO MEDA
MARCELO AUGUSTO DA SILVA
RECORRENTE..........: - CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA
ADVOGADO............: - MARIA MIRTES DAS NEVES PES-
SANHA

LUCIANA VEIGA CAIRES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - CONSÓRCIO -
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS COM CORREÇÃO
MONETÁRIA - DESISTÊNCIA - RESTITUIÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS ANTES DE 30 (TRINTA) DIAS DO EN-
CERRAMENTO DO GRUPO - CONDIÇÃO ABUSIVA - SEN-
TENÇA RECORRIDA MANTIDA. DECISÃO: NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 370/03, LIVRO Nº 26)

012 - RECURSO.........: - 2002.0000173-4/0 - Ação Originária
- 2002.0000063-9/0
RECORRENTE..........: - MARCIO ROBERTO DIAS
ADVOGADO............: - JULIANO TOMANAGA
RECORRIDO...........: - GLOBAL TEELCOM S/A
ADVOGADO............: - MILTON MARCELO WEFFORT
RECORRIDO...........: - LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: - ROSILENE PROSPERO
RECORRIDO...........: - TEL SHOP COMERCIO DE APARE-
LHOS TEELFONICO LTDA
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: INSCRIÇÃO. SERASA. REGISTRO DE PENDÊN-
CIA DE DÉBITO. REGULARIDADE. RETIRADA APÓS
PAGAMENTO. PRAZO RAZOÁVEL PARA TANTO. NÃO
CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO. Se houve efetivo atraso
no pagamento das prestações não é devida indenização decor-
rente de danos morais. Se, ainda, houve transcurso de apenas
15 dias após o pagamento para se realizar a exclusão do nome
do devedor junto ao Serasa, tem-se que não está configurado o
abuso de direito. Este prazo afigura-se razoável para tal finali-
dade. Sentença mantida. DECISÃO: NEGADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO
Nº 371/03, LIVRO Nº 26)

013 - RECURSO.........: - 2002.0000177-7/0 - Ação Originária
- 2002.0000116-3/0
RECORRIDO...........: - HENRIQUE AFONSO PIPOLO
ADVOGADO............: - ANDERSON DE AZEVEDO
RECORRENTE..........: - GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: - CARLOS GUSTAVO NOGARI AN-
DRIOLI
MILTON MARCELO WEFFORT
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. SUS-
PENSÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA. DEMONSTRA-
ÇÃO DE ANTERIOR QUITAÇÃO DO DÉBITO QUE DEU
ORIGEM AO ATO TOMADO PELA PRESTADORA DO SER-
VIÇO. CONDENAÇÃO ACERTADA. VALOR RAZOÁVEL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 372/
03, LIVRO Nº 25)

014 - RECURSO.........: - 2002.0000178-5/0 - Ação Originária
- 2002.0000162-7/0
RECORRIDO...........: - RONALDO FEREIRA MENEZES
ADVOGADO............: - FABIANE MUNHOZ ROSSONI
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
RECORRENTE..........: - LOTEADORA TUPY S/C LTDA.
ADVOGADO............: - SANIA STEFANI
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - DESISTÊNCIA DO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR - DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS - OBRI-
GAÇÃO DECRETADA NA SENTENÇA, DEDUZINDO-SE
10% REFERENTE À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - DES-
CABIDO PEDIDO DE DEDUÇÃO TAMBÉM DA COMIS-
SÃO DE CORRETAGEM, PORQUANTO, ALÉM DE NÃO
COMPROVADA A CORRETAGEM, SE TRATA DE HIPÓ-
TESE NÃO PREVISTA NO CONTRATO, PODENDO O RE-
CLAMADO BUSCAR, POR OUTROS MEIOS (E ATÉ PO-
DERIA POR PEDIDO CONTRAPOSTO ESPECÍFICO, QUE
NÃO FOI FORMULADO ) O RESSARCIMENTO DAS DES-
PESAS EFETIVADAS, DESDE QUE COMPROVADAS.  DE-
CISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGA-
DO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 373/03, LIVRO Nº 25)

015 - RECURSO.........: - 2002.0000181-5/0 - Ação Originária
- 2002.0000208-9/0
RECORRENTE..........: - JOEL MARTINS
ADVOGADO............: - OSVALDO SESTARIO FILHO
RECORRIDO...........: - STERSA EMPREENDIMENTOS
ADVOGADO............: - JERONIMO FRANCISCO NETO
CARLOS SERGIO CAPELIN
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: COBRANÇA - COMISSÃO DE CORRETAGEM -
FALTA DE PROVA DE INTERMEDIAÇÃO DO NEGÓCIO
DE VENDA E COMPRA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 374/
03, LIVRO Nº 26)

016 - RECURSO.........: - 2002.0000183-1/0 - Ação Originária
- 2002.0000225-9/0
RECORRIDO...........: - JOSE RONALDO TRASSI
ADVOGADO............: - SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI
KLEBER FRANCO DE LIMA
RECORRENTE..........: - LOJAS ARAPUA S/A
ADVOGADO............: - DENIS IMBO ESPINOSA PARRA
PEDRO R. KHATER FONTES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - CONTRATO FINANCIAMENTO FINA-
LIDADE ADQUIRIR APARELHO ELETRÔNICO - SEGU-
RO PRESTAÇÃO ARAPUÃ - NOME INDEVIDAMENTE NO
SPC E SERASA - PARCELA DO FINANCIAMENTO PAGA
SEM BAIXA NO CADASTRO DE MAUS PAGADORES -
JUSTO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS -
SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGA-
DO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
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09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 375/03, LIVRO Nº 26)

017 - RECURSO.........: - 2002.0000186-6/0 - Ação Originária
- 2002.0000287-9/0
RECORRENTE..........: - EDVALDO GIROTO
ADVOGADO............: - TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: - ANAOR EURIDES FREIRIA
ADVOGADO............: - LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: VENDA DE VEÍCULO. NÃO TRANSFERÊNCIA
JUNTO AO DETRAN. AUSÊNCIA DE PROVA SUFICIEN-
TE À DEMONSTRAÇÃO DO ALEGADO. IMPROCEDÊN-
CIA. Não havendo prova suficiente do negócio jurídico entre
as partes, não há como se acolher o pedido de obrigação de
fazer, visando a transferência do veículo que supostamente te-
ria sido adquirido pelo réu. Sentença mantida.  DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 376/03, LIVRO Nº 26)

018 - RECURSO.........: - 2002.0000197-1/0 - Ação Originária
- 2002.0000520-7/0
RECORRIDO...........: - HELIO APARECIDO BATISTELLA
ADVOGADO............: - JOAQUIM JOSE DE MELO
RECORRENTE..........: - IVONE AKEMI AKAGI
ADVOGADO............: - CASSIO NAGASAWA TANAKA
REQUERIDO...........: - LUIZ TERUO AKAGI
ROGERIO FERREIRA DA COSTA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO - FIANÇA PRESTA-
DA POR AMBOS OS CÔNJUGES - FALECIMENTO DE UM
DELES - EXTINÇÃO FALÊNCIA QUE NÃO SE ESTENDE
AO CÔNJUGE SUPÉRSTITE - CONDENAÇÃO ACERTA-
DA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 377/
03, LIVRO Nº 25)

019 - RECURSO.........: - 2002.0000204-8/0 - Ação Originária
- 2002.0000629-7/0
RECORRENTE..........: - DANGELO MARCIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: - GIANE LOPES TSURUTA
RECORRIDO...........: - JOAO BATISTA DE MAGALHAES
ADVOGADO............: - JOSE WALMIR MORO
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: NULIDADE. SENTENÇA FORA DA AUDIÊN-
CIA. JUNTADA DE PETIÇÃO ANTES DA SENTENÇA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. SENTENÇA ESCORREI-
TA QUANTO À ANÁLISE DOS FATOS. NÃO PROVIMEN-
TO AO RECURSO. DECISÃO MANTIDA.  DECISÃO: NE-
GADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 379/03, LIVRO Nº 26)

020 - RECURSO.........: - 2002.0000211-0/0 - Ação Originária
- 2002.0000855-9/0
RECORRIDO...........: - PATRICK GARCIA SILVEIRA
ADVOGADO............: - GLAUCO CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR
LUIS FERNANDO GOMES
RECORRENTE..........: - KILOWATT ESPORTER CLUBE
ADVOGADO............: - CELSO ALDINUCCI
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: INDENIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA
INEXISTENTE. INCONTROVÉRSIA DOS FATOS. CERTA-
ME PELO QUAL O AUTOR PARTICIPOU VESTINDO A
CAMISA DO CLUBE RECORRENTE. TENDO SE MACHU-
CADO DURANTE UMA PARTIDA, IMPÕE-SE QUE O CLU-
BE LHE DÊ TODA A ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA, AR-
CANDO COM AS DESPESAS MÉDICAS NECESSÁRIAS
PARA O TRATAMENTO DA CONTUSÃO HAVIDA NO
CAMPEONATO. CONDENAÇÃO MANTIDA.  DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 381/03, LIVRO Nº 26)

021 - RECURSO.........: - 2002.0000219-6/0 - Ação Originária
- 2002.0000960-1/0
RECORRIDO...........: - MARCOS ANTONIO TORELLI
ADVOGADO............: - TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: - HIPERMERCADO BIG
ADVOGADO............: - LORENA MORO DOMINGOS
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA
RODRIGO DIAS
REPR. LEGAL.........: - CARLOS SOARES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - INDENIZAÇÃO -
RESPONSABILIDADE CIVIL - FURTO DE VEÍCULO DE
EMPREGADO NO ESTACIONAMENTO DA EMPREGADO-
RA - PRELIMINAR AFASTADA - SENTENÇA RECORRI-
DA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - CULPA IN VIGI-
LANDO CARACTERIZADA - DEVER DE GUARDA E VI-
GILÂNCIA - SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECI-
SÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO
EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 383/03, LIVRO Nº 26)

022 - RECURSO.........: - 2002.0000222-6/0 - Ação Originária
- 2002.0001041-3/0
RECORRIDO...........: - ANDERSON MARCELO CHOUCI-
NO
ADVOGADO............: - MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO
ROGERIO ISSAO KODANI
INES ROSOLEM
PATRICIA YASUKO DONOMAE
RECORRENTE..........: - VERA CRUZ SEGURADORA
ADVOGADO............: - RENATA SILVA CASSIANO
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - SEGURO DE CAR-
RO - NULIDADE DE CLÁUSULA DE CANCELAMENTO
AUTOMÁTICO DE CONTRATO EM CASO DE NÃO PA-
GAMENTO DE PRÊMIO - NULIDADE EM FACE DO CÓ-
DIGO CIVIL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGA-
DO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 384/03, LIVRO Nº 26)

023 - RECURSO.........: - 2002.0000230-7/0 - Ação Originária
- 2002.0001333-1/0
RECORRIDO...........: - CELINO CAMARGO
ADVOGADO............: - HELENA ROSA TONDINELLI
AURORA M TONDINELLI
RECORRENTE..........: - LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
ADVOGADO............: - PAULO CESAR FERRARI
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. FLUÊNCIA SOMENTE A
PARTIR DA CITAÇÃO. DEDUÇÃO DE 16% ASSEGURA-
DA. PROVIMENTO DO RECURSO. REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA.  DECISÃO: DADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 385/
03, LIVRO Nº 26)

024 - RECURSO.........: - 2002.0000231-5/0 - Ação Originária
- 2002.0001421-4/0
RECORRIDO...........: - GIANNE MAGALHAES
ADVOGADO............: - CLAUDIA REGINA LIMA
RECORRENTE..........: - GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: - MILTON MARCELO WEFFORT
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: DANO MORAL - INDEVIDA PERMANÊNCIA DE
INSCRIÇÃO JUNTO AO SERASA - DANO MORAL: OBRI-
GAÇÃO IN RE IPSA - NEXO CAUSAL - ARBITRAMENTO
RAZOÁVEL - INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. Em decorrência
da demora na retirada da inscrição do nome do recorrente junto
ao Serasa, após a realização do pagamento, é devida indeniza-
ção por danos morais daí decorrentes.2. O dano moral, por ser
obrigação IN RE IPSA, não carece de prova pra a respectiva
indenização. Basta a demonstração fática da situação subja-
cente que norteou a reação psicológica do ofendido. 3. Haven-
do demonstração de conduta - demora na retirada da inscrição
- e dano - permanência da inscrição, a partir de então indevida
-, é cabível a indenização. 4. Encontrando - se os danos morais
arbitrados com razoabilidade, dentro do prudente arbítrio do
juiz, deve ser mantido o valor do quantum indenizatório. Sen-
tença mantida.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO(JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 286/
03, LIVRO Nº 26)

025 - RECURSO.........: - 2002.0000234-0/0 - Ação Originária
- 2002.0001495-8/0
RECORRIDO...........: - JOSE LUIZ PASCUAL FILHO
ADVOGADO............: - JOSE LUIZ PASCUAL FILHO
RECORRENTE..........: - GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: - MILTON MARCELO WEFFORT
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: VÍCIOS DO PRODUTO - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO COMERCIANTE - DANOS MORAIS - OBRIGA-
ÇÃO “ IN RE IPSA” - ARBITRAMENTO RAZOÁVEL. 1.
Nos casos de vícios de qualidade ou quantidade do produto ou
do serviço, o comerciante responde solidariamente com o fa-
bricante, não se aplicando a regra do artigo 13 do CDC, a qual
se dirige à responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço.
2. Não restando demonstrado nos autos que ocorreu o reparo
do aparelho defeituoso e que o consumidor não o retirou por
sua exclusiva opção, o fornecedor responde, inclusive, por da-
nos morais, face às cobranças efetuadas sem justa causa.3. O
dano moral não carece de provas, basta pela prova do fato em
si (fls. 11/17 e fls. 42/43) 4. Trata-se de obrigação in re ipsa. 5.
Dano moral arbitrado de conformidade com os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, além de devidamente fun-
damento. Decisão mantida.  DECISÃO: NEGADO PROVI-
MENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓR-
DÃO Nº 387/02, LIVRO Nº 26)

026 - RECURSO.........: - 2002.0000237-4/0 - Ação Originária
- 2002.0001567-9/0
RECORRIDO...........: - ANNE CARINNE PISOLATO ZANO-
NI
ADVOGADO............: - FLORIANO YABE
RECORRENTE..........: - GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA
ADVOGADO............: - MARIA IZABEL BATISTA ALABAR-
CES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - PLANO DE SAÚDE - NEGLIGÊNCIA
DA EMPRESA REQUERIDA NO ATENDIMENTO À RE-
QUERENTE POR OCASIÃO DO PARTO - PLANO COM
COBERTURA PARA OBSTETRÍCIA - DANOS MORAIS
CARACTERIZADOS - SENTENÇA RECORRIDA MANTI-
DA.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO
(JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 388/03, LIVRO
Nº 26)

027 - RECURSO.........: - 2002.0000252-8/0 - Ação Originária
- 2002.0002126-1/0
RECORRIDO...........: - INFO ART LTDA ME.
ADVOGADO............: - CELSO ALDINUCCI
JOSE GUILHERME ALDINUCCI
RECORRENTE..........: - UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDENCIA
ADVOGADO............: - ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
JAIRO DE LACERDA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - SEGURO CON-
TRA ROUBO - FALTA DE VISTORIA PRÉVIA DOS BENS
SEGURADOS - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA
EM EFETUAR VISTORIA PRÉVIA DOS BENS SEGURA-
DOS - EVENTUAL FRAUDE A SER APURADA PELO FIS-
CO - SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 389/03, LIVRO Nº 26)

028 - RECURSO.........: - 2002.0000257-9/0 - Ação Originária
- 2002.0002423-6/0
RECORRIDO...........: - ANTONIO CARLOS ROQUE DA SIL-
VA
ADVOGADO............: - EDSON AUGUSTO TAMAYOSE
RECORRENTE..........: - CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA
ADVOGADO............: - LUCIANA VEIGA CAIRES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - CONSÓRCIO -
RESTITUIÇÃO PARCELAS PAGAS COM CORREÇÃO
MONETÁRIA - DESISTÊNCIA - RESTITUIÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS ANTES DE 30 (TRINTA) DIAS DO ENCER-
RAMENTO DO GRUPO - NULIDADE DE CLÁUSULAS
ABUSIVAS - SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECI-
SÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO
EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 390/03, LIVRO Nº 26)

029 - RECURSO.........: - 2002.0000259-5/0 - Ação Originária
- 2002.0002489-9/0
RECORRIDO...........: - ELYESER NEVES DE CASTRO JR
ADVOGADO............: - PERICLES JOSE MENEZES DELI-
BERADOR
RECORRENTE..........: - FIAT LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: - LAURO FERNANDO ZANETTI
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: ARRENDAMENTO MERCANTIL - NATUREZA
JURÍDICA DO VRG - GARANTIA PARA AQUISIÇÃO FU-
TURA DO BEM - RESCISÃO CONTRATUAL - DEVOLU-
ÇÃO - COMPENSAÇÃO - NÃO CABIMENTO. 1. A natureza
jurídica do “ valor residual garantido” é de mera garantia para
aquisição futura do bem arrendado e não contraprestação ou
abatimento do preço que possa ser retido pelo arrendador. Logo,
rescindido o contrato, mesmo que por inadimplemento do ar-
rendatário, cabe a devolução a essa do chamado VRG. 2. O
valor dado a título de VRG, integra o valor do veículo por toda
sua vida útil, sendo devida a devolução a fim de evitar-se enri-
quecimento sem causa do arrendante, o qual já terá o bem em
seu poder. 3, Não é o caso sequer de se proceder à compensa-
ção do VRG com o débito das prestações que não foram pagas
até a entrega do veículo. Para fins de compensação é necessá-
rio liquidez, vencimento e fungibilidade das obrigações. No
caso, não restou demonstrada da liquidez das prestações venci-
das, sobretudo pelo documento de fls. 18, tampouco a fungi-
bilidade das obrigações, vez que diferem na qualidade, confor-
me especificado no contrato e por terem natureza jurídica dis-
tinta (CC/16, ART. 1.011). 4. A cobrança, portanto, de valores
decorrentes de eventuais prestações em atraso deve ser realiza-
da pelas vias ordinárias. Sentença mantida por seus próprios
fundamentos.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RE-
CURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 391/03,
LIVRO Nº26)

030 - RECURSO.........: - 2003.0000004-1/0 - Ação Originária
- 2001.0000550-9/0
RECORRIDO...........: - JOSE APARECIDO RIBEIRO
ADVOGADO............: - LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA
SANDY PEDRO DA SILVA
RECORRENTE..........: - MARIA SILVIA DE MATTOS BUE-
NO
ADVOGADO............: - SORAIA ARAUJO PINHOLATO
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ -
ATENDIMENTO - TÍTULO DE CRÉDITO - DISCUSSÃO DA
“ CAUSA DEBENDI” - NÃO CABIMENTO - INOPONIBILI-
DADE DAS EXCEÇÕES PERANTE TERCEIRO DE BOA-
FÉ - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CABÍVEL SOMEN-
TE ENTRE AS PARTES DA RELAÇÃO OBRIGACIONAL
ORIGINÁRIA. 1. Se a sentença foi proferida pelo juiz que en-
cerrou a instrução, não há ofensa ao princípio da identidade
física do juiz. 2. Incabível a discussão da causa debendi se o
título encontra-se em poder de terceiro. Prevalece, em casos
tais, a regra da inoponibilidade das exceções pessoais perante
terceiros de boa-fé. 3. A inversão do ônus da prova com base
na medida provisória n. 2.170-36/2001, somente é cabível en-
tre as partes da relação obrigacional originária, e não em rela-
ção a terceiros. Sentença mantida.  DECISÃO: NEGADO PRO-
VIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 392/03, LIVRO Nº 26)

031 - RECURSO.........: - 2003.0000013-0/0 - Ação Originária
- 2001.0003509-2/0
RECORRIDO...........: - APARECIDO ALVES GALDINO
ADVOGADO............: - FABIO CESAR TEIXEIRA
ROBERT PONTEDURA
RECORRENTE..........: - ABN AMRO ARRENBDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: - SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
ADVOGADO............: - GERSON GARCIA CERVANTES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR - NULIDADE DE
CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO - INEXIS-
TÊNCIA, MESMO PORQUE A PARTE RECORRENTE, SEM
NEGAR O RECEBIMENTO DA CARTA CITATÓRIA OU A
MANUTENÇÃO DE SUCURSAL NO ENDEREÇO PARA
ONDE FOI REMETIDA A CORRESPONDÊNCIA, APENAS
SUSTENTA QUE DEVERIA O ATO TER SE CONSUMADO
EM SUA SEDE. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE, E, QUAN-
TO ÀS DEMAIS QUESTÕES SUSCITADAS, NÃO FORAM
ELAS OBJETO DE ARGUMENTAÇÃO NOS EMBARGOS,
MOTIVO PELO QUAL NÃO MERECEM APRECIAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO. CONDENAÇÃO DO RECORREN-
TE NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  DECISÃO: NEGA-
DO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 393/03, LIVRO Nº 26)

032 - RECURSO.........: - 2003.0000015-4/0 - Ação Originária
- 2001.0004102-5/0
RECORRENTE..........: - ALVARO LOUREIRO JUNIOR
ADVOGADO............: - ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA

RECORRIDO...........: - BANCO BANESTADO S.A
ADVOGADO............: - CAROLINA DE SOUZA SORO
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
JOSE VALNIR ZAMBRIM
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
RECORRIDO...........: - BANCO ITAU S.A
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - REVISÃO CON-
TRATUAL E INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS - DE-
VOLUÇÃO DE CHEQUE SEM PROVISÕES DE FUNDO -
SALDO INSUFICIENTE NA CONTA DO CORRENTISTA -
EXTRATOS BANCÁRIOS - LEGÍTIMA ATITUDE DO BAN-
CO EM DEVOLVER O CHEQUE E LEVAR O NOME DO
CORRENTISTA AO CADASTRO RESTRITIVO DE DANO -
NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL, FALTA DOLO
OU CULPA - INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE - SEN-
TENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 394/03, LIVRO Nº26)

033 - RECURSO.........: - 2003.0000025-5/0 - Ação Originária
- 2002.0000913-0/0
RECORRIDO...........: - JOSE DE BARROS NETO
ADVOGADO............: - SONIA APARECIDA YADOMI
RECORRENTE..........: - BANCO SANTANDER BRASIL S/
A
ADVOGADO............: - CLEIDE APARECIDA GOMES RO-
DRIGUES FERMENTAO
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
KARINA MARIA MEHL
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - DÉBITO AUTOMÁTICO DE PAR-
CELAS EM CONTA CORRENTE DE CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO SEM QUE HOUVESSE PROVA, A CARGO DO
RECORRENTE, DE QUE ESTAVA AUTORIZADO A TAN-
TO - CONDENAÇÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 395/
03, LIVRO Nº 26)

034 - RECURSO.........: - 2003.0000026-7/0 - Ação Originária
- 2002.0001193-2/0
RECORRIDO...........: - HUDSON DE ALMEIDA GAINO
ADVOGADO............: - FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA
JACKSON ROMEU ARIUKUDO
RECORRENTE..........: - UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.C.
ADVOGADO............: - ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CONTRATO DE
CONSÓRCIO - DESISTÊNCIA - NULIDADE DE CLÁUSU-
LA QUE DECRETA A PERDA DAS PARCELAS PAGAS -
RESTITUIÇÃO IMEDIATA DEVIDA, PORQUANTO A RÉ
NÃO PROVOU NÃO TER PROMOVIDO A SUBSTITUIÇÃO
DO CONSORCIADO DESISTENTE - INCIDÊNCIA DE JU-
ROS LEGAIS, À FALTA DE PREVISÃO CONTRATUAL -
PROVIMENTO PARCIAL.  DECISÃO: PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO
Nº 396/03, LIVRO Nº 26)

035 - RECURSO.........: - 2003.0000028-2/0 - Ação Originária
- 2002.0001240-8/0
RECORRIDO...........: - GUSTAVO REIS SILVA CUSTODIO
ADVOGADO............: - TEMIS CHENSO DA SILVA RABE-
LO
PAULO CESAR GONCALVES VALLE
RECORRENTE..........: - PC NEWS INFORMATICA LTDA
ADVOGADO............: - WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: CONTRATO DE COMPRA E VENDA. DESFAZI-
MENTO. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. ARRAS
OU SINAL DO NEGÓCIO NÃO PREVISTOS EXPRESSA-
MENTE NO CONTRATO. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE,
PORQUANTO NÃO CONSTITUI OBJETO DE ARGUMEN-
TAÇÃO NA CONTESTAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA.
DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JUL-
GADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 397/03, LIVRO Nº 26)

036 - RECURSO.........: - 2003.0000029-2/0 - Ação Originária
- 2002.0001287-4/0
RECORRENTE..........: - ZEILA SILVA BOIM
ADVOGADO............: - TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES
RECORRENTE..........: - ORIVALDO BOIM
RECORRIDO...........: - PEDRO CASAVELHA
ADVOGADO............: - ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-
LLI
REQUERIDO...........: - MIGUEL ARCHANJO DIAS
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA CONCOR-
RENTE DEMONSTRADA - INDENIZAÇÃO RATEADA
ENTRE AS PARTES - DEPRECIAÇÃO DO VEÍCULO - RE-
DUÇÃO CORRETAMENTE APLICADA. 1. Havendo prova
indicativa de culpa concorrente por parte dos condutores dos
veículos envolvidos no acidente, cada parte deve arcar com 50%
(cinqüenta por cento) dos danos sofridos pela parte adversa. 2.
A indenização decorrente de depreciação do veículo é devida,
porém em percentual que não se afigure abusivo, sendo que, no
caso, o percentual de 3% atende a finalidade a que se dirige.
Sentença confirmada.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO
AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº
398/03, LIVRO Nº 26)

037 - RECURSO.........: - 2003.0000032-0/0 - Ação Originária
- 2002.0001441-9/0
RECORRIDO...........: - ADILSON RICARDO DA SILVA
ADVOGADO............: - CLAUDEMIR MOLINA
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RECORRENTE..........: - COPEL- COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA
ADVOGADO............: - PAULO C DE HOLANDA GUERRA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: INDENIZAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO
ANTE A INCONTROVÉRSIA DOS FATOS - PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA QUE, DESDE LOGO, SE AFAS-
TA - QUEDA DE ENERGIA - DANOS EM EQUIPAMENTO ELE-
TRÔNICO DE PROPRIEDADE DO AUTOR - RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS - RISCOS
INERENTES À FUNÇÃO - ARTIGO 14, PARÁGRAFO 1º DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONDENAÇÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  DECISÃO: NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 399/03, LIVRO Nº 26)

038 - RECURSO.........: - 2003.0000036-8/0 - Ação Originária -
2002.0001513-0/0
RECORRIDO...........: - ELAINE CRISTINA SOARES LIRA
ADVOGADO............: - ALDO HENRIQUE FAGGION
ADVOGADO............: - PAULA CRISTINA DIAS
REQUERIDO...........: - BIG HIPERMERCADOS
ADVOGADO............: - MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
INALIZ SALAZAR ROSSATO
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
RECORRENTE..........: - FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO............: - LAUDO ALVES PICANCO
RENATA ROMANGUERA SOBROZA
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
FRANCIELI L. DE LIMA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
DENISE KUNG BRUEL
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - INSCRIÇÃO IRREGU-
LAR DA AUTORA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGA-
DO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 400/03, LIVRO Nº 26)

039 - RECURSO.........: - 2003.0000038-1/0 - Ação Originária -
2002.0001540-7/0
RECORRIDO...........: - REGINA LUCIA ACAUAM DE SANTA-
NA
ADVOGADO............: - ANTONIO CARLOS CANTONI
RECORRENTE..........: - HANNOVER INTERNACIONAL SEGU-
ROS S.A.
ADVOGADO............: - DELY DIAS DAS NEVES
RECORRENTE..........: - REGINA LUCIA ACAUAM DE SANTA-
NA
RECORRIDO...........: - HANNOVER INTERNACIONAL SEGU-
ROS S.A.
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: SEGURO - VEÍCULO CONDUZIDO POR TERCEI-
RO - NÃO AGRAVAMENTO DO RISCO - INDENIZAÇÃO DE-
VIDA - DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO - MERO DIS-
SABOR. 1. Para exclusão da indenização nos contratos de seguro,
não basta que o veículo esteja sendo conduzido por terceiro no mo-
mento do sinistro. É necessário a demonstração expressa de agrava-
mento do risco por parte da segurada, o que não ocorreu na espécie. 2.
A mera recusa do pagamento da indenização pela seguradora confi-
gura-se mero dissabor decorrente de relações contratuais, e não danos
morais a ponto de ensejar a indenização respectiva. Sentença manti-
da.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS (JUL-
GADOS EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 401/03, LIVRO Nº 26)

040 - RECURSO.........: - 2003.0000044-5/0 - Ação Originária -
2002.0002099-0/0
RECORRENTE..........: - ENIO LUIZ SEHN
ADVOGADO............: - JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO
RECORRIDO...........: - S. VILLAGE AGROPECUARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO............: - MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ
DE AQUINO
LEANDRO FRASSATO PEREIRA
MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: - Dra. Cristiane Tereza Willy Ferrari
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - VÍCIO OCULTO - PRA-
ZO DECADENCIAL. Somente após estar devidamente comprova-
do, através de exame andrológico, a incapaciadade para reprodução
do ovino, é que começou a correr o prazo decadencial para a reclama-
ção. Procedência parcial do recurso.  DECISÃO: Recurso parcial-
mente provido (JULGADO EM 28.11.2003, ACÓRDÃO Nº 334/03,
LIVRO Nº 25)

041 - RECURSO.........: - 2003.0000047-0/0 - Ação Originária -
2002.0002244-6/0
RECORRENTE..........: - MARIA HELENA RONQUI DA COSTA
ADVOGADO............: - ROGERIO FERES GIL
JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR
RECORRENTE..........: - JACQUELINE RONQUI DA COSTA
RECORRIDO...........: - CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA RITA
III
ADVOGADO............: - JOAO FRANCISCO GONCALVES
REPR. LEGAL.........: - ANTONIO SERGIO GONCALVES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - FURTO DE OBJETOS
NO INTERIOR DE VEÍCULO ESTACIONADO EM CONDOMÍ-
NIO DE APARTAMENTOS - AUSÊNCIA DE PROVA DO DE-
VER DE VIGILÂNCIA DO CONDOMÍNIO OU DE QUE O FATO
OCORREU NO INTERIOR DO EDIFÍCIO - IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  DECISÃO: NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 403/03, LIVRO Nº 226)

042 - RECURSO.........: - 2003.0000055-0/0 - Ação Originária -
2002.0002743-0/0
RECORRIDO...........: - MARIA TADEU LOURDES TEIXEIRA

DOMICIANO
ADVOGADO............: - PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR
RECORRENTE..........: - FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
ADVOGADO............: - SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - RESTITUIÇÃO
DO VRG (VALOR RESIDUAL GARANTIDO) - FALTA EXERCÍ-
CIO OPÇÃO DE COMPRA POR PARTE DA RECORRIDA - SEN-
TENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGADO PRO-
VIMENTO AO RECURSO(JULGADO EM 09.12.2003, ACÓR-
DÃO Nº 405/03, LIVRO Nº 26)

043 - RECURSO.........: - 2003.0000057-1/0 - Ação Originária -
2002.0002895-9/0
RECORRIDO...........: - MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: - SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TUR-
RA
RECORRENTE..........: - LONDRINA JOIAS E RELOGIOS LTDA
(GOUVEIA)
ADVOGADO............: - ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: APONTAMENTO OU INSCRIÇÃO INDEVIDA NO
SCPC - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL -
OBRIGAÇÃO “IN RE IPSA” - ARBITRAMENTO RAZOÁVEL -
SENTENÇA MANTIDA. 1. Sendo comprovado o apontamento ou
inscrição indenvida do nome do devedor junto ao SCPC, é devida a
indenização pelo dano moral daí decorrente. 2. Não há na espécie de
se cogitar em culpa, pois, “ in casu”, a responsabilidade é objetiva,
haja vista se tratar de relação de consumo. 3. Dano moral não carece
de provas, basta pela prova do fato em si. 4. Dano moral arbitrado de
conformidade com os princípios da razoabilidade e proporcionalida-
de. Decisão mantida.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 406/03,
LIVRO Nº 26)

044 - RECURSO.........: - 2003.0000059-5/0 - Ação Originária -
2002.0002924-6/0
RECORRIDO...........: - AKIRA YOSHII
ADVOGADO............: - ALESSANDRA G. MENDES
RECORRENTE..........: - ALMIR MARCONDES CABRAL
ADVOGADO............: - ANDRE LUIZ TAMAROZI
RECORRENTE..........: - JOSIANE APARECIDA SANTOS
REQUERIDO...........: - MARUCIA CORREIA NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: LOCAÇÃO. FIANÇA. EXPIRADO O PRAZO CON-
TRATUAL, FICAM OS FIADORES DESOBRIGADOS DA FIAN-
ÇA E NÃO PODEM RESPONDER PELOS ALUGUERES E EN-
CARGOS HAVIDOS DURANTE A PRORROGAÇÃO CONTRA-
TUAL COM A QUAL NÃO CONSENTIRAM EXPRESSAMEN-
TE. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO EM RELAÇÃO AOS FIADORES, MANTIDA A
CONDENAÇÃO CONTRA O DEVEDOR PRINCIPAL.  DECISÃO:
DADO PROVIMENTO AO RECURSO ( JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 407/03, LIVRO Nº 26)

045 - RECURSO.........: - 2003.0000061-1/0 - Ação Originária -
2002.0002998-0/0
RECORRENTE..........: - MARIA MARGARIDA REBONATO DA
COSTA
ADVOGADO............: - FLORINDO MARCOS PEDRAO
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA
RECORRENTE..........: - SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO............: - BRUNO NORONHA BERGONSE
RECORRIDO...........: - MARIA MARGARIDA REBONATO DA
COSTA
SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/A
JUIZ RELATOR........: - Dr. Fernando Swain Ganen
EMENTA: COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA CONFORME ARTIGO 7º DA LEI 6.194/74, NÃO
SENDO DE SE EXIGIR PROVA DO SEGURO OU DO PAGA-
MENTO DO PRÊMIO - O VALOR DA CONDENAÇÃO DEVE
SER MANTIDO PORQUANTO PROIBIDA A VINCULAÇÃO DE
VALORES CONTRATUAIS AO SALÁRIO MÍNIMO - SENTEN-
ÇA MANTIDA POR SEUS PRÓRPIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO IMPROVIDO.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 408/03,
LIVRO Nº 26)
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 032 2003.0000015-4/0
ADRIANA CHAVES DE PAULA 003 2002.0000131-9/0
ADRIANA CRISTINA
ZIRONDI ROCHA 005 2002.0000142-4/0
ALDO HENRIQUE FAGGION 038 2003.0000036-8/0
ALESSANDRA G. MENDES 044 2003.0000059-5/0
ALVARO EIJI NAKASHIMA 003 2002.0000131-9/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 034 2003.0000026-7/0
ANDERSON DE AZEVEDO 013 2002.0000177-7/0
ANDRE LUIZ TAMAROZI 044 2003.0000059-5/0
ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI 027 2002.0000252-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 039 2003.0000038-1/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 043 2003.0000057-1/0
ANTONIO CARLOS
OLIVEIRA DE ARAUJO 005 2002.0000142-4/0
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 036 2003.0000029-2/0
AURORA M TONDINELLI 023 2002.0000230-7/0
BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ 007 2002.0000152-1/0
BRUNO NORONHA BERGONSE 045 2003.0000061-1/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 033 2003.0000025-5/0
CARLOS GUSTAVO
NOGARI ANDRIOLI 013 2002.0000177-7/0
CARLOS SERGIO CAPELIN 015 2002.0000181-5/0
CAROLINA DE SOUZA SORO 032 2003.0000015-4/0
CASSIO NAGASAWA TANAKA 018 2002.0000197-1/0
CELSO ALDINUCCI 020 2002.0000211-0/0
CELSO ALDINUCCI 027 2002.0000252-8/0

CLAUDEMIR MOLINA 037 2003.0000032-0/0
CLAUDIA REGINA LIMA 024 2002.0000231-5/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 036 2003.0000029-2/0
CLEIDE APARECIDA GOMES
RODRIGUES FERMENTAO 033 2003.0000025-5/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 021 2002.0000219-6/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 038 2003.0000036-8/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 040 2003.0000044-5/0
DELY DIAS DAS NEVES 039 2003.0000038-1/0
DELY DIAS DAS NEVES 039 2003.0000038-1/0
DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 016 2002.0000183-1/0
DENISE KUNG BRUEL 038 2003.0000036-8/0
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 028 2002.0000257-9/0
EDSON EVANGELISTA DA SILVA 009 2002.0000165-3/0
ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO 032 2003.0000015-4/0
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 014 2002.0000178-5/0
FABIO CESAR TEIXEIRA 031 2003.0000013-0/0
FABIO TOME SOARES 001 2002.0000031-2/0
FERNANDA ARANTES MANSANO 003 2002.0000131-9/0
FLAVIO NIXON PETRILO 003 2002.0000131-9/0
FLORIANO YABE 026 2002.0000237-4/0
FLORINDO MARCOS PEDRAO 045 2003.0000061-1/0
FRANCIELI L. DE LIMA 038 2003.0000036-8/0
FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA 034 2003.0000026-7/0
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 038 2003.0000036-8/0
GERSON GARCIA CERVANTES 031 2003.0000013-0/0
GIANE LOPES TSURUTA 019 2002.0000204-8/0
GLAUCO CAVALCANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR 020 2002.0000211-0/0
HELENA ROSA TONDINELLI 023 2002.0000230-7/0
HELIO VIEIRA NETO 006 2002.0000147-5/0
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR 009 2002.0000165-3/0
INALIZ SALAZAR ROSSATO 038 2003.0000036-8/0
INES ROSOLEM 009 2002.0000165-3/0
INES ROSOLEM 022 2002.0000222-6/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 034 2003.0000026-7/0
JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 041 2003.0000047-0/0
JAIRO DE LACERDA 027 2002.0000252-8/0
JERONIMO FRANCISCO NETO 015 2002.0000181-5/0
JOAO FRANCISCO GONCALVES 041 2003.0000047-0/0
JOAQUIM JOSE DE MELO 018 2002.0000197-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 038 2003.0000036-8/0
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 040 2003.0000044-5/0
JOSE GUILHERME ALDINUCCI 027 2002.0000252-8/0
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 025 2002.0000234-0/0
JOSE VALNIR ZAMBRIM 032 2003.0000015-4/0
JOSE WALMIR MORO 019 2002.0000204-8/0
JOSUILSON SILVA ALVES 010 2002.0000168-8/0
JULIANO TOMANAGA 004 2002.0000138-6/0
JULIANO TOMANAGA 012 2002.0000173-4/0
KARINA MARIA MEHL 033 2003.0000025-5/0
KLEBER FRANCO DE LIMA 016 2002.0000183-1/0
LAUDO ALVES PICANCO 038 2003.0000036-8/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 029 2002.0000259-5/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 032 2003.0000015-4/0
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 040 2003.0000044-5/0
LORENA MORO DOMINGOS 021 2002.0000219-6/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 011 2002.0000170-0/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 028 2002.0000257-9/0
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 030 2003.0000004-1/0
LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA 017 2002.0000186-6/0
LUIS FERNANDO GOMES 020 2002.0000211-0/0
LUIZ CARLOS LIMA 006 2002.0000147-5/0
LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO 038 2003.0000036-8/0
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 011 2002.0000170-0/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 021 2002.0000219-6/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 038 2003.0000036-8/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 038 2003.0000036-8/0
MARCOS LEATE 004 2002.0000138-6/0
MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES 026 2002.0000237-4/0
MARIA LUCILDA SANTOS 002 2002.0000040-1/0
MARIA MIRTES
DAS NEVES PESSANHA 011 2002.0000170-0/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 038 2003.0000036-8/0
MARIO ROCHA FILHO 002 2002.0000040-1/0
MARIO ROCHA FILHO 002 2002.0000040-1/0
MAURICI ANTONIO RUY 009 2002.0000165-3/0
MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO 009 2002.0000165-3/0
MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO 022 2002.0000222-6/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 2002.0000252-8/0
MILTON MARCELO WEFFORT 012 2002.0000173-4/0
MILTON MARCELO WEFFORT 013 2002.0000177-7/0
MILTON MARCELO WEFFORT 024 2002.0000231-5/0
MILTON MARCELO WEFFORT 025 2002.0000234-0/0
MONICA AKEMI IGARASHI
THOMAZ DE AQUINO 040 2003.0000044-5/0
MONICA AKEMI IGARASHI
THOMAZ DE AQUINO 040 2003.0000044-5/0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 045 2003.0000061-1/0
OSVALDO SESTARIO FILHO 015 2002.0000181-5/0
PATRICIA YASUKO DONOMAE 022 2002.0000222-6/0
PAULA CRISTINA DIAS 038 2003.0000036-8/0
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 003 2002.0000131-9/0
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 037 2003.0000032-0/0
PAULO CESAR FERRARI 023 2002.0000230-7/0
PAULO CESAR GONCALVES VALLE 035 2003.0000028-2/0
PAULO WAGNER CASTANHO 001 2002.0000031-2/0
PEDRO R. KHATER FONTES 016 2002.0000183-1/0
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 029 2002.0000259-5/0
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 042 2003.0000055-0/0
RENATA ROMANGUERA SOBROZA 038 2003.0000036-8/0
RENATA SILVA CASSIANO 022 2002.0000222-6/0
ROBERT PONTEDURA 031 2003.0000013-0/0

RODRIGO DIAS 021 2002.0000219-6/0
RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA 021 2002.0000219-6/0
ROGERIO FERES GIL 041 2003.0000047-0/0
ROGERIO ISSAO KODANI 022 2002.0000222-6/0
ROSANGELA KHATER 007 2002.0000152-1/0
ROSILENE PROSPERO 012 2002.0000173-4/0
SANDY PEDRO DA SILVA 030 2003.0000004-1/0
SANIA STEFANI 014 2002.0000178-5/0
SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA 043 2003.0000057-1/0
SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 008 2002.0000154-8/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 031 2003.0000013-0/0
SERGIO ANTONIO MEDA 011 2002.0000170-0/0
SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO 032 2003.0000015-4/0
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 016 2002.0000183-1/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 008 2002.0000154-8/0
SONIA APARECIDA YADOMI 033 2003.0000025-5/0
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 030 2003.0000004-1/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 029 2002.0000259-5/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 032 2003.0000015-4/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 042 2003.0000055-0/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 017 2002.0000186-6/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 021 2002.0000219-6/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 036 2003.0000029-2/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 035 2003.0000028-2/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 035 2003.0000028-2/0
VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES 010 2002.0000168-8/0
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 014 2002.0000178-5/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 038 2003.0000036-8/0
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 035 2003.0000028-2/0
WILSON LEITE DE MORAES 003 2002.0000131-9/0
YOLANDA NELLA
VOIGT COSENTINO 001 2002.0000031-2/0

COMARCA DE LONDRINA, Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Publicação de Acórdãos do Juizado Especial Cível
2a Turma Recursal (julgados em 09.12.2003)

001 - RECURSO.........: - 2002.0000145-9/0 - Ação Originária
- 2001.0003926-8/0
RECORRIDO...........: - EDSON BARROS DE SOUZA
ADVOGADO............: - ALBERTINO BERNARDO DE LIMA
JUNIOR
RECORRENTE..........: - COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR
ADVOGADO............: - MAURICI ANTONIO RUY
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: CORTE DE ÁGUA - OBRIGAÇÃO QUITADA -
SUPOSTA FALHA DE AGENTE CONVENIADO - IRRELE-
VÂNCIA - DANOS MORAIS DEVIDOS - ARBITRAMEN-
TO RAZOÁVEL. 1. Se a suspensão dos serviços de abasteci-
mento de água operou-se em decorrência de obrigação já cum-
prida, impõe-se o dever de indenizar. 2. É irrelevante o fato do
corte ter se operado por falha de agente conveniada, encarrega-
da da cobrança, porquanto esta tua como preposta da ré, nos
termos do artigo 22 e seu § único, do CDC. 3. Referido corte,
por sua vez, enseja danos morais, haja vista os transtornos e
incovenientes gerados. 4. Dano moral não carece de provas,
basta a prova do fato em si. Trata-se de obrigação “in re ipsa”.
5. Dano moral arbitrado em conformidade com os princípios
da razoabilidade e proporcionalidade. Decisão mantida.  DE-
CISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGA-
DO EM 09/12/2003, ACÓRDÃO Nº 364/03, LIVRO Nº 26)

002 - RECURSO.........: - 2002.0000200-5/0 - Ação Originária
- 2002.0000583-5/0
RECORRIDO...........: - LEVI ABEL TRINDADE
ADVOGADO............: - JOSE FRANCISCO ASSIS
REQUERIDO...........: - ANTONIO LUIZ ROJAS
ADVOGADO............: - FLORIANO YABE
RECORRENTE..........: - DIOGO ZAMPIERI ROJAS
ADVOGADO............: - RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. INÉPCIA DA INICIAL. INSTRUMEN-
TALIDADE E INFORMALIDADE. NÃO CABIMENTO DE
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DOLO. 1. O registro do
veículo em nome do recorrente firma a presunção de proprie-
dade em seu favor. Nesse sentido, não havendo prova segura de
transferência do veículo em nome de terceiro (tradição), este
deve responder perante o autor em ação que visa anular o negó-
cio jurídico. 2. A petição inicial atendeu a sua finalidade, não
se considerando inepta, sobretudo pelos princípios da informa-
lidade e instrumentalidade que regem o Juizado Especial. 3.
Não há que se falar em litisconsórcio necessário passivo so-
mente pelo fato do bem, objeto da anulação, encontrar-se nas
mãos de terceiro. É que o direito fornece instrumental necessá-
rio para a solução do caso, e.g., ação reivindicatória, garantia
dos riscos da evicção, conversão da obrigação em perdas e da-
nos, etc. 4. A anulação do negócio jurídico, ao contrário do
alegado no recurso, encontra alicerce nos vícios do negócio
jurídico, os quais restaram demonstrados na espécie. Sentença
mantida.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO(JULGADO EM 09/12/2003, ACÓRDÃO Nº378/
03, LIVRO Nº 26)

003 - RECURSO.........: - 2002.0000216-1/0 - Ação Originária
- 2002.0000907-5/0
RECORRENTE..........: - JOSE OSWALDO PIVETA
ADVOGADO............: - ANTONIO CARLOS CANTONI
RECORRIDO...........: - HSBC SEGUROS SA
ADVOGADO............: - LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
JOSUE DYONISIO HECKE
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH
RUI SANTOS DE SA
JUIZ RELATOR........: - Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
EMENTA: SEGURO - INDENIZAÇÃO - VALOR DE MER-
CADO - TABELA DA FIPE - CLAREZA E COMPREENSÃO
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- ABUSIVIDADE - NÃO DEMONSTRADA - CRITÉRIO
OBJETIVO E COMPATÍVEL COM O PAGAMENTO DO
PRÊMIO - SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O contrato de se-
guro foi claro e taxativo acerca do critério eleito para fins do
pagamento de eventual indenização. No caso, estabeleceu-se
que o valor de mercado do bem segurado corresponderia ao
valor constante da tabela da Fipe. 2. Não restou demonstrado
qualquer conotação abusiva nesse sentido, sobretudo porque
houve compatibilidade entre o valor da indenização e o valor
do prêmio. 3. As avaliações juntadas com a inicial, de cunho
subjetivo e parcial, não têm o condão de infirmar os valores
constantes da tabela da Fipe. Para tais fins seria necessário a
juntada de outras tabelas nos mesmos moldes às da Fipe, a ponto
de demonstrar sua impropriedade. Sentença de improcedência
confirmada.  DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO AO RE-
CURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 382/03,
LIVRO Nº 26)

2a Turma Recursal - Relação Nº : 006/2003

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALBERTINO BERNARDO DE LIMA J 001 2002.0000145-9/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 003 2002.0000216-1/0
FLORIANO YABE 002 2002.0000200-5/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 002 2002.0000200-5/0
JOSUE DYONISIO HECKE 003 2002.0000216-1/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 003 2002.0000216-1/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 003 2002.0000216-1/0
LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH 003 2002.0000216-1/0
MAURICI ANTONIO RUY 001 2002.0000145-9/0
RENATO TAVARES YABE 002 2002.0000200-5/0
RUI SANTOS DE SA 003 2002.0000216-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA 2a Turma Recursal - Relação
Nº : 007/2003

001 - 2003.0000019-3/0 - Recurso Inominado - AJOTACU-
NHA MAQ E EQUP S/C LTDA. X MARCOS FERREIRA DA
SILVA Intime-se o procurador da parte reclamante/recorrida
para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto
às fls. 94/99, dentro do prazo legal. Adv(s) JORGE CUSTO-
DIO FERREIRA

002 - 2003.0000056-0/0 - Recurso Inominado - MARIO RO-
CHA FILHO X MARIA DE LURDES MENESES Intime-se a
procuradora da parte reclamante/recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razões ao recurso de fls. 73/81, dentro do prazo
legal. Adv(s) KATIA CRISTINA MIRANDA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA 2a Turma Recursal - Relação
Nº : 007/2003

ADVOGADO ORDEM RECURSO
JORGE CUSTODIO FERREIRA 001 2003.0000019-3/0
KATIA CRISTINA MIRANDA 002 2003.0000056-0/0

COMARCA DE LONDRINA, Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Publicação de Acórdãos da 2a Turma Recursal
Julgados em 09.12.2003

001 - RECURSO.........: - 2000.0000258-7/0 - Ação Originária
- 2000.0000669-6/0
RECORRIDO...........: - JOSE GABRIEL DA SILVA
ADVOGADO............: - JOSE CICERO CELESTINO
RECORRIDO...........: - LEONINA DOS SANTOS VILELA DA
SILVA
RECORRENTE..........: - CONSTRUTORA KHOURI LTDA
ADVOGADO............: - CELIA REGINA MARCOS PEREI-
RA
LUCELI CERQUEIRA LOPES
IRINEU CODATO
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS EM RAZÃO DA RESCISÃO DO CON-
TRATO - PRIMEIRA SENTENÇA JULGOU IMPROCEDEN-
TE PEDIDO PRINCIPAL SEM ANÁLISE DO PEDIDO CON-
TRAPOSTO - ACÓRDÃO - NULIDADE DA PRIMEIRA SEN-
TENÇA E JULGAMENTO DO PEDIDO CONTRAPOSTO -
NOVA SENTENÇA PODE JULGAR TODO O PEDIDO, EIS
QUE O ACÓRDÃO ANULOU A SENTENÇA ANTERIOR -
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA EM PARTE
- REVELIA NÃO CONFIGURADA - IMPROCEDENTE PE-
DIDO CONTRAPOSTO - PEDIDO CONTRAPOSTO PODE
SER REQUERIDO POR PESSOA JURÍDICA - SENTENÇA
RECORRIDA REFORMADA EM PARTE.  DECISÃO: PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 355/03, LIVRO Nº 26)

002 - RECURSO.........: - 2001.0000047-9/0 - Ação Originária
- 2000.0001006-5/0
RECORRIDO...........: - LUIZ RUIZ LOZANO JUNIOR
ADVOGADO............: - ORLANDO RIBEIRO
RECORRENTE..........: - MARIA ISABEL NOGUEIRA FA-
BRICIO
ADVOGADO............: - RONALDO GOMES NEVES
RECORRENTE..........: - MARIA ISABEL NOGUEIRA FA-
BRICIO
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - CHEQUE - NÃO COMPROVAÇÃO DAS
MERCADORIAS ENTREGUES COM DEFEITO - TÍTULO
EXECUTIVO, LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL - SENTEN-
ÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGADO PRO-
VIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003,
ACÓRDÃO Nº 354/03, LIVRO Nº 26)

003 - RECURSO.........: - 2002.0000113-0/0 - Ação Originária

- 2001.0003197-6/0
RECORRIDO...........: - ROMILDA CAETANO LOPES
ADVOGADO............: - PAULO WAGNER CASTANHO
MOYSES CARDEAL DA COSTA
RECORRENTE..........: - TELEFONICA - TELECOMUNICA-
COES DE SAO PAULO S.A.
ADVOGADO............: - BENEDITO AUGUSTO DA SILVA
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HUMBERTO CHIESI FILHO
VANESSA VIEIRA GOBBI
ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - INSTALAÇÃO DE LINHA TELEFÔNI-
CA - NOME INDEVIDAMENTE NO SPC E SERASA - NE-
GLIGÊNCIA DA EMPRESA TELEFÔNICA CONFIGURA-
DA - JUSTO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MO-
RAIS - SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 358/03, LIVRO Nº 26)

004 - RECURSO.........: - 2002.0000137-8/0 - Ação Originária
- 2001.0003806-7/0
RECORRENTE..........: - LUIZ CARLOS ANIZELLI
ADVOGADO............: - ALVINO APARECIDO FILHO
RECORRENTE..........: - MARIA JOSEFINA BARZON ANI-
ZELLI
RECORRIDO...........: - SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA
ADVOGADO............: - MAURICI ANTONIO RUY
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - REPARAÇÃO DE
DANO MORAIS E PATRIMONIAIS - QUALIDADE DA
ÁGUA SUJA - CONFISSÃO DO RECORRIDO DE QUE FOI
FORNECIDA DURANTE ALGUNS DIAS - NEXO CAUSAL
E CULPA CARACTERIZADO - DANO MATERIAL SEM
PROVAS - DANO MORAL CARACTERIZADO - FALTA DE
COMPROVAÇÃO DE DÍVIDA JÁ PAGA - SENTENÇA RE-
CORRIDA REFORMADA.  DECISÃO: PROVIMENTO DO
RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 360/
03, LIVRO Nº 26)

005 - RECURSO.........: - 2002.0000144-0/0 - Ação Originária
- 2001.0003904-7/0
RECORRIDO...........: - CREUSA DOS SANTOS
ADVOGADO............: - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO
RECORRENTE..........: - ELIAS CARLOS DIAS
ADVOGADO............: - ADRIANA CRISTINA ZIRONDI
ROCHA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COBRANÇA -
DANOS EM MAQUINÁRIOS DA AUTORA, ORA EMPRE-
GADORA - RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGA-
DO - NÃO DISCUSSÃO DE DIREITOS TRABALHISTAS -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO PARA APRECIAR A MATÉ-
RIA - SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO EM
09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 363/03, LIVRO Nº 26)

006 - RECURSO.........: - 2002.0000208-0/0 - Ação Originária
- 2002.0000712-9/0
RECORRIDO...........: - OLGA ZAIA
ADVOGADO............: - EDMILSON LUIZ SERGIO BONA-
CHE
RECORRENTE..........: - APARECIDA TOLOVI
ADVOGADO............: - RITA DE CASSIA RESQUETTO
TARIFA
OMAR JOSE BADDAUY
RECORRENTE..........: - EVERALDO PERGENTINO FELIX
DA SILVA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - ACIDENTE DE
VEÍCULOS - CULPA CONCORRENTE NÃO CARACTERI-
ZADA - IMPRUDÊNCIA DO PRIMEIRO RECORRENTE -
FALTA DE ATENÇÃO NA CONDUÇÃO DA MOTOCICLE-
TA QUE ESTAVA NA FAIXA INTERNA DA ROTATÓRIA E
ENTROU NA FAIXA EXTERNA - RESPONSABILIDADE DE
RESSARCIR DANOS CAUSADOS NO VEÍCULO DA AU-
TORA QUE ESTAVA NA FAIXA EXTERNA - SENTENÇA
RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGADO PROVI-
MENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓR-
DÃO Nº 380/03, LIVRO Nº 26)

007 - RECURSO.........: - 2003.0000039-3/0 - Ação Originária
- 2002.0001693-4/0
RECORRIDO...........: - SIDNEY CALIJURI
ADVOGADO............: - SIDNEY CALIJURI
RECORRENTE..........: - EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO............: - RODRIGO GARCIA SANT’ANNA
BEVILAQUA
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
REQUERIDO...........: - SETE EDITORIAL LTDA
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - INDENIZAÇÃO -
OFERTA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS- ASSI-
NATURA DE REVISTA “ASSINOU VIAJOU” - PRELIMI-
NARES AFASTADAS - EMPRESA AÉREA DEIXOU DE
PRESTAR SERVIÇOS - OBRIGAÇÃO DA EDITORA DA
REVISTA EM FORNECER AS PASSAGENS - SENTENÇA
RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGADO PROVI-
MENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓR-
DÃO Nº 402/03, LIVRO Nº 26)

008 - RECURSO.........: - 2003.0000048-2/0 - Ação Originária
- 2002.0002541-0/0
RECORRIDO...........: - NELSON APARECIDO BARIZON
ADVOGADO............: - CLAUDIA VIGINOTTI MILANES
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: - IMOBILIARIA C.R.V.-ASSESSORIA
IMOBILIARIA S/C LTDA
ADVOGADO............: - ARTHUR OLIVA FILHO
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - INSCRIÇÃO INDEVIDA
DO NOME DO RECORRIDO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO PRATICADA PELA RECORRENTE - GES-
TÃO DE NEGÓCIOS - FALTA ANUÊNCIA DO RECORRI-
DO FIADOR - DÉBITO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CON-
TRATO DE LOCAÇÃO NO QUAL O RECORRIDO ERA FI-
ADOR - DANOS MORAIS CARACTERIZADOS - NÃO APLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR NAS RELAÇÕES LOCATÍCIAS - SENTENÇA REFOR-
MADA EM PARTE.  DECISÃO: DADO PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓRDÃO
Nº 404/03, LIVRO Nº 26)

009 - RECURSO.........: - 2003.0000074-8/0 - Ação Originária
- 2002.0003581-5/0
RECORRIDO...........: - VERA TARCILIA JADANHI
ADVOGADO............: - JACELIO DUMAS COUTINHO
RECORRENTE..........: - MARIA NEUZA SANTOS SOUZA
ADVOGADO............: - DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ
REQUERIDO...........: - FABIANO BATISTA DO NASCIMEN-
TO
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - ACIDENTE DE
VEÍCULOS - REVELIA - CULPA “IN ELEGENDO” NÃO
CARACTERIZADA - IMPRUDÊNCIA DO CONDUTOR DO
VEÍCULO DA REQUERIDA INVASÃO PREFERENCIAL,
ORA EMPREGADO DA FUNILARIA ONDE O VEÍCULO
ESTAVA PARA CONSERTO - FALTA RESPONSABILIDA-
DE DA RECORRIDA EM RESSARCIR DANOS CAUSADOS
NO VEÍCULO DA AUTORA QUE ESTAVA NA VIA PREFE-
RENCIAL - SENTENÇA RECORRIDA REFORMADA.  DE-
CISÃO: DADO PROVIMENTO AO RECURSO (JULGADO
EM 09.12.2003, ACÓRDÃO Nº 409/03, LIVRO Nº 26)

010 - RECURSO.........: - 2003.0000075-0/0 - Ação Originária
- 2002.0003832-6/0
RECORRENTE..........: - CECILIA SALATA MARTINS
ADVOGADO............: - DELY DIAS DAS NEVES
RECORRIDO...........: - INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: - WANDERLEY PAVAN
JUIZ RELATOR........: - Dr. Adriana Carrilho Danna
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COBRANÇA -
AUSÊNCIA DA AUTORA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, ARTIGO 51, INCISO I,
DA LEI Nº 9.099/95 - EQUÍVOCO DA DATA DA AUDIÊN-
CIA DESIGNADO NÃO CONFIGURADO - VALIDADE DA
INTIMAÇÃO FEITA NA PESSOA DA ESTAGIÁRIA DO
PROCURADOR DA RECORRENTE - CONDENAÇÃO DA
RECORRENTE - LITIGANTE DE MÁ-FÉ - SENTENÇA
RECORRIDA MANTIDA.  DECISÃO: NEGADO PROVI-
MENTO AO RECURSO (JULGADO EM 09.12.2003, ACÓR-
DÃO Nº 410/03, LIVRO Nº 26)

2a Turma Recursal - Relação Nº : 008/2003

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADRIANA CRISTINA
ZIRONDI ROCHA 005 2002.0000144-0/0
ALVINO APARECIDO FILHO 004 2002.0000137-8/0
ANA REGINA
MARTINHO GUIMARAES 003 2002.0000113-0/0
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 001 2000.0000258-7/0
ANTONIO CARLOS
OLIVEIRA DE ARAUJO 005 2002.0000144-0/0
ARTHUR OLIVA FILHO 008 2003.0000048-2/0
BENEDITO AUGUSTO DA SILVA 003 2002.0000113-0/0
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 001 2000.0000258-7/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 008 2003.0000048-2/0
DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ 009 2003.0000074-8/0
DELY DIAS DAS NEVES 010 2003.0000075-0/0
EDMILSON LUIZ
SERGIO BONACHE 006 2002.0000208-0/0
HUMBERTO CHIESI FILHO 003 2002.0000113-0/0
IRINEU CODATO 001 2000.0000258-7/0
JACELIO DUMAS COUTINHO 009 2003.0000074-8/0
JOSE CICERO CELESTINO 001 2000.0000258-7/0
LUCELI CERQUEIRA LOPES 001 2000.0000258-7/0
MAURICI ANTONIO RUY 004 2002.0000137-8/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 003 2002.0000113-0/0
OMAR JOSE BADDAUY 006 2002.0000208-0/0
ORLANDO RIBEIRO 002 2001.0000047-9/0
PAULO WAGNER CASTANHO 003 2002.0000113-0/0
RITA DE CASSIA
RESQUETTO TARIFA 006 2002.0000208-0/0
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 007 2003.0000039-3/0
RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA 007 2003.0000039-3/0
RONALDO GOMES NEVES 002 2001.0000047-9/0
SIDNEY CALIJURI 007 2003.0000039-3/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 008 2003.0000048-2/0
VANESSA VIEIRA GOBBI 003 2002.0000113-0/0
WANDERLEY PAVAN 010 2003.0000075-0/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 003 2002.0000113-0/0

EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE OFICIAL DE JUSTICA D 2 DO QUADRO
DE AUXILIARES DA JUSTICA DA COMARCA DE CAM-
PO LARGO N.º 02/2003.

A Doutora JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, Juíza de Di-
reito Diretora do Fórum da Comarca de Campo Largo, Estado
do Paraná, por determinação do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado e de con-

formidade com as disposições do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20 (
(vinte) dias, contados da data da publicação deste Edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o úl-
timo dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-
mento do cargo de um Oficial de Justiça desta Comarca de
Campo Largo.

DAS INSCRIÇÕES:

O interessado deverá dirigir requerimento ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da
cédula de identidade e declaração de que possui condições de
indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar
os seguintes documentos: a) certidão do registro civil: b) certi-
dão comprobatório de gozo dos direitos civis e políticos, forne-
cida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reser-
vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com
o serviço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial
do Estado, do qual conste que o candidato, após Ter sido exa-
minado por junta médica constituída por três médicos, não pa-
dece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de debili-
dade mental, que o incompatibilize com a função pública; e)
certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver re-
sidido após Ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-
tado de idoneidade fornecida pela Corregedoria-Geral da Justi-
ça. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-
dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00,
junto à agência n.º 4110, conta 000142-9 – Banco Itaú.

II- DO CONCURSO:

O concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter me-
ramente eliminatório e composta por questões de múltipla es-
colha, sobre as matérias constantes no programa.
Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classificados,
desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Haven-
do graus diversos no último lugar, todos os candidatos empata-
dos serão classificados.
A prova escrita do concurso, com duração de quatro (4) horas,
prorrogável a critério da Banca Examinadora, antes do início
da prova, versará sobre temas programados nas seguintes disci-
plinas: 1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3) Direito
Penal; 4) Direito Processual Penal; 5) Direito Administrativo;
6) Direito Constitucional; 7) Código de organização e Divisão
Judiciária do Estado; 8) Código de Normas da Corregedoria da
Justiça. Essa prova de conhecimento será teórica; (considerar-
se-ão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou su-
perior a cinco (5) pontos.
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
realizarão prova de digitação, Editor de Texto “Word”, versão
Windus – 97 /98/ 00.
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso sete (7) e da prova de digitação que
terá o peso três (3), multiplicando-se pelos pesos respectivos e
dividido o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o
candidato que obtiver nota final mínima igual a cinco (5)
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento de
identidade pata ter ingresso nos locais de realização das provas. A
ausência do candidato, na hora e local designados, seja qual for o
motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não será
permitida qualquer consulta quanto da realização das provas, sen-
do proibido ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-
lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anula-
ção da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso. Ficará
afixado no átrio do Fórum desta Comarca o regulamento do Con-
curso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos Candidatos,
Dado e passado nesta cidade de Campo Largo, aos 18/12/2003 07:50

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO DIRETORA DO FORUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DES-
TA COMARCA DE CASTRO,PARANÁ

A Doutora ADRIANA PAIVA MM. Juíza de Direito Diretora
do Fórum da Comarca de Castro-Paraná, tendo em vista a auto-
rização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade
com as disposições do Regulamento do Concurso de Auxilia-
res da Justiça, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de vinte
(20) dias, contados da data da terceira e última publicação des-
te edital no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e inclu-
indo-se o último dia útil, encontram-se abertas as inscrições
para provimento de cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA desta
Comarca de CASTRO-PARANÁ.

I - DA INSCRIÇÃO

1.1.-O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Di-
reito Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia
da cédula de identidade e declaração de que possui condições
de indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar
os seguintes documentos: a) certidão do registro civil; b) certi-
dão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, forne-
cida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reser-
vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com

Campo Largo

Concursos
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o serviço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial
do Estado, no qual conste que o candidato, após ter sido exa-
minado por junta médica constituída por três (3) médicos, não
padece de moléstia , nem é portador de defeito físico ou de
debilidade mental que o incompatibilize com a função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-
tado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da Jus-
tiça; g) declaração de que não exerce outro cargo ou função
pública e de que não percebe proventos de aposentadoria de
outro cargo ou emprego público; h) declaração de renda e de
bens. O candidato poderá apresentar outros documentos abo-
nadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.

1.2-O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o ende-
reço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entra-
da ou remeter o requerimento de inscrição, o interessado com-
provará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$
20,00(VINTE), junto à agência n.º 3728 do Banco ITAÚ. con-
ta corrente nº 12249-4,N em nome da Banca do Concurso para
Oficial de Justiça desta Comarca
1.3.-Local de Inscrição: Direção do Fórum Estadual de Cas-
tro/Pr, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, centro- CEP- 84.165-
210, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, exclusivamente
das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
1.4,-Inscrição pelo correio: após cumpridos os itens 1.1. e 1.2
deste edital, o candidato deverá remetê-los via postal, ao ende-
reço constante do item 1.3., até o último dia de inscrição, con-
forme caput deste Edital .

II - DO CONCURSO

O concurso constituir-se-á exclusivamente de prova escrita,
considerando-se aprovado o candidato que obtiver, no mínimo,
média final cinco (5).

A prova escrita, de conhecimentos, com duração de quatro (4)
horas, prorrogável a critério da Banca Examinadora antes do
início da prova, versará sobre noções elementares das seguin-
tes disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3)
Direito Penal; 4) Direito Processual Penal; 5) Direito Adminis-
trativo; 6) Direito Constitucional; 7) Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná; 8) Regimento de Cus-
tas; 9) Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

A prova escrita poderá ser teórica e/ou prática. A parte teórica
consistirá de perguntas sobre noções elementares dos ramos de
direito específico do cargo em concurso e, a parte prática, na
redação de atos próprios do ofício ou cargo.

A Banca Examinadora poderá efetuar uma seleção prévia, com
caráter meramente eliminatório, mediante a aplicação de uma
prova escrita, com perguntas que correspondam a respostas de
múltipla escolha, versando sobre as matérias constantes do pro-
grama. Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classi-
ficados, desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pon-
tos. Havendo candidatos empatados no último lugar, todos se-
rão classificados.

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter acesso aos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo, sob pena de anulação da mesma e sua
conseqüente eliminação do concurso.

Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Castro, aos cinco
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três . (05.12.2003).

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE GUARANIAÇU
Arival Tramontin Ferreira Junior
Escrivão do Cível e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza Presidente do concurso para provimen-
to do cargo de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário
Público e Avaliador Judicial da Comarca de Guaraniaçu, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos estes edital de intimação virem,
que foram considerados habilitados ao concurso para provi-
mento de 1 (um) cargo de Oficial de Justiça desta Comarca de
Guaraniaçu, os candidatos abaixo relacionados:

1. - ADEMILSON APARECIDO ORTELAN,
2. - ADEMIR CORDEIRO DA SILVA,
3. - ADEMIR RODRIGUES NOVAIS,
4. - ADENILSON LARANJO DE CASTRO,
5. - ADIB MOHAMED BAHY,
6. - ADILSON SOARES DOS PASSOS,
7. - ADRIANA RAGADALI,
8. - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS,
9. - ALESSANDRA VANESSA BASSO,
10. - ALESSANDRO ANTONIO BELONCI,
11. - ALEX ANTONIO RIBEIRO FLORES,

12. - ALEX DE OLIVEIRA LEITE,
13. - ALEXANDRE SATO MUNHOZ RODRIGUES,
14. - ALTEMIR STORKI COTTET,
15. - AMILCAR MESSIAS ACRIZIO,
16. - ANA CARLA CASSIMIRO,
17. - ANA LUIZA SOARES BELTRAMI,
18. - ANA MARIA GOBBI,
19. - ANA MARIA GOBBI,
20. - ANA PAULA COLAUTI MOREIRA,
21. - ANA RITA MARTINS RODRIGUES,
22. - ANDERSON LUIS DE OLIVEIRA.
23. - ANDRE LUIZ GUERINO DA SILVA,
24. - ANDRÉ LUIZ LACERDA,
25. - ANTONIO BASSO FILHO,
26. - ANTONIO DELLA GIUSTINA CARDOSO,
27. - ANTONIO FILHO DOS SANTOS,
28. - ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS MOREIRA,
29. - ANTONIO LUIZ ANDRADE DA SILVA,
30. - ANTONIO PICCININ,
31. - ANTONIO SANCHES MARTINS,
32. - APARECIDA MARIA RAGADALI,
33. - APARECIDO FAUNE,
34. - ARILDO SCHUENCK,
35. - ARTHUR TEZOLIN PICCININ,
36. - BENEDITA VALCI DE BRITO,
37. - BERNADETE APARECIDA DE ARAUJO ROCHINSKI,
38. - BRAZ VIEIRA,
39. - BRUNA DE OLIVIERA,
40. - CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL,
41. - CARLOS JOSÉ DA SILVA,
42. - CARLOS JOSÉ DORNELAS,
43. - CASSIANO LARA DE LIMA,
44. - CELIO DIAS MORATAS,
45. - CELSO ANTONIO ROSSI JUNIOR,
46. - CICERO DE MADUREIRA PAULA,
47. - CLAUDEMIR LEHN,
48. - CLAUDEMIR OLHER PERNIAS,
49. - CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA,
50. - CLAUDENIR RODRIGUES PEREIRA,
51. - CLAUDETE DA COSTA TAVARES COLOMBO
52. - CLAUDIA RENATA JUCHEM,
53. - CLAUDINEI LUCIANO PEREIRA,
54. - CLAUDINEI RODRIGUES MALIKOWSKI,
55. - CLAUDIO DECIO CAETANO,
56. - CLAUDIO ROBERTO MENEGATTI,
57. - CLAUDIOMAR SEVERIANO,
58. - CLAUDIONOR DELLA VALENTINA,
59. - CLEVERSON SADOVSKI,
60. - CLOVIS ANTONIO AZAMBUJA,
61. - CRISTIANI FATIMA BUZZO DOS SANTOS,
62. - DANIEL DRIUSSO XAVIER,
63. - DANIEL LEVI MACHADO,
64. - DANIEL MACHADO FAGUNDES,
65. - DAVI EHMKE,
66. - DICIMAR JOSÉ BRUCHEZ,
67. - DILSON PALMA,
68. - DIOGO HENRIQUE SOARES,
69. - EDGAR SOUZA DA SILVA,
70. - EDILSON ROBERTO REYNEN,
71. - ELEIFE VANIS TEIXEIRA,
72. - ELI CEZAR RIBEIRO,
73. - ELIABE MIRANDA TEODORO JUNIOR,
74. - ELIANE SURGIK,
75. - ELIDES CORBARI,
76. - ELIZANGELA MARA CAPONI,
77. - ELTHON PASSARELI,
78. - ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA,
79. - ERANI MORI,
80. - ERIKA EHARA,
81. - EURIDICE ROBERTO DE LEÃO,
82. - EVAIR ROBERTO MAZZO,
83. - EVERALDO PEREIRA DA SILVA,
84. - EVERTON FRATINI,
85. - EVERTON KOJO,
86. - EVERTON PARMA,
87. - EZEQUEL ALMEIDA,
88. - FABIANA DINIZ,
89. - FABIANO LOPES SOARES,
90. - FABIO ALEXANDRE BATISTA AYRES,
91. - FABIO ALEXANDRE DE CARVALHO,
92. - FERNANDO ROCHA NEVES,
93. - FRANCISCO COMOGLIO SZEMBER,
94. - FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO,
95. - GENERIO VICENTE PEREIRA,
96. - GILDA GESSER PAGANI,
97. - GILMAR POLEZ,
98. - GILLIAM WELLINGTON GATTO,
99. - GIVANILDO JOSÉ TIROLTI,
100. - GLORIA TOSHIKO MAEDA,
101. - GRAZIELA CRISTIANE JUCHEM,
102. - GUTEMBERGUE DA SILVA SOARES,
103. - HARUMI CRISTIANE PROPHETA SOMEYA RODRIGUES,
104. - HILDA AMALIA COELHO MARTINS,
105. - ILSON SOARES DE CARVALHO,
106. - INEZ GADLER,
107. - INIZABETE MINOTTO FRANÇA,
108. - ISABELLE BELO MAZALOTTI,
109. - ITALO ROMANO PEZZINI,
110. - IVANTUIR LOPES DA SILVA,
111. - IVETE OLENIK,
112. - JAIR DE OLIVEIRA E SOUZA,
113. - JAMES JUNIOR LAZARIN,
114. - JANDERSON DE FRANÇA,
115. - JANDIRA DELLALIBERA,
116. - JANETE MARTINS DE LIMA,
117. - JEFFERSON ROCHA,
118. - JESUELI RENATA DOS SANTOS,
119. - JESUINO RUYS CASTRO,
120. - JOANI ROSA DA SILVA,
121. - JOÃO ALTAIR OLIVEIRA,
122. - JOÃO CARLOS DE CAMPOS,
123. - JOÃO MARCOS VIEIRA,
124. - JOÃO WANERLEY REGIANI MARTINS,

125. - JOSÉ ADRIANO DOS SANTOS NUNES,
126. - JOSE ANTONIO TEIXEIRA,
127. - JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS,
128. - JOSE CARLOS DA SILVA,
129. - JOSÉ CICERO DOS SANTOS,
130. - JOSÉ CLAUDEMIR SOARES DA SILVA,
131. - JOSÉ HAMILTON CORDEIRO DA SILVA,
132. - JOSE LAZARO BORDINI,
133. - JOSÉ RENATO DE MATOS,
134. - JOSE RIBAMAR MENDES,
135. - JOSÉ RICARDO,
136. - JOSÉ RUBENS DOS SANTOS,
137. - JOSEFINA DE SOUZA PEREIRA,
138. - JOSENEY CLAUDOMIR DE OLIVEIRA,
139. - JOSIANE LANÇA,
140. - JOSIAS ZADRA,
141. - JULES ACACIO FERNANDES,
142. - JULIANA CARLA PEREIRA,
143. - JULIANO ANDREI BORDIN,
144. - JULIO CESAR MOSQUER,
145. - JULIO CESAR RIBEIRO,
146. - JULIO KANASHIRO,
147. - JURANDIR CARLOS ALVES,
148. - JUSSARA APARECIDA TEIXEIRA,
149. - KARINA CRISTIANE DA SILVA,
150. - KLOVYS AURELIUS ZMIJEWSKI RIBEIRO,
151. - LAERCIO TOMAZ,
152. - LEANDRO ALENCAR MISTRO PICCININ,
153. - LEIDI CECILIA PACHECO,
154. - LENI FATIMA SIMONI DOMINGOS,
155. - LEONARDO DE CASTRO AMORIM,
156. - LEONCIO DA SILVA,
157. - LILIANE GUIMARAES MATHIAS,
158. - LIRIO GODINHO DOS SANTOS,
159. - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS,
160. - LUCIANO BRANDÃO COELHO,
161. - LUCIANO BUENO DE OLIVEIRA,
162. - LUCIANO GIACHINI,
163. - LUCIANO SIQUEIRA MACHADO,
164. - LUIS FERNANDO SCHAFER,
165. - LUIZ CARLOS FELIPE,
166. - LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES,
167. - MAICON ROBERTO ALVES CORDEIRO,
168. - MARA REGINA DE SANTANA
169. - MARCEL RODRIGUES DA SILVA,
170. - MARCELO SANCHES DE ASSIS,
171. - MARCELO TONTINI,
172. - MARCELO VINICIUS LAURINDO,
173. - MARCIO ROBERTO BUSS,
174. - MARCOS ANDRE WERNER,
175. - MARINES BASSO,
176. - MARISA PAULENA,
177. - MARLENE DE SOUZA OLIVEIRA,
178. - MARTA CRISTINA DE SANTANA,
179. - MASSUMI FUKACE,
180. - MAURICE ALEXSANDER LE BOURLEGAT,
181. - MAURICIO ANDREI ESPINDOLA PIMPÃO SILVA,
182. - MAXSUEL ANTONIO DEINA,
183. - MICHELLE DE OLIVEIRA RAIMUNDO,
184. - MIGUEL BATISTA RIBEIRO,
185. - NATALINA INACIO LIMA PIAZZA,
186. - NELSON CAZADEI JUNIOR,
187. - NEWTON CESAR LIKES,
188. - NILTA MARIA DE REZENDE,
189. - NIRLANDO JACINTO PACHECO,
190. - NIVALDO DA COSTA SILVA,
191. - NOROILSON TEIXEIRA,
192. - ODAIR JOSÉ SABOLESKI ROSA,
193. - ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO,
194. - OSNY CARLOS SOARES,
195. - OSNY CARLOS SOARES,
196. - OSVALDIR FRANCISCO COLOMBO,
197. - OSVALDO SAUGO,
198. - PATRIK MAGARI,
199. - PAULIANE GALDINO RIBEIRO,
200. - PAULO CESAR MUNIZ LIMA,
201. - PAULO CESAR OLEINIK,
202. - PAULO DASCHEVI,
203. - PAULO JUNIOR CESARIO VAZ,
204. - PAULO ROBERTO CARDOSO DOS REIS,
205. - PAULO ROBERTO FOKUBARA,
206. - PEDRO CERILO PERIOLO,
207. - PRISCILLA TEIXEIRA PINTO,
208. - REGINA CLEMENTINO DE CASTRO,
209. - REGINALDO CAMPOS,
210. - RENATA LANÇA BATISTA,
211. - RENATO GONÇALVES DE OLIVEIRA,
212. - RENATO LEVANDOWSKI,
213. - RENILDES STANGE DE OLIVEIRA DE SOUZA,
214. - RICARDO KOJI YONEMURA,
215. - RICARDO RAFAEL WILD MENDOZA,
216. - ROBERTO CARLOS BALDUENA LEZCANO,
217. - ROBERTO CESAR BASSO,
218. - ROBERTO FINGER,
219. - ROBERTO GODOY,
220. - ROBESPIERRE SILVERIO FIGUEIRA,
221. - ROBSON FUMAGALI,
222. - ROBSON LUIZ GUERIOS POSSEL,
223. - RODRIGO TEIXEIRA ALMENARA,
224. - RONALDO CLAUDINO DA SILVA,
225. - ROSA SALETE MORO,
226. - ROSANE MEIRA CAZADEI REZENDE,
227. - ROSEMARI DA SILVA ALVES,
228. - RUDINEI FRANCISCO RECH,
229. - SANDRA GENI SIMON,
230. - SANDRO MARCOS CANDIDO SILVA,
231. - SENOIR FRANCISCO ALVES,
232. - SERGIO FERNANDES,
233. - SERGIO LAUDO BOLOGNINI,
234. - SERGIO LUIZ FERREIRA DE CARVALHO,
235. - SILVIO RAIMUNDO,
236. - SIRVAL INACIO DA SILVA,
237. - SONEIDE BURTULI,

238. - SORAIDE SALTI DA SILVA,
239. - SUELI APARECIDA CAZADEI,
240. - TEREZINHA INEZ DOS SANTOS,
241. - ULISSES MONTEIRO CARDOSO,
242. - VAGNER TAMBANI,
243. - VALDECIR DUDA,
244. - VALDIR GUELSI JUNIOR,
245. - VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA,
246. - VALDIRENE ROLETTO VEYH,
247. - VANDERLEI DE SOUZA,
248. - VANDERLEI FRANCISCO DA SILVA,
249. - VERA LUCIA DE PAULA XAVIER,
250. - VERA LUCIA DOS REIS,
251. - VILSON DEMITI,
252. - WALDECIR FERREIRA DE ALMEIDA,
253. - WESLEY JUNIO DIAS IZIDORO,
254. - WILSON FORLAN AMARAL,
255. - WILSON GUILHERME RODRYGO DE ANDRADE
BRAGA,
256. - ZACARIA PEDRO BERNARDO.

Outrossim, ficam, portanto, os candidatos acima nominados
intimados de que foi designado por este Juízo a data de 29 de
novembro de 2.003, às 09:00 horas para a realização das pro-
vas do concurso para provimento do cargo de Oficial de Justiça
desta Comarca, que será realizado na escola Joaquim Modesto
da Rosa, s/n, sito a rua José Humberto, nesta cidade e Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná.
Em cumprimento ao regulamento de Concursos, transcreve-se
os artigos 22 a 25 de dito regulamento:
Reprodução dos artigos 22 a 25 do Regulamento de Concurso:
Art. 22. O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e do-
cumento de identidade para ter ingresso nos locais de realização
das provas e bem assim em qualquer fase do concurso, sempre
que solicitado. Parágrafo único Todos os candidatos, obrigato-
riamente, assinarão lista de presença, que deve constar dos autos
principais. Art. 23: A ausência do candidato, na hora e local
designado para as provas, seja qual for o motivo, implicará no
cancelamento da respectiva inscrição. Art. 24: As provas serão
feitas sem consulta, sendo proibido ao candidato utilizar-se de
qualquer texto legal ou anotação. Art. 25: É vedado ao candida-
to assinar as provas, escrever seu nome, número de inscrição ou
apor qualquer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indica-
do para tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e conse-
qüente eliminação do concurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade
e Comarca. Guaraniaçu, 30 de outubro de 2003. Eu ____ Arival Tra-
montin Ferreira Junior, Secretário que o digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
= Juíza de Direito =

Juízo de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Icaraíma
Estado do Paraná
Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL
DAS PROVAS DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR,
DEPOSITÁRIO PÙBLICO E AVALIADOR JUDICIAL, DES-
TA COMARCA DE ICARAÍMA – PR E INTIMAÇÃO DOS
CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A APRESENTAÇÃO
DE SEUS TÍTULOS NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS A
CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA
DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, na prova escrita do CONCURSO PÚBLICO SOB
N.º 01/2003, para Provimento do Cargo de CONTADOR, PARTI-
DOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÙBLICO E AVALIA-
DOR JUDICIAL desta Comarca, realizada no dia 08 de novembro de
2003, das 08:00 horas às 12:00 horas, ficam INTIMADOS, para que
dentro do prazo legal de cinco (05) dias, contados a a partir da data da
publicação do presente edital, apresentem seus títulos nos termos do
artigo 28 do Regulamento do Concurso dos Auxiliares da Justiça:

CANDIDATOS CLASSIFICADOS:
1º)-RAFAEL OLIVIERI GALERANI - 8,10
2º)-SANDRA REGINA PEREIRA BONFIM -  6,70
3º)-ANTONIO SÉRGIO RODRIGUES - 6,45
4º)-ELAINE KURTZ -  - 6,49
5º)-EMERSON SEIFERT FONSECA 5,92
6º)-DIRCEU WARKEN - 5,75
7º)-ROGÉRIO SPÉCIA -  4,15
8º)-JONAS REGALIO -  4,10
9º)-FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA -  3,77
10º)-APARECIDA VERÔNICA MANTOVANI -  3,58
11º)-MARCELO WARKEN -  3,55
12º)-MARLETE DENA LEANDRO STEFANI -  3,00
13º)-CRISTINA APARECIDA DA SILVA -  2,33

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO:
Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca, situado na Aveni-
da Hermes Vissoto, 479, no Edifício do Fórum desta Comarca de
Icaraíma, Estado do Paraná, CEP: 87.530-000. Valores dos Títu-
los, são os constantes do Art. 29 do Acórdão 8.695/2000.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro, do ano de dois mil
e três. Nada mais. Eu,_____(Lídia Silva e Rossi), Secretária da
Direção do Fórum, o subscrevo.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM

Guaraniaçu

Icaraíma



3ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/2003 2929292929

Ministério Público

EDITAL Nº 01/03

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício
das atribuições legais previstas no inciso I, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999 e,
com fundamento no art. 3º, do Anexo à Resolução nº 40, de 15
de dezembro de 2003, do egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça, a qual regulamentou a eleição destinada à formação de
lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral de Justiça,

FAZ SABER

aos membros do Ministério Público que se encontram abertas,
aos interessados em concorrer ao mencionado pleito eleitoral,
as inscrições com prazo até às 12 horas do dia 05 de fevereiro
de 2004, a contar da publicação deste Edital.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Protocolo nº 16740/03.

Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.

Objeto:Proposta de regulamentação da eleição para a escolha
do Procurador-Geral de Justiça (2004/2006).

Relator:Procurador de Justiça RALPH LUIZ VIDAL SABINO
DOS SANTOS.

RESOLUÇÃO Nº 40/03

Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colégio de Procura-
dores de Justiça, com fundamento no § 5º, primeira parte, do
art. 10, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezem-
bro de 1999, resolve aprovar proposta e expedir o Regulamen-
to da eleição para formação da lista tríplice destinada à escolha
do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná, na forma
do anexo que integra a presente Resolução.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
MARIA TEREZA UILLE GOMES,

PRESIDENTE

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS,

RELATOR

ANEXO À RESOLUÇÃO CPJ Nº 40/03

RegulamentO da Eleição para Formação da Lista Tríplice Des-
tinada à Escolha do Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Paraná

Art. 1º A eleição destinada à formação da lista tríplice, medi-
ante voto direto, plurinominal e secreto, visando à escolha de
Procurador-Geral de Justiça, será realizada no dia 20 de feve-
reiro de 2004.

Art. 2º São eleitores todos os membros do Ministério Público
em exercício.

Parágrafo único. Considera-se em exercício o membro do
Ministério Público em atividade, que não esteja cumprindo san-
ção disciplinar.

Art. 3º São elegíveis os integrantes vitalícios da carreira, que
tenham requerido sua inscrição, pessoalmente, como candida-
to, a contar da publicação do edital de chamamento no órgão
oficial, pela Procuradoria-Geral de Justiça, até às 12 horas do
dia 05 de fevereiro de 2004.

§ 1º Logo após o encerramento do prazo de inscrição será di-
vulgada pela internet, no endereço www.mp.pr.gov.br, lista dos
candidatos inscritos, abrindo-se prazo para impugnação, a qual
deverá ser apresentada em 03 (três) vias, que se findará às 18h00
do mesmo dia;

§ 2º  Em havendo impugnação o impugnado será intimado para
se manifestar até às 12  horas do dia 06 de fevereiro de 2003;

§ 3º Encerrado o prazo deverá a Comissão Eleitoral se reunir para
apreciação das impugnações devendo, até às 18h00 do dia 06 de
fevereiro de 2004,  divulgar a homologação das candidaturas.

§ 4º Em caso de não homologação deverá, ainda assim, constar
o nome do candidato nas cédulas a serem encaminhadas para
os membros em exercício  nas comarcas do interior, para se
resguardar direitos quando da eventual interposição de recurso
e reforma da decisão pelo eg. Colégio de Procuradores.

Art. 4º Os trabalhos eleitorais serão conduzidos por Comissão
composta pelos Senhores Procuradores de Justiça DANILO DE
LIMA, Presidente, DIRCEU CORDEIRO e REINALDO
PRADO Membros, e como Secretário o Senhor Promotor de
Justiça WILSON JOSÉ GALHEIRA.

Parágrafo único. Ocorrendo ausência de qualquer dos Mem-

bros da Comissão na data prevista para a recepção e apuração
dos votos, assumirão as funções de Procuradores de Justiça,
seguindo a ordem de antigüidade no cargo.

Art. 5º Os eleitores da Capital votarão na sede da Procurado-
ria-Geral de Justiça, no Auditório “Procurador-Geral de Justi-
ça Ary Florêncio Guimarães”, das 09h00min (nove horas) às
17h00min (dezessete horas).

§ 1º Os demais eleitores usarão cédulas e materiais previamente
encaminhados pela Comissão Eleitoral, no dia seguinte ao encer-
ramento das inscrições, que, para retorno, serão obrigatoriamente
postados na Comarca de sua lotação e seus votos serão computa-
dos como válidos desde que recebidos no Protocolo da Procura-
doria-Geral até às 17h00min. (dezessete horas), do dia 20 de feve-
reiro de 2004, observados os requisitos do art. 7º desta Resolução.

§ 2º Caberá à Procuradoria-Geral de Justiça fornecer à Comis-
são Eleitoral, mediante requisição desta, em tempo hábil, os
recursos humanos e materiais necessários para o bom anda-
mento da eleição.

Art. 6º O material eleitoral, destinado à votação, compreende-
rá, na Capital, uma cédula, que o eleitor usará e depositará em
urna própria.

§ 1º Para o Interior, serão enviados a cédula, o envelope e uma
sobrecarta, tudo conforme modelo aprovado pela Comissão
Eleitoral.

§ 2º As cédulas serão rubricadas pelos membros que compõem
a Comissão Eleitoral.

Art. 7º Os votos recebidos pelo correio, obrigatoriamente em so-
brecarta fechada com o nome completo e legível, qualificação
funcional no verso e com a rubrica do eleitor sobre seu fecho, à
medida que forem chegando à Procuradoria-Geral de Justiça, se-
rão relacionados quanto aos seus remetentes e depositados em urna
própria pelos membros da Comissão, para posterior apuração.

Art. 8º A cédula de votação conterá a relação dos candidatos
por ordem de sorteio e ao lado de cada nome, haverá lugar
apropriado para que o eleitor assinale os candidatos de sua pre-
ferência.

Parágrafo único. Cada eleitor poderá votar, no máximo, em 3
(três) candidatos, sob pena de anulação do voto.

Art. 9º No dia 20 de fevereiro de 2004, às 17h00min (dezessete
horas), o Presidente da Comissão Eleitoral declarará encerrados os
trabalhos de votação e dará início à apuração dos sufrágios, resolve-
rá os incidentes e proclamará o resultado, com a lavratura de ata
circunstanciada, dissolvendo-se após a entrega ou remessa da lista
tríplice ao Procurador-Geral de Justiça, até o dia útil seguinte.

§ 1º Os votos enviados pelo correio serão apurados na mesma
oportunidade.

§ 2º Serão incluídos na lista tríplice, em ordem decrescente, os
três candidatos mais votados.

§ 3º Em caso de empate será incluído, sucessivamente, o can-
didato mais antigo na carreira, o de maior tempo de serviço
público prestado ao Estado Paraná e o mais idoso.

Art. 10. Não será permitido o voto por portador ou procuração.

Art. 11. Os votos por correspondência recebidos extemporane-
amente, depois de relacionados e sem abertura das sobrecartas,
serão incinerados pela Comissão Eleitoral.

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Elei-
toral e os recursos interpostos, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, serão decididos pelo eg. Colégio de Procuradores de
Justiça, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
MARIA TEREZA UILLE GOMES,

PRESIDENTE

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS,

RELATOR

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

JUÍZO DA 159ª ZONA ELEITORAL DE CENTENÁRIO
DO SUL

EDITAL N.º 10/2003

A DOUTORA FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MMa.
JUÍZA DESTA 159ª ZONA ELEITORAL DE CENTENÁRIO
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI,
F A Z S A B E R que, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, fica intimado o eleitor FRANCISCO SALES DE
BRITO, filho de Manoel Lourenço de Brito e de Maria de Fá-
tima Sales de Brito, nascido aos 20/06/1974, natural de Lago

do Junco/MA, inscrito nesta 159ª Zona Eleitoral no município
de Centenário do Sul sob n.º 69536520604, da decisão prolata-
da em 05/03/2003, nos Autos de Processo Administrativo n.º
120/2002, cuja parte dispositiva segue transcrita: “... dou por
indeferido o pedido de justificação formulado pelo Sr. FRAN-
CISCO SALES DE BRITO no pleito eleitoral ocorrido em 06 e
27 de outubro de 2002, e por conseqüência, aplico, a título de
multa, pelo não exercício do voto, o valor de 3,302 UFIR´s, o
que faço com arrimo no art. 80, § 4º, da Resolução nº 20132,
de 19.3.98, do TSE. (...) Centenário do Sul, 05 de março de
2003. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz Eleitoral da 159ª
Zona Eleitoral.”
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Centenário do
Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e três. Eu, , Adelice Mara Toledo Rocha, Escrivã
Eleitoral que o fiz digitar, o subscrevi.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Eleitoral

JUÍZO DA 159ª ZONA ELEITORAL DE CENTENÁRIO
DO SUL

EDITAL N.º 11/2003

A DOUTORA FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MMa.
JUÍZA DESTA 159ª ZONA ELEITORAL DE CENTENÁRIO
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI,
F A Z S A B E R que, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, fica intimada a eleitora NEIDE ALVES, filha de
Agenor Alves e de Maria da Glória de Jesus, nascida aos 25/
09/1961, natural de Maracai/SP, inscrita nesta 159ª Zona Elei-
toral no município de Centenário do Sul sob n.º 43061010604,
da decisão prolatada em 05/03/2003, nos Autos de Processo
Administrativo n.º 118/2002, cuja parte dispositiva segue trans-
crita: “... dou por indeferido o pedido de justificação formula-
do pela Sra. NEIDE ALVES no pleito eleitoral ocorrido em 06
e 27 de outubro de 2002, e por conseqüência, aplico, a título
de multa, pelo não exercício do voto, o valor de 3,302 UFIR´s,
o que faço com arrimo no art. 80, § 4º, da Resolução nº 20132,
de 19.3.98, do TSE. (...) Centenário do Sul, 05 de março de
2003. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz Eleitoral da 159ª
Zona Eleitoral.”
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Centenário do
Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e três. Eu, , Adelice Mara Toledo Rocha, Escrivã
Eleitoral que o fiz digitar, o subscrevi.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Eleitoral

P O R T A R I A N.º 215/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado n.º 22.755/2003,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor CRISTIANO FRANKE CHEONG,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, para substituir ROSELI BILL como
Chefe da Seção de Biblioteca – FC-04, em suas férias, faltas,
impedimentos e afastamentos, a contar de 04 de dezembro de
2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 11 de dezembro de 2003.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CASTRO – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor CASSIO COLOMBO FILHO Juiz do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Castro/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a tantos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, expedido no
processo RT 00136/2003, em que são partes: VANDERLEI
SOUZA DE ALMEIDA, reclamante, e FAG TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA e TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A, reclamados, que está intimando FAG TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, da DECI-
SÃO que julgou improcedentes os embargos de declaração opos-
tos por Telecomunicações de São Paulo S/A.
Intima-se ainda a reclamada FAG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA da interposição de recurso ordinário, pela reclamada
Telecomunicações de São Paulo S/A, da decisão de mérito que
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo

Varas do Trabalho do
Interior

Castro

autor Vanderlei Souza de Almeida em face de Fag Telecomuni-
cações Ltda. e Telecomunicações de São Paulo S/A.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de praxe no átrio desta Vara e
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Aos 16 de Dezembro de 2003. Eu, Cleonilson Lopes de Castro,
Técnico Judiciário, redigi e eu,
...........................................Wlademir A. Jacomin, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

CASSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE CASTRO
 EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Dr. CASSIO COLOMBO FILHO, Juiz do Trabalho Titular
da Vara do Trabalho de Castro - PR, sita na Rua D. Pedro II,
1027 – Castro – PR, no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, expedido no processo RT 00532/2002,
em que é exeqüente ROSANGELA TELLES MARTINS, que
está citando o executado CLAUDINEI P DE MELO atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas, PAGAR ou
GARANTIR a execução no importe de R$ 13.706,77 (treze
mil, setecentos e seis reais, setenta e sete centavos), atualiza-
dos até 31/12/2003, sob pena de penhora de bens, quando en-
tão terá o prazo de cinco dias para interposição de EMBAR-
GOS. Os valores devidos, o são por força de decisão judicial
irrecorrível e despacho de fls. 54.
Discriminação dos valores devidos, atualizados até 31/12/2003.
Devido direto ao exeqüente R$ 10.176,40
INSS - reclamada R$ 1.190,64
INSS do autor pela reclamada R$ 347,97
Honorários Advocatícios R$ 1.585,84
Custas R$ 203,53
Editais – Imprensa Oficial do Estado R$ 202,39
TOTAL R$ 13.706,77
* Os valores serão atualizados na data do efetivo pagamento.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de costume no átrio deste Fó-
rum e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Em Castro - PR, 16 de dezembro de 2003. Eu, Cleonilson Lo-
pes de Castro, Técnico Judiciário, redigi e eu,
..................................................................... Wlademir Antô-
nio Jacomin, Diretor de Secretaria, subscrevo.

CASSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE CASTRO
 EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Dr. CASSIO COLOMBO FILHO, Juiz do Trabalho Titular
da Vara do Trabalho de Castro - PR, sita na Rua D. Pedro II,
1027 – Castro – PR, no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, expedido no processo RT 00688/1998,
em que é exeqüente ANTONIO SILVESTRE MACHADO, que
está citando a executada ATLÂNTIDA LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
em 48 horas, PAGAR ou GARANTIR a execução no importe
de R$ 4.653,16 (quatro mil, seiscentos e cinqüenta e três reais,
dezesseis centavos), atualizados até 31/12/2003, sob pena de
penhora de bens, quando então terá o prazo de cinco dias para
interposição de EMBARGOS. Os valores devidos, o são por
força de decisão judicial irrecorrível e despacho de fls. 542.
Discriminação dos valores devidos, atualizados até 31/12/2003.
Devido direto ao exeqüente R$ 2.847,78
INSS - reclamada R$ 462,85
INSS do autor pela reclamada R$ 138,85
Honor. adv. Sucumbência (descontado dos autores) R$ 459,94
Honorários Assist. Sindicais R$ 543,95
Custas R$ 107,81
Multa aplicada ao autor (descontada do autor) R$ 91,99
TOTAL R$ 4.653,16
* Os valores serão atualizados na data do efetivo pagamento.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de costume no átrio deste Fó-
rum e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Em Castro - PR, 16 de dezembro de 2003. Eu, Cleonilson Lo-
pes de Castro, Técnico Judiciário, redigi e eu,
..................................................................... Wlademir Antô-
nio Jacomin, Diretor de Secretaria, subscrevo.

CASSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho Titular

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

010 RT 2615/2003

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RECLAMADA PARA AUDIÊN-
CIA UNA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de Reclamatória Trabalhista nº RT 2615/2003, entre par-
tes: JOÃO MUNHOZ NETO, reclamante, e LASER GLASS
TEMPER COMÉRCIO DE VIDROS LTDA, e CURVOS GLASS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA, reclamadas.

O DOUTOR CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Tra-
balho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a reclamada LA-
SER GLASS TEMPER COMÉRCIO DE VIDROS LTDA,
CGC 95.360.137/0001-63, ora em local incerto e não sabido,
para comparecer a esta 10ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
localizada na rua Vicente Machado, 362, 4º piso, no dia 26
(vinte e seis) do mês de janeiro de 2004, às 15h10min., para

Tribunal Regional da
9ª Região
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audiência una, referente aos autos supramencionados, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir este edital, publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba, aos
13 de dezembro de 2003.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 217/2003

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "NOS TERMOS DO QUANTO
DECIDIDO À FL. 128, INTIMES-E A PARTE IMPETRANTE
PARA COMPROVAR DOCUMENTALMENTE AS INFOR-
MAÇÕES PRESTADAS À FL. 129, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS."

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2003.70.00.043068-0 - SINDICATO NAC DOS SERV FED
AUTARQ ENTES DE FORM PROM E FISC DA POLIT DA
MOEDA E CREDITO - SINAL X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION, (FL. 133)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida, deferindo, contudo, o de-
pósito judicial do encargo questionado.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080602-2 - MARILENE MADSEN S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, (FLS. 29/30)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "COMPULSANDO A EXORDIAL,
VERIFICO QUE ELA NÃO CUMPRE CABALMENTE OS
REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 282 DO CPC, MOR-
MENTE NO QUE TANGE AOS INCISOS IV, V E VII. DES-
TA MANEIRA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, SOB
PENA DE SEU INDEFERIMENTO. NA OPORTUNIDADE,
DEVERÁ, OUTROSSIM, EM IGUAL PRAZO PROCEDER
AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS OU APRE-
SENTAR DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔ-
MICA POR ELA FIRMADA DE PRÓPRIO PUNHO, POIS
DO SEU CONTEÚDO PODERÃO DECORRER REPERCUS-
SÕES PENAIS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083392-0 - CREUSA DE ARRUDA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, (FL.
16)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080560-1 - SOLANGE DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (FLS. 126/127)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058754-3 - DALITZ JOALHEIROS LTDA E OU-
TROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FLS. 176/177)

2003.70.00.081697-0 - MARIA DE FATIMA CASTELLON ME
X DIRETOR GERAL DO CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA - PR

Adv. : Dr(s). FERNANDO MARTINS DA SILVA, (FLS. 57/
58)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE
A PARTE REQUERENTE PARA REGULARIZAR A SUA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, COLACIONANDO AOS
AUTOS PROCURAÇÃO POR SI OUTORGADA AO SUBS-
CRITOR DA EXORDIAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. NA OPORTUNIDADE, DEVERÁ EM IGUAL PRA-
ZO, OUTROSSIM, TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DO CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO CONTRA A QUAL SE IN-
SURGE."

CONSIGNATORIA

2003.70.00.081930-2 - TEREZINHA DE JESUS DOS SAN-
TOS X CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
COHAB/CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 32)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DIANTE DO EXPOSTO, DETER-
MINO O CANCELAMENTO DOS ALVARÁS JÁ EXPEDI-
DOS ATÉ QUE SEJAM FEITOS OS CÁLCULOS DOS VA-
LORES QUE DEVEM SER LEVANTADOS EM CONSONÂN-
CIA COM ESTA DECISÃO, OU SEJA, CONSIDERANDO
QUE SÓ NÃO DEVE INCIDIR IR SOBRE OS VALORES
RESGATADOS CORRESPONDENTES À PARCELA DAS
CONTRIBUIÇÕES QUE OS IMPETRANTES RECOLHE-
RAM APÓS 1º DE JANEIRO DE 1989. INTIMEM-SE AS
PARTES DESTA DECISÃO."

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.029940-4 - ALCEU PEDROSO E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FLS. 418/419)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.083353-0 - PROPRIETARIOS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON STALL, (FLS. 14/15)

-------------------------------------------

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

2.ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL
EDITAL DE EXORTAÇÃO E CITAÇÃO nº 124/03
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.05.004886-0
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
RÉU: FLORESTE DE CAMARGO

FINALIDADE: EXORTAR o réu FLORESTE DE CAMARGO,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, PAGUE(M) a importân-
cia de R$ 5.810,43 (cinco mil, oitocentos e dez reais e quarenta
e três centavos), devida em 08/07/03, hipótese em que, em con-
sonância com o art. 1.102c, § 1º, do CPC, ficará(ão) isento(s) de
custas e honorários advocatícios, bem como, tome(m) conheci-
mento da possibilidade de oposição de embargos, no mesmo pra-
zo, independentemente de segurança prévia; advertindo-o(s) de
que o não cumprimento do mandado ou a não oposição de em-
bargos acarretará a constituição, de pleno direito, de título exe-
cutivo judicial, convertendo-se em mandado executivo e prosse-
guindo-se na forma da Lei. Em caso de não ocorrer o pagamento
no prazo legal, fica(m) o (s) réu(s) CITADO(S) para que pague(m)
a importância acima referida, referente ao DÉBITO PRINCIPAL
acrescidos de 10% (dez por cento) a título de HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS sobre o valor do débito, que correspondem a
R$ 581,04 (devidos em 08.07.03) e de R$ 29,05 a título de CUS-
TAS JUDICIAIS (cálculo destas efetuado em 14.07.03), a serem
atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento,
sujeitos a acréscimos legais e contratuais, ou para, no prazo le-
gal, GARANTIR(EM) a execução, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem à garantia da execução.
QUALIFICAÇÃO(ÕES): FLORESTE DE CAMARGO,
brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG nº 4.765.200-4/
SSP-PR e CPF nº 654.490.459-72.
NATUREZA DA DÍVIDA: Contratual (Contrato de Abertu-
ra de Crédito Rotativo em Conta Corrente n
1445.001.00002185-8)
OBSERVAÇÕES: Por estar o Réu, acima qualificado, em lu-
gar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido
possível citá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital, que
será afixado na Secretaria deste Juízo e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767 – 2º andar – Centro –
E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 24 de novem-
bro de 2003. Eu, ________, Patricia Migliavacca, Analista Ju-
diciária, digitei, e eu, _________, Rita de Cássia dos Santos
Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE CASCAVEL
EDITAL DE EXORTAÇÃO E CITAÇÃO nº 125/03
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.05.004889-5
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
RÉU: ELIZIO MEDINSKI LIMA

FINALIDADE: EXORTAR o réu ELIZIO MEDINSKI LIMA,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, PAGUE(M) a impor-
tância de R$ 14.158,87 (quatorze mil, cento e cinqüenta e oito
reais e oitenta e sete centavos), devida em 08/07/03, hipótese
em que, em consonância com o art. 1.102c, § 1º, do CPC,
ficará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios, bem
como, tome(m) conhecimento da possibilidade de oposição de
embargos, no mesmo prazo, independentemente de segurança
prévia; advertindo-o(s) de que o não cumprimento do mandado
ou a não oposição de embargos acarretará a constituição, de
pleno direito, de título executivo judicial, convertendo-se em
mandado executivo e prosseguindo-se na forma da Lei. Em caso
de não ocorrer o pagamento no prazo legal, fica(m) o (s) réu(s)
CITADO(S) para que pague(m) a importância acima referida,
referente ao DÉBITO PRINCIPAL acrescidos de 10% (dez por
cento) a título de HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS sobre o
valor do débito, que correspondem a R$ 1.415,88 (devidos em
08.07.03) e de R$ 70,79 a título de CUSTAS JUDICIAIS (cál-
culo destas efetuado em 14.07.03), a serem atualizados mone-
tariamente até a data do efetivo pagamento, sujeitos a acrésci-
mos legais e contratuais, ou para, no prazo legal,
GARANTIR(EM) a execução, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem à garantia da execução.
QUALIFICAÇÃO(ÕES): ELIZIO MEDINSKI LIMA, bra-
sileiro, solteiro, vendedor autônomo, portador do RG nº
644.398-2/SSP-MT e CPF nº 593.751.751-20.
NATUREZA DA DÍVIDA: Contratual (Contrato de Adesão
ao Crédito Direto Caixa – PF nº 1445.001.00002273-0)
OBSERVAÇÕES: Por estar o Réu, acima qualificado, em lu-
gar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido
possível citá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital, que
será afixado na Secretaria deste Juízo e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767 – 2º andar – Centro –
E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 24 de novem-
bro de 2003. Eu, ________, Patricia Migliavacca, Analista Ju-
diciária, digitei, e eu, _________, Rita de Cássia dos Santos
Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0114/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
declaro satisfeita a obrigação e, por conseguinte, julgo extinto
o processo, nos termos do art. 794,I, c/c 795, ambos do CPC."
No mesmo processo foi proferido o seguinte despacho: " Não
vejo razão para determinar seja o numerário da fl. 57 deposita-
do em conta judicial. Se já ocorrente a hipótese legal de saque
e/ou saque, sobretudo em relação ao vínculo empregatício com
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A -TELEPAR, a
autora poderá efetuar o saque de sua conta vinculada (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001312-6 - MARLENE FRIZON ROMAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, HELIO IDERIHA JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:"(...)com fulcro no art. 739,II,do CPC, rejeito limi-
narmente estes embargos e, por consequência, fixo o valor exe-
quendo em R$ 5.121,98, conforme pedido dos autores."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.005589-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA JUVENILIA LERIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:(...)
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
rquerente para requerer o que entender de direito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.005983-0 - VIRZON ROCHA XAVIER X O JUIZO
Adv. : Dr(s). SIMONI MARCON

No processo abaixo ficam os executados intimados a se mani-
festarem acerca da petição apresentada pela CEF. Provimento
22/99 TRF 4ª Região.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.006034-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO MARCELO SCHALLENBERGER
Adv. : Dr(s). AMAURY PEREIRA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a

baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DECLARATORIA

98.10.11863-5 - CERAMICA OESTE MISSAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

99.10.10943-3 - ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DE SOUZA, CLECIO AL-
MEIDA VIANA, VAGNER DE OLIVEIRA

ACAO CAUTELAR

2000.70.02.003215-0 - ALLAN WESTON DE LIMA WAN-
DERLEY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS WISLAND SAMWAYS, VAGNER DE
OLIVEIRA, MARCIO ROGERIO DE SOUZA

No processo abaixo ficam os autores intimados a se manifesta-
rem acerca do documento juntado pela CEF. Provimento 22/
99, TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004184-1 - EDINA DE SOUZA JORGE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"
(...) declaro satisfeita a obrigação e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14524-1 - EDMAR DA SILVA RAMOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: "
Homologo a transação das partes, julgando extinto o processo
entre a CEF e RENI MARIA SCHRODER (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15366-0 - RENI MARIA SCHRODER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: "(...)
tendo em vista a concordância do INSS com os valores execu-
tados, requisite-se o pagamento mediante Precatório e RPV,
conforme o saldo credor de cada exequente."

ACAO ORDINARIA

98.10.16115-8 - CASTAGNARO & MORAES LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
declaro satisfeita a obrigação e, por conseguinte, julgo extinto
o processo, (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.12245-2 - JOSE AGUINALDO BERVIAN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
Homologo a desistência e, por conseguinte, julgo extinto o pro-
cesso entre CEF e os autores MARILENE TEN CATEN, CEL-
SO AFONSO TEN CATEN, SANDRO ROGÉRIO BUSS e
ERNESTO DONASSOLO (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11599-7 - MARILENE TEN CATEN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
Homologo a desistência e, por conseguinte, julgo extinto o pro-
cesso entre a CEF e ROSANE GERKE (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14523-3 - ROSANE GERKE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No processo abaixo ficam as partes intimadas da redesignação
da data da audiência para 11/02/2004, às 16:30 horas.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.02.006941-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENIR BECKER
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA, JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
Intime-se as partes para apresentação das alegações finais por
memoriais, no prazo sucessivo de dez dias.(...)"

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.006597-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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OUTRO X MARCOS HASS MALLMANN
Adv. : Dr(s). RENATO MARTINS LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
JULGO IMPROCEDENTE ESTE INCIDENTE.(...)"

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.02.004315-1 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A ELETROBRAS X COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA TRES FRONTEIRAS LTDA - COTREFAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, ELIANE SPRICIGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
indefiro o pedido de antecipação de tutela (...)" No mesmo pro-
cesso poderá o autor, querendo apresentação impugnação à
contestação apresentada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005750-0 - LIAO CHIH KAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
denego a segurança (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.005728-6 - ABEL JOAO LOPES X DIRETOR DAS
FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN, SAMANTHA PACHE-
CO ZIEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"
Homologo, por esta sentença, o acordo das fls. 222/223, para
que produza seus efeitos.(...)"

ACAO ORDINARIA

98.10.11957-7 - MARIO ANTONIO DE BRITO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
Intime-se o autor para que, querendo, ofereça contra-razões no
prazo legal.(...)"

CONSIGNATORIA

99.10.11895-5 - SEBASTIAO AMAURI PEREIRA DA RO-
CHA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito de acordo
com o inciso V, art.267 do CPC, com relação ao exequente
FRANCISCO GERVÁSIO FONSECA (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005305-7 - FRANCISCO EUGENIO DA FONSE-
CA FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
Designo o dia 27/01/2003, às 13h30min, para a oitiva do depo-
imento pessoal dos réus Edson Tripode, Mário Fracarro, Vil-
mar Zwierewicz e Herinaldo Pampolini; Depreque-se a oitiva
do réus Marcos Antônio Purga (fl.186) e das testemunhas da
parte autora (fls. 382-384); Em relação aos documentos cons-
tantes do apenso, é de ver-se que já fazem parte do conjunto
probatório e, desse modo, serão avaliados oportunamente. Es-
pecifiquem os réus as testemunhas que pretendem ouvir.(...)"

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.005987-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDSON TRIPODE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ABNER WANDEMBERG RABELO, ANTONIO
MANOEL DE ALBUQUERQUE, OSWALDO LOUREIRO DE
MELLO JUNIOR, VITOR HUGO NACHTYGAL, FERNAN-
DA PRUGNER, JOSE ANTONIO VALLE MACHADO, MIR-
NA LOI SCHIZZI

No processo abaixo fica o requerido intimado da data da audi-
ência designada para oitiva da testemunha RAMÃO CARLOS
PEREIRA, no dia 14/01/2004, às 14:00h, a ser realizada na
Sala de Audiência da 8ª Vara Federal, localizada na Rua Anita
Garibaldi nº 888, 5º andar, Ahú, Curitiba-Pr.

ACAO DIVERSA

2000.70.02.003769-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ZURIMAR TRINDADE
Adv. : Dr(s). JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

FOZ DO IGUAÇU, 16 de dezembro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0225/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL

SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN."
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exeqüente Dorvalino de Ganzer - espólio e jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, com supedâ-
neo no art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao
pagamento das custas processuais, proporcionalmente à sua
participação no feito, ou seja, à razão de 1/4 (um quarto). Dei-
xo, contudo, de condená-lo ao pagamento de honorários advo-
catícios tendo em vista que a relação processual não se angula-
rizou." bem como do seguinte DESPACHO:"Em relação aos
demais exequentes: Recebo es petições e documentos de fls.
45/49 e 53/82 como emenda à inicial. Oficie-se à 1ª Vara Fede-
ral de Curitiba/PR informando da interposição do presente fei-
to, bem como solicitando-se informações quanto ao andamento
dos autos de nº 2002.70.00.034922-6, especialmente em rela-
ção ao autor Victor Cantelli- espólio. Tendo em vista o grande
número de autores, o que prejudica o andamento do feito, inti-
me-se a parte exequente para promover o desmembramento do
presente feito, em relação ao espólio de Luiz da Silva, trazendo
as fotocópias que se fizerem necessárias, devendo a parte, ain-
da, trazer memória dos cálculos, discriminando o valor devido
a cada herdeiro/exequente, bem como juntar aos autos certidão
explicativa da 10ª Vara Federal de Curitiba e da 2ª Vara Fede-
ral de Umuarama que comprove o alegado no item '2' da peti-
ção de fl.53, no prazo de 20 (vinte) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003156-2 - VALENTIM ANDREIS NETO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora e a UNIÂO para contra-
arrazoarem, querendo, no prazo legal."

ACAO DIVERSA

2000.70.07.000619-4 - TRACTEBEL ENERGIA SA X LUIZ
ANTONIO CARAMORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001524-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA X MA-
RIO LUIZ SASS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
preliminar arguida pelo INSS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.004109-2 - JOAQUIM CARLOS MENDES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA BONISSONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação da parte autora para que, cum-
pra o despacho da fl.09, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002933-0 - FIDELLIS MARANGONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Baixo os autos em diligência. Reitere-se a intima-
ção da parte autora para que, nos termos da Portaria nº 02/
2003, manifeste expressamente seu interesse no prosseguimen-
to do feito, frisando-se que a ausência de manifestação será
interpretada como desistênica tácita da demanda."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001506-8 - JUVENAL GHETTINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista o contido na petição da fl.927, no-
meio o Sr. Rony Marcos Bordignon, como perito, que terá o
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de futura intimação, para
ultimar o cálculo contábil."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000831-2 - COMERCIO SUDOESTE LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante a ausência de intimação da Caixa Seguradora
S/A quanto ao despacho da fl.254, intime-se a mesma para que
se manifeste sobre a necessidade de apresentação de quesitos
complementares. Concomitantemente, intime-se a Seguradora
para juntar aos autos o ato que alterou a denominação da re-
querida. Prazo de 15 (quinze) dias. Preliminarmente ao prosse-
guimento do feito, intimem-se, também, as partes, a começar
pelas requerida, para que, no prazo de 15(quinze) dias, mani-
festem sobre seu interesse na designação de audiência de con-
ciliação, nos termos do art. 331, caput, do CPC, bem como
apresentem proposta concreta de acordo para fins de instrução
da audiência de conciliação e verificação de sua real necessi-
dade e conveniência."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000586-4 - LUIZ MAFFESSONI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 10
(dez) dias, efetue o pagamento do porte de remessa/retorno,
sob pena de deserção."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.07.003194-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA X NEL-
SON ROSALINO SANDINI
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação retro do requerente."

NOTIFICACAO

2003.70.07.004308-8 - CESARIO ADAO CARDOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCIO EDSON FERNANDES SELKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação retro."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000620-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA. X JOAO DE OLIVEIRA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICTOR HUGO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a pre-
tensão deduzi-da pelo autor e extingo o processo, com julga-
mento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios devidos à contraparte que, em atenção ao contido no art.
20, §4º, do CPC, fixo R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que
deverá ser atualizado monetariamente pelo INPC/IBGE até a
data do efetivo pagamento."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003236-4 - MOZART DOS SANTOS MACIEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

2003.70.07.003237-6 - SESSUAF MECISSUAF POLANSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 21/30 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
149,08, cujo valor atualizado para 07/2003 remonta em R$
300,41; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 3.848,30
(três mil oitocentos e quarenta e oito reais e trinta centavos),
observando-se que as parcelas vencidas anteriormente a
10.06.1998 foram fulminadas pela prescrição e já se encon-
tram devidamente deduzidas do valor do crédito, e que as ven-
cidas a partir de 07/2003 deverão ser pagas administrativamen-
te. Sobre o montante da condenação, como complemento posi-
tivo da obrigação, a título de juros e correção monetária, deve-
rá ser aplicada a variação do SELIC (Lei nº 9.065/95) até a data
do efetivo pagamento, que é a taxa que está "em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"
(art. 406 do Código Civil em vigor - Lei 10.406/02).Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002839-7 - ARNO THOME X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Não havendo fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação (Inc.I, do art, 273, CPC) indefiro, por ora,
o pedido de antecipação de tutela. Demanda isenta de custas e
honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.005515-7 - HAROLDO JOSE BORSATTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

2003.70.07.005516-9 - IRNO CAPELARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei 9099/1995. A concessão anteci-
pada do benefício previdenciário pleiteado, sem audiência da
parte contrária, é providência excepcional, o que se se justifi-

caria diante de prova inequivoca apresentada pela parte autora
e convencimento da verossimilhança da alegação por parte deste
Juízo. No caso dos autos não se encontram presentes tais pres-
supostos (art. 273, caput, do CPC), motivo pelo qual, reservo a
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
o momento da prolação da sentença. Considerando a necessi-
dade de verificação da condição de invalidez do autor, confor-
me alegado na inicial, determino a produção de perícia para
este fim, com fundamento no art. 130, do CPC. Nomeio perito
o Dr. Edson de Almeida Maines. Fixo os honorários em R$
159,00 (cento e cinquenta e nove reais), conforme estabelecido
na Portaria nº 01 de sete de março de 2003, do CJF, cujo paga-
mento deverá ser requisitado logo após a apresentação do lau-
do. Intime-se a parte autora para que, querendo, apresente que-
sitos e indique assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se as partes para que compareçam na Rua Romeu Lauro
Werlang, 1343, centro, nesta, no dia 16 de janeiro de 2004, às
13:30 horas, para a realização da prova pericial."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.005704-0 - NAIR FREY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a possibilidade futura de as ações
serem ajuizadas através de meio eletrônico, o que impossibili-
tará a verificação do instrumento de procuração quanto a sua
originalidade, revejo o posicionamento anterior e determino o
prosseguimento do feito."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.004421-4 - ANDRE PIALA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (DEZ)
dias, se manifestar sobre a petição e documentos acostados às
fls. 26/163."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002398-3 - HERMOGENES LAZIER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de
tutela."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005847-0 - MAREL - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos."

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001246-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRI-
AL COLONIZADORA ERECHIM LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE SALDAN, AIRTON CESAR HINTZ,
MOACYR MARQUES, NEWTON MOOJEN MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento
interposto nos autos de desapropriação em apenso nº
2000.70.07.001246-7, por razões de cautela, haja vista a possi-
bilidade de que lhe seja dado provimento."

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001247-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ESPOLIO DE
LAURENTINA DE LARA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEXTON MOOJEN MARQUES, MOACYR
MARQUES, AIRTON CESAR HINTZ, ELIANE SALDAN

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001681-3 - ESPOLIO DE LAURENTINA DE
LARA RODRIGUES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MOACYR MARQUES, NEWTON MOOJEN
MARQUES, ELIANA SALDAN, AIRTON CESAR HINTZ

Francisco Beltrão, 15.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0227/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN."
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, afasto as preliminares de inép-
cia da petição inicial e de ilegitimidade passiva ad causam e,
no mérito, acolho a preliminar de prescri-ção argüida pela re-
querida e julgo extinto o feito, com julgamento de mérito, com
supedâneo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Con

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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deno os autores ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios arbitrados em R$ 240,00 (duzentos e qua-
renta reais) para cada um, considerados os critérios constantes
do art. 20, §§ 3º e 4º, do Cânone Processual, a ser atualizado
até a data do efetivo pagamento pelo INPC/IPGE."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001890-2 - ANSELMO MANOEL CALEGARI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, ex vi do artigo 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de
desistência formulado pela parte autora, eis que preenchidos
os requisitos legais, mormente por não se ter efetivado a cita-
ção da contraparte (§4º, art. 267, CPC) e, via de conseqüência,
extingo o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo
no art. 267, inciso VIII, do Cânone Processual. Custas proces-
suais satisfeitas (fl. 08). Sem honorários, porque a relação pro-
cessual não se efetivou."

ACAO CAUTELAR

2003.70.07.004829-3 - PEDRO RIBEIRO ROZA X INSTITU-
TO NACIONAL DA COLONIZACAO E REFORMA AGRA-
RIA - INCRA
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Destarte, tendo em vista a concordância da parte
embargada com a pretensão da embargante, incide na espécie o
art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo que julgo
PROCEDENTES os presentes embargos, extinguindo-os com
julgamento de mérito, para o fim de determinar o prossegui-
mento da ação executiva com respaldo na conta apresentada
pela União às fls. 04/20 destes autos. Considerando o pequeno
valor das diferenças nominais apuradas, deixo de condenar os
embargados ao pagamento de honorários advocatícios. Sem
custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.004697-1 - UNIAO FEDERAL X CARLOS MAG-
NO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embar-gos à execução, extinguindo o processo, com jul-
gamento do mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para o fim de determinar que a ação
e-xecutiva prossiga em relação à exeqüente ORTENILA SEBI-
LA BASSO CERI com respaldo no valor proposto pela Caixa
Econômica Federal às fls. 73/81. Deixo de condenar a embar-
gada ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista
os valores nominais dos créditos apurados, bem como a sua
situação financeira revelada nos autos principais, nos quais,
inclusive, lhe foi con-cedido o benefício da assistência judici-
ária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50 (fl. 87). Sem custas,
por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003512-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORTENILA SEBILA BASSO CERI
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, NI-
VALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo-
os com julgamento do mérito, com supedâ-neo no art. 269, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar o
prosse-guimento da ação executiva com respaldo nos cálculos
elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 61/64 destes autos.
Por conta da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC),
considero compensados os honorários advocatícios de ambas
as partes. Sem custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96 -
RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001258-4 - UNIAO FEDERAL X MICEMETAL
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS
METALICAS LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que houve a fixação dos honorários
advocatícios sobre o 'valor da condenação', a qual não existe
em virtude da improcedência do pedido veiculado à inicial, tra-
tando-se de mero erro material, deve-se tomar por 'valor dado à
causa', em lugar de 'valor da condenação'. Fixo os honorários
advocatícios a defensora nomeada à fl.62 no valor mínimo da
tabela IV da Portaria n º 01, de 07 de março de 2003, do CJF,
deduzido da metade.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.07.002791-1 - EVA KIESCOSKI ZANCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
veiculados na inicial e, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, extingo o processo com julgamento
de mérito. Incabível a condenação em custas processuais e ho-
norários advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000453-8 - DORVALINO SOARES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, afastadas as preliminares, jul-
go improcedentes os pedidos constantes da inicial e, com ful-
cro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extin-
go o feito com julgamento de mérito. Em vista a sucumbência,
condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios
devidos à contraparte, que fixo, com base no art. 20, §§ 3º e 4º,
do CPC, em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atu-
alizado. Porém, em vista da concessão do benefício da assis-
tência judiciária gratuita, fica suspensa a sua exigibilidade na
forma e condições previstas pelo artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
Sendo a parte autora isenta do pagamento de custas, nos termos
do art. 4º, inciso II, da Lei nº 9289/96, nada é devido a este
título."

ACAO ORDINARIA

99.80.11180-1 - ADELINO VANAZZI X CENTRAIS GERA-
DORAS DO SUL DO BRASIL S.A. - GERASUL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal."

ACAO ORDINARIA

99.80.11366-9 - PLINIO DESTRO E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo totalmente improcedentes
os pedidos constantes da inicial e, com fundamento no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com
julgamento de mérito. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$
1000,00 (um mil reais), em observância ao disposto no art. 20,
§ 4º, do Código de Processo Civil, levando em conta a natureza
e importância da causa, o trabalho exigido pela demanda e o
valor da causa."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002528-1 - ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por todo o exposto, julgo totalmente IMPROCE-
DENTES os presen-tes embargos à execução e extingo o feito
com julgamento de mérito, o que faço com supe-dâneo no art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o embar-
gante ao pagamento de honorários advocatícios à contraparte,
os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa (art.
20, §4º, do CPC), a ser devidamente atualizado pelo INPC/
IBGE até a data do efetivo pagamento. Ressalto que os honorá-
rios advocatícios referem-se tanto aos presentes embargos como
à execução em apenso. As custas processuais são isentas por
força do art. 7º da Lei nº 9.289/96."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001942-6 - JOSE ADEMIR PADILHA X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, EDSON
GUETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora e a UNIÃO para contra-
arrazoarem, querendo, no prazo legal."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001500-6 - TRACTEBEL ENERGIA SA X DOU-
GLAS ANGELO TIOSSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO

2000.70.07.001520-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X ARCI-
ONE AQUINO SOUTO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Concomitantemente, intime-se a parte autora para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.07.000134-6 - TRACTEBEL ENERGIA SA X LUIZ
CATTANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto e em consonância com o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, julgo improcedente o
pedido de revisão de benefício previdenciário com aplicação
do IGP-DI ou INPC, formulado na inicial, e extingo o feito,
com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios, e teor do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.07.005635-2 - ELIDOVINO BASSETTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO VERALDO SCHIAVINI

2002.70.07.005636-4 - OLINDA AYRES RAMBOR DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO VERALDO SCHIAVINI

2002.70.07.005639-0 - ELEMAR IMNHOFF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO VERALDO SCHIAVINI

Francisco Beltrão, 16.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.277/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHORES
JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA FEDE-
RAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA, DR.
GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso interposto pelo Ministério Público Federal
nos efeitos devolutivo e suspensivo;
2- Ao recorrido para contra-razões.

DECLARATORIA

98.20.13382-3 - LAMARTINE CORREA DE MORAES JU-
NIOR E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR NALIM SALINET

DESAPROPRIACAO

98.20.15277-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LAMARTINE COR-
REA DE MORAES JUNIOR
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR NALIM SALINET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que o CPF/CNPJ dos beneficiários são dados
imprescindíveis e que a utilização de um mesmo número para
dois ou mais autores ou do cônjuge, impossibilita a autuação da
requisição de pagamento, intime-se o procurador dos exequen-
tes para informar o nº do CPF de Alexandrina da Costa Matos.

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.12149-5 - ALEXANDRINA DA COSTA MATOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- À parte autora para se manifestar, em 10 dias, e, nessa mesma opor-
tunidade, dizer as provas que pretende produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.011662-2 - GETULIO ALVES PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2003.70.01.014662-6 - MOACIR VERAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.015836-7 - DULCE MARIA LIMA DESAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2003.70.01.015950-5 - JOSE INACIO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.015957-8 - NANATO MOMOSE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.015960-8 - CUSTODIO RODRIGUES DO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.015986-4 - GERSON DE OLIVEIRA GOUVEA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Indefiro o pedido de fracionamento contido à fl. 166.

ACAO ORDINARIA

98.20.15359-0 - JOSE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a parte exequente acerca da petição de fl. 73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012449-3 - GERALDO MARQUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca
da informação inserta às fls. 42/44, que indica possível litis-
pendência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017152-9 - MANOEL MESQUITA SANTIAGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À parte autora para apresentar, no prazo de 10 dias, demons-
trativo de cálculo do valor pleiteado, atualizado até a data da
propositura da ação, tendo em vista a competência absoluta do
Juizado Especial Federal.
2- Deverá também, efetuar o depósito inicial das custas proces-
suais sob pena de cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017315-0 - ANTONIO ELIAS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). FABIO LOPES VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ciência às partes acerca da baixa dos autos e anulação da sen-
tença, devendo ainda, o impetrante, no prazo de 10 dias, forne-
cer os documentos necessários e o endereço para notificação
do litisconsorte passivo necessário, confeorme acórdão do TRF.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000369-0 - ADEMIRSON FRUTUOSO X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA LONDRINA
DO INSS SHANGRI-LA LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À parte impetrante para requerer o quê de direito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027737-6 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS ASSESSORAMENTO PERICIAS
INFORMACOES E PESQUISAS DE L X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Indefiro a antecipação de tutela, haja vista inexistência de
risco de ineficácia (...).
3- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014753-9 - JAIME DA COSTA LIMA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte impetrante para que emende a petição inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, devendo adequar o va-
lor da causa às disposições vigentes (...), atentando-se para o
benefício patrimonial que almeja (...), devendo, ainda, com-
plementar o recolhimento das custas processuais.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017181-5 - POLIMAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro os novos quesitos apresentados pelo réu Antônio Vidotti
Netto, devendo o autor se manifestar acerca da petição de fls. 327/
328, quanto à notícia de venda da aeronave e sua localização.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.006057-0 - BENEDITO MIGUEL SCHAUFF X
DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM LONDRINA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Ao autor para, querendo, ofertar réplica, bem como indicar
as provas que pretende produzir, intimando-se os réus, tam-
bém, para essa finalidade.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.01.001307-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, LILIAN ONO
SPOLONS, MARCIA ZOGBI VITÓRIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

Varas Federais de
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te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.12838-2 - SEVERINO TAVARES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Indefiro o pedido de liminar (...).
3- A decisão de fl. 152 determinou a emenda da inicial para
adequar o valor da causa ao benefício patrimonial almejado,
correspondente ao valor da restituição requerida administrati-
vamente, que em valores atualizados até 31.10.2001 é de R$
110.557,56 (cento e dez mil, quinhentos e cinquenta e sete re-
ais e cinquenta e seis centavos), não tendo a impetrante cum-
prido a determinação.
4- Intime-se ainda, para no mesmo prazo, regularizar sua repr-
tesentação processual.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015928-1 - COLIBRI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
II- Tendo havido a partilha, deixando de existir a figura do es-
pólio, entendo que para a regularização da substituição proces-
sual do espólio de Lazaro Carvalho da Silva, devem ser junta-
dos aos autos, no prazo de 10 dias, instrumentos de procuração
outorgados pela viúva meeira Maria Vanir Pedrini Silva e pelos
herdeiros André Leandro Silva e Rogério Adriani Silva, pleite-
ando em nome próprio e não mais representando o espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016636-0 - SAURO FURTADO DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

ACAO ORDINARIA

91.20.13066-0 - ADALGISA MAGALHAES FORRATTINI X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE SABINO SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.
(...).
Deixo de conhecer do pedido de execução complementar (...).

ACAO CAUTELAR

91.20.12519-4 - ADALGISA MAGALHAES FORRATTINI X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE SABINO SILVEIRA

LONDRINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2003

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0213/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio do autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM
de fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salári-
os-de-contribuição, antes de sua conversão em URV, nos ter-
mos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme fun-
damentação. Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento
das diferenças apuradas, mês a mês, a partir de agosto/97, cor-
rigidas monetariamente pelos mesmos índices utilizados para
correção dos benefícios previdenciários, acrescidas de juros de
mora de 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.03; após, os
juros serão devidos na forma disposta no artigo 406 do Novo
Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que, dada a simplici-
dade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011594-1 - OSWALDO JORGE PEDREIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

"(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio do autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM
de fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salári-
os-de-contribuição, antes de sua conversão em URV, nos ter-

mos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme fun-
damentação. Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento
das diferenças apuradas, mês a mês, a partir de junho/98, corri-
gidas monetariamente pelos mesmos índices utilizados para
correção dos benefícios previdenciários, acrescidas de juros de
mora de 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.03; após, os
juros serão devidos na forma disposta no artigo 406 do Novo
Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que, dada a simplici-
dade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.004475-6 - SEVERINA DA SILVA MOURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

"(...), julgo extinto o processo. Condeno a parte executada ao
pagamento de custas processuais."

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10467-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GENI GASPAR MIRANDA
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

"(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor, apurado pela embargante. São devidos os honorários
advocatícios fixados na execução, bem como as custas proces-
suais desembolsadas pelo embargado, eis que não foram objeto
de insurgência nos embargos, restando matéria preclusa, de-
vendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os hono-
rários e as custas adiantadas. Condeno a parte embargada em
honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os hono-
rários devidos pela União na ação principal, sendo, portanto,
deduzidos do valor da restituição, quando do precatório. Sem
custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002450-2 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO
BAQUETA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

2003.70.03.005501-8 - UNIAO FEDERAL X EDNA PEREI-
RA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

2003.70.03.006414-7 - UNIAO FEDERAL X EDSON DA SIL-
VA ARCINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.006740-9 - UNIAO FEDERAL X MERCEDES
ESPIM VASQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO DA CRUZ

2003.70.03.006742-2 - UNIAO FEDERAL X NEUZA SEGAN-
TINE PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

2003.70.03.007119-0 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO SO-
ARES
Adv. : Dr(s). WALMOR N. RECCANELLO FACINA

2003.70.03.007157-7 - UNIAO FEDERAL X GABRIEL GAR-
CIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2003.70.03.007257-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE FORTU-
NATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

2003.70.03.007464-5 - UNIAO FEDERAL X APRIGIO ALI-
PIO DE SOUZA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.007481-5 - UNIAO FEDERAL X RONALDO JOSE
VENANCIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2003.70.03.007733-6 - UNIAO FEDERAL X MARIO BER-
GAMASCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

2003.70.03.008829-2 - UNIAO FEDERAL X PAULO HI-
ROSHI KIMURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO MARIN

2003.70.03.009024-9 - UNIAO FEDERAL X ALMA HENS-
CHELL E OUTROS
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA

2003.70.03.009113-8 - UNIAO FEDERAL X ZILDA CORREA
NETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA CABRAL KISTNER

2003.70.03.009476-0 - UNIAO FEDERAL X PAULINA MA-
ZUR FILUS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONISIO PEDRO DE ALCANTARA

2003.70.03.009777-3 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO AL-
BERTO RELK E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"1.(...), homologo a transação firmada pelo(s) autor(es) Jaime
Doto, Jaime Paulino da Silva, Jair Aparecido Carandina, Jamil
Inácio Pereira e João Cardoso da Silva Neto, nos termos do art.

7º da Lei Complementar nº 110/2001. Assim, quanto às dife-
renças de correção monetária do FGTS a serem creditadas, não
poderá(ao) o(s) autor(es) referido(s) executar a sentença, mas
apenas, em caso de descumprimento do acordo pela CEF, exe-
cutar a norma jurídica individual criada pela transação, pelos
valores nela estipulados, inclusive nos presentes autos. Destar-
te, (...), declaro extinta a execução da sentença quanto às dife-
renças de correção monetária do FGTS devidas ao(s) autor(es)
acima mencionado(s), com base no art. 794, inciso II do CPC.
2.Intime-se o procurador da parte autora a apresentar os dados
faltantes indicados pela CEF quanto aos autores Jarbas Anto-
nio Neves Quadros e João Cardnes Marques, no prazo de quin-
ze dias."

ACAO ORDINARIA

94.30.10025-4 - JADIR FERREIRA DE ABREU E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA

"Renove-se a intimação da impetrante para cumprir integral-
mente as determinações constantes da decisão à fl. 66.("1.Emen-
de-se a petição inicial, adequando-se o valor da causa ao bene-
fício patrimonial pretendido. De conseqüência, promova-se o
recolhimento das custas complementares, sob pena de indefe-
rimento da inicial. Prazo de dez dias. 2.No mesmo prazo, deve
a impetrante regularizar o pólo passivo da ação, indicando cor-
retamente a autoridade coatora.")."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014510-0 - CEREALISTA SAO PAULO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMEN BEATRIZ DA MAIA C. POLONI

"(...) Ocorre, no entanto, que a sentença proferida nestes autos
concedeu parcialmente a segurança pleiteada, unicamente para
garantir a inclusão das aquisições, no mercado interno, de ma-
térias-primas, produtos intermediários e material de embala-
gem, para utilização no processo produtivo, efetuadas pela im-
petrante junto a pessoas físicas e cooperativas, bem como da
energia elétrica consumida pela requerente na industrialização,
na composição da base de cálculo do crédito previsto na Lei
9.363, de 13 de dezembro de 1996. É de se notar que não foi
concedida na sentença qualquer garantia ao protocolo de pedi-
do de ressarcimento. A matéria trazida pela impetrante às fls.
195-196 é nova, e portanto não passível de apreciação nesta
ação. Indefiro, pois, o pedido às fls. 194-195."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.002891-0 - PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ADRIANA DE ORNELAS

"Tendo-se em vista o valor atribuído a esta causa, declino da
competência com relação à presente ação, em face da Lei nº
10.259, de 12 de julho de 2001, em favor do Juizado Especial.
Remetam-se os autos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014916-5 - KAZINORI MAEBARA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

"(...)Foi apontada como ré Bradesco Sul S/A Crédito Imobiliá-
rio, CNPJ 92.806.900/0001-49, a qual, efetivamente, firmou o
contrato de financiamento. No entanto, desde a contestação,
quem compareceu aos autos foi o Banco Bradesco S/A, CNPJ
60.746.948/0001-12. Assim, intime-se o procurador do Banco
Bradesco S/A para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a relação entre Bradesco Sul S/A Crédito Imobiliário e
Banco Bradesco S/A, no que tange à presente lide, regularizan-
do, se necessário, a representação processual."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000395-2 - SERGIO GARCIA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

"(...) Intime-se a embargada a juntar cópia legível do certifica-
do de registro. Prazo de 30 (trinta) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006232-1 - UNIAO FEDERAL X MARIA DO
CARMO DA SILVA OSORIO
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA BACCARO

"Ante a situação relatada à fl. 84, e tendo em vista a proximida-
de das festas de final de ano, que, como é sabido, dificultam a
locação/aquisição de imóveis, defiro, excepcionalmente, o pe-
dido formulado pelos exeqüentes de dilatação do prazo para
desocupação por mais 15 (quinze) dias, a contar desta data."

EXECUCAO DIVERSA

97.30.13081-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MILTON PAULO TREVIZAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

"Intime-se a parte embargante para especificar as provas que
pretende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias (art.
327 do CPC)."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.000198-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MORA E ARIGUCI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOPES

"(...), em juízo de cognição sumária, reputo ausente a relevân-
cia da fundamentação e indefiro o pedido liminar, devendo a
impetrante sujeitar-se à COFINS, na forma da Lei nº 9.430/
96."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014662-0 - ELOTECH INFORMATICA E SISTE-
MAS S/C LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

"Para verificação do período de incidência do empréstimo com-
pulsório sobre os veículos é imprescindível que a data do regis-
tro esteja precisamente comprovada nos autos. Verifico, entre-
tanto, que oportunizada na execução a emenda da inicial, como
é a regra em casos semelhantes, os embargados não foram inti-
mados para tanto. Sendo assim, em respeito ao princípio da
isonomia e considerando o disposto no art. 284 do CPC, deter-
mino à Secretaria que intime o procurador judicial da embarga-
da a apresentar na execução, no prazo de 15 dias, nova certidão
ou documento idôneo com a data correta de registro do veícu-
lo, juntando cópias nesta ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007124-3 - UNIAO FEDERAL X ARNALDO
BARRAGAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

"Pretende o impetrante, liminarmente, provimento que deter-
mine a suspensão da exigibilidade das obrigações tributárias
referentes à NFLD n.º 35.448.555-5, bem como não seja ins-
crito em cadastros de inadimplentes. Reservo-me para apreciar
o pedido liminar após as informações."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014801-0 - GENESIO TURRA X CHEFE DO INSS
DE MARINGÁ
Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

"(...) Em que pesem os argumentos invocados pela autora, en-
tendo que a submissão do contribuinte à exigência tributária,
de há muito tempo, afasta a urgência da medida. De toda sorte,
eventual sentença de procedência não tem seus efeitos reduzi-
dos ou obstados, em face de sua eficácia imediata, afastando a
exigibilidade das contribuições questionadas.Nessas condições,
indefiro o pedido de antecipação de tutela."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014664-4 - ELOTECH INFORMATICA E SISTE-
MAS S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

"A autora busca provimento antecipado que determine a ex-
clusão da multa e taxa Selic do débito tributário, alegando
que nos casos de denúncia espontânea e parcelamento do dé-
bito não há incidência de tais verbas. Pede a suspensão do
parcelamento, para que a dívida seja recalculada, excluindo
do cálculo as verbas referidas. Tratando-se de alegada confis-
são espontânea do débito, necessária a manifestação da ré.
Reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela
após a contestação."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014666-8 - ELOTECH INFORMATICA E SISTE-
MAS S/C LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

"1.Constatado pelo Oficial de Justiça que o imóvel fora adjudi-
cado pela exeqüente, arrematado em leilão administrativo, e
posteriormente vendido para o atual proprietário Gregório Mar-
celino Vieira, registro nº 11, da matrícula de fl. 86, a audiência
designada à fl. 80, perde, a princípio, o objetivo para o qual
fora designada: tentativa de acordo para pagamento da dívida
com levantamento da hipoteca que onera o imóvel. 2.Assim,
determino o cancelamento da audiência."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.12370-3 - SEBASTIAO PIRES DE LACERDA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, RE-
GINA MARIA TAVARES DE BRITO

"1.Recebo a petição às fls. 24-26 como emenda à inicial.
2.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 3.A
autora requer, à fl. 04, a concessão de medida cautelar, sob
o argumento de que conta com 71 anos de idade e que de-
pende exclusivamente do benefício para sua sobrevivência.
(...), Não se verifica, de plano, no caso presente, o perigo de
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, se
não deferida a antecipação. O benefício, segundo consta na
inicial, foi concedido em 15.12.01. A tão-só demora no ajui-
zamento da presente ação já afasta a urgência da medida.
Ademais, a autora, pelo que se depreende dos autos, vem
recebendo regularmente seu benefício, não havendo qual-
quer outro elemento nos autos que revele necessidade da
antecipação requerida."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015374-7 - HELENA POLTRONIERI GALHAR-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA GIESSLER

KATIA VIRGINIA V. AMUD
Diretora de Secretaria e.e.

Varas Federais de
Maringá
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO da MATILDE NILZER e s/m.
N.º 496/2003 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de USUCAPIÃO N.º 22.685,
movida por PEDRO CARLOS DOS SANTOS e LUCINDA
SOUZA DOS SANTOS; que com fulcro no  artigo 183 da Cons-
tituição Federal de 1988, foi proposta a presente ação de usu-
capião especial, referente ao imóvel urbano denominado “par-
te do lote I.F. 81.364.034.000.9”, localizado à rua Marte n.º
1.196 (S641), bairro Sítio Cercado, nesta Capital, com área to-
tal de 250m², com as seguintes características e confrontações:
Características: “do vértice 01, com azimute de 065º28’31” e
1098 metros de distância, chegando ao vértice 02. “Do vértice
02, com azimute de 148º04’18” e 22,25 metros de distância,
chegando ao vértice 03. “Do vértice 03, com azimute de
238º04’18” e 10,89 metros de distância, chegando ao vértice
04. “Do vértice 04, com azimute de 328º04,50” e 23,66 metros
de distância, retornando ao vértice 01. Confrontações: “Do vér-
tice 01 ao vértice 02: Rua Marte (S641), do vértice 02 ao vérti-
ce 03: Sr.ª Matilde Nilzer, do vértice 03 ao vértice 04: Sr.as

Maria de Lourdes de C. Cavalcanti e Nilcéia Aquino Alves e
do vértice 04 ao vértice 01: Sr. Silvio Ribeiro. A citação é váli-
da para todos os atos do processo, sendo que o prazo para con-
testar através de Advogado é de quinze (15) dias, e correrá da
data da juntada do mandado e da publicação do edital, e que na
falta de defesa, reputar-se-a como verdadeiros os fatos alega-
dos pelos autores, conforme disposto nos arts. 285, 942, pará-
grafo 1º e 943 do CPC., conforme despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Autos n.º 22.685. Dêem os autores atendimento
à r. cote de fls. 67/68 em 05 dias, na forma da Lei, apresentan-
do contrafé e provendo os recursos necessários ao Meirinho.
Int. e dil., em 13 de outubro de 2003. (as) Elizabeth Nogueira
Calmon de Passos - Juíza de Direito.-
E para que ninguém  no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
24 de novembro de 2003. Eu (assinatura no original), ZILDA
A. A. SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E,  (assinatura no original),

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
- Juíza de Direito.

R$198,00  nf 83848

PRIMEIRA VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE

CURITIBA-PR

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2003.80-9J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, .JUIZA
DE DIREITO  DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVEN-
TUDE DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE
LEI ETC.  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º

andar, Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2003.80-9J de
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR  referentes  a  A.F.B.
e outros, filhos de Laudecir Balduino Soares e Roseli Ferreira.
E, como consta nos referidos autos, que os  requeridos, encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para  citação  dos requeridos LAUDECIR BALDUINO SOA-
RES e ROSELI FERREIRA, com o prazo de 20 dias, a fim de
que querendo em “DEZ DIAS”, oferecerem defesa  através de
advogado , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, indicando todas as provas que pretende produzir,
inclusive testemunhais,  com relação ao deferimento do adita-
mento da inicial, a qual incluiu o nome do infante L.F.B. nos
autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 2003.80-
9J relativamente aos infantes acima, e, ainda, se não tiverem
condições para constituírem defensor sem prejuízo de seu sus-
tento ou da família, compareçam neste Juízo, a fim de requere-
rem que lhes seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente. E, para que chegue aos
seus conhecimentos e ignorância no futuro não possam alegar
é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dez dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e três (10.12.2003).O
original encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu,
Anna Pavani, Estagiária de Direito, o digitei. Eu,   Maria da
Penha Repossi, Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de BAL-
TAZAR XAVIER DE MORAIS, brasileiro, torneiro mecânico,
filho de Expedito de Morais e Francisca Efigênia Brozinga
Morais.  O Exmo. Sr. Dr. VICTOR MARTIM BATSCHKE, MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,

Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.  FAZ SA-
BER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) BALTAZAR XAVIER DE MORAIS, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 3164/02 de SEPARAÇÃO JUDICIAL, em que é re-
querente MARILDA MELLIES DE MORAIS e requerido BAL-
TAZAR XAVIER DE MORAIS, tendo a requerente alegado,
em síntese, o seguinte: “que o casal contraiu núpcias em 02/12/
00, não havendo filhos do casamento; que em outubro/01 o
requerido manifestou às requerente sua vontade no sentido da
ruptura da união conjugal, e que estava deixando o lar; que o
casal não tem bens a partilhar, dispensando a requerente o pa-
gamento de pensão alimentícia; que a requerente voltará a usar
seu nome de solteira; que o requerida encontra-se em lugar in-
certo e não sabido; que a requerente é beneficiária da assistên-
cia judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 28.11.02 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de BALTAZAR XAVIER DE MORAIS.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 22 de janeiro de 2.003. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) VICTOR MARTIM BATSCHKE,
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDILSON LOPES DA
CRUZ, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior, Juiz de Direi-
to Substituto da Primeira  Vara  Cível  desta  Comarca   de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que tem curso neste Juízo da 1ª Vara Cível
desta Capital, situado na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 4º
andar, uma ação de BUSCA E APREENSÃO sob o nº 72239
onde BANCO PANAMERICANO S/A-Requerente e EDILSON
LOPES DA CRUZ-Requerido, tendo em vista  que foi procedi-
do a BUSCA E APREESÃO do “MOTO CG 125 TITAN  KS,
ANO/FAB, 2001, COR AZUL, CHASSI Nº
9C2J30101R083248”. – Tem o presente edital a finalidade de
CITAÇÃO   do requerido EDILSON LOPES DA CRUZ, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF. nº 024.193.409-57, tendo em vista
que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido, com o
prazo de vinte (20) dias, para em três (03) dias, contestar a
ação sob pena de revelia,  ou requerer a purgação da mora me-
diante pagamento do seu débito atualizado. O prazo de três
(03) dias para a contestação ou purgação da mora, fluirá após a
primeira publicação deste. - O presente edital será afixado no
lugar de costume no Fórum e publicado na forma da lei. - Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos quatorze (14) dias do mês de dezembro do ano de dos
mil e três(2.003). E eu, (a),(Sirlei A. Heinzen) E. Juramentada,
o subscrevi e datilografei.

(a)EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 Juiz  de  Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E
COMÉRCIO DA COMARCA DE CURITIBA -

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO ROGELONDI BEZER-
RA DE CARVALHO; COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
Edital de citação do requerido PAULO ROGELONDI BEZER-
RA DE CARVALHO, inscrito no CPF 036.709.368-58, pelo
presente com o prazo de trinta dias, que por parte de BMG
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL , foi pro-
posta uma ação de RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS
E DANOS , sob nº 1150/2001, contra PAULO ROGELONDI
BEZERRA DE CARVALHO, fundamentando-se o seguinte: O
requerido firmou em 14/08/98 com o requerente um contrato
de arrendamento mercantil - leasing n. 80210808, pelo prazo
de 36 meses, sendo o objeto do leasing o veículo marca/modelo
VW APOLLO GL, ano fab/mod 1991/1991, cor vermelha, ga-
solina, chassi 9BWZZZ54ZMB150909 , PLACA AGU 3724.
Em decorrência da inadimplência das contraprestações venci-
das, o requerido foi devidamente constituído em mora confor-
me notificação acostada. lsto posto, propõe-se a presente ação,
requerendo sua citação, para contestar querendo. Seja a ação
julgada procedente, conferindo a requerente a posse definitiva
do bem, condenando o requerido ao pagamento dos ônus da
sucumbência, além das custas processuais e honorários advo-
catícios. Valor da causa R$ 57.303,61 (cinquenta e sete mil,
trezentos e três reais e sessenta e um centavos). Fica o requeri-
do PAULO ROGELONDI BEZERRA DE CARVALHO, citado
da presente ação, e para querendo contestar no prazo de quinze
dias, a contar do trigésimo primeiro dia da primeira publicação
deste, e que se não for contestada, serão presumidos aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Curitiba, 25 de
novembro de 2003. Eu, (a), (Josélia Nabia Elias de Lima) (ju-
ramentada), digitei e subscrevi.
SOB MINUTA

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO CLAUDIO HENRIQUE
RODRIGUES GOUVEA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
FAZ SABER, a todos, quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tomarem, que por este Juízo e Cartório da 8ª Vara
Cível, se processam os termos da ação de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 158/2003, em que MAR-

CELO DE OLIVEIRA move contra CLAUDIO HENRIQUE
RODRIGUES GOUVEA, brasileiro, solteiro, maior, comerci-
ante, portador(a) da C.I.RG nº 24.790516-1, inscrito (a) no CPF/
MF sob nº 129.012.178/85, atualmente em lugar incerto, que
fica CITADO (a) para que no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, paguem a importância de R$ 16.119,42 (dezesseis mil cen-
to e dezenove reais e quarenta e dois centavos -03.12.2002),
sob pena de ser convertido em penhora o arresto efetivado so-
bre o imóvel constituído pelo “lote de terreno nº 11 da quadra
“C” da Planta da C.E.F.P. situado no Jardim Centenário, croqui
8983 e 8985 da PM, medindo 11m de frente para a rua Louren-
ço Mourão, tendo de extensão da frente aos fundos, do lado
direito de quem da referida rua olha o imóvel 35m, do outro
lado mede 35m, onde confronta com o lote fiscal 45-087-010000
do Cadastro Municipal, e na linha de fundos tem a largura de
11m, onde confronta com lote fiscal 45-087-032-000 do Ca-
dastro Municipal contendo uma casa de alvenaria, com 191,37m2

de área construída, com indicação fiscal setor 45 quadra 087
lote 011.000 DV do Cadastro Municipal e registrado sob a
matrícula 4901 da 6ª Circunscrição desta Capital”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir a presente edital que
será devidamente publicado e afixado na forma da Lei. Curiti-
ba, 1 de outubro de 2003. Eu, (as), Ana Paula Savaris Mayer -
Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

(a)José Roberto Pinto Junior –
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DE CELINA GUISS RAUSIS (e seu marido, se casada

for):

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a  P R A Ç
A, em primeira (1a.) e segunda (2a.) praças, o seguinte bem
imóvel de propriedade de CELINA GUISS RAUSIS, na seguinte
forma:...
1a.  P  R  A   Ç   A   :Dia 11 de FEVEREIRO (02) de 2004, às
14:00 horas por preço não inferior ao da avaliação.
2a.  P  R  A    Ç   A  :Dia 26 de FEVEREIRO (02) de 2004, às
14:00 horas, não sendo aceito preço vil.
Não havendo expediente forense no(s) dia(s) supra
mencionado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.-.
L     O    C    A      L:CARTÓRIO DA 12a. VARA CÍVEL DE
CURITIBA, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, Nº 535, 5º
ANDAR, EDIFÍCIO FÓRUM CÍVEL - CENTRO CÍVICO,
NESTA CAPITAL.
P  R  O  C  E S S  O :AUTOS Nº 21.793/2000 de AÇÃO MO-
NITÓRIA, movida por RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS E INCORPORAÇÕES LTDA. contra CELINA
GUISS RAUSIS.
 B   E  M  :“ 25% (vinte e cinco por cento) da metade do pré-
dio sito a Av. Luiz Xavier, medindo 7,70m. de frente para a
citada avenida, por 71,50m. da frente aos fundos pelo lado di-
reito e 69,00m. pelo lado esquerdo, fechando na linha dos fun-
dos em 7,00m., contendo um prédio de nove pavimentos de
nºs. 75 e 79, com as demais características constantes na Ma-
trícula n.º 5034 da 6a. CRI de Curitiba ”.
D E  P  Ó  S  I T  O :Em mãos da SRA. CELINA GUISS RAU-
SIS.
A V A  L  I  A  Ç Ã O:Bem (FRAÇÃO) avaliado em R$
413.750,00 (quatrocentos e treze mil, setecentos e cinqüenta
reais) em 17/09/2003.
VALOR DA  DÍVIDA:R$ 12.954,31.- (doze mil, novecentos e
cinqüenta e quatro reais e trinta e um centavos) em 26/11/2003.-
 Ô      N      U         S:Não constam dos autos.-
I  N T  I  M  A  Ç Ã O:Fica desde logo intimada a Executada
CELINA GUISS RAUSIS (e seu marido, se casada for), se por
ventura não for (em) encontrada(os) para intimação pessoal.-.-
Curitiba, 02 de Dezembro (12) de 2003. E eu (Francisco Luiz
Ciola Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
                  JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

 R$234,00   nf83351

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITACÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  FAZ SABER a quantos virem o presente,
que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na
Av. Cândido de Abreu, n0 535 - Edificio do Fórum Cível,  6º
andar, Curitiba-PR., tramitam os autos de USUCAP1ÃO, sob
n0 1041/2003, em que são requerentes ARNO LUDOVICO
HEILMEIER e LYDIA MAUELLER HEILMEIER, e por este
CITA os terceiros interessados, incertos e desconhecidos, com
o prazo de 30 (trinta) dias, contados da primeira publicação
deste, dos termos da ação, podendo apresentar contestação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob a advertência de
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela requerente, que em sínte-
se são os seguintes: “Os requerentes possuem de forma mansa,
pacifica e ininterrupta, com animus domini’, há mais de 40 (qua-
renta) anos, o imóvel situado nesta cidade, à rua Carlos de Laet,
medindo 8,30 metros de frente, a partir dos 11,80 metros da
esquina da rua Roberto Hauer, tendo 50,25 metros do lado di-
reito de quem da rua olha o imóvel, onde confronta com o lote
12, da quadra 23, da planta Hauer, por 47,49 metros do lado
esquerdo, onde confronta com lote único da quadra 13, das
Planta Savana 1, tendo finalmente, 20,70 metros na linha de
fundos, onde faz frente para a rua Bartolomeu de Gusmão, fe-
chando a área de 700,00 m2, sem benfeitorias; Durante todos
esses anos os requerentes têm efetuado o pagamento dos res-
pectivos impostos que incidem sobre o imóvel, zelando e cui-
dando do mesmo como se seu fosse,  com ânimo de proprietá-
rios, confonne se constata dos documentos ora juntados)’ —
DESPACHO “Citem-se e notifiquem-se conforme estabelecem

os artigos 942 e 943 do CPC. Edital com prazo de 30 dias.
Após, dê-se vista ao MP. Em 19/9/2003. (a) Mauro Bley Perei-
ra Junior — Juiz de Direito”. Curitiba, 09 de dezembro de 2003.
Eu, (a) que o fiz digitar e subscrevo.

LILIAN ROMERO –
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ  SABER  a  quantos virem o presente, que  perante este
Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível - 6º andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº 1363/2001,  foi
nomeada YEDA VIANA, brasileira, solteira, bancária, porta-
dora do R.G. nº 809.146/PR e inscrita no CPF sob nº
185.716.119-04, (nestes autos beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita); como curadora de YARA VIANA, brasileira,
filha de Waldemiro Viana e Rosina Schuhli Viana, nascida em
21/03/1951, solteira, portadora do RG nº 3.917.704-8, por ser
a mesma incapaz de reger sua pessoa e administrar seus bens,
através da sentença de fls. 71/72, cuja parte dispositiva assim
constou: “Vistos, etc... Face o exposto, decreto a interdição de
YARA VIANA, brasileira, solteira, maios, residente à rua Prof.
Benedito Conceição, nº 167, bairro Capão da Imbuia, nesta ci-
dade e comarca, nascida m 21/03/1951, filha de Waldemiro
Viana e de Rosina Schuhli Viana, RG nº 3.917.704-8/SSP-PR;
decretando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e
NOMEIO-LHE CURADORA na pessoa da requerente YEDA
VIANA. Procedam-se as publicações previstas no art. 1184 do
CPC. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem. Em
13/06/2003. (a) Mauro Bley Pereira Junior – Juiz de Direito.”
Curitiba, 18 te dezembro te 2003. Eu,_  que o fiz digitar e subs-
crevo.

 Mauro Bley Pereira Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL – COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível, Cen-
tro Cívico – CEP: 80.530 – 906  Fone/Fax: 041-254-7870 EDI-
TAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRE AUGUSTO PURPER,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO
DE ALEXANDRE AUGUSTO PURPER, brasileiro, solteiro, do comér-
cio, inscrito no CPF/MF sob n.º 919.041.619-87, residente e
domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em
AÇÃO DE DEPÓSITO nº 628/2001, em que é autora BANCO
PANAMERICANO S/A, inscrita no CGC/MF sob nº
59.285.411/0001-13, contra a pessoa do citando acima referi-
do, que tramita perante esta 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja
petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: “O requerido é
devedor e fiel depositário do bem espécie: Automóvel, Marca/
Modelo: Fiat/Tempra, Chassi: 9BD159000N9008814, placa:
JKS-6333, conforme Contrato de Alienação Fiduciária. O dé-
bito do mesmo, atualmente é de R$ 19.916,69”. Assim, fica o
requerido, devidamente CITADO dos termos da presente ação,
para que, em 05 (cinco) dias, contados a partir do decurso de
20 (vinte) dias da primeira publicação deste edital, entregar o
bem supra descrito, depositá-lo em juízo, ou, alternativamente,
o que for menor: consignar o seu equivalente em dinheiro, ou,
o valor do débito em aberto, podendo ainda contestar a ação,
sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os
fatos  afirmados  pelo  autor na inicial, art. 285, 2ª parte e  319
do  Código de Processo Civil. Curitiba, 10 de dezembro de
2003. Eu, (a) ,Taka Sonehara, Escrivã que o fiz digitar e subs-
crevi.

(a) Renato Lopes de Paiva –
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

    Diligência do Juízo
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 INTIMANDO: CARLOS SILVA NETO, brasileiro, casado,
portador do RG nº 1.264.334 e CPF/MF nº 322.373.759-68
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° : 1382/96 de Declaratória
EXEQUENTE : CARLOS SILVA NETO
REQUERIDO: CONSTRUTORA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL S/A – COMASA e OUTRO
OBJETIVO: Para que de andamento ao feito no prazo de 48
horas a contar do término do prazo deste edital, sob pena de
extinção. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Eu, _(Davi Mo-
reira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

      PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

   Diligência do Juízo
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: CARLOS ALBERTO CUNHA, brasileiro, sol-
teiro, bancário, portador do RG nº 586.078 e CPF/MF nº
058.887.279-20
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° : 864/2003 de Consignação em Pagamento
EXEQUENTE : CARLOS ALBERTO CUNHA
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REQUERIDO: BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO
OBJETIVO: Para que de andamento ao feito no prazo de 48
horas a contar do término do prazo deste edital, sob pena de
extinção. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Eu,_ (Davi Mo-
reira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

 PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

    Diligência do Juízo
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  INTIMANDO: GREGÓRIO SERGIO ARRUA, brasileiro, ca-
sado, veterinário, inscrito no CPF/MF nº 356.123.129-20.
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° 796/98 de Indenização
EXEQUENTE : GREGORIO SERGIO ARRUA
REQUERIDO: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/
A  OBJETIVO: Para que de andamento ao feito no prazo de
48 horas a contar do término do prazo deste edital, sob pena de
extinção. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Eu,_ __(Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

 PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

    Diligência do Juízo
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: GUERINO CARLOS ZANDA, brasileiro, ca-
sado, portador do RG nº 1.584.484 e CPF/MF nº 325.121.719-
49
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° : 907/2001 de Execução de Títulos
EXEQUENTE : GUERINO CARLOS ZANDA
REQUERIDO: LEORITA DINIZ
OBJETIVO: Para que de andamento ao feito no prazo de 48
horas a contar do término do prazo deste edital, sob pena de
extinção. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Eu,_ (Davi Mo-
reira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

  FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MERITÍS-
SIMA JUIZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ SA-
BER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara
Cível se processam os termos da ação de usucapião nº 177/2003,
requerida por ODAIR HILGEMBERG, em atendimento ao que
dos autos consta, fica FRANCISCO DE PAULA GONÇAL-
VES, e seu cônjuge se casado for, bem como todos os terceiros
interessados, réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como
seus cônjuges, se casados forem, CITADOS para os termos da
ação, cuja peça inicial abaixo que se vê transcrita, em resumo,
bem como para contestarem, querendo, no prazo de QUINZE
(15) DIAS, contados da data do término do prazo do edital, sob
pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadei-
ros, os fatos articulados pela parte autora (art. 285 e 310 do
CPC). PEÇA INICIAL EM RESUMO: Odair Hilgemberg, bra-
sileiro, solteiro, manobrista, portador da CI/RG nº 6489-969-4,
inscrito no CPF/MF nº 025.878.329-00, residente e domicilia-
do na rua Nair Schultz Helvig, n0 254, Barreirinha, Curitiba/
PR, através de seu advogado, Adriano Machado Landgraf, ins-
crito na OAB/PR nº 30.746, com escritório profissional na rua
Napoleão Lopes nº 100, centro Cívico, Curitiba/PR, vem mui
respeitosamente perante este Juízo propor ação de usucapião
amparado nas leis substantivas e adjetivas civis vigentes, con-
forme os fatos e fundamentos a seguir aduzidos: O requerente
mantém desde outubro de 2002 a posse mansa e pacífica do
imóvel constituído pelo lote de terreno número 11, da quadra
número 1 da planta Dona Leonice, situado no lugar denomina-
do Barreirinha, nesta capital, medindo 12,00 metros de frente
aos fundos pelo lado direito, onde divide-se com o lote de n0 9
e 35,73m de outro lado, sem benfeitorias. E mister ressaltar
que a posse vinha sendo exercida há seis anos pelo anterior
detentor que através de escritura pública de cessão e transfe-
rência de direitos possessórios transmitiu ao requerente. O imó-
vel usucapiendo esteve sempre ocupado, ocasionando reitera-
das transmissões de posses ao longo dos anos, não sendo possí-
vel, afirmar quais foram os anteriores ocupantes do imóvel,
apenas permitindo-lhe a contagem do tempo para efeitos do
recolhimento do presente pedido. Dos documentos que acom-
panham o presente pedido constata-se que o referido imóvel
vem sendo ocupado mansa e pacificamente, desde a década de
70, portanto, há mais de 30 anos. O requerente após ter adqui-
rido de forma onerosa a posse do imóvel, edificou construção
no mesmo, a qual é até os dias atuais sua morada habitual. Di-
ante do exposto, requer-se a citação por edital do proprietário
do imóvel, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
bem como a citação postal dos confrontantes do imóvel usuca-
piendo, e a expedição de editais para que tomem conhecimento
da presente ação todos os interessados ausentes, incertos e des-
conhecidos. Nestes termos, pede deferimento.” DESPACHO:
“Antecipadas as despesas postais, cientifiquem-se as Fazendas.
Mediante a apresentação de resumo da inicial, expeça-se edital
para citação de Francisco de Paula Gonçalves e seu cônjuge, se
casado for, bem como dos réus em lugar incerto e eventuais
interessados. Quanto aos confinantes, antecipadas as despesas

com o Meirinho, expeça-se mandado para citação dos mesmos
e seus cônjuges, se casados forem; todavia o autor deverá es-
clarecer acerca da existência de um único confrontante, pois o
documento de fls. 21 menciona outras pessoas. Em 06/10/03.
(a) Dra. Ana Lucia Ferreira — Juíza de Direito.” E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir  o presente  que será
publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 10 de novembro
de 2003. Eu, (a) escrevente juramentado, que o digitei, subs-
crevo e assino por determinação do MM. Portaria 001/88).

Paulo Sérgio Dubena
– escrevente juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 30 dias
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara CíveI se processam os termos dos autos de co-
brança nº 540/2002, em que é requerente CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO CARDEAL e requerido MARCOS ALBERTO RIOS, e
em atendimento ao que dos autos consta, fica a parte requerida
MARCOS ALBERTO RIOS, brasileiro, solteiro, economiário,
portador da cédula de identidade RG nº 2.221.620-1/PR, e ins-
crito no CPF/MF nº 393.723.329-68, CITADO para os termos
da ação, conforme peça inicial em resumo e despacho abaixo
transcritos, bem como para comparecer na audiência de conci-
liação designada para o dia 17 DE MARÇO DE 2004, ÀS 13:30
HORAS, na sede deste Juízo, ocasião em que poderá apresen-
tar defesa escrita ou oral e produzir provas. ADVERTÊNCIA:
Na audiência supra mencionada, caso não ocorra a concilia-
ção, deverá a parte requerida apresentar defesa através de ad-
vogado Iegalmente habilitado, sendo que, caso não compareça,
ou comparecendo não apresentar defesa, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros as fatos alegados pela parte autora. PEÇA
INICIAL EM RESUMO: “Cobrança das taxas de condomínio
em atraso dos meses de junho/1999 a maio/2001 do imóvel si-
tuado no Condomínio Edifício Cardeal, apto. 14 do bloco 10.
O réu é proprietário do imóvel acima indicado e nesta qualida-
de está obrigado a contribuir com as despesas de condomínio,
na forma do art. 12 da Lei 4.591/64. Ocorre, porém, que o réu
deixou de efetuar as taxas de condomínio que lhe couberam no
rateio, estando em atraso com as correspondentes aos meses
acima mencionados. Esgotados todos os meios suasórios para
o recebimento da referida importância, o ora autor vê-se com-
pelido a ingressar com a presente medida judicial.” DESPA-
CHO: Cite-se por edital mediante a apresentação do resumo da
inicial. Designo audiência conciliatória para o dia 17 de março
de 2004, às 13:30 horas. Intime-se. Em, 06/11/2003. (a) Dra.
Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será afixado
na forma da Iei. Curitiba, 4 de Dezembro de 2003. Eu, (a),
(Paulo Sérgio Dubena) escrevente juramentado, que o digitei,
subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria
001/88).

(a) Paulo Sérgio Dubena
– Escrevente Juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Edilvado Araújo de Miranda
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.2425-6

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
réu Edivaldo Araújo de Miranda, sem filiação nos autos, bra-
sileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITA-
DO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na
data de 02/03/2004 às 13h, a fim de ser interrogado e ver-se
processar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 171, caput do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 11  de
dezembro de 2003. Eu,   (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o
subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AMAURI DE FREITAS
LOURENÇO, vulgo ‘SACI’COM PRAZO DE 15 DIAS A
DOUTORA ELISIANE MINASSE, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ,
ESTADO DO PARANÁ, ETC... FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu AMAURI DE FREITAS LOURENÇO, brasi-

leiro, casado ,  natural  de ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.,
filho de Antonio de Freitas Lourenço e Iraide Pinto Lourenço,
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO pelo presente
CITA-O e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no DIA 25/FEVEREIRO/2004, ÀS
15:30 HS, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar todos
os demais termos do Processo Crime n. 19970000058-0 (026/
97)que responde(m) ante este Juízo, incurso nas sanções do
artigo 129§3ºdo CP. OBS: O réu deverá comparecer acompa-
nhado de defensor. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Almirante Tamandaré/PR, aos 17/12/03. Eu      que o
digitei.

 ELISIANE MINASSE
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JACOB LUIZ MEYER, COM
PRAZO DE 15 DIAS A DOUTORA ELISIANE MINASSE,
MM. JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALMI-
RANTE TAMANDARÉ, ESTADO DO PARANÁ, ETC... FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu JACOB LUIZ MEYER
, brasileiro, separado ,  natural  de Curitiba/PR., filho de Rei-
naldo Meyer e Erna Maria Heberle Meyer ATUALMENTE
EM LUGAR IGNORADO pelo presente CITA-O e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no DIA 11/FEVEREIRO/2004, ÀS 14:30 HS, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar todos os demais termos
do Processo Crime n. 199800001511 (043/98)que responde(m)
ante este Juízo, incurso nas sanções do artigo 155”caput” do
CP., c/c Art10 da Lei 9.437/97. OBS: O réu deverá comparecer
acompanhado de defensor. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Almirante Tamandaré/PR, aos 17/12/03. Eu_    que
o digitei.

 ELISIANE MINASSE
 JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ APARECIDO
GOUVEIA, vulgo  “ NEGÃO”COM PRAZO DE 15 DIAS
A DOUTORA ELISIANE MINASSE, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ,
ESTADO DO PARANÁ, ETC... FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu JOSÉ APARECIDO GOUVEIA , brasileiro,
solteiro ,  natural  de ROLÂNDIA/PR., filho de Antonio Gou-
veia e Maria Gouveia ATUALMENTE EM LUGAR IGNO-
RADO pelo presente CITA-O e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no DIA 11/FEVE-
REIRO/2004, ÀS 13:30 HS, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar todos os demais termos do Processo Crime n.
19980000149-0 (084/98)que responde(m) ante este Juízo, in-
curso nas sanções do artigo 155”caput” do CP.. OBS: O réu
deverá comparecer acompanhado de defensor. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Almirante Tamandaré/PR,
aos 17/12/03. Eu___      que o digitei.

                              ELISIANE MINASSE
   JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU IZORI OSNILDO ARAN-
TES, VULGO “ZAURI”COM PRAZO DE 15 DIAS A DOU-
TORA ELISIANE MINASSE, MM. JUIZA DE DIREITO DES-
TA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ESTADO
DO PARANÁ, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o
réu IZORI OSNILDO ARANTES , brasileiro, casado ,  natu-
ral  de Curitiba/PR., filho de Antonio Firmino Arantes e Cacil-
da Arantes, ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO pelo
presente CITA-O e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no DIA 18/FEVEREIRO/2004,
ÀS 14:30 HS, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar
todos os demais termos do Processo Crime n. 19980000143-0
(139/98)que responde(m) ante este Juízo, incurso nas sanções
do artigo da Lei  nº139/98. OBS: O réu deverá comparecer acom-
panhado de defensor. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Almirante Tamandaré/PR, aos 17/12/03. Eu_  que o
digitei.

 ELISIANE MINASSE
   JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WALDOMIRO INZEWI-
AK, COM PRAZO DE 15 DIAS  A DOUTORA ELISIANE
MINASSE, MM. JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ESTADO DO PARANÁ,
ETC.. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu WALDO-
MIRO INZEWIAK , brasileiro, solteiro ,  natural  de Ponta
Grossa/PR., filho de Antonio Inzewiak e Rosa Inzewiak, ATU-
ALMENTE EM LUGAR IGNORADO pelo presente CITA-
O e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no DIA 18/FEVEREIRO/2004, ÀS 15:30 HS,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar todos os demais
termos do Processo Crime n. 199600000481 (017/96)que
responde(m) ante este Juízo, incurso nas sanções do artigo
171Caput do CP. OBS: O réu deverá comparecer acompanhado
de defensor. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Almirante Tamandaré/PR, aos 17/12/03. Eu       que o digitei.

 ELISIANE MINASSE
     JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM. Juiza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.  EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de
trinta (30) dias, de VERA LUCIA DA SILVA, residentes em
lugar incerto e não sabido, que nos autos de Ação de  Investiga-
ção de Paternidade, nº 626/03, em que é Requerente:  D.J.L.,
representado por sua genitora Z.A.L.,  e  Requerida: VERA
LUCIA DA SILVA,  para querendo  contestação o prazo de 15
(quinze) dias, através de advogado habilitado nos autos. CITÁ-
LA e  INTIMA´-LA do despacho:  1 – Cite-se por edital VERA
LÚCIA DA SILVA, anotando-se no mandado, que o prazo de
contestação é de quinze (15) dias, contados na forma do artigo
279 do CPC. ADVERTÊNCIA: Presumem-se como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, se não contestados no prazo
legal.  E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-
se o presente edital.  DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Araucária, aos 12 de dezembro de 2003. Eu
(Irene Ivankiu) Auxiliar,  digitei e subscrevi.

  MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza  de Direito

Araucária

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM. Juiza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.  EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de
trinta (30) dias, de GISELE RONCAGLIO, residentes em lu-
gar incerto e não sabido, que nos autos de Ação de  Adoção,
com Investigação de Paternidade, nº 625/03, em que é Reque-
rente:  A.F. J.A., representado por sua genitora C.G.A.  e  Re-
querida: GISELE RONCAGLIO,  para querendo  contestação
o prazo de 10 (dez) dias, através de advogado habilitado nos
autos. CITÁ-LO e  INTIMA´-LO  do despacho:  1 – Cite-se
por edital GISELE RONCAGLIO,  com prazo de 30 dias, ano-
tando-se no mandado, que o prazo de contestação é de quinze
(15) dias, contados na forma do artigo 279 do CPC. ADVER-
TÊNCIA: Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, se não contestados no prazo legal.  E para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
12 de dezembro de 2003. Eu     (Irene Ivankiu) Auxiliar,  digitei
e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza  de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM. Juiza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.  EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de
trinta (30) dias, de ALCIDES SARNIK, residentes em lugar
incerto e não sabido, que nos autos de Ação de Separação Judi-
cial, nº 487/03, em que é Requerente: FRANCISCA SARNIK
e  Requerido: ALCIDES SARNIK  para querendo  contestação
o prazo de 10 (dez) dias, através de advogado habilitado nos
autos. CITÁ-LO e  INTIMA´-LO  do despacho:  1 –Para a
audiência de conciliação, designo o dia 30 de marçõ de 2004,
as 13:30  horas.  II – Restando infrutífera a concilição, terá o
réu o prazo de 15 dias, para contestar, a contar a a partir da
audiência.  III Cite-se por edital   com prazo de 30 dias, conta-
dos na forma do artigo 279 do CPC. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se não
contestados no prazo legal.  E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
15 de dezembro de 2003. Eu     (Irene Ivankiu) Auxiliar,  digitei
e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza  de Direito

Assai

 EDITAL DE CITAÇÃO  DO RÉU  CLARK RINICHIRO
KIKUTI

 A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de  Assaí – Pr. , Cartó-
rio Criminal, etc. F A Z     S A B E R  a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o réu  Clark Rinichiro Kikuti,  brasileiro, solteiro, agri-
cultor, nascido aos 14-07-45, ntural desta cidade, filho de Shoi-
kiti Kikuti e Yae Kimura Kikuti, RG. 648.273-Pr.,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo
presente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do fórum local, no dia  12   de fevereiro      de
2004, às 10,15    horas, a  fim de ser(em) qualificado e
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo  nº  75/03 , em que  foi denunciado por infração ao
art. 297 “caput”, do C.P., na forma do artigo 29 do mesmo Co
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dex. DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de
Assaí – Estado do Paraná, aos  04   de   dezembro       do ano de
2003. Eu_ _(Odalvo Viana Marques), Aux. Cart., que digitei e
subscrevi.-

 Sonia Leifa Yeh Fuzinato
 Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO  DO RÉU EDUARDO
ANTONIO DE LUCENA.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de  Assaí – Pr. , Cartó-
rio Criminal, etc. F A Z     S A B E R  a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o réu  Eduardo Antonio de  Lucena, brasileiro, soltei-
ro, entregador, nascido em 20-12-80, natural de Londrina-
Pr., RG. 8.681.949-0-PR.,  filho de Valdecy Antonio de Lu-
cena e Cecília Maria de Lucena,  atualmente em lugar incerto
e não sabido, conforme consta dos autos, pelo presente cita-
a(s) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do fórum local, no dia  12   de  fevereiro      de 2004, às 10
horas, a  fim de ser(em) qualificado e interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº  63/
02 , em que  foi denunciado por continuada infração ao art.
171 “caput”(duas vezes), nos moldes do artigo 71, ambos do
C.P., DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de
Assaí – Estado do Paraná, aos  04  de   dezembro       do ano de
2004. Eu _(Odalvo Viana Marques), Aux. Cart., que digitei e
subscrevi.-

Sonia Leifa Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO DÁRIO
VERMON DE ARAÚJO.

 A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE ASSAI-PR. NA FORMA DA LEI, ETC... F A Z   S A
B E R – a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 20 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado DÁRIO VER-
MOND DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, comerciário, nasci-
do aos 22-09-72, natural de S. S. da Amoreira-Pr., filho de Dalci
de Araújo e Maria José Lopes de Araújo, RG. 7.056.776-8-Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Fórum local, no dia  12  de fevereiro  de 2004, às
10,30   horas, à AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, designada
nos autos de  Processo Crime   1300  – que o mesmo responde
neste Juízo, por infração ao artigo 306 da  Lei 9503/97.
                                            CUMPRA-SE.
 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí,Estado
do Paraná, aos 04   dias do mês de  dezembro   de 2003 (04-12-
03). Eu_ __(ODALVO VIANA MARQUES), Auxiliar de Car-
tório, que digitei e subscrevi.

 SONIA  LEIFA  YEH  FUZINATO
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ –
PARANÁ.

 CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ADEMIR TE-
ODORO DIAS MACHADO.  A DOUTORA SONIA LEIFA
YEH FUZINATO – JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL E ANEXOS DA COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...   F A Z     S A B E R  a todos quantos
o presente edital virem, com o prazo de trinta  dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o requerido ADEMIR TEODORO DIAS MACHADO,
brasileiro, casado, lavrador, filho de Elio Dias Machado e de
Ortilia Teodoro de Paula, atualmente em lugar incerto e não
sabido conforme consta dos autos, pelo  presente INTIMA-O -
a comparecer(em) neste Juízo  em data de 19 DE FEVEREI-
RO DO ANO 2004, ÀS 16:00HORAS, À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, desig-
nada nos autos de Ação de Divórcio Direto Não Consensual nº
227/03, em que são partes o Requerente: IRACEMA AMÉRI-
CO DE PONTES MACHADO e requerido ADEMIR TEODO-
RO DIAS MACHADO.    DADO E PASSADO, NESTA CIDA-
DE E Comarca de Assaí – Estado do Paraná, aos 09 de Dezem-
bro de 2003. Eu (Odalvo Viana Marques), Aux. Cart., que digi-
tei e subscrevi.i.-

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 JUÍZA DE DIREITO

ATA DE INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS DE REVISÃO
DE JURADOS DA COMARCA DE CAMPO LARGO – PR,
PARA O ANO DE 2004. Aos 30 de novembro de 2003, nesta
cidade e Comarca de Campo Largo-PR, no Edifício do Fórum
local, sito a Rua Centenário, 2245, presente a Dra. Joslaine
Gurmini Nogueira, MMA Juíza Designada da Vara Criminal,
comigo Escrivã, ao final assinado, a Dra. Cláudia Regina de
Paula e Silva do Rêgo Monteiro Rocha 1ª Promotoria de Justi-
ça, desta Comarca, os Oficiais Sérgio Ricardo, Marcos Cavalli
Cuba e Joaquim Ferreira de Moraes, às 14:00 horas, foi pela
MMA. Juíza, nos termos do artigo 439 do Código de Processo
Penal, procedido ao alistamento dos Jurados para servirem no
ano de  2004, ficando assim constituído: Ademir Francisco dos
SantosAv. Porcelana, próx. Merc. Druziki, nº 346, Itaqui
 Admir Antonio AraújoRua XV de Novembro, próx. Vila Olím-

pica, nº 1554, Centro
Adriana Aparecida de OliveiraRua José de Paiva Vidal, próx
Merc. Maelda, 880 C
Adriana Cristina CzlusmackAv. Manoel Ribas próx Mat. Cons-
trução Caracol, nº 332, Centro
Adriana CunicoRua Uriel dos Reis, nº 125 – Vila Bancária
Adson José DobeckAv. Ayrton Senna da Silva, Próx Posto Sto-
co, nº 4056, Jd. Busmayer
Agnaldo Alvarenga da SilvaRua Francisco A. Macedo, próx
Prefeitura, 386, Vila Solene
Agostinho BubniakRua U, próx. Mercado Santo Antonio, nº
145, Popular Nova
Aguimar de AbreuRua Ademar de Barros, nº 1004 – Jd Social
 Aguinaldo BubniakRua Osvaldo Cruz, nº 2133
Airton Alves RodriguesRua Zeferino Marchiorato, prox. Anti-
go Gadens, nº 1075 – Jd Itália
Airton José Soares Rua Centenário nº 2535
Airton RivabemRua Ademar de Barros, nº 99, Bom Jesus
Alceu NascimentoAv. Padre Natal Pigato, nº 120
Alcidino Bizeto Fazendinha
Aldo InssaRua Centenário, próx. Vila Olímpica, nº 966, Vila
Bancaria
Alexandre Assis de PaulaRua Oswaldo N Ramos
Altivir Fedalto Fazendinha
Alvaro André dos SantosRua Maria Joana Marochi, próx Igre-
ja Santa Rita, nº 29 – Itaboa
Alvina Rosio Abrete Rua R, São José, nº 440
Amarildo RobackerRua Mal. Deodoro, nº 1164
Ana Cristina BiancoRua Rodolfo Castagnoli, nº 835
Ana Maria SarnikJosé de Paiva Vidal, nº 980 – Lamback
Ana Maria WiezbickiRua Osvalo Cruz, nº 2300, Centro
Anderson Davi da SilvaRua Joaquim Celestino Ferreira, próx.
CAIC, nº 898, JD Esmeralda
Anderson Luis Simão da SilvaRua Jerônimo Durski, próx. Sa-
nepar, nº 335, Ouro Verde
Anderson PerussoloRua Expedicionários, próx. Limão Mel, nº
74, Bom Jesus
André Barros KolagaRua Afonso Guimarães, próx. Moveis C.
Largo, nº 675, Bom Jesus
André de Sant Ana MartinsRua José de Alencar, próx. Moveis
C. Largo, nº 11, Vila Nova
Andre G. FerreiraRua D. Pedro II, nº 481, Centro
André Moises BatistaRua Rio Branco, próx. Auto Cecília, nº
583, Casa O
Andréa do R. dos Santos ChagasLojas Viesser
Andrea Pereira dos SantosDr. Serafim A. F. Amaral, próx Mer-
cado Rigoni, nº 41, Jd Social
Andréia Vitória Licinio LarrocheskiRua Carmem Miranda,
próx Posto Bassani, nº 945, Vila Otto
Aneivi Salete CamilloRua Romualdo Portugal, nº 2061, Centro
Ângelo Augusto ReinaldinRod. Do Café, BR 277, Km 123, nº
2496, Centro
Ângelo Berton NetoRua Emiliano Perneta, nº 1307, Centro
Anilton Santana de SilvaRua Dom Rodrigo, nº 1253 – Itaboa
Antonio C. Gonçalves dos SantosRua Bom Jesus, nº 161 –
Bom Jesus
Antonio Carlos Mendes PachecoAv. Bom Jesus, próx. Posto
Bassani, nº 809 – Bom Jesus
Antonio Carlos Nunes BatistaAv. Expedicionários, px. Of. Bi-
cicleta S. Marco, nº 108, Bom Jesus
Antonio Carlos VamolinRua Vis. do Rio Branco, próx Esc. Pin-
go de Gente, nº 777,Ouro verde II
Antonio Celso Grittens RibeiroRua Presidente Kennedy, nº
1336, Centro
Antonio Domingos MartinsRua Quintino Bocaiúva, próx. M.
Colatusso, nº 736, Vila Bancaria
Antonio Ferreira InglêsRua Gonçalves Dias, nº 1825
Antonio WeberRua Caetano M. da Rocha, próx Pani Paraíso,
nº 242, Ouro Verde
Ari Bianco Rua Rodolfo Castagnoli, s/nº
Ari Francisco Silva RoderjanRua João Batista Mendes, nº 765
 Arilto Luiz AgostinhoRua Mato Grosso, nº 1392, Centro
Ariovaldo Cezar GromanMarechal Deodoro, nº 1510, Bom Jesus
 Arlindo Cequinel Fazendinha
Arnaldo Terezin Otto Bismaer, nº 547, Centro
Arthur Barrichello RivabemRua do Rio Branco, próx a Igreja
Matriz, nº 998, Centro
Aurélio TerezinMercearia Terezin, Rua José Rivabem, Vila de
Lourdes (final da Rua)
Beatriz Lizete Basso Bateas
Beatriz Mendonça Pedro LeiteRua Visconde de Nácar, próx.
Autocecilia, nº 450, Ouro Verde II
Bechara AmimRua Barão do Rio Branco, nº 1035
Bernadete Lenira LavalRua Mal. Deodoro, nº 1595
Brasilio José de SampaioRua A, próx. Fedalto Supermercado,
nº 455, São Marcos
Caio Cesar Moreira de SouzaRua Ver. João O. Tigrinho, próx.
V. Olímpica, nº 672, Vila Bancaria
Candice Lurdes ZanotelliRua Balbino Lunardon próx Spack
Veículos, nº 2056, São Francisco
Carlos Alberto BubniakOsvaldo Cruz, nº 2272, Centro
Carlos René de Brito PortellaAv.Porcelana, nº 467
Carlos Roberto de BritoRua José Domingues Pereira, próx.
Lagoa, nº 1505, Jd Busmayer
Carlos Roberto KaminskiRua D. Pedro II, nº 2375, Centro – Incepa
 Carmen Renata CostaRua Rocha Pombo, próx Mat. N. S. Apa-
recida, nº 787, Centro
Carolina Sakamoto MeyerRua Oswaldo Cruz, próx Esquadrias
Stoco, nº 2185, Centro
Carolina SchimidtRua Joaquim Batista Desiderio, próx. Qua-
dra de Areia, nº 33, P. Velha
Cecilia CavalinRua João Tigrinho, nº 670 (Posto de Saúde)
Celia Maria Bossoni Av. Porcelana, nº 361
Celoete Terezinha RezendaRua XV De Novembro, Farmácia Confiança
Celso Brito Panificadora Tio Patinhas
Celso João BarbosaRua S, próx. Merc. Pedrinho Barausse, nº
16, Vila Glória
Celso Ricardo HoellerRua Machado de Assis, próx. Moveis C.
Largo, nº 37, Bom Jesus
Cesar Aparecido CardosoRua Rodolfo Castagnoli, Quadra 35,
próx. Sanepar, 115, Sanepar
César Zanin Fazendinha
Cezar Julio de LimaAv. Expedicionários, nº 432, Bom Jesus

Campo Largo

Claiton  Seguro Rua Osvaldo, nº 2453
Clara Dolores Cecatto Natal Pigato, nº 1907
Claudete BernardoRua Santa Cruz, próx Limão Mel, nº 215,
Bom Jesus
Claudete de Fátima MainardiRua Antonio Mnari, próx Moveis
Cancela, nº 3200, Centro
Claudia Aline Golinski Lojas Viesser
Claudia Aparecida dos SantosRua João Cosmo, próx. Incepa,
nº 569, Vila Otto
Claudia de OliveiraRua Centenário, próx. Colégio Sagrada Fa-
mília, nº 1540, Centro
Claudinei Batista de OliveiraRua Wadeco Krupa, próx. Móveia
C. Largo, nº 482, Bom Jesus
Claudinei de MoraisRua Pedro Sovierzoski, próx. Oficina Pis-
saia, nº 187, Vila Operaria
Claudinei MassuquiniRua Califórnia, próx. Panif. Santa Rosa,
nº 489, Bom Jesus
Claudineia Aparecida da SilvaRua Domingos Vaz da Silva,
próx. Moveis C. Largo, nº 113, Bom Jesus
Cláudio Albino BubniakRua Osvaldo Cruz, nº 2272
Cláudio BonatoJosé Antonio Puppi, nº 788 (Vila Elizabeth)
Claudio José StocoRua Quintino Bocaiúva, nº 1737
Claudir Cequinel Fazendinha
Claudir Zampier Fazendinha
Cleiton de Souza SimõesRua João Augusto Almeida Barbosa,
próx. Spack, 70, Vila Otto
Cleiton Martins de MeloRua XV de Novembro, próx. Vila
Olímpica, nº 545, casa, Centro
Cleri C. BarrosAv. Campo Largo, nº 41 – Procon
Cleverson Cremer de FreitasTravessa Municipal, próx Mons.
Ivo Zanlo., nº 14, Bom Jesus
Cleverson de OliveiraRua XV de Novembro, próx. Ferragens
Baroni, nº 3228, Centro
Clovis Cristiano de SilveiraAv. Ayrton S. da Silva, próx. Posto
Texaco, nº 5584, Bom Jesus
Creuza Alice da SilvaRua Benjamim G. Ferreira, próx. Guer-
me, nº 398. Jd Bela Vista
Cristiane B. Pianaro ChemimRua Domingos Cordeiro, nº 1230
Cristina MestroviczRua Quintino Bocaiúva, nº 1437
Daniel Roberto FiallaRua Pedro Sovierzoski, próx Oficina Pis-
saia, nº 256, Centro
Daniela Corsini DobeckAv. Airton Senna da Silva, próx. Posto
Stoco, nº 4056, Jd Busmayer
Daniele Aparecida PereiraRua Gonçalves Dias, próx. Igreja
Aparecida, nº 2582, Aparecida
Daniele Cristina FerreiraRua Joanin Stroparo, próx. Vila Olím-
pica, nº 300, Centro
Daniele Zeva Av. Padre Natal Pigato, nº 207
Danilo Antonio dos AnjosRua Paulo Bianco, próx Lorenzetti,
nº 831, Botiatuva
Dante Luiz VaninRod. Do Café, km 120, 147 ou Incepa
Darci José Ramos Prefeitura Municipal
Dari GraselRua Antonio Munari, próx. Moveis Cancela, nº
3200, Centro
Darlei Terezin Rua Santa Maria, nº 540
Dayanne BritoCarmen Miranda, nº 1032, Vila Otto
Denilse M. Ap. C. Dalla Stella Bateias
Denílson Cezar CequinelRua José Marques dos Santos, nº 119
Denis Koltun VasickAv. Bom Jesus, próx. Mercantiba, nº 739,
Bom Jesus
Denise Irber KertscherRua Rui Barbosa, próx. Colégio Ken-
nedy, nº 280 – Centro
Dirceia Aparecida CamposRua 05, nº 180, Jd. Bela Vista
Dirceu Elias ModestoRua Bernardino Bassani, nº 197, Bom Jesus
 Dismo Alberto Zamboni D.Z. Esportes
Divonsir Pereira Rua Manoel Ribas, nº 899
Djalma Neizer Santa Mariana, s/nº - Incepa
Djavan Rodrigues da Rosa GreinRua João Rivabem, próx.
Centenário, nº 952, Aparecida
Domingas Maria Fabrício MozeleskiRua XV de Novembro, nº
552, Vila Bancária
Dulce Mara Alexandre MazurRua 3, próx. Igreja Evangélica,
nº 133, Jardim Meliane
Edenilson José PereiraRua João Florindo Zanetti, próx. Lav.
Batata Stoco, nº 610, Bom Jesus
Edissandro Aparecido de SeneRua Benedito R. Nascimento,
próx. Col. 1º Centenário, nº 59, Centro
Edith Castro da CruzRua Rui Barbosa, nº 2384
Edivaldo Pereira do ValeRua João Campesi, próx, Esc. Poli-
carpo Miranda, nº 202, Jd Itaboa
Ednalva Anunciação  Santos SilvaRua Atílio Rivabem, próx.
Sup. Colatusso, nº 13, Vila Miotto
Edson Almir AlvesRua Octavio Lopes, próx. Limão Mel, nº 56, Bom Jesus
 Edson Basso Farmácia Basso
Edson Santos PortesAv. do Canal, próx. Elemec, nº 1180, Vila Otto
 Edson Tadeu BosaRua João B. Mendes, próx. Zavatti Veícu-
los, nº 425, Vila Solene
Elaine Aparecida MarchioriRua Salvador, próx. Colégio Djal-
ma Marinho, nº 83, Itaqui
Elaine Cristina Batista SantosRua Benedito Soares Pinto, nº 1246, Centro
 Elainy Andreassa Rua Piauí, nº 355, Itaqui
Eleandro GiembeyerRua Centenário, próx. Vila Olímpica, nº
1306, Vila Bancaria
Eledo MorescoRua Roraima, próx. Djalma Marinho, nº 392,
Jd Esmeralda
Elenilson Jorge WagnerRua João Zoreck, próx. Ig. N. S. Apa-
recida, nº 141, casa
Eliane Cristina BatistelRua Rui Barbosa, nº 2470, Lojas Laurita
Eliane de Fátima LeiteRua Generoso Marques, nº 2346
Eliane do Rocio Vaz da Silva JaskievskiRua Francisco de Aze-
vedo Macedo, nº 471
Eliane Jaskiewski Rua Centenário, nº 1375
Eliane Q. Bronholo Rua D. Pedro II, nº 405
Eliete Brantes Andrade de FreitasRua Mal. Deodoro, nº 1212
Elisete do Carmo Basso Farmácia Basso
Elizabet AraújoRua José Brigio dos Santos, nº 41 – Ouro Verde
Eltair Ganassoli Junior Lava Car Junior
Emerson de Quadro Zanetti
Erenice SantanaPrefeitura Municipal de Campo Largo
Evanilde Durski AgostinhoRua Generoso Marques, próx.
Merc. Chemim, nº 2701, Centro
Everidiana Patrícia RobackerRua Mal Deodoro, nº 1164
Ezequiel Barbosa Merc. Druziki

Fabiana Silva de OliveiraRua Lourival Portela de Brito, próx.
Mercado Gama, nº 71, Partênope
Fabiano Bueno MoraesAv. Vereador Arlindo Chemim, nº 999,
casa – Centro
Fabiano Coelho PadilhaEstrada da Balsa Nova, S/nº, Casa,
Campo do Meio
Fabiano José EstevãoRua das Torres, nº 10, casa, Bom Jesus
Fabiano WeberRua Osvaldo Cruz, próx. Weber panificação, nº
1536, Centro
Fabio Junior de AndradeRua Miguel Julio, nº 206, casa, Jd Bela Vista
 Fabio Szekut Av. Manoel Ribas, nº 22
Fabiula Obregon de OliveiraRua Gonçalves Dias, próx. Igreja
Aparecida
Fabrício Afonso CoutoRua Bandeiras, próx. Creche Maria Ri-
vabem, nº 14m Rivabem II
Fátima Aparecida de Campos GregatiRua Celso Hoffmann,
próx. Igreja Santo Antonio, nº 28, Pop. Novas
Fernando Hammer SchimidtRua Clotário Portugal, nº 410 –
apto 01 – Centro
Fernando Spadari SimãoRua Francisco Azevedo de Macedo,
592, casa – Centro
Flavia da Silva MaiaRua Caetano Munhoz da Rocha, nº 85,
casa – Ouro Verde
Flavio BarszczRua Cecília Martine Puppi, nº 37, Vila Bancária
 Flavio Ferreira Rua Aloísio Domanski, nº 190
Flavio Luiz de Hollanda e SilvaRua Barão do Rio Branco, nº
2409, casa – Centro
Francielli Cassemiro CamargoRua Quintino Bocaiúva, nº 240
– Vila Bancária
Francine de Fátima de OliveiraAv. dos Expedicionários, nº
3605 – Bom Jesus
Francisca Andrea Ferreira ValczakRua XV de Novembro, próx
Vila Olímpica, nº 720, Vila Bancária
Francisco Rodrigues de PaulaTravessa 8, nº 67 – Populares Velha
 Geni Rosa Lucas BednarskiRua José de Paiva Vidal, nº 34,
casa – Partênope
Genival T. da Silva Merc. Druziki
Geovana RigoRua João Marcoviski, nº 508 – Aparecida
Geovani Netzel Bar do Carlito
Geraldo Fernandes SantosAv. Padre Natal Pigatto, nº 450, casa – Centro
Geraldo Marcelo FelipeRua Gonçalves Dias, nº 1632, Centro
Gesiane Arcanjo SilvaRua 03, próximo Móveis do Tadeu, nº
373, Saad
Gilberto da Silva BlachaRua 4, próx bar do Pedrinho, nº 142,
Jd. Meliane
Gilberto NemetzRua XV de Novembro, nº 244, Vila Bancária
 Gilso Aparecido da Silva FerreiraRua 14, Av. Portugal, próx
Merc. Gorski, 60, F. Gorski (292-7871)
Gilson Luiz dos SantosRua 10, próx. Bar Nossa Senhora Apa-
recida, nº 49, Lot. Andreassa
Ginuetre Maria Padilha CamposRua Água Mineral, nº 598,
Bom Jesus
Gisele Cristina de OliveiraRua João Florindo Zanetti, próx
Babatero Stoco, nº 535, Bom Jesus
Giseli Cristina da Silva ChagasRua dos Expedicionários, nº 5,
Casa – Bom Jesus
Glaci Ramos SantosRua Xv de Novembro, nº 689 – Vila Bancária
 Grazieli PianaroRua Munhoz da Rocha, nº 2883
Guilherme Nunes Nogueira NetoRua Barão do Rio Branco, nº 870
 Gustavo VenturiRua Francisco A. Mendes Filho, nº 3545, Casa
Bom Jesus
Hamilton Evaldo Ribeiro Fotopar
Helena Maria MoroRod. Dos Expedicionários, nº 5516
Helio Arantes SakakuraRua Francisco A. Zanin, nº 52, casa –
Partênope
Heliton Felipe de AndradeRua Rodlfo Castagnoli, nº 1102, casa – Centro
Henriette Regina HoellerRua Machado de Assis, nº 37, Bom Jesus
Henrique Portela Rua Osvaldo Cruz, nº 1065
Herbert BarkmannRua Sebastião Cosmo, nº 80, casa – Vila Otto
Hugo Hutz Sindicato
Idelneia Maria Taverna AugustynRua Dom Pedro II, próx
Hosp. São Lucas, nº 1350, Centro
Idilmara Patrícia Valter ChigueiraEstrada Colônia Cristina,
próx. Ao Conj Partênope, nº 1441, casa
Irene NeroneRua Augusto Dering Sobrinho, nº 110
Ireno Ferreira BrazRua Mauro Portugal, nº 522, casa – Centro
Isabel Cristina GomesRua México, nº 131, casa – Francisco Gorski
Isabele Cristina de AndradeRua Alcebíades A. Guimarães,
nº305 – Aparecida
Iva Nunes dos SantosRua Dois PR 243, nº 40 – Jd Meliane –
Próx a Procópio
Ivan Ferreira Rua A, nº 57 – Itaqui
Ivani Galdino RamosEst. Dos Expedicionários, nº 316, Bom Jesus
Ivania Amaral FavretoRua Gonçalves Dias, nº 2506, Aparecida
Ivete Zanin Posto Bassani
Ivo Barbosa SiebreRua da Ordem, próx. Bar da Luciana, nº 60,
Jardim Iara
Ivo Bianco Maneira JuniorRua Emiliano Perneta, próx. Col.
Sagrada Família, nº 1612, Centro
Ivone Soares Salles HaverrothRua José P.Lima nº 58 – Partê-
nope – próx ao Clube Califórnia
Ivonete Ferreira RamosRua A. Monteiro, nº 91
Izabel Cecília Ferreira de SouzaRua Wanderlei Caetano da
Cruz, próx Delegacia, nº 36, Pop. Velha
Izabel da Luz Carneiro FerreiraTravessa Corredor, próx. Pra-
ça da Polônia, nº 170 – Centro
Jacira do Rocio Valente MiquelettoRua Osvaldo Cruz, próx
Arlindo de Castro, nº 1811, Centro
Jackson Ecks da LuzRua Santo Ângelo, nº 08, Bom Jesus
Jair de AlmeidaRua 09, nº 279, Jd. Meliane – Próx ao Merc.
Pedrinho Barausse
Jamir de Lourdes TakeuchiRua Substação da Enologia, bloco
01, 1300 – apto 31 – Centro
Janete Andrade Colodel Bateas
Jaqueline Beraldo CecatoRua Sete de Setembro, nº 1735 – Centro
Jaqueline CoelhoPróx Empresa de ônibus N. Sra Aparecida
Jean Carlos MeloRua Osvaldo Cruz, nº 383, Casa – Centro
Jean Carlos Netzel Bar do Carlito
Joana Darc Cavalin NorbertoRua Mal Deodoro, nº 1226
João A. Lopes Av. Porcelana, nº 169
João Anselmo Rivabem Rua Gonçalves Dias
João Ansolin Rua Piauí, nº 315, Itaqui
João Carlos Portella JuniorRua João Oliveira Tigrinho, nº 550,



3ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/2003 3737373737

Vila Bancária
João Gaspareto Fazendinha
João Gilmar Gionedes Lojas o Beleléu
João José BatistaRua Alcebíades A. Guimarães, nº 71 – São
Vicente
Joaquim Almeida dos SantosRua Dez, nº 282, Jd. Meliane
Joel de OliveiraRua Benedito Soares Pinto, nº 2670
José Bertão Mercado Druziki
José Carlos BoaronRua Alberto Cavalin nº 135
José Francisco TravensoliRua Princesa Isabel, nº 185
José Geraldo TurezoRua João Cosmo, nº 405, Vila Otto
José Geraldo ViezzerRua Gonçalves Dias, nº 901, Centro
José Gleidson Lima de MedeirosRua 05, nº 13 – Lot. Ferrari
José GrochoskiRua Barão do Rio Branco, nº 2388, Centro
José Guilherme MartiniRua Gonçalves Dias, nº 1540
José Henrique Torres XavierRua XV De Novembro, nº 2315,
Centro
José Herculano de QuadrosAv. Centenário do Paraná, nº 616,
Térreo Centro
José Jaime ColatussoRua Clotário Portugal, nº 111, Centro
José Laertes dos SantosRua Benedito Soares Pinto, nº 1704,
Centro
José Leocádio SilvérioRua Felipe Mazul, nº 06, Águas Claras
José Lourival Oliveira VieiraRua Centenário, nº 2396, Centro
José Luiz ChavesRua Marta S. Dering, nº 67 – Ferrari
José Luiz CostaRua João Batista Mendes, nº 208, Operário
José Luiz Ferreira CoelhoRua João Batista Mendes, nº 987 –
Centro
José Luiz RivabemRua Benedito Soares Pinto, nº 2550, Centro
José Luiz ViezzerRua Antonio Munari, nº 260
José Magatão NetoRua Bom Jesus, 00 – Bom Jesus
José Marcelo StroparoAv. dos Expedicionários, nº 3140, Bom Jesus
José Marcos MilliorinRua Mato Grosso, Bom Jesus – COCEL
José Mazon GasparettoRua Estrada da Cereia, Rondinha
José Newton LucasRua Santos Dumont, nº 157, Centro
José Nilton Cruz de QuadrosRua Engenheiro Tourinho, nº
1162, Centro
José Osnir Teleginski GonçalvesRua Rodolfo Castagnoli, nº
1531, Centro
José Osnir Teleginski GonçalvesRua Rodolfo Castagnoli, nº
1531, Centro
José Pereira da SilvaRua Rocha Pombo,  nº 1756, bairro Pedreira
 José Pires de SantanaRua Caetano Munhoz da Rocha, nº 499,
Ouro Verde
José PrestesRua Quintino Bocaiúva, nº 812, Centro
Juliana de Oliveira LopesRua Rodolfo Castagnoli, nº 246, Vila
Operária
Juliano Piotto Materiais de Construção Piotto
Kátia Cilene Teixeira Ferreira MonteiroRua XV de Novembro,
próx Vila Olímpica, nº 720, Vila Bancaria
Keila Cristiane Camargo da Silva MoraisRua Antonio B Car-
valho, próx. Mercado Partenope, nº 03, Partenope
Laertes José SantosRua Julio Bugnhaski, próx, Vila de Lour-
des, nº 1199, Vila de Lourdes
Laudimir Antonio dos SantosRua Dom Pedro II, nº 677, Centro
Laureci GonçalvesRua 08, Jardim Bela Vista, nº 89 – Itaqui
Leandro Cesar Vaz da SilvaRua Wadeco Krupa, nº 198, Jd
Busmanzer
Leandro Decarlo PortellaRua João O. Tigrinho, próx. Vila
Olímpica, nº 550, Centro
Leandro Zavatti Zavatti Veículos
Leila Adriana NetzelRua G, nº 19, Popular Velha
Lenize Taborda dos SantosAv. Porcelana, próx Merc. Druziki,
nº 346, Itaqui
Leocádia Filla RodriguesRua B, próx ao Mercado Barausse, nº
77, Vila Glória
Leocadio Bento FilhoRua Antonio B. Carvalho, próx. Merc.
Partênope, nº 51, Partenope
Leonilda RodriguesRua Amazilio Lavall, próx Merc. Parteno-
pe, nº 119, Partenope
Liamar de MeloRua Gonçalves Dias, próx. Igreja Aparecida,
nº 2560, Aparecida
Lidiana MacielRua Oswaldo Cruz, próx Tio Patinhas, 1505,
Centro
Lilia Cristina Fiest MildeRua Valentim Fedalto, próx Colégio
Rosalia Remo, nº 14, Ferrari
Lílian BitencourtRua Sete de Setembro, nº 1938
Lílian Ruth da Silva MagalhãesRua Luiz Fedalto próx. ao Pos-
to Bassani, nº 110, São Cristóvão
Liliane Eva BubniakRua 25 de Dezembro, próx Mercado Ave-
nida, nº 199, Jd Alvorada
Lindamir de Oliveira KukinbekAv. dos Expedicionários, próx
a Garagem Prefeitura, nº 392, Bom Jesus
Lindamir Maria IvanoskiRua Xavier da Silva, nº 693
Lizete Catarina de VargasRua Generoso Marques, próx Praça
de Skate, nº 1740, Centro
Lourival da Luz FerreiraRua S, próx ao Mercado Vila Glória,
nº 202, Vila Glória
Lourival KnauberRua Osvaldo Cruz, nº 1850 – Centro
Luceli Ribeiro da SilvaRua Eupidio José Carlos, próx a Ince-
pa, nº 151, Vila de Lourdes
Luciana Rachinski ReinkeRua Barão do Rio Branco, nº 1296,
Centro
Luciana Serra DantasRua Quintino Bocaiúva, próx. Mercado
Colatusso, nº 1000, V.Bancaria
Luciane Aparecida Fiori GardinRua José Rivabem, próx. a In-
cepa, nº 11, Vila de Lourdes
Luciane Ferreira Rua Mal. Deodoro
Luciane T. F. BiancoRua Engenheiro Tourinho, nº 1723
Luis Alberto TrazziRua Pedro Sovierzoski, nº 401 – Centro
Luis Carlos BoaronRua Substação da Neología, nº 623
Luis Carlos KavaAv. Centenário, próx. Piotto, nº 2733, Centro
Luiz Alberto RigoniRua João Batista Mendes, nº 502, Vila Solene
Luiz Antonio de LaraRua M, nº 13, Vila Bancaria
Luiz Carlos da Cruz Rua D. Pedro II, nº 758
Luiz Carlos de FreitasRua Centenário, próx ao Macedo Soa-
res, nº 2396, Casa – Centro
Luiz Grochoski Rua Osvaldo Cruz, nº 1811
Luiz Rogerio Cunha Prefeitura Municipal
Luiz Tadeu Johan LalakRua Antonio B. Carvalho, próx Mer-
cado Partenope, nº 8, Partenope
Luiza Marlene Sprea AmimBarão do Rio Branco, nº 1035, Centro
Luiza Wesolowski de SantanaRua Cel Cezar Torres, nº 314,

Centro
Lurdes Aparecida de Souza SimõesRua João A.A. Barbosa
próx Spack Veículos, nº 70, Vila Otto
Lurdes Silmari TorezinComendador Mariano Torres, nº 449,
Ouro Verde
Luz Marina Leon BordesRua Joaquim Stroparo – Residencial
Purunã
Luzante dos Santos BonsenhorRua Benedito Soares Pinto, nº
150, Centro
Luzia Bernardino de MeloJardim Itaboa, nº 270, Itaqui
Luzia do Rocio Grande MirandaRua Dom Rodrigo, nº 226,
Bom Jesus
Luzia Isabel Padilha GadensAv. Padre Natal Pigato, nº 1581,
Centro
Mara Rubia Marcondes de MeiraRua 01, Padre José de Anchi-
eta, nº 150, Vila Eli
Marcelo Caldart Rua D. Pedro II, nº 1918
Marcelo NegrãoRua Sete de Setembro, Centro
Marcelo Portella ChapenskiRua João Ferreira Kuster, nº 622,
Vila Solene
Marcelo Rubens KrayevskiRua Romualdo Portugal, nº 1554, Centro
Marcelo Stoco Rua Ademar de Barros, nº 132
Marcelo Stroparo Rua Mato Grosso ou Incepa
Marcelo Taner de AndradeRua Generoso Marques, próx Merc.
Chemin, nº 2655, Centro
Márcia Aparecida dos Santos DiasRua Cinco, próx. CAIC, nº
20, Francisco Gorski
Márcia Chebicheski Campo Largo
Marcia Cleide DalzottoRua João Cosmo, nº 70, Vila Otto
Márcia Cristina CardosoRua Venezuela, entrada do loteamen-
to Caic, nº 56, F. Gorski
Marcia DalagranaRua Joanin Stroparo, apto 101, bloco 01
Márcia Terezinha Bugnhaski JitkoskiRua Felesbino Antonio,
atrás da Incepa, nº 601
Marciliano AntunesRua Centenário, nº 909, Vila Bancaria
Marcio Adriano BatistelRua Rui Barbosa, nº 2470, Aparecida
Marcio Alfredo ZavattiRua Caetano Munhoz da Rocha, nº 2079
– Lagoa
Marcio Antonio RigoniSanta Mariana, nº 54, Centro
Marcio Antonio TrentiniRua 03, nº 170, São Francisco
Marcio Heitor PaludoRua Princesa Izabel, nº 45, esq. C/ Rua
Constantino Marochi
Marcio Roberto AntoniassiRua Joaquim Ribas de Andrade, nº 199
Marcos Aurélio da SilvaRua Benjamin G. Ferreira, próx. Po-
lovi, nº 270, Jd. Bela Vista
Marcos D. Spack Rua Projetada, nº 485
Marcos DurauRua Damásio Soares da Silvam nº 1571 – Balsa Nova
Marcos Eduardo BassoAbatedouro Basso, ao lado do mercado
Basso (bateas)
Marcos Luiz Vanin Sanitária Puppi
Marcos Maia de OliveiraRua das Orquídeas, próx. Escola Ju-
lio Nerone, nº 61, Lot. Miranda
Marcos Martaus Escola 1º Centenário
Marcos Roberto dos SantosRua Serafim de Amaral, próx. Esc.
José Alex Sávio, nº 470, Jd Euvidia
Margarete Aparecida DziobaEstrada Colônia Cristina, próx,
Igreja, Santo Antonio
Maria Adelaide Campos de AssisRua Generoso Marques, próx
Merc. Chemin, nº 2547, Centro
Maria Aparecida  GregoRua Barão do Rio Branco, nº 2469,
Granja Muni
Maria Aparecida Camargo FracaroRua Domingos Cordeiro, nº
2192, Aparecida
Maria Aparecida dos Santos MatosRua Otavio Fabris, próx.
Mercearia União, nº 49, Bom Jesus
Maria Aparecida Pereira Gaspar BatistaRua Fco. X. Almeida
Garret, próx Igj. N. S. Aparecida, 2226, N. S. Ap.
Maria Batista AnsolinRua Piauí, nº 315 – Itaqui
Maria da Gloria A. BarbosaRua Benedito Soares Pinto, nº 1982
Maria de Lurdes FerreiraRua Gasparino Ferreira, próx. Giná-
sio Germer, nº 260, Jardim Social
Maria Helena Bazzo AlmeidaRua Engenheiro Tourinho, próx.
B. Side, nº 1795, Centro
Maria Lucia de AlmeidaTravessa Iara, próx. Igj Aparecida, nº
126, Aparecida
Maria Madalena Basso Bateas
Maria Rosa Cunico Schimidt Lojas Viesser
Maria Soeli PadilhaRua 4, próx. Fab Porc. Schimidt, nº 07, Jd
Meliane
Maria Terezinha Martins da SilvaRua José Pechipiura, próx
Esc. Alexandre Sávio, nº 87, Jd. Elvidia
Marilda Cavalin NetzelRua Centenário, nº 1380
Marilia Neves de MeloRua João Claudino Magaton, próx Igre-
ja Luterana, nº 87, Itaqui
Marilton Marcos BrantesAv. Dês. Clotário Portugal, nº 2547
Mario Achiller Ferrari NetoRua 01, pró a Lorenzetti, nº 50, Jd
das Palmeiras
Marli Reis de Franca RusczakRua Manoel Lopes Vieira, nº
1102 – Botiatuva
Mary Magda Rodrigues GomesRua Centenário, próx a Vila
Olímpica, nº 716, Vila Bancaria
Matheus P. Ramos Acarpa
Mauricio Roberto RivabemRua Santos Dumont, nº 1347, Centro
Mauricio Simplicio de OliveiraRua José Pereira Lima, próx.
Merc. Partenope, nº 94, Partenope
Melina Isabel SchepiuraRua Oswaldo Cruz, próx 1º centená-
rio, nº 1827, Centro
Michele Cristina SarnickRua João Cosmo, próx Elemec, nº 442,
Vila Otto
Miguel José FerreiraRua Dom Pedro, II, nº 1876
Milce Helena Barbosa Morales SousaRua Retiro São José,
próx. Vila Olímpica, nº 713, Vila Bancaria
Mirian Alves de FreitasRua Valentin Stroparo, nº 60, Itaboa
Moacyr Eduardo FelixRua Estanislau Kellner, próx. Merc. Ri-
goni, s/nº, Jd Social
Nair de SouzaRua Cinco, próx. Colégio J. Alexandre Sávio, nº
257, Jd Social
Nanci Terezinha ManeiraRua Maranhão, nº 351, Itaqui
Natanael de BritoRua Manoel da Silveira, nº 129
Nelso NascimentoRua Diogo Andrade Belo, nº 15, Popular
Nova
Nelson Luiz CosmoRua Virgilio Castagnoli, nº 671, Vila Eli-
zabeth

Nelson Luiz Tracz GarretRua José Brígido dos Santos, s/nº  -
Ouro Verde
Nereu Antonio OkraskaEstrada da Balsa Nova, Itaqui – Ferra-
gem Stoco
Nerli Aparecida GarretAv. Campo Largo, nº 785
Nery de OliveiraRua Centenário, próx. Sagrada Família, nº
1460, Centro
Neuci Bonfim PereiraRua Concórdia, próx escola XV de No-
vembro, nº 14, Rivabem II
Newton Luiz ReisBenedito Soares Pinto, nº 245, Centro
Nice Schinda SoaresRua Amazonas, próx. Igreja Cristo Rei, nº
989, Itaqui
Nilce de Fátima Mazur de OliveiraRua João de Oliveira Tigri-
nho, nº 143
Nilceo Ariel SpreaRua Engenheiro Tourinho, nº 1360
Nilson Antonio WienciRua Emiliano Perneta, nº 2157, Apare-
cida
Noemarsel Rodrigues de LimaRua do Comércio, próx Delega-
cia, nº 72, Popular Velha
Odair Antonio MarzaniRua Benedito Soares Pinto, nº 180,
Centro
Odair José MarconRua Agostinho Mocelin, nº 258, Ferraria
Odair Matozo dos SantosRua Cordeiro, próx. Igreja Apareci-
da, nº 2400, Aparecida
Odair Rogério SobolevskiRua José Brígido dos Santos, próx.
Caixa d´agua, nº 671, Ouro Verde II
Odete Coelho de OliveiraRua Vicente Gober, próx. Mercearia
Lara, nº 907, Lambak
Odete Fátima FerreiraRua Barão do Rio Branco, nº 1660
Odete Rodrigues FelixRua F, nº 266, Jardim Social
Odete Rodrigues Pinto FernandesRua Águas Marinhas, próx.
Igreja São Roque, nº 99, Botiatuva
Odila Maris ChavesRua João Batista Valões, nº 756, Centro
Odolir dos SantosRua João Batista Valões, nº 1723, Centro
Olinda Ferreira SilveiraRua João Batista Valões, nº 1032, Centro
Olinda José da Luz FerreiraRua XV de Novembro, nº 3381,
Bom Jesus
Olivi dos Santos Souza LealAntonio Munari, nº 272, Centro
Olívio Seguro Rua Água Mineral, nº 530
Oriel Antonio BizettoRua Caetano Munhoz da Rocha, nº 475,
Ouro Verde
Orlando Adamante Rua Sergipe, nº 323, Itaqui
Orlei MoraesAdemar de Barros, nº 450, Bom Jesus
Orli Maria SchultzRua Retiro São José, nº 477, Centro
Orli Taborda RibasRua Xavier da Silva, nº 606, ad 04, apto
421, Centro
Oscar ScarpimRodolfo Castagnoli, nº 1170 – Centro
Oscar Vinicius S. FerreiraRua Mal Deodoro, nº 432
Oslei Joao NetzelRua D. Pedro II, nº 1786, Centro
Osmair Cezar Moreira PaisRua Ademar de Barros, nº 235, Bom
Jesus
Osnir Borges TexcaAv. Luiz Rivabem, nº 914, Rivabem I
Osvaldo J. FallasAv. Dos Expedicionarios, nº 5633
Osvaldo SchimidtRua Travessa  Iara, nº 799, Centro
Paulo Antonio FedaltoRua Francisco R. Azevedo Macedo, nº
587, Centro
Paulo Augusto ChemidtAv. Porcelana, s/nº , Itaqui
Paulo Carlos CosmoRua XV de Novembro, nº 1486, Centro
Paulo César Cardoso MoreiraRua Manoel Ozório Portella, nº
515, Vila Solene
Paulo César LealRua XV de Novembro, nº 1452
Paulo César ZaninRefinações de Milho Brasil – Balsa Nova
Paulo Henrique BiancoRua Barão do Rio Branco, próx. Anti-
ga Casa, nº 100, Centro
Paulo SandovalRua Valentim Stroparo, próx. Cavan, nº 22, Itaboa
Pedro  Antoniassi Rua Santos Dumont, nº 170
Pedro F. Boaron Rua uriel Reis, nº 149
Pedro Krupa Rua Xavier da Silva, nº 766
Pedro Quadros NetoRua Rui Barbosa, nº 2238
Pedro Tribus Rua João Batista Valões, nº 793
Priscila Kieuteka e SilvaRua Albino Lunardon, próx. Pto Bas-
sani, nº 190, casa S, S. F. de Assis
Rafaella de BritoRua Des. Clotario Portugal, nº 886, quadra 37
Regiane Tureta Rua Rui Barbosa, nº 2420
Regina M. Bubniak
Reginaldo José MeisterAlbino Grande, nº 15, Águas Claras
Reginaldo Magalhães de AguiarRua Santo Ângelo, próx. Co-
légio Mons. Ivo Zanl., nº 250, Bom Jesus
Reinaldo Coelho de AndradeRua João Pessoa, nº 1625, Centro
Reinildes RossoniRua Mons. Aloísio Domanski, nº 25, Centro
Renato BassaniRua D. Pedro II, nº 895, Centro
Renato Cezar LozoveRua Rui Barbosa, nº 248, Centro
Renato PuppiAv. Des. Clotário Portugal, nº 1000
Robson de Carvalho MartinsRua Domingos Cordeiro, próx.
Deliciarte, nº 1310, Centro
Rogério A. Bot Bot Art
Rogério M. NasserEscritório de Contabilidade
Ronaldo A. PoletoEscritório de Contabilidade (próx a Matriz)
Ronaldo HundsdorferAv. Padre Natal Pigato, nº 630
Ronaldo MarchirolRua Domingos Cordeiro, nº 1642
Rosa Rodrigues da SilvaRua Lourival P. de Brito, próx. Mer-
cado Partenope, nº 162, Partênope
Rosana dos Santos LimaRua Alfredo Castro, próx. Panificadora
Balaio, nº 9, Bom Jesus
Roseli GoborRua Domingos Cordeiro, nº 1315
Rosilda Perpetuo de Souza CordeiroRua Cinco, nº 73, Vila Ri-
vabem
Rosimar Hass SarnikRua Antonio Morais Severino, próx Es-
cola Alexan, nº 206, Jd Helvidia
Rozane Chemin GadensAv. Padre Natel Pigato, nº 553
Rozangela Abud Caixa Econômica Federal
Rozemara da Luz LaraRua Mons. Aloísio Domanski, próx.
Sagrada Família, nº 548, Centro
Rubens Guarezi Loterias Jacaré
Sandra Catarina BertonColégio Sagrada Família
Sidnei Cornélio AlvesRua Caetano Munhoz da Rocha, nº 51,
Jardim Ouro
Silmara PianaroRua Caetano Munhoz da Rocha, nº 2675
Silvana Mendes de OliveiraRua do Comércio, nº 195 – Popu-
lar Velha
Simone AndreassaRua Ademar de Barros, nº 399
Simone Maria de SantanaRua Bernardino Bassani, nº 557, Mor.
Bom Jesus

Sirene Conceição Oliveira GrittenRua Gino Parolin, próx.
Supm. Rigoni, nº 15, Jardim Social
Sirlei Sangaletti PinheiroRua J. C. Ferreira, próx. Col. Djalma
Marinho, nº 20, Jd Esmeralda
Soeli Terezinha CosmoSecretaria de Saúde – Prefeitura
Solange A. Druziki Cocel
Solange Aparecida FerreiraRua José de Paiva Vidal, próx. Mat.
Const. Tijolão, nº 965, Lambak
Sonia Cezarino Rodrigues da RochaPR 423, Rua 04, próx. Sa-
lão Comunitário, nº 16, Jd Meliane
Stefania Ribeiro DiasRua Visconde de Taunay, próx. Lagoa do
Sade, nº 231, Sade
Sueli Gobor Caixa Econômica Federal
Sueli Terezinha MickosRua Centenário, nº 2269
Sumira Andrade Vilser Bateas
Suzeli Cavalin Ademar de Barros, nº 2173
Suzeli Piotto Rua Rui Barbosa, nº 1342
Suzinete Maria KinabRua I, próx. Bar do Pedro barausse, nº
54, Vila Glória
Tânia Mara FerreiraRua Hipólito F. Portela, próx. Igreja Con-
greção, nº 46, Itaboa
Teresa Barrabacz de AssisRua Cinco, próx. Escola José Ale-
xandre Sávio, nº 99, Jardim Social
Teresinha Daufenbach VieiraRua B, nº 35, Jardim Tropical
Tereza Gonçalves de Andrade FerreiraRua José de Paiva Vidal,
próx. Mercado Maelba, nº 965, Lamback
Thomaz Eder Pereira MachadoRua Quintino Bocaiúva, em
frente Anjo da Guarda, nº 1516, Centro
Valdecir Alex VazRua G, próx. Merc. Do Geada, nº 30, Jd Tropical
 Valdir Ant. de Assis Assis Automóveis
Valdir Sobtka Merc. Druziki
Valdivio Antonio VicenteRua D. Pedro II, nº 1831
Valeria StassunQuintino Bocaiúva, nº 1670, Centro
Valmir Rogério MonteiroRua XV de Novembro, próx Vila
Olímpica, nº 720
Vanderlei PerassoliRua Generoso Marques, nº 609, Centro
Vânia B.V. RodriguesRua Dom Pedro II, nº 2386
Vera Lucia Berton Colégio Macedo Soares
Vera Lucia Padilha RubimRua G, Próx Bar do Vicente, nº 50,
Jd Tropical
Vilma Maria Wilsek GarrettRua Olavo Bilak, próx. Móveis C.
Largo, nº 724. Jd. Busmayer
Vinicius Brainta Rua J. Rivabem, nº 909
Vinicius João CoelhoRua Quintino Bocaiúva, nº 1500
Vinicius Menegusse dos SantosRua D. Cavalli, próx. Igreja
Aparecida, nº 15, Jd Aparecida
Vitalino KanarskiRua Nova Trento, próx. Panif. Balaio de Pão,
nº 94, Nova Trento
Viviane Aparecida NascimentoRua 5, próx. Bar do Jucimar, nº
40, Sade
Viviane Stroparo Rua Santos Dumont, nº 1130
Walter Gomes de AlmeidaRua Engenheiro Tourinho, próx. B.
Side, nº 1795, Centro
 Wilmara Paulena RigoniRua Antonio Fabrício da Silva, nº 586 – Vila S

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA GIOVANA CAR-
LA MOTTER - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente a requeri-
da  GIOVANA CARLA MOTTER, que por este juízo e cartó-
rio se processam aos termos dos autos de CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO, sob nº 000685/2003 em que LAERCIO
CARDOSO DE SA move contra GIOVANA CARLA MOT-
TER. Tem o presente a finalidade de CITAÇÃO da requerida
GIOVANA CARLA MOTTER, brasileira, dentista, atualmente
em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente ação,
na qual o requerente LAÉRCIO CARDOSO DE SÁ, propõe
ação de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO
DE CANCELAMENTO DO PROTESTO em face de GIOVA-
NA CARLA MOTTER, tendo em vista que o suplicante no iní-
cio de 2001 necessitou dos serviços profissionais da suplicada,
pelo que se responsabilizou pelo pagamento dos títulos que se
encontram protestados, junto ao primeiro ofício de protesto de
títulos local, os quais foram objetos do número de distribuição
875-2001 e 876-2001; ocorre que o suplicante por diversas ve-
zes procurou a suplicada, com o intuito de quitar seu débito,
vindo a obter informação do conselho de classe desta (Conse-
lho Reg. De Odontologia) que não estaria mais residindo em
Cascavel/PR; assim, é a presente para que seja admitido o Su-
plicante consignar os valores dos títulos protestados, com juros
e atualização monetária, no prazo legal, para que tenha efeito
de pagamento como diz a lei, para de imediato ver seu nome e
documento retirados dos cadastros de inadimplentes..., ciente
de que querendo poderá levantar a quantia depositada
(R$.226,28), ou contestar a presente, no prazo legal de quinze
(15) dias, sob pena do artigo 285 do CPC “... não sendo contes-
tada a presente ação se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância
ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital que será
afixado em local de costume e publicado na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e três. Eu, _ _ (Maria Lúcia Segateli), EMPREGADA JURA-
MENTADA que o digitei  e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria nº 01/2003
(Art. 225, VII, CPC)

Cascavel
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Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

 EDITAL DE CURATELA DE AMBROSINA FERREIRA
BOENO - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA
FORMA ABAIXO - O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO
MARTINS JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...   F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o
presente edital virem ou conhecimento dele tiverem e interes-
sar possa, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se
processam os autos de CURATELA  sob nº 000112/2001 em
que MARIA RIBEIRO DE SOUZA move contra AMBROSI-
NA FERREIRA BOENO, e de acordo com a sentença proferi-
da às fls.69/71, foi decretada a CURATELA de AMBROSINA
FERREIRA BOENO, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CU-
RADORA a Sra. MARIA RIBEIRO DE SOUZA, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.227.791-4/SSP-PR,
inscrita no CPF nº 722.655.239-68, residente e domiciliado à
Rua Souza Naves nº 2158, Parque Sao Paulo, nesta cidade. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro
não possam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital para conhecimento de terceiros, que
será afixado no local de costume e publicado pelo órgão oficial
da imprensa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e um dias
do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, _(Maria
Lúcia Segateli), Empregada Juramentada que o digitei e subs-
crevi.-

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria nº 01/2003
(Art. 265, VII, CPC)

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FLORA OLIVEIRA FONSE-
CA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FOR-
MA ABAIXO.-  O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MAR-
TINS, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos
o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem e inte-
ressar possa, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se
processam os autos de INTERDICAO sob nº 001058/2002 em
que GENECY DOS SANTOS move contra FLORA OLIVEI-
RA FONSECA, e de acordo com a sentença proferida às fls.
29/31, foi decretada a INTERDIÇÃO de FLORA OLIVEIRA
FONSECA declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR
O Sr. GENECY DOS SANTOS, brasileiro, casado, borrachei-
ro, portadora do Rg 4,399,942-7/SSP-PR, inscrito no CPF
603.600.119-34, residente e domiciliado na Rua Recife, 3939,
Bairro Aclimação, nesta Cidade. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e no futuro não possam alegar igno-
rância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital
para conhecimento de terceiros, que será afixado no local de
costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma
da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e três. Eu,  __ (Maria Lúcia Segateli), EMPRE-
GADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

 EDITAL DE TUTELA DE TANIA CAROLINA DOS SAN-
TOS - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FOR-
MA ABAIXO -   O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MAR-
TINS JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...   F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente
edital virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de PEDIDO DE TUTELA  sob nº 000664/2002 em que
FERMINO JERONIMO SOUZA e MARINA DE SOUSA move
contra RAFAEL ORIVALDO DOS SANTOS e TANIA CARO-
LINA DOS SANTOS, e de acordo com a sentença proferida às
fls.62/63, foi decretada a tutela de TANIA CAROLINA DOS
SANTOS, nomeando-lhe TUTORA a Sra. MARINA SOUZA,
brasileira, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 3.080.428-7/SSP-PR, residente
e domiciliada nesta cidade. E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância
ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será afixado no local de costu-
me e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos dez dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. - Eu,_ (Maria Lúcia Segateli), Empregada Jura-
mentada que o digitei e subscrevi.-

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria nº 01/2003
(Art. 265, VII, CPC)

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS  DA
FALÊNCIA  DE     MCV COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
-   PRAZO TRINTA (30) DIAS  O DOUTOR SIDNEY FRAN-
CISCO MARTINS, JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PA-
RANÁ, ETC...   F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
FALÊNCIA nº 281/00 em que são partes PANPEANO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA contra MCV
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, com base no art. 132
da Lei Falimentar, foi declarado encerrada a falência de MCV
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, cuja sentença passada
nos autos às fls. 153/154 vai a seguir transcrita: “Vistos, etc...
A falência foi decretada às fls. 85/86, sendo que, após o pri-
meiro síndico nomeado declinar do encargo, o novo síndico
compareceu às fls.106. Intimada para pagar as custas com edi-
tais e demais publicações, a autora peticionou, na fl.118, ale-
gando que pelo fato de ter declinado do cargo de síndica, não é
de sua obrigação custear tais despesas. Na fl.130, o represen-
tante da Fazenda Pública Estadual juntou petição requerendo a
cientificação do Sr. Síndico da falida para que o mesmo pro-
mova a reserva de bens para o pagamento de crédito tributário
no valor de R$.8.166,77 (oito mil, cento e sessenta e seis reais
e setenta e sete centavos). A representante do Ministério Públi-
co requereu, na fl. 142, fossem expedidos e publicados editais
para que terceiros interessados fossem cientificados de que a
ação poderia ser extinta. Publicado editais, às fls.150 certifi-
cou o Sr. Escrivão que decorrido o prazo do edital ninguém se
manifestou contra o encerramento da falência. Às fls. 151 a
Representante do Ministério Público manifestou-se pelo encer-
ramento da falência tendo em vista a falta de bens da falida
suficientes ao simples prosseguimento. Diante do exposto, nos
termos do art. 132 da Lei de Falências, declaro encerrada a
falência de MCV COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, con-
tinuando esta com a responsabilidade pelo passivo, eventual-
mente existente. Cumpra o Cartório o disposto nos parágrafos
2º e 3º do referido artigo. Expeçam-se editais, oficiando-se para
a publicação, e aguarde-se o decurso do prazo para recurso
(art. 132, parágrafo 2º). Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
Cvel., 10.06.03. (a.) Sidney Francisco Martins. Juiz de Direito.
- Tem o presente edital o prazo de trinta (30) dias e a finalidade
de NOTIFICAÇÃO de terceiros interessados, para querendo,
recorram da r.sentença acima transcrita, no prazo legal de quinze
(15) dias. -  E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. DADO  E  PASSADO em
Cartório  nesta  cidade  e  Comarca  de  Cascavel,  Estado  do
Paraná, aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois
mil e três.- Eu,_ __(Maria Lúcia Segateli), Empregada Jura-
mentada, que digitei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria nº 01/2003
Art. 225, VII, CPC

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA FA-
LÊNCIA DE SUPERLEX EDITORA E GRÁFICA LTDA    -
PRAZO TRINTA (30) DIAS  O DOUTOR SIDNEY FRAN-
CISCO MARTINS, JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PA-
RANÁ, ETC...  F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
FALÊNCIA nº 436/97 em que são partes GT GRAF - GRÁFI-
CA E EDITORA LTDA contra SUPERLEX EDITORA E GRÁ-
FICA LTDA, com base no art. 132 da Lei Falimentar, foi decla-
rado encerrada a falência de SUPERLEX EDITORA E GRÁ-
FICA LTDA, cuja sentença passada nos autos às fls. 127/128
vai a seguir transcrita: “Vistos, etc... A falência foi decretada
às fls. 41/42, o síndico compareceu às fls. 105, após o primeiro
síndico nomeado desistir do encargo. O representante da falida
deixou de prestar as declarações. Não houve a lacração do es-
tabelecimento, uma vez que, a mesma não foi localizada. Em
manifestação, a representante do Ministério Público requereu
fossem expedidos editais para convocar os interessados a re-
quererem o que for de seus direitos (fl. 107). A requerente foi
intimada para retirar os editais e dar seguimento ao feito, po-
rém, não se manifestou. Em nova manifestação, o Ministério
Público, através de sua representante, opinou pelo encerramento
do feito com seu posterior arquivamento. À fl.124 compareceu
aos autos o Sr. Síndico informando sua total concordância com
o parecer ministerial, no sentido do encerramento do feito. Di-
ante do exposto, nos termos do art. 132 da Lei de Falências,
declaro encerrada a falência de SUPERLEX EDITORA E GRÁ-
FICA LTDA, continuando esta com a responsabilidade pelo
passivo, eventualmente existente. Cumpra o Cartório o dispos-
to nos parágrafos 2º e 3º do referido artigo. Expeçam-se edi-
tais, oficiando-se para a publicação, e aguarde-se o decurso do
prazo para recurso (art. 132, parágrafo 2º). Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. Cvel., 30.05.03. (a.) Sidney Francisco
Martins. Juiz de Direito. - Tem o presente edital o prazo de
trinta (30) dias e a finalidade de NOTIFICAÇÃO de terceiros
interessados, para querendo, recorram da r.sentença acima trans-
crita, no prazo legal de quinze (15) dias. -  E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ig-
norância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. DADO  E  PASSADO em Cartório  nesta  cidade  e
Comarca  de  Cascavel,  Estado  do  Paraná, aos dezessete dias
do mês de setembro do ano de dois mil e três. -
Eu,______________________(Maria Lúcia Segateli), Empre-

gada Juramentada, que digitei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria nº 01/2003
Art. 225, VII, CPC

Catanduvas

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARLY
LANGEMBERG TANAZILDO - PRAZO DE VINTE

DIAS.

Edital de citação da requerida MARLY LANGEMBERG TA-
NAZILDO, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada
em lugar ignorado, para contestar os autos de DIVÓRCIO DI-
RETO, nº 197/2003, que tramita perante a Vara Cível de Ca-
tanduvas-PR, sito a avenida Paraná, s/n, Ed. Fórum, movido
por  SIPRIANO TANAZILDO,  o qual requer o DIVÓRCIO,
alegando que casaram-se no dia 15/09/1990; que desta união
tiveram 2 filhos; que a requerida cerca de 12 anos, abandonou
o lar conjugal tomando rumo ignorado, deixando o requerido e
os filhos; que o casal não tem bens a partilhar e a guarda dos
filhos deve continuar com o requerente.  Pelo exposto requer.
Seja citada a requerida via edital; seja dado ciência ao repre-
sentante do Ministério Público; seja concedido os benefícios
da justiça gratuita. Fica também  INTIMADA para comparecer
neste Juízo, na audiência  de conciliação designada para o dia
07 de abril de 2004, às 14:00 horas, ocasião em que será tenta-
do um acordo, e este resultando negativo, poderá oferecer con-
testação no prazo de quinze dias, contados da referida audiên-
cia, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos articulados pelo requerente na inicial. Catanduvas, 27 de
novembro de 2.003. Eu_ (Gilson Antonio Petry), Escrivão, di-
gitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO -
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ELIAS
MORAES IBEMA - ME - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação da executada ELIAS MORAES IBEMA - ME
na pessoa de seu representante legal, com endereço em lugar
ignorado, sobre os termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL,
nº 11/2001, movido por FAZENDA NACIONAL contra ELI-
AS MORAES IBEMA - ME, que tramita perante a Vara Cível
de Catanduvas-PR, sito a Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum,
cuja petição inicial segue resumidamente transcrita, ficando
ciente de que, querendo,  deverá efetuar o pagamento da dívida
com seus consectários no prazo de cinco dias, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena desta recair sobre seus
bens. Petição inicial: A União, pelo procurador da Fazenda
Nacional que esta subscreve, com fundamento na Lei 6.830/
80, vem propor contra ELIAS MORAES IBEMA - ME. Execu-
ção Fiscal da Dívida Ativa, consubstanciada na(s) certidão(ões)
de inscrição em Divida Ativa nº(s) 90698016921-28, que inte-
gra a presente petição inicial. Para tanto, requer a Vossa Exce-
lência, na forma do art. 8º da Lei nº 6.830/80 e do art. 172,
parag. 2º do CPC; a citação do(s) executado(s) para pagar(em),
no prazo legal, a divida inscrita, com dedução de eventuais
pagamentos parciais, devidamente atualizada, acrescida de ju-
ros, encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-
lei nº 1.645/78, custas  e despesas processuais, ou nomear(em)
bens para garantir a execução, sob pena de lhe(s) ser(em) pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem a integral
satisfação da dívida; a intimação do cônjuge, caso a constrição
recaia sobre bens imóveis. Dá-se a causa o valor de R$ 2.785,58.
Termos em que pede deferimento. Foz do Iguaçu 31/07/2000.
(a) Luiz Edernaldo Carleffi - Procurador da Fazenda Nacio-
nal”. Catanduvas, 12 de dezembro de 2003. Eu_ _(Gilson An-
tonio Petry), Escrivão, digitei e subscrevo.

 LUCIANA LOPES DO AMARAL -
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
SENTENÇA QUE DEFERIU A ALTERAÇÃO DO PRENO-
ME DO REQUERENTE BRAULIO EMANUEL FORTUNA-
TO.  Edital de conhecimento de terceiros da sentença que defe-
riu a alteração do prenome do requerente BRAULIO EMANU-
EL FORTUNATO, proferida às fls. 17/21, dos autos de RETI-
FICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, nº 89/2003, em que é re-
querente BRAULIO EMANUEL FORTUNATO e requerido O
JUÍZO, que tramita perante esta Vara Cível de Catanduvas-PR,
sito a Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum. Segue transcrita a
parte dispositiva da sentença supra mencionada: “...Diante do
exposto, defiro o pedido deduzido na inicial ao efeito de deter-
minar a alteração do prenome do requerente com a conseqüen-
te retificação de seu assento de nascimento, para que passe a
constar ALEXANDRE EMANUEL FORTUNATO, o que faço
com esteio na interpretação sistemática dos art. 55, parágrafo
único, combinado com artigo 58, caput e artigo 109, caput, da
Lei de Registros Públicos. Expeça-se o respectivo mandado de
retificação à Serventia do Registro Civil competente (fls. 09),
com as cautelas do art. 109, parag. 4º, da lei supra citada. Ex-
peça-se edital para conhecimento de terceiros, mediante publi-
cação na imprensa oficial, nos termos do disposto no art. 57,
caput, da Lei 6.015/73. Custas processuais pelo requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-
se. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça, que forem pertinentes.  Catandu-
vas, 26 de novembro de 2003. (a) Fernanda Travaglia de Mace-
do. Juíza de Direito.” Pelo presente, ficam cientificados da sen-
tença supra, todos os interessados nos referidos autos. Catan-
duvas, 02 de dezembro de 2003. Eu__ _(Gilson Antonio Pe-
try), Escrivão, digitei e subscrevo.

  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
- JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ZANDOBEM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS - PRAZO DE VIN-
TE DIAS.  Edital de citação da executada ZANDOBEM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS na pessoa de seu
representante legal, com endereço em lugar ignorado, sobre os
termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, nº 49/2003, movi-
do por FAZENDA NACIONAL contra ZANDOBEM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS, que tramita perante a
Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua São Paulo, s/n, Pré-
dio do Fórum, cuja petição inicial segue resumidamente trans-
crita, ficando ciente de que, querendo,  deverá efetuar o paga-
mento da dívida com seus consectários no prazo de cinco dias,
ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena desta
recair sobre seus bens. Petição inicial: A União, pelo procura-
dor da Fazenda Nacional que esta subscreve, com fundamento
na Lei 6.830/80, vem propor contra ZANDOBEM INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS. Execução Fiscal da Dívida
Ativa, consubstanciada na(s) certidão(ões) de inscrição em Di-
vida Ativa nº(s) 90598001136-07, que integra a presente peti-
ção inicial. Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do
art. 8º da Lei nº 6.830/80 e do art. 172, parag. 2º do CPC; a
citação do(s) executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a
divida inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parci-
ais, devidamente atualizada, acrescida de juros, encargo do
Decreto-lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nº 1.645/78,
custas  e despesas processuais, ou nomear(em) bens para ga-
rantir a execução, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem a integral satisfação da
dívida; a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre
bens imóveis. Dá-se a causa o valor de R$ 4.937,05. Termos
em que pede deferimento. Curitiba 31/07/2000. (a) Airton Bu-
eno Junior - Procurador da Fazenda Nacional”. Catanduvas, 12
de dezembro de 2003. Eu___(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL -
 Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE VALDIR GOUDINHO FETSCH

 - COM PRAZO DE  TRINTA  (30) DIAS -
     AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA CO-
MARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, DOU-
TOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME
PORTARIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCRE-
VE,

JUSTIÇA GRATUITA PROVISÓRIA
FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido VAL-
DIR GOUDINHO FETSCH, brasileiro, casado, atualmente em
lugar incerto e não sabido,  para que, querendo, no prazo de 15
dias, conteste a AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, nº  519/
2003, onde é requerente  S. H. F. e requerido V. G. F, sob pena
de revelia e confissão, de conformidade com resumo da inicial
e despacho adiante transcritos: RESUMO DA INICIAL DE FLS.
02/03: “ Seni Hardt Fetsch, através de seu advogado, propôs o
pedido de divórcio direto litigioso contra o Sr. Valdir Goudi-
nho Fetsch, atualmente em lugar incerto e não sabido; a reque-
rente contraiu núpcias com o requerido em  20 de agosto de
1977, da união não advieram filhos; durante o matrimonio não
adquiriram bens móveis ou imóveis; o casal se encontra sepa-
rado de fato desde 1979, quando o requerido abandonou o lar
conjugal, sendo que após este fato nunca mais teve contato com
o mesmo, ignorando seu paradeiro, a autora vai voltar a usar o
nome de solteira, ou seja, Seni Patzlaff Hardt. Ante o exposto,
o autor requer seja determinada a citação editalícia do requeri-
do, para querendo contestar a presente ação, para que seja de-
cretado o divórcio ao final. Protesta provar o alegado por todos
os meios de provas em direito admitidas, pela procedência do
pedido. Requer ainda os benefícios da justiça gratuita, valor da
causa R$1.000,00. Chopinzinho, 10 de novembro de 2003, p/p
Paulo Roberto de Santis Morais” DESPACHO DE FLS. 08:
“Autos nº 519/2002. Recebo a inicial. Defiro a Assistência Ju-
diciária Gratuita provisória. Cite-se o requerido por edital, com
prazo de 15 dias, para contestar a presente ação. Intime-se.
Diligências necessárias. Chopinzinho, 27 de novembro de 2003.
(a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” “Outrossim,
caso não seja contestada a presente ação se presumirão aceitos
pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pela autora (art.
285 do CPC”. “Prazo para apresentar defesa: 15 (quinze) dias,
art. 297 do CPC. Chopinzinho, 05 de dezembro de 2.003. Eu,
___(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

Chopinzinho

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) executado(a) ROBINSON
PETRUCCI, com o prazo de 30 dias.

EDITAL DE CITAÇÃO  do(as)  executado(as) ROBINSON
PETRUCCI, residente e domiciliado atualmente em lugar in-
certo e não sabido, dos termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL SOB Nº 035/2001, que lhe move a FAZENDA NACIO-
NAL,  para no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do
débito da quantia de R$-28.574,35 (05/2001), representada pela
certidão de divida ativa nºs 90.2.99.013720-53, 90.6.99.034398-
39 e 90.7.99.007021-70, expedida pela FAZENDA NACIO-
NAL, acrescida das cominações legais, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-

Colorado



3ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/2003 3939393939

ção. Colorado, Estado do Paraná, aos 12 de dezembro de 2.003.
Eu __ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi

 (a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, MM.JUIZ DE DIREI-
TO DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORADO, ESTA-
DO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B
E R, a quem interessar possa e o conhecimento deste venha a
pertencer, cuja publicação será gratuita em razão de tratar-se
de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada por 3(três)
vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº
000090/2002, de INTERDIÇÃO, em que é requerente APA-
RECIDA STECANELLA e requerido JARI ALEXANDRE DE
ARAUJO, foi decretada a INTERDIÇÃO, de JARI ALEXAN-
DRE DE ARAUJO, que é portador de Esquizofrenia, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil na forma do art.3º, inciso II do Cciv, nomeando-
se-lhe Curadora o(a) Sr(a). APARECIDA STECANELLA, para
que possa administrar eventual benefício previdenciário a que
faz jus, bem como os atos da vida civil. E, para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná, 15 de dezembro de 2.003. Eu_ (aya sato),
Escrivã, digitei e subs.

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido TEREZA FARIAS

O Doutor Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, MM Juiz de
Direito da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.F A Z   S A B E R   a
todos quantos o presente edital virem, com prazo de vinte (20)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a requerido, residente e domiciliado atu-
almente em lugar incerto e não sabido que por este Juízo e
Cartório tramita os autos nº 435/03 de Divorcio Direto por Edital
em que é requerente: J.F.F e requerido: Tereza Farias, brasilei-
ra, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido, e por este
meio cita o requerido para responder o presente feito no prazo
legal de 20 dias, a partir da data da publicação do presente
Edital, tudo de conformidade com a inicial em resumo transcri-
ta: “J.F.F., brasileiro, casado, agricultor, residente e domicilia-
do na Comunidade São Valentim, Cidade e Comarca de Dois
Vizinhos -PR, vem respeitosamente à presente de Vossa Exce-
lência propor o presente  DIVORCIO, contra, TEREZA FARI-
AS,  brasileira, casada, atualmente em lugar desconhecido, pe-
los motivos adiante expostos, no final requerendo: O requeren-
te casou-se com o requerida em data de 25 de janeiro de 1979,
tendo sido adotado o regime de comunhão parcial de bens, con-
forme demonstra a inclusa certidão de casamento. Há onze anos
estão separados de fato, o que autoriza a decretação do presen-
te divórcio. Desta união nasceram filhos, bem como não amea-
lharam bens, qualquer bem passivel de divisão, em anexo cer-
tidão negativa de propriedade imobiliária.  No ano de 1992
quando se separaram a Requerida foi embora, sem deixar qual-
quer contato. O Requerente soube, através dos filhos, que a
Requerida está morando no estado de Santa Catarina, mas sem
mais informações precisas do endereço. Diante do exposto e
com base na legislação citada requer a Vossa Excelência, rece-
ba o presente pedido, determinando a citação do Requerido por
Edital, pata que apresente defesa, sob pena de revelia, e, a fi-
nal, julgue inteiramente procedente o presente pedido, decre-
tando o DIVÒRCIO do casal, requerendo após, a expedição de
mandado ao Cartório competente, para que proceda a averba-
ção do divórcio, onde deverá constar que a Requerente voltará
a usar o nome de solteira. Requer finalmente, seja concedido o
benefício da justiça gratuita, por ser a autora, pessoa reconhe-
cidamente pobre, na acepção jurídica do termo. Protesta provar
o alegado por todos os meios e provas em direito admitidas,
especialmente testemunhal cujas testemunhas comparecerão
independentemente de intimação a audiência a ser designada.
Valor da causa: R$100,00 reais (a) Adv. Silvana de Mello Gu-
zzo OAB/PR-16.083. “DESPACHO DE FLS:21 “Autos nº 435/
2003. “Designo audiência para o dia 08 de março de 2003, ‘as
16:00 horas. Cite-se o requerido por edital com prazo de 20
dias, para querendo, contestar a presente ação, no prazo legal
de 15 dias, sob pena de revelia e confissão, bem como intime-
o para que compareça na audiência supra designada. Renovem-
se as diligências. “(a) Marcel Guimarães Rotoli de Macedo -
Juiz de Direito ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC: não sen-
do contestada a presente ação no prazo legal de quinze dias, a
partir da publicação do presente Edital, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 17 de dezembro de 2003. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO  IGUA-
ÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE    FAMÍLIA  E
ANEXOS   EDITAL    DE  INTIMAÇÃO DA NELSI DE FATI-
MA DOS SANTOS    PRAZO DE 20 DIAS.  O Doutor  Celso
Guisard Thaumaturgo MM. Juiz  de Direito  da   Vara  de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...   FAZ SABER a todos quando o presente

Edital ou de conhecimento tiverem, especialmente da reque-
rente Valquiria Pereira da Costa representada por  Nelsi de Fá-
tima dos Santos que por  este Juízo tramitam os autos de Ali-
mentos sob nº 891/96, cuja petição mereceu o seguinte r. des-
pacho a seguir transcrito:        1- intime-se a requerente por
edital com prazo de 20 dias, a dar andamento ao feito em 48
horas, sob pena de extinção. Foz do Iguaçu, 20 de setembro de
2003. Celso Guisard Thaumaturgo-Juiz de Direito.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta apresente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados a inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, é expedido presente edital que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz  do
Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 27 dias  do mês de novembro ano
de 2003. Eu,    (escrivã designada) digitei e subscrevi.

Danielle Kosciuk Müller
 escrivã designada

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO  IGUA-
ÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE    FAMÍLIA  E
ANEXOS   EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
EUNICE TEREZINHA BINI

PRAZO DE 20 DIAS.

 O Doutor  Celso Guisard Thaumaturgo MM. Juiz  de Direito
da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...   FAZ SABER a todos
quando o presente Edital ou de conhecimento tiverem, especi-
almente do (a) requerente Fernanda Bini Fontoura e Débora
Bini Fontoura representadas por Eunice Terezinha Bini que por
este Juízo tramitam os autos de Alimentos sob nº 87/95 cuja
petição mereceu o seguinte r. despacho a seguir transcrito:
1-Intime-se a autora por edital, para no prazo de 48 horas, dar
prosseguimento ao feito sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito. (artigo 267 { lº do CPC) Intimem. Foz
do Iguaçu, 31/07/2003- Celso Guisard Thaumaturgo- Juiz de
Direito.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta apresente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados a inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, é expedido presente edital que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz  do
Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 27 dias  do mês de novembro ano
de 2003. Eu,        (escrivã designada) digitei e subscrevi.

Danielle Kosciuk Müller
escrivã designada

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO  IGUA-
ÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE    FAMÍLIA  E
ANEXOS   EDITAL    DE  INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
FRANCINETE ALVES DE ARAUJO MARTINS

PRAZO DE 20 DIAS.

 O Doutor  Celso Guisard Thaumaturgo MM. Juiz  de Direito
da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos
quando o presente Edital ou de conhecimento tiverem, especi-
almente do (a) requerente Francinete Alves de Araújo Martins
que por  este Juízo tramitam os autos de Separação Litigiosa
sob nº 303/97,  cuja petição mereceu o seguinte r. despacho a
seguir transcrito:    1- Intime-se a autora por edital, com prazo
de 20 dias, para que dê andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. Diligências necessárias. Foz do
Iguaçu, 14 de novembro de 2003-  Celso Guisard Thaumatur-
go- Juiz de Direito.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta apresente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados a inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, é expedido presente edital que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz  do
Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 27 dias  do mês de novembro ano
de 2003. Eu,     (escrivã designada) digitei e subscrevi.

  Danielle Kosciuk Müller
 escrivã designada

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO  IGUA-
ÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE    FAMÍLIA  E
ANEXOS   EDITAL    DE   INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
DEBORA NALU KOREN

PRAZO DE 20 DIAS.

 O Doutor  Celso Guisard Thaumaturgo MM. Juiz  de Direito
da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos
quando o presente Edital ou de conhecimento tiverem, especi-
almente do (a) requerente Débora Nalu Koren que por  este
Juízo tramitam os autos de Aposentadoria por Invalidez Aci-
dentaria c/c Pedido de tutela Antecipada   sob nº 1492/2000,
cuja petição mereceu o seguinte r. despacho a seguir transcrito:
 1- Intime-se a autora, por edital com prazo de 20 dias, para
que dê andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. Após Vista ao Ministério Público. Foz do Iguaçu, 21
de novembro de 2003- Celso Guisard Thaumaturgo-Juiz de
Dirieto.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta apresente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados a inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, é expedido presente edital que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz  do
Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 27 dias  do mês de novembro ano
de 2003. Eu,     (escrivã designada) digitei e subscrevi.

Danielle Kosciuk Müller
 escrivã designada

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO  IGUA-
ÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE    FAMÍLIA  E
ANEXOS   EDITAL    DE   INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
ALICE VANDERLINDE

PRAZO DE 20 DIAS.

 O Doutor  Celso Guisard Thaumaturgo MM. Juiz  de Direito
da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...   FAZ SABER a todos
quando o presente Edital ou de conhecimento tiverem, especi-
almente do (a) requerente Alice Vanderlinde que por este Juízo
tramitam os autos de Execução de Sentença sob nº 592/90, cuja
petição mereceu o seguinte r. despacho a seguir transcrito:
1- Intime-se a parte autora, por edital, com prazo de 20 dias,
para que dê andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. Após vista ao Ministério Público- Foz do Iguaçu,
29 de outubro de 2003- Celso Guisard Thaumaturgo -Juiz de
Direito.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta apresente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados a inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, é expedido presente edital que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz  do
Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 27 dias  do mês de novembro ano
de 2003. Eu,   (escrivã designada) digitei e subscrevi.

Danielle Kosciuk Müller
 escrivã designada

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO  IGUA-
ÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE    FAMÍLIA  E
ANEXOS   EDITAL    DE   INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
FATIMA YAHYA SHIHADEH

PRAZO DE 20 DIAS.

 O Doutor  Celso Guisard Thaumaturgo MM. Juiz  de Direito
da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... AZ SABER a todos
quando o presente Edital ou de conhecimento tiverem, especi-
almente do (a) requerente Fátima Yahya Shihadeh que por  este
Juízo tramitam os autos de Separação Judicial  sob nº 15/2001,
cuja petição mereceu o seguinte r. despacho a seguir transcrito:
 1- Intime-se a autora por edital, com prazo de 20 dias, para
que dê andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. Após, Vista ao Ministério Público. Foz do Iguaçu, 14
de novembro de 2003- Celso Guisard Thaumaturgo- Juiz de
Direito.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta apresente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados a inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, é expedido presente edital que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz  do
Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 27 dias  do mês de novembro ano
de 2003. Eu,     (escrivã designada) digitei e subscrevi.

  Danielle Kosciuk Müller
 escrivã designada

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO  IGUA-
ÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE    FAMÍLIA  E
ANEXOS   EDITAL    DE   CITAÇÃO DO  REQUERIDO
VICTOR HUGO DE MATOS LOUZADA

PRAZO DE 30 DIAS.

 O Doutor  Celso Guisard Thaumaturgo MM. Juiz  de Direito
da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos
quando o presente Edital ou de conhecimento tiverem, especi-
almente do (a) Requerido Victor Hugo de Matos Louzada que
por  este Juízo tramitam os autos de Declaratória de Nulidade
ou Anulação de Atos jurídicos autuado  sob nº 982/2003,  con-
tra si proposta por Maria Pereira de Freitas cuja petição mere-
ceu o seguinte r. despacho a seguir transcrito:    1- Cite-se o
requerido Victor Hugo de Matos Louzada, por edital, com pra-
zo de 30 dias, para que querendo conteste a presente no prazo
de 30 dias, sob pena de revelia e confissão. Diligências neces-
sária. Foz do Iguaçu, 12 de dezembro de 2003- Celso Guisard
Thaumaturgo- Juiz de Direito.  E, fica a parte requerida  adver-
tida que se não apresentar resposta apresente ação presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados a inicial. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, é expedido presente
edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta  Comarca  de  Foz  do Iguaçu, Estado do Paraná.
Ao 17 dias  do mês de dezembro ano de 2003. Eu   (escrivã
designada) digitei e subscrevi.

Danielle Kosciuk Müller
 escrivã designada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

  O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.FAZ SABER  a todos quando do presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, especialmente a requerida,
Sra. ADRIANA REGINA PEREIRA  MAIA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se processam os
autos de Guarda  com pedido de liminar sob o nº 290/03, em
que às fls. 20, foi proferido o seguinte despacho: “Cite-se a
genitora da criança por edital, com prazo de 20 dias (vinte)
dias.

 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 06 de
outubro de 2003. Eu,  Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o
digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.FAZ SABER  a todos quando do presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, especialmente os requeri-
dos, Srs. VALDIR NUNES DUARCE e VALDIR DE LIMA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se
processam os autos de Auto de Infração sob o nº 58/99, em que
às fls. 29 foi determinada a citação dos requeridos,  por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias.
 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,       ,
Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

 EDITAL  DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 571/97, de  USUCAPIAO

REQUERENTE(S): JOÃO FRANCISCO FERREIRA e LILLI
STROCHEIN FERREIRA.  REQUERIDO(S): URBANIZADO-
RA IGUAÇU LTDA.  OBJETIVO: CITAÇÃO dos EVENTU-
AIS INTERESSADOS E DESCONHECIDOS, para que estes
no prazo legal, querendo, contestar(em) a presente ação, nos
termos do artigo 942 do CPC, sob pena de não o fazendo, pre-
sumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo(s)
autor(es),  tudo nos termos e de acordo com despacho proferi-
do nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “A parte auto-
ra para que cumpra a manifestação ministerial retro.” (a) SI-
LADELFO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.”
IMÓVEL USUCAPIENDO: Lotes nº.s 04,05,06,07,08 e 09,
todos da quadra nº 06, situados no Loteamento Parque Resi-
dencial Presidente, nesta cidade, município e comarca de Foz
do Iguaçu-PR, constantes das matrículas nºs 12516, 12515,
12514, 12513, 12511, 12512, respectivamente, do Cartório de
Registro de Imóveis 2a. Circunscrição desta comarca.”  E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no fu-
turo ninguém  possa alegar ignorância, mandou MM. Juiz ex-
pedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 04 de abril de 2003.- Eu,  AN-
DRÉIA ROCKENBACH ANACLETO, AUXILIAR JURA-
MENTADA, o datilografei e subscrevi.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ (10)
DIAS.PROCESSO nº. 133/2003 de  INTERDIÇÃO.   Que Rei-
nolfo Barreto move contra Leoni Gaiovz Barreto, para interdi-
ção de LEONI GAIOVZ BARRETO, tramitando na 2ª Vara
Cível e Anexos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente
Camargo - 2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude
de epilepsia que o torna incapacitada. LIMITE DA CURATE-
LA:  - Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da
vida civil. CURADOR: REINOLFO BARRETO, brasileiro,
casado, aposentado, residente à Rua Venezuela, 262, Bairro
Entre Rios, nesta Cidade. E para ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da  lei, por três (3) vezes e
com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 09 de  dezembro de 2.003.

WILMA TITON                ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DALVAN ALBERI ANDRA-
DE,  brasileiro, solteiro, menor impúbere, representado por sua
genitora MARLEI ANDRADE - PRAZO DE TRINTA (30)
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DIAS.
Edital de INTIMAÇÃO de INTIMAÇÃO DE DALVAN AL-
BERI ANDRADE, brasileiro, solteiro, menor impúbere, repre-
sentado por sua genitora MARLEI ANDRADE,  atualmente
em lugar incerto, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, dar
regular andamento nos autos nº.  552/2002 de Alimentos que
Dalvan Alberi Andrade move contra David dos Santos, tramita
na 2ª. Vara Cível e Anexos,  sob pena de extinção.   Francisco
Beltrão, 12 de dezembro de 2.003. Eu, _________ Wilma Ti-
ton, Empregada Juramentada que  o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE MARIA APARECIDA GIUS-
TI FREITAS – CPF. nº. 602.911.929-04 - PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.  Edital de INTIMAÇÃO de INTIMAÇÃO DE
MARIA APARECIDA GIUSTI FREITAS – CPF. nº.
602.911.929-04, brasileira, casada, do lar,  no prazo de quaren-
ta e oito (48:00) horas, dar regular andamento nos autos nº.
278/2002 de Embargos de Terceiro em que é Embargante Ma-
ria Aparecida Giusti Freitas e Embargado Dorval Inacio do
Nascimento, tramita na 2ª. Vara Cível e Anexos,  sob pena de
extinção.   Francisco Beltrão, 12 de dezembro de 2.003. Eu,
Wilma Titon, Empregada Juramentada que  o digitei e o subs-
crevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

Goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000321/1997.
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA. REQUERIDO(a): ADILSON RODRIGUES PULI-
DO. SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AU-
TOS DE INTERDIÇÃO SOB n°.321/97 EM QUE É REQUE-
RENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ E REQUERIDO ADILSON RODRIGUES PULIDO. 1.
Trata-se de pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná contra Adilson Rodrigues Pulido,
devidamente qualificado na inicial, argumentado que o interdi-
tando é portador de paralisia cerebral, CID 330-36. Procedida
a perícia e realizado o interrogatório, o Ministério Público e o
Curador Especial pugnaram pela decretação da interdição. 2.
Ao que se vê nos autos, a interdição do requerido é imperiosa,
pois é portador de paralisia cerebral CID 330.96, sendo total-
mente incapaz de reger por si, sua pessoa e interesses, e atos
praticados na vida civil. 3. Nestas condições, acolhendo a ma-
nifestação do ilustre Promotor de Justiça, decreto a interdição
do requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3° inciso II
do Código Civil e, de conformidade com o disposto no art. 1.775
do mesmo Diploma Legal, nomeio como Curador Pedro Puli-
do, devidamente qualificado na inicial. Em atenção ao disposto
no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9°, inc. II,
do Código Civil, expeça-se mandado de averbação junto ao
Cartório de Registro Civil competente (art. 92 da Lei 6.015/
73). Após, intime-se o curador nomeado aprestar o compro-
misso, em livro próprio, no prazo de 5 cinco dias contados da
nomeação feita (artigo 1.187, do CPC) e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos
de 10 dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade do cura-
dor ora nomeado, dispenso a especialização da hipoteca legal,
com esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Goioere, Segunda-feira,
8 de Setembro de 2.003. (a) Gilberto Romero Perioto, Juiz de
Direito.” CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portador de paralisia
cerebral, CID 330-36. Aos 16 de dezembro de 2.003.Eu
(JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei
e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000396/1998.
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA.
REQUERIDO(a): MARIA DE FATIMA DE CARVALHO.
SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
INTERDIÇÃO SOB N°. 396/98 EM QUE É REQUERENTE
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E

REQUERIDA MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO. 1. Tra-
ta-se de pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra Maria de Fátima de Carvalho, de-
vidamente qualificado na inicial, argumentado que a interdi-
tanda é portadora de transtorno hipercinético da condua, CID
310.9/7 - 314.2/9. Procedida a perícia e realizado o interroga-
tório, o Ministério Público e o Curador Especial pugnaram pela
decretação da interdição. 2. Ao que se vê nos autos, a interdi-
ção da requerida é imperiosa, pois é portadora de transtorno
hipercinético da condua, CID 310.9/7 - 314.2/9, sendo total-
mente incapaz de reger por si, sua pessoa e interesses, e atos
praticados na vida civil. 3. Nestas condições, acolhendo a ma-
nifestação do ilustre Promotor de Justiça, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3° inciso II
do Código Civil e, de conformidade com o disposto no art. 1.775
do mesmo Diploma Legal, nomeio como Curador Elcidio An-
tônio de Carvalho, devidamente qualificada na inicial. Em aten-
ção ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no
art. 9°, inc. II, do Código Civil, expeça-se mandado de averba-
ção junto ao Cartório de Registro Civil competente (art. 92 da
Lei 6.015/73). Após, intime-se o curador nomeado a prestar o
compromisso, em livro próprio, no prazo de 5 cinco dias conta-
dos da nomeação feita (artigo 1.187, do CPC) e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com inter-
valos de 10 dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade do
curador ora nomeado, dispenso a especialização da hipoteca
legal, com esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil. Sem cus-
tas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Goioere, Sexta-fei-
ra, 29 de Agosto de 2.003. (a) Gilberto Romero Perioto, Juiz de
Direito.” CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de transtorno
hipercinético da conduta, CID 310.9/7 - 314.2/9.
Aos 16 de dezembro de 2.003.Eu      (JEAN CARLO FAVA),
Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE ANA KAWASE MAZZARO-
TO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar o pagamento do valor abaixo, acrescido das comina-
ções legais, débito relativo as certidões de dívidas ativas  a
seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 100/03
EXEQUENTE- FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO- ANA KA-
WASE MAZZAROTO. VALOR DO DÉBITO – R$ 563,15
(Quinhentos e sessenta e três reais e quinze centavos), em 03/
06/2003. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 0132, 0133,
0134, 0135, 235 e 0147 de 2003. Fica o devedor ciente que
poderá oferecer bens a penhora sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para garantir a execução.Guaira,
09 de dezembro de 2003.

 FABIANA PASSOS DE MELO,
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.

EDITAL DE  CITAÇÃO TAKESHI KAGEYAMA COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Edital de citação do devedor
abaixo para  em 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do valor
abaixo, acrescido das cominações legais, débito relativo as cer-
tidões de dívidas ativas  a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 110/03
EXEQUENTE- FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO- TAKESHI
KAGEYAMA. VALOR DO DÉBITO – R$ 1.024.04 (Um mil e
vinte quatro reais e quatro centavos), em 03/07/2003. CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 0227, 0226, 0225, 0224, 0223
e 237  de 2003. Fica o devedor ciente que poderá oferecer bens
a penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
to bastem para garantir a execução. Guaira, 09 de dezembro de
2003.

FABIANA PASSOS DE MELO -
 JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE JUSTO PASTOR TORRES LE-
MIR COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Edital de cita-
ção do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias efetuar o paga-
mento do valor abaixo, acrescido das cominações legais, débi-
to relativo as certidões de dívidas ativas  a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 85/03
EXEQUENTE- FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO - JUSTO
PASTOR TORRES LEMIR. VALOR DO DÉBITO – R$ 781,21
(Setecentos e oitenta e um reais e vinte um centavos), em 19/
05/2003. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 0031, 0029,
0033, 0034 e 0084 de 2003. Fica o devedor ciente que poderá
oferecer bens a penhora sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quanto bastem para garantir a execução. Guaira, 09 de
dezembro de 2003.

FABIANA PASSOS DE MELO.
 JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
EDITAL DE  CITAÇÃO DE MENIAS ORGUIM COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE JORGE LUIZ FERREIRA, JOSÉ
LUIZ FERREIRA, LUIZ FERNANDO ACHA MERCADO,
ISSAMO KOMESSU, MÁRCIO CORREIA PIMENTA,
NEWTON SARAIVA MADRUGA, RODINEI FRANCISCO
MASCOLI DE OLIVEIRA, COM O  PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.  Edital de citação dos devedores abaixo para  em 5
(cinco) dias efetuar o pagamento do valor abaixo, acrescido
das cominações legais, débito relativo as certidões de dívidas
ativas  a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 99/03
EXEQUENTE- FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO - JORGE
LUIZ FERREIRA e OUTROS VALOR DO DÉBITO – R$
746.46 (Setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis
centavos), em 03/06/2003. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA
NºS.: 0090, 0091, 0092, 0093, 0136 e 148 de 2003. Fica os
devedores cientes que poderão oferecer bens a penhora sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quanto bastem para ga-
rantir a execução. Guaira, 09 de dezembro de 2003.

FABIANA PASSOS DE MELO -
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

 A Dra. Christine Kampmann Bittencourt, MM. Juíza de Direi-
to da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, na forma da lei,
 F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível IN-
TIMAR  pessoalmente o sentenciado MARCELINO ALBI-
NO DE OLIVEIRA, filho de Alípio Albino de Oliveira e Pau-
lina Rosa de Oliveira, nascido aos 31.04.48 em Pinhão/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O de que nos autos de Regime Aberto nº 477/1999 (apen-
so a Execução de Sentença nº 223/00, ref. PCr. 01/90 da 2a V.
Cr. de Guarapuava), foi julgada extinta a sua pena, pelo seu
integral cumprimento, por sentença proferida aos 05.08.2003.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do sentenciado, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio deste Fórum e publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual
poderá interpor recurso, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do término do prazo em questão, para que futuramente
não se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Guarapuava, aos 17 de Dezembro de 2003. Eu  Ma-
dalena Ferreira de Castilhos, Auxiliar de Cartório, digitei e
subscrevi.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT
 JUÍZA DE DIREITO

Guarapuava

Imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

FRANCISCO SEVERO LEPINSKI
      Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pelo Dr. GABRIEL LEONARDO
SOUZA DE QUADROS - Juiz de Direito, desta Comarca, em
data de 05/11/2003, a qual transitou em julgado em 21/11/2003,
nos autos n.º 035/2003 de INTERDIÇÃO, foi decretada a in-
terdição de FRANCISCO SEVERO LEPINSKI, brasileiro, sol-
teiro, portador da CN n.º 2.356, lavrada às fls. 70v, do livro A-
7, do Cartório de Registro Civil do Distrito de Rio Claro do
Sul, da Comarca de Mallet/Pr, residente à Rua Vitor Moleta,
90, nesta cidade de Imbituva/Pr, o(a) qual foi declarado(a) ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 4º,  III do Código Civil e de acordo com
art. 1767 e ss do mesmo diploma civil; sendo-lhe nomeado(a)
curador(a) ANDRÉ LEPINSKI. Imbituva, 16/12/2003. EU, _
__ João Matias de Andrade - empregado juramentado, digitei e
subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E
NANCI APARECIDA FERREIRA DA LUZ

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, através de sentença
prolatada pelo Dr.º GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUA-
DROS - Juiz de Direito, desta Comarca, em data de 08/09/2003,
a qual transitou em julgado em 08/10/2003, nos autos n.º 258/
2001 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de NANCI
APARECIDA FERREIRA DA LUZ, brasileira, solteira, do lar,
nascida em 19/11/1979, conforme CN n.º 867, lavrada às fls.
6v do livro A-19, do Cartório de Registro Civil, da sede do
município de Guamiranga, residente na localidade de “Água

Branca”, neste município de Imbituva/Pr, o(a) qual foi
declarado(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 4º,  III do Código Civil e
de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil; sendo-
lhe nomeado(a) curador(a) ALZIRA DE OLIVEIRA DA LUZ.
Imbituva, 09/10/2003. EU, _ _João Matias de Andrade - em-
pregado juramentado, digitei e subscrevi.

  GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA JUSTIFICAR O DESCUMPRI-
MENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS DO RÉU JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
GAIA.   O Dr. Guilherme de Paula Rezende, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z  S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o réu JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES GAIA, vulgo
“Zé Quati”, brasileiro, amasiado, natural de Montes Claros/MG,
nascido aos 05.04.1964, filho de João Rodrigues Gaia e Maria
Floriza dos Santos, que nos autos de Processo Crime nº 02/99,
que o Ministério Público move, como incurso nas sanções do
art. 129, “caput”, do Código Penal. INTIME-O, para que no
prazo de 10 (dez) dias justifique o descumprimento das condi-
ções estabelecidas na sentença, sob pena de ser revogado o seu
beneficio. Fica ainda, intimado da data designada para a audi-
ência de justificativa que será realizada na data de 03 DE
MARÇO DO ANO DE 2004 ÁS  13 HORAS. E para conhe-
cimento do réu, mandei expedir, o presente edital, o qual será
afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Iporã, Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de
dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003). Eu  _ (Marcos
Antônio Freitas Zambolim), escrivão designado que digitei e o
subscrevi.

Guilherme de Paula Rezende -
Juiz de Direito

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
 EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO DIAS e TEREZINHA MA-
ZUR CAMPUS, BEM COMO DOS INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO OS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM         -
COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS Edital De Citação
de João Dias e Terezinha Mazur Campus (em cujo nome está
registrado o imóvel usucapiendo), bem como aos interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, bem como os respectivos
cônjuges se casados forem à ação 310/00, em que são reque-
rentes: Gabriel Giovani Rocco E Maryellen Camargo Rocco,
acerca dos termos propostos nestes de USUCAPIÃO sobre o
seguinte imóvel: “Um imóvel constituído do terreno com área
total de 1.537,50m2, situado no perímetro urbano da cidade de
Joaquim Távora, tendo para medidas e confrontações o seguin-
te: 44,00 metros de frente para a Rua 2; 37,50 metros pelo lado
esquerdo, confrontado com o alinhamento da Rua Dr. Lincoln
Graça; 38,50 metros pelo lado direito, confrontando com Jair
Mazoti e Ari Soares de Freitas; 38,00 metros ao fundo, con-
frontando com Arialdo  Samuel Estrambek, sem benfeitorias”,
conforme memorial descritivo e mapa elaborados pelo Enge-
nheiro Civil Luís Carlos Cavallari, CREA 9235-d – 7a Região.”
E assim sendo, para que, querendo, apresentem contestação no
prazo de 15 (quinze) dias. E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância dos fatos, expediu-se o presente, que
será fixado no lugar de costume e publicado pela imprensa ofi-
cial, conforme a lei. Joaquim Távora, 18/09/2003. Eu,
__________ (SUELI AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e
Anexos, que digitei e subscrevo.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
JUÍZA DE DIREITO

Joaquim Távora

efetuar o pagamento do valor abaixo, acrescido das comina-
ções legais, débito relativo as certidões de dívidas ativas  a
seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 90/03 EXEQUENTE- FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA ESTADO
DO PARANÁ. EXECUTADO- MENIAS ORGUIM. VALOR
DO DÉBITO – R$ 285,41 (Duzentos e oitenta e cinco reais e
quarenta e um centavos), em 03/06/2003. CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA NºS.: 0122, 0123,  0146,  e 150 de 2003. Fica o
devedor ciente que poderá oferecer bens a penhora sob pena de
lhe serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantir
a execução. Guaira, 09 de dezembro de 2003.

FABIANA PASSOS DE MELO.
 JUÍZA DE DIREITO.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO OS RESPEC-
TIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM         - COM
PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS Edital de Citação aos in-
teressados,  ausentes, incertos e desconhecidos, bem como os
respectivos cônjuges se casados forem à ação 315/03, em que
são  requerentes: Osvaldo Morelin e sua esposa DEVANIR DE
NASCIMENTO MORELIN  e outros, acerca dos termos pro-
postos nestes de USUCAPIÃO sobre o seguinte imóvel: “Uma
área de terras de cultura e pastagens,  com 296.624,67 metros
quadrados, ou 29,662467 hectares, equivalentes a 12, 257217
alqueires, sito no Bairro Serraria Queimada, no município de
Guapirama/PR, desta Comarca, com as medidas confrontações
e rumos técnicos, constantes da  planta e memorial descritivo,
elaborados pelo Técnico em Agrimensura, Rui Margarido,
CREA 1.655-TD-PR: Inicia-se o perímetro no marco (27), cra-
vado junto a divisa de João Morelin, e segue confrontando com
as terras de João Morelin, no rumo de 50º21’36”SW na distân-
cia de 350,00 metros até marco (28), localizado no eixo da
Estrada: daí deflete à direita e segue pelo eixo da Estrada con-
frontando com as terras de Armando Enzen, no rumo de
44º36’49”NW na distância de 63,47 metros até o marco (29);
daí deflete à direita e segue no rumo de 41º56’06”NW na dis-
tância de 45,13 metros até o marco (30); daí deflete à direita e
segue no rumo de 36º47’37”NW na distância de 32,29 metros
até marco (31); daí deflete à direita e segue no rumo de
34º04’14”NW na distância de 82,54 metros até o marco (32);
daí  deflete à direita e segue no rumo de 29º04’24’NW na dis-
tância de 73,39 metros até o marco (33); daí deflete à esquerda
segue no rumo de 30º40’16”NW na distância de 28,10 metros
até o marco (34); daí segue no rumo de 30º39’40”NW na dis-
tância de 53,88 metros até o marco (35); daí deflete à direita e
segue no rumo de 22º18’45”NW na distância de 73,70 metros
até o marco (36); daí deflete à direita e segue no rumo de
18º27’56”NW na distância de 30,88 metros até o marco (37);
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VARA CÍVEL DA COM. DE LARANJEIRAS DO SUL –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO E INTIMA-
ÇÃO. O DOUTOR JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que o Por-
teiro dos Auditórios, levará a leilões o bem abaixo na forma se-
guinte, primeiro leilão dia 06 de fevereiro de 2.004, às 15h25min,
valor igual ou superior ao da avaliação, e na falta de licitantes
segundo leilão dia 20 de fevereiro de 2.004, também às 15h25min
a quem mais der, exceto preço vil, ficando ciente que caso uma
das datas for feriado fica designado o primeiro dia útil subse-
quente no mesmo horário e local, no átrio do Fórum desta Co-
marca, no processo: Autos n º 29/02 de CARTA PRECATÓRIA
em que é deprecante: VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAN-
TAGALO PR. – (UNIÃO) e deprecado: ESTE JUÍZO – (JOSÉ
CARLOS DA CONCEIÇÃO), extraída dos autos n.º 07/00 de
EXECUÇÃO FISCAL, dos bens seguintes:  1) Uma serra circu-
lar com motor WEG modelo 1325-888 com 10CV, 1750 N P 54
em perfeito estado de conservação avaliada por R$ 2.800,00;  2)
Uma destopadeira, marca WEG, motor MD 100 L 189 – 220/
380, 5CV, 1710, REGS / N54 avaliada por R$ 700,00, perfazen-
do o total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em 02/05/
2.002 e depositado em mãos do Sr. José Carlos da Conceição,
depositário particular deste Juízo nos autos supra mencionados..
ONUS: não consta nestes autos. INTIMAÇÃO: Pelo presente
fica intimado o devedor José Carlos da Conceição das datas su-
pra mencionadas, caso não seja encontrado pelo Sr. oficial de
Justiça, ficando todos intimados que referidas arrematações po-
derão serem feitas de forma parcelada em até 30 (trinta) vezes,
sendo que cada parcela não poderá ter valor menor que R$ 50,00
bem como que os valores das parcelas serão reajustadas mensal-
mente pela taxa SELIC, ressaltando-se que o parcelamento cin-
gir-se-á ao débito exeqüendo de maneira que o valor excedente
deverá ser depositado a vista pelo arrematante, para que possa
ser levantado pelo executado, e o bem ficará gravado por hipote-
ca, alienação fiduciária ou penhor em favor da união. No ato da
arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já com o
início de pagamento, vencendo-se a Segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte da expedição da carta de arrematação, e
para o caso de inadimplência, será rescindido o parcelamento e
acrescido de multa no valor de 50% do valor do saldo devedor, o
qual será inscrito em dívida ativa e ainda ficando determinado
que arrematante deverá pagar a comissão do leiloeiro em 02%
(dois por cento) da referida arrematação, conforme despacho de
fls. 48 e 49 destes autos. .
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da Lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul PR., aos dezenove dias de novembro do ano de dois mil e
três. Eu, _ _ MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

daí deflete à direita e segue no rumo de 14º49’07”NW na distân-
cia de 41,57 metros até o marco (38); daí segue pelo eixo da
Estrada, confrontando com as terras de João de Souza Pereira,
no rumo de 13º59’35”NW na distância de 52,81 metros até o
marco (39); daí segue no rumo de 13º27’04”NW na distância de
96,06 metros até o marco (40); daí deflete à direita e segue pelo
eixo da Estrada, confrontando com as terras de Osvaldo More-
lin, no rumo de 80º49’35”NE na distância de 189,35 metros até
o marco (41); daí segue no rumo de 80º14’50”NE na distância
de 103,99 metros até o marco (42); daí segue no rumo de
81º36’18”NE na distância de 78,71 metros até o marco (43); daí
deixando o eixo da Estrada, segue confrontando com as terras de
Osvaldo Morelin no rumo de 79º58’19”NE na distância de 117,72
metros até o marco (44); daí segue no rumo de 78º05’43”NE na
distância de 199,38 metros até o marco (45); daí segue no rumo
de 76º22’48”NE na distância de 194,98 metros até o marco (46);
daí deflete à esquerda e segue no rumo de 69º05’48”NE na dis-
tância de 101,93 metros até o marco (47); daí deflete à esquerda
e  segue no rumo de 02º29’06”NE na distância de 6,05 metros
até o marco (48); daí deflete à direita e segue confrontando com
as terras de Antônio de Lima, no rumo de 88º15’12”NE na dis-
tância de 145,14 metros até o marco (49); daí deflete à direita e
segue confrontando com as terras de Cezar Augusto de Oliveira
Braz, no rumo de 06º42’54”SW na distância de  250,64 metros
até o marco (50); daí deflete à direita segue confrontando com as
terras de Devanir  do Nascimento Morelin, Adalto do Nascimen-
to, Adriano Moreira do Nascimento, Angelina Aparecida Vieira,
Geni Dias Morelin e Manoel Bibiani, no rumo de 87º07’50”NW
na distância de 420,18 metros até o marco (54); daí deflete à
direita e segue no rumo de 07º57’45”NE na distância de 96,00
metros até o marco (55); daí deflete à  esquerda no rumo de
80º45’15”SW na distância de 254,65 metros até o marco (56);
daí segue confrontando com as terras de Devanir do Nascimento
Morelin, no rumo de 80º45’15”SW na distância de 117,17 me-
tros até o marco (57); daí deflete à esquerda e segue no rumo de
03º32’12”SE na distância de 156,30 metros até o marco (58); daí
deflete à  esquerda no rumo de 79º59’39”NE na distância de
116,00 metros até o marco (59); daí segue confrontando com as
terras de Devanir do  Nascimento Morelin, Adalto do Nascimen-
to, Adriano Moreira do Nascimento,  Angelina Aparecida Viei-
ra, Geni Dias Morelin e Manoel Bibiani, no rumo de 79º59’39”NE
na distância de 59,25 metros até marco (60); daí deflete à direita
e segue no rumo de 09º31’51”SW na distância de 76,50 metros
até o marco (61); daí deflete à esquerda e segue no rumo de
44º00’09”SE na  distância de 32,02 metros até o marco (62); daí
deflete `a direita  segue no rumo de 69º20’02”SW na distância
de 83,17 metros até o marco (63); daí deflete à esquerda e segue
no rumo de 43º05’52”SE na distância de 184,21 metros até o
marco (27), inicial deste perímetro.” E assim sendo, para que,
querendo, apresentem contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância dos
fatos, expediu-se o presente, que será fixado no lugar de costu-
me e publicado pela imprensa oficial, conforme a lei. Joaquim
Távora, 10/12/2003. Eu,   (SUELI AP A DE ALMEIDA). Escri-
vã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
JUÍZA DE DIREITO

Laranjeiras do Sul

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  -

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
CARLOS ALBERTO SKIBA, EUNICE MIEKO

SUSSANO e HELENA RAMALHO, sem qualificação nos
autos -  com  PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

//FAZ     SABER     -   a todos quantos o presente edital,  virem
ou dele conhecimento tiverem em especial ao(s) executado(s)
supra nominado(s), atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos
nº101/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA contra  CARLOS ALBERTO SKIBA,
JOÃO ALEXANDRE SKIBA, EUNICE MIEKO SUSSANO e
HELENA RAMALHO, e,  em cujos autos foi penhorado bem
de sua propriedade, constante da “Data de Terras nº 08,  da
quadra 06, situada no Jd. Helena, com área de 300m2, sem
benfeitorias, havida conforme registro nsº 1/7.204; 2/7. 204; 4/
7.204 e loteamento registrado nº5/7.204, com divisas e con-
frontações constantes  junto ao Cartório do Registro de Imó-
veis do 2º Ofício desta cidade e comarca de Londrina/PR”,
depositado em mãos do Depositário Público, Sr.  Ary Tristão.
E, como  encontram-se em lugar ignorado,  é o presente edital
para   INTIMAR o(s) devedor(es) CARLOS ALBERTO SKI-
BA, EUNICE MIEKO  SUSSANO e HELENA RAMALHO  -
para, no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,  querendo,
apresentar(em) embargos à execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
aos 18 de dezembro de 2003. Eu, _____ (Edson José Brogno-
li), Titular  da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  -
EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A):

MAGDA CONCEIÇÃO DE MOURA, brasileira,
comerciária, inscrita no CPF/MF nº 566.896.089-72 e CI/

RG nº 3.529.193/PR -  com  PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.

//FAZ     SABER     -   a todos quantos o presente edital,  virem
ou dele conhecimento tiverem em especial o(a) executado(a)
supra nominado, atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos nº
103/1996 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA contra  MAGDA CONCEIÇÃO DE MOU-
RA, e,  em cujos autos foi realizado a penhora sobre bem de
sua propriedade, constante da: “Apartamento nº602, do bloco
04, situado no 6º pavimento do Conunto Residencial Village
Champagnat, localizado na Rua Araçatuba, 580, com divisas e
confrontações constantes da matrícula sob nº 35.957, junto ao
Cartório do Registro de Imóveis do 1º Ofício desta cidade e
comarca de Londrina/PR”,  depositado em mãos do Depositá-
rio Público, Sr.  Ary Tristão. E, como  encontra-se em lugar
ignorado,  é o presente edital para   INTIMAR a devedora
MAGDA CONCEIÇÃO DE MOURA - para, no PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS,  querendo, apresentar embargos à execu-
ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, aos 18 de dezembro de 2003. Eu, _
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  -

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
ESPÓLIO DE MÁRIO FUGANTI, na pessoa de seu

representante legal Sr. MÁRIO FUGANTI JÚNIOR, sem
qualificação nos autos -  com  PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.
//FAZ     SABER     -   a todos quantos o presente edital,  virem
ou dele conhecimento tiverem em especial o executado supra
nominado, atualmente em lugar ignorado, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos nº181/
1997 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra  ESPÓLIO DE MÁRIO FUGANTI, e,  em
cujos autos foi realizado a penhora sobre bem de sua proprie-
dade, constante da “Data de Terras nº 01,  da quadra 07, com
área de 812,80m2, situada no Bairro Boa Vista, com divisas e
confrontações constantes da matrícula sob nº 281, junto ao
Cartório do Registro de Imóveis do 3º Ofício desta cidade e
comarca de Londrina/PR”,  depositado em mãos do Depositá-
rio Público, Sr.  Ary Tristão. E, como  encontra-se em lugar
ignorado,  é o presente edital para   INTIMAR o devedor ES-
PÓLIO DE MÁRIO FUGANTI, na pessoa de seu representante
legal Sr. MÁRIO FUGANTI JÚNIOR - para, no PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS,  querendo, apresentar embargos à execu-
ção, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, aos 18 de dezembro de 2003. Eu,  (Ed-
son José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e
subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da(o) executada(o):
NIVALDO FERNANDES, pessoa física, brasileiro,

inscrito no  CPF nº 472.252.549-87, prazo de 30 (trinta)
dias.

/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a(ao) executada(o) su-
pra nominada(o) que perante este Juízo e Cartório da lª Vara
Cível processam-se os autos nº 442/02, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra NI-
VALDO FERNANDES onde a exequente cobra a importância
de R$ 165,76(cento e sessenta e cinco reais e setenta e seis
centavos) (03/01/02), proveniente das Certidões de Dívida Ati-
va nº 260.401-8, 260.402-6, 260.403-4, 260.404-2, 260.405-0,
é o presente para CITÁ-LA(O)  - para, no prazo legal de 05
(cinco) dias,   querendo, efetue o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a
garantia da presente execução. Fica também INTIMADA(O)
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 18 de dezembro de
2003. Eu, _______ (Katia Eliana S. Campoli) Func. Juramen-
tada da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL,
COMARCA DE LONDRINA/Pr - EDITAL DE

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A):
SEBASTIÃO FLORIANO DA SILVA e S/M  VILMA
AYALA DA SILVA, brasileiros, casados entre si,  ele

motorista, portador da CI/RG nº1.920.731-5/PR e CPF/
MF nº278.713.479-34, ela do lar, portadora da CI/RG
nº4.590.887-9/PR e CPF/MF nº692.206.389-91, ora em

local ignorado -  COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao executado
supra nominado e qualificado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da lª Vara Cível, processam-se os autos de nº 453/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra  SEBASTIÃO FLORIANO DA SILVA., onde o exe-
qüente tornou-se credor do(s) executado(s) pela quantia de R$
368,50(trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
(13/12/2001), referente as Certidões de Dívida Ativa nsº
260.479-4; 260.480-8; 260.481-6; 260.482-4 e 260.483-2, e,
em cujos autos efetuou-se o ARRESTO  sobre os DIREITOS
que a executado possui sobre o seguinte  bem: “Data de Terras
nº17, da quadra nº22, com área de 205,00m2, situado no Con-
junto Habitacional Engenheiro João Paz, subdivisão do lote
nº31, 31-A e 31-D, da Gleba Ribeirão Jacutinga,  com as divi-
sas, confrontações e demais características constantes na ma-
trícula nº26.970, junto ao C.R.I do 2º Ofício desta cidade e
Comarca de Londrina/Pr”, e que encontra-se depositado sob a
guarda e responsabilidade de Ary Tristão – Depositário Públi-
co desta cidade e Comarca, e, estando o(s) executada(s) em
lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(S) -  para  no PRA-
ZO LEGAL DE 05(CINCO) dias, querendo, efetue(em) o pa-
gamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, e, para INTIMÁ-LO(S) de que
não procedendo ao pagamento do débito reclamado, será o
ARRESTO automaticamente CONVERTIDO EM PENHORA,
fluindo daí o prazo legal de 30(trinta) dias, para apresentar
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 18 de de-
zembro de 2003.Eu, ________ (Edson José Brognoli), Titular
da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

FALÊNCIA DE LONDRIJEANS - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - CNPJ/MF nº

76.674.613/0001-76 - AUTOS 203/1995.

FAZ SABER - a todos quanto o presente virem que depois de
preenchidas as formalidade legais, foi por sentença deste Juí-
zo, datada de 20/11/2003, decretada a FALÊNCIA da empresa
LONDRIJEANS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 76.674.613/0001-76, com sede
à Avenida Rio Branco, nº 178, tendo como sócios GABRIEL
KHOURI e GILBERTO KHOURI, inscritos no CPF/MF nºs
143.470.599-40 e 009.984.058-84, respectivamente. Fixado o
termo legal de falência no 60º (sexagésimo) dia anterior à dis-
tribuição da Concordata Preventiva (dia 04/02/1995). Nomea-
do síndico o Comissário, Dr. Ullysses Aires Mercer, sendo fi-
xado o prazo de vinte (20) dias, para a apresentação dos docu-
mentos e declarações justificativas de créditos, pelos credores
da massa, de conformidade com o Artigo 80 da Lei de Falênci-
as, cientes de que este Juízo situa-se à Avenida Duque de Caxi-
as, nº 689, Centro Administrativo, Edifício do Fórum, sendo
determinado imediato cumprimento aos artigos 15 e 16 da lei
de Falências. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2003. Eu,
(Elza Martins Oliveira, Empregada Juramentada, o fiz digitar e
subscrevi.

ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 10/03
AUTOS 029/03 - AÇÃO PENAL

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE

MOURA, JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL DA COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao réu ELIZEU
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, autôno-
mo, portador do RG 3.018.073-9/PR, natural de Cornélio
Procópio/PR, nascido em 13/02/1960, filho de Expedito José
Pereira e Rita dos Santos Pereira, atualmente em lugar incer-
to, pelo presente intima-o a comparecer, no prazo de 05 (cinco)
dias, à Primeira Secretaria deste Juizado e justificar o descum-
primento das condições estabelecidas na suspensão condicio-
nal do processo, conforme consta às fls. 43 dos autos de ação
penal supra.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, aos 15 de
dezembro de 2003. Eu, __________, Irina Aparecida Todero
Candido da Silva, Secretária, o fiz digitar e o subscrevi.

WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDUARDO MOREIRA
(R.G nº 464.210-SSP/PR. e C.P.F./ME nº 063.074.779-20)

E MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA (RG. nº 3.480.676-
SSP/PR. e C.P.F./MF nº 063.074.779-20), COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de intimação de EDUARDO MOREIRA e MARIA DE
OLIVEIRA MOREIRA, ele comerciante, ela do lar, brasilei-
ros, casados entre si, portadores das CI. RG. nº 464.210-SSP/
PR e nº 3.480.676-SSP/PR., respectivamente, inscritos no
C.P.F./MF nº 063.074.779-20, os quais se encontram em local
ignorado, cientificando-os de todo o teor da presente ação de
PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO nº 650/2003, propos-
ta por BANCO ITAU S.A contra EDUARDO MOREIRA e
MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA, em processamento peran-
te esse d. Juízo, na qual o interpelante alega em síntese “que
concedeu ao interpelado - através de Contrato regido pelas leis
e resoluções do Sistema de Financiamento da Habitação - um
financiamento para aquisição/construção de imóvel habitacio-
nal; contrato este que antes do prazo de amortização do valor
emprestado, houve um pagamento que extinguiu a responsabi-
lidade do interpelado em continuar o pagamento da divida, sem
contudo, repor integralmente o emprestado pelo interpelado,
restando assim um saldo devedor, até 30/08/1993, no importe
de CrS 1.206.008,70, sendo este valor de responsabilidade do
FCVS, gerido pela C.E.F.. Aduz ainda, que não obteve êxito
em receber seu crédito junto ao interpelado. Razão pela qual
propôs a presente ação, visando constituir o interpelado em
mora, bem assim, dar-lhe ciência de que é responsável pela
quitação do saldo devedor residual proveniente do contrato
mencionado acima, e ainda, para interromper o prazo prescri-
cional que faculta ao interpelante exercer seu direito de ação
contra o interpelado, com finalidade de resgatar o respectivo
financiamento”. INTIMANDO-OS ainda, para, querendo, con-
traprotestarem ditos autos - em processo distinto - conforme
giza a segunda parte do art. 871 do C.P.C.. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, de
futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente, que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Londrina, 18 de Novembro
de 2003. Eu, Vandecir dos Reis Loução, Escrivão Designado,
que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS,

COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação de EVENTUAIS INTERESSADOS DESCO-
NHECIDOS, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
o nº171/2003, que tramita na única Vara Cível de Mandaguari-
Pr., sito na Avenida Amazonas s/nº, Praça dos Três Poderes,
movida por MARLENE APARECIDA JUVELINO, referente
ao Lote de terras nº3-D/113, destacado do Lote de Terras sob
nº113, situado na Vila Vitória/Gleba Patrimônio Mandaguari,
com a área de 649,80 metros quadrados, com as seguintes divi-
sas e confrontações:- principiando num marco de madeira de
lei, que foi cravado na beira da Rua Jorge Hamessi (antiga Es-
trada Progresso), segue confrontando com o lote nº3-E/113 no
rumo 20o19’SE com uma distância de 30,00 metros até um marco
colocado no limite de uma linha seca, divisa com o lote nº112-
C; daí, segue pela mesma no rumo SO 69o41’ com uma largura
de 21,66 metros até um marco semelhante aos outros; deste
ponto segue confrontando com o lote nº4/113 no rumo NO
20o19’ com uma distância de 30,00 metros até o último marco,
cravado na beira da Rua Jorge Hamessi (antiga Estrada Pro-
gresso); e finalmente, deste ponto segue pela mesma no rumo
69o41’ NE com  uma largura de 21,66 metros até o marco que
serviu como ponto de partida, ficando assim fechado o períme-
tro”. O prazo de quinze l5 (quinze) dias para contestação, por
intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados pelos requerentes se não contesta-
dos. A requerente possui os benefícios da JUSTIÇA GRATUI-
TA. Mandaguari, aos cinco (05) dias do mês de dezembro (12)
de dois mil e três (2003). Eu, (a) original assinado (Silmara
Elias Gomes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
  JUIZ DE DIREITO

Mandaguari

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
ELIANE CRISTINA DA SILVA SANTOS

 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ DE
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DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-

FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de AÇÃO DE
DIVÓRCIO, sob nº 688/2003, movida por MARCOS DOS
SANTOS contra ELIANE CRISTINA DA SILVA SANTOS, C
I  T  A a requerida: ELIANE CRISTINA DA SILVA SANTOS,
brasileira, casada, de profissão e endereço ignorados, por todo
o conteúdo da inicial, na qual o requerente alega o seguinte:
que são casados sob o regime de comunhão de separação de
bens em 17 de abril de 1993, que os cônjuges encontram-se
separados de fato há 08 anos, se encontrando a ré em lugar
incerto e não sabido, que a união resultou 02 filhos, que estão
sob a guarda do requerente; que não possuem bens à partilhar,
requer a citação por edital e que julgue procedente, decretando
o divórcio, extinguindo o vínculo matrimonial.” Ficando ainda
a mesma I N T I M A D A para que compareça perante este
Juízo, para a audiência prévia de tentativa de reconciliação
designada para o dia dezoito (18) de maio (05) de 2.004, às
13:00 horas, a ser realizada na sala de audiências, sito à Aveni-
da Amazonas, s/nº. Ficando a requerida, ciente de que não sen-
do contestada a ação, no prazo de quinze (15) dias, a contar da
data da audiência, serão tidos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285, segunda parte do CPC). E, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM.Juiz, expedir o presente, que será publicado e afixado na
forma da Lei. O requerente possui os benefícios da “Justiça
Gratuita”. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de Man-
daguari, Estado do Paraná, aos vinte cinco (25) dias do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e três (2.003).Eu, (a) original
assinado, (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digi-
tei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segundas praças, o bem de propriedade do
devedor JORGE DE SOUZA FERREIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 03 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas,
cuja venda não se efetivará por preço inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas,
cuja venda se dará, a quem mais der, ressalvando-se o preço vil.
LOCAL: Atrio do Forum desta Comarca, sito a Av. Amazonas, s/nº,
Praça dos Três Poderes;
PROCESSO: Autos de Executivo Fiscal nº200/2002, em que é exe-
quente Município de Mandaguari e executado Jorge de Souza Ferreira.
BEM: Lote de terras sob nº06-07/6-A-2/197, com a área de
240,00 metros quadrados, situado na Gleba do Ribeirão Vitó-
ria/Patrimônio Mandaguari, deste Município e Comarca, com
as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº9.618, do re-
gistro imobiliário local;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$10.000,00 (dez mil reais) **21/03/2003**
VALOR DA DIVIDA (PLANILHA DO CREDOR): R$357,72
(trezentos e cinqüenta e sete reais e setenta e dois centavos)
**24/06/2002**
ÔNUS: nada mais além a penhora em referência;
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referidas,
fica designado o primeiro (1º ) dia útil seguinte, no mesmo
horário, para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o devedor JORGE
DE SOUZA FERREIRA, se porventura não for encontrado na
intimação  pessoal. Ficando cientificado de que pode remir a
execução, se quiser.
Mandaguari, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e três. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO

SANTO MARCOMINI,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do executado SANTO MARCOMINI, resi-
dente atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de 5 dias, proceda o pagamento da importância de
R$44.379,60 (quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e nove
reais e sessenta centavos) devidamente acrescidas com os en-
cargos legais, honorários advocatícios e custas processuais.
Ficando  intimado sobre a penhora realizada, a saber: Bem pe-
nhorado: a) parte ideal correspondente a 28,56% da nua pro-
priedade pertencentes a Geraldo Marcomini e Santo Marcomi-
ni da Data de terras sob nº17, da quadra nº128, com a área de
300,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matricula nº3.287, do RI local. b) parte ideal corres-
pondente a 28,56% da nua propriedade pertencentes a Geraldo
Marcomini e Santo Marcomini da Data de terras sob nº17-A,
da quadra nº128, com a área de 300,00 metros quadrados, com
as divisas e confrontações constantes da matricula nº692, do
RI local Autos de Executivo Fiscal nº047/1996, em que é exe-
qüente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e executa-
dos Industria e Comércio de Estofados e Colchões Itapema Ltda.,
Geraldo Marcomini e Santo Marcomini, a divida é representa-
da pela Certidão de Divida Ativa nº32.179.256-4. ADVERTÊN-
CIA: O prazo para interposição de embargos é de 30 (trinta)
dias. Mandaguari, aos dois dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes
de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeira e segundas praças, o bem de propriedade da deve-
dora MARIA ENCARNAÇÃO PERES, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 03 de fevereiro de 2004, às 14:00
horas, cuja venda não se efetivará por preço inferior ao da ava-
liação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de fevereiro de 2004, às 14:00
horas, cuja venda se dará, a quem mais der, ressalvando-se o
preço vil.
LOCAL: Atrio do Forum desta Comarca, sito a Av. Amazonas,
s/nº, Praça dos Três Poderes;
PROCESSO: Autos de Executivo Fiscal nº277/2002, em que é
exequente Município de Mandaguari e executada Maria Encar-
nação Peres.
BEM: Direitos que a executada possui junto a Cohapar – Com-
panhia de Habitação do Paraná sobre o Lote de terras sob nº19,
da quadra nº05, com a área de 264,00 metros quadrados, situa-
da no Conjunto Residencial – Núcleo 2, deste Município e
Comarca, com as divisas e confrontações constantes da Matri-
cula nº4.154, do registro imobiliário local.
AVALIAÇÃO: R$10.000,00 (dez mil reais) **24/02/2003**
VALOR DA DIVIDA (PLANILHA DO CREDOR): R$303,97
(trezentos e três reais e noventa e sete centavos) **25/06/2002**
ÔNUS: além da penhora em referência, hipoteca em favor do
Banco Nacional de Habitação, registrada sob nº01.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referidas,
fica designado o primeiro (1º ) dia útil seguinte, no mesmo
horário, para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a devedora MARIA
ENCARNAÇÃO PERES, se porventura não for encontrada na
intimação  pessoal. Ficando cientificada de que pode remir a
execução, se quiser.
Mandaguari, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e três. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 155/2003 de Interdição - Requerente: Genésio de Paula
- Interditanda: Vera Lucia Santinello de Paula - Data da Sen-
tença: 10 de outubro de 2003 - Data do Trânsito em julgado da
sentença: 20 de novembro de 2003 - Causa: deficiência mental
- Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curador:  Genésio de Paula. - E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003). Eu, (a) origi-
nal assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o
digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 318/2003 de Interdição - Requerente: Maria Velani da
Silva Veloso - Interditanda: Euclides Silveira da Silva - Data da
Sentença: 10 de outubro de 2003 - Data do Trânsito em julgado
da sentença: 20 de novembro de 2003 - Causa: deficiência
mental - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida
civil – Curadora: Maria Velani da Silva Veloso.  - E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital que será
afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois
(02) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três
(2.003). Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de Pau-
la), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 219/2002 de Interdição - Requerente: Aparecida Gar-
cia - Interditando: Emerson Rodrigo das Chagas - Data da Sen-
tença: 10 de outubro de 2003 - Data do Trânsito em julgado da
sentença: 20 de novembro de 2003 - Causa: deficiência mental
- Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curadora: Aparecida Garcia. - E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003). Eu, (a) origi-
nal assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o
digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 384/2001 de Interdição - Requerente: Claudia Mar-
ques de Andrade - Interditanda: Geni Costa de Andrade - Data
da Sentença: 10 de outubro de 2003 - Data do Trânsito em jul-
gado da sentença: 20 de novembro de 2003 - Causa: deficiên-
cia mental - Limites do Curador: Prática de todos os atos da
vida civil – Curador: João Batista Teodoro Filho. - E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital que será
afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois
(02) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três
(2.003). Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de Pau-
la), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 524/2002 de Interdição - Requerente: Elisete Apare-
cida Bassoli Mardegam - Interditando: Leandro Aparecido Bas-
soli Mardegam - Data da Sentença: 10 de outubro de 2003 -
Data do Trânsito em julgado da sentença: 20 de novembro de
2003 - Causa: deficiência mental - Limites do Curador: Prática
de todos os atos da vida civil – Curadora: Elisete Aparecida
Bassoli Mardegam. - E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandagua-
ri, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de dezembro (12)
do ano de dois mil e três (2.003). Eu, (a) original assinado (Sil-
mara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 558/2002 de Interdição - Requerente: Manoela do
Campo Perez - Interditando: Elias Perez Perez - Data da Sen-
tença: 10 de outubro de 2003 - Data do Trânsito em julgado da
sentença: 20 de novembro de 2003 - Causa: deficiência mental
- Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil -
Curador: Manoela do Campo Perez. - E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital que será afixado e pu-
blicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003). Eu, (a)
original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que
o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 555/2002 de Interdição - Requerente: José Ribeiro
Filho - Interditanda: Jovina Neves Ribeiro - Data da Sentença:
10 de outubro de 2003 - Data do Trânsito em julgado da sen-
tença: 20 de novembro de 2003 - Causa: deficiência mental -
Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curador: José Ribeiro Filho. - E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003). Eu, (a) origi-
nal assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o
digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 570/2002 de Interdição - Requerente: Diva Borges -
Interditando: Antonio de Lima - Data da Sentença: 10 de outu-
bro de 2003 - Data do Trânsito em julgado da sentença: 20 de
novembro de 2003 - Causa: deficiência mental - Limites do
Curador: Prática de todos os atos da vida civil – Curadora: Diva
Borges. - E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do
Paraná, aos dois (02) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e três (2.003). Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 613/2002 de Interdição - Requerente: João Batista
Teodoro Filho - Interditanda: Maria Helena Teodoro - Data da
Sentença: 10 de outubro de 2003 - Data do Trânsito em julgado
da sentença: 20 de novembro de 2003 - Causa: deficiência
mental - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida
civil – Curador: João Batista Teodoro Filho. - E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital que será afixado
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois (02) dias
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003). Eu,
(a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã,
que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeira e segundas praças, os bens de propriedade do deve-
dor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de fevereiro de 2004, às 14:30 horas,
cuja venda não se efetivará por preço inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 13 de fevereiro de 2004, às 14:30 horas,
cuja venda se dará, a quem mais der, ressalvando-se o preço vil.
LOCAL: Atrio do Forum desta Comarca, sito a Av. Amazonas,
s/nº, Praça dos Três Poderes;
PROCESSO: Autos de Execução de Sentença nº618/1998, em
que é exeqüente Hiago Felipe Brito, representado por sua mãe
Márcia Regina Brito e executado Luiz Carlos de Oliveira.
BENS: a)Parte ideal correspondente a 1/17 sobre a Data de ter-
ras sob nº10, da quadra nº69, com a área de 675,00 metros

quadrados, da planta urbana desta Cidade, matriculado no re-
gistro imobiliário local sob nº8.184, contendo, na frente, um
salão em alvenaria para fins comerciais, de 79,00 metros qua-
drados e nos fundos, uma residência de madeira, de m/m 196,00
metros quadrados, contrução antiga, avaliada em R$7.000,00
(sete mil reais)
b)Parte ideal correspondente a 1/17 sobre a Data de terras sob
nº6/7, da quadra nº79-A, com a área de 3.195,00 metros qua-
drados, da planta urbana desta Cidade, matriculado no registro
imobiliário local sob nº4.891, contendo uma residência em al-
venaria de 68,40 metros quadrados, uma residência mista ma-
deira-alvenaria de 104,00 metros quadrados, e um depósito de
madeira de m/m 15,00 metros quadrados, avaliada em
R$5.000,00 (cinco mil reais);
Obs: O primeiro imóvel supracitado está localizado no centro
da cidade (Praça Independência); o segundo, faz frente para a
Rua Marialva (em frente ao Asilo São Vicente de Paulo), e fundos
com a ferrovia;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$12.000,00 (doze mil reais) **16/09/2003**
VALOR DA DIVIDA (PLANILHA DO CREDOR): R$6.328,65
(seis mil, trezentos e vinte oito reais e sessenta e cinco centa-
vos) **30/09/2003**, mais custas e honorários da execução de
sentença.
ÔNUS: Data 10, Quadra 69: usufruto vitalício em favor de Maria
Augusta de Oliveira; Data 6/7, Quadra 79-A: usufruto vitalício
em favor de Aleixo Leão de Oliveira;
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referidas,
fica designado o primeiro (1º ) dia útil seguinte, no mesmo
horário, para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA, os usufrutuários MARIA AUGUSTA DE
OLIVEIRA e ALEIXO LEÃO DE OLIVEIRA, e os condôni-
mos dos imóveis ABDON LEÃO DE OLIVEIRA e s/mulher
CIRLEY GOMES DE OLIVEIRA, GENOVEVA DE OLIVEI-
RA SANTOS e s/marido ANTONIO BAPTISTA DOS SAN-
TOS, AFRA DE OLIVEIRA CANO e s/marido JOÃO CANO
FILHO, MARCIA SALET DE OLIVEIRA COSTA e s/marido
SIDNEY COSTA, JESUAN LEAO DE OLIVEIRA e s/mulher
SHEILA MOSS LEÃO DE OLIVEIRA, JOSÉ DE OLIVEIRA,
GAUDENCIO DE OLIVEIRA, JOEL DE OLIVEIRA, WILI-
BALDO DE OLIVEIRA, MARISTELA DE OLIVEIRA BOS-
SLER e s/marido RICARDO BOSSLER, VERA LUCIA DE
OLIVEIRA VOLPE e s/marido CLEUDENIR VOLPE, ISA-
BEL DE FÁTIMA DE OLIVEIRA, FRANCISCO DANIEL DE
OLIVEIRA e s/mulher VILMA MEYER DE OLIVEIRA, PAU-
LO MARCOS DE OLIVEIRA, ELAINE BEATRIZ DE OLI-
VEIRA SILVA, ALBERTO JACKSON DE OLIVEIRA SILVA,
ELIANE BERENICE SILVA DOS SANTOS e s/marido DORI-
VAL APARECIDO DOS SANTOS, porventura não forem en-
contrados na intimação  pessoal. Ficando cientificados de que
podem remir a execução, se quiserem, até a arrematação ou
adjudicação do bem, cf. art. 651 do CPC, pagando a importân-
cia devidamente corrigida, mais custas e honorários.
Mandaguari, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e três. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, E ETC...

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 de abril de 2003, ás 16:00 horas,
por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de abril de 2003, ás 16:00 horas,
pelo maior lanço oferecido.
LOCAL: Átrio do Fórum, porta principal do Edifício do Fó-
rum, sito á Avenida Tiradentes, nº 380, em Maringá – Pr.
PROCESSO: Autos nº 000334/1995 de EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO, movida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA - requerente contra JOAO RIZIK - re-
querido.
BEM: “Data de terras GB, da quadra nº I-1, localizado na zona
10, na Avenida Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto. Contendo
em seu interior 01 (uma) construção comercial em alvenaria
com estrutura metálica, com aproximadamente 140,00 metros
quadrados, desta cidade e Comarca de Maringá”.
AVALIAÇÃO: Valor atribuído pelo Sr. Avaliador Judicial é de
R$ 71.000,00 (SETENTA E UM MIL REAIS), em data de 08/
04/2003, que deverá ser atualizado por ocasião da arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.155,81 (DOIS MIL, CENTO E CIN-
QUENTA  E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS).
ÔNUS: Nada consta dos autos, se houver ficará a cargo do
arrematante.
INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital, fica o devedor JOAO RI-
ZIK e seu cônjuge, se casado for, devidamente intimado da
designação supra.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedi-
ção do presente edital, que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 16 de outubro de 2.003. Eu _ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

Maringá
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EDITAL DE CITAÇÃO DA HERDEIRA LUCIANA
CRISTINA MACHADO - COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá - Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo n° 000291/2002, de INVENTARIO
Requerente: MARIA DA GRAÇA FERIOLLI
Requerida: AUGUSTO DIAS e FRANCISCA DIAS
Objeto: CITAÇÃO da herdeira LUCIANA CRISTINA MACHA-
DO, atualmente em lugar ignorado, para os termos do inventa-
rio, de conformidade com o artigo 999 do CPC, sob pena de
não o fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os
fatos alegados pelos autores, tudo nos termos e de acordo com
o despacho proferido nos autos acima referidos. Alegações do(s)
Autor(es): “MARIA DA GRAÇA FERIOLLI requer ABERTU-
RA DE INVENTÁRIO dos bens deixados por seu pai AUGUS-
TO DIAS e por sua mãe FRANCISCA DIAS, falecidos respec-
tivamente em 19/03/1983 e 11/11/2001, tendo como último
domicilio a Rua Francisco Bulla no. 980, Jardim Liberdade,
nesta cidade de Maringá - PR. Os falecidos não deixaram testa-
mento. Uma vez que os herdeiros de ambos são os mesmos,
justifica-se o inventário cumulativo das duas heranças, nos ter-
mos do artigo’ 1043 do CPC. Na qualidade de herdeiro, tendo
em vista a obrigação do requerente contida no artigo 987 e 988,
inciso I, ambos do CPC, Requer digne-se a determinar a aber-
tura do presente inventário, nomeando desde já como inventa-
riante o ora requerente, em observância ao artigo 990. I do re-
ferido diploma processual, admitindo-o a assinar o respectivo
termo de compromisso. Os inventariados deixaram os seguin-
tes herdeiros: Aparecido Dias, Arthur Dias, João Dias, José
Dias, Maria da Graça Dias, Terezinha Dias Machado. Sendo
composto o espólio dos seguintes bens: - Data de terras 01, da
quadra M-lO5, com área de 626 m2, situada na Vila Moran-
gueira, desta, objeto da matrícula no. 9642 do CRI 1° Oficio
desta Comarca; - Conta bancária em nome da inventariada no
Banco ltaú, agência   3788,  Conta Poupança nº 18811-2, cons-
tando o valor de R$ 195,51. O Espólio não é detentor de   qual-
quer dívida, seja como credor seja como devedor. Dá-se a cau-
sa o valor de R$ 100,00. Mgá,       O6/06 /2002. (a) Sibele
Ferioli Csucsuly - advogada”. MARINGÁ, em 03 de dezembro
de 2003.- Eu, MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digi-
tei e subscrevi.
O presente edital goza dos benefícios da Assistência Judiciaria.

LIÉJE  A. S. GOUVEIA BONETTI
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLAUDIO
BALBINO DA SILVA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) CLAUDIO BALBINO DA
SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000389/2001, em
que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA exeqüente e CLAUDIO BALBINO DA SILVA
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$ 4.091,81 - (QUATRO MIL, NOVENTA E
UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 16 de
outubro de 2.003. Eu __ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO APARECIDA
ROSIMEIRE BOSCARA RAMIRES, COM PRAZO DE

20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) APARECIDA ROSIMEIRE
BOSCARA RAMIRES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO,
sob n 000428/1995, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA exeqüente e INCENTER INSTA-
LACOES DE CENTR, FLORIANO APARECIDO RAMIRES
e APARECIDA ROSIMEIRE BOSCARA RAMIRES
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$ 21.238,96 - (VINTE E UM MIL, DUZEN-
TOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 15 de outubro de 2.003. Eu _____________ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS REQUERIDOS REAL
CASARI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA-ME, JULIO CESAR CASARI, SANDRA MARIA
SOARES PESSOA CASARI e ERIVALDO LUQUE

REAL. PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 000066/2003de AÇÃO AÇAO
ORDINARIA DE COBRANÇA, em que é requerente: BAN-
CO DO BRASIL S.A., e requeridos: REAL CASARI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME, JULIO CESAR
CASARI, SANDRA MARIA SOARES PESSOA CASARI e
ERIVALDO LUQUE REAL. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO dos requeridos: REAL CASARI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – ME, na pessoa de seu só-
cio Júlio Cesar Casari, JULIO CESAR CASARI, brasileiro,
casado, engenheiro, portador do RG n.º 3.436.906-2, CPF/MF
sob n.º 520.490.359-34; SANDRA MARIA SOARES PESSOA
CASARI, brasileira, casada, administradora, portadora do RG
n.º 6.032.678-9, e CPF/MF n.º 884.308.559-04; e ERIVALDO
LUQUE REAL, brasileiro, separado, economista, portador do
RG n.º 3.152.195-5, e CPF/MF sob n.º 412.501.259-87, os quais
encontram-se em lugar incerto, para que tomem conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial resumida, abaixo des-
crita, e para apresentarem defesa, querendo, no prazo legal de
15 (QUINZE) DIAS. Cientes de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo requerente (conforme dispõe os artigos 285, 2. Parte
e 319 do Código de Processo Civil. RESUMO DA PETIÇAO
INICIAL: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ/
PR. Através do Contrato de Crédito BB Giro Rápido e Cheque
Especial celebrado aos 09/11/2001, após amortizações e inadim-
plemento, o Banco do Brasil S.A. é credor dos réus na impor-
tância de R$ 31.887,72 (trinta e um mil, oitocentos e oitenta e
sete reais e senta e dois centavos), na qual está atualizada até o
dia 25/01/2003, assim, devendo ser acrescida com os encargos
legais e contratuais até o efetivo pagamento. Destarte, MM.
Julgador, diante do inadimplemento dos requeridos, mesmo após
reiterada cobrança por estes ignorada, não resta ao Banco do
Brasil S.A. alternativa senão a presente medida judicial. Posto
isso, é imperativo a CITAÇÃO dos requeridos para que pa-
guem a dívida divida, cujo valor até o dia 25/01/2003 perfaz o
montante de R$ 31.887,72 (trinta e um mil, oitocentos e oitenta
e sete reais e setenta e dois centavos), atualizável até o efetivo
pagamento, sem prejuízo das demais cominações legais, tais
como: despesas processuais e honorários advocatícios na base
usual de 20% (vinte por cento), ou, querendo, ofereceram opo-
sição no prazo legal, sob pena de revelia. VALOR DA CAU-
SA: R$ 31.887,72 (trinta e um mil, oitocentos e oitenta e sete
reais e setenta e dois centavos). DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Citem-se por edital, com prazo de 30 dias. Em 17/10/03. SÁ
RAVAGNANI-Juiz de Direito.” E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 21 de
novembro de 2003. Eu, LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO,
Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

FALÊNCIA DE DUARTE JUNIOR COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

CGC/MF nº 81.415.713/0001-18
Sócios: WILSON DE DEUS DUARTE JUNIOR (CPF
387.689.099-34) e WILSON DE DEUS DUARTE (CPF

002.943.811-05)
EDITAL DE ENCERRAMENTO (Art. 132, pár. 2º da Lei

de Falências)
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de encerramento da Falência de Duarte Junior Comerci-
al de Alimentos Ltda, expedido nos autos nº 403/96 de FA-
LÊNCIA em trâmite por este Juízo de Direito da Quarta Vara
Cível da Comarca de Maringá, na forma estabelecida pelo arti-
go 132, parágrafo 2º da Lei de Falências. A fim de que possam
os possíveis interessados apresentar recurso, caso desejem,
transcreve-se a seguir o teor da respeitável sentença que decla-
rou encerrada a falência: “Ante o exposto, com base no art. 132
do Decreto-Lei nº 7.661/45, declaro encerrada a falência de
DUARTE JUNIOR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
Cumpra-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 132 da Lei de Fa-
lências. Expeçam-se os editais na forma da lei. P.R.I. Maringá,
11 de Abril de 2003. (a) ALEXANDRE KOZECHEN - Juiz de
Direito”. E PARA QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IG-
NORÂNCIA, MANDOU O MM. JUIZ EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI.
Maringá, 10 de Novembro de 2003. Eu (a) (JAYME VIEIRA
LOPES), Escrivão, o subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
WANDERLEY CARDOSO, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte adversa WANDERLEY CARDOSO, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de DIVOR-
CIO LITIGIOSO sob n.º 000230/2002, em que é requerente
ANDREIA DA GLORIA NOVACKI CARDOSO e, de confor-
midade com o respeitável despacho de fls. 40, foi determinada
a expedição do presente edital para o fim de CITAR a parte ré

WANDERLEY CARDOSO, atualmente em lugar incerto, para
que compareça no dia 18/05/2004, às 13:30 horas, perante este
Juízo, sito à Rua Albano Muller, n.º 111 - Centro, Edifício do
Fórum, nesta Cidade e Comarca de Matinhos - PR., a fim de
tomar parte na audiência prévia de conciliação nos autos supra,
bem como, para querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contados da data da audiência, contestar a ação, sob pena de
não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial (art. 285, parte final, do C. P. C.), onde a parte
autora alega, em síntese, o seguinte: Que contraíram matrimô-
nio pelo regime de comunhão universal de bens, cujo enlace
ocorreu em 14/09/91; Que o casal não possui bens a partilhar e
da união adveio uma filha; Que o casal está separado de fato há
mais de 06 anos, estando a parte ré em lugar ignorado; Preten-
de a requerente voltar a usar o nome de solteira. DESPACHO:
“ Defiro o pedido de fl. 39. Expeça-se edital de citação do re-
querido com o prazo de trinta (30) dias. Matinhos, 03 de no-
vembro de 2003. (as). PATRICIA DE ALMEIDA GOMES
BERGONSE – Juíza de Direito.” Matinhos 07 de novembro de
2.003. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramen-
tado, o digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titu-
lar, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO AMARILDO
KUSMA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente o executado AMARILDO KUSMA, que tramita por
este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
CAO DE ALIMENTOS sob n.º 000312/2002, proposta por S.
O. K. e E. O. K. representados por sua genitora EDIVANI
DE OLIVEIRA em face de AMARILDO KUSMA e, que de
conformidade com o respeitável despacho de fls. 29, foi deter-
minada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o
executado AMARILDO KUSMA, atualmente em lugar incer-
to, a fim de que no prazo legal de três (03) dias, efetue o paga-
mento das pensões alimentícias em atraso, pertinentes aos me-
ses de fevereiro, março e abril/2002, que importam em de R$
242,40 (duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos),
em 27/05/02, devidamente atualizado na data do efetivo paga-
mento, ou comprove que fez o pagamento ou ainda, que justifi-
que a impossibilidade do cumprimento da obrigação, sob pena
de lhe ser decretada a PRISÃO CIVIL, na forma do Art. 733, §
1º do CPC. DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Expeça-se
edital de citação com o prazo de 30 dias. Dil. Nec. Matinhos,
04 de novembro de 2003. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA GO-
MES BERGONSE – Juíza de Direito.” Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 07 de novembro de
2.003. Leandro Ferreira do Nascimento, Func. Juramentado, o di-
gitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

COMARCA DE MATINHOS - PR
.: EDITAL  DE  PRAÇA :.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à hasta pú-
blica, em primeira e segunda praças, o bem imóvel penhorado,
na forma abaixo:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 02/02/2004, às 14:30 horas, por
preço não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 16/02/2004, às 14:30 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum,
sito à Rua Albano Muller, n.º 111 – Centro, nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATORIA sob n.º 003046/
2003, extraída dos autos de Execução Fiscal, sob n.º
99.9011211-8 em trâmite na 1ª Vara Federal da Comarca de
Ponta Grossa – Pr., em que é exequente FAZENDA NACIO-
NAL e executado ARCHIMEDES ALVES MONCALVES.
DESCRIÇÃO DO BEM.: O apartamento N.º 53 (cinqüenta e
três), situado no 6º pavimento ou 5º andar, do “Edifício Mar
Del Plata”, com frente para as Ruas Ponta Grossa e Paranaguá,
entre os Balneários de Matinhos e Caiobá, nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos, Estado do Paraná, com a área construída
exclusiva de 137,76 m2, sendo 63,73 m2 coberta e 74,03 m2,
descoberta, área comum coberta de 17,30 m3, área comum des-
coberta de 18,84 m2, área de garagem de 24,2640 m2, com
direito a estacionar dois automóveis de passeio, porte médio,
sendo um coberto e outro descoberto, perfazendo área constru-
ída correspondente ou global de 198,1640 m2, corresponden-
do-lhe a fração ideal de solo de: 0,0632970 do terreno onde
acha-se construído o “Edifício”, constituído pelo lote de terre-
no designado pela figura 5-A (cinco-A), oriundo do remembra-
mento dos lotes n.º 05 e 11, da Quadra n.º 06 (seis) da Planta
Cidade Balneária Caiubá, situada entre os Balneários de Mati-
nhos e Caiobá, nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, medindo 14,00 metros de frente para a Rua Parana-
guá, tendo na sua lateral direita de quem da rua Paranaguá olha
o imóvel 70,00 metros divididos em 03 seguimentos: sendo
primeiro de 34,00 metros em direção perpendicular ao alinha-
mento da Rua Paranaguá, fazendo divisa com o lote n.º 06,
depois no segundo, 2,00 metros em direção à lateral esquerda,
fazendo divisa com o lote n.º 10, e novamente 34,00 metros.,
como terceiro seguimento em direção perpendicular ao alinha-
mento da Rua Ponta Grossa, fazendo divisa com o lote n.º 10,
tendo na sua lateral esquerda de quem da rua Paranaguá olha o
imóvel, 68,00 metros fazendo divisa com os lotes n.º 04 e 12,
tendo ainda 15,00 metros de frente para a Rua Ponta Grossa., per-
fazendo área total de 1.003,00 m2, objeto da matrícula n.º 21559
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guaratuba.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO:
Constantes dos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 60.500,00, em 17/04/96, atualizada em 05/
11/03, retificando o valor para                        R$ 100.760,00.
VALOR DA EXECUÇÃO:   435,43 UFIR´s, em 16/02/93, atu-
alizado e convertido em moeda corrente em 12/11/03, passan-
do a somar a quantia de R$ 7.667,79.

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Fernando Fedeger.
AD-CAUTELAM: ficam pelo presente edital, desde já intima-
do o executado ARCHIMEDES ALVES MONCALVES, e sua
cônjuge, se casado for, caso não sejam encontrados para a inti-
mação pessoal.
OBSERVAÇÃO: na hipótese da não realização dos praceamen-
tos nas datas designadas,  por motivo superveniente, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realiza-
ção. DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de
Matinhos, Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.003.
Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o
digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o con-
feri e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Matinhos

.: EDITAL  DE  PRAÇA :.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à hasta pú-
blica, em primeira e segunda praças, os bens imóveis de propri-
edade da executada REBECA COMISSARIA E EXPORTADO-
RA DE CAFE LTDA, na forma abaixo:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 02/02/2004, às 13:30 horas, por
preço não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 16/02/2004, às 13:30 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum,
sito à Rua Albano Muller, n.º 111 – Centro, nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATORIA sob n.º 000172/
2001, extraída dos autos de Execução Fiscal, sob n.º 7.667/90
em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de San-
tos– SP., em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DE SAO PAULO e executada REBECA COMISSARIA
E EXPORTADORA DE CAFE LTDA.
DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS.: I. Lote de terreno
n.º 08 da quadra 109, da Planta Cidade Balneária Caiubá, com
área de 708,00 m2, lote de esquina, com demais característi-
cas, limites e confrontações constantes da matrícula n.º 13.013
do CRI da contígua Comarca de Guaratuba – Pr., avaliado em
R$ 7.000,00 em data de 28/02/1997, cuja avaliação foi atuali-
zada e retificada em data de 05/11/2003, passando a somar quan-
tia de R$ R$ 14.160,00; II. Lote de terreno n.º 09 da quadra
109, da Planta Cidade Balneária Caiubá, com área de 728,00
m2, com demais características, limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 13014 do CRI da contígua Comarca de
Guaratuba – Pr., avaliado em R$ 7.000,00 em data de 28/02/
1997, cuja avaliação foi atualizada e retificada em data de 05/
11/03, passando a somar quantia de  R$ 14.560,00; III. Lote de
terreno n.º 10 da quadra 109, da Planta Cidade Balneária Caiu-
bá, com área de 844,00 m2, com demais características, limites
e confrontações constantes da matrícula n.º 13015 do CRI da
contígua Comarca de Guaratuba – Pr., avaliado em R$ 7.300,00
em data de 28/02/1997, cuja avaliação foi atualizada e retifica-
da em data de 05/11/03, passando a somar quantia de  R$
16.880,00; IV. Lote de terreno n.º 11 da quadra 109, da Planta
Cidade Balneária Caiubá, com área de 860,00 m2, com demais
características, limites e confrontações constantes da matrícula
n.º 13016 do CRI da contígua Comarca de Guaratuba – Pr.,
avaliado em R$ 7.500,00 em data de 28/02/1997, cuja avalia-
ção foi atualizada e retificada em data de 05/11/03, passando a
somar quantia de  R$ 17.200,00 e V. Lote de terreno n.º 12 da
quadra 109, da Planta Cidade Balneária Caiubá, com área de
868,00 m2, com demais características, limites e confrontações
constantes da matrícula n.º 13017 do CRI da contígua Comarca
de Guaratuba – Pr., avaliado em R$ 7.500,00 em data de 28/02/
1997, cuja avaliação foi atualizada e retificada em data de 05/
11/03, passando a somar quantia de  R$ 17.360,00.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO:
Constantes dos autos.
AVALIAÇÃO: conforme acima.
VALOR DA EXECUÇÃO:  Cr$ 46.162,25 em 08/06/90, atua-
lizado em 13/11/03, passando a somar a quantia R$ 5.315,43.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Depositária Pública da contígua
Comarca de Guaratuba.
AD-CAUTELAM: ficam pelo presente edital, desde já intima-
da a executada REBECA COMISSARIA E EXPORTADORA
DE CAFE LTDA na pessoa de seus representantes legais, caso
não sejam encontrados para a intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: na hipótese da não realização dos praceamen-
tos nas datas designadas, por motivo superveniente, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente para sua realiza-
ção. DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de
Matinhos, Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.003.
Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o
digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o con-
feri e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

        EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Réu: RUBERVAL MEMEZES GOMES DA SILVA
Prazo: 60 dias
PC: 01/2002

A DRª. FABIANE PIERUCCINI, MMª. Juíza de Direito De-
signada da Vara Criminal  e anexos da comarca de  Palotina-
Pr., na forma da Lei.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital com prazo de
60 dias virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
Processo Criminal nº 01/2002, a que responde neste Juízo o
réu RUBERVAL MENEZES GOMES DA SILVA, brasileiro,
casado, nascido aos 18/02/1980, filho de Denival Gomes da
Silva e de Elizabete Menezes Gomes da Silva, portador do RG:

Palotina
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8.792.143, atualmente encontra-se em lugar incerto, ficando
pelo presente edital o réu supra, INTIMADO de que, por
decisão datada de 31.03.2003, foi julgada IMPROCEDEN-
TE a denúncia, para o fim de absolvê-lo da imputação conti-
da na denuncia, com base no artigo 386, IV do CP. Foi o
presente Edital expedido para que chegue ao conhecimento do
réu, com prazo de 60 dias, cuja uma cópia será afixada no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Palotina, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro
de 2003. Eu,_____________(Maria Lucia Freitas de Oliveira),
Escrivã, digitei e subscrevi.

Fabiane Pieruccini
Juíza de Direito Designada

COMARCA DE PARANAVAÍ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 215/2003 DE ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA DE GLACI ARAÚJO & CIA LTDA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, se processam
os autos nº 343/1977 de FALÊNCIA, em que são partes: MER-
CK S/A INDÚSTRIAS QUIMICAS,  requerente e GLACI
ARAÚJO & CIA LTDA, requerido, e ficam pelo presente edi-
tal INTIMADOS os INTERESSADOS, de todo teor da senten-
ça que ENCERROU A FALÊNCIA de fls. 252 a seguir trans-
crito: “Vistos. 1- O presente processo de falência de GLACI
ARAÚJO 7 CIA LTDA, seguiu seus trâmites, tendo o Sr. Sídi-
co apresentado relatório final, em que pleiteou, com a concor-
dância do Ministério Público, o encerramento. 2- Apresentado
o relatório final o processo dever ser encerrado, na forma do
art. 132 da Lei de Falências. 3- Pelo exposto, declaro ENCER-
RADA A FALÊNCIA de GLACI ARAÚJO & CIA LTDA., e
determino que se cumpra o disposto nos parágrafos 2º e 3º do
referido art. 132. Expeçam-se editais e aguarde-se o decurso
do prazo para recurso (art. 132, parágrafo 2º). Não se interpon-
do recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Paranavaí, 3 de
novembro de 2003. (a) Emil Tomás Gonçalves, Juiz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma de Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, aos 11 dias do mês de dezembro de dois mil e três.
EU____________________________________ - Janecléia
Martins Xavier Delbone, Emp. Juramentada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

Paranavaí

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

                               ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 178/2003
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos autos relacionados abaixo, no prazo de
48:00 (quarenta e oito horas), a parte autora deve dar andamento
no feito, sob pena de extinção. (art. 267, inciso III do CPC).
01.Autos de Investigação de Paternidade sob nº 2654/1998,
em que é requerente Milena de Lima e requerido Roberto dos
Santos. Advogado: Dra. Andréa Izabel Krasinski.
02.Autos de Usucapião sob nº 456/1998, emque é requerente
Vanderlei Eloi e requerido Este Juízo. Advogado: Dr. João Ed-
son Zanrosso.
Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos onze
(11) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três.
(2003). Eu, _______________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

  Teresa Cristina de Paula Espíndola
  Juiz de Direito Designado

Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 152/2003
EDITAL DE CITAÇÃO DO  EXECUTADO L. C MEDEIROS
e de seu representante legal.
A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
desta  Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os

autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 640/99 em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado L.C. MEDEIROS,  constando dos autos que a par-
te  requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a INTIMAÇÃO de L.C. MEDEIROS, na
pessoa de seu representante legal,  para que no prazo de
10(dez) dias, efetue o pagamento das custas  remanescentes no
valor de R$ 47,58 (quarenta e sete reais e e cinquenta e oito
centavos), tudo de conformidade com o respeitável despacho
de fls. 50 a seguir transcrito; “Autos nº 640/1999. 1 – Intime-se
o executado via edital para no prazo de 10 (dez) dias efetue o
pagamento das custas remanescentes. ...Pinhais, 10/09/03. (as.)
Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do
mês de outubro (10) do ano de dois mil e três. (2003).
Eu,____________________ (Marcelo Kloss) Emp.Juramentado
o digitei e subscrevi.

   Márcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

Ponta Grossa

ATA DE ALISTAMENTO PARA O ANO DE 2004, NOS
TERMOS DO ARTIGO 439 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL

Aos dezessete (17) dias do mês de Dezembro do ano de dois
mil e três, nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, na sala de audiência deste Juízo e Cartório da Primeira
Vara Criminal, onde presente se encontrava a Dra. VANIA
MARIA DA SILVA KRAMER, MM. Juíza de Direito e Presi-
dente do Tribunal do Júri, comigo Escrivã adiante assinada,
declarou a MM. Juíza aberta a audiência na forma da Lei, para
o fim especial de se proceder o alistamento dos cidadãos aptos
para formação da LISTA DEFINITIVA de jurados da Comar-
ca de Ponta Grossa:

1 Abdala Mohamed Saleh R. Conrado Schiffer, 60 - Bl. 4 - Jd.
América

2 Abel Josinei de Arruda R. Paschoal Carlos Magno, 79 - Cen-
tro

3 Abel Rodrigues de Carvalho R. Henrique Ligeski, 925 - Jardim
Paraíso

4 Abraham Lincoln Calixto Av. Bonifácio Vilela, 1050 - J. Car-
valho

5 Acelino Corrêa Bueno Filho R. Dr. Colares, 562 - Apto. 11 - Centro
6 Acir da Cruz Camargo R. Quaresmeira,  - Núcleo Santa Paula
7 Acir José Alves R. Jacob Nadal, 70 - Jardim Carva-

lho
8 Acir José Coito R. Dr. Ciro de Lima Garcia, 111 -
9 Acir José Popoatzki R. Dr. Cid Cordeiro Prestes, 157 -

Uvaranas
10 Acir Ribeiro Esturaro R. Emilio de Menezes, 668 -
11 Adair Borges Cardozo R. Conde de Iraja, 297 - Vila São

Francisco
12 Adalberto Jorge Zeilmann R. Babaçu, 51 - N. Jd. Conceição
13 Adalberto Lange Pereira Al. Nabuco de Araujo, 469 - Uvaranas
14 Adão Aparecido Vais R. Romanos, 102 -
15 Adélia Borakouski R. Alfredo Munhoz, 133 - Ronda
16 Adelia Soares Pavão R. Euclides da Cunha, 202 -
17 Adelino Caetano Pinto R. Lírio, 92 - Santa Terezinha
18 Adelio Garcia Gonçalves R. Siqueira Campos, 1698 -
19 Adelma Lima Blankemburg Conj. Monteiro Lobato - Bloco 24,

ap. 28 - Jardim Carvalho
20 Ademar  Colturato
21 Ademilson Inglêz da Luz R. Visconde de Araguaia, LT. 01 -

QD. 49 -
22 Ademir Jérvazio dos Santos R. Atlanta Machado, 07 -
23 Ademir José Rosso R. Henrique Thielen, 61 - Jd. Carvalho
24 Ademir Nunes Gonçalves R. Ibati, 38 - Ronda
25 Adenilson Pauletti Pires R. Francisco Martins de Araujo, 1410

- Jardim Carvalho
26 Adilson José Perek R. Vitório Dallaqua, 526 -
27 Adilson Luiz Chinelatto R. Dr. Joaquim de Paula Xavier, 395

- Vila Estrela
28 Adir Vanni de Souza
29 Adnilson dos Santos R. Francisco Fajardo, 14 -
30 Adriana Aparecida Teles R. Carneiro Ribeiro, 488 - Jd. Car-

valho
31 Adriana Regina Porto Av. Ana Rita, 2015 - Cel. Cláudio
32 Adriana Rodrigues R. Ermiliano Perneta, 207 -
33 Adriana Salviato Uller R. José Joaquim da Mata, 889 - Oficinas
34 Adriana Sant’Ana R. Saldanha Gama, 340 - ap. 22 -

São José
35 Adriana Scheiffer R. Luiz de Oliveira e Silva, 56 -
36 Adriana Scoton Antonio Chinelatto R. Dr. Joaquim de Paula Xavier, 395

- Vila Estrela
37 Adriana Timoteo dos Santos R. José Veríssimo, 899, fundos - Ma-

dureira
38 Adriana Titenis R. Francisco Ribas, 1105 - Centro
39 Adriana Walylo dos Santos R. Ceara, 22 - Olarias
40 Adriane Bida R. Maria L. Primor,  - Uvaranas
41 Adriane Hartman R. Sotero dos Reis, 755, Bl. 01, ap.

301 - Maria Otília
42 Adriane Klipan Messias Nicolau Klupel Neto, 4420 -
43 Adriano Calicz
44 Adriano da Costa Valadão R. Prof. Judite M. Oliveira, 1019 -

Olarias
45 Adriano Ferreira da Costa R. Serra da Saudade, 60 -
46 Adriano Mocelim R. Augusto Severo, 1922 - Nova Russia
47 Adriano Veiga R. Papoula, 253 - Santa Terezinha
48 Afonso Ieteka R. Sebastião Nascimento, 642 - V.

Raquel
49 Agardil de Jesus Arruda R. Pedro Mezzomo, 395 -
50 Agenor Boeno Neves R. Isaac, 122 - Núcleo Pimentel
51 Agnaldo Vignoli dos Santos R. Portugal, 491 - Jd. Europa
52 Agribelto José Parreira R. XV de Novembro, 452 - ap. 06 -

Centro
53 Aida Franco de Lima R. Uruguai, 176, ap. 02 - Centro
54 Ailton José Michalski Quadra 06, 62 - Jardim Conceição
55 Airton Alves R. 7, 827 - Jd. Paraíso
56 Airton de Oliveira R. Professor José Antonio Darius, s/

nº - Jd. Maracanã
57 Airton João Gonçalves R. Aluizio de Azevedo, 40 - Olarias
58 Airton Kist R. Vicente Spósito, 188, Bl. 09 -ap.

104 - Uvaranas
59 Airton Severino R. Pe. Fredolino Beuren, 370 -
60 Airton Vicente Pereira R. Frederico Bahls, 225, ap. 02 -

Centro
61 Akemi Teramoto de Camargo R. Santa Lucia, 16 - Bortolo Borsato.
62 Alaerte Assis de Lara R. Fagundes Varela, 1528 -
63 Alaine Margarete Guimarães R. Ernani B. Rosas, s/nº, Bl. 15 - ap.

13 - Jd. Carvalho
64 Alan Kardac R. Oscar de Paula Soares, 108 -

65 Albano Lopes Bueno
66 Alberto Estefano Guilherme Kloth R. Dr. Penteado de Almeida, 529 -

Centro
67 Alberto Rosa R. Junqueire Freire, 62 -
68 Alcebiades Antonio Baretta R. José Luiz Trugilo Freitas, 34 - Dal

Col
69 Alcemir Cesar Lunelli D’Epauli
70 Alceu Bauer
71 Alceu de Souza Britto Junior R. Alberto Torres, 136 - Vila Estrela
72 Alceu Gomes de Andrade Filho R. Regnum Dei, 52 - Jd. América
73 Alceu José Batistel R. Antonio Malaquias, frente ao nº

285 - Jd. Paraíso
74 Alceu Maluf Junior Bonifácio Vilela, 1489 -
75 Alci Nabosny R. Arari Souto, quadra 12, nº 09 -
76 Alcides Pestana R. Ramiz Galvão, 255 - Oficinas
77 Alcione Aggio R. Princesa Isabel, 07 - São José
78 Alcione do Carmo Madalosso Vieira R. Barão do Cerro Azul, 355 - Centro
79 Alcione Roberto Jurelo Av. Dr. Vicente Machado, 777, ap.

123 - Centro
80 Aldemir Machado dos Santos R. Marques de Sapucai, 410 - São

Francisco
81 Alessandra Nara de Souza Rastelli R. Santana, 276 - Centro
82 Alexandre Camilo Junior R. Maria de Lurdes Primor, 116 - Jd.

Primor
83 Alexandre Cesar Dubiela R. Tacha, 38 -
84 Alexandre de Souza Vieira R. Silas Sallen, 19 - Jardim Esplanada
85 Alexandre Mikowski R. Saint Hilare , 20, Bl. B - ap. 34 -

Uvaranas
86 Alexandre Roberto Lages R. Coronel Bittencourt, 620, ap. 31 -

Centro
87 Alexandrina Joana Popoatzki R. Horácio Antunes Mendes, 276 -

Jd. Santa Helena
88 Alfredo Adimari Junior R. Pinheiro Machado, 254 - Centro
89 Alfredo José Zara R. Conrado Schiffer, 80, Bl. 02 - ap.

501 - Jd. América
90 Algacir Moreira Batista R. Rodolfo Wilson Taques, 29 - Jd.

América
91 Algusmari Estacheski R. Santa Regina , 222 - B. Borsato
92 Alice Mikalina Popoatzki R. Major Manoel Grott, 147 - Vila

Liane
93 Aliciane Saides Heggler R. Rio Iapó, 450 - Rio Verde
94 Aline Cacilda Koteski Emilio R. Mal. Deodoro, 754 - Centro
95 Alipio Neri Machado R. Forel, 118 - Maria Otilia
96 Almir Olkovski Messias R. Nicolau Kluppel Neto, 442 - Conj.

Verona
97 Altair Carraro R. Acácia Negra, 447 - Santa Paula
98 Altair Cruz R. Castro Lopes, 385 -
99 Altair de Jesus Castanho Silva R. Dezessete, 70 - Núcleo N. D. das

Graças
100 Altamir Carvalho de Campos R. Ezebio da Mota, 717 - Ronda
101 Alteni Fidelis Pimenta R. Nilo Peçanha , 1245 - Vila Estrela
102 Aluisio Macedo Rosa Trav. Ana Rita de Araujo Mendes, 71

- ap. 01 - Uvaranas
103 Aluizio Dechandt Rodrigues R. Padre João Lux, 910, ap. 3 -
104 Álvaro Carlos Puzeiusko R. Eleni Aparecida Schwab Meister, 9 -
105 Alvaro Pires de Carvalho R. Palmeira, 661 - Santa Paula
106 Alvina dos Santos Chagas R. Marialva, 908 - Vila Izabel
107 Alvina Pereira dos Santos R. Abatia, 27 - Boa Vista
108 Alvira Martins Nanuncio R. Jose J. Maia , 910 -
109 Alzira Vieira da Rosa R. Campos Vergueiro, 300 - Uvaranas
110 Amadeu Carlos Montes R. Junqueira Freire, 525 - Uvaranas
111 Amadeu Leite Rodrigues R. Goiere, 127 - Olarias
112 Amadeus de Morais R. Pedro Secundino Pelissarie, 280 -

Jd. Paraíso
113 Amália das Graças Ferreira Morera R. Curitiba, 1020 - Olarias
114 Amarildo Rodrigues Vaz R. 7, 83 - Vila Cel. Claudio
115 Amauri Denis R. Cons. João Alfredo, 170 - Órfãs
116 Amauri do Nascimento R. Julio de Castilho, 548 - Centro
117 Amauri José Mello R. Antonio Branco, 237 - Uvaranas
118 Amauri Thomaz Xavier Ferreira R. Ludgero Pavão, 454 - Neves
119 Ambrozio Buss R. Emilio de Menezes, 888 - Oficinas
120 Amélia de Lima Quadra P, 09 - 31 de Março
121 Amilto Beje R. Antonio Malaquias, 283 - Jd. Paraíso
122 Amilton F. Ribeiro R. Padre Rafael Romão, 351 -
123 Amilton José Reis R. Santa Helena, 51 - Bortolo Borsato
124 Amirady de Oliveira Estrada para Rio Verde, 2655 - Nu-

cleo Rio Verde
125 Ana Claudia Barana R. Saint Hilare, 20, ap. 32A - Oficinas
126 Ana Claudia Chaves R. Fagundes Varela, 1078 - Uvaranas
127 Ana Claudia Dzulinski R. Flavio Almeida Martins, 34 - Nova

Russia
128 Ana Claudia Pompeu R. Guaraniaçú, 219 - Chapada
129 Ana Claudia Rodrigues Chibinski R. Afonso Pena, 455, ap. 33 - Vila

Estrela
130 Ana Claudia Urban R. Francisco Otaviano, 532,  - Nova

Russia
131 Ana Cristina de Martino R. Dom Pedro I, 1319 - Oficinas
132 Ana Cristina Oltramari Toledo R. Frederico Bahls, 500, ap. 52 - Centro
133 Ana Heloisa Hansen R. Eugenio Ricetti, 123 - Oficinas
134 Ana Joice Lopes da Silva R. Jequetiba, 77 - Núcleo Jd. Conceição
135 Ana Julia Costa Gomes R. Vereador João Max Pimentel, 163

- Uvaranas
136 Ana Márcia de Matos Volpato R.Horácio Antunes Mendes, 285 - Jd.

América
137 Ana Maria Busato R. Antonio Schwanse, 65 - Jd. Amé-

rica
138 Ana Maria Gealh Av. Euzébio Batista Rosas, 1287 - Jd.

Carvalho
139 Ana Maria Kaust R. Machado de Assis, 817 - Uvaranas
140 Ana Maria Laranjeira R. Carlos de Carvalho, ld. 128 - Uvaranas
141 Ana Paula Pinheiro R. Patativa, 305 - Santa Maria
142 Ana Paula Scheifer R. Otaviano Pereira da Silva, 19 -
143 Ana Rosely Troyner Yamamoto R. Saint Hilaire, 79, ap. 13 - Oficinas
144 Anadir Leonor R. Oliveira, 97 - Jd. Castanheira
145 Anair Gomes de Araújo R. Tomaz Gonzaga, 517 -
146 Anastácia Nabozny R. Machado de Assis, 1401 - Uvaranas
147 Anderson Airton Ferreira Lima R. Jacob Fantich, 188 -
148 Anderson Camargo Solda R. F., 78 -
149 Andre Luiz Botti Bassi Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 3701, ap.

02 - Uvaranas
150 André Maurício Brinatti R. Freud, 696, Bl. 05 - ap. 403 - Co-

lônia Dona Luiza
151 André Vitor Chaves de Andrade R. Conrado Schiffer, 80, Bl. 02 - ap.

702 - Jd. América
152 Andrea Bolzani R. Pedro Alvarez Cabral,  -
153 Andrea Christiane Zander Pelissari R. João Thomé, 306 - Uvaranas
154 Andrea Correa Paraiso Av. Vicente Machado, 522, ap. 134 -

Centro
155 Andréa Marchinski R. Prof. Júlia Carneiro Rosas, 964 -

31 de Março
156 Andrea Paula dos Santos R. Otávio de Carvalho, 114 - Jd. Carvalho
157 Andrea Regina Petruy R. Independencia, 96 -
158 Andrea Timoteo dos Santos R. José Veríssimo, 899 - Madureira
159 Angela Cristina Bsch Ribeiro R. Aleixo Garcia, 746 -
160 Angela Cristina Morona Scudlarek R. Ana Nery, ao lado 708,  -
161 Angela Maria de Oliveira R. Alm. Barroso, 2299, Bl. 04 - ap.

414 - Jd. Florença
162 Ângela Maria França R. Tamboara, 114 -
163 Angela Maria Paitz R. Roma, 71 - Santa Mônica
164 Angela Maria Rezende dos Santos R. Flavio Almeida Maritns, 225 -

Nova Rússia
165 Angelica de Carvalho Domingues R. Washington Luiz, 647 - 31 de

Março
166 Angelita Antunes Rosa R. do Radialista , 260 - Núcleo Cris-

to Rei
167 Anibal da Silva Lima R. Acácia Negra, 73 -
168 Anísio Sebastião Maister Martins R. Dr. Joaquim de Paula Xavier, 489
169 Anita Henrique Kubiak Tozetto R. Generoso Martins de Araújo, 1481

- Nova Rússia
170 Anita Rodrigues Francisco Estrada do Rio Verde, 3169 - Rio

Verde
171 Anito José de Deus R. Ari Munhoz, 124 - Jd. Primavera II
172 Anna Helena Van Wilpe Teixeira R. Cel. Bittencourt, 631, ap. 11 - Centro
173 Anna Maria Godoy Gomes Mazurek R. Santana, 695 - Centro
174 Anselmo Benedito dos Santos R. Duarte da Costa, Lote 2 - Quadra

20 - Cinto Verde
175 Antonia da G. de França R. Deodoro Alves Quintiliano, 606 -

176 Antônia Nunes Fernandes R. Ferreira Viana, 838 -
177 Antonio Airton S. dos Santos
178 Antonio Alves de Moraes R. Humberto de Campos, 701 - Olarias
179 Antonio Amauri Bose R. Tobias Gumercindo do Vazze, 151

- DER
180 Antonio Amilton Andrade Ribeiro R. Minas Gerais, 45 - Olarias
181 Antonio Antunes da Luz R. Maria Aparecida Caldas, 1430 -

Jd. Paraíso
182 Antonio Barbara de Souza R. Carlos de Carvalho, 37/14 - Uvaranas
183 Antonio Boita R. Aroldo Caillote, 87 -
184 Antônio Bueno Camargo R. Florindo Zampieri Filho, 388 -
185 Antonio Carlos Bomfim R. A, 224 - Núcleo Pitangui
186 Antonio Carlos Córdova R. Augusto Canto, 80 - Jd. Carvalho
187 Antônio Carlos Dalzotto R. Ivone Hilgemberg Guimarães, 111
188 Antonio Carlos das Flores Rua França, 304 - Jardim Europa
189 Antonio Carlos Dias de Lima R. Augusto Severo, 2206 - Nova Russia
190 Antonio Carlos Frasson R. Frei Caneca, 417, ap. 11 - Centro
191 Antonio Celso Pereira R. Gonçalves Ledo, 301 -
192 Antonio de Jesus Correia R. Ortigueira, Lote 14 - Pq. Auto

Estrada
193 Antonio do Espirito Santo do Prado R. João Holzmann, 317 - Uvaranas
194 Antonio Edgar Kroling R. Tiradentes, 669, ap. 43 - Centro
195 Antonio Ferreira dos Santos R. Marte, 41 -
196 Antônio Godeski R. Domício da Gama, 62 - Olarias
197 Antonio Gonçalves Moletto R. 2, quadra 01, lote 14 -
198 Antonio Hilário Riquerme
199 Antônio João Teixeira R. Cel Bittencourt, 63, ap. 11 - Centro
200 Antonio José Camargo R. Prof. Bruenning, 101 - Uvaranas
201 Antonio Lineu Pupo Teixeira R. Augusto da Cunha, 140 -
202 Antonio Luiz R. Lopes R. Marechal Deodoro, 914, apto. 203
203 Antonio Marcos Batista R. Santa Maura, 184 - Conj. Borsato
204 Antonio Marcos Maia R. 03, Quadra 02, Lote 24 - Jd. Ca-

choeira
205 Antonio Marques do Vale R. Ernani Batista Rosas, s/nº, 31-B -

ap. 12 - Conj. Monteiro Lobato
206 Antônio Miranda R. Valério Ronchi, 10 - Vila Antu-

nes / Uvaranas
207 Antonio Nilson Estelmhsts R. Julio Carneiro Rosas, 35 - 31 de

Março
208 Antonio Osnir de Oliveira R. Junqueira Freire, 46 -
209 Antonio Queiroz Barbosa R. Cel. Bitencourt, 43, ap. 08 - Centro
210 Antonio Ramos R. Teixeira de Macedo, Ld. 428 -

Uvaranas
211 Antonio Sérgio Chrun R. Lopes Trovão, 640 - Vila Estrela
212 Antonio Sérgio Magalhães de Castro R. Conrado Schiffer, 60, bl. 03 -ap.

302 - Jd. América
213 Antonio Tiburcio Rodrigues R. Castro Alves, 332 - Uvaranas
214 Antonio Tomal R. Euzebio da Motta, 985 - Ronda
215 Antonio Valter Mulinari R. Santana, 136, ap. 14 - Centro
216 Antonio Victor Copi R. Eugenio Bochia , 300 - Boa Vista
217 Antonio Walter Garcia R. Prof. Bruening, 374 -
218 Aparecida de Fátima Ferreira Av. Ana Rita, 255, apto. 21 - 26 de

Outubro
219 Aramys José Stocco R. Augusto Ribas, 761, apto. 111 -

Centro
220 Ari Aparecido Lemes dos Santos R. Serra da Moeda, 43 -
221 Ari Dias da Silva R. Ramiz Galvão , 760 - Vila Estrela
222 Ari José Fernandes R. Moldavita, 112 - 31 de Março
223 Ariangelo Hauer Dias R. Cap. Góes de Moraes, 222 - Oficinas
224 Arilei Rodrigues Albach Av. Visconde de Mauá, 615 - Ofici-

nas
225 Ariomar de Araújo R. Barbosa Lima, 334 - Uvaranas
226 Arion de Campos Junior R. Custódio de Mello, 297 - Centro
227 Aristides Ferreira Miguel R. Candido Borsato, 1050 - Jd. Paraíso
228 Aristides Nunes R. Ferreira Viana, 289 -
229 Arlete Bernine Fernandes e Silva R. Alberto Torres, 111, apto. 2A -

Vila Estrela
230 Arlete Conceição Scorçato Conj. Monteiro Lobato, bl. 31, apto.

31 - Jd. Carvalho
231 Arlete Moletta R. Judith Silveira, 291, apto. 401 -

Olarias
232 Armando Teixeira da Silva R. Brasilia , lado 31 - Vila Marina/

Uvaranas
233 Arnaldo Mattos R. Cel. Vivida, 543 - Oficinas
234 Aroldi Rodrigo Ferreira da Costa R. Serra da Moeda, 83 -
235 Artur Rogerio Pontes R. Dom Pedro I, 345 - Oficinas
236 Astrid Ansbach Pereira R. XV de Novembro, 320, apto. 121

- Centro
237 Astrid Honesko R. José Delezuk, 88 - Ronda
238 Ataide de Paula Vaz R. Sanhaço, 1205 - V. Real
239 Atlantico Souza Ribeiro R. Joaquim P. Souza e Castro, 91 -
240 Audrey Pietrobelli de Souza R. Padre João Antonio, 50 - Vila Liane
241 Augusto Celso Antunes R. Anita Garibaldi, 1771, casa 06 -

Órfãs
242 Augusto Iurkiw
243 Augusto Spasiuk R. Euzébio da Mota, 867 - Ronda
244 Augusto Talegnani Neto R. Eduardo Prado, 50 -
245 Aurea Joselia Gonçalves Schwab R. Joaquim Nabuco, 81 - Uvaranas
246 Aurea Tomoko Matsumoto KamikogaR. Pastor Fugmann, 155, ap. 22 -

Centro
247 Aurélio Rodrigues R. Souza Caldas, 112 - Uvaranas
248 Avani Knapp Viechnieski R. Bento  Ribeiro, 1676 - Palmeirinha
249 Beatriz Aparecida Gonçalves R. Junqueira Freire, 62 -
250 Beatriz Gomes Nadal R. Cândido Xavier de A. Souza, ft.

75 - Jardim Carvalho
251 Beatriz Malta Callegari R. Gov. Pedro V. P. de Souza, 163 -
252 Beatriz Nageli Linares de Souza R. Nelson Barreto, 18 - Uvaranas
253 Begair Cais Estrada Rio Verde, 2973 - Vila Rio

Verde
254 Benjamim de Melo Carvalho R. Conrado Schiffer, 60, bl. 3 - apto.

403 - Jd. América
255 Benjamim dos Santos Rego Quadra Q, 77 - 31 de março
256 Bento Soczek R. Nicolau Ferigoti, 09 -
257 Bernadete Aparecida da Maia R. Bonanza, 605 -
258 Bernardo Alleoni Conj. Monteiro Lobato, apto. 24, bl.

17 - Jd. Carvalho
259 Bianca Francine Kaseker Av. Ana Rita, 1152 - V. Cel. Claudio
260 Bonfilho Raspini R. Patativa, 39 - V. Real
261 Bruno Cezar Stockmann R. Barão do Amazonas, 256 - Ronda
262 Bruno Indricad R. Rio Iapó, 254 - Rio Verde
263 Bruno Orellana R. Barão do Cerro Azul, 275 - Centro
264 Carla Cristina Marques R. Conrado Pereira Ramos, 57 - Jd.

Carvalho
265 Carla Cristine Kanunfre R. Santos Dumont, 729, apto. 02 -

Centro
266 Carla Regina Blanski Rodrigues R. Benjamin Constant, 511, apto. 15

- Centro
267 Carla Silvia Pimentel R. Almirante Barroso, 956 - Uvaranas
268 Carlan Seiler Zulian R. Paranaguá, 32 - Jd. América
269 Carlito Bispo Rodrigues Conj. Monteiro Lobato, Bl. 29 - ap. 38 -
270 Carlos Adriano de Souza
271 Carlos Alberto Braz R. Professor Bruenning, 287 - Ana

Rita
272 Carlos Alberto de Lima R Francisco Kmita, 188 -
273 Carlos Alberto de Oliveira R. General Carneiro, 1000 - Centro
274 Carlos Alberto de Souza R. Afonso Camargo, 33 -
275 Carlos Alberto Ferreira R. Marques de Sapucai, 132 - Uvaranas
276 Carlos Alberto Mayer R. Borrazópolis, 337 - Nova Rússia
277 Carlos Alberto Mildemberger R. Alfredo Eugenio Batista Rosas, 199
278 Carlos Alberto Richeter R. Hum,  - Chácara Santa Tereza
279 Carlos Alberto Rodrigues R. Luis Gama, 312 - Oficinas
280 Carlos Alberto Rodrigues dos Santos CJH Acacia II, 248, VBL 06, apt. 22

- Oficinas

281 Carlos Antonio Pelissari R. Cel. Dulcídio, 143, apto. 82 - Centro

282 Carlos Antonio Pitome R. Correia de Freitas, 515 -

283 Carlos Augusto Blum R. BR de Tefe, 442 -

284 Carlos Bonin Cunha R. Roni Cardoso, 98 -

285 Carlos Eduardo P. Ermel R. Dario Veloso, 275 -

286 Carlos Eraldo de Freitas R. 7, esquina com 8, 87 - Órfãs

287 Carlos Gilberto Vante R. Teofilo Otoni, 174, fundos - Jd.

Carvalho

288 Carlos Henrique Ferreira Camargo R. Saint Hilare, 86, apto. 22 - Oficinas

289 Carlos Hugo Rocha R. Souza Dantas, 220 - Órfãs

290 Carlos José Matheus R. Paulo Setubal, 453 - Vila Marumbi
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291 Carlos Mauricio Zaremba Av. Miguel Couto, 967 - São José

292 Carlos Nei Haus R. Camilo Augusto Pires, 36 - Uvaranas

293 Carlos Pylypiec R. Cons. Cândido de Oliveira, 804 -
São Francisco

294 Carlos Roberto Farhat
295 Carlos Roberto Palermo R. Milton Hilgemberg, 180 - Ronda
296 Carlos Roberto Rodrigues SchiebelbeinR. Daily Luiz Wambier, 2481 - Órfãs
297 Carlos Roberto Schebeliski R. Jacob Zardo, 20 -
298 Carmem Walus R. Barbosa Rodrigues, 249 - Uvaranas
299 Carmen de Fátima Guimarães R. Cel. Dulcídio, 1888 - Centro
300 Carmen Lucia Deodato de França R. Valério Ronchi, 05 - Vila Antu-

nes / Uvaranas
301 Carmen Lucia Valgas R. Itália, 230 - Jd. Europa
302 Carmen Maria Oliveira Souza R. João Varassin, 570 - Jd. San Diego
303 Carmen Silvia Simão Carneiro R. Santa Rita Durão, 166, bl. 07 -

apto. 31 - Oficinas
304 Carolina Scalise Taques Fonseca R. Amantino Antunes, 133 - Jd. Car-

valho
305 Casemiro Tibinka R. Coronel Dulcídio, 60 - Centro
306 Casimiro Fijor Av. União Panamericana, 1269 - Oficinas
307 Cassiony José Stanczyk R. Theodoro Rosas, 1404 -
308 Casturina da Luz R. Mario Martins, ld. 65 -
309 Cecília dos Santos Ditzel R. Teodoro Sampaio, 410 -
310 Célia Margarida Denck R. Aleixo Garcia, 91 - Vila Guaíra
311 Celia Maria de Lozzo Lopes Pç. Barão do Rio Branco, 90, apto.

133 - Centro
312 Célia Regina Carubelli R. Conrado Schiffer, 60, bl. 03 - apto.

302 - Jd. América
313 Célia Regina de Souza e Silva R. Antonio Vieira, 555 - Jd. Carvalho
314 Célia Regina Gualdezi R. Florival Fanucchi, s/n - Jd. Los

Angeles
315 Célia Regina Nascimento
316 Célia Regina Rauski Ferreira de MelloR. Jugurta Gonçalves Oliveira, 19 -

Jd. Maracanã
317 Celso Bilynkievycz dos Santos R. Euclides da Cunha, 387 - Uvaranas
318 Celso Finck R. Antonio Schwansee, 396 - Jd.

América
319 Celso Jiro Kanayama R. Amazonas, 553 -
320 Celso Lima de Paiva R. Noe, 196 - Pimentel
321 Celso Luiz Borges R. Francisco Ribas, 709, ap. 91 -

Centro
322 Celso Luiz Stanislauki R. Artur Manoel Iwersen, 550, C 02
323 Celso Marcondes
324 Celso Richter Colégio Agrícola Augusto Ribas,  -

Uvaranas
325 Celso Rosa R. Roberto Rizental, 574 - Pq. Nossa

Senhora das Graças
326 Celso Tomczyk R. Azaleia, Cj. Hab. Santa Paula, 172
327 Cesar Adão Hilgemberg R. Pedro Braune, ld. 51 - Uvaranas
328 Cesar Adriano Baran R. Bonifácio Ribas, 468 - 26 de Ou-

tubro - Olarias
329 Cesar Nascimento de Oliveira R. Luiz Oliveira e Silva, 347 - Vila

Margarida
330 Cesar Roberto Busato R. Saldanha da Gama, 425 - V. Elizeu
331 Cezar Vavá de Castro R. Iratuba, 42 - Núcleo Santa Marta
332 Christiane Marques Szesz R. Nilo Cairo, 460, apto. 14 - Centro
333 Christiane Philippini Ferreira Borges R. Conrado Schiffer, 60, bl. 03 - apto.

702 - Jd. América
334 Christiano Justus Neto R. Nestor Guimarães, 32 - Vila Estrela
335 Christina Miranda Ribas R. Francisco Ribas, 872 - Centro
336 Cicilian Luiza Löwen Sahr R. Saint Hilare, 79, ap. 33 - Oficinas
337 Cintia Nara Barros R. Raul Pompeia, 28 -
338 Cintia Xavier da Silva Pinto R. Princesa Isabel, 132 - Órfãs
339 Cirene Aparecida de Quadros R. Augusto Meyer Junior, 72 - Santa

Bárbara
340 Cirineu Foltran R. Daily Luis Wambier, 2313 - Centro
341 Clailton Rogério de Paula R. Haiti, 286 -
342 Claiton Roberto Rentz R. Otaviano Macedo Ribas, 164 - Boa

Vista
343 Clara Kiyoi Suzuki R. do Rosário, 1150, apto. 72 - Centro
344 Clarice Aparecida Larson de L. da SilvaR. Violeta, 420 - Santa Terezinha
345 Claudecir Moreira da Silva R. Ludgero Pavão, 669 - Neves
346 Claudete Aparecida Levandoski R. Boing, 121 -
347 Claudete Ribeiro Rodrigues de Almeida R. Barão de Capanema, 1440 -

Catarina Miró
348 Claudia Andréia Moreira Wonsowicz R. Theodoro Sampaio, 331 - Oficinas
349 Claudia Gomes Fonseca R. João Varassin, 562 - Jd. San Diego
350 Claudia Patricia Gualdezi R. Nicolau K. Neto, 878 - Santa Paula
351 Claudino Baran R. Bonifácio Ribas, 468 - Uvaranas
352 Claudio L. Leandro R. São Domingos Savio, 50 -
353 Claudio Purissimo R. Francisco Ribas, 386, apto. 42 -

Centro
354 Cláudio Rafael Rugilo Av. Vicente Machado, 568 - Centro
355 Clayton Geraldo Camargo Capri R. Cel. Bittencourt, 643 - Centro
356 Cléa Aparecida Berger Silva R. Santa Rita Durão, 248, bl. 7 - apto.

23 - Vila Oficinas
357 Cleber Cristiano Pereira R. Marques de Olinda, 1182, frente -
358 Cleber Joel Stevens Kroetz R. Sen. Pinheiro Machado, 810 -

Centro
359 Cleci Silva Orane R. Riachuelo, 793 - Centro
360 Cleia Aparecida de Souza R. Marques de Sapucaí, lote 04, Qua-

dra 31 - Uvaranas
361 Cleia Terezinha Michelis NascimentoR. Julio de Castilho, 548, apto. 33 -

Centro
362 Cleide Binek R. Antônio Bresciane, 185 -
363 Cleide Lavoratti R. Senador Pinheiro Machado, 752,

apto. 06 - Centro
364 Cleise Maria de A. Tupich HilgembergR. Cel. Bittencourt, 54, apto. 802 -

Centro
365 Cleiton Krasnhak R. Segismundo Romanoski, 40 -
366 Clementino Vilmar Rodrigues R. A, 100 - Vila Rubini
367 Cleon Castilho
368 Cleunice Castorina de Souza R. Marechal Deodoro, 825, apto. 33

- Centro
369 Cleusa Pereira da Silva R. Dois, 62 - Vila Antunes  / Uvaranas
370 Cleusa Rodrigues Ribas R. Julia de Castilho, 651, apto. 05 -

Centro
371 Cleuza de Fátima Guerlinger R. Emilia Mendes Machado, 242 - Jd.

Planalto
372 Cleuza Maria Dias Martins R. Admar Horn, 120 - Vila Liane
373 Cleuza Raspini R. Sabiá, lado 250 - V. Real
374 Cleuze Lecy Delega R. Rio Jordão, 293 - Rio Verde
375 Cliceu Cabral de Jesus R. Palmeiras, lote 11 - Parque Alto

Estrada
376 Clicia Buhrer Martins R. Prefeito Brasilio Ribas, 344 - Órfãs
377 Clóris Regina de Freitas R. Conselheiro Barradas, 481 - Cen-

tro
378 Clotilde Chaves R. H, 82 - Vila Belém
379 Clóvis Cordeiro Assunção R. Joaquim Sarmiento, 153 -
380 Clovis Renato Gonçalves R. João Cecy Filho, 983 - Ana Rita
381 Clyseide Kossatz Carvalho Gomes R. Dr. Colares, 530, apto. 201 - Centro
382 Constantino Ribeiro de Olibeira Junior R. Prof. Bruening, 180 - Centro
383 Craudilto Barbosa R. Santa Maura, 172 -
384 Cristian Juliano Pereira R. Marques de Olinda, 1182, frente -
385 Cristiane Miranda Kapp R. Prof. Dias de Carvalho, 264 -
386 Cristiane Schwab R. Professora Judite Silveira, 291, ap.

102 - Centro
387 Cristiane Sonego R. Barão de Ramalho, 295 - Uvaranas
388 Cristiano de Souza da Silva R. Getulio Vargas, 469 -
389 Cristiano Delabernada R. Francisco M. da Silva, 26 - Ofici-

nas
390 Cristiano dos Santos R. João Holzmann, 28 - Uvaranas
391 Cristiano Junkes R. Visconde de Sinimbu, 825 - Ma-

dureira
392 Cristiano Moreira Santos R. Jacob Fantich, 86 -
393 Cristina Berger Fadel R. Balduino Taques, 1632 - Centro
394 Cristina Lucia Sant’Ana Costa Ayub R. Edson Nóbrega Lacerda, 160,

apto. 22 - Jd. Carvalho
395 Cristina Maria Botelho R. Theodoro Rosas, 1007, apto. 04 -

Centro
396 Dalel Miguel Abrão R. Pedro Mascarenhas Ribas, 408 -

Vila Baronesa
397 Daluz Aparecida Chaves R. do Motorista, 89 - Núcleo Cristo Rei
398 Dalva Cassie Rocha R. Tenente Agripino F. de S. Câma-

ra, 190 - Vila Dal Col
399 Dalva Isabel Vieira R. Francisco Ferreira, 527 - Jd. Car

valho
400 Danianni Bugeste Marinho R. João Varassin, 550 - Jd. San Diego
401 Daniel Albach Tavares Av. Joaquim de Paula Xavier, 461 -

Jd. América
402 Daniel de Souza Pinto R. Dario Veloso, 824 - Coronel Cláudio
403 Daniel Ribeiro de Freitas R. Mercurio, 35 -
404 Daniele Aparecida Matoso R. Alberto Kampe, 67 - Uvaranas
405 Dante Bernert Machado
406 Danton Carlos Laidane R. Bernardo Vasconcelos, 77 - Jd.

Carvalho
407 Danuta Estrufika Cantoia Luiz R. Nilo Peçanha, 1351, apto. 01 - Vila

Estrela
408 Danúzia Aparecida Marcon Passos R. Beta, 137 -
409 Darci Santos R. Naldi Teixeira, 181 - Uvaranas
410 Dario Cezar Teixeira Alves Av. Visconde de Taunay, Ed. Calix-

to, apto. 09 - Centro
411 Darlene Galvão de Oliveira R. Prof. Cardoso Fontes, 555, apto.

124 - Ronda
412 David Conceição Caruso R. Antonio Dechandt, 43 - Uvaranas
413 David de Souza Jaccoud Filho R. Edson Nobrega de Lacerda, 385 -

Jd. Carvalho
414 David Jansen R. candido Borsato, 691 - Jd. Paraíso
415 Deise Rosana Silva Simões Conj. Residencial Monteiro Lobato,

bl. 05, apto. 21 - Monteiro Lobato
416 Dejanir de Fátima Maia R. Moisés, 288 - Uvaranas
417 Delair Stremel Vaz R. Cezário Alvim, 32 - Olarias
418 Delmar de Souza R. Pe. Fredolino Beuren, lado 18 -
419 Delson Ricardo Guido R. Manoel Soares dos Santos, 498 -

Vila Liane
420 Denilson Antonio Cavina Av. Vicente Machado, 777, apto. 111

- Centro
421 Denisa Aparecida Vante R. Monte Alverne, 38 - Jd. Carvalho
422 Denise Maria de Souza Mendes R. Samuel Albach, 31 - David Federman
423 Denise Stadler Wambier R. Senador Pinheiro Machado, 267,

apto. 02 - Centro
424 Denize Dalazoana R. dos Reis R. Prof. Dias de Carvalho, 52 -
425 Deny das Neves Muchal R. Conselheiro C. Oliveira, 325 - Vila

Hofmann
426 Deorival de Jesus Lopes Teixeira R. Jacó Fanitich, s/n - Vila Odete
427 Dicléa Teixeira Godoy R. XV de Setembro, 1152 - Uvaranas
428 Dierone Cesar Foltran Junior R. Fagundes Varela, 927 - Vila Ana Rita
429 Dilma Heloisa Santos Av. Bonifácio Vilela, 788, kit. 07 -

Centro
430 Diógenes Spartalis R. Pe. Vitório M. Dal Acqua, 351 -

Jd. Pontagrossense
431 Diolete Marcante Lati Cerutti R. Marquês de Maricá, 1568 - Vila

Liane
432 Dioneia Aparecida Ferreira R. Emilia Mendes Machado, 432 - Jd.

Planalto
433 Dionezine de Fatima Navarro SchmidtR. Penteado de Almeida, 365 - Centro
434 Dirce Aparecida Vaz R. Zilda de Oliveira Blanc, 85 - San

Martin
435 Dirce de Fátima Hilgemberg R. Theodoro Sampaio, 303 - Jd. Europa
436 Dirceia Moreira R. 7 de Setembro, 466, apto. 11 -

Centro
437 Dircelia Affonso R. Tapaiunas, 78 - Jd. Tropeiros II
438 Dirceu Batistel R. Juventino Tavares, 6 - Jd. Paraíso
439 Dirceu Dall’Col Av. Carlos Cavalcanti, 4648 - Uvaranas
440 Dirceu Furmaniak R. Cristiano Justus Jr., 650 - Boa Vista
441 Dirceu Gonçalves da Silva R. 22, Casa 512 - Jd. Paraíso
442 Dirceu José Ferreira R. Apucarana, frente 142 -
443 Dirceu Klemba R. Carlos de Carvalho, 222 - Vila

Hoffman
444 Dirceu Rutella R. Afonso Osorio Teixeira, 853 - Pq.

Tarobá
445 Diva Brecailo Abib R. Frei Luis de Souza, 64A - Oficinas
446 Divanir Eulália Naréssi Munhoz Av. Otávio de Carvalho, 489 - Jd.

Carvalho
447 Divonei Pedrodo Ott R. Serra do Mar, 81 -
448 Djane Antonucci Correa R. Bento Munhoz da Rocha Neto, 650

- Jd. Carvalho
449 Domingas Alirce Pinheiro R. Pavão, 64 - Santa Marta
450 Domingos Savanir dos Santos R. Augustinho Jorge Buss, lado 96 -

Vila Margarida
451 Domingos Sávio Nunes R. Major Alceu Teixeira Pinto, 305 -

Jd. América
452 Donaide Rosa da Silva Nilson Ansiato,  - N. S. das Graças
453 Donato Rugilo Neto R. Pastor Fugman, 755, apto. 11 -
454 Doraci Aparecida Hartkopf R. Julia Carneiro Rosas, 26, Quadra

I - 31 de Março
455 Doraci Joviaski R. Osvaldo Cruz, 1030 - Uvaranas
456 Dório Elias Sava Conj. Monteiro Lobato, Bl. 08 - ap. 11 -
457 Dorivaldo da Silva Raupp R. Dioland J. P. Scremin, 28 - Jd. Pri-

mavera
458 Douglas A. Carlos Portella Av. Bonifácio Vilela, 1379 -
459 Douglas Augusto Roderjan R. Saldanha da Gama, 595 - Jd. Car-

valho
460 Douglas Panzarin Taques Av. Ernani Batista Rosas, bl. 31, apto.

06 - M. Lobato
461 Douglas Wellington Migliorini R. Dr. Francisco Burzio, 48 - Centro
462 Dulce Maria Pusch R. Alecrim, 125, bl. 05, apto. 08 -

Jd. Conceição
463 Dulce Maria R. da Luz Lemes
464 Edelor Ingles da Luz R. das Flores, 34 - Uvaranas
465 Edemar Vargas R. Antonio Vieira, 777 - Jd. Carvalho
466 Edemê Lucia Tozetto Kaveski R. Nilo Peçanha, 367 - Oficinas
467 Edenilce Leuch R. Jacob Zardo, 44 - Centro
468 Eder dos Santos Oliveira R. Victor Buhnermann, 229 - Jd. Paraíso
469 Ederson Hernandez Barbosa R. Patativa, 468 - Santa Maria
470 Ederson Luiz Januário Burginski R. Tupiniquins, 207 - Vila Belém
471 Edeubia Andreia Marisn dos Santos R. Eugenio Ricetti, 06 - Vila Oficinas
472 Edi Lurdes Ansbach R. Barão do Cerro Azul, 354 - Centro
473 Edilaine Cristina Pimentel R. Operarios, casa 564 - Olarias
474 Edilma Aparecida Vieira de França R. Farias de Brito, 256 -
475 Edilson Fogaça de Almeida R. Francisco Ribas, 1687 - Centro
476 Edilson Januário R. Carlos de Carvalho, 1407 - Uvaranas
477 Edilson Luis Kwiatkoski R. Borrazópolis, frente 68 - Santo

Antonio
478 Edilson Sebastião Roth Batista R. XV de Novembro, 18, apto. 21 -

Centro
479 Edina Schimanski R. Herculano Freitas, 159 - Catarina

Miró
480 Edir P. Gonçalves R. Nicolau K. Neto, 1478 -
481 Edirceu Pinheiro R. Amazonas, 536 - Vila Estrela
482 Edison do Rocio Meister R. José do Patrocínio, 309 - Vila Estrela
483 Edite Aparecida de Castro R. David Hilgemberg Sobrinho, 183

- Nova Russia
484 Edivar Gonçalves dos Santos R. Mogno, 319 - Castanheira
485 Edivar Gonçalves dos Santos R. Mogno, 319 - Jd. Castanheira
486 Edmar Miyoshi R. Lamenha Lins, 234 - Uvaranas
487 Edmilson Luiz Roth Batista R. Jacinto Lozza, 62 - Jd. América
488 Edna de Fátima da Silva R. Nestor Vitor, 99 - Ronda
489 Edna Vanira Teixeira R. Machado de Assis, 284 - Uvaranas
490 Ednilson Paixão R. Marte, 51 -
491 Edson Armando Silva R. Curitiba, 831 - Olarias
492 Edson de Almeida R. Conselheiro Cândido de Oliveira,

30 - Uvaranas
493 Edson de Oliveira Neves R. Sebastião Marcondes Ferreira, 61
494 Edson Dirceu Czajka Matoso R. Valentim Favarim, 1500 - Jd. Car-

valho
495 Edson dos Santos R. Alceu Grein Taques, 354 - Neves
496 Edson Fernando de Souza R. Babaçu, 31 - Neves
497 Edson Luis Marchinski R. Coronel Bittencourt, 43, apto. 10

- Centro
498 Edson Luiz Woellner R. João Cecy Filho, 3894 - Rio Verde
499 Edson Makoto Ueno R. Jaime Rosas, 511 - Jd. Carvalho
500 Edson Miguel Zedebski R. Santana, 500, apto. 12 - Centro
501 Edson Renato Bischof Av. Eng. Ernani B. Rosas, Bl. 29,

apto. 25 - Jd. Carvalho
502 Edson Vanderlei Pasturczak R. Antonio Fernando Oldakoviski, 60

- Conj. Verona
503 Edu Silvestre de Albuquerque Alameda Nabuco de Araújo, 111 -

Uvaranas
504 Eduardo Augusto Caldas Batista R. Santana, 500, apto. 64 - Centro
505 Eduardo dos Santos Marques R. Afonso Osorio Teixeira, 15 - Tarobá
506 Eduardo Gusmão dos Anjos SobrinhoConj. Monteiro Lobato, bl. 27, apto.

33 - Jd. Carvalho

507 Eduardo Szawka R. Durval Wolf, 370 - Sabará
508 Egon Balbina Madalozo R. Souza Caldas, 127 - Uvaranas
509 Elaine Barboza Bandil R. Jaime Rosas, 344 - Jd. Carvalho
510 Elaine Cristina Neves da Rocha R. Sanhaço, 03 - Vila Real
511 Elaine de Fátima Bueno Franca R. Pedro Mascarenhas Ribas, 439 -

ap. 02 - Jardim Carvalho
512 Elcio Domingues da Silva R. Arapongas, 160 - Palmeirinha
513 Elcio Martins de Oliveira R. José Veríssimo, 932 -
514 Eldimir Koloda R. Dr. Moncorvo Filho, 88 - Oficinas
515 Eleane Ribas Soares R. Farias de Brito, 398 - Jd. Carvalho
516 Elenice Parise Foltran R. Jaguapitã, 945 - Nova Rússia
517 Elezabete Faricio da Rocha R. Emilia Mendes Machado, 423 - Jd.

Planalto
518 Eli Sérgio Kososki Santos R. Goiabeira, 49 - Santa Paula
519 Eliana Maria de Souza R. Manoel Machuca, 250, bl. 01 -

apto. 104
520 Eliane de Fátima de Oliveira R. D. Pedro I, 549 - Oficinas
521 Eliane de Fátima Rauski R. Julia Wanderley, 384 - Centro
522 Eliane de Góes R. Aleixo Garcia, 34 -
523 Eliane Iara Bendix R. Ernani Batista Rosas, bl. 22, apto.

26 - Jd. Carvalho
524 Eliane Lopes da Silva Conj. Raul Pinheiro Machado, apto.

31, bl. 06 - Jd. Carvalho
525 Eliane Maria Fidelis Pç. Duque de Caxias, 21, apto. 03 -

Centro
526 Eliane Maria Kreich R. Dr. Roberto Jesus Portela, 287,

casa 3 - Jd. Carvalho
527 Eliane Monica S. Ardohain Av. Visconde de Taunay, 1051 -
528 Eliane Tramontin Silveira Moleta R. Mauricio de Nassau, 14 - Nova

Russia
529 Elias Alves de Oliveira R. Nova Londrina, ld. 139 - Parque

Auto Estrada
530 Elias Antonio Cassiano da Silva R. Barão do Ramalho, s/n - Uvaranas
531 Elias da Costa R. Alberto Scarpin, 329 - Oficinas
532 Elias Gonçalves R. Benedito Vicente, 18 - Conjunto

Verona
533 Elias Miguel Calixto R. José Primor, 608 -
534 Eliezer Félix deSouza R. Coronel Fabrício Vieira, 12 - Uva-

ranas
535 Elilton Marcio Pavezi R. Operário, 451 - Olarias
536 Elio de Bortoli R. Prof. Bruening, 146 - Vila Ana Rita
537 Eliomar Malfron Carvalho R. Alvarez de Azevedo, 407 -
538 Elis Regina Ribeiro da Silva R. Alto Paraná, 1096 -
539 Elisa Manosso Vieira Barão de Capanema, 575 - São José
540 Elisabete Antunes Ribeiro R. Monte Alverne, 859 - Jardim Carvalho
541 Elisabete de Oliveira R. Paul Pompeia, 55 - Jd. Carvalho
542 Elisabete de Rocco Souza R. Itália, 458 - Jd. Europa
543 Elisabete Ferreira Silva Av. Ernesto Vilela, 102 - Centro
544 Elisabeth Drefahl R. Vereador Engenheiro Ernani Ba-

tista Rosas,  - Jardim Carvalho
545 Elisandro Leideld R. Oscar de Paula Soares, 159 -
546 Elisangela Cristina Ribeiro R. Tamboara, 423 -
547 Elisangela dos Santos Meza R. Afonso Fredrico Lange, 17 - Vila

Marumbi
548 Elisângela Ferreira Inglez R. Edson Nobre de Lacerda, 40 - Jd.

Carvalho
549 Elisângela Hass R. Franco Grilo, 611 - Oficinas
550 Elisete Aparecida Galvão da Silva R. Nicolau Florenzano, 730 - Vila

Marumbi
551 Elisete Rodrigues de Andrade Travessa São Paulo, 164 - Vila Marina
552 Elizabet Tramontin Silveira Camargo R. Uruguai, 90 - Centro
553 Elizabete Aparecida de Paula R. Humberto de Campos, lote 05 -
554 Elizabete Brasil dos Santos R. Oldemar Cornélio Ianser, 227 -

Conj. Verona
555 Elizabete Rosa Araujo R. Francisco Burzio, 957 - Centro
556 Elizabeth Majinski R. Tenente Enon Silva, 254 - Centro
557 Elizabeth Piotrowicz Trentini R. Leão Federman, 294 - Jd. Carvalho
558 Elizabeth Silveira Schmidt R. Pref. Brasilio Ribas, 715 - São José
559 Elizabeth Weinhardt de Oliveira Scheffer R. Vidal Negreiros, 832 - Vila

Estrela
560 Elizane Meier R. Miguel Couto, 1441 - São José
561 Elizir de Aparecida Cavalcante R. Barão Brasilio Machado, 297 -

Olarias
562 Elodia Constantino Roman R. Dr. Penteado de Almeida, 260,

apart. 74 - Centro
563 Eloir Antônio Pereira R. Siqueira Campos, 11 - Jd. Casta-

nheira
564 Eloir de Andrade R. Leopoldo Mikes, 31 -
565 Eloir Terezinha Moreira Teixeira R. Pascoalino Provisério, 01 - Vila

Francelina
566 Elson Lourenço Alberto de Oliveira,  - Palmeirinha
567 Elvio Hilbert R. Mario Lima Santos, 384 - N. Luiz

Gonzaga
568 Elvio Pinto Bosetti R. Sanhaço, 13 - Vila Borato
569 Ely Eloisa de Oliveira Parmacene R. João Cecy Filho, 3679 - Rio Verde
570 Elzevir dos Santos Cerrado Grande, s/nº - Itaiacoca
571 Emerson Eduardo Camargo R. José Veríssimo, 697 -
572 Emerson José Barbosa R. Brasil, 38 - Oficinas
573 Emerson Luiz Morski R. Barão de Capanema, 556 - São

José
574 Emerson Luiz Vieira Portela Rua Santa Helena, 207 - Borsato
575 Emerson Malinoski Conj. Monteiro Lobato, Bl. 29 - ap. 04 -
576 Emerson Martins Hilgemberg R. Cel. Bittencourt, 54, aprt. 802 -

Centro
577 Emilio Marcondes de Oliveira Filho R. Rodrigues Alves, 494 - Jd. Carva-

lho
578 Eni Megumi Hashimoto R. Gal. Carneiro, 799, aprt. 204 -

Centro
579 Eonir Afonso Rocha R. Sebastião Nascimento, 388 - V.

Raquel
580 Epaminodas Alves dos Santos Av. Euzebio de Queiroz, 245 - Uvaranas
581 Eraldo de Souza Ferreira R. Dayli Luiz Wambier, 3845 -
582 Erivelton de Laat Av. Visconde de Mauá, 1374, md. 1 -

Oficinas
583 Ermelina dos Santos R. Butiero, 136 - Santa Paula
584 Erondi dos Santos R. Evaristo de Moraes, casa 10 - Ola-

rias
585 Eroni Ribeiro Goés R. Cornélio Procópio, 221 -
586 Eros Lourenço R. Candido Borsato, 155 - Jd. Paraí-

so
587 Esméria de Lourdes Saveli R. Colombia, 132 - Ronda
588 Estefano Sastalo R. Arnaldo Jansen, 12 - Pq. Tarobá -

Uvaranas
589 Euclecia Linhares Kuss R. Machado de Assis, 101 - Uvara-

nas
590 Euclides José Valentim Sobrinho R. Nicolau Kluppel Neto, 356 - San-

ta Paula
591 Eudes José Prestes Rocha R. Padre Antonio Cavanis, 16 - Cara- Cara
592 Eugenio Mance R. Decio Vergani, 1006 - Uvaranas
593 Eunice Kuhn Largo Professor Colares, 183 - Centro
594 Eunice Silva de Novais R. Capistrano de Abreu, 214 - kit. 08

- Uvaranas
595 Eunice Silveira R. Rebouças, 62 - Uvaranas
596 Eunice Zainedim Lemes da Luz R. Orlando Henneberg, 166 - Vila

São Luiz
597 Eurico Teixeira Borges R. Sidim, 39 - Santa Mônica
598 Eva Aparecida Lopes da Costa Barão de Ramalho, 490 - Vila Mari-

na - Uavaranas
599 Evaldo Pedro Lopes R. Alvaro Alvim, 884 - Jd. Carvalho
600 Evandro Carlos de Freitas R. Isaias, 55 - Nucleo Pimentel
601 Everaldo da Silva R. Alcantara Machado, 646 - Jd. Es-

planada
602 Éverson Augusto Krum R. Dr. Penteado Almeida, 472 - Centro
603 Éverson Joslin R. Vidal Negreiros, 363 - Oficinas
604 Everton R. Matos R. Antônio Bresciane, 104 -
605 Ezequiel Alves Vieira R. Marmeleiro, 91 - Vila Castanheiras
606 Ezequiel dos Santos R. Peri, 92 - Jd. Castanheira
607 Ezequiel Gueiber R. Manoel Soares dos Santos, 355 -

Vila Smaniotto
608 Eziquel Guerreiro R. Adjaniro Cardon, 237 - Jd. Car-

valho
609 Eziquel Rodrigues França R. Conselheiro Candido Oliveira, s/

nº - Vila Hoffmann
610 Fabiana de Oliveira Rosa Staroin R. Oldimar Cornélio Jansen, 48 -

Núcleo Verona
611 Fabiana Postiglione Mansani Pereira R. Nestor Guimarães, 211, apart. 42

- Vila Estrela

612 Fabiane de Oliveira R. Tarumã, 296 - Santa Paula
613 Fabiane Distefano R. Pontes Lemes, 477 - Uvaranas
614 Fabiano Ferreira Costa R. Antúrio, 241 - Santa Teresinha
615 Fábio Alessandro Honesko R. José Delezuk, 633 - Ronda
616 Fábio André dos Santos R. Afonso Pena, 525 - ap. 32 - Vila

Estrela
617 Fabio Anibal Jara Goiris R. Sete de Setembro, 800 - ap. 508 -

Centro
618 Fabio Augusto Meira Cassaro R. Sant’Ana, 507 - ap. 12 - Centro
619 Fabio Coppla R. Aleixo Garcia, 670 - Jd. Europa
620 Fabio Lucas Simao de Pontes R. Papoula, 253 - Santa Terezinha
621 Fabio Rani Taques Fonseca R. Major Alceu Teixeira Pinto, 45 -

Vila Estrela
622 Fábio Schnepper R. Marte, 31 -
623 Felomena Derkacz Baretta R. José Luiz T. de Freitas, 34 - Dal Col
624 Fernanda Teixeira R. Teodoro Sampaio, 90 -
625 Fernando Fernandes R. Riachuelo, 650 - Centro
626 Fernando José Baggio de Oliveira R. Quaresmeira, 305 - Santa Paula
627 Fernando Perotta de Oliveira R. Miguel Calmon, 241 - Uvaranas
628 Filomena Maria da Costa Nobrega NadalR. Emilio de Menezes, 929 - Ofi-

cinas
629 Flávia Andrea Modesto R. Cel. Bittencourt, 54 - ap. 1001 -

Centro
630 Flávio Bueno de Camargo R. Angelo Mandalozzo, 577 - Jd.

Carvalho
631 Flávio Hissao Miyasaki R. Osvaldo Cruz, 185 - Uvaranas
632 Flávio Ribas Tebchirani R. Dr. Colares, 562 - ap. 01 - Centro
633 Francisca Miranda R. Teixeira Mendes, 1824 - Uvaranas
634 Francisco Acildo Souza R. Santa Monica, 101 - Bortolo Bor-

sato - Cará-Cará
635 Francisco Antunes Rodrigues Rua Simon Peres, 424 - Sta. Mônica
636 Francisco Carlos Seberna R. Cruz e Souza, 500 - Jd. Carvalho
637 Francisco Cesar Bodnar R. Riachuelo, 102 - Centro
638 Francisco de Morais R. Humberto de Campos, 478 - Uvaranas
639 Francisco Fanucchi Neto R. Raposo Tavares, 60 - Uvaranas
640 Francisco Honório R. Amaraldo Coutinho, 33 - Maria

Otilia
641 Francisco Kawa R. Tinquins, 41 - Tropeiros II
642 Francisco Odair Scuolarek R. Sebastião Paraná, 1095 -
643 Francisco Paulino R. Marquês de Sapucai, 259 - Uva-

ranas
644 Francisco Rodrigo dos Santos R. F. Leandro do Sacramento, 1040 -

Ronda
645 Francisco Valentin Filho R. Romanos, 18 -
646 Frederico Germano de Geus R. José Bonifácio, 330 - São José
647 Frederico Guilherme de P. Ferreira IeloR. Dr. Colares, 485 - apto. 11 - Cen-

tro
648 Frederico Roberto Schmutzler R. Padre Cesar Buss, 340 - São José
649 Gabriel Frederico Calle Sotelo R. Jaime Pinto Rosas, 102 - apto. 04

- Jd. Carvalho
650 Gabriel Inácio Kravchychyn R.Tomazina, 170 - Uvaranas
651 Galiton Soares R. João Cecy Filho, 3487 - Uvaranas
652 Gary José Chagas R. Dayly Luiz Wambier, 2460 - Órfãs
653 Gaspar Calixto dos Reis R. Tenente Sadi, 77 - Uvaranas
654 Gelson Aparecido de Moura R. Jasmim, 46 - Santa Terezinha
655 Gelson Cordeiro de Lima R. Guilherme Scheiffer, 5 -
656 Genesaré Meister Martins R. Rodrigues Alves, 950 - Jd. Carvalho
657 George de Jesus Vaz R. Atilio Tabaran, 85 - Jad. San Ma-

rino / Contorno
658 Georgete dos S. Guimarães R. Julio César Barbosa, 254 -
659 Geracy Moro Conke R. Rio Ribeira, 161 - Rio Verde
660 Geraldo Baranoski R. Bahia, 724 - Nova Russia
661 Geraldo de Oliveira Trentini R. Leão Federmann, 294 - Jd. Car-

valho
662 Geraldo Hilgemberg R. Francisca Viticoski, s/nº -
663 Geraldo Marcio Caetano R. Barão do Amazonas, 127 - Ronda
664 Geraldo Nadal R. Emilio de Menezes, 929 - Vila

Estrela
665 Geraldo Sielski R. Alecrim, 54 - Jd. Conceição
666 Gercy Terezinha Roman R. Décio Vergani, 1012 - Jd. Paraíso
667 Gerson Antonio Lara Av. Bonifácio Vilela, 2143 - Vila Es-

meralda
668 Gerson Duda R. Guia Lopes, 114 -
669 Gerson Efigenio Canto R. Babaçu, 132 - N. Jd. Conceição
670 Gerson Kniphoff da Cruz R. Dr. João Cecy, 1800 - Uvaranas
671 Geverson Fernando Correa da Rocha R. Dom Bosco, 126 - Vila Mariana
672 Gianmarco Penteado R. Gal Carneiro, 1100 - Centro
673 Gibson Luiz Pilatti R. Xavier da Silva, 440 - ap. 42 -

Centro
674 Gilberto Antonio Wiecheteck R. Benjamin Constant, 1060 - Centro
675 Gilberto Boita R. Guilherme Schiffer, 184 - Vila

Marina
676 Gilberto José Eleutério Zardo R. XV de Novembro, 542 - ap. 12 -

Centro
677 Gilberto Soares da Cruz R. 7, 258 - Pitangui II
678 Gilcemara Iurk R. Eça de Queiroz, 05 -
679 Gilmar Assis Penteado R. Abilio Costa Soares, 395 - Jardim

Esplanada
680 Gilmar Batista Mazurek R. Afonso Pena, 545 - ap. 21 - Vila

Estrela
681 Gilmar Jorge dos Santos R. Antônio Bresciane, 153 -
682 Gilmar Marcelino R. Piraí do Sul, s/n,  - Nova Russia
683 Gilmar Martins R. Raul Mesquita, 526 - Neves
684 Gilmara de Cássia Ventura R. Santa Lucia, 207 - Borsato
685 Gilvan Wosiacki R. Cel. Dulcídio, 143 - ap. 92 - Centro
686 Giomar Simão de Pontes R. Papoula, 217 - Santa Terezinha
687 Giovana Katie Wiecheteck R. General Carneiro, 1099 - Centro
688 Giovani Wallis Garbosa R. Babacu, 91 - Jd. Conceição
689 Gisele Alves de Sá Quimelli R. Izaura Torres Cruz, 244 - Jd. Car-

valho
690 Gisele Masson R. Cel. Bittencourt, 631 - apto. 34 -
691 Gisele Quadros Ladeira Chornobai Pç. Barão do Rio Branco, 90 -apto.

32 - Centro
692 Gislaine Denise Czlusniak R. Cel. Bittencourt, 100 - ap. 111 -

Centro
693 Gislaine Martinelli Baniski R. Teixeira de Freitas, 436 - Nova

Russia
694 Gislena Aparecida Cordeiro Paz Conj. Pimentel, qd. 17 - lt. 13 - Uvaranas
695 Gislene Lossnitz Bida Marques de Marica, 2221 - Vila Liane
696 Giuliano La Guardia R. Capistrano de Abreu, 204 - Uva-

ranas
697 Glaci Luzia de Meira Hilgemberg R. Paineira, 457 - Santa Paula
698 Glaci Rita Pedroso Machado R. Aroldo Schenberg, 380 -
699 Glaci Teresinha Stremel R. Ricrado Lustosa Ribas, 444 - ap.

42 - Vila Estrela
700 Glacy Seneki Pacheco R. Paola Bosia, 291 - V. XV de Se-

tembro
701 Glaico Antonio Gobbo Travessa Borba Gato, 41 - Centro
702 Glaucia de Andrade Sovinski R. 9, quadra 13 - Santa Tereza
703 Glaucia Maria Vassão Iezak R. Cel. Bittencourt, 631 - apart. 03  -

Centro
704 Glenda Munkemer Zanardini R. Guaira, 42 -
705 Graci Teresinha Freire R. João Ferigoti, 227 -
706 Gustavo Eidam R. Marques de Sapucai, s/n, Q. 20 -

lote 12 - Uvaranas
707 Gustavo Jose Alves R. Mato Grosso, 277 - Uvaranas
708 Hamilton da Silva Av. Anita Garibaldi, 1771 -
709 Haroldo Ianzen Rua David Pelissari, 36 - Jd. Paraíso
710 Harue Yoshitake Soares R. Santo Emilio, 44 - Santa Luzia
711 Hebe Maria Gonçalves de Oliveira R. Padre Idelfonso, 237 - ap. 12 -

Centro
712 Heimo Westphal R. Dr. Leopoldo G. da Cunha, 623 -

Oficinas
713 Heitor Michelis R. Antonio Dechandt, 42 - Uvaranas
714 Helcio de Oliveira Ladeira Pça. Barão do Rio Branco, 90, ap. 151

- Centro
715 Helena Maria Ladica R. Mareues de Sapucay, 211 - Uva-

ranas
716 Heliana Cioccia Campiteli R. Frei Caneca, 417 - ap. 12 - Centro
717 Hélio Carlos Madalozo R. Theodoro Rosas, 558 - ap. 1302 -

Centro
718 Hélio de Oliveira Santos R. José Sales Rosa, 35 - Cara-Cara
719 Helio Marchinski R. Prof. Braulina C. Quadros, 15 -

Ronda
720 Heliosa Madalena Giovanetti R. Major Manoel Grott, 43 - Jardim

Carvalho
721 Henrique Teodolino A. Gruvald R. Abrão Grasser, 503 - Vila Marina
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722 Henry Cieslak de Paula R. Ricardo Wagner, 404 - Olarias
723 Henry Mazer R. Januário de Nápoli, 18 - Uvaranas
724 Heraldo Cesar Machado R. XV de Novembro, 905 - ap. 301 -

Centro
725 Hercília Barbosa Rocha R. Silvia Machado de Souza, 484 -

Jd. América
726 Hermes Yukio Higachi R. Herculano de Freitas, 756 - Jd.

Carvalho
727 Herminia Regina Bugeste Marinho R. João Varassin, 550 - Jd. San Diego
728 Holanda Xavier de Assis Sequinel R. Sargento Argemiro de Camargo,

10 - 31 de Março
729 Hugo Balzer Pç. Angelo Moro, 23 - Jd. América
730 Idair Bueno dos Santos R. Pres. Artur Bernardes, 276 - fun-

dos - Jd. Conceição
731 Idalina Margraf R. Aventurina, 39 - Qd. J - 31 de

Março
732 Idalvino Timóteo dos Santos R. José Veríssimo, 899 - Madureira
733 Idomar Augusto Cerutti R. Marques de Maricá, 1568 - Vila

Liane
734 Ilse Renate Lauer Sanson R. Custódio de Mello, 296 - Centro
735 Ilson de Jesus Gonçalves R. C, 49 - Olarias
736 Ilson Rodrigues da Silva R. Cons. Candido de Oliveira, 220 -

Uvaranas
737 Imanuel Brepohl R. Paulo Frontim, 1821 - Vila Liane
738 Inácio Rogalski R. Projetada, Beco A, 16 - Borsatinho
739 Indiamara Aparecida Ramos Alameda Nabuco de Araújo, 400 -

Uvaranas
740 Indianara do Nascimento R. Leandro, 385 -
741 Iolanda de Andrade R.Paineira, 225 - Santa Paula
742 Iolanda Pinto da Silva R. Araujo Porto Alegre, 419 - Jd. Boa

Vista
743 Iolanda Veiber Quadra Q, 110,  - 31 de Março
744 Iole Rigoni R. R. 7 de Setembro, 466, ap. 41 -
745 Iomara Favoreto R. Felix Pacheco, 130 - Uvaranas
746 Ione Terezinha Camargo de Lima R. 01, 36 - Vila Antunes / Uvaranas
747 Ionir Barcellos R. Pedro Secundino Pelissari, 813 -

Jd. Paraíso
748 Ipuran Rogerio Mendes R. Mal. Deodoro, 886 -
749 Iracema Alves Pedroso R. Jacob Nadal, 89 - Vila Nadal
750 Iracema de Oliveira Mello R. Andre Mularski, 161 - Olarias
751 Iracema Gehrke Soares Av. Carlos Cavalcanti, 1989 - fd. casa

3 - Uvaranas
752 Irene da Silva Mangueira R. Babilonia, 96 - Santa Mônica
753 Irene Softy R. Alcides Alessi, 99 - Vila Estrela
754 Ireno Palhano R. Alceu Teixeira Pinto, 26 - Uvaranas
755 Irimar José Gonçalves R. Décio Vergani, 793 - Jd. Paraíso
756 Irina Maria Buss R. Custódio de Melo, 215 - ap. 12 -

Centro
757 Isaac de Oliveira R. Theodoro Rosas, lado do nº 159 -
758 Isabel Cristina Marcondes Pinto R. Afonso Celso, 21 - Ana Rita
759 Isabel Cristina Mayer R. Augusto da Cunha, 18 -
760 Isabel Cristina Vidal R. Santa Lucia, 279 - Cará-Cará
761 Isabel Gubert Guido R. Manoel Soares dos Santos, 498 -

Vila Liane
762 Isabel R. Martins R. Londrina, 950 -
763 Isaias Vitiato R. Goiabeira, 478 - Santa Paula
764 Isaide Aparecida Maciel R. Caridon, 112 - Vila 31 de Março
765 Isolde Luisa Gehr R. Cel. Dulcídio, 1571 - Centro
766 Itacir Santos de Carvalho R. Nilo Gasparetto, 755 - Boa Vista
767 Iva de Almeidab Fabricio da Rocha R. Emilia Mendes Machado, 423 - Jd.

Planalto
768 Ivana de Freitas Barbola R. Cel. Fabricio Vieira, 32 - Uvaranas
769 Ivanette H. Figueiredo R. Crisantemo, 93 - Santa Terezinha
770 Ivani da Silva R. Vicente Sposito, s/n - bl. 10 - ap.

304 - Uvaranas
771 Ivanilde Bressani Fernandes R. Bonifácio Ribas, 181 - Uvaranas
772 Ivete Aparecida Queiroz Pereira R. Fagundes Varela, 1018 - Uvaranas
773 Ivete de Lourdes Lima de Mattos R. Jerivá, 42 - Santa Paula - 3
774 Ivo Levandoski R. Barão de Ramalho, 127 - Uvaranas
775 Ivo Mario Mathias R. Euzebio da Motta, 26 - Ronda
776 Ivo Miara Av. Anita Garibaldi, 1040 -
777 Ivo Mottin Demiate R. Saint Ilarie, 20 - ap. 32A - Oficinas
778 Ivo Simionato R. Paulo Ganzert, 69 - Jd. Ganzert
779 Ivone Kwasniewski R. Moacir Lazaroto de Oliveira, 527

- Pq. do Café
780 Ivone Prestes de Almeida Cj. Hab. Monteiro Lobato - bl. 24 -

ap. 01,  - Jd. Carvalho
781 Ivone Terezinha dos Santos R. Comendador Miró, 979 - ap. 01 -

Centro
782 Ivori Jose Garlet R. Bittencourt Sampaio, 364 - Nova

Russia
783 Izonete Maria dos Santos Lopes R. 11,  - Jd. Panorama
784 Jacir Fernando dos Santos R. Pe. Gredolino Beuren, 18 -
785 Jacir Pereira Ramos R. Marcos Cavanis, 77 - J. Ponta-

grossense
786 Jackelyne Correa Veneza R. Francisco Otaviano, 2510 - Nova

Russia
787 Jacqueline Aparecida Marques R. Dr. Paula Xavier, 815 - ap. 12 -

Centro
788 Jail Bueno R. Capistrano de Abreu, 324 - Pq.

Tarobá
789 Jailson Ferreira de Brito R. Carlos de Carvalho, s/n - ao lado

do 120 - Uvaranas
790 Jair da Silva R. 16, 274 - Núcleo Pitangui
791 Jair Gonçalves Filho R. Bambu, 105 - Jd. Castanheira
792 Jair José Menin R. Prof. Ivon Zardo, 195 -
793 Jair Landreis R. Gaiabeira, 134 - Santa Paula
794 Jair Reniszek Mendes R. Brigadeiro Rocha Lopes, 185 - Jd.

Carvalho
795 Jaíra Boruck Nunes R. Dário Veloso, 261 -
796 Jairo Cesar Pereira de Souza Av. Vicente Machado - 1135 - Pro-

longamento,  - Centro
797 Janaina Kiszka Pinto R. Barbosa Lima, 267 - Vila Ana Rita
798 Jane Wisoski R. Eugenio Bochia, 300 - Boa Vista
799 Janete Barbato Michelis R. Antonio Dechandt, 42 - David

Federman
800 Janete Costa Freitas Rua Isaac, 62 - Núcleo Pimentel
801 Janete Garcia Av. Visconde Barauna, 2658 -
802 Janete Rita Campos R. Sebastião Paraná, 1334 -
803 Janete Soultoski R. Antonio Fernando Oldakowski, 67

- Verona
804 Janice Aparecida Mielke Pestun Haroldo Gerber, 142 - Nucleo Verona
805 Japiaçu Marcelo de Quadros R. Barão de Teffe, 204 - Centro
806 Jaqueline Aparecida Gonçalves R. Emilia Ferreira Schiffer, 424 -

Bela Vista
807 Jaqueline Aparecida Rosas R. Capistrano Abreu, 404 - Uvaranas
808 Jaqueline Prestes R. Teodomiro Kap, 46 -
809 Jarem Raul Garcia R. Afonso Pena, 455 - ap. 32 - Vila

Estrela
810 Jarilson Antonio de Mello R. 01, quadra 10, lote 16, 163 -
811 Jasmine Cardozo Moreira Av. Visconde de Taunay, 1623 - Ronda
812 Jayme G. da Maia Conj. Monteiro Lobato, Bl. 21 - ap. 04
813 Jean Carlo Ribeiro R. Tamboara, 423 -
814 Jean Rodrigo Larocca R. Graça Aranha, 22 - Oficinas
815 Jeane Silvane Eckert Mons R. Kurt Rodolph Zitlan, 131 - Colo-

nia Dona Luiza
816 Jeaneth Nunes Stefaniak R. Marquês do Paraná, 613 - Ronda
817 Jeanine Izabel Margraf R. Theodoro Rosas, 1063 - Centro
818 Jeanne Regina Morais Viechnieski R. Sihara Natel de Paula, 402 - Vila

Liane
819 Jeferson Andre Kruger Correa R. Guia Lopes, 220 -
820 Jeferson Antonio Quimelli R. Izaura Torres Cruz, 244 - Jardim

Carvalho
821 Jeferson Luiz Januário R. Francisco Fajardo, 279 - Olarias
822 Jeferson Pinheiro de Lara R. Paraíso do Norte, 21 - Contorno
823 Jefferson José da Silva R. Alm. Wanderkock, 869 - Uvaranas
824 Jefferson Mainardes R. Aviador Frare Batista, 120 - Olarias
825 Jeiel Marques Pinto R. Ari Munhoz, 167 - Jardim Primavera
826 Jeremias Borges da Silva R. Conrado Schiffer, 60 - bl. 03 - ap.

702 - Vila Estrela
827 Jerssi do Nascimento Pereira Ramos R. José Primor, 880 -
828 Jesuan Henrique de Rupel R. Cons. Barradas, 395 - Uvaranas
829 Jesus Vieira dos Santos R. Sebastião Nascimento, 910 - Vila

Raquel
830 Joaci Fernandes Portela R. Senador Pinheiro Machado, 140 -

ap. 52 -
831 Joana Aparecida de Souza Pereira R. Marques de Olinda, 1182, frente -

832 Joana D’Arc Urbano R. Euzébio de Matos, 310 - Oficinas
833 Joana do Rocio Ramos R. Enfermeiro Paulino, 658 - Uvaranas
834 Joana Maria Mouchaile R. Pitassilgo, 280 - Santa Maria
835 Joane Augusto de Souza Junior R. Afonso Pena, 525 - ap. 32 - bl.01

- Vila Estrela
836 Joani Alves Ferreira R. Gal. Carneiro, 799, ap. 701 - Centro
837 Joanice de Jesus Kuster de Azevedo Rua Gal. Carneiro, 1337-A - Centro
838 João Alceu Rodrigues R. Raimundo Correia, 451 -
839 João Aldomar Rodrigues R. Coronel José Pedro de Carvalho,

130 -
840 João Algacir Banks Grose R. Engenheiro Mauro Pinto, 06 -

Uvaranas
841 João Amauri Palhano R. Davi Pelissari, 297 - Jd. Paraíso
842 João Amilton Mendes R. Jaime Pinto Rosas, 180 - Jd. Carvalho
843 João Assis
844 João Batista Chereneta R. Paulo Fort, 102 - quadra 6 - Cara-

Cara
845 João Batista Soares R. Cerejeira, 647 - Santa Paula
846 João Borges Machado R. Abatia , 44 - Boa Vista
847 João Camargo R. Caneleira, s/n -
848 João Carlos Blageski R. Pitangueira, 245 - Núcleo Santa

Paula
849 João Carlos de Moraes Sá R. João Cecy Filho, 1715 - Jd. Flo-

rença
850 João Carlos Gomes R. Engenheiro Schamber, 470 - ap.

11 - Centro
851 João Carlos Koxny R. Santa Lucia, 160 - Núcleo Borsato
852 João Carlos Ribeiro da Luz R. Visconde de Porto Alegre, 36 - São

José
853 João Carlos Teixeira Strickert R. Miguel Calmon, 1111 - Uvaranas
854 João Carneiro R. Paola Bosia, 151 - Vila Estrela
855 João Cesar Camlofski R. Julio Cortazar, 2 - Núcleo Santa

Bárbara
856 João Cirineu Bach R. Dias Rocha Filho, 143 - Oficinas
857 João Daluz Barbosa da Silva R. Com. Valacepina, 355 -
858 João do Carmo Lopes Gonçalves R. Babaçu, 92 - N. Jd. Conceição
859 João dos Santos I R. Siqueira Campos, 545 - Uvaranas
860 João dos Santos II R. Projetada, 01 - Pitangui
861 João Duchovne R. Tomazina, 171 - Uvaranas
862 João Eloir Xavier R. Xavier de Souza, 671 - Uvaranas
863 João Eutemio Jurczyszyn R. Durval Wolf, 367 - Sabara
864 João Farias de Freitas R. Seon, 328 - Santa Mônica
865 João Fernando Kravchychyn R. Julia Wanderley, 811 - Centro
866 João Fornazari Neto R. Décio Vergani, 194 - Jd. Paraíso
867 João Gelson de Quadros Junior R. João Gerônimo Simonetti, 146 -

Nc. Pitangui
868 João Gilberto Crespi R. XV de Novembro, 707 - Centro
869 João Gonçalves Marques Filho R. Leopoldo Froes, 697 - Uvaranas
870 João Gonçalves Pereira R. Guiar Lopes, 114 - Vila Deise
871 João Inuário Vichinieski R. Estados Unidos, 28 - Centro
872 João Iran Marcondes Ribas R. Paulo Frontin, 1061 - Órfãs
873 João Irineu de Resende Miranda R. Dr. Penteado de Almeida, 436 -

Centro
874 João Jorge Correa R. Marechal Deodoro, 825 - ap. 04 -

Centro
875 João Leocádio Larocca R. Almirante Barroso, 3198 - Núcleo

Rio Verde
876 João Luiz Domingues Ribas R. Desembargador Westphalen, 136

- Oficinas
877 João Luiz Ferreira R. Geremias, 18 -
878 João Luiz Guedes R. Serra da Saudade, 40 -
879 João M. Marcondes R. Araça, 49 -
880 João Maciel de Melo R. Eugenio Bochia, 300 - Boa Vista
881 João Márcio Duran Inglez R. Edson Nobre de Lacerda, 40 -

Uvaranas
882 João Maria Albino dos Santos R. Haroldo Fernando Gerber, 267 -
883 João Maria Carriel R. Viveiros de Castro, 85 - Vila São

Francisco
884 João Maria Cordeiro R. Juveve, 26 -
885 João Maria Kovalek R. Rodrigo Silva, 775 - Vila Marina
886 João Maria Teixeira R. Conde de Traja, 294 - Vila São

Francisco
887 João Mendes de Oliveira Junior R. Sanhaço, 504 - V. Real
888 João Mugnaine R. Jacinto Lozza, 37 - Jd. América
889 João Osvaldo Fracasso R. Hercilio Arnaldino Rosa, 605 - Jd.

Barreto
890 João Paulo Capella Nascimento R. Gal. Carneiro, 126 21 E - D. Dalila
891 João Paulo Gonçalves de Andrade R. Almirante Barroso, 1891 - Uva-

ranas
892 João Ramos dos Santos R. B, 69 -
893 João Schimandeiro Junior Travessa Catulo Cearense, 23 -
894 João Souza R. Ermiliano Perneta, 208 -
895 João Souza Ribas R. Chorão, 121 - Santa Paula
896 João Tadeu Bida Filho R. Codorna, 361 - Santa Marta
897 João Umberto Furquim de Souza R. Frei Caneca, 300 - ap. 54 - Centro
898 João Valdemar Medeiros de Lima R. Baltazar Lisboa, 06 - Ronda
899 João Valdenir da Silva Rocha R. Prof. Dias de Carvalho, 356 -
900 João Verci Gonçalves da Silva R. Machado de Assis, 1021 - Vila

Bady
901 João Vianna R. Dr. Colares, 485 -
902 Joaquim Afonso de Macedo R. Cabo Elias dos Santos, 92 -
903 Joaquim Alves de Quadros R. Ricardo Lustoza Ribas, 170 - Centro
904 Joaquim Duarte R. A, 110 - Vila Rubini 2
905 Joaquim José Siqueira R. Fernão Dias, 267 - Oficinas
906 Joaquim Pereira da Silva R. Dr. Ciro de Lima Garcia, 58 -
907 Jocélia Breus Pitome R. Correia de Freitas, 515 -
908 Jocélia Lago Jansen R. Balduíno Taques, 345 - Centro
909 Joceni da Luz Cogute Batista R. Hormã, 132 - Santa Mônica
910 Joel do Rocio Nascimento Rua 4, 162 - N. Pitangui II
911 Joel dos Anjos Carneiro R. E, 151 - Vila XV de Setembro
912 Joel Larocca Junior R. Ayrton Playsant, 455 - Centro
913 Joel Nogueira de Lima R. Guamirim, 84 - Jd. Castanheira
914 Joel Pedroso da Rosa R. Violeta, 408 - Santa Terezinha
915 Joilson de Oliveira R. Joaquim L. B. Camargo, 380 - Jd.

Paraíso
916 Jonathas Eduardo Trizotto Sikorski R. Felix Pacheco, 695 -
917 Jonilda Maria da Silva Ruth R. Figueira, 114 - Santa Paula
918 Joraci de Fátima Silveira R. Bigua, 51 - Santa Marta
919 Joraci Pereira R. Diolando João P. Scremin, 17 - Jd.

Primavera
920 Jorge Ademir Fidelis R. Campos Vergueiro, 590 - Marinha
921 Jorge Adriano Grisoski R. São Domingos Sávio, 50 -
922 Jorge Amil Taques Pedroso R. Chorão, 133 - Santa Paula
923 Jorge de Miranda R. Artur Denck, 19 - Pq. Shangrilá
924 Jorge dos Santos Correia R. Oscar de Paula Soares, 108 -
925 Jorge Fogaça de Almeida R. Jupiter, 60 -
926 Jorge Hiroyuk Sumikawa R. do Rosário, 22 - Centro
927 Jorge Iulek R. Souza Dantas, 237 - São José
928 Jorge Luis Quadros Rua Herculano de Freitas, 776 - Jd.

Carvalho
929 Jorge Luis Valgas R. Itália, 230 - Jardim Europa
930 Jorge Luiz de Andrade R. Ezequiel, 73 - Núcleo Pimentel
931 Jorge Luiz Lammerhirt R. Haiti, 232 -
932 Jorge Luiz Serenato R. Chorão, 330 -
933 Jorge Rocha de Paula R. Quintino Bocaiuva, 516 - São José
934 Jorge Rodrigues Fiuza R. Urutau, 248 - Santa Marta
935 Jorge Vasco Ornieski R. Jabuticabeira, 1076 - Núcleo San-

ta Paula
936 Jorim Souza das Virgens Filho R. Barão de Capanema, 264 - Nova

Russia
937 Josane Aires de Camargo Gomes R. Egito, 228 - Santa Monica
938 Josane Bahls Viana
939 Jose Acir hul R. Tulipa, 118 - Chapada
940 José Adão Antunes R. Bartolomeu Bueno, 11 -
941 José Adelino Kruger R. Castro Alves, 592 - Uvaranas
942 Jose Ademir Vitcoski R. 1, 70 - Vila Pinheiro III
943 José Airton de Andrade Ribeiro R. Conselheiro Cândido de Oliveira,

120 - Uvaranas
944 José Airton Ferreira R. Euzebio de Queiroz, 355 - V. Ho-

ffmann
945 José Alves de Lara R. A, ld. 121,  - Jd. Progresso
946 José Andrade Pires R. Deodoro A. Quintilhiano, 85 -
947 José Angelo Jarema R. Cel. Bittencourt, 100 - ap. 31 -

Centro
948 José Augusto  Santos R. Beta, 84 - V. Oficinas
949 José Benedito Barbosa Neto R. Vergilio Carneiro Gomes, 184 -

Uvaranas

950 José Caetano Zurita da Silva R. Conrado Schiffer, 60 - Bl. 04 - ap.
403 - Jd. América

951 José Calixto R. 11, 215 - Núcleo Pitangui
952 José Carlos de Souza Fernandes Rua Almirante Vandelcok, 406 - Ana

Rita
953 José Carlos Faustin R. São Josafat, 1350 -
954 José Carlos Ferreira da Rocha Conjunto Monteiro Lobato, Bloco 22

- ap. 26 -
955 José Carlos Justus Adjaniro Cardon, 85 - Jd. Carvalho
956 José Carlos Pereira Marques R. Visconde de Araguaia, 546 - São

Francisco
957 José Carlos Silva de Almeida R. Dr. Estevão Ribeiro Souza Neto,

1172 - Vila Raquel
958 José Carraro Saleta Rua F, 78 -
959 José Claudinei de Arruda Av. Anita Garibaldi, 1950 - Órfãs
960 José Daniel Dias da Rosa R. Porto Amazonas, 395 - Vila Cipa
961 José de Andrade Rua Alvorada do Sul, 405 - Bonsucesso
962 José de Lima Filho R. Massaranduba, 167 - Jd. Casta-

nheira
963 José Devair Santos Siqueira Rua Maria Angela Caldas, 1243 - Jd.

Paraíso
964 José Edi Soares da Silva R. Raul Mesquita, 376 - N. Jd. Con-

ceição
965 José Eduardo Barbosa R. Projetada, 09 - Bortolo Borsato
966 José Eduardo Consorte R. Engenheiro Schamber , 470 - ap.

22 - Centro
967 José Elias Alves
968 José Emílio Zaika Av. Vicente Machado, 1171 - Centro
969 José Eurides Martins Michaliski R. Joaquim Camargo Junior, 290 -

Centro
970 José Evaldo Kochan R. São José Calazans, lote 02 - J.

Pontagrossense
971 José Fernando Ferreira dos Santos R. Padre João Antonio, 452 - Vila

Liane
972 José Fernando Saad R. Ver. Ernani Batista Rosas, s/n, Cj.

Hab. Monteiro Lobato 2 ap. 34 - Jar-
dim Carvalho

973 José Ferreira de Lara R. Dario Veloso, 340 -
974 José Ferreira dos Santos R. Maurício de Nassau, 1812 - Pal-

meirinha
975 José Ferreira dos Santos Av. Marquês de Sapucaí, 744 -
976 Jose Flavio Marcelino Borges R. Marechal Bormann, 119 - Ronda
977 José Gian Petro R. Hebreus, 185 -
978 José Gilmar da Silva R. Dr. Michel Namur, 66 - Pq. N. S.

das Graças
979 José Ivan dos Anjos R. Silas Salem, 385 - Jardim Esplanada
980 José Januário de Oliveira R. Emilio de Menezes, 1086 - Vila

Estrela
981 José Koehler R. Francisco Ribas, 386 - ap. 62 -

Centro
982 José Leocádio da Cruz R. Tobias Monteiro, 58 - Centro
983 José Luis Montes
984 José Luiz Ferrari R. Conde de Irajá, 490 - Uvaranas
985 José Maria Fernandes Santos Cons. Candido de Oliveira, 239 - V.

Hoffmann - Uvaranas
986 José Mário Glonek R. Abrão, 56 - Núcleo Pimentel
987 José Mario Souza Batista R. Rodolfo Serzedelo, 2915 - Uvaranas
988 José Mendes dos Santos R. D, 189 - Vila Odete
989 José Milano Júnior R. Marques de Maricá, 143 - São José
990 José Orany da Silva 142,  - Núcleo Pimentel
991 José Orlei Camargo Ribas R. Siriri, 1344 - V. Real
992 Jose Paulo Carzino R. Nogueira, 40 -
993 José Pedro Marques R. 19 de Dezembro, 458 - Centro
994 José Pedro Tomaz R. Carvalho, 226 - Santa Paula
995 José Pereira Sagais R. Moisés, 19 - Pimentel
996 José Raulindo Gardingo R. Albert Einsten, 135 - V. Hoffmann
997 José Richter Visconde de Araguaia, 449 - Uvaranas
998 José Roberto de Vasconcelos Galdino R. 12 de Outubro, 220 - ap. 07 - Centro
999 José Robson da Silva R. Affonso Pena, 215 - ap. 21 - Vila

Estrela
1000 José Rodrigues R. 15 de Setembro 1158,  - Jd. Con-

ceição
1001 José Rogério Vitkowski R. Osmário Martins Ribas, 409 - Ft.

Trans. Guaricá
1002 Jose Roque Coimbra R. Cristiano Justus Jr., 2225 - Boa

Vista
1003 José Rosa Gomes R. Ataulfo Alves, 699 - Vila Rica
1004 Jose Rosa Neto R. Fredrico Hilgemberg, 281 - Jd.

Carvalho
1005 José Schell Junior R. Sebastião Nascimento, 493 - Vila

Raquel
1006 José Severino de Lima R. Almirante Custódio de Mello, 215,

ap. 22 - Centro
1007 José Tadeu Dolinski R. Ayrton Plaisant, 330 - ap. 61 -

Centro
1008 José Tadeu Teles Lunardi R. Ricardo Kossatz, 94 - David Fe-

derman
1009 José Trobia R. Henrique Lages, 39 - Ronda
1010 José Ubiratan Santos R. D, 95 - Vila Clóris
1011 José Valdevino Dias Vicente R. Tírios, 138 - Tropeiros II
1012 Jose Valmir Santana R. Cel. Alcebiades de Miranda, 181

- Pq. N. S. das Graças
1013 José Vladimir Gonçalves Cordeiro R. Amante Garcia, 319 - Jardim Car-

valho
1014 José Waldomiro Maciel R. Padre Cícero R. Batista, 290 -
1015 Joseane Maria Ferro R. Henrique Clock, 40 - ap. 22 - Vila

Liane
1016 Josecler da Conceição Kapp Lepinski R. Luiz de Oliveira Silva, 61 - Vila

Liane
1017 Josefa Kempa R. Arquiteto Nicolau Ferigotti, lado

96 - Uvaranas
1018 Josefa Lubczyk de Sousa R. do Rosário, 1150 - ap. 41 - Centro
1019 Josefat Zedebski R. Rio Grande do Norte, 459 - São José
1020 Joselaine Aparecida Campos R. Fagundes Varela, 273 - Uvaranas
1021 Joseli Almeida Camargo R. Prof. Bruenning, 101 - Uvaranas
1022 Joseli Maria Silva R. Curitiba, 859 - Olarias
1023 Joseli Pires Machado Travessa Ema, 28 - Núcleo Santa

Marta
1024 Joseli Terezinha Manoel Pinto R. Conrado Scheiffer, 40 - bl. 01 -

ap. 03 - Jd. América
1025 Josélia Borba Daher R. Lamenha Lins, 234 - Uvaranas
1026 Josélia de Fátima Sequinel R. Luis Guimarães, 127 - fundos -

Uvaranas
1027 Joselia Madalosso Vieira Jacob General Carneiro, 1317 - Centro
1028 Josélia Maria Loyola de Oliveira GomesConj. Monteiro Lobato, bloco 30 -

ap. 11 -
1029 Josélia Nara Henneberg Ajuz R. Tobias Monteiro, 41 - Centro
1030 Joselma Gabre R. Aleixo Garcia, em frente ao 333,
1031 Joselton José de Almeida Rocha R. 19 de Dezembro, 619 - Centro
1032 Josely Maria Wambier R. Barão do Cerro Azul, 168 - Cen-

tro
1033 Josemary Aparecida de Souza Av. Clycema Kossatz Carvalho, s/n -

Jd. San Martin
1034 Josemira Florencio Teixeira R. Jaberti Ribeiro, s/n - Marina
1035 Josenei Manoel Pinto R. Carlos de Laert, 259 - Oficinas
1036 Josete Biral Jorge R. Jose Primor, 652 - Uvaranas
1037 Josiane Cristine Bachmann Madalozzo R. Colombo, 383 - Jd. América
1038 Josiane de Fatima Padilha de Paula Av. Carlos Cavalcanti, 3342 - Uva-

ranas
1039 Josiane de Fatima Wambier R. Barão do Cerro Azul, 168 - Centro
1040 Josiane Hilgenberg de Oliveira Capote R. General Carneiro, 374 - Centro
1041 Josiane Weiber R. Rodolfo Serzedelo, 1667 -
1042 Josmar Jose Marques R. Fernando Machado, 119 - Núcleo

N. S. das Graças
1043 Josnei Francisco Peruzzo R. Aviador Frare Batista, 771 - Olarias
1044 Josué Linhares de Lara R. Santa Clara, 296 - Borsato
1045 Juarez Christomo Batistao R. João Cecy Filho, 3202 - Uvaranas
1046 Jucelaine das Graças Sequinel R. General Carneiro, 799 - ap. 102 -

Centro
1047 Jucélia Batistel Ferreira R. Antonio Victor Bhumann, em

frente ao nº 760 - Jd. Paraíso
1048 Jucelia Maravieski Maliski R. Papa João XXIII, 375 - Vila Ma-

riana
1049 Julia Folmer de Andrade Ribeiro R. Conselheiro Cândido de Oliveira,

120 - Uvaranas
1050 Juliana Catarina Santana R. Jacob Nadal, 155 -
1051 Juliana Dallarmi Gil R. Frederico Balhs, 500- ap. 32 -

Centro
1052 Juliane Simionato R. Marcos Tozetto, 135 -
1053 Juliano Levandowski R. Cons. Barradas, 111 - Uvaranas
1054 Juliano Santos Gueretz R. José do Patrocínio, 591 - Oficinas
1055 Juliano Wosniak R. Francisco Otaviano, 2120 - Pal-

meirinha
1056 Júlio Cesar dos Santos R. Frederico Kruse, 64 -
1057 Júlio Cesar Vidal R. Amentista, 62 - 31 de Março
1058 Julio Fleming Neto R. Comendador Miró, 1369 - ap. 202

- Centro
1059 Julio Geraldo Vudala R. Visconde de Taunay, 1804 - Centro
1060 Juraci Francisco Ferreira do Amaral R. Haiti, 336 - Vila Vilela
1061 Juramy do Rocio Soares R. Noé, 257 - Núcleo Pimentel
1062 Jurema Aparecida Ditzel R. Teodoro Sampaio, 410 -
1063 Jurema Furquim de Oliveira R. Malaquita, 31 - quadra H - Vila

31 de Março
1064 Jussara Ayres Bourguignon Conj. Hab. Monteiro Lobato, Bl. 27-

B, ap. 25 - Jardim Carvalho
1065 Jussara de Fátima Casagrande R. Nicolau Ferigoti, 125 - Rubini I
1066 Jussara de Fátima Ribeiro Batista R. Humberto de Campos, 1000 - Cel.

Cláudio
1067 Jussara Maciel Lepinski R. Conrado Pereira Ramos, 395 - Jd.

Carvalho
1068 Karen Wohnrath R. Afonso Pena, 455 - ap. 32 - Vila

Estrela
1069 Karla Cristine Silva Falcão Bl. 24 - A, ap. 08,  - Monteiro Lobato
1070 Katia Lopes Mariano R. Antonio Rodrigues Teixeira Jr,

168 - ap. 34 -
1071 Katia Maria Bonfim de Almeida R. Rodrigo Otávio, 572 - Uvaranas
1072 Katia Regina Kwiatkoski SchnekenbergConj. Monteiro Lobato, bloco 08 -

ap. 23,  - Jd. Carvalho
1073 Kristhianne Hild Nami Schornobay R. Pe. Anacleto, 496 - Nova Russia
1074 Laertes Sidney Bianchessi
1075 Laise Ferreira Bourguignon Costa R. Afonso Pena, 525 - bl. 01 - ap. 12

- Vila Estrela
1076 Lara Tschopoko Pedroso Pereira R. Conrado Schiffer, 60, bl. 04 - ap.

403 - Vila Estrela
1077 Larissa Cecilia de Castilho R. Aviador Gastão Soares, 191 - Jd.

Carvalho
1078 Laudilina dos Santos Biscaia R. Granada, 92 - 31 de março
1079 Laudinir da Rosa R. Ferreira Viana, 575 - Vila São

Francisco
1080 Laudy Barbosa Stobber R. Visconde do Bom Retiro, 1040 -

Uvaranas
1081 Laura dos Santos Oliveira R.. Ronaldo Piekarski, 571 - San

Martin
1082 Laura Regina Bartoloméia de AndradeR. Rodonita, 43 - Vila 31 de Março
1083 Laura Schafranski de Moura Cerrado Grande,  - Distrito Itaiacoca
1084 Laureci Lourenço de Jesus R. XV de Setembro, fd. 315 - Vila

Ana Rita
1085 Laurel Gilberto Martins R. Marquês de Maricá, 333 - Órfãs
1086 Laurindo Pereira de Souza R. Visconde de Araguaia, ld. 1664 -

Uvaranas
1087 Lauro Barbosa da Silva R. Lauro Ferreira Ribas, 12 - São

Francisco
1088 Lauro dos Santos Carlos R. Enfermeiro Vilma Terezinha Sil-

va,  - Jd. Pontagrossense
1089 Lauro José Muller R. Praia das Águas Claras, 56 - Conj.

Res. Dom Bosco
1090 Lauro Luiz Vasconcelos Costa R. Dr. Antônio Schwansee, 55 -
1091 Lauro Pupo Antunes R. Theodoro Sampaio, 775 -
1092 Lazaro Souza da Silva R. Viveiros de Castro, 99 - Uvaranas
1093 Leandro da Rosa Marshall R. Ildefonso, 237 - ap. 32 - Centro
1094 Leandro Jose Pires da Silva R. Ricardo Wagner, 594 - Olarias
1095 Lei Matheus Av. Bonifácio Vilela, 371 - ap. 01 -

Centro
1096 Leidi Batista dos Santos R. Julio de Castilho, 30 - Centro
1097 Leila Aparecida Zardo Conj. Raul Pinheiro Machado, bl. 12

- ap. 33 - Jd. Carvalho
1098 Leila Cristina Martins R. Domicio da Gama, 928 - Olarias
1099 Leila Issa Rickli Av. Bonifácio Vilela, 1550 - Jd. Car-

valho
1100 Leila T. Cavagnari Cj. Monteiro Lobato, Bl. 18 - ap. 04
1101 Leni Gomes Boita R. Ten. Agripino Firmino Souza Câ-

mara, 14 - Tropeiros I
1102 Leonardo Vicente de Souza R. Italia, 458 - Jd. Europa
1103 Leonel Brizolla Monastirsky R. Judith Silveira, 265 - Olarias
1104 Leonel da Silva Conj. Monteiro Lobato, Bl. 06 - ap. 04 -
1105 Leonides Muchal R. Cons. C. de Oliveira, 325 - Uva-

ranas
1106 Leonor Darcia Carneiro Rua E, 151 - Vila XV de Setembro
1107 Letícia Fraga R. Barão do Cerro Azul, 347 - Centro
1108 Lídia Dalgallo Zarpellon R. Prof. Bruening, 266 - Uvaranas
1109 Lidia dos Santos Dutra R. Dr. Caminhoa, 517 - Oficinas
1110 Lidia Hilda de Oliveira R. Neusa Rodrigues de Oliveira, 96 -

Núcleo Pitangui
1111 Lidia Niander Quadra I, 21 - 31 de Março
1112 Lidia Olga Bach Pinheiro R. Amazonas, 536 - Vila Estrela
1113 Lidiane Cristina Dalcol Leite R. Catão Monclaro, 150 - ap. 02 -

Centro
1114 Lídio Kreniski R. Lapa, 89 -
1115 Ligia Dombroski R. Arru Câmara, lote 13 - quadra 17

- Nossa Senhora das Graças
1116 Ligia Maria Rodrigues dos Santos Av. Euzébio de Queiroz, 454 - Jd.

Vila Velha
1117 Lilian Iulek Rupel R. Barão de Capanema, 943 - Nova

Russia
1118 Lilian Schnarndorf R. Barão do Cerro Azul, 648 - Centro
1119 Lindon Fonseca Matias R. Fagundes Varela, 1740 - Jd. Flo-

rença
1120 Lívio Marcel Queji R. Paulo Frontin, 1051 - Vila Liane
1121 Liza Holzmann R. 19 de Dezembro, 344 - ap. 32 -

Centro
1122 Lorena Rosa Cortelete R. Schafemberg de Quadros, 49 -

Ronda
1123 Lorevi Raimundo Ferreira
1124 Lourdes Aparecida Campos R. Marques de Sapucaí, 09 - Uvaranas
1125 Lourdes Gaeski Pereira R. Quinze de Setembro, 1158 - Uva-

ranas
1126 Lourdes Marise Stolle da Luz Av. Ana Rita, 571 - 26 de Outubro
1127 Lourival  Araújo Rua Jequetibá, 78 - Jd. Conceição
1128 Lourival de Andrade R. Urucum, 55 - bl. 07 - ap. 04 - Jd.

Conceição
1129 Lourival Douglas dos Santos R. Machado de Assis, 283 - Vila Rio

Branco
1130 Lourival Morais da Cruz R. Bartolomeu Bueno, 251 -
1131 Lucas Maximo Alves R. Vicente Spósito, s/n, bl. 07 - ap.

304 - Uvaranas - L. Dourada
1132 Lúcia Cortes da Costa R. Manoel Ferreira Pinto, 258 - ap.

53 - Jd. Carvalho
1133 Lúcia dos Santos R. Teodoro Sampaio, 248 - Vila Rica
1134 Lúcia Helena Barros do Valle R. Adjaniro Cardon, 343 - Jd. Car-

valho
1135 Lucia Helena de Oliveira R. Sara Martins Favaro, 130 - Conj.

Habitacional Baraúna
1136 Lucia Maria Nunes R. Antonio Schwansee, 390 - Jd.

América
1137 Lucia Prochner R. Barão de Capanema, 420 - Vila

São José
1138 Lucia Wolf Batista R. XV de Novembro, 18 - ap. 21 -

Centro
1139 Luciana Correia da Silva R. Carlos de Carvalho, 180 - São

Francisco
1140 Luciana de Souza Neves R. Pref. Brasilio Ribas, 501 - São José
1141 Luciana Dorochenko Martins R. Sete de Setembro, 466 - ap. 32 -

Centro
1142 Luciana Maria Borba R. Mal. Deodoro, 180 - ap. 401 -

Centro
1143 Luciana Maria Purr e Silva R. Marquês de Maricá, 485 - Órfãs
1144 Luciana Moura de Campos R. Dário Veloso, 1428 -
1145 Luciane Cordeiro R. Aguinaldo Sampaio Ribas, 356 -

Palmeirinha
1146 Luciane da Costa Simonetti R. Freire Alemão, 201 -
1147 Luciane Fidelix Silva R. Beta, 56 - Oficinas
1148 Luciane Henneberg Av. Souza Naves, 3264 - Chapada
1149 Luciane Tessaroli Dezonet R. Cordovil Mereti, 172 - Oficinas
1150 Luciano Celinski R. Nestor Guimarães, 120 - ap. 72 -
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Centro
1151 Luciano Marçal Av. Otávio de Carvalho, 711 - Jd.

Carvalho
1152 Luciano Mathias Doll R. Marques do Paraná, 1028 - Ronda
1153 Luciano Ribeiro Bueno R. Dezenove de Dezembro, 468 -

Centro
1154 Luciano Rodrigues de Meira R. Hercilio Arnaldino Rosa, 86 - Jd.

Barreto / Uvaranas
1155 Lucimar Araujo Braga R. Sebastião Paraná, 177 - Ronda
1156 Lucimara Aparecida Iachuk R. Dário Veloso, 923 -
1157 Lúcio Gonçalves de Almeida R. Vitório Dallaqua, 526 -
1158 Lucio Marcos de Geus R. Barbosa Lima, 50 - Vila Ana Rita
1159 Luis Antonio Esmerino Av. Vicente Machado, 522 - ap. 115

- Centro
1160 Luis Antonio Krelling R. Sete de Setembro, 1074 - Centro
1161 Luis Antonio Romero Grados R. Capistrano de Abreu, 214 - ap. 07
1162 Luis Aparício Maciel R. Dr. Estevão Ribeiro de Souza Neto,

1332 - Vila Raquel
1163 Luis Carlos dos Santos R. Marques de Sapucaí, 429 - Uva-

ranas
1164 Luis Carlos Klein R. Bonsucesso, 122 - Jd. Paraíso
1165 Luis Fernando Cerri R. Conrado Schiffer, 60 - bl. 4 - ap.

304 - Vila Estrela
1166 Luis Ingracio de Oliveira R. Gov. P. V. Parigot de Souza, 165 -
1167 Luis Mauricio Martins de Resende R. Padre João Lux, 1242 - Centro
1168 Luis Sérgio Silva de Lima R. Nelson Barreto, 18 - Uvaranas
1169 Luisa Cristina dos Santos R. Cruz e Souza, 94 - Jd. Carvalho
1170 Luiz Alberto Pilatti R. Antonio R. Teixeira Jr., 168 - ap.

21 - Jd. Carvalho
1171 Luiz Alci Ianzen de Paula R. Augusto Camilo Pires, 195 - Jd.

Paraíso
1172 Luiz Alexandre Barbosa Pinto R. Manoel Antoio Braga Ramos, 36

- Jd. América
1173 Luiz Alexandre Gonçalves Cunha R. Gal. Barbedo, s/n - bl. 01 - ap. 201

- Oficinas
1174 Luiz Almeida Rocha R. Bento Ribeiro, 140 - Vila Madu-

reira
1175 Luiz Américo Alves Pereira Av. Gal. Carlos Cavalcanti, 1160 - ap.

02 - Uvaranas
1176 Luiz André Guzzoni R. Paranavaí, 494 - Vila Marina
1177 Luiz André Sartori R. Jaime Pinto Rosas, 55 - Jd. Car-

valho
1178 Luiz Antonio Bastos Bernardes R. Conrado Schiffer, 60 - bl. 04 - ap.

702  - Vila Estrela
1179 Luiz Antonio Bradalise R. Tiburcio Pedro Ferreira, 200 - ap.

21 - Centro
1180 Luiz Antonio Martins Wosiack Conj. Monteiro Lobato, bl. 23 - ap.

38 - Jd. Carvalho
1181 Luiz Benedito Camargo Ribas
1182 Luiz Carlos Acioli Cançado R. Fernão Dias, 50 - Oficinas
1183 Luiz Carlos Ayres Guidetti Zagatto R. Bonifácio Vilela, 1171 - Jd. Car-

valho
1184 Luiz Carlos de Lara R. Orestes Deus Collete, 57 - Jd. Pa-

raíso
1185 Luiz Carlos Godoy R. Bonifácio Vilela, 1635 - Jd. Car-

valho
1186 Luiz Carlos Gomes R. Francisco Manuel, 46 - Uvaranas
1187 Luiz Carlos Gonçalves R. Sucupira, 61 - Castanheira
1188 Luiz Carlos Lavalle R. Benjamin Constant, 1175 - Centro
1189 Luiz Carlos Schanhuk R. Padre César de Bus, 333 -
1190 Luiz Carlos Schimidt Pinto R. Engenheiro Schamber, 452 - ap.

92 - Centro
1191 Luiz Carlos Weracoski R. Raul Pompéia, 265 -
1192 Luiz Cesar Batista Scheffer R. Vidal Negreiros, 832 - Vila Estrela
1193 Luiz Cesar Gurski
1194 Luiz Claudio dos Santos R. Sebastião Nascimento, 642 - V.

Raquel
1195 Luiz da Silva R. Rubens Gomes de Souza, 76 - São

José
1196 Luiz Eduardo da Silva Lemes
1197 Luiz Fabiano Alves Av. Congonhas, 138 - Vila Congo-

nhas
1198 Luiz Fernando de Souza Alameda Nabuco de Araujo, 450 -
1199 Luiz Fernando Dias R. Santos Dumont, 415 -
1200 Luiz Fernando Hey Silva R. Rocha Pombo, 839 - Jardim Car-

valho
1201 Luiz Fernando Maliski R. Papa João XXIII, 375 - Vila Ma-

riana
1202 Luiz Henrique Ruppel R. Goias, 270, apt. 34 - Órfãs
1203 Luiz Hermenegildo de Campos Neto R. Bonifácio Ribas, 559 - Vila Cel.

Cláudio
1204 Luiz Jose da Silva R. Cruzeiro do Oeste, 305 - Ronda
1205 Luiz Kulchetscki R. Republica Argentina, 294 - São

José
1206 Luiz Laertes de Freitas R. Rodrigo Otávio, 694 - Marina
1207 Luiz Leonel Olécio R. Afonso Camargo, 12 - Uvaranas
1208 Luiz Teixeira Biscaia R. Santa Mônica, 338 - Bortolo Borsato
1209 Luiz Vieira Carneiro R. B, Quadra 8E, 06 - Pq. Shangrila
1210 Luiza Bittencourt Krainski Av. Euzébio Batista Rosas, 182 - Jd.

Carvalho
1211 Luiza dos Santos R. 1, 273 - Núcleo Pitangui
1212 Luiza Helena Costa Neves R. Dr. Colares, 1156 - Centro
1213 Lurdes Aparecida Teixeira Borges R. Sidim, 39 - Santa Mônica
1214 Lusinete do Rocio dos Anjos Pereira R. Al. Nabuco de Araujo, 469 - Uva-

ranas
1215 Luzia Chaves R. Alecrim, 54 - bl. 10 - ap. 05 - Jd.

Conceição
1216 Luzia Suely da Silva R. Padre Anacleto, 586 -
1217 Luzia Takako Matumoto R. Cel. Bittencourt, 631 - ap. 14 -

Centro
1218 Luzia Waleska Calixto Av. Visconde de Taunay, 66 - Centro
1219 Luziana Pompeia Cardoso Pelizzari R. Tiburcio Pedro Ferreira, 32 - Centro
1220 Lyria de Jesus Correia de Freitas Sabaudia, 308 - Palmeirinha
1221 Mabel Cristiane dos Santos R. Varnhagen, 456 -
1222 Mabel de Bortoli R. Emilio de Menezes, 944 - Oficinas
1223 Machuca Fernando Roiz R. Dom Pedro I, 240 - Oficinas
1224 Maciel Lurdes Mendes R. Candido de Abreu, 272 - Auto

Estrada
1225 Mackelly Simionatto R. 1º de Maio, 01 - Nova Russia
1226 Maiza Taques Margraf Althaus R. Alcides da Silva Rocha, 302 - Jd.

Américo
1227 Malui Sérgio Siqueira R. Leopoldo Fróes, 440 - Uvaranas
1228 Manoel Antonio de Morais R. Alfredo Gomes, 367 -
1229 Manoel Ribeiro de Freitas R. Simão Pedro, 209 - Pimentel
1230 Manoel Valmir Martins de Aguiar R. Eucalipto, 251 - Vila Paula
1231 Manuela Salau Brasil R. Engenheiro Schamber, 470 - ap.

12 - Centro
1232 Mara Cristina de Almeida Matiello R. Leopoldo Froes, 184 - Uvaranas
1233 Mara Lucia Machado Rodrigues R. Felipe Camarão, 77 - Uvaranas
1234 Marcelino Bach R. Afonso Celso, 131 - Oficinas
1235 Marcelino Medeiros R. Abilio Holzmann, 2006 -
1236 Marcelo Alves dos Santos R. Alvarez de Azevedo, 135 -
1237 Marcelo Bertholdo Burgardt de SouzaR. Dirceu Blageski, 212 - Shangrila
1238 Marcelo Bilobrovec R. Lamenha Lins, 77 - ap. 23 - Centro
1239 Marcelo Bueno de Andrade R. Engenheiro Schamber, 157 - Cen-

tro
1240 Marcelo Correa Machado Trav. Lucio de Mendonça, 29 - Uva-

ranas
1241 Marcelo Emilio R. Silva Jardim, 54 -
1242 Marcelo Engel Bronosky R. Conselheiro Barradas, 29 - Uva-

ranas
1243 Marcelo Ferrasa R. Alfredo Guimarães Vilela, lote 17

- Q. 61 - Jd. Carvalho
1244 Marcelo Fitstun R. Augusto Ferreira, s/nº - Jd. San

Diego
1245 Marcelo Giovanetti Canteri R. Xavier da Silva, 429 - Centro
1246 Marcelo José Beiras
1247 Marcelo José da Rosa R. Marcos Tozetto, 253 -
1248 Marcelo Justus dos Santos Av. Euzebio de Queiroz, 269 - Uva-

ranas
1249 Marcelo Marcos Martins R. João Ribeiro, 464 - Uvaranas
1250 Marcelo Pontes R. Alceu Grein Taques, 334 - Núcelo

Pitangui
1251 Marcelo Smiderle R. Abilio Holzmann, 2915 - Rio Verde
1252 Marcelo Taques R. Moises, 278 - Núcleo Pimentel
1253 Marcia Barbosa da Silva R. Benjamin Constant, 1003 - ap. 03

- Centro

1254 Márcia Cristina Vieira
1255 Márcia de Araújo R. Teodoro Sampaio, 142 - Oficinas
1256 Marcia de Oliveira Souza Rua Dois, 43 - Vila Antunes / Uva-

ranas
1257 Marcia Derbli Schafranski R. Nestor Guimarães, 120 - ap. 141 -

Centro
1258 Marcia Eirich Belinsky R. Venezuela, 41 - Oficinas
1259 Márcia Freire Machado Sá R. João Cecy Filho, 1715 - Jd. Flo-

rença
1260 Márcia Helena Baldani Pinto R. Manoel Antonio Braga Ramos,

324 - Jd. América
1261 Márcia José Waclavick R. 01, 28 - Vila Hoffman
1262 Márcia Kempa R. Operários, 276 - Olarias
1263 Márcia Regina Novatzki Bueno R. 13, 322 - Núcleo Pitangui
1264 Marcia Regina Paes de Oliveira R. Suíça, ld. 60 - Jd. Europa
1265 Márcia Sarai Munhoz R. Orlando Henneberg, 168 - Vila

Margarida
1266 Márcia Terezinha Gonçalves de Oliveira Santos R. Querência do Norte,

185 - Vila Odete
1267 Marcia Zan Madalosso Vieira R. Dezenove de Dezembro, 503 -

Centro
1268 Marciano Pereira R. Vicente Spósito, 188 - bl. 10 - ap.

102 - Uvaranas
1269 Marcio Anderson Hekavei R. Bom Jardim, 66 - Jd. Planalto
1270 Marcio Antonio S. Terra R. Jaime Pinto Rosas, 102, apt. 02 -
1271 Marcio do Rocio Fernandes Av. João Manoel dos Santos Ribas,

823 - Centro
1272 Marcio Henrique Coelho R. Afonso Pena, 525 - ap. 21 - Vila

Estrela
1273 Marcio Kudrik R. José B. Ribas, s/n - Uvaranas
1274 Márcio Luís de Souza
1275 Marcio Misga R. Dias da Rocha Filho, 130 - Vila

Estrela
1276 Marcio Nunes Knopp
1277 Marcio R. Gonçalves R. Pedro Mezzomo, 98 -
1278 Marcio Ricardo Herrmann R. General Carneiro, 1775 - Centro
1279 Márcio Rodrigues R. Raposo Tavares, 438 - Vila Marina
1280 Marcio Ronaldo Champoski R. Luiz de Camões, 173 - Vila Ana

Rita
1281 Marcio Squiba R. Francisco Kmita, 338 -
1282 Marco Antonio Gimenes Basso R. Heitor Ditzel, 135 - Jd. América
1283 Marco Antonio Martins Nunes
1284 Marco Antonio Salles Rosa R. Albari Guimarães, 741 - Contorno
1285 Marco Antonio Zarpellon R. Cruzeiro do Oeste, 91 - Uvaranas
1286 Marco Aurelio Fonseca Santos R. Dario Veloso, 1267 - Uvaranas
1287 Marco Aurelio Monteiro Pereira R. Goiás, 275 - Órfãs
1288 Marco Aurélio Perez R. Marquês de Sapucaí, 120 - Vila

Hoffmann
1289 Marco Luciano Souza da Silva R. Enfermeiro Paulino, 658 - 26 de

Outubro
1290 Marcos André Aleixo R. Vidal de Negreiros, 376 - Ofici-

nas
1291 Marcos Antonio Cabral R. Marte, 42 -
1292 Marcos Antônio do Carmo R. Santo Emílio, 56 - Núcleo Santa

Luzia
1293 Marcos Arilei Soares de Andrade R. Oscar de Paula Soares, s/n -
1294 Marcos Aurelio Batista R. Bento Ribeiro, 1378 - Nova Russia
1295 Marcos Aurélio de Oliveira Taborda R. Serra do Cadeado, 13 -
1296 Marcos Aurélio Laidane Pç. Barão do Rio Branco, 90 - ap. 01

- Centro
1297 Marcos Aurélio Rosas R. Carneiro Ribeiro, 448-A - Vila

Vilela
1298 Marcos Celso Mendes R. Alecrim, 170 - Jd. Conceição
1299 Marcos Cesar Czezacki R. Theodoro Rosas, 558 - ap. 82 -

Centro
1300 Marcos Eduardo Soares R. Marechal Deodoro, 825 - ap. 03 -

Centro
1301 Marcos Ezequiel Marinho R. Aragonita, 80 - 31 de Março
1302 Marcos Ferreira Vosgerau R. Antonio João, 368 - Órfãs / Jd.

Carvalho
1303 Marcos Gomes Ferreira R. 7 de Setembro, 125, ap. 22 -
1304 Marcos Grudzinski R. Visconde de Sinimbú, 1057 - Ma-

dureira
1305 Marcos José Lima dos Santos R. Fr. Marte, 41, fundos -
1306 Marcos Machado Pereira R. Mal. Deodoro, 832 - ap. 31 - Centro
1307 Marcos Pereira de Souza R. São Domingos Sávio, 196 -
1308 Marcos Pileggi Av. Anita Gribaldi, 1771 - casa 08 -

Órfãs
1309 Marcos Reginaldo Andrade R. Ferreia Viana, 346 - Jd. Progresso
1310 Marcos Roberto J. dos Passos
1311 Marcos Roberto Ribeiro de Jesus R. Alecrim, 84 - bloco 09 - ap. 17 -

Jd. Conceição
1312 Marcos Roberto Santos
1313 Marcos Rogério Szeliga R. Julia de Castilho, 548 - ap. 13 -

Centro
1314 Marcos Silveira dos Santos R. Placido Cardon, 662 - Shangrila
1315 Marcos Story de Lara R. Theodoro Kluppel, 323 - Olarias
1316 Marcos Taques Margraf R. Santana, 567 - Centro
1317 Marcos Teodoro Borkowski R. Aviador Paula Xavier, 135 - Nova

Russia
1318 Marcos Vinicius Bastos Vieira Monteiro Lobato, bl. 26 - ap. 26 - Jd.

Carvalho
1319 Marcus Vinicius Pereira Gonçalves R. Eng. Schamber, 470 - ap. 32 -

Centro
1320 Marcus William Hauser R. Judith Silveira, 315 - Olarias
1321 Mareci Mendes de Almeida R. Deputado Chafic Cury, 252 - ap.

02 - Jd. Carvalho
1322 Margarete Aparecida Salina R. Paranaguá, 5 - ap. 14 - bl. 02 -

Ed. Itapema - Jd. América
1323 Margarete Simioni R. Operarios, 822 - Olarias
1324 Margarete W. Moreira R. Santa Maura, 235 -
1325 Margarida Maria de Siqueira R. Assaí, 88 - Vila Marina
1326 Mari Cleia Aparecida de Andrade Quadra A,  - Jd. Maracanã
1327 Maria Albertina de Miranda Soares R. Conrado Schiffer, 20 - bl. 03 - ap.

503 - Jd. América
1328 Maria Antonia de Souza R. Santana, 500 - ap. 32 - Centro
1329 Maria Aparecida da Rosa Alameda Nabuco de Araújo, 120 - V.

São Francisco
1330 Maria Aparecida de Oliveira HinschingR. José Bonifácio, 88 - Jd. Carva-

lho
1331 Maria Aparecida Paulossi Campos Vergueiro, 160 - Uvaranas
1332 Maria Aparecida Ribeiro da Luz R. Antonio Caos, 106 - Uvaranas
1333 Maria Aparecida Soares R. João Cecy Filho, 3847 - Rio Verde
1334 Maria Augusta Pereira Jorge R. Frederico Bahls, 500 - ap. 101 -

Centro
1335 Maria Beatriz Fabri Alves R. Santo Antonio, 423 - Santa Luzia
1336 Maria Benedita B. da Costa Domingues R. Juguerta G. de Oliveira, 517 -
1337 Maria Carmelina Tobias Carneiro R. João Ribeiro, 659 - Uvaranas
1338 Maria Catarina Oliveira Gonçalves R. Cristiano Justus Jr., 08 - Boa Vista
1339 Maria Cecilia de Souza Lopes R. Nilton Salles Rosa, 41 - Uvaranas
1340 Maria Célia Bueno R. Barracão, 32 - Vila Cipa - Oficinas
1341 Maria Clareth Siqueira R. Antônio João, 35 - Vila Liane
1342 Maria Climene Gomes da Macena R. Vitória Régia, 184 - Santa Terezinha
1343 Maria Conceição Rodrigues R. Henrique Ligeski, 510 - Jd. Paraíso
1344 Maria Cristina Nogueira R. Sete de Setembro, 873 - ap. 801 -

Centro
1345 Maria Cristina Rauch Baranoski R. Bahia, 724 - São José
1346 Maria Cristina Wiechmann FukushimaPç. Santos Andrade, s/n,  - Centro
1347 Maria da Aparecida Rocha R. Pedro Braune, s/n - Uvaranas
1348 Maria da Luz Fernandes Reis Av. Ana Rita, 1510 - Uvaranas
1349 Maria Dagmar da Rocha Gaspar R. Abílio Holzamann, 1581 - Uvaranas
1350 Maria Daluz Leite R. Pedro Mezzomo, 98 -
1351 Maria das Graças do Espírito Santo TigreR. Mal. Deodoro, 914 - ap. 01 -

Centro
1352 Maria de Fátima Almeida Alameda Nabuco de Araújo, 116 -

Vila Hoffmann
1353 Maria de Fátima Balestrin R. Paulo  Setubal, 262 - Uvaranas
1354 Maria de Fátima Miranda R. Carlos de Laet, 259 - Oficinas
1355 Maria de Lourdes Baptista StachowiakR. General Carneiro, 1212 - Centro
1356 Maria de Lourdes Dick Rebonato MendesR. Ana Rita, 1007 - Cel. Cláudio
1357 Maria de Lourdes dos Santos Moreira R. Carlos Chagas, 12 - Ronda
1358 Maria de Lourdes Jonson de Mattos R. Bonifácio Vilela, 1325 - Centro
1359 Maria de Lourdes Lau R. Lírio, 128 - Núcleo Sta. Terezinha
1360 Maria de Lourdes Silveira R. Rui Bahls, 243 - Pitangui II
1361 Maria de Lucila de Andrade Barbosa R. Saubádia , 950 -
1362 Maria de Lurdes Senger Manoel Ferreira Pinto, 187 - Centro
1363 Maria Edelzira Siqueira R. José Carlos Rodrigues, 848 - Vila

Marina
1364 Maria Elena de Lima Ruths R. Tomazina, 79 - Uvaranas
1365 Maria Elena Payret Arrua R. Vicente Spósito, 188 - bl. 10 - ap.

204 - Uvaranas
1366 Maria Elisa de Souza dos Reis R. Santo Mauro, 317 - Santa Luzia
1367 Maria Elisabete de Melo R. André de Geus, 103 -
1368 Maria Elisabete dos Santos França R. São Domingos Savio, 297 - Vila

Odete - Olarias
1369 Maria Eugenia Costa R. Nelson Marcondes Cunha, 60 -

Uvaranas
1370 Maria Francisca Moro R. Silva Jardim, 270 - Centro
1371 Maria Glassi Mendes da Silva R. Carmélia, 292 - Santa Paula
1372 Maria Gonçalves de Freitas R. Valério Ronchi, 10 - Vila Antu-

nes / Uvaranas
1373 Maria Helena Santos R. Dario Veloso, 275 -
1374 Maria Inês Chaves R. Luiz Gama, 759 - Vila Estrela
1375 Maria Inês Cordeiro R. Rodolfo Serzedelo, 2782 - Rio

Verde
1376 Maria Isabel Moura Nascimento R. Freud, 677 - ap. 404 - bl. 07 - Ofi-

cinas
1377 Maria Ivone de Paula R. Pontes Lemes, 51 - Uvaranas
1378 Maria Ivone Yung R. Aroldo  Schenberg, 580 -
1379 Maria Janina Pinheiro Diniz R. Maria Angela Caldas, 212 - Uva-

ranas
1380 Maria Joana Chaves Machado R. Davi Hilgemberg Sobrinho, 177 -

Nova Rússia
1381 Maria José Barbosa de Oliveira R. Cons. Candido de Oliveira, 122 -

Uvaranas
1382 Maria José Bastos Martins R. Machado de Assis, 627 - Uvaranas
1383 Maria José de Oliveira R. Titanita, 47 - quadra J - 31 de

Março
1384 Maria José Pereira Guilherme R. Alm. Custódio de Melo, 107 -

Centro
1385 Maria José Subtil R. Fernão Dias, 170 - Jardim Europa
1386 Maria Julieta Weber Cordova R. Augusto Canto, 80 - Jardim Car-

valho
1387 Maria Kaust R. Teixeira Mendes, 1578 - Uvaranas
1388 Maria Leandrina dos Santos R. Padre Donaldi, 107 - Vila Rubini
1389 Maria Lucia dos Santos R. Teixeira Mendes, 1902 - Uvaranas
1390 Maria Lúcia Schneider Conj. Monteiro Lobato, Bl. 32 - ap. 03
1391 Maria Madalena Malaquias R. Júpiter, 70 -
1392 Maria Nelci da Rocha R. Cons. Candido de Oliveira, 365 -

Uvaranas
1393 Maria Niceia Marcondes Pinheiro R. Valentim Favarin, 395 -
1394 Maria Odete Vieira Tenreiro R. Ivon Zardo, 71 - Vila Estrela
1395 Maria Palmira Braga Pinto R. Mathias de Albuquerque, 501 - Jd.

Europa
1396 Maria Raquel Istschuk Conj. Habitacional Monteiro Loba-

to, bl. 09 - ap. 34 - Jd. Carvalho
1397 Maria Ribeiro da Rocha R. Alto Paraná, 1142 -
1398 Maria Rosa Michalski R. Tijuca do Sul, 386 - Vila Cipa
1399 Maria Rut Canteri R. Caneleira, 253 - Santa Paula
1400 Maria Ruth Ferreira S. Taques FonsecaR. Amantino Nunes, 133 - Jd. Car-

valho
1401 Maria Salete Marcon Gomes Vaz R. Santa Rita Durão, 228 - bl. 2 - ap.

31 - Conj. Res. Acácia II
1402 Maria Smaniotto R. Miguel Calmon, 394 - Vila Rio

Branco
1403 Maria Solange Landmann Mercer R. Lamenha Lins, 57 - Uvaranas
1404 Maria Tereza de Miranda Leal R. Ernani Batista Rosas, 2280 - Jd.

Carvalho
1405 Maria Tereza Traleski Martins R. Campos Vergueiro, 311 - Vila

Claudionora
1406 Maria Terezinha da Silva R. Guatemala, 73 - Olarias
1407 Maria Terezinha de Freitas Maluf R. Souza Dantas, 615 - fundos - Jd.

Carvalho
1408 Maria Virginia Bernardi Berger R. Pedro Mascarenhas Ribas, 81 - Jd.

Carvalho
1409 Mariano Leniar R. Siqueira Campos, 776 -
1410 Mariantonieta Ferraz Portela R. Gal. Carneiro, 397, ap. 11 - Centro
1411 Marie Yamamoto Reghin R. José do Patrocínio, 30 - Vila Es-

trela
1412 Marilda de Paula R. Profª. Braulina Carneiro Santos,

frente ao  312 -
1413 Marilde Boamorte Fonseca R. Francisco Ribas, 657 - Centro
1414 Marilene Aparecida Bork R. 21, 177 - N. S. das Graças
1415 Marilene Terezinha Barbosa R. Santa Clara, 94 - Cara-Cara
1416 Marília Adriane Jaronski
1417 Marilia Woiciechowski R. Minas Gerais, 720 - Nova Rússia
1418 Marilis de Lara R. Dom Pedro I, 1383 - Oficinas
1419 Marilisia do Rocio Oliveira R. Orlando Becher, 386 - Santa Lucia
1420 Marilson de Paula R. JoãoMoreira Garcez, 546 - Uva-

ranas
1421 Marilucia dos Santos R. Almirante Barroso, 3530 - Rio

Verde
1422 Marilurdes do Rocio Morais R. Evaristo da Veiga, 850 - Jd. Car-

valho
1423 Marilys Ribas Graczyk Dr. Mozart Villaca, 38 - Liane
1424 Marilza do Rocio dos Reis R. Teixeira Mendes, 2105 - Uvara-

nas
1425 Marina Luiza Gaspar Wisniewski R. Riachuelo, 116 - ap. 21 - Centro
1426 Marinaldo dos Santos R. Theodoro Kluppel, 357 -
1427 Marinê Fecci Batistão Leite R. Tiradentes, 279 - ap. 08 - Centro
1428 Marinês do Rocio Ferreira R. Martin Pescador, 228 - Santa Marta
1429 Marinilsa dos Santos Paulino R. Marques de Sapucaí, 259 - Uva-

ranas
1430 Mario Antunes da Silva R. Teixeira Mendes, 1136 - Uvaranas
1431 Mário Augusto Bornmann
1432 Mario Bruno Philiposki R. Visconde de Sinimbu, 411 -
1433 Mario Celso Rodrigues R. Carlos de Laet, 145 -
1434 Mario Cezar Prestes R. Marques de Sapucaí, 1402 - Uva-

ranas
1435 Mario Costa Ferreira R. Viveiros de Castro, 01 - V. São

Francisco
1436 Mario Jose Ruela R. Santa Lucia, 387 - N. Bortolo Borsato
1437 Mario Kreinski R. Padre João Lux, 907 - Centro
1438 Mario Nilson dos Anjos R. Violeta, 289 - Santa Terezinha
1439 Mario Sergio de Melo R. Nestor Guimarães, 157 - Vila Es-

trela
1440 Marisa Malaquias S. de Barros
1441 Marisete Mazurek Tebcherani R. Augusto Ribas, 761 - ap. 134 -

Centro
1442 Maristela Martins Cunha R. Carneiro Ribeiro, 496 - Vila Vilela
1443 Maristela Penteado Conj. Monteiro Lobato, bl. 26 - ap.

02 - Jd. Carvalho
1444 Maristella Dalla Pria R. Otávio de Carvalho, 537 - ap. 11 -

Jd. Carvalho
1445 Mariuza Monteiro dos Santos R. Teixeira Mendes, 1564 - Uvaranas
1446 Mariza Boscacci Marques R. Andrade Neves, 251 - Uvaranas
1447 Marjorie Bitencourt Emilio Mendes R. Jaime Rosas, 180 - Jardim Carvalho
1448 Marlei de Oliveira R. Prof. Dias de Carvalho, 630 -
1449 Marlene Alves de Meira R. Lauro F. Ribas, 403 - Jd. Paraíso
1450 Marlene Amaral dos Santos R. Capitão Rivadavia Maciel, 235 -

Francelina
1451 Marlene Dalalibera Fonseca
1452 Marlene Perez Av. Ana Rita, 1195 - Uvaranas
1453 Marlene Silveira R. Prof. Dias de Carvalho, 30 -
1454 Marlene Soares R. Marques de Sapucaí, 1330 - Uva-

ranas
1455 Marli Conceição Almeida Rogalski R. Aventurina, 95 - 31 de Março
1456 Marli Duda de Freitas R. Enio Doná, 151 -
1457 Marli Gabre de Lima R. Ricardo Lemos, 240 - Vila Oficinas
1458 Marli Lang de Oliveira Av. Ernani Batista Rosas, s/n - Bl.

05 - ap. 24 - Jd. Carvalho
1459 Marli Mari Senger Christoforo Rua Camélia, 85 - Santa Paula
1460 Marli Martins Barbosa Augusto R. Baltazar Lisboa, 190 - Ronda
1461 Marli Teresinha Stets Monteiro R. Elio Elvio Chaves, 288 - Uvaranas
1462 Marli Terezinha Van Kan R. Camilo Castelo Branco, 136 -

Maria Otília
1463 Marli Terezinha Waclavik de Lima R. Euzébio de Queiroz, 403 - Uvaranas
1464 Marluce Gonçalvez Cortez R. Freire Alemão, 1000 - ap. 32 - Vila

Estrela
1465 Marly Catarina Soares R. Luiz Guimarães, 127 - Uvaranas
1466 Marly Elizabeth Venske Margraf Cj. Res. Monteiro Lobato, b. 27 - ap.

01 - Jardim Carvalho
1467 Marly Santos R. Mato Grosso, 521 - Uvaranas
1468 Marta Lúcia Schaedler da Rosa Conj. Habitacional Guarani, 304 - Bl.

01 - V. Estrela
1469 Marta Regina Barrotto do Carmo Av. Carlos Cavalcanti, 3701 - Uva-

ranas
1470 Martinho Lino Nabzny R. Ferreira Araujo, 804 - Uvaranas
1471 Mary Tomoko Inoue R. Barão do Cerro Azul, 1355 - ap.

11 - Centro
1472 Maura Regina Petruski R. Curitiba, 271 - Olarias
1473 Mauri Costa R. Euclides da Cunha, 248 - Uvaranas
1474 Mauricio Bollete R. Afonso Arinos, 39 - 26 de outubro
1475 Maurício de Carvalho R. 05, 358 - G. Baraúna
1476 Maurício José Kaczmarech R. Riachuelo, 722 - Centro
1477 Maurício José Simão R. Alecrim, 54 - bl. 10 - ap. 05 - Jd.

Conceição
1478 Maurício Kazuo Naito
1479 Mauricio Mendes R. Lara Des. Weathefalen, 357 - Vila

Cipa
1480 Maurício Rodrigues R. Pascoalino Proviseiro, 267 - Uva-

ranas
1481 Maurício Severich R. Conrado Schiffer, 80 - ap. 502 -

Vila Estrela
1482 Maurício Silveira dos Santos R. Fagundes Varela, 1907 - Jd. Con-

ceição
1483 Maurício Simões da Silva
1484 Maurício Zadra Pacheco R. Prof. Dr. Estevão Zeve Coimbra,

117 - Vila Raquel
1485 Maurício Zardo R. Júlio de Castilhos, 838 - ap. 12 -

Centro
1486 Mauro Augusto Delabernarda R. Francisco Matheus da Silva, 26 -

Oficinas
1487 Mauro Camargo Barbosa R. Horácio Antunes Mendes, 155 -

Vila Liane
1488 Mauro Cesar Garcia R. Conselheiro Barradas, 185 -
1489 Mauro Pietrobelli Conj. Monteiro Lobato, Bl. 18 - ap. 01
1490 Maury Fernando Fidélis Redkva R. Emiliano Perneta, ld. 305 - Uva-

ranas
1491 Maysa de Lima Leite Av. Carlos Cavalcanti, 5039 - Uva-

ranas
1492 Melissa Andres Freitas R. Dezenove de Dezembro, 725 -
1493 Michalina Pytlovanczuk R. Santo Bruno, 80 - Santa Luiza
1494 Michel Jorge Samaha R. Balduíno Taques, 1477 - ap. 34 -

Centro
1495 Michele Marques R. Ferreira Viana, 838 -
1496 Michele Mercer Alves
1497 Michele Seixas R. Brg Rocha Lourdes, 96 - Jd. Car-

valho
1498 Michelly Dalzoto R. Visconde de Porto Alegre, 1092 -
1499 Miguel Airton Carvalho R. Washington Luiz, 647 - Uvaranas
1500 Miguel Bocheniek R. Nicolau Ferigott, 22 -
1501 Milton Aparecido Anfilo R. Santa Rita Durão, 120 - Oficinas
1502 Milton Domingos Michel R. Neusa Rodrigues Oliveira, 105 -

Núcleo Pitangui
1503 Miria Gladis Batista R. Rosas Domingo Franco, 34 - Ba-

raúna
1504 Miriam Malinoski R. Paulo Setubal, 251 - Vila Vicentina
1505 Miriam Schwab Av. Visconde de Taunay, 330 - Centro
1506 Miriam Soares R. Santa Lidia, 232 - Borsato
1507 Mirian Adriana Paula Barroso Av. Euzébio de Queiroz, 1120 -
1508 Mirian Martins Sozim R. Visconde Mauá, 1272 - Oficinas
1509 Miroslei Antonio de Jesus R. Fredrico Bahls, 108 - Centro
1510 Moacir Antonio Ribeiro R. 12, lote 06 - Jd. Centenário
1511 Moacir Ávila de Matos Junior R. Freud, 662 - bloco 15 - ap. 304 -

Oficinas
1512 Moacir Martins R. Viveiros de Castro, 122 - Vila São

Francisco
1513 Moacir Mendes R. Matheus Hugo Carneiro, 15 -
1514 Moacyr Cheres R. do Rosário, 246 - Centro
1515 Moisés Meza Pariona R. Afonso Fredrico Lange, 17 - Vila

Marumbi
1516 Morgana das Graças Procz dos Santos R. Euclides da Cunha, 387 - Ana

Rita
1517 Mosele Tadeu Cruz R. Para, 433 - Olarias
1518 Moussa Mouchaileh R. Pintassilgo, 280 - Sta. Maria
1519 Murilo Cezar A. Souza
1520 Murilo Jorgensen Ansbach R. Sebastião Paraná, 1334 -
1521 Myriam Janet Sacchelli R. Gal. Carneiro, 295 - ap. 02 - Centro
1522 Nadia I. Kaczmarech R. Gustavo Emilio Iansen, 561 -
1523 Nádia Jacqueline Coelho Trêmea R. Adjaniro Cardon, 221 - Jd. Car-

valho
1524 Nadim Bachour Salloum R. Francisco Burzio, 251 - ap. 51 -

Centro
1525 Nadir Ditzel R. Teodoro Sampaio, 410 -
1526 Nadir Laidane R. Theodoro Rosas, 762 - 5º andar -

ap. 51 - Centro
1527 Naiza Leniovski R. Mandaguari, 10 -
1528 Najla Miguel Ferigotti R. General Carneiro, 384 - Centro
1529 Nanci Aparecida Galliardi R. Tamboara, 450 -
1530 Napoleão Andrade R. Guabirobeira, 337 -
1531 Nara Denise Capote Pinheiro R. Ricardo Lustosa Ribas, 461 - Vila

Estrela
1532 Natal Davi Ferreira R. Centenário do Sul, 487 - Vila Pal-

meirinha
1533 Nayana Littieri de Souza Rua Sant’Ana, 537 - Centro
1534 Nazira Santos R. Rodolfo Serzedelo, 455 - Vila Ana

Rita
1535 Neci da Silva Lammerhirt R. Haiti, 232 -
1536 Nei Alberto Salles Filho R. Tiradentes, 994A - Centro
1537 Nei Brasileiro R. Humberto de Campos, 692 - Co-

ronel Cláudio
1538 Nei Novacovski R. Professor Dias de Carvalho, 381 -
1539 Neida Scwab R. Fagundes Varela, 457 - Vila Ana

Rita
1540 Neide Keiko Kravchychyn CappellettiR. Adjaniro Cardon, 55 - Jd. Carvalho
1541 Neiva Deliberali Rosso R. Henrique Thielen, 61 - Jd. Carvalho
1542 Neiva Regina Borges Doroso R. Euzébio Batista Rosas, 1104 - Jd.

Carvalho
1543 Nelci Catarina Chiquetto Silva R. Xavier de Souza, 15 -
1544 Nelci do Rocio Machado R. Mato Grosso, 180 -
1545 Nelci Santos Nunes Ferreira R. Pinus, 250 - Santa Paula
1546 Nelma Terezinha Zubek Valente R. Rio de Janeiro, 1571 - Nova Russia
1547 Nelsi da Silva Muller R. Riachuelo, 824 - Centro
1548 Nelson Bakaus Junior R. Augusto Severo, 641, apt. 801 -

Alto da Gloria
1549 Nelson Doroso R. Euzébio Batista Rosas, 1104 - Jd.

Carvalho
1550 Nelson Erasmo Vasconcelos Sobrinho R. Prof. Bruening, 395 -
1551 Nelson Luis Ferrari R. Marques de Sapucaí, 35 - Vila

Hoffman
1552 Nelson Luiz Madalozzo R. Colombo, 383 - Jd. América
1553 Nelson Mainardes Leite Conj. Monteiro Lobato, ap. 14 - bl.

07 - Jd. Carvalho
1554 Nelson N. Nica R. Juveve, 339 -
1555 Nelson Renis de Almeida R. Cirema Becker, 609 - Pq. Shan-

grilá
1556 Nelson Scholz Junior R. Ivon Zardo, 252 - Jardim América
1557 Neomil Macedo R. Possidonio Cunha Santos, 19 -

David Federman
1558 Nerci Costa R. João Amaral de Almeida, 68 -
1559 Neri Duarte R. Padre Denis Kuilti, 146 - Vila

Rubini II
1560 Nestor Silva Moro R. Augusto Ribas, 369 - ap. 02 - Centro
1561 Neude Antonio de Morais R. Juventino Tavares, 30 - Jardim

Paraíso
1562 Neumar M. Rocha Conj. Monteiro Lobato, Bl. 02 - ap. 12
1563 Neusa Cenci R. Januário de Nápoli, 80 - Uvaranas
1564 Neusa Cruz Westphal R. Washington Luiz, 47 - quadra E -

31 de Março
1565 Neusa Maria Wielckens Cisco R. Júlio de Castilho, 33 - Centro
1566 Neusa Rocha Martins R. Viveiros de Castro, 122 - Vila São

Francisco
1567 Neuza Aparecida Rodrigues R. Farid Hafiz, 116 - Conj. Verona
1568 Neuza Helena Postiglione Mansani R. Antonio Schwansee, 206 - Jd.

América
1569 Neuza Maria Ferraz R. Tarumã, 248 - Santa Paula
1570 Nevair de Fátima Senger
1571 Nevair Hornung R. Lídia Henenberger Fanchin, s/n -
1572 Nezilda Leci Godoy R. Dr. Mario Lima Santos, 456 - Vila

Estrela
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1573 Nhara Soraya Paganella R. Daily Luis Wambier, 2381 - Vila
Liane

1574 Nilce Terezinha Coelho R. Oito, 268 - Núcleo Pitangui
1575 Nilcéa do Rocio Fonseca R. Franco Grilo, 136 - bl. 05 - ap. 01

- Oficinas
1576 Nilceia Albuquerque França R. Tiradentes, 292 - ap. 12 - Centro
1577 Nilcelia Alves de Lara Nascimento R. Freud, 696 - bl. 16 - ap. 204,  -

Vila Estrela
1578 Nilson Carlos Vieira da Rosa R. Aroldo F. Gerber, 243 - Uvarana /

Vila Pitangui
1579 Nilson José Eidam R. Marquês de Sapucaí, s/n - Uvaranas
1580 Nilton Cesar Bueno R. Butieiro, 487 - Santa Paula
1581 Nilton Dutra
1582 Nilton Luis Ferreira R. Augusto Pires, 12 - Vila Rubini
1583 Nilton Santos da Silva R. Conde de Mosavaz, 150 - Olarias
1584 Niltonci Batista Chaves R. Gal. Candido Rondom, 745 - Nova

Russia
1585 Nilvan Laurindo Sousa R. Sanhaço, 163 - Borato
1586 Noel Antunes dos Santos R. Fulton V. B. Macedo, 1130 - bl.

11 - ap. 01 - Jd. Conceição
1587 Noely Aparecida Crime R. José P. S. Godoi Gomes, 131 - N.

S. das Graças
1588 Norma Maria Egg Moro R. Vidal de Negreiros, 370 - Vila

Estrela
1589 Odair Lange R. Padre Anacleto, 1242 - Nova Russia
1590 Odair Maia R. Romano, 68 -
1591 Odicley Antunes R. Espírito Santo, 833 -
1592 Odilon de Mello Filho R. Brasil, 115 - Oficinas
1593 Odilon Rodrigues R. Rodrigo Silva, ld. 820 - Uvaranas
1594 Olavio Marcondes de Olivera Junior R. Boing, 674 - Centro
1595 Olavo Martins Avres R. Tenente Pinto Duarte, 125 - ap.

302 - Centro
1596 Olavo Nobre de Oliveira R. 21, esquina com 09,  - Jd. Paraíso
1597 Olga Bueno Cordeiro Conj. Monteiro Lobato, Bl. 21 - ap.

17 -
1598 Olga Haliski R. Julia Vanderley, 721 - Centro
1599 Olimar Carlos de Souza R. Dr. Antonio Schwansee, 436 - Jd.

América
1600 Olinda Thomé Chamma R. Coronel Claudio, 16 - ap. 01 -

Centro
1601 Oliveiros de Oliveira Melo Filho R. Francisco Kmita, 317 -
1602 Olivia Aparecida Ferreira de OliveiraR. Gonçalves Ledo, 816 - Vila Estrela
1603 Olivia Mara Savi Busch R. Henrique Thielen, 79 - Jd. Carvalho
1604 Onélio Lopes R. Carlos de Carvalho, LT. 11, QD. 13
1605 Oniva Martins dos Santos R. Alberto João Klas, 1069 - Jd. Pa-

raíso
1606 Orlando Cézar Padilha R. Francisco Kmita, 258 -
1607 Orlando Luis Fernandes R. Bonifácio Ribas, 181 - 26 de Ou-

tubro
1608 Orlando Sérgio Rizental da Luz Av. Vicente Machado, 278 - Centro
1609 Orlei Kintop R. Plínio Marques, 111 - Vila Mariana
1610 Orotilde Pereira dos Santos R. Mogno, 319 - Jd. Castanheira
1611 Oscar  Herberto Furstenberger R. Otavio de Carvalho, 610 - Jd. Car-

valho
1612 Oscar Edgardo Navarro Escobar R. Rodrigo Otávio, 1352 - Uvaranas
1613 Oscar Neri de Mattos R. Pe. Donald B. Quilty, 137 - Uva-

ranas
1614 Oscar Pereira Junior R. Rui Barbosa, 63 - Centro
1615 Oscar Roberto Pfau R. João David Justus, 18 - Núcleo

David Federmann
1616 Oseias Antonio do Espirito Santo R. Brandão Proença, lote 47 - 218 -

Uvaranas
1617 Oseias Batista do Espirito Santo R. Ernani B. Rosas, bl. 23 - ap. 25C

- Monteiro Lobato - Jd. Carvalho
1618 Oslei Galvão da Silva R. José Delezuk, 1650 - Ronda
1619 Osmail José Gonçalves da Silva R. Nicolau Klippel Neto, 482 - Nova

Russia
1620 Osmar da Costa Oliveira R. Marquês de Sapucaí, 291 - Vila

São Francisco
1621 Osmar Ismael Galvão da Silva R. José Delezuk, 1650 - Ronda
1622 Osmar J. Cordeiro R. Guabirobeira, 39 -
1623 Osmar Jansen Av. Ernesto Vilela, 1061 -
1624 Osmar Kochan R. Nossa Senhora de Vila Velha, 72

- Jd. Pontagrossense
1625 Osmar Paulo Beckert R. Antonio Rodrigues Teixeira Jr.,

1201 - Jd. Carvalho
1626 Osmir Ribeiro de Campos R. Maria Alvina Primor, 366 - Uvaranas
1627 Osnara Maria Mongruel Gomes R. Engenheiro Schamber, 470 - ap.

11 - Centro
1628 Osni Eugenio Calassa Macedo R. Rodolfo Cerzedelo, 3356 -
1629 Osni Machado R. Horácio Dropa, 110 -
1630 Osvaldo de Souza R. João Holzmann, 580 - Uvaranas
1631 Osvaldo Malta Callegari R. Souza Dantas, 835 - Órfãs
1632 Osvaldo Sowek R. Cel. Dulcídio, 143 - ap. 71 - Centro
1633 Otavio Melo da Silva R. Dr. Colares, fundos 10121 - Centro
1634 Otto Kramer R. Davi Pelissari, 75 - Jd. Paraíso
1635 Ozires Dutra da Silva R. Carneiro Ribeiro, 166 - Uvaranas
1636 Patrícia Macedo de Lima R. Venezuela, 120 -
1637 Patrícia Morelli Teixeira Laarberg R. Ana Nery , 99 - Uvaranas
1638 Patricia Munhoz Szekalski R. Emilia Mendes Machado, 435 - Jd.

Planalto
1639 Paulino Santunino Pisaia R. Rodolfo Serzedelo, 3468 - Rio

Verde
1640 Paulo Cesar Feola R. Piauí, 543 - Olarias
1641 Paulo Cesar Machado Lemos R. Dr. Paula Xavier, 1399 - ap. 31 -

Centro
1642 Paulo Cesar Silveira R. Abilio dos Santos, 91 - Jardim

Araguaia / Contorno
1643 Paulo Gilberto de Abreu Rua Junqueire Freire, 38 - Vila Princesa
1644 Paulo Grzebeluca R. Minas Gerais, 1057 - N. Rússia
1645 Paulo Henrique Tomazinho R. Tiradentes, 285 - Centro
1646 Paulo Irajara Borba Carneiro R. Rio Grande do Sul, 381 - Órfãs
1647 Paulo Maurício Haddad R. Tomazina, 147 -
1648 Paulo Maury Redkva R. Pedro Beninca, 242 - Uvaranas
1649 Paulo Oracio Guimarães R. Jorge Becher, 33 - Oficinas
1650 Paulo Roberto Baptista Stachowiak R. Theodoro Rosas, 1337 - Centro
1651 Paulo Roberto de Quadros R. Theodoro Klupel, 422 - Olarias
1652 Paulo Roberto do Amaral R. Barbosa Lima, 80 - Ana Rita
1653 Paulo Roberto Fávero R. Rodrigo Silva, 505 - Uvaranas
1654 Paulo Roberto Garbuio Av. Visconde de Mauá, 900 - Oficinas
1655 Paulo Rogério de Almeida R. Carlos Gomes, 51 - Centro
1656 Paulo Rogério Moro R. Paula Xavier, 416 - Vila Estrela
1657 Paulo Sérgio Ivanski R. Nabuco de Araújo, 469 - Uvaranas
1658 Paulo Sérgio Lopes de Souza R. Júlia Lopes, 1007 - São José
1659 Paulo Sérgio Ribeiro R. Lenadro, 301 - Santa Paula
1660 Paulo Sikorski R. Alberto de Oliveira, 2528 - Pal-

meirinha
1661 Paulo Ubirajara dos Santos R. Farias de Brito, 668 - Vila Vilela
1662 Pedra Luzita Brandt R. João Amaral de Almeida, 110 -
1663 Pedro Blasczak R. Paulo Setubal, 418 - Uvaranas
1664 Pedro Cristino dos Santos R. Enfermeiro Paulino, 749 -
1665 Pedro da Luz Machado R. Iapó, 266 - Rio Verde
1666 Pedro Gilberto C. Vieira R. Teodoro Sampaio, 410 -
1667 Pedro Henrique Weirich Neto Av. Souza Naves, 3899 - Jd. Sabará
1668 Pedro José Meira R. Nestor Alves Campos, 750 - Jd.

Paraíso
1669 Pedro Kuhn R. Camilo Castelo Branco, 605 -
1670 Pedro Luis Silva de Andrade R. Assai, 43 -
1671 Pedro Luiz Kremes R. Afonso Ozório Teixeira, 46 -
1672 Pedro Marcelino da Silva R. Enfermeiro Paulino, lado 1355 -

Vila Cel. Cláudio
1673 Pedro Michel Sibicheski R. Humberto de Campos, 1349 -
1674 Pedro Polhua R. República do Panamá, 804 - Ronda
1675 Pedro Rodrigues Júnior R. Vicente Spósito, 188 - bl. 07 - ap.

303 - Uvaranas
1676 Pedro Roseni da Silva R. Marquês do Paraná, 1045 - Ronda
1677 Pedro Sastalo R. Jeremias, 159 - Vila Dalabona
1678 Pedro Schectel Filho R. Prefeito Basílio Ribas, 855 -
1679 Pedro Trindade R. Cristiano Justus Jr., 11, fundos -

Boa Vista
1680 Plauto Jacir Coelho R. Santa Rita Durão, 238 - bl. 05 -

ap. 13 - Oficinas
1681 Priscila Larocca R. Manoel  Ferreira Pinto, 258 - ap.

93 - Centro
1682 Priscila Sirigate R. Alm. Tamandare, 180 - Ronda
1683 Protássio Vargas Neto R. Rui Barbosa, 49 - Centro
1684 Rafael Sartori R. João Cecy Filho, 331 - Uvaranas

1685 Rafaela Lubczyki R. Couto de Magalhães, 417 - Nova
Russia

1686 Railson Henneberg R. Comendador Miró, 1154 - ap. 22
- Centro

1687 Raiuli Villalba R. Leandro, 373 -
1688 Raquel de Souza Ferreira R. Tenente João Bukowitz, 205 - Vila

San Martin
1689 Regiane Aparecida Nunes de Siqueira R. Garça, 41 - Santa Maria
1690 Regina Aparecida Mayer R. Conrado Schiffer, 40 - bl. 1 - ap.

402 - Jardim América
1691 Regina Oliveira Joanico R. Elói de Almeida, 29 -
1692 Reginaldo Ferreira Barreiros R. Regnun Dei, 120 - Jd. América
1693 Reinaldo Afonso Mayer R. Cel. Bittencourt, 545 - Centro
1694 Reinaldo Ansbach Travessa Taborda Gato, 78 - Órfãs
1695 Reinaldo Antunes R. Oscar de Paula Soares, 22 -
1696 Reinaldo Diniz R. 02, quandra 01, lote 12 -
1697 Reinaldo dos Santos I R. Bernardo de Vasconcelos, 366 - Jd.

Carvalho
1698 Reinaldo dos Santos II R. Rio Cavernoso, 308 -
1699 Reinaldo Teixeira Ribas R. Carlos de Carvalho, 214 - Vila

Hoffman
1700 Reinei Iansen Av. Ernesto Vilela, 1080 -
1701 Rejane Aurora Mion R. Vicente Spósito, s/n, bl. 10 - ap.

203 - Uvaranas
1702 Renato Carlos Paulino R. Nicolau Ferigott, 65 -
1703 Renato da Silva Reis R. Heitor Ditzel, 257 - Jardim América
1704 Renato José Ramos R. Alceu Dajar Marques Guimarães,

175 - Ronda
1705 Renato Lima dos Santos Av. Ana Rita Garibaldi, 3001 -
1706 Renato Martins R. Claudio Manoel da Costa, 395 -
1707 Renato Silgre R. Espanha, 226 - Jardim Europa
1708 Rene Malkut Junior R. Fernão Dias, 140 -
1709 Renoaldo Kaczmarech R. Riachuelo, 722 - Centro
1710 Ricardo Alexandre Pedroso R. Carlos Vetorazzi, 41 - Oficinas
1711 Ricardo André Ferreira Martins Av. Ana Rita, 777 - 26 de Outubro
1712 Ricardo Antonio Ayub R. Edson Nobre de Lacerda, 160 - ap.

22 - Jd. Carvalho
1713 Ricardo José da Rosa R. XV de Setembro, 1122 -
1714 Ricardo Luiz Biacchi R. XV de Novembro, 757 - Centro
1715 Ricardo Pavão Tuma R. Julia Wanderley, 645 - Centro
1716 Rita de Cassia Amaral R. Vicente Spósito, s/nº, bl. 10 - ap.

101 - Uvaranas
1717 Rita de Cassia da Silva Oliveira R. Padre Lux, 686 - ap. 61 - Centro
1718 Rita de Cássia Hanke R. Francisco Camerino, 445 - Cata-

rina Miró
1719 Rita Gabre R. Aleixo Garcia , 318 -
1720 Rita Mara Leite R. Visconde de Porto Alegre, 1100 -

Nova Russia
1721 Rita Staron Nabozny R. Camilo Augusto Pires, ft. 101 - Jd.

Paraíso
1722 Rivadavia Pinto de Carvalho Junior R. Francisco Ribas, 719 - Centro
1723 Rivail de Lara R. Manoel Ferreira Pinto, 197, ap. 02

- Centro
1724 Rivair Luz de Souza R. Siqueira Campos, 1516 -
1725 Roberlei Ribeiro R. Jugurta G. de Oliveira, 42 -
1726 Roberto Jasper R. França, 360 - Jd. Europa
1727 Roberto Luiz Cardoso R. Engenheiro Beltrão, 1235 - Vila

Cipa
1728 Roberto Menezes Kowal R. Spartaco Gambassi, 213 - Uvaranas
1729 Roberto Rivelino Ramos R. Bernardo Vaconcelos, 647 -
1730 Roberto Rocha R. Marechal Borman, 102 -
1731 Roberto Scuolarek R. Baltazar Lisboa, 386 -
1732 Roberto Stelmacki Junior R. Saint Hilarie, 86 -ap. 12 - Oficinas
1733 Roberval Jorge Soares de Oliveira R. José Ferreira Menezes, 310 - Pi-

tangui III
1734 Róbison Benedito Chagas R. Pedro Blageski, 4 - Vila Estrela
1735 Robson Lemes Ribeiro R. Oscar de Paula Soares, 98 -
1736 Robson Luis Casagrande R. Nicolau Ferigott, 125 -
1737 Robson Nunes Pinto R. F., 16 -
1738 Rocio Prestes Rocha Engenheiro Mauro Pinto, 116 - V.

Rubini - Uvaranas
1739 Roderlei Ieteka R. Emilia Suzana Justus, 398 - V.

Raquel
1740 Rodrigo Rodrigues Matiello R. Lepoldo Froes, 184 - Uvaranas
1741 Rodrigo Zardo R. Julia Wanderley, 1035 - ap. 51 -

Centro
1742 Rogéria Hanke de Souza R. Francisco Camerino, 457 - Cata-

rina Miró
1743 Rogério Boita R. Tenente Agripino Firmo S. Câma-

ra, 14 - Uvaranas
1744 Roldão Neves Godoi R. Buriti, 33 - Santa Paula
1745 Romeu Martins Filho R. Virgilio Milanezi, 238 - N. S. das

Graças
1746 Ronaldo Luz de Souza R. Siqueira Campos, 1516 -
1747 Ronaldo Metzner R. Alberto Einsten, 176 - Uvaranas
1748 Ronaldo Trentim R. Gama, 18 - Vila Brasília - Oficinas
1749 Roni Simão R. Victor Antonio Batista, 30 - Jd.

Florença
1750 Roque Benjamin da Silva Quadra 4, 110 - Jd. Conceição
1751 Roque Carneiro da Silva R. Henrique Ligeski, 319 - Jd. Paraíso
1752 Roque Dantas Sponholz R. Leão Federmann, 81 - Jd. Carvalho
1753 Rosa Iongblod Ferreira R. João Maximiliano Pimentel, 273

- Núcleo Pimentel
1754 Rosa Maria de Souza R. Marques de Olinda, 1182 - Órfãs
1755 Rosa Maria de Souza R. Marques de Olinda, 1182, frente -
1756 Rosa Maria dos Santos Carvalho R. Maurício de Nassau, 1052 - Pal-

meirinha
1757 Rosa Maria Parise Chagury R. General Carneiro, 397 - ap. 52 -

Centro
1758 Rosa Maria Scapin Vitkowski R. Osmario Martins Ribas, 409 -

Nova Russia
1759 Rosaldo Serenato R. José Bonifácio, 774 - Jd. Carvalho
1760 Rosália Chivy de Souza Rua Juvevê, 74 - Santa Paula
1761 Rosana Blasczak Taques R. Moisés, 278 - Núcleo Pimentel
1762 Rosana Cristina dos Santos R. David Pelissari, 287 - Jd. Paraíso
1763 Rosana Fernades Otto R. Souza Dantas, 748 - Jd. Carvalho
1764 Rosana Fernandes de Oliveira R. F., 16 -
1765 Rosana Garcia dos Santos Av. Dom Geraldo Pelanda, 561 -

Uvaranas
1766 Rosana Hanke R. Agostinho Mathias Pinheiro, 381

- Núcleo Pitangui
1767 Rosana Nadal de Arruda Moura R. Domício da Gama, 802 - Olarias
1768 Rosana Ramos de Lima R. Silvio Cósmoki, 7 -
1769 Rosana Skudloreki R. Sebastião Nascimento, 922 - V.

Raquel
1770 Rosane Bernardo Silva R. Bernardo Vadconcelos, 647 -
1771 Rosane Molina R. Manoel Ferreira Pinto, 258 - ap.

84B - Centro
1772 Rosane Santos R. Paranaguá, 47 - Vila Estrela
1773 Rosângela Assumpção Candido da Silva R. Jaime Pinto Rosas, 354 - Jd.

Carvalho
1774 Rosangela Chemin Klimiont R. Butiero, 64 - Contorno - Santa

Paula
1775 Rosangela Cristina Rosinski Lima R. Conrado Schiffer, 60 - bl. 03 - ap.

203 - Centro
1776 Rosangela de Fátima Mielke MonteiroR. Camilo Augusto Pires, 36 - Vila

Rubini
1777 Rosangela Fatima Penteado Brandão R. Francisco Ribas, 197 - ap. 16 -

Centro
1778 Rosani Gonçalves de Almeida R. Aracy Souto, 176 -
1779 Rosário Maria Millo Del Pozo San Juan R. Graciliano Ramos, 343 - Jd.

Carvalho
1780 Rose Marli Portela Rua Rubens Gomes de Souza, 118 -

Vila Liane
1781 Roselene de Oliveira Leffler R. Jequetibá, 37 - Jd. Conceição
1782 Roseli Alves dos Santos R. Pedro na Lua, 42 - Núcleo 31 de

Março
1783 Roseli Aparecida Ferrari R. Almirante Custódio de Mello, 215

- ap. 21 - Centro
1784 Roseli da Silva Pedroso R. Horacio Antunes Mendes, 665 -

ap. 34 - Jd. Carvalho
1785 Roseli do Rocio Lemes de Avila R. Orlando Tramontin, s/n - V. Monte

Belo
1786 Roseli do Rosário Gaioski R. Leopoldo G. Cunha, 573 -
1787 Roseli Ferraz R. Cedro, 87 - Santa Paula
1788 Roseli Pedroso Conj. Raul P. Machado, bl. 01 - ap.

01 - Jd. Carvalho

1789 Rosely da Aparecida de Camargo R. Paulo de Frontin, 2019 - Vila Liane
1790 Rosemeri Monteiro Vedan R. Padre Antonio Vieira, 303 - Jd.

Carvalho
1791 Rosemeri Segecin Moro R. Campos Salles, 99 - Ana Rita
1792 Rosenei Aparecida Neves R. Sebastião M. Ferreira, 61 -
1793 Roseni Ines Marconato Pinto R. Afonso Pena, 233 - Vila Estrela
1794 Rosi Zanoni da Silva R. Padre Nóbrega, 1800 - Vila Estre-

la
1795 Rosiane Henneberg R. Tobias Monteiro, 41 - Centro
1796 Rosiane Machado da Silva R. Julio Prestes de Albuquerque, 32

- Dal’Col
1797 Rosicler da Silva R. Carlos Chagas, 17 -
1798 Rosilda Aparecida Kovaliczn R. Santa Mariana, 46 - Uvaranas
1799 Rosilda Maria Antunes R. A, 15 -
1800 Rosilda Soares Ferreira R. Marques de Sapucaí, 132 - Núcleo

Rio Verde
1801 Rosimeri de Fátima Dias R. Dário Veloso, 1005 -
1802 Roslaine Tereza de Paula R. Farias de Brito, em frente ao nº 47
1803 Rossana Julia Bellusci dos Santos R. Miguel Calmon, 146 - Centro
1804 Rosvaldo Antonio Kalinoski R. Ricardo Wagner, 321 - Olarias
1805 Rozilda Maria Ferreira da Silva Conj. Monteiro Lobato, bl. 22 - ap.

23 - Jd. Carvalho
1806 Rubem Murr R. Visconde de Guaraúna, 70 -
1807 Rubens Justus Macedo Sobrinho R. Andradita, 38 - 31 de Março
1808 Rubia  Gisele Tramontin R. Des. Joaquim Ferreira Guimarães,

43 - Jd. Carvalho
1809 Rui Carlos Boamorte R. Acácia Negra, 61 -
1810 Rui Scaramella Furiatti R. Leão Federmann, 235 - Jd. Car-

valho
1811 Runi Honesko R. José Delezuk, 633 - Ronda
1812 Rute Maria Batista R. Haity, 715 - Vila Vilela
1813 Ruth Regina Gazzoni Jardim R. Santa Rita Durão, 238, bloco 4,

apt. 33 - Oficinas
1814 Ruth Websky R. Joao Thomé, frente ao 57 - Uvaranas
1815 Salete de Paula R. Bambu, 191 - Jd. Castanheira
1816 Salete Serra Guimarães R. Machado de Assis, 352 - Uvaranas
1817 Salette Angeli Antoniutti R. Aroldo Schimberger, ao lado do

91 - Tania Mara
1818 Salvador Bertoli Gamba Praça Getúlio Vargas, 184 - Nova

Rússia
1819 Sandra do Rocia Ferreira Leal R. Pedro Mascarenhas Ribas, 412 -

Jd. Carvalho
1820 Sandra Lucia Colleone R. Senador Pinheiro Machado, 649 -

Centro
1821 Sandra Mara Sanchez Starke Av. Carlos Cavalcanti, 1656 - Uvaranas
1822 Sandra Marcia Linhares de Lara R. Spartaco Gambassi, 23 - Jd. Tro-

peiros I
1823 Sandra Maria Scheffer R. Dep. Chafic Cury, 89 - Jd. Carvalho
1824 Sandra Nara Buss R. Manoel Ferreira Pinto, 258, apt.

31 - Centro
1825 Sandra Regina Masetto Antunes Av. Anita Garibaldi, 1771 - casa 06 -

Órfãs
1826 Sandra Regina Vozeniak R. Francisco Otaviano, 1412 - Pal-

meirinha
1827 Sandro Grudzinski R. Marques de Olinda, 235 - Órfãs
1828 Sandro Lucio Boamorte R. José Ferreira de Menezes, 106 -

Vila Baronesa
1829 Sandro Rogério Camargo R. Visconde de Nacar, 246 - Centro
1830 Sara Maria Hilar R. Marquês de Maricá, 503 - São José
1831 Sara Regina Franco Tramontin R. Couto de Magalhães, 312 - Nova

Rússia
1832 Scilas Barbosa Filho R. Aleixo Garcia, 95 - Jd. Europa
1833 Sebastiana Loide Barbosa Pastuch R. Pref. Brasilio Ribas, 764 - Catari-

na Miró
1834 Sebastião Antunes dos Santos R. Iracema L. Rios, 388 - frente - Vila

Clóris
1835 Sebastião Celestino Machado R. 23, 88 - Jd. Paraíso
1836 Sebastião da Silveira Filho R. Barãode Capanema, 1248 - Cata-

rina Miró
1837 Sebastião de Souza R. Marcos Cavanis, 78 -
1838 Sebastião Gonçlaves dos Santos R. João Ribeiro, 157 - Uvaranas
1839 Sebastião Grzebeluca Av. Ernesto Vilela, 963 -
1840 Sebastião Mendes R. 8, 105 -
1841 Sebastião Rosas dos Santos R. Babilonia, 55 - Santa Mônica
1842 Segismundo Hozeleski Neto R. Gelmira Bento Macedo, 155 -
1843 Selma Cristina Borato Av. Visconde do Rio Branco, s/n -

Oficinas
1844 Selma Hermann R. Castanheira, 30 -
1845 Selma Maria Schons R. Enfermeira Adelaide Pareta, 112

- Uvaranas
1846 Seme Youssef Reda R. Bernardo Vasconcelos, 606 - bl.

23 - ap. 01 - Jd. Carvalho
1847 Sérgio André Muka R. Marechal Hermes, 1092 -
1848 Sérgio AntonioPiotrovski R. Alvorada do Sul, 1200 - Bonsucesso
1849 Sérgio Celito Bonamigo R. Jose Primor, 236 - N. David Fe-

derman
1850 Sergio da Costa Saab R. Bernardo Sávio, 187 - Jd. Carvalho
1851 Sérgio Danilenko R. Teixeira Mendes, 978 - Uvaranas
1852 Sérgio Escorsim R. Heitor Ditzel, 400 - Jd. América
1853 Sérgio José Levandoski R. República do Panamá, 405 - Ronda
1854 Sérgio Luiz Brandão R. Alberto Kampe, 84 - Jd. Tropeiros I
1855 Sérgio Luiz Gandini Pça. Santos Andrade, s/nº,  - Centro
1856 Sérgio Luiz Rodrigues Cunha R. 10, 10 -
1857 Sérgio Luiz Schulz R. Cel. Cláudio, 100 - ap. 07 - Centro
1858 Sergio Mauro Mongruel R. Theodoro Rosas,  558 - ap. 92
1859 Sérgio Mazurek Tebcherani R. Benjamin Constant, 1120 - ap. 403

- Centro
1860 Sérgio Monteiro Zan R. Cel. Bittencourt, 631 - ap. 12 -

Centro
1861 Sérgio Renato Lang Otto R. Souza Dantas, 748 - Jd. Carvalho
1862 Sérgio Roberto Knapp R. Zilda de Oliveira Blanc, 85 - San

Martin
1863 Sérgio Roberto Postiglioni R. Esther Kemelmeyer, 175 - Jd.

América
1864 Sergio Tibibinca R. General Carneiro, 365 -
1865 Sergio Toshio Fujiwara R. Afonso Pena, 525 - bl. 01 - ap. 03

- Vila Estrela
1866 Sérgio Vidal R. Valter Fernandes, 303 -
1867 Shirley Aparecida Camargo R. PadreMarcos Cavanis, lado 78 -

Cará - Cará
1868 Siderlei Nascimento R. José do Patrocínio, 536 - Vila Estrela
1869 Sideval Pinheiro R. Mercedes Vaz Stanislawczuck, 34

- Uvaranas
1870 Sidnei Eidam R. Marques de Sapucaí, s/n - Q. 20 -

lote 112 - Uvaranas
1871 Sidnei Nicolau R. Arthur Hilgemberg, 412 - Núcleo

Pitangui II / Neves
1872 Sidnei Pereira R. Ribeira, 125 - Rio Verde
1873 Sidnei Roberto da Silva R. Rocha Pombo, 1100 -
1874 Silda Terezinha Grummt R. Mozart Villaca, 276 - Vila Liane
1875 Silvana Aparecida dos Santos R. Luiz de Camoes, 114 - Uvaranas
1876 Silvana do Rocio Prestes R. Julia Wanderley, 1061 -ap. 21 -

Centro
1877 Silvana Maura Batista de Carvalho R. Francisco Ribas, 719 - Centro
1878 Silvana Souza Netto Mandalozzo R. Balduíno Taques, 170 - Centro
1879 Silvano Carneiro Junior Av. Eng. Ernani B. Rosas , ap. 23 -

bl. 24 - Jd. Carvalho
1880 Silveirinha Bueno Av. Bonifácio Vilela, 1230 - Jd. Car-

valho
1881 Silvia Christina Madrid Finck R. Antonio Schwansee, 396 - Jd.

América
1882 Silvia Meri Carvalho R. Conrado Schiffer, 80 - bl. 02 - ap.

504 - Vila Estrela
1883 Silvia Regina Desplanche R. Noeli Maria da Silva, lado 38 -

Palmeirinha
1884 Silvia Regina Kolachinski Conj. Residencial Antares, 203 - bl.

16 - Oficinas
1885 Silvino Woiciechowski R. Santa Lúcia, 100 -
1886 Silvio Luiz Ruth da Silva R. Vicente Spósito, 188 - bl. 07 - ap.

104 - Uvaranas
1887 Silvio Moleta R. Francisco Manoel, 575 - Uvaranas
1888 Silvio Natal Bertoli R. Rio Branco do Sul, 300 - Vila Cipa

Oficinas
1889 Silvio Ricardo Demetrio R. Bortolo Nadal, 218 - Uvaranas
1890 Silvio Vieira Carneiro R. Prof. Balbina Branco, 220 - Neves
1891 Simone Ap. Maciel Hrentchechen R. Santa Rosa, 313 -
1892 Simone Aparecida Kovalek da Silva R. Cons. Candido de Oliveira, 220 -

Uvaranas
1893 Simone Cristina M. Ansbach R. Elfredo Munhoz, 13 -
1894 Simone do Rocio Senger de Souza R. Júlia Lopes, 1007 - São José
1895 Simone Globba R. Valentim Favarin, 395 -
1896 Simone Muniz R. Sebastião M. Ferreira, 77 -
1897 Simone Segecin R. República do Libano, 404 - Órfãs
1898 Sione Erondina Neves Ribeiro R. Barão de Monte Alegre, 155 -

Nova Rússia
1899 Sirlei da Silva R. Marcílio Luiz Mezzomo, 400 -

Leila Maria
1900 Sirlei Moletta Boessenkool R. Jaime Pinto Rosas, 152 - Jd. Car-

valho
1901 Sirlei Souza Santos R. Mandaguaçu, 577 - Oficinas
1902 Soeli Rutana da Luz R. Leopoldo Froes, 555 - Uvaranas
1903 Soeli Teresinha Hoppe R. Oscar de Paula Soares, 124 - Vila

Odete
1904 Soely Maria Zarath Moreira Av. Bonifácio Vilela, 1311 - Jd. Car-

valho
1905 Sofia Kikina R. Cruzeiro do Oeste, 75 - Ronda
1906 Solange Aparecida B. de Moraes BarrosR. Emílio de Menezes, 897 - Vila

Estrela
1907 Solange Milan R. Pastor Fugman, 755, apto. 11 -
1908 Solange Pereira dos Santos E. Aluisio de Azevedo, 11 - Olarias
1909 Solange Sant’Ana R. Mateus Hugo Carneiro Martins, 56
1910 Sonia Alice Felde Maia R. Sete de Setembro, 466 - ap. 22 -

Centro
1911 Sonia Alvim Veiga Pileggi Av. Anita Garibaldi, 1771 - casa 08 -

Órfãs
1912 Sonia Catarina Scheiffer R. Marcos Tozetto, 53 -
1913 Sonia Mara de Matos R. Conde de Irajá, 350 -
1914 Sonia Mara Dutka R. Espírito Santo, 1428 - São José
1915 Sonia Maria Machado R. Praia Mansa, 193 - Jd. Dom Bosco
1916 Sônia Maria Schifer R. Otavio Pereira da Silva, 19 -
1917 Sonia Ramos Tosato R. Vespesiano Madureira, 177 - São

José
1918 Sônia Zander da Silva R. Florindo Zampieri Filho, s/nº -
1919 Soraya de Fátima Rodrigues Av. Ernani B. Rosas, s/n - bl. 21 - ap.

32 - Jd. Carvalho
1920 Sozangela Schemim da Matta R. Otavio de Carvalho, 477 - Jd. Car-

valho
1921 Stella Kossatz Pereira R. Cel. Dulcídio, 377 - Centro
1922 Sueli Aparecida Bertol Barbosa R. Rio Grande do Sul, 908 - Vila Liane
1923 Sueli Buchenschi R. Bandeirantes, 10 - Boa Vista
1924 Sueli Cristina de Oliveira Gomes R. André de Geus, 405 -
1925 Sueli de Fátima da Rocha R. Pau Brasil, 181 - Vila Castanheira
1926 Sueli de Fátima Maichak R. Castro Alves, 772 - Vila Ana Rita
1927 Sueli Gomes Alves R. João Cecy Filho, 2576 - Uvaranas
1928 Sueli Guimarães Machado Pupo R. França, 506 - Jd. Europa
1929 Sueli Maria Zdebski R. Dr. Paula Xavier, 815 - ap. 53 -

Centro
1930 Suelido Rocio Dias Gonçalves R. Aviador Frare Batista, 282 - Olarias
1931 Suely Ap. de Paula Beck R. José Veríssimo, 665 -
1932 Susana Bastos Martins R. Machado de Assis, 627 - Uvaranas
1933 Susana Lopes da Silva R. Leonor Cavagnari Maciel, 520 -

Jardim Maracanã
1934 Susete Wambier Christo R. Pau Brasil, 900 -
1935 Susicleia Rocha Valverde da Silva R. Bandeirantes, lote 02 - Boa Vista
1936 Suzana Silva Gondin R. João Holzmann, 287 -
1937 Sydione Santos Conj. Raul PInheiro Machado, bl. 07

- ap. 21 - Jd. Carvalho
1938 Taciane Cordazzo R. Francisco Ribas, 1770 - Jd. Car-

valho
1939 Tadeu Machado R. Siqueira Campos, 5015 - Prolon-

gamento - Castanheira
1940 Tais Maria Ferreira R. Maringa, 188 -
1941 Tânia M. Mortari Conj. Monteiro Lobato, Bl. 29 - ap. 04
1942 Tânia Mara Martins Conj. Monteiro Lobato, bl. 11 - ap.

01 - Jd. Carvalho
1943 Tânia Mara Pitela Licheski R. Nestor Victor, 91 - Ronda
1944 Tania Mara Trentin Scremin R. Gal. Carneiro, 153 - Centro
1945 Tânia Maria Gonçalves Schwab BrancoR. Marques de Abrantes, 149 - Vila

Marina
1946 Tatiana Montes Celinski R. Heitor Ditzel, 130 - Vila Estrela
1947 Tatiane Christine Biersteker Av. Anita Garibaldi, 2319 - ap. 22 -

Órfãs
1948 Telma Arnaud R. Ivone Hilgemberg Guimarães, 111
1949 Telma Passos R. Caetano Vendrami, frente 25 -

Vendrami
1950 Telma Regina Fonseca Sequinel R. José Miara, 715 - Vila Liane
1951 Telma Regina Rebonato de Oliveira R. Aracua, 18 - Santa Marta
1952 Temistocles Braz Duarte R. Codorna, 221 - Núcleo Santa Marta
1953 Teresa Elisabete Justus Cury R. Cel. Dulcídio, 831 - ap. 22 - Centro
1954 Teresinha Chuertniek R. Manoel Machuca, 250 - bl. 06 -

ap. 604 - Neris
1955 Teresinha Semkiw dos Santos Jacob Faintych, 74 - Vila Odete
1956 Tereza Aparecida Lopes R. Domicio da Gama, 248 - Olarias
1957 Tereza Galvão Augustmak Cj. Monteiro Lobato, bl. 29 - ap. 15 -

Jardim Carvalho
1958 Tereza Maria Ligeski R. Lauro Ferreira Ribas, 88 - Jd. Pa-

raíso
1959 Tereza Moreira R. Casura, 191 - Santa Marta
1960 Tereza Ruteski R. Francisco Fajardo, 44 - Olarias
1961 Terezinha Aparecida Pereira R. Haroldo Fernando Gerber, 358 -

Núcleo Pitangui
1962 Terezinha de Fátima Alves dos Santos R. Paraíso do Norte, 21 - Pq. Auto

Estrada
1963 Terezinha de Jesus Santos R. Tiradentes, 608 - ap. 05 - Centro
1964 Terezinha de Oliveira Mello R. André Mularski, 161 - Olarias
1965 Terezinha Eugenia de Souza R. Conde Irajá, 1979 - Vila São Fran-

cisco
1966 Terezinha Mulinari R. Rio Grande do Norte, 1027 - Ma-

dureira
1967 Terezinha Simão Pontes R. Papoula, 253 - Santa Terezinha
1968 Tertulina Blaluca R. Mario Martins, frente 65 -
1969 Thaisa de Andrade R. José Primor, 344 - Uvaranas
1970 Tiago Marques Madureira R. João J. Simionetti, 417 - Uvaranas
1971 Tito Lucio Fernandes Av. Anita Garibaldi, 1555 - Órfãs
1972 Tomires Fonseca Ramos R. Al. Nabuco de Araujo, 400 - Uva-

ranas
1973 Ubirantan José Adimari Malakowski R. Regnum Dei, 299 - Jd. América
1974 Ubiratan Elias Bernardo Martins R. Heitor Ditzel, 292 - Jd. América
1975 Ulisses Coelho R. Cel. Dulcídio, 1464 - Centro
1976 Urbano Cesar Gonçalves R. Dr. Mario Lima Santos, 456 - Vila

Estrela
1977 Ursula Carraro R. Eduardo Bonjeaux, lado 375 -

Uvaranas
1978 Valacir Ferrira da Rocha R. Teixeira Mendes, 1646 - Uvaranas
1979 Valdeci Souza de Almeida R. Ucrânia, 1433 - Uvaranas
1980 Valdemir Vieira de França R. Farias de Brito, 256 -
1981 Valdevina Brand Ieteka R. Sebastião Nascimento, 642 - V.

Raquel
1982 Valdevino Gabriel da Cunha R. Almirante Barroso, 2231 - Jd.

Conceição
1983 Valdevino Lemes Pereira R. Eugenio Bochia, 220 - Boa Vista
1984 Valdir Antonio Gorchiski R. Vereador Dorival de Arruda Mou-

ra, 214 - Vila Dal’Col
1985 Valdir de Góes R. Aleixo Garcia, 34 -
1986 Valdir de Souza R. João Holzmann, 144 - Vila Fran-

celina
1987 Valdir Fernando Pighi R. Generoso Marques dos Santos, 196
1988 Valdivino Castro Chagas R. Alfredo Eugenio Batista Rosas,

234 -

1989 Valdivino Ribeiro R. Candido Borsato, 89 - Jd. Paraíso

1990 Valdomir Vicente R. 19, 1086 - Jd. Paraíso

1991 Valeria Fernandes Schiffer R. Saint Hilaire, 35 - ap. 31b - Oficinas

1992 Valfrido Antonio Martins R. Paula Xavier, 1399 - ap. 62 - Centro

1993 Valfrido Tavares R. Babaçu, 61 - N. Jd. Conceição

1994 Valmir de Góes R. Aleixo Garcia, 34 -

1995 Valmir de Oliveira R. Acelino Bueno Freitas, 241 - Uvaranas

1996 Valmir de Santi R. Balduíno Taques, 1694 - São José

1997 Valmir Pinheiro Martins R. Elói de Almeida, 70 -

1998 Valmir Tozetto R. Judith Macedo Silveira, 272 - Olarias

1999 Vanda Delgobo da Luz R. Ermelino Leão, 1235 - Olarias
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2000 Vanda Lubczyk R. Riachuelo, 115 - ap. 31 B - Centro

2001 Vanderlei de Oliveira R. Junqueire de Freire, 46 -

2002 Vanderlei Leoterio Batista R. Marialva, 85 - Palmeirinha

2003 Vanderson Romko R. Machado de Assis, 626 - Uvaranas
2004 Vanessa de Morais R. Horácio A. Mendes, bloco 09,

apto. 02 - Jd. Carvalho
2005 Vanessa Francine Pitela R. Evaristo de Morais, 10 - Olarias
2006 Vanessa Tavares Brito Pinheiro Conj. Habitacional Monteiro Loba-

to, 16 - bl. 22 -
2007 Vania Aparecida Oliveira Queiroz R. Comendador Miró, 711 - ap. 1102

- Centro
2008 Vânia Regina Martins R. Gal. Cândido Rondon, 601 - ap.

41 - Órfãs
2009 Vendelino Camlofski Quadra P, 10 - 31 de Março
2010 Vera Gayde R. Antonio Saad, ao lado do nº 935 -
2011 Vera Lúcia Abib Chemim R. Frei Caneca, 417 - ap. 52 - Centro
2012 Vera Lucia Braga da Silva R. Sete de Setembro, 1707 - ap. 33 -

Centro
2013 Vera Lúcia da Silva R. Mato Grosso, 243 -
2014 Vera Lúcia de Souza R. Egídio Doná, 306 - Órfãs
2015 Vera Lucia Lechmann R. Pref. Brasilio Ribas, 463 - São José
2016 Vera Lúcia Moro de Oliveira R. Dario Veloso, 362 - Vila 26 de

Outubro
2017 Vera Lúcia Wambier do Prado R. 19 de Dezembro, 739 - Centro
2018 Veronica Dias Carneiro R. Alceu Grein Taques, 492 - Pitangui
2019 Veronica Oliveira Vianna Av. Ernesto Vilela, 2055 - ap. 802 -
2020 Vicente Coney Campiteli R. Frei Caneca, 417 - ap. 12 - Centro
2021 Vicente Paulo Hajaki Ribas R. Freire Alemão, 633 - Vila Estrela
2022 Vilma Barbato Geremias R. Tobias Moscoso, 328 - Ronda
2023 Vilma Savi Sanson R. 19 de dezembro, 629 - Centro
2024 Vilma Teresinha Nadal Zardo R. XV de Novembro, 524 - ap. 52 -

Centro
2025 Vilmar Bento Ferreira Av. Marquês de Sapucaí, 1142 -
2026 Vilmar de Oliveira Rua Hara, 64 - Vila Santa Mônica
2027 Vilson Luiz de Moura R. João Cecy Filho, 4314 - Jd. Con-

ceição
2028 Vinicius D’Artagnan Schrut R. Paula Xavier, 236 - ap. 05 - Cen-

tro
2029 Virgelina de Almeida Ferreira R. Barão de Ramalho, 68 - Uvaranas
2030 Vitalina Maria Menarin R. Joaquim de Paula Xavier, 165 -

Jd. Amércia
2031 Vitoldo Antonio Kozlowski Junior R. Madre Maria Auxiliadora, 122 -

Uvaranas
2032 Vitoldo Henrique Celinski R. Francisco Ribas, 139 - Centro
2033 Vitor Feliciano da Silva R. José Primor, 412 - David Federmann
2034 Vitor Maciel de Mello R. Cristiano Justus Jr., 03 - Boa Vista
2035 Vitória Horns R. Marechal Hermes, 1021 -
2036 Vladimir Correa da Luz R. Olavo Bilac, 511 - Vila 26 de Ou-

tubro
2037 Vladimir de Andrade R. Irineu Santos, 172 -
2038 Vladimir Mobilis R. Oldimar Cornélio Ianser, 32 -

Conj. Verona
2039 Waldo Vargas R. Dr. Abraão Glasser, 135 - Vila

Marina
2040 Waldomiro Honesko Filho R. José Delezuk, 633 - Ronda
2041 Waldomiro Marques de Lima R. David Pelissari, 599 - Uvaranas
2042 Walfrido Pereira R. José Delezuk, 1443 - Ronda
2043 Walquiria Trentin R. Suíça, 42 - Jd. Europa
2044 Walter Franczak R. José Branco Ribas, 138 - Jd. Paraíso
2045 Walter Schneckenberg Av. Vicente Machado, 522 - ap. 94 -

Centro
2046 Wanderlei Fernandes Reis Av. Ana Rita, 1510 - Uvaranas
2047 Wanderley de Oliveira Cruz R. Euzébio da Motta, 775 - Ronda
2048 Washington Rodrigues Camargo R. Julia Wanderley, 1175 - Centro
2049 Wellington Carlos F. Trindade R. Jacob Fantich, s/n -
2050 William Abib Scheidt R. Francisco Ribas, 386 - ap. 12 -

Centro
2051 Wilma Aparecida Pinto de Assis R. Balduíno Taques, 410 - ap. 04 -

Centro
2052 Wilmar Martins R. Francisco Camerino, 469 - Órfãs
2053 Wilmar P. Azambuja R. Xavier de Souza, 143 - Uvaranas
2054 Wilson Costa R. Balduíno Taques, 1006 - Centro
2055 Wilson de Camargo R. Branão Ponce, 187 - Vila France-

lina
2056 Wilson José do Nascimento Rua Violeta, 349 - Santa Terezinha
2057 Wilson Padilha de Oliveira R. Alecrim, 220 - Jd. Conceição
2058 Winston Antonio Bastos R. Carlos Cavalcanti, 747 - Uvaranas
2059 Wolfgang João Meyer Pça. Barão do Rio Branco, 90 - ap.

142 - Centro
2060 Yaskara Max Raimundo Conj. Hab. Monteiro Lobato, 21 - bl. 09
2061 Yegor Moreira Júnior R. Barão do Cerro Azul, 330 - Centro
2062 Zelda Aparecida Pereira dos Santos R. Rodolfo Serzedelo, 3736 - Rio

Verde
2063 Zeli Corrêa Pontes Av. Dom Geraldo Pelanda, 335 -

Uvaranas
2064 Zelia Aparecida Carneiro Gomes R. Marialva, 1142 -
2065 Zelia Araujo da Silva Filha R. Mato Grosso, 243 -
2066 Zélia Maria Lopes Marochi R. Cel. Dulcídio, 135 - Centro
2067 Zeno Muchal R. Tiriros, 30 - Vila Tropeiro II
2068 Zeny de Jesus Meier R. Miguel Couto, 1441 - Órfãs
2069 Zilá Correa de Vaconcelos Rua 15 de Novembro, 65 - ap. 12 -

Centro
2070 Zilda Primor R. Eduardo Bonjean, 125 -
2071 Zilma Richter Guéra R. Conde de Irajá, 252 - Uvaranas
2072 Zilmara Antunes R. Santo Fabio, 117 - Santa Luzia
2073 Zoli Catarina Zacharias de Oliveira Rua D, Lote 7 - Quadra 3,  - Jd. Vila

Velha - Uvaranas
2074 Zuli Sawczuk R. Abilio Ramos, frente 479 - Sabara
Concluídos por esta forma os trabalhos de alistamentos, ordenou a MM. Juíza de
Direito que fosse a lista definitiva afixada em local próprio, e publicada pela
Imprensa Oficial. Do que para constar lavrei esta ata, a qual depois de lida e
achada conforme vai devidamente assinada. Eu, ____________, Maria Ditkun
Kruk Demenjon de Souza, Escrivã Designada o subscrevi.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER

JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS CREDORES

FALÊNCIA DE R. BONATO & CIA LTDA – CNPJ/MF
04.670.266/0001-00 (Autos nº 1882/03 em trâmite pelo Juízo
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa/PR –
Decretada em 28/10/2003).

AMAURI CARVALHO ALVES, Síndico da Massa Falida de
L GOMES DA ROCHA DECORAÇÕES, avisa aos credores
e demais interessados que foi decretada a falência empresa em
28/10/2003, e que se encontra a disposição dos mesmos de se-
gunda a sexta-feira, no horário compreendido entre as 09h30 e
11h30, em seu escritório na Rua Leopoldo Guimarães da Cu-
nha nº 523, s/loja- Oficinas, para quaisquer esclarecimentos,
fone (0xx42) 224-2899.

(a) Amauri Carvalho Alves
Sindico

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: ARISTÓTELES SANTOS DA SILVA, brasilei-
ro, divorciado, vendedor, portador da CI.RG 03260046-10/BA
e inscrito no CPF/MF 378.148.185-91, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
PROCESSO: INQUÉRITO JUDICIAL sob nº 1788/2003, pro-
movido pelo SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE KAMAJO
DECORAÇÕES LTDA.-
OBJETIVO: Para, tomar conhecimento dos termos da presente

ação e, no prazo de cinco (05) dias, querendo, oferecer respos-
ta que tiver, manifestando-se sobre os fatos mencionados e re-
querer o que lhe for de direito.
Ponta Grossa, 15 de Dezembro de 2003
Eu,_______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)
DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO daquele cujo nome encontra-se regis-
trado o imóvel usucapiendo: FIORENTINO GIACOMINI e sua
mulher se casado for; bem como de seus herdeiros e sucessores
e ainda eventuais confrontantes e interessados, para querendo,
contestarem a Ação de USUCAPIÃO sob n. 502/2001, requeri-
da por ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS e TEREZA DOS
SANTOS, no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não
sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art.
285 do CPC), que pretendem seja declarado o domínio dos
mesmos sobre: “Um terreno urbano constituído pelo lote 551R
da quadra 62, situado na Vila Vilela, Bairro do Jardim Carva-
lho, quadrante N-E desta cidade, medindo 7,50 metros de fren-
te para a Rua Julio Perneta; do lado direito de quem da Rua
olha confronta com o lote 550, de propriedade de Rosa Morei-
ra, onde mede 33,00 metros; do lado esquerdo confronta com o
lote 551P de propriedade de Antonio Ferreira dos Santos, onde
mede 33,00 metros, fechando o perímetro no fundo, onde con-
fronta com parte do lote 545, de propriedade de Otaviano de
Biassio, onde mede 7,50 metros, com área de 247,50m2 do lado
ímpar da Rua Julio Perneta, distante 30,00 metros da Rua Ber-
nardo de Vasconcelos, que alegam manter posse mansa e pací-
fica há mais de 20 (vinte anos) sobre o mesmo. A presente CI-
TAÇÃO valerá para todos os atos do processo. Ponta Grossa,
15 de Dezembro de 2003. Eu,______(Audrey Elis Alves de
Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente
edital, fica o(as) réu(rés) LOREDANA P.B.BERNASCONI;
JEANA MARIA BERNASCONI; ROSSANA JULIA BERNAS-
CONI, brasileiras, com demais qualificações desconhecidas,
atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, queren-
do em quinze(15) dias, contestarem os termos da presente ação,
sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser consi-
derados como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto
aos autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, sob
nº.1065/2003, em que é Autor(a-as-es) L.L.M.S. rep. por sua
mãe CELIA MEIRA DOS SANTOS. Ponta Grossa, 18 de de-
zembro de 2003.Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar
Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

                            MAYRA ROCCO STAINSACK
                                     Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, fica o(as) réu(rés) SERGIO LUIZ LOPES, brasileiro, sol-
teiro, vigia, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS)
para, querendo em quinze(15) dias, contestarem os termos da
presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que
poderão ser considerados como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, junto aos autos de ALIMENTOS C/C. PEDIDO DE
GUARDA, sob nº.507/2003, em que é Autor(a-as-es) IRENE
APARECIDA DE ANDRADE. Ponta Grossa, 18 de dezembro
de 2003.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

                            MAYRA ROCCO STAINSACK
          Juiza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fi-
cam os confrontantes e seus cônjuges se casados forem e/ou
seus herdeiros e sucessores de JOÃO MALINSKI, atualmente
em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para no prazo de dez(l0)
dias apresentarem, impugnação, querendo, sob pena de não o
fazendo se considerarem como aceitos e verdadeiros os fatos
alegados na inicial,  junto aos autos de RETIFICAÇÃO RE-
GISTRO IMOBILIÁRIO, sob nº. 118/2001, em que é autora
SILVIA BECHER. Ponta Grossa,18 de dezembro de 2003. Eu,
Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei,
conferi e subscrevo.

MAYRA ROCCO STAINSACK
  Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA
ROCCO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) ADJAIME BUENO REBELLO e
ERONI DE LOURDES COSTA REBELLO, brasileiros, casa-
dos, ele aposentado, ela do lar, atualmente em lugar incerto,
fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas, darem regu-
lar andamento ao processo sob pena de extinção por abandono,
junto aos autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE, sob
nº.1126/2002, em que são requeridos ELAINE DE FÁTIMA
BRANDES CAMARGO, SEBASTIÃO ALBARI DE CAMAR-
GO. Ponta Grossa,18 de dezembro de 2003.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

 Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 dias

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 139/01 deste juízo, em que é autora a justiça públi-
ca e réu JULIANO SERGIO KASPARY, brasileiro, solteiro,
nascido aos 27/12/1979, natural de Santa Izabel do Oeste – Pr.,
filho de Guido Florêncio Kaspary e Neuci Maria Kaspary, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, foi proferida sentença
em data de 07/07/2003, nos seguintes termos: condenado à pena
de cinco (05) anos, quatro (04) meses de reclusão e quarenta
(40) dias-multa em regime semi-aberto, como incurso na(s)
pena(s) do artigo 157 §2º, inciso II do Código Penal. E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo pre-
sente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sen-
tença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cin-
co) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de passar em julgado referida decisão. Para
que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar possa,
é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do
fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
17 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu___________(Marco Antônio Cremonez), escrivão, o con-
feri e subscrevo.

Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 dias

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 60
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 139/01 deste juízo, em que é autora a justiça públi-
ca e réu ELIZEU JOSÉ DENCK, brasileiro, viúvo, natural de
Ipiranga – Pr., nascido aos 12/05/1968, filho de Osni Pedro
Denck e Josefa Denck, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, foi proferida sentença em data de 29/08/2003, nos seguin-
tes termos: “julgo procedente a denuncia para ABSOLVER
ELIZEU JOSÉ DENCK, com base no artigo 386, inciso VI
do Código de Processo Penal”. E como não tenha sido possí-
vel intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão)
interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar
em julgado referida decisão. Para que chegue ao conhecimento
de todos a quem interessar possa, é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
17 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu___________(Marco Antônio Cremonez), escrivão, o con-
feri e subscrevo.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO, DE DANIELLA LUZIA DE ALEN-
CAR SALDANHA.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente DANIELLA LUZIA DE
ALENCAR SALDANHA, brasileira, casada, com endereço
em lugar incerto, que por este Cartório se processam aos ter-
mos dos autos de Divórcio Direto Litigioso sob nº 184/2003
em que é requerente DANIEL SALDANHA e requerida DA-
NIELLA LUZIA DE ALENCAR SALDANHA, CITANDO-A
da ação em que o requerente pleiteia o divórcio, para que no
prazo de quinze (15) dias apresente resposta, não sendo con-
testado reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor
na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano
dois mil e três. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Es-
crivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO DE TARCISO PALHACO e
NATALINO PIRES DE CARVALHO, COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a  TARCISO PALHA-
CO, inscrito no CPF.MF. sob nº 499.851.839-91,  e NATALI-
NO PIRES DE CARVALHO, inscrito no CPF.MF. sob nº
382.843.839-34, anteriormente com endereço nesta cidade de
Salto do Lontra, PR., atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente CITA-OS para que fiquem cientes de que por este Juízo e
Cartório respectivo tramitam os autos de EXECUCAO FISCAL
- ESTADUAL nº 000034/2001, em que é(são) requerente(s)
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s) SALTENSE AGROVETERINARIA LTDA,
TARCISO PALHACO e NATALINO PIRES DE CARVALHO,
bem como para que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o
pagamento da importância em execução, referente à(s) Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 02095493-0, ou seja, R$ 359,96 (trezentos e cin-
qüenta e nove reais e noventa e seis centavos), valor apurado
em data de 21/10/2003, devidamente corrigida monetariamen-
te, honorários advocatícios e custas processuais, ou em igual
prazo, nomeie(m) bens à penhora, suficientes para a total ga-
rantia da dívida e demais cominações, sob pena de serem-lhe(s)
penhorados bens suficientes. Cumpra-se na forma da lei.  Co-
marca de Salto do Lontra, 05 de dezembro de 2.003. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

FERNANDA KARAM DE C. SANCHES
Juiz(a) de Direito

Salto do Lontra

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1168/2002, proposta por Jurandir Cruz Si-
queira.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

São José dos Pinhais

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1169/2002, proposta por Plácido Alves de
Oliveira Neto.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 dias

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 90
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 144/01 deste juízo, em que é autora a justiça públi-
ca e réu CLEDSON LEANDRO AVELINO SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 06/11/1979, natural de Ponta Grossa –
Pr., filho de João Avelino silva e de Maria de Fátima Avelino
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, foi proferida
sentença em data de 01/08/2003, nos seguintes termos: “con-
denado por infração ao artigo 155 §4º, IV, art. 155 caput do
Código Penal, à pena de três (03) anos de reclusão e vinte (20)
dias-multa em regime aberto, sendo substituída a pena privati-
va de liberdade por duas restritivas de direitos, consistente a
primeira na prestação de serviços comunitários a ser executada
em entidade assistencial a ser indicada pelo Programa Pró-Egres-
so da Comarca, dentre aquelas conveniadas, à razão de uma
hora de tarefa por dia de condenação, observadas as aptidões
do condenado e de modo a não prejudicar sua jornada normal
de trabalho e a segunda na limitação de fim de semana que
consiste em permanecer o sentenciado, aos sábados e domin-
gos, recolhidos em sua própria casa por cinco horas diárias,

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA
ROCCO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) MIRIAN ELIZABETH MELLER,
brasileira, separada judicialmente, do lar, atualmente em lugar
incerto, fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção por abandono, nos
termos do art. 267, III do CPC, junto aos autos de DECLARA-
TORIA RECONHECIMENTO SOCIEDADE DE FATO, sob
nº.595/2001, em que é requerido QUIRINO FRANCISCO DE
MORAES. Ponta Grossa,18 de dezembro de 2003.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

 Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

ante a inexistência da casa do albergado na Comarca”. E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo pre-
sente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sen-
tença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cin-
co) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de passar em julgado referida decisão. Para
que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar possa,
é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do
fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
17 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu___________(Marco Antônio Cremonez), escrivão, o con-
feri e subscrevo.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fi-
cam o(as) autor(a-s) L.C.R., K.G.R., K.R.. e M.L.R. represen-
tados por sua mãe AMARI CASTURINA RODRIGUES, brasi-
leira, divorciada, do lar, atualmente em lugar incerto, fica(am)
INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas, darem  andamento ao
feito, sob pena de extinção por abandono, junto aos autos de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº.43/2003, em que é re-
querido LUIS RODRIGUES. Ponta Grossa,18 de dezembro de
2003.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

 Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito
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AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1170/2002, proposta por Celso Luis Ko-
lakowski.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA TIPOGRAFIA RAPHAEL LTDA., COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1243/2002, proposta pelo Hideo Nagai. São
José dos Pinhais, 06 de outubro de 2003. (a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA)DIAS

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CA-
MARGO VIANNA, JUIZA DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE TELEMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 39/03 de Execu-
ção Fiscal em que é credora FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO  PARANÁ devedor, CICERO MARQUES DA
SILVA portador do CPF n.º 346.276.778-04 que, pelo presente
edital CITA o executado devedora, CICERO MARQUES DA
SILVA atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de 5 dias a contar da data do termino do edital pague a
importância de R$ 1.679,08 (Hum mil  seiscentos e setenta e
nove reais e oito centavos), mais os acréscimos legais, juros,
honorários de advogado, correção monetária, custas processu-
ais  e demais encargos da lei,  ou nomeie bens a  penhora, sob
pena de  proceder-se a mesma em tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. CUMPRA-SE. DADO E PASSA-
DO, nesta cidade e Comarca de Têlemaco Borba, aos vinte e
quatro dias  do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu,
Rosângela Taques, escrivã que o digitei  subscrevi.

Sígret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA)DIAS

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CA-
MARGO VIANNA, JUIZA DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE TELEMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 70/03 de Execu-
ção Fiscal em que é credora FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO  PARANÁ devedor, LAUDELINO GOMES
NETO portador do CPF n.º 738.751.209-49 que, pelo presente
edital CITA o executado devedora, LAUDELINO  GOMES
NETO atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que no
prazo de 5 dias a contar da data do termino do edital pague a
importância de R$ 233,54 (duzentos e  trinta e três reais e
cinqüenta e quatro centavos), mais os acréscimos legais, ju-
ros, honorários de advogado, correção monetária, custas pro-
cessuais  e demais encargos da lei,  ou nomeie bens a  penhora,
sob pena de  proceder-se a mesma em tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Têlemaco Borba, aos vinte
e  quatro dias  do mês de novembro do ano de dois mil e três.
Eu,  Rosângela Taques, escrivã que o digitei  subscrevi.

Sígret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA)DIAS

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CA-
MARGO VIANNA, JUIZA DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE TELEMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 51/03 de Execu-
ção Fiscal em que é credora FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO  PARANÁ devedor, AMBERTE CARVALHO
portador do CPF n.º 390.867.809-97 que, pelo presente edital
CITA o executado devedora, AMBERTE CARVALHO atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  para que no prazo de 5
dias a contar da data do termino do edital pague a importância
de R$ 241,97 (duzentos e quarenta e um reais  e noventa e
sete centavos), mais os acréscimos legais, juros, honorários de
advogado, correção monetária, custas processuais  e demais
encargos da lei,  ou nomeie bens a penhora, sob pena de proce-
der-se a mesma em tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO, nesta cidade
e Comarca de Têlemaco Borba, aos vinte e  quatro dias  do mês
de novembro do ano de dois mil e três. Eu,  Rosângela Taques,
escrivã que o digitei  subscrevi.

Sígret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna
Juíza   de Direito

Telêmaco Borba

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS.

 O Doutor Luiz Henrique Trompczynski, MM. Juiz de Direito
em Exercício nesta Cidade e Comarca de Terra Rica, Estado do
Paraná, na forma da Lei etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente o sentenciado “ERISMAR
ALVES DE SOUZA”, vulgo “Mazinho”, brasileiro, solteiro,
lenheiro, filho de Arthur Ciriaco de Souza e de Leda Alves da
Costa Souza, natural de Terra Rica-PR., nascido aos 30/09/1969,
residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório, tramitam os autos nº 07/99 de Ação Penal Pública,
condenado à pena de 01 ano e 04 meses de reclusão, substituí-
da pela pena restritiva de direitos, consistente no cumprimento
de 485 horas de prestação de serviços a comunidade. E, cons-
tando dos autos, que o sentenciado encontra-se em lugar incer-
to, via Edital fica o mesmo INTIMADO da sentença proferida
em 12 de novembro de 2003, cientificado que terá o prazo de
05 (cinco) dias, para apresentar recurso, prazo esse a contar da
publicação deste no Diário da Justiça. Terra Rica, 03 de de-
zembro de 2003. Do que para consta, Eu (a) Vanderlei Campe-
llo, escrivão que o datilografei e subscrevi.

  (a)Luiz Henrique Trompczynski
 Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO   DE  LIONE  PINTO RIBEIRO  COM
PRAZO DE  DEZ (10) DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido  dos autos n.º  452/01 de Exe-
cução Fiscal em que é exequente MUNICIPIO DE  TELE-
MACO BORBA, e executado LIONE PINTO RIBEIRO, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para  que, no prazo  de
5 (cinco) dias  efetue o pagamento da quantia  de R$ 658,94
(seiscentos e cinqüenta e oito reais e  noventa e quatro centa-
vos), acrescido de  juros de mora, honorários de advogado, custas
processuais e demais cominação legais, ou nomeie  bens a pe-
nhora sob pena ser convertido em penhora o arresto datado de
18/10/2001 do  imóvel lote 08 da  quadra 30, área 6 loteamento
denominado Parque Limeira , nesta cidade, com a área de 397,50
(trezentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos), sem
benfeitorias, devidamente matriculado sob n.º  8.827, Livro 2
do CRI local. E para que chegue ao conhecimento de todos
mandou  expedir  o presente edital que  será afixado  no lugar
de costume  do fórum local, e publicado na forma da lei. CUM-
PRA-SE. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca  de
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos  doze dias do mês  de
setembro do  ano de dois mil e três. Eu,      Rosângela Taques,
escrivã que o digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

   EDITAL DE  CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO   DE  FRANCISCO  DE ALMEIDA
SANTOS CALÇADOS COM PRAZO DE  DEZ (10) DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º  427/01 de Exe-
cução Fiscal em que é exequente A UNIÃO, e executado
FRANCISCO  DE ALMEIDA  SANTOS CALÇADOS, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para  que, no prazo  de
5 (cinco) dias  efetue o pagamento da quantia  de R$ 2.739,69
(dois mil setecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove cen-
tavos), acrescido de  juros de mora, honorários de advogado,
custas processuais e demais cominação legais, ou nomeie  bens
a penhora. E para que chegue ao conhecimento de todos  man-
dou  expedir  o presente edital que  será afixado  no lugar de
costume  do fórum local, e publicado na forma da lei. CUM-
PRA-SE. DADO e PASSADO nesta cidade e  Comarca  de
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos  doze dias do mês  de
setembro do  ano de dois mil e três. Eu,      Rosângela Taques,
escrivã que o digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

  EDITAL DE  CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO   DE  JOMAD TORNEARIA  IND. E
COM. DE MADEIRAS  LTDA COM PRAZO DE  DEZ (10)
DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º  269/01 de Exe-
cução Fiscal em que é exequente A UNIÃO, e executado JO-
MAD TORNEARIA IND. E COM. DE  MADEIRAS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para  que, no prazo
de  5 (cinco) dias  efetue o pagamento da quantia  de R$5.424,84
(cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro
centavos), acrescido de juros de mora, honorários de advoga-
do, custas processuais e demais cominação legais, ou nomeie
bens a penhora. E para que chegue ao conhecimento de todos
mandou  expedir  o presente edital que  será afixado  no lugar
de costume  do fórum local, e publicado na forma da lei. CUM-
PRA-SE. DADO e PASSADO nesta cidade e  Comarca  de
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos  doze dias do mês  de
setembro do  ano de dois mil e três. Eu,      Rosângela Taques,
escrivã que o digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

 EDITAL DE  CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO   DE INOVA  RECICLAGENS  DE
METAIS  LTDA COM PRAZO DE  DEZ (10) DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 06/01 de Execu-
ção Fiscal em que é exequente A UNIÃO, e executado INO-
VA  RECICLAGENS  DE METAIS  LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para  que, no prazo de 5 (cinco) dias
efetue o pagamento da quantia  de R$ 5.685,26 (cinco mil seis-

centos e oitenta e cinco reais e  vinte e seis centavos), acresci-
do de  juros de mora, honorários de advogado, custas processu-
ais e demais cominação legais, ou nomeie  bens a penhora. E
para que chegue ao conhecimento de todos  mandou  expedir  o
presente edital que  será afixado  no lugar de costume  do fó-
rum local, e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO
e PASSADO nesta cidade e  Comarca  de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, aos  doze dias do mês  de  setembro do  ano
de dois mil e três. Eu,      Rosângela Taques, escrivã que o
digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

   EDITAL DE  CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO   DE  SEBASTIÃO CASSIANO  SAN-
TOS COM PRAZO DE  DEZ (10) DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 324/01 de Exe-
cução Fiscal em que é exequente MUNICIPIO DE TELLE-
MACO BORBA, e executado SEBASTIÃO CASSIANO
SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para  que,
no prazo  de  5 (cinco) dias  efetue o pagamento da quantia  de
R$ 464,77(quatrocentos e sessenta e quatro reais  e setenta e
sete centavos), acrescido de juros de mora, honorários de ad-
vogado, custas processuais e demais cominação legais, ou no-
meie  bens a penhora. E para que chegue ao conhecimento de
todos  mandou  expedir  o presente edital que  será afixado  no
lugar de costume  do fórum local, e publicado na forma da lei.
CUMPRA-SE. DADO e PASSADO nesta cidade e  Comarca
de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos  doze dias do mês
de  setembro do  ano de dois mil e três. Eu,      Rosângela
Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

  EDITAL DE  INTIMAÇÃO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO   DE  MARILUCI  DE OLIVEIRA
TIBALDI COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 89/00 de Execu-
ção  de Execução Hipotecaria  em que é exequente BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A, e executada  MARILUCI
DE OLIVEIRA  TIBALDI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para  que, no prazo  de  30(trinta) dias  desocupe o
imóvel apartamento 31, bloco 2-A situado no 4º pavimento do
tipo A-2, parte integrante do Conjunto Residencial Tibagi, nes-
ta cidade, sob pena  de  ser cumprida  pelo oficial  de justiça
com reforço policial E para que chegue ao conhecimento de
todos  mandou  expedir  o presente edital que  será afixado  no
lugar de costume  do fórum local, e publicado na forma da lei.
CUMPRA-SE. DADO e PASSADO nesta cidade e  Comarca
de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos  doze dias do mês
de  setembro do  ano de dois mil e três. Eu,      Rosângela
Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO   DE  MAURI RIBEIRO- COM PRA-
ZO DE  DEZ (10) DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º196/02 de Exe-
cução Fiscal em que é exequente A UNIÃO, e executado
MAURI RIBEIRO  & CIA LTDA  ME, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para  que, no prazo  de  5 (cinco) dias
efetue o pagamento da quantia  de R$ 25.830,72(vinte e cinco
mil oitocentos e trinta reais e  setenta e dois centavos),  em 08/
07/2002, acrescido de juros de mora, honorários de advogado,
custas processuais e demais cominação legais, ou nomeie  bens
a penhora. E para que chegue ao conhecimento de todos  man-
dou  expedir  o presente edital que  será afixado  no lugar de
costume  do fórum local, e publicado na forma da lei. CUM-
PRA-SE. DADO e PASSADO nesta cidade e  Comarca  de
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos  doze dias do mês  de
setembro do  ano de dois mil e três. Eu,      Rosângela Taques,
escrivã que o digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

  EDITAL DE  CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO   DE  PETRICIA  DE CASSIA SO-
BRAL COM PRAZO DE  DEZ (10) DIAS.

A DOUTORA  SIGRET HELOYNA RAYN\MUNDO DE
CAMARGO VIANNA , M.M. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA  DE  TELEMACO BORBA, ESTA-
DO DO  PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 98/02 de Execu-
ção Fiscal em que é exequente A UNIÃO, e executado PA-
TRICIA  DE CASSIA SOBRAL, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para  que, no prazo  de 5 (cinco) dias efetue o
pagamento da quantia  de R$ 2. 856,66(dois mil oitocentos e
cinqüenta e seis reais e sessenta e seis centavos), em 28/01/
2002, acrescido de juros de mora, honorários de advogado,
custas processuais e demais cominação legais, ou nomeie  bens
a penhora. E para que chegue ao conhecimento de todos  man-
dou  expedir  o presente edital que  será afixado no lugar de
costume  do fórum local, e publicado na forma da lei. CUM-
PRA-SE. DADO e PASSADO nesta cidade e  Comarca  de
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos  doze dias do mês  de
setembro do  ano de dois mil e três. Eu,      Rosângela Taques,
escrivã que o digitei e subscrevi.

Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juíza  de  Direito

Terra Rica

ALISTAMENTO DEFINITIVO DOS JURADOS PARA O
EXERCÍCIO DE “2004”(dois mil e quatro).

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2003, na sala de audiência
da Vara Criminal, nesta cidade e comarca de Toledo, Estado do
Paraná, presente o MM. Juiz de Direito Doutor Bianor Botte-
ga, comigo Escrivão de seu cargo, ao final assinado, a MM.
Juiz declarou que ia proceder ao alistamento definitivo dos Ju-
rados para o ano de “2004” e apresentar as informações forne-
cidas pelas autoridades judiciais, depois de examinadas às in-
formações, o MM. Juiz organizou a seguinte lista definitiva:

Nome                        Profissão          Residência
1.ADALGISA TEM CATENCOL. DARIO VELLOZO R.

                          PADRE LUIS LUISE, S/N, F: 379-2376
2.ADÃO CARLOS LEINDORFINDUSTRIÁRIO-SADIA

TOLEDO
3.ADEMIR DALPOSSO PROFESSOR TOLEDO
4.ADEMIR JOSÉ FIAMETTIFUNC.PÚBL./SENAI TOLEDO
5.ADEMIR VITTO        AGRICULTOR              TOLEDO
6.ADILSON ANGELIINDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO
7.ADILSON APARECIDO SEBASTIÃOCOL. DARIO VE

           LLOZOR. ANGELO GIACHINI,S/N, F: 277-3084
8.ADRIANA DE SOUZA GOMESCOL. DARIO VELLOZO

                                     R. COLÔMBIA, 45, F: 378-6182
9.ADRIANE CRISTINA BAIER PIEROZANA N A L I S T A
CONTÁBILRUA PE. ALOYS MANN, 1141 – BNH – ROS

                                                    SONI – TOLEDO - PR
10. ADROALDO ANTONIO REFOSCOAPOSENTADO TO

LEDO
11. AILTON SOARES DA SILVAAGRICULTOR OURO

                                                         VERDE DO OESTE
12. ALBINO COGO AGRICULTOR TOLEDO
13. ALCEO GUAREZ ALMEIDAINDUSTRIÁRIO TOLEDO
14. ALCEU DEMARCO ENG. AGRÔNOMO TOLEDO
15. ALESSANDRA COSTA C. BOBATOCOL. DARIO VE-
LLOZOR. RAIMUNDO LEONARDI, 1675, F: 378-6256
16. ALESSANDRO SAMUEL BERGMANNVENDEDOR

TOLEDO
17. ALEXANDRE HELFERDIRETOR TEATRO TOLEDO
18. ALEXANDRE JANNINGCOMERCIANTE OURO VER

                                                               DE DO OESTE
19. ALEXANDRE VANIN JUSTOESTUDANTE RUA ÂN-
GELO GIACHINI, 250, APARTAMENTO 201 – F: 91095826

                                                      TOLEDO – PARANÁ
20. ALEXSANDER DA SILVABIOQUÍMICO TOLEDO
21. ALUIZIO LUIZ DA SILVA PROFESSOROURO VERDE

DO OESTE
22. ALZIRA DERLI RAUBER FIASUL RUA ALBINO
SKARIOTTI, 1267, JARDIM COOPAGRO – F: 252-8579
23. AMADEU SEBASTIÃO BORDIGNONTÉC/SEGURANÇA

                                                 TRABALHO     TOLEDO
24. AMALIA BUENO DE COLFUNC. PÚBL. EST./RECEITA

TOLEDO
25. AMÁLIA BUENO DE COLASSISTENTE EM ADMINIS-
TRAÇÃO/PREFEITURA DE TOLETORUA PIRATINI, 2016

Toledo



3ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/20033ª feira | 23/Dez/2003 5151515151

APARTAMENTO 41, CENTRO – TOLEDO – F:277-1637
26. ANA LEONOR BRANCHER ZIMERMANN ODONTO

LOGISTA TOLEDO
27. ANA MARIA R. LOPES DE OLIVEIRAOP. DE PRODUÇÃO

TOLEDO
28. ANA SALETE MONTANARI SCHMITZFIASUL RUA
VALTERNEI RAMOS ZALESKI, 111, JARDIM COOPAGRO

                                                       (BNH) – F: 252-6503
29. ANA VENTURA CABELEIREIRAOURO VERDE

DO OESTE
30. ANDRÉ LUIZ BAIERSUPERVISOR DE PRODUÇÃO

TOLEDO
31. ANGELA ANGNES CERETTASERV. PÚBL.MUN.

zTOLEDO
32. ANGELA MARIA DREY PROFESSOR TOLEDO
33. ANGELO R. V. DA SILVABALC. DE PEÇAS TOLEDO
34. ANILTON CESAR FELDAUSCOL. DARIO VELLOZO
R. CLAUDIO ARECO, 1290, F: 252-6141
35. ANTÔNIO ADAILTON DOS SANTOSPROFESSOR
SÃO PEDRO DO IGUAÇU
36. ANTONIO MACHADO RIBEIROASSISTENTE CO

MERCIAL TOLEDO
37. ANTONIO MARCOS DINIZPROFESSORNOVA SANTA

ROSA
38. ANTONIO RIMOLDO VIGIA TOLEDO
39. AORI CASSANELLITÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO
40. APARECIDA V. LEAL DA SILVAAUX. ESCRITÓRIO

TOLEDO
41. APARECIDO MENDES CARDOSOPROFESSOR TOLEDO
42. ARGEMIRO MINATTIBANCÁRIO/BRADESCOTOLEDO
43. ARI AUGUSTO RAUBERAGRICULTOR TOLEDO
44. ARLETE FABRIM SOARES DO LAR TOLEDO
45. AUGUSTINHO FENILI DE OLIVEIRABANCÁRIO

TOLEDO
46. AURELIO ANTONIO BASSANITÉC. AGROP./SADIA
PODENDO SER ENCONTRADO NO FOMENTO DA SADIA

TOLEDO
47. BEATRIZ ZALTRON ZELADORA TOLEDO
48. BENTO AUGUSTO Z. BARCELLOSSUPERVISOR TO

LEDO
49. BERNADETE TECLA EIDT REISAGENTE DE SAÚDE

TOLEDO
50. BERNARDETE SCHUH MARIANO DA SILVA DIRE-
TOR DEPTO EST PROJ TEC./ PREFEITURA DE TOLETO
RUA PINHEIRO MACHADO, 2274, JARDIM GISELA – TO-
LEDO – PARANÁ  - F: 378-5324
51. CARLA VELOSOASSISTENTE DE GERENTE

TOLEDO
52. CARLOS ALBERTO BETAUX. ADM./HERBIOESTE

TOLEDO
53. CARLOS ALBERTO DE SÁFUNC.PÚBL./IBGE TOLEDO
54. CARLOS MARTIN JURACHTÉC.ADM./UNIOESTE TO

LEDO
55. CARMEN PERUZZOASSIST. ADMINISTR. II/PREFEI-
TURA DE TOLETORUA BEZERRA DE MENEZES, 345,
JARDIM PANCERA – TOLEDO – PARANÁ – F: 277-1387
56. CAROLINA SODOSKICOL. DARIO VELLOZO R. RO

                                      CHA POMBO, 599, F: 378-1945
57. CELESTINO ANGELO VIGANÓSERV. PÚBL.MUN.
                                                   SÃO PEDRO DO IGUAÇU
58. CELIMAR MARIA TRENTINCOORD.DE CURSOSTOLEDO
59. CELSO KELNIARANALISTA DE CONTROLE

TOLEDO
60. CELSO NERINO CESTARICOMERCIANTE OURO

                                                        VERDE DO OESTE
61. CÉSAR ERNESTO RICHTERCOMERCIANTETOLEDO
62. CESAR LUIZ FIEDLER COMÉRCIONOVA SANTA

ROSA
63. CÉSAR RICARDO BERTOLASSIST. ADMINISTR. II/
PREFEITURA DE TOLETORUA FOZ DO IGUAÇU DO
IGUAÇU, 469, JARDIM CARELLI – TOLEDO – PARANÁ –
F: 278-5845
64. CLACI MARIA MARTIGNONIPROFESSORA TOLEDO
65. CLAUDINO KLAIS BALC. DE PEÇAS TOLEDO
66. CLAUDIR DE OLIVEIRAOPERADOR DE PRODUÇÃO

TOLEDO
67. CLAUMIR ANTONIO SCHNEIDERFUNC.PÚBL. MUN.

TOLEDO
68. CLAUS FUCHS PROFESSOR TOLEDO
69. CLEIA MARA DA SILVA DO LAR TOLEDO
70. CLEITON RUDIMAR NEUBERGERAJUDANTE DE

PRODUÇÃO TOLEDO
71. CLEONICE DOS SANTOSPROFESSORA TOLEDO
72. CLEONICE SCHNEIDERFUNC. PÚBL. MUN.TOLEDO
73. CLEONISSE FELICIANO DA S. PIZZATTOASSIST. BI-
BLIOTECA I/ PREFEITURA DE TOLETORUA INDEPEN-
DÊNCIA, 2338, JARDIM LA SALLE – TOLEDO – PARANÁ
– F: 252-3729
74. CLETO JOSÉ HEISS AGRICULTOR TOLEDO
75. CLEUSA ZIMMER NENEVÊTÉC. ADM./UNIOESTE
TOLEDO
76. CLEUZA JIMÉNEZ OP. DE PRODUÇÃO TOLEDO
77. DALVO COLOMBODIRETOR DEPARTAMENTO DE
AGROPECUÁRIA/PREFEITURA DE TOLETO RUA INDE-
PENDÊNCIA, 2338, JARDIM LA SALLE – F: 252-3729 –

                                                      TOLEDO – PARANÁ
78. DANIELA FERNANDA CALIXTOODONTOLOGISTA

TOLEDO
79. DARCI RAITER AGRICULTORNOVA SANTA

ROSA
80. DENISE FAVORETO BARBOSADO LAR TOLEDO
81. DENIVAL VALENTIN COSTAPROFESSOR TOLEDO
82. DIANA MARIA HOFFMANNCOL. DARIO VELLOZO
AV. MINISTRO C. LIMA, 2408, F: 2528320
83. DILSON VALÉRIO FRUAHUFENGENHEIRO CIVIL

TOLEDO
84. DIRLEI TEREZINHA DEONASSIST ADMINISTR.I/
PREFEITURA DE TOLETORUA THEOBALDO DREYER,
280 – F: 278-5564 – TOLEDO – PARANÁ
85. DOMINGOS FABIANO DE SOUZA

AGRICULTOR TOLEDO
86. DONIVALDO PEREIRA DO CARMOENG. AGRÔNOMO

TOLEDO

87. EDÉLCIO PELISSONCOL. DARIO VELLOZOR. D. PE-
DRO II, 1234, F: 252-1963
88. EDENILSON CARLOS LOPINITÉCNICO AGROPECUÁ

RIO TOLEDO
89. EDER REINALDO CRAYENG. ELETRÔNICOTOLEDO
90. EDGAR LUIZ BELL´AVERVEND. VEÍCULOSTOLEDO
91. EDIMEIA RAFAELIFUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO
92. EDIVAL DA SILVAANALISTA DE PESSOAL TOLEDO
93. EDIVAL JOSÉ DA SILVA COMÉRCIONOVA SANTA

ROSA
94. EDIVAU CARDOSO VIGIA TOLEDO
95. EDNA APARECIDA MEDEIROSTÉC. ADM./UNIOES

TE TOLEDO
96. EDSON ANTONIO DE OLIVEIRAESTOQUISTATOLEDO
97. EDY DAS GRAÇAS BRAUNPROFESSORA/UNIPAR

TOLEDO
98. ELENA M. PIVA MARINCOL. DARIO VELLOZO R .
SANTO CAMPAGNOLO, 1835, F: 378-1724
99. ELENICE FÁTIMA MENIN DAMIÃOCOL. DARIO VE-
LLOZOR. SANTA JUSTINA SARTORI, 511, F: 278-6342
100. ELEONARO BASILEO DE OLIVEIRA INDUSTRIÁ

RIO/SADIA TOLEDO
101.ELEXIO VIDAL TÉCNICO TOLEDO
102.ELIANE B. FERREIRA DA COSTACOL. DARIO VE-
LLOZO R. CORBÉLIA, 681, F:  252-4341
103.ELIANE DA SILVACOL. DARIO VELLOZO R. 12 DE

                                         OUTUBRO, 703, F: 252-3850
104.ELIEZER LUIZ VALINSKICOMERCIÁRIO TOLEDO
105.ELISA ANGÉLICA MONTANHAPROFESSORAOURO

                                                        VERDE DO OESTE
106.ELIZABETH E. JAHN FERREIRATÉC.ADM./UNIOES

TE TOLEDO
107.ELOI DAGA FAVEROINDUSTRIÁRIO/SADIA

TOLEDO
108.ELOIR FRANCISCO NARDIASSES. DE RELAÇÃO
PUBL. /PREFEITURA DE TOLETORUA DA FACULDADE,
385, JARDIM LA SALLE – F: 252-6457 – TOLEDO – PARANÁ
109.EMILIA NITIKO KAJIYAMAPROFESSORA SÃO PE

                                                           DRO DO IGUAÇU
110.ENIO BRUSTOLINGERENTE ADM./W. L. BECKER

TOLEDO
111.ENIO PREUSSLER BANCÁRIO TOLEDO
112.ERALDO FERREIRA DA CUNHAASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO TOLEDO
113.EROTIDES PEREIRA FARIAAGRICULTOR SÃO PE

                                                          DRO DO IGUAÇU
114.ESTELA MARIS POSSAMAIINDUSTRIÁRIA/SADIA

TOLEDO
115. EUGÊNIA APARECIDA CESCONETO SECRETÁRIA

TOLEDO
116. FERNANDO ROBERTO R. BIEGGER AUX. ADMI

NISTRATIVO TOLEDO
117.FLÁVIO VIVAN AGRICULTOR TOLEDO
118.FRANCELINO CAMARGOAGRICULTOR TOLEDO
119.GENÁRIO MENDES DE OLIVEIRAELETRICISTA DE

MANUTENÇÃO TOLEDO
120.GENTIL SOARES DA GUINTALIAPROGRAMADOR

DE PROD. TOLEDO
121.GERVASIO MERGEN ZELADOR TOLEDO
122.GILBERTO JOSÉ SCHAEFERCOMERCIANTE

TOLEDO
123.GILBERTO NESKECOL. DARIO VELLOZO R. SÃO
JOÃO, 7456, F: 378-4443
124.GILMAR JOSÉ MASSINHANITÉC. AGROPECUÁRIO

TOLEDO
125.GILSON DE AMORIMCOL. DARIO VELLOZO R .
LUIS DE CONTO, 595, F: 252-7956
126.GILVANI POLNOW BASSIENG. AGRÔNOMO

TOLEDO
127.GIOVANE ANTONIO GALANTECOL. DARIO VELLO

                                ZO     R. URUGUAI, 821, 378-3579
128.GIOVANO JORGE MASSONIVENDEDOR TOLEDO
129.GLADIS ELDI DAGANI WELTERPROFESSO I/PRE-
FEITURA DE TOLETORUA CAETANO SEVERINO PERIN,
459, APARTAMENTO 01 – F: 378-2862 – TOLEDO – PARANÁ
130.GRACIELE F. PARADZINSKICOL. DARIO VELLOZO
R. ANGELO GIACHINI, 280, F: 9101-2766
131.HARI BAUMGART PROFESSOR TOLEDO
132.HEITOR AUGUSTO ADAMS HAABDIGITADOR TO

LEDO
133.HELENA FERRONATO BARPPROFESSORA/DARIO

  VEL. TOLEDO
134.HONORINO CAPELLESSOCONTADOR TOLEDO
135.HUGO ALBERTO BERNARDIGERENTE/MERCADO

TOLEDO
136.ILAIDE ORTH BERTOLINDUSTRIÁRIA/SADIA

TOLEDO
137.INÊS KLEIN ZELADORA TOLEDO
138.IOLANDA ZACK LOCATELLICOMÉRCIO

TOLEDO
139.IONE MARAFON      CABELEIREIRA           TOLEDO
140.IRACEMA ANA GALEAZZIINDUSTRIÁRIA/SADIA

TOLEDO
141.IRINEU PEDRO HERKERT TÉCNICO TOLEDO
142.ISABEL CRISTINA GREGÓRIOBANCÁRIA/UNIBAN

CO TOLEDO
143.ISOLDE SUELI STERTZCOL. DARIO VELLOZO R .
PINDOTIPORÃ, 841, 278-2541
144.IVANETE DAGA CIELOPROFESSORA/UNIOESTE

TOLEDO
145.IVANI MARIA SIMON SMANIOTTOBANCÁRIA TO

LEDO
146.IVANI MARQUES DE CARVALHOTÉC. ADM./UNIO

ESTE TOLEDO
147.IVANOR GUILHERME PEREIRAANALISTA ECON. E
FINANC/SADIA/TOLEDO - PRRUA JOSÉ CARLOS BAS

          SO, 210 – JARDIM COOPAGRO – TOLEDO - PR
148.IVETE CARMEN ALBRING ITIYAMAFIASULRUA 25

                                        DE JULHO, 474 – F: 277-1992
149.IVONE B. QUEIROZCOL. DARIO VELLOZOR. ALMI-
RANTE TAMANDARÉ, 1371, F: 9109-1052
150.IVONE REGINATOAUX. ENFERMAGEM TOLEDO
151. IZABEL CRISTINA ZENI B. ERNESTASSIST ADMI-

NIST I/PREFEITURA DE TOLETORUA RUI BARBOSA,
1656, APARTAMENTO 31, CENTRO – F: 277-3471 – TOLE-
DO – PARANÁ
152.IZALDIR ALOÍSIO WERMUTHCOMERCIAN

TE TOLEDO
153.JAIME SCHMITZ FIASULRUA VALTER-
NEI RAMOS ZALESKI, 111, JARDIM COOPAGRO (BNH) –

F: 252-6503
154.JAIR SCARPATO JORNALISTA TOLEDO
155.JANDIR FERREIRA DE LIMAPROFESSOR/UNIOES

TE TOLEDO
156.JANETE PIFFERCOL. DARIO VELLOZOR. PIRATINI,

                                                           2096, F: 277-1672
157.JOÃO APARECIDO SOARESSUPERVISOR DE PRO

DUÇÃO TOLEDO
158.JOÃO CARLOS DULABATÉC. AGROPECUÁRIO TO

LEDO
159.JOÃO LUCIANO COELICOL. DARIO VELLOZO R.

                    MARECHAL FLORIANO, 230, F: 255-1174
160.JOÃO MARIA LEITE FOGAÇAPORTEIRO TOLEDO
161.JOÃO SEBASTIÃO VENZELBANCÁRIO TOLEDO
162.JOAQUIM DA SILVA PEREIRAAGRICULTORSÃO PE

                                                          DRO DO IGUAÇU
163.JOSÉ ANTONIO LAGUNA MOTORISTA TOLEDO
164.JOSÉ CARLOS DE QUEIRÓZANAL EM ADM E PLA-
NEJ I/PREFEITURA DE TOLETORUA MATELÂNDIA, 439,
JARDIM SANTA MARIA – F: 252-2851 – TOLEDO – PARANÁ
165.JOSÉ DA LUZ UCHÔA FIASULRUA SANTOS
DUMONT, 2060, APARTAMENTO 62 – CENTRO – F: 252-

2597
166.JOSÉ EDUARDO M. DORNELESENG. MECÂNICO

TOLEDO
167.JOSÉ FLORENTINO DA HORA  COMERCIANTESÃO

                           PEDRO DO IGUAÇU EDEDÀO PEDO
168.JOSÉ FRANCO BARRIOS FILHOODONTOLOGISTA

TOLEDO
169.JOSÉ MARIA GONÇALVESCOMERCIANTE OURO

                                                        VERDE DO OESTE
170.JOSÉ ROBERTO VICENTINCOORD. DE EQUIPE/PRE-
FEITURA DE TOLETORUA XV DE NOVEMBRO, 4998,
APARTAMENTO 05, JARDIM LA SALLE – TOLEDO – PA-
RANÁ
171.JOSÉ TARCÍSIO DE D. RODRIGUESENG. ALIMEN-
TOS TOLEDO
172 JOSÉ VOLMAR SCHEIDMÉDICO VETERINÁRIOTO-
LEDO
173.JOSÉLIA BEATRIZ BOHNENFUNC.PÚBL. TOLEDO
174.JOSIANE APARECIDA S. F. BENVENUTTI COL. DA-
RIO VELLOZOR. RUI BARBOSA, 3093, F: 252-3369
175.JUCÉLIA JURACH RIEWE DO LAR TOLEDO - PR

                                                        VERDE DO OESTE
176. JUDITE MARIA COVATTI BRIXNERCOL. DARIO
VELLOZOR. RUI BARBOSA, 367, F: 378-5443
177.JUSARA MARISA FIGUR BOLZONCOL. DARIO VE-
LLOZO R. CARLOS LUIS, 374, F: 252-8808
178.JUSSARA HOFSTETTERPROFESSORA TOLEDO
179.KUNIKO SMITH ARTISTA PLÁSTICA TOLEDO
180.L ANDRADE DOS SANTOSINDUSTRIÁRIO/SADIA

TOLEDO
181.LAIR COSTA TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO
182.LAUREMI M. DOS SANTOS WENTZSERV. PÚBL.
MUN. SÃO PEDRO DO IGUAÇU
183.LEOCIR JORGE BELLE AGRICULTOROURO VERDE

                                                          DO OESTE 777AIL
184.LEONARDO KERBER TRAB. CONSTRUÇÃO CIVIL

TOLEDO
185.LÉZIA MARIA GALEAZZIBANCÁRIA/BANESTADO

TOLEDO
186.LIANE TEREZINHA DEZANET SZATKOWSKI FARM
BIOQUIMICO I/PREFEITURA DE TOLETORUA XV DE
NOVEMBRO, 5881, APARTAMENTO 05, JARDIM LA SAL-
LE – F: 252-7449 – TOLEDO – PARANÁ
187.LINDAURA DE JESUS CARVALHOFUNC.PÚBLICA
SÃO PEDRO DO IGUAÇU DOGUAÇUDTOLEDO
188.LISANHA MARIA SCHWENGBERCOL. DARIO VE

                  LLOZOAV. OLAVO BILAC, 612, F: 378-4117
189.LISETE KUHNBANCÁRIA/BAMERINDUS TOLEDO
190.LISETE MARIA KREUTZASSESSORA RELAÇÕES

                                PÚBLICAS                       TOLEDO
191.LORE D. BEDINBANCÁRIA/BANESTADO TOLEDO
192.LORENA SIRLEY SCHROEDERCOL. DARIO VELLO-
ZO R. GENERAL ESTILAC LEAL, 1429, F: 277-3547
193.LUCIANA AUREA TEGONICOL. DARIO VELLOZO
R. ARTHUR BERNARDES, 177, F: 379-2261
194.LUCIANA EMILIA ROHDECOL. DARIO VELLOZOR.

                                      LUIS GENARI, 307, F: 378-2691
195.LUCIANA ROSARIO DA CRUZCOL. DARIO VELLO-
ZO R. CARLOS BRABOSA, 2041, F: 378-5535
196.LUCIENE APARECIDA PAVANASSISTENTE GERAL

TOLEDO
197.LUCINEIA M. DOS REIS CORRÊATÉC. ADM./UNIO

                                     ESTE                           TOLEDO
198.LUCYLANE STROPARO BATTISTIBANCÁRIATOLEDO
199.LUIZ ANTONIO HESPERTÉC. ADM./UNIOESTE TO

LEDO
200.LUIZ CARLOS FUZA PROFESSOR TOLEDO
201.LUIZ CARLOS RIPPELINDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO
202.LUIZ CARLOS SALAMISERV. PÚBL. MUN. SÃO PE

                                                         DRO DO IGUAÇU
203.LUIZ DAMIÃO LAZZERIBANCÁRIO/BANESTADO

TOLEDO
204.LUIZ ROSSATTOCOL. DARIO VELLOZO R. DA LI-
BERDADE, 114, F:252-2291
205.LUIZ VERONEZETÉC. AGROPECUÁRIO TOLEDO
206.MANOEL CÍCERO ASSIS PACHECO AGRICULTOR

                                             SÃO PEDRO DO IGUAÇU
207.MARCELO JOÃO COLODAINDUSTRIÁRIO/SADIA

TOLEDO
208.MARCIA HELENA FERREIRACOL. DARIO VELLOZO
R. RICARDO OTTO SCHMIDT, 8160, F: 278-1740
209.MÁRCIA MARIA PINTOCOMERCIANTE OURO VER

DE DO OESTE
210.MARCIA REGINA CIAMBRONICOL. DARIO VELLO-

ZO R. OIRATINI, 1082, F:252-7911
211.MÁRCIA REGINA REFOSCOCOL. DARIO VELLOZO
R. ALMIRANTE BARROSO, 2840, APTO 22, F: 252-9363
212.MÁRCIO ADRIANO SOLERACOL. DARIO VELLOZO

                            R. CASTRO ALVES, 105, F: 252-6592
213.MARCOS A. NASCIMENTO COSTACOL. DARIO VE-
LLOZOR. CARLOS BARBOSA, 1317, F: 378-2139
214.MARCOS ANTONIO ALEGRECOL. DARIO VELLOZO
R. WASHINGTON LUIZ, 116, F: 278-1558
215.MARIA BATTISTI FUNC.PÚBL.MUN. TOLEDO
216.MARIA GIROLETTEAUX. ENFERMAGEM TOLEDO
217.MARIA INÊS T. VALINSKI BANCÁRIA TOLEDO
218.MARIA INEZ WROBEL PROFESSORA TOLEDO
219.MARIA LUCENA MOREIRACOL. DARIO VELLOZO
R. SANTO CAMPAGNOLO, 1032, F: 378-5310
220.MARIA LUCIA SALLES R. DALLA COSTA BIÓLOGA

TOLEDO
221.MARIA LUISA WESSEL ALMEIDAASSIST. ADMI

NIST. TOLEDO
222.MARIA MADALENA ALVES DA COSTA PROFESSO

RA TOLEDO
223.MARIA MARGARETE. S. HETTWERDO LAR OURO

                                                        VERDE DO OESTE
224.MARIA PIEDADE P. B. CESTARICOMERCIANTE

                                             OURO VERDE DO OESTE
225.MARIALVA DE MARCHI PINTOCOL. DARIO VELLO-
ZO R. CORONEL ANGELO MELLO, 271, F: 378-3447
226.MARILDA MENCHON TAVARES FORNARI ENG.

QUÍMICA TOLEDO
227.MARILEI BRUNINGPROFESSOR I/PREFEITURA DE
TOLETORUA SANTOS DUMONT, 1283, APARTAMENTO
02 – F: 252-5941 – TOLEDO – PARANÁ
228.MARILENE MORTARICOL. DARIO VELLOZO R .
DONA LUCIA, 262, F: 278-5128
229.MARILU DE FÁTIMA SANTOS PICCIN COMERCIÁ

RIA TOLEDO
230.MARINALVA LEONARDO MATSUOPROFESSORA/D.

VELLOZO TOLEDO
231.MARIO PAULETTOTECN.AGROPECUÁRIOTOLEDO
232. MARISA RAQUEL LOPES CAVALARI COL. DARIO
VELLOZOR. AUGUSTO FORMIGHIERI, 323, F: 252-4580
233.MARLEIDE MARIA CARDOSOPROFESSORA/ 252

2068 TOLEDO
234.MARTINHO ALOISIO HENCKELMEIER BANCÁRIO/

BCO.DO BRASIL TOLEDO
235MARY TAKEMORIAJUDANTE DE PRODUÇÃO TO

LEDO
236.MAURI ROQUE SARTORETTOAGRICULTORTOLEDO
237.MAURO NAKAYAMA GONÇALVESBANCÁRIO TO

LEDO
238.MERIDIANA AP. DE ALMEIDACOL. DARIO VELLO-
ZO R. ERICH PONEIWAS, S/N, 278-7655
239.MIGUEL CAMPOS SEPÚLVEDAPROFESSORTOLEDO
240.MIGUEL ORLANDO THOMASENGENHEIRO AGRÔ

NOMO TOLEDO
241.MIRIAN ECKE DO LAR TOLEDO
242.MOACIR JOÃO SCHIAVOGER. COMERCIALTOLEDO
243.MOACIR JOVINO SCUZZIATOBANCÁRIO/BCO. DO

BRASIL TOLEDO
244.MOACIR NEODI VANZZOASS CONTR CONTÁBIL/
PREFEITURA DE TOLETORUA AMAZONAS, 805, JARDIM
PORTO ALEGRE – F:  278-5154 – TOLEDO – PARANÁ
245.MOACIR R. DA SILVABANCÁRIO/BANESTADO TO

LEDO
246.MOACIR SANTO BETEGATÉCNICO CONTÁBIL TO

LEDO
247.MOISES CORDEIRO MUNIZTÉC. ADM./UNIOESTE

TOLEDO
248.MÔNICA ALAIDES BORCHERTCOL. DARIO VELLO

                                 ZO  R. PIRATINI, 576, F: 252-1122
249.MÔNICA CAMPOS ESTEVESCOL. DARIO VELLOZO
                                             R. PIRATINI, 576, F: 252-1122
250.NADIR EJIDIO REOLON CONTADOR TOLEDO
251.NANCY BRAGATO FUTAGAMIFUNC. PÚBL. MUN.

TOLEDO
252.NEIVA SALETE MARASCKINCONTADORA/SADIA/
TOLEDO - PRRUA OSCAR PEDRINI, 39 – JARDIM MARA

                                                   CANÃ – TOLEDO - PR
253.NELDO DANZER CONTADOR TOLEDO
254.NELSON ADOLFO LAMBFUNC.PÚBL.MUN.TOLEDO
255.NELSON ANTONIO SEBBENSUPERVISOR DE PRO

                               DUÇÃO                            TOLEDO
256.NELSON IRINEU SIMONOPERADOR DE PRODUÇÃO

TOLEDO
257.NELSON JOÃO STEINBANCÁRIO/BANESTADO TO

LEDO
258.NELSON NATALINO PALUDOAGRICULTORTOLEDO
259.NELSON OTAVIO MINOZZOBANCÁRIO/BCO. DO

BRASIL TOLEDO
260.NELSON SCHONS COMERCIANTE TOLEDO
261.NEOCIR MARCANTE COMERCIANTE TOLEDO
262.NEUSA VOLPATOCOL. DARIO VELLOZO R. PIRATI

                                                     NI, 1283, F: 252-5192
263.NILTON ZANUTTO BANCÁRIO/C.E.F. TOLEDO
264.NILVA DALL´MASO RIGOTTIPROFESSORA

TOLEDO
265NOE SERGIO GODOI DA SILVAFABRICAÇÃO ALI

MENTOS TOLEDO
266.NOEMIA ALVES FOTÓGRAFAOURO VERDE

DO OESTE
267.NOEMIA DE ALMEIDAASSIST ADM I/PREFEITURA
DE TOLETORUA SANTOS DUMONT, 2612, CENTRO – F:
252-6515 – TOLEDO – PARANÁ
268.NORCI NODARI TÉCNICO TOLEDO
269.NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA TOPÓGRAFO
I/PREFEITURA DE TOLETORUA FRANCISCO FALSO,
113, VILA PIONEIRO – TOLEDO – PARANÁ
270.ODAIR DONIN DESPACHANTE TOLEDO
271.OLDEMAR BARBOSAFUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO
272.OLGA MARIA AVERSA FERNANDESDO LAR

TOLEDO
273.OSMAR FRACHINI FIASULRUA LAURIN-
DO MOTERLE, 140, JARDIM COOPAGRO – F: 252-9750
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274.OSVALDO ARRUDA DE ALMEIDABANCÁRIO/BRA
DESCO TOLEDO

275.OTTO ROMEU FUHR AGRICULTOR SÃO PEDRO
DO IGUAÇU

276.OZEAS NOGUEIRA DOS SANTOSINDUSTRIÁRIO/
SADIA TOLEDO

277.PAULINO FRANCISCO DA TRINDADE SUPERVISOR
DE MANUTENÇÃO TOLEDO

278.PAULO ANTONIO REISALMOXARIFE A TOLEDO
279.PAULO FABROCOL. DARIO VELLOZO R. JULIO DE

                                         CASTILHO, 427, F: 378-5812
280.PAULO JORGE SILVA DE OLIVEIRADIRETOR DEP-
TO  TEC OPERAC/PREFEITURA DE TOLETO RUA GIL-
BERTO G. BELTRÃO, 1092, JARDIM ALTA FLORESTA –

                                F: 378-5314 – TOLEDO – PARANÁ
281.PAULO MARAFON AGRICULTOR TOLEDO
282.PAULO ROGÉRIO LEMANSKICOL. DARIO VELLO-
ZO R. SARANDI, 774, F: 252-5604
283.PEDRO ALOISIO WEBLERFUNC. PÚBL. MUN. TO

LEDO
284.PEDRO SFREDO VETERINÁRIO TOLEDO
285.PERCI ISIDORO COLDEBELLATÉCNICO AGROPE

CUÁRIO        TOLEDO
286.RAQUEL REGINA DALL’AGNOLSECRETÁRIA TO

LEDO
287.REGINA CELIA GOZZI TANQUEANAL EM ADM E
PLANEJ I/PREFEITURA DE TOLETORUA DR. PERCIMO
CHIARETTO, 24 – F: 378-1459 – TOLEDO – PARANÁ
288.RENATA MILANI MOREIRAENG. DE ALIMENTOS

TOLEDO
289.RENATO AUGUSTO EIDTFUNC. PÚBL. MUN.TOLEDO
290.RENI GRISA GERENTE DE VENDAS TOLEDO
291.RINA TODESCHINIFUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO
292.RITA CÁSSIA SILVACOL. DARIO VELLOZOR. LEON
DINIZ, 241, F: 379-3067
293.ROBERTO ANTONIO WEBBERPROFESSOR OURO

                                                        VERDE DO OESTE
294.ROBERTO MARCIO DOS SANTOSTÉCNICO EM

CONTAB. TOLEDO
295.ROQUE HUPESCOL. DARIO VELLOZOR. GENERAL
ESTILAC LEAL, 1850, F: 252-3586
296.ROQUELINA DUARTE PAREDESCOL. DARIO VE-
LLOZOR. JOVENILDO LORANDI, 1221, F: 277-3014
297. ROSALINA MARIA MORAS DA SILVAAG.  DE POR-
TARIA TOLEDO
298. ROSANE ELISABETE WINKELMANN SERV.
PÚBL.MUN. TOLEDO
299.ROSANE MARGARETE PERIPOLLI FONTES ASSIST
EM ADM/PREFEITURA DE TOLETORUA PINHEIRO MA-
CHADO, 196, JARDIM GISELA – F: 378-1861 – TOLEDO –
PARANÁ
300.ROSELI FABRIS DALLA COSTAFUNC. PÚBL. MUN.
TOLEDO
301ROSEMARY ALCANTARA DA PAZAGENTE DE SAÚ

DE TOLEDO
302. ROSI MERI CASAGRANDE POERSCH FUNC. PÚBL.

MUN. TOLEDO
303.RUDI STALLBAUM AGRICULTORNOVA SANTA

ROSA
304.RUDINEI RODRIGUES MACHADOTÉC. DISTRIBUI-
ÇÃO/COPEL TOLEDO
305.RUI AIRTON CORNELIUSAUX. ESCRITÓRIOTOLEDO
306.SALETE MONTANARIFUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO
307.SALETE P. BORILLIFUNC.PÚBL. MUN. TOLEDO
308.SAMIRA CHARNESKI HOBLOSCOORD DE PROGRA-
MA/PREFEITURA DE TOLETOAVENIDA MARIPÁ, 4276,
JARDIM PANSERA – F: 277-3052 – TOLEDO – PARANÁ
309.SANDRA MARA MARCELLO NOGUEIRA COL. DA-
RIO VELLOZOR. BARÃO DO RIO BRANCO, 1413, F: 277-
0909
310.SANDRA MÔNICA WINKELMANNSERV. PÚBL.

MUN. TOLEDO
311.SANDRA SACHS FIASUL RUA RUI

                                     BARBOSA, 3122 – F: 9973-2803
312.SELVINO HOLZBACH PROFESSOR TOLEDO
313.SERGIO GONÇALVES COSTAFUNC. PÚBL. MUN.

TOLEDO
314.SHIRLEI BRACHTCOL. DARIO VELLOZOAV. MARI-
PÁ, 1538, F: 252-2725
315.SIBILA DECKERAUXILIAR DE ENFERMAGEM TO

LEDO
316.SILVANA ROSE. P. CHIUMENTOCOL. DARIO VE-
LLOZO R. OLAVO BILAC, 677, F: 378-4544
317. SILVESTRE FERREIRA DOS SANTOS OPERADOR
DE MAQUINAS SÃO PEDRO DO IGUAÇU
318.SIMONE BEATRIZ FERRARISECRETÁRIA DA PRO

VOPAR TOLEDO
319.SOLANGE S. ZENI DALLA COSTAINDUSTRIÁRIA/

SADIA TOLEDO
320.SONIA MARIA SANTOS MÜLLERBANCÁRIA/BA

NESTADO TOLEDO
321.SONIA SOARES MOLINAAUX ADMINISTR I/PREFEI-
TURA DE TOLETORUA FIORAVANTE CIELO, 5415 – F:

                                    277-5606 – TOLEDO – PARANÁ
322.SUELI DOROTI V. GRUBERPROFESSORA TOLEDO
323.SYDNEI DAVI RIECHEL BANCÁRIO TOLEDO
324.TÂNIA MARIA PERDONCINICOL. DARIO VELLOZO
R. SANTA ROSA, 1089, F: 378-4517
325.TEREZINHA D. DE P. GUBIANITÉC. ADM./UNIOES

TE TOLEDO
326.VALDE MARIANO WASILEWSKIAGRICULTOR SÃO
PEDRO DO IGUAÇU
327.VALDECIR GERALDO DA COSTACONS. TÉCNICO

TOLEDO
328.VALDERICE LIMACOL. DARIO VELLOZOR. SATUR-
NO, 60, F: 378-3380
329.VALDIR BORTOLUZZICHEFE DE FOMENTO TOLEDO
330.VALDIR CARLOS SIQUEIRA  MECÂNICO TOLEDO
331. VALDIR JOSÉ SOARESTRABALHA NA FASUL RUA
MANE GARRINCHA, 331, VILA INDUSTRIAL – F: 9101

                                          5516 – TOLEDO – PARANÁ
332.VALMIR KOVALSKI SEV. PÚBL.MUN. TOLEDO
333.VALMOR BASTIANINDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

334.VANDA PRIMO DA SILVACOL. DARIO VELLOZO R .
ANGELO GIACHINI – RES. APOLINÁRIO, F: 9105-1609
335.VANDERLEI DELAMAREMPRESÁRIO TOLEDO
336.VANIA A  P. NASCIMENTOPROFESSORA TOLEDO
337.VANIA LUCIA HEISS BIRCKPROFESSORA TOLEDO
338.VANUSA R. DALL POZZO BOMBARDELLICOL. DA-
RIO VELLOZOR. BRITANIA , 740, F: 252-5486
339.VERA LUCIA R. DOS SANTOS DA ROSA COL. DA-
RIO VELLOZOR. VILA LOBOS, 451, F: 9972-3524
340. VILMAR FRANCISCO MEZZAROBA INDUSTRIÁ

RIO/SADIA TOLEDO
341.VIRU INÁCIO FRIEDRICHPROFESSOR OURO VER

DE DO OESTE
342.VITORINO RIGO AGRICULTOR TOLEDO
343. WALDENOR MACHADO SALDANHA CONTADOR

                                             OURO VERDE DO OESTE

Toledo, 16 de dezembro de 2003.

BIANOR BOTTEGA
 Juiz de Direito

Terminada a formação da lista de jurados e suplentes, determi-
nou o MM. Juiz de Direito que fosse lavrado o respectivo EDI-
TAL e enviasse cópia à imprensa falada e escrita. Para constar
lavrei a presente ata que a digitei e assino. Eu, __________,
José Marcelo Morais Cardoso Escrivão Criminal, Escrivão Cri-
minal, que digitei e

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADENILSON DE

OLIVEIRA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a ADENILSON DE OLI-

VEIRA, brasileiro, solteiro, convivente, vendedor autôno-

mo, natural de Laranjeiras do Sul/PR, portadora de cedula

de identidade nº 7.949.290-6/PR, filho de Sebastião de Oli-

veira e Anazira de Oliveira, tendo por último endereço Rua

Madri, n.º 159, Jardim Nova Itália, nesta comarca de Cas-

cavel/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente, CITA-O(S) e INTIME-SE-O(S), para

comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua

Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-

zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº 148/

2002 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no

dia 23 de Março de 2004, às 13:10 horas, como incurso(s) nas

sanções do(s) artigo(s) 333, “caput”, combinado com o arti-

go 29, ambos do Código Penal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-

do que o represente no processo, será declarada a suspensão do

curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do

processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 15 dias

do mês de Dezembro do ano 2003. Eu ____ (JOSÉ MARCELO

MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL, o subscrevi.

Por original assinado

BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ODA-

IR FRANCISCO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a ODAIR FRANCISCO DE

OLIVEIRA – brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais,

filho de José Francisco de Oliveira e Roza Luiza do Nascimen-

to, tendo por último residência a Localidade de Marco Três, na

cidade de São Pedro do Iguaçu/PR, nesta comarca de Toledo/

PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer(em) ao

fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,

3.222, na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a

fim de ser qualificado e interrogado nos autos nº 2003.0218-4

de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 29 de

março de 2004, às 13:15 horas, como incurso (s) nas sanções

do (s) artigo (s) 155, “caput” (3x), do Código Penal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-

do que o represente no processo, será declarada a suspensão do

curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do

processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 12 dias

do mês de dezembro do ano 2003. Eu _OSÉ MARCELO MO-

RAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi. (I)

Por Original Assinado

BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 38/99 e 61/00,
apenso aos 108/01 e 88/99, onde é exeqüente a Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná e executada Indústria e Comércio de
Estofados Madrizan Ltda. e Outros, , na qual é pleiteada o pa-
gamento da quantia de R$ 18.684,76 (dezoito mil, seiscentos e
oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos), em data de 20/
05/03, representada pelas certidões de dívida ativa de nºs
2218351-6, 2226433-8, 2292952-6, 2300308-2, 2307636-5,
23150239, 2322773-8, 2330629-8, 2338389-6, 2345287-1,
2351909-7, 2357764-0, 2364444-4, 2370759-4, 2470329-0,
2411004-4, 2411005-2, 2411006-0, 2411007-9, 2411008-7,
2411009-5, 2423609-9 e 2430901-0, vem tornar público e de
conhecimento geral de que por este ato procede a CITAÇÃO
dos executados MÁRCIO ADRIANO ZANFRILLI, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob nº 587.638.649-91, e MÁRCIA DE
FÁTIMA CORDEIRO, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº
766.793.309-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que efetuem o pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco
dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja embargada a
ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da
penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, (
319 do CPC). Desta forma ficam CITADOS os executados su-
pra mencionados, para que efetuem o pagamento em cinco (05)
dias a contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de pe-
nhora compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir
o crédito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 108/2001 e apensos. 1.
Declaro, para todos os efeitos, que os atos processuais pratica-
dos nestes autos também são válidos em relação aos autos em
apenso. 2. Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta)
dias, quanto aos executados nominados no petitório de fls. 55.
3. Dil. Nec. Umuarama, 10 de junho de 2003. (as) Márcia An-
drade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 18
de junho de 2003. Eu,_____________, Antonio de Oliveira
Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 79/2003, de
Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e executado José Prá, na qual é pleiteada o paga-
mento da quantia de R$ 227,97 (duzentos e vinte e sete reais e
noventa e sete centavos), em data de 08/11/2002, representada
pelas certidões de dívida ativa nº 10002307-5, nº 10002308-3,
nº 10002309-1, vem tornar público e de conhecimento geral de
que por este ato procede a CITAÇÃO do executado JOSÉ PRÁ,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 043.961.709-04, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que efetue o paga-
mento do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do
término do prazo deste edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia total do débito. Es-
clarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo de
30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora a realizar-
se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narra-
dos na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do Código de
Processo Civil). Desta forma fica CITADA a executada supra
mencionada, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a
contar da fluição do prazo deste edital, sob pena da penhora
compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem à garantir o cré-
dito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 79/2003. Defiro os pe-
didos formulados às fls. 13. Expeça-se Edital de citação, com
prazo de 30 (trinta) dias e oficie-se. Dil. Nec. Umuarama, 16
de maio de 2003. (as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de
Direito”.
Esclarecendo-se, que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 29
de maio de 2003. Eu, _________________, Antonio de Olivei-
ra Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUIZA DE DIREITO

Umuarama
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Valor
Unitário
R$ 6,00

Especificações Formato
Bloco Pedido/Estorno de empenho 25 X 4 210 X 230

R$ 0,50 108 X 150Bloco de recado 50 X 1

R$ 2,80 Bloco Memorando sem pauta - 100 X 1

R$ 2,80 Bloco Memorando com pauta - 100 X 1

R$ 1,90 Bloco Papel Jornal - 100 X 1

R$ 3,00 Bloco Ordem de Abastecimento - 50 X 2

R$ 0,09 Envelope Carta timbrado 141

R$ 0,11 Envelope Ofício timbrado 143

R$ 0,13 Envelope Saco pequeno timbrado 145

R$ 0,15 Envelope Saco médio pequeno timbrado 146

R$ 0,23 Envelope Saco grande timbrado 147

R$ 0,19 Envelope Saco médio timbrado 148

R$ 0,19 Capa de Processo - Uso Geral

R$ 6,00 Bloco Solicitação de manutenção veículos

R$ 2,50 Bloco Requisição e ficha de controle + C24 de Utilização de veículos

R$ 0,04 Comprovante de protocolo integrado

R$ 1,50 Bloco Guia de tramitação - 100 X 1 GT pequeno

R$ 3,05 Documento de arrecadação municipal

R$ 0,08 Bandeira do Paraná

R$ 1,00 Envelope especial p/ convite relevo

148 X 210

210 X 230

148 X 210

114 X 162

114 X 229

185 X 248

229 X 324

310 X 410

260 X 360

324 X 460

210 X 300

157 X 215

076 X 110

130 X 140

100 X 210

145 X 235

115 X 160

148 X 210


